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RESUMO

E sta te se  tem  como objeto o regim e jurídico das Ouvidorias Públicas. 
O principal objetivo que a informa é a  formulação de alguns 
parâm etros de inteligibilidade do funcionam ento e d a  organização 
desse  instituto, adequados à  racionalidade p resen te  no E stado e no 
Direito, com v istas à  com preensão do sentido d esse  institu to  em  
relação à dem ocracia brasileira. A questão  central pode ser p o sta  
nos seguin tes term os: as Ouvidorias Públicas brasileiras, n a  
condição de  agen tes de controle do Estado, atuariam  sobre a ten são  
entre a  racionalidade sistêm ica e a  não-sistêm ica e, desse  modo, 
sobre a conformação d a  própria dem ocracia? A hipó tese central d a  
te se  é que h á  possibilidade estruturo-funcional para  que as 
Ouvidorias Públicas se constituam  em  ima instrum ento de controle 
extra-orgânico e dialógico d a  formulação e d a  execução das políticas 
públicas e, assim , como um  canal de inserção de um a racionalidade 
não-sistêm ica no interior d a  estru tu ra  adm inistrativa do Estado. Para  
comprovar e ssa  h ipó tese -  utilizando um  m étodo dedutivo -  partiu- 
se de um a ten ta tiva  de  reconfiguração cia categoria “regim e 
jurídico”, tendo como referente básico de  análise os trabalhos de  
Max WEBER, Jü rgen  HABERMAS e Claus OFFE (Capítulo I). Em 
seguida, procurou-se aplicar os novos term os d e ssa  categoria no 
estudo do institu to  do om budsm an  (Capítulos II e III) e n a  pesq u isa  
sobre as Ouvidorias Públicas brasileiras (Capítulos TV e V). Ao longo 
desse  procedim ento de investigação, ao consta tar que o a tual 
modelo teórico aplicado pela  doutrina encobre a  p resença de 
substan tivas variações de am bos os institu tos, foram fixados 
modelos típico-ideais, adequados significativam ente à  racionalidade 
preponderante no E stado e no Direito brasileiros. O delineam ento 
desses m odelos -  além  de possibilitar a  com preensão dos elem entos 
estru turais e funcionais, da  organização e funcionam ento das 
Ouvidorias Públicas - ,  dem onstrou que, não obstan te  a atual opção 
preferencial do E stado brasileiro e s ta r cen trada  em  um a 
racionalidade instrum ental voltada p a ra  o m ercado, é possível 
recepcionar um  modelo de Ouvidoria conforme os term os 
estabelecidos na  h ipó tese central d es ta  tese.



ABSTRACT

The object of th is th es is  is th e  legal system  of th e  Brazilian 
Ouvidorias Publicas. The m ain goal of th is w ork is th e  formulation of 
param eters to  understand  th e  w orking and  the  organization of th is 
institu te  regulated by  th e  rationality found in th e  S tate and  in the  
Law, in view  of com prehend th e  m eaning of th is in stitu te  in relation 
to  Brazilian democracy. The central h37pothesis can  be  p laced  on the 
following terms: the  Brazilian Ouvidorias Publicas, as agen ts of 
system  State control, w ould act above th e  tension  b e tw een  the  
sistem ic and non-sistem ic racionality and, in th is condition, upon 
dem ocracy configuration itself? The m ain question  of th is th es is  is 
th a t there  is structural and  functional possibility for Brazilian 
Ouvidorias Públicas to  becom e an  extra-organic and  a  dialectical 
instrum ent of formulation an d  execution of th e  piiblic politics and, in 
th is condition, as a  canal for inserting  a  non-sistem ic racionality 
inside th e  adm inistrative structu re  of th e  Brazilian State. In order to 
prove th is hypothesis -  u sing  a deductive m ethod -  a  tria l for 
reconfigurating th e  category of "legal system" had  to  be  done, having 
as basic references th e  w orks of Max WEBER, Jü rgen  HABERMAS 
and  Claus OFFE (Chapter 1). Following that, th e  n ew  term s of this 
category w ere applied in th e  study  of th e  om budsm an institu te  
(Chapters II and III) and  in th e  research  about th e  braziMan 
Ouvidorias PúbKcas (C hapters IV an d  V). Throughout th is 
investigation procedure, by  verifying th a t the  actual theoretical 
m odel applied by th e  doctrine h ides th e  presence of substan tive  
variations of both institu tes, ideal role m odels w ere  established , 
signficantly adequated  to  th e  p repoderan t rationality foimd in the  
Brazilian S tate and Law. The outline of these  m odels -  besides 
perm itting th e  understand ing  of th e  stm ctiiral and  functional 
elem ents, and th e  organization and  w orking of th e  Ouvidorias 
Públicas -  has show n tha t, desp ite  of th e  actual Brazilian option 
being  centered  at an  instrum ental rationality tow ards th e  m arket, it 
is possible to have a  m odel of Ouvidoria Pública accordingly to  the  
term s estab lished  in th e  cen tral hypothesis of th is thesis.
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RESUMEN

E sta tesis tiene como objeto el régim en jurídico de las Oidorías 
Públicas brasilenas. El principal objetivo que la informa es la 
formulación de algunos parâm etros de inteligibilidad dei 
funcionamiento y organización de este  instituto, adecuados a la 
racionalidad presente en  el Estado y en el Derecho, visando la 
comprensión dei sentido de este  instituto en relación a  la democracia 
brasilena. La cuestión central puede ser p uesta  en los siguientes 
términos; las Oidorías Públicas brasüefias, en condición de agentes de 
control estatal, dactuarían sobre la tensión entre la racionalidad 
sistém ica y la asistém ica y, así, sobre la conformación de la propia 
democrácia? La hipótesis central de la tesis es que hay posÜDÜidad 
estructuro-funcional para  que las Oidorías Públicas se constituyan en 
im instrum ento de control extraorgánico y dialógico de la formulación y 
ejecución de las políticas públicas y, de esta  manera, como un canal de 
inserción de una racionalidad asistém ica en  el interior de la estructura 
adm inistrativa dei Estado brasüeno. Para comprobar esta  hipótesis -  
utilizando el método deductivo -  se  partió de un  intento de 
reconfiguración de la categoria "regimén jurídico", teniendo como 
referente básico de análisis los trabajos de Max WEBER, Jürgen  
HABERMAS y Claus OFFE (Capítiilo I). A continuación, se buscó 
aplicar los nuevos términos de e s ta  categoria, en el estúdio dei instituto 
dei om budsm an (capítulos II y m ) y en la investigación sobre las 
Oidorías Publicas brasüeôas (capítiilos IV y V). A lo largo de  este  
procedimiento de investigación, al constatar que el actual modelo 
teórico aplicado por la doctrina encubre la presencia de sustantivas 
variaciones de ambos institutos, fueron fijados modelos típico-ideales, 
adecuados significativamente a  la racionalidad preponderante en el 
Estado y en el derecho brasilefio. El deüneam iento de estos modelos -  
adem ás de posibilitar la comprensión de los elem entos estructurales y 
funcionales de la organización y funcionamiento de las Oidorías 
Públicas -, demonstró que, no obstan te  la actual opción preferencial dei 
Estado brasüefio esté cen trada en  una racionalidad instrum ental 
volcada para el mercado, es posible recepcionar un  modelo de Oidoría 
Pública conforme los términos establecidos en la hipótesis central de 
esta  tesis.

VU



SUMARIO

RESUMO..........................................................................................................  V
ABSTRACT.....................................................................................................  vi
RESUMEN.............. ......................................................................................... vii
INTRODUÇÃO................................................................ ................................  1
PARTE I
REFERENTE METODOLÓGICO.................................................................  8
CAPÍTULO I
REGIME JURÍDICO COMO CATEGORIA DE ANÁLISE..........................  9
1. Modelo atual e aspirações subjetivas..................................................... 9
2. Perspectiva metodológica................................ ,......................................  15
3. Perspectiva tradicional............................................................................ . 16
4. A noção de função.....................................................................................  23
5. A noção de estrutura.................................................................................  29
6. Diacronia e sincronia.................................................................................  36
7. A categoria racionalidade.........................................................................  38
8. Regime jtirídico e racionalidade.............................................................. 45
9. As três dimensões da racionalidade....................................................... 47
10. Regime jurídico e as dimensões da racionalidade.............................  57
PARTE n
INSTITUTO DO OMBUDSMAN.................................................................. 65
CAPÍTULO n
O OMBUDSMAN COMO GUARDIÃO DA LEGALIDADE........................  66
1. Modelo teórico............................................................................................  68
1.1 Modelo institucional................................................................................  69
1.2 Instrumento de defesa ou de controle.................................................. 73
1.3 Convergências doutrinárias................................................................... 75
2. O ombudsman como guardião da lei....................................................... 82
2.1 Origem do institu to .................................................................................  82
2.2 O ombudsman e o equilíbrio dos poderes...........................................  84
2.3 O ombudsman e o controle da legalidade...........................................  91
2.4 Adequação significativa......................................................................... 93
2.5 Modelo típico-ideal................................ .................................................  103
CAPÍTULO m
O OMBUDSMAN COMO DEFENSOR DO POVO.......................................  115
1. Difusão do institu to ...................................................................................  116
1.1 Dinamarca: Ombudusman...................................................................... 117
1.2 Noruega: Sivil Ombudsman for Forwaltningen...................................  119
1.3 Nova Zelândia: Parliamentary Commissioner.....................................  125
1.4 Inglaterra: Parliamentary Commissioner.............................................  126
1.5 Austrália: Ombudsman do Commonwealth.........................................  131
1.6 Israel: Comissário para as Queixas do Público....................................  132
1.7 França: Médiateur de la République.....................................................  135

VIU



1.8 Portugal: Provedor de Justiça ................................................................ ..140
1.9 Espanha: Defensor del Pueblo................................................................ ..143
1.10 Polônia: Comissário para a Proteção dos Direitos Civis.................. ..149
1.11 União Européia: Ombudsman Emopeu.................................................152
1.12 O instituto do ombudsman na América Latina....................................157
2. Adequação significativa do instituto........................................................165
3. Modelo típico-ideal....................................................................................  187
PARTEm
OUVIDORIAS PÚBUCAS BRASILEIRAS.....................................................189
CAPÍTULO IV
A INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS OUVIDORIAS
PÚBLICAS BRASILEIRAS............................................................................. ..190
1. A ntecedentes................................................................................................191
2. A primeira experiência institucional.........................................................212
3. Comissão de Defesa dos Direitos do Cidadão.........................................220
4. O projeto constituinte............................................................................... ..224
5. A ConstitToição Federal de 1988............................................................... ..228
6. Ouvidoria Geral da República..................................................................  231
7. Ouvidorias Públicas estaduais......................... ................................... ...... 235
8. Ouvidorias Públicas m imicipais.............................................................. ..241
9. Ouvidorias Públicas setoriais...................................................................  246
10. Ouvidoria do Poder Judiciário..................................................................255
11. Ouvidorias Públicas e Reforma do E stado .............................................257
11.1 Ouvidoria Nacional de Defesa do Usuário de Serviço Público........ ..271
11.2 Ouvidoria das Agências Reguladoras................................................. 276
CAPÍTULO V
REGIME JURÍDICO DAS OUVIDORIAS PÚBLICAS BRASILEIRAS........  283
1. Perspectiva estrutxiro-funcional...............................................................  284
1.2.Ouvidorias Públicas: instrumento de controle..................................... 298
1.2.1 Natureza.................................................................................................  300
1.2.2 Sujeição passiva....................................................................................  304
1.2.3 Objeto.....................................................................................................  315
1.2.4 Sujeição ativa........................................................................................ ..323
1.3 Ouvidoria Pública: espaço de controle.................................................. 330
1.3.1 Espaços intra-orgânicos....... .............................................................. ..336
1.3.2 Espaços extra-orgânicos.......................................................................  339
2. Racionalidade preponderante....................................................................343
3. Modelos típico-ideais...... .............................................................. ........... 352
CONCLUSÃO..................................................................................................  360
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS................................................................375
ANEXOS.......................................................................................................... ..401

PROCESSOS LEGISLATIVOS
Anteprojeto elaborado pela Comissão Provisória 
de Estudos Constitucionais, instituída pelo
Decreto n.° 91.450, de 18 de jxolho de 1985....................................... ..402

IX



Versão prelimiriar do Anteprojeto de Lei de Defesa 
e Participação do Usuário de Serviço Público............................... 403
Projeto de Lei n.° 4.894-A/95 da Câmara dos Deputados,
que dispõe sobre a Ouvidoria-Geral da República..........................  417
Projeto de Lei n.° 01.792/96 da Câmara dos Deputados,
que dispõe sobre a Ouvidoria-Geral da República..........................  423
Anteprojeto de Lei aprovado pelo II Simpósio 
Latino-Americano do Ombudsman, realizado
em Curitiba, de 09 a 12 de agosto de 1987........................................ 425
Projeto de Lei de regxilamentação do art. 64 da
Lei Orgânica do Município de Ciiritiba.............................................. 431

OUVIDORLA-GERAL DA REPÚBLICA
Decreto sem número de 4 de janeiro de 1993, que cria
comissão destinada a receber denúncias e reclamações
relativas a irregxilaridades e atos da Administração
Pública Federal...................................................................................... 435
Decreto n.° 1.001, de 6 de dezembro de 1993, que cria
Comissão Especial, com âmbito de atuação na
Administração Pública Federal direta e indireta, e
dá outras providências......................................................................... 437
Fragmento do Anexo I, do Decreto n.° 3.382,
de 14 de março de 2000, que prevê a Ouvidoria-Geral e
Ouvidoria das Polícias Federais na estrutura
administrativa do Ministério da Justiça............................................  440

OUVIDORLA.S ESTADUAIS

E stado do Paraná
Decreto n.° 22, de 15 de março de 1991, que dispõe
sobre a criação da Ouvidoria-Geral do Estado e dá
outras providências........................... ..................................................  441
Decreto n.° 468, de 1° de março de 1995, que dispõe
sobre a Ouvidoria-Geral do Estado do Paraná e dá
outras providências..............................................................................  444

Estado do Ceará

Lei n.° 12.686, de 14 de maio de 1997, cria a 
Ouvidoria-Geral e o Conselho de Defesa dos
Direitos Hiomanos e dá outras providências.....................................  447



Estado do Espírito Santo

Dispositivos da Lei Complementar n.° 172, de
31 de dezembro de 1999, que cria a Secretaria de
Estado do Govemo - SEG e dá outras providências........................  451

OUVIDORIAS MUNICIPAIS 

Município de Curitiba
Decreto n.° 215, de 21 de março de 1986, estabelece a
função de Ouvidor-Geral da Prefeitura Municipal de Curitiba....... 454
Art. 64 da Lei Orgânica do Município de Ciiritiba,
de 05 de abrü de 1990........................................................................... 456

Miinicípio de Santos
Lei Complementar n.° 121, de 14 de abrü de 1994, que
cria a Ouvidoria Pública do Mimicípio de Santos, cria
cargos e dá outras providências.........................................................  457

Município de Santo André
Lei n.° 7.877, de 30 de agosto de 1999, que cria a Ouvidoria 
do Município de Santo André e dá outras providências................ . 461

Município de São Caetano do Sul
Lei n.° 3.494, de 10 de janeiro de 1997, que cria a
Ouvidoria Pública Municipal e dá outras providências................... 469

Município de G uaratuba
Decreto n.° 2.158, de 16 de março de 1999, que cria a
Ouvidoria Geral do Município e dá outras providências................. 472

Murücípio de Dois Vizinhos
Decreto n.° 3.426, de 18 de junho de 1997, que cria a
Ouvidoria Municipal e dá outras providências................................. 474

OUVIDORIAS SETORIAIS 

Poder Judiciário

Resolução n.° 03, de 27 de março de 2000, que cria a
Ouvidoria Geral do Tribimal de Justiça do Distrito
Federal e Territórios.............................................................................  475

XI



Polícia

Lei Complementar n.° 826, de 20 de junho de 1997, que 
cria na Secretaria de Segurança Pública a Ouvidoria de 
Polícia do Estado de São Paulo e dá outras providências............... 478

Art. 4°, § 4° da Lei n.° 5.944, de 02 de fevereiro de 1996, que 
dispõe sobre a organização do Sistema de Segurança Pública 
do Estado do Pará e dá outras providências e Regimento 
Intemo do Conselho Estadual de Segurança Pública...................... 483

Lei n.° 12.622, de 25 de setembro de 1997, que cria a 
Ouvidoria da Polícia do Estado de Minas Gerais e dá 
outras providências............................................................................... 486

Lei n.° 3.168, de 12 de janeiro de 1999, que cria a
Ouvidoria da Polícia do Estado do Rio de Janeiro............................ 489

Instituições de Ensino Superior

Resolução n.° 06/98, que cria a Ouvidoria Geral da
Universidade Federal da Paraíba.......................................................  491

Resolução n.° 48/96, que cria a Ouvidoria da
Universidade Federal de Juiz de Fora................................................ 494

Ouvidorias Setoriais do Estado de São Paulo

Lei n.° 10.294, de 20 de abril de 1999, que dispõe sobre a
proteção e defesa do usuário de serviço público do
Estado de São Paulo e dá outras providências......................... ........ 495

Ouvidoria Setorial d a  União

Portaria n.° 5.716, de 6 de setembro de 1999, que cria a 
Ouvidoria-Geral do Ministério da Previdência e
Assistência Social e dá outras providências.....................................  506

Ouvidorias das A gências Reguladoras

Decreto n.° 3.029, de 16 de abrü de 1999 e dispositivos do 
Regvdamento da Agência Nacional de Vigüância Sanitária, 
e dá outras providências......................................................................  508
Art. 4° da Lei n.° 9.427, de 26 de dezembro de 1996, que 
dispõe sobre a Ouvidoria Geral da Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL....................................................................  511

xu



INTRODUÇÃO

Em 1987, quando do m eu primeiro encontro 

com o orientador d e s ta  tese , Prof. Dr. Paulo Henrique Blasi,- en tão  

Coordenador do Curso de Pós-G raduação em  Direito d e s ta  

Universidade, trazia à  m ão o projeto de  instalação d a  Ouvidoria 

M unicipal de Curitiba, criada no ano anterior. Com a  sensib ilidade 

que tem  caracterizado sua vida profissional e acadêm ica, como 

advogado e pesquisador, o Professor Blasi dedicou ao tem a g rande  

atenção, asseverando o in teresse  de  orientar um a investigação 

sobre o tem a, então nascen te  n a  doutrina brasileira.

Sob o im pacto d a  rejeição do institu to  pe la  

Constituição Federal de 1988 -  cuja p roposta  havia sido formiilada 

pela  Comissão Provisória de E studos Constitucionais, p resid ida  

pelo Prof. Afonso Arinos -  deixei de  acred itar n a  plausibilidade de 

o Brasil recepcionar a  experiência sueca  e, portanto, na  relevância 

p rá tica  de um a pesqu isa  sobre o tem a.

Mais de im ia década  depois -  com o institu to  

do om budsm an  contem plado em  cerca de noventa pa íses -  as 

Ouvidorias Públicas reafirm aram -se no cenário institucional 

brasileiro, ocupando cen tenas de órgãos e  en tidades d a  

A dm inistração D ireta e Indireta, resgatando , desse  modo, o 

in teresse  e a  im portância de estudos sobre o tem a.

Ao longo desse  período, jamais olvidei a  

responsabilidade por te r contribuído para  a  implantação da  prim eira 

experiência brasileira, inquietando-me constantem ente a  análise de 

sua conveniência e oportimidade em  face d a  democracia brasileira.



M otivado por ta l p reocupação  e p e la  au sên c ia  

de estu d o s doutrinários no país, op tei pe la  investigação  d e sse  

tem a, levada  a  efeito no âm bito de um a cartografia  m etodológica 

que não logrou d iv isar as várias tona lidades do arco-íris de  

sab e r que nos faz hom ens, c idadãos e c ien tis tas: de um  lugar 

em  que existência, experiência  e c iência en tre laçam -se  p a ra  

to rn ar quim éricas ta n to  a  p re ten são  de  verdade  q uan to  a 

ob tenção  de certezas cien tífico-substan tivas.

Hoje, a  som a das experiências brasileiras 

impõe im ia reflexão inform ada por outras variáveis resu ltan tes da  

com plexidade dos a tuais desafios que se  apresen tam  aos E stados 

e às sociedades contem porâneas.

Para  HABERMAS, a  questão  fundam ental p o sta  

p a ra  ta is  sociedades esta ria  cen trada  n a  ten são  en tre  um a 

racionalidade sistêm ica, própria do E stado e do m ercado, e a 

racionalidade comunicativa, p resen te  no que denom ina “m undo  da 

v ida”. Do resultado d e ssa  tensão  dependeriam  a  m anutenção, o 

aperfeiçoam ento ou aniquilam ento da  própria democracia.

No Brasil, ima conjimto de reformas vem  sendo 

im plantando, de um  lado, para  a  redução do Estado (a partir de um  

vigoroso processo de desestatização , despublicização e 

desnacionalização), de outro, para  a  recepção de um a estru tu ra  

racional-institucional vo ltada p a ra  o m ercado (por meio d e  um  

conjunto de estra tég ias pau tad as n a  “eficientização” e 

“gerencialização” d a  burocracia).

Ambos os processos, ao menos conceitualmente, 

podem  patrocinar um a redução ou um a ampliação do im pacto de



um a racionalidade sistêm ica no "mundo da  vida", com profundos 

reflexos na  racionalidade comimicativa e, conseqüentem ente, 

na democracia.

Partindo do p ressuposto  de AVRITZER, d e  que 

a dem ocracia "deve estar ligada às práticas dos atores sociais e 

sua lu ta  contra a predom inância de form as sistêm icas de açào no  

interior dos domínios societários" e  de que "a dem ocratização  

constitu i o resultado de um  trade-off que perm ite  aos atores 

sociais com pensarem  a perda do controle sobre a vida cotidiana  

através de m ecanism os de lim itação da operação do E stado e do 

M ercado"/ o e studo  dos instrum entos de  controle (tan to  do 

E stado  como do m ercado) readqu ire  a cen tra lidade que tev e  nos 

albores d a  m odernidade.

O objeto d es ta  te se  cen tra-se  n esse  am biente 

tem ático, m ais p recisam ente no regim e jurídico de ima novo 

instrum ento de  controle da  A dm inistração PúbMca que se 

convencionou denom inar Ouvidoria Geral ou Ouvidoria Pública.

Insp irado  n a  experiência  escan d in av a  do 

om budsm an, e sse  novo m ecanism o de controle te m  se  

expandido  no cenário nacional. A doutrina brasileira, en tretanto , 

não tem  reservado p a ra  o tem a a devida atenção, muito 

provavelm ente em  razão de secundarem  a  experiência das 

Ouvidorias Públicas em  favor do estudo  do institu to  do 

om budsman. E ste  silêncio doutrinário tem  constituído um  quadro 

de incerteza e indiferenciação en tre  as diversas iniciativas de 

institucionalização. O principal problema d esse  silêncio é a

 ̂AVRITZER, Leonardo. A moralidade da democracia. São Paiilo: Perspectiva; 
Belo Horizonte: Ed. da UFMG, 1996. p. 130.



ausência  de estudos que avaliem  a  percussão  do sentido das 

Ouvidorias Públicas, no processo de  fortalecim ento d a  dem ocracia 

brasileira. Assim, a  questão  que se  coloca é: as Ouvidorias 

Públicas n a  condição de agen tes de  controle do Estado, a tuariam  

sobre a  tensão  en tre racionalidade sistêm ica e não-sistêm ica e, 

d esse  modo, sobre a conformação d a  própria dem ocracia?

A hipótese central d a  te se  é que h á  

plausibilidade estruturo-funcional p a ra  que as Ouvidorias Públicas 

b rasileiras se  constituam  em  u m  espaço institucional e em  u m  

instrum ento de  controle extra-orgânico e dialógico da  formulação e 

execução das políticas públicas, e, assim , como um  canal de 

inserção de um a racionalidade não-sistêm ica no interior da  

estru tu ra  adm inistrativa do E stado  brasileiro.

N essa perspectiva, a inda que pontualm ente, 

atuariam  no ponto nodal do entrechoque das racionalidades a  que 

se  refere HABERMAS, com percussão  no modelo institucional d as  

relações entre E stado e sociedade no Brasil.

O objetivo geral que informa este  estudo volta-se 

para  o estabelecim ento de alguns parâm etros estruturo-funcionais 

da  organização e funcionamento das Ouvidorias Públicas brasileiras, 

adequados significativamente à  racionalidade estatal e jurídica 

preponderante, com vistas a  um a maior perspicuidade do sentido 

desse  instituto em  face da democracia brasileira.

O método utilizado será o dedutivo, o qual 

determ ina um a investigação dirigida de pontos gerais de análise 

para  pontos específicos, possibilitando um a operação teórica e 

metodológica capaz de determ inar um  quadro de inteligibilidade não 

desügurável pelo esforço simplificador.



A estratégia metodológica preponderantem ente 

utilizada para abordagem  dos diversos modelos de ombudsman e  de 

Ouvidorias Públicas será, com fundam ento n a  metodologia de Max 

WEBER, a  construção de modelos típico-ideais.

Para  comprovar a  p lausibilidade d a  h ipó tese 

aqui construída, foi necessária  a  adoção de marcos teóricos e 

m etodológicos interdisciplinares, envolvendo os cam pos de saber 

do Direito A dm inistrativo e do Direito Constitucional, da  Teoria 

Política e da  Sociologia. N esse xmiverso disciplinar, foram 

utilizados como m arcos teóricos especialm ente os trabalhos de 

Jü rgen  HABERMAS, Claus OFFE e Max WEBER, além  do conjimto 

de doutrinadores contem porâneos do Direito A dm inistrativo e do 

Constitucional brasüeiros.

Para o exame do problem a acim a referido, o 

desenvolvimento d esta  tese  foi concebido em  três partes. O 

procedimento adotado implicou, em primeiro lugar, um a ten tativa 

de reconfiguração da  categoria “regim e jurídico”, escolhida como 

referente metodológico da te se  (Parte I - Capítulo I). Para a  

consecução desse esforço, procurou-se ir mais além  da  perspectiva 

tradicional, recepcionando xmia dim ensão funcional e um a estruturo- 

fimcional capaz de abrígar o estudo da racionalidade que informa a 

organização e o funcionamento dos institutos jurídicos.

Com este  referente, a  Parte II analisa o modelo 

teórico aplicado atualm ente ao om budsm an e  a  conformação d ad a  

a e s te  institu to  no final do Século XIX e início do Século XX, 

através de sua  institucionalização n a  Suécia e n a  Finlândia 

(Capítulo I). Em seguida, volta-se para o estudo de um  novo modelo.



adotado originalmente pela Noruega em  1962 e amplamente 

divulgado entre os países europeus e latino-americanos (Capítulo II).

Na Parte  III são ind icadas as ten ta tivas de 

institucionalização do oznhudsman  no Brasil e as  principais 

Ouvidorias Públicas em  funcionam ento nas três esferas de 

governo (Capítulo IV). E sse cenário tão  heterogêneo quanto  

complexo de experiências institucionais é  analisado a  partir do 

referente metodológico adotado n es ta  te se  (Capítulo V).

A sistem atização das diversas conformações 

institucionais estudadas, tanto  do instituto do om budsman  quanto 

das Ouvidorias Públicas, é  realizada a  partir da  construção de 

modelos típico-ideais, adequados significativamente à  racionalidade 

estatal e jurídica predom inante. A  resultante desse  esforço foi um a 

constm ção teórica com maior referibilidade empírica que os modelos 

teóricos tradicionalm ente utilizados pela doutrina.

A opção pela  incursão em um  cam po 

interdisciplinar de análise, em  sede  de imi trabalho acadêm ico 

com natu reza de requisito p a ra  titulação, não obstan te  a  inelidível 

p resença  de  consideráveis riscos, acabou conferindo um a 

com preensão maior das estru tu ras e dos tipos de  funcionam ento 

d as Ouvidorias Públicas brasileiras, adequados significativam ente 

à realidade e s ta ta l e jurídica v igente no país.

O estabelecim ento d esses  parâm etros de 

inteligibilidade, ao contrário do que geralm ente ocorre na  fixação 

do regim e dos institu tos jurídicos, não se  reduziu à  produção de 

um  modelo único, dentro do qual as futuras iniciativas de  

institucionalização deveriam  esta r adstritas.



Os resultados d a  pesquisa acabaram  por 

dem onstrar a possibilidade de realização de im ia experiência 

institucional conforme os term os estabelecidos na hipótese central 

d esta  tese.

A concretização d esta  experiência dependerá de 

inúm eras variáveis, entre elas, da sua plausibilidade estruturo- 

funcional em  relação ao ordenam ento jurídico-político. Sem dúvida 

im ia variável menor -  se com parada às outras como a  capacidade de 

mobilização da  sociedade civü. Entretanto, imia variável decisiva.

Talvez em  1987 essa  variável já  estivesse 

presente, possibilitando um  projeto mais avançado que aquele 

apresentado ao Prof. Paulo Henrique Blasi. Entretanto, à  época não 

havia meios de sabê-lo... E sta  tese, contando com a  som a das 

experiências institucionais já  realizadas, de algimia forma p retende 

colaborar na construção de um  m apa no qual, entre as alternativas 

delineadas, e s ta  tam bém  se  afigure, se não realizável 

empiricamente, ao menos possível quanto à  sua adequação 

estruturo-funcional.



PARTEI 
REFERENTE METODOLÓGICO

"Um m undo  facilm ente com preensível seria 

um  m undo  simplificado. É  preciso aceitar que  

o m undo  seja complexo, que ele necessite  de 

várias traduções (até m esm o interpretações  

con flitan tes)” (STAROBINSKI, Jean . G azeta  

M ercantil, Brasília, 9 jun. 2000. C aderno 

E special, p.3).



CAPITULO I 
REGIME JURÍDICO COMO CATEGORIA DE ANÁLISE

1. Modelo atual e aspirações subjetivas

Como visto, o objeto d esta  tese  doutorai centra- 

se nas Ouvidorias Públicas brasüeiras, órgãos de natureza adm inis

trativa voltados para o controle da  Administração Pública brasüeira.

D esse modo qualificadas, o locus de inves

tigação  possui como am biente extem o o Estado^ e, no interior 

deste, o conjunto dos m ecanism os institucionais de controle da  

A dm inistração Pública.

Dois anibientes tem áticos, como já se disse, tão  

amplos quanto complexos, cuja abordagem  pode ser realizada a 

partir de um a perspectiva política, sociológica, econômica, jurídica 

ou histórica, conforme sejam  utilizados os instrum entais teóricos e 

metodológicos das áreas de domínio d a  Ciência Política, da  

Sociologia, da  Economia, do Direito ou da  História.

No âmbito do Direito, o objeto da pesquisa  

poderia ser abordado a partir da  Teoria do Estado, do Direito

 ̂Neste contexto entendido como espacialidade estatal, ou, como quer WEBER, 
"comunidad humana que en el interior de un determinado territorio [...] reclama 
paia si (con éxito) el monopolio de la coacción física legítima" (WEBER, Max. 
Economia y  sociedad. Esbozo de Sociologia comprensiva 2.ed. Trad. José 
Medina Echavarría et alii. México: Fondo de Cultura Económica, 1992. p. 1056).



Constitucional ou do Direito Administrativo. Isoladamente, 

entretanto, qualquer d essas perspectivas produziria relevantes 

reduções de complexidade^ e de risco^ que distanciariam  o objeto de 

analise de sua realidade empírica. N as palavras de STAROBINSKI, 

poder-se-ia dizer que, neste  caso, “toda interpretação deixa sempre 

um resíduo não interpretado”̂

No Direito Público, o esforço de se constituir um a 

nova disciplina sob a denominação de Direito do Estado^ revela, a 

um  só tempo, a  insuficiência da  grade disciplinar tradicional e a 

presença de imia dem anda pela ampliação das perspectivas 

intradisciplinares convencionais. Como define CANOTILHO,

"o Direito do Estado inclui no seu  estudo as 

norm as que fixam  a com petência do Estado, 

organizam as instituições estaduais e definem  

as tarefas do Estado, m as não se lim ita a ser 

(nem é) um estudo jurídico das norm as do 

Estado, nem  se restringe o seu âm bito

 ̂ Ver a respeito MORIN, Edgar. Epistemologia da complexidade. In: 
SCNITMAN, Dora Fried. Novos paradigmas. Cultura e subjetividade. Porto 
Alegre: Artes Médicas, 1996, p. 274-287; e FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. 
Introdução ao estudo do Direito: técnica, decisão, dominação. São Paxilo: Atlas, 
1989. p. 110 e segs.

 ̂Ver a respeito GIORGI, Raffaele de. Direito, democracia e risco: vínculos com o 
futuro, s/trad. Porto Alegre: Sérgio Antonio Fabris, 1998; e ROCHA, Leonel 
Severo. Direito, complexidade e risco. Seqüência, Florianópolis, Cxirso de Pós- 
Graduação em Direito - UFSC, n. 15, v. 28, p. 1-14, jun. 1994.

 ̂STAROBINSKI, ob. cit., p.3.

® No Brasü, o Direito do Estado vem sendo considerado em vários fóruns 
acadêmicos como uma área de concentração. Esse é o caso de diversos cursos 
de pós-graduação, como, por exemplo, o desta Universidade e o da 
Universidade Federal do Paraná.
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extensional às norm as do Estado, pois abrange  

questões de política, sociologia, história e tc .”̂

E ssa nova disciplina, entretanto, não logrou 

desenvolver instrum entais teóricos e metodológicos próprios, capazes 

de favorecer imia efetiva ampliação do âmbito de inteligibilidade dos 

institutos do Direito Público. Sob essa indumentária, o mais que se 

tem  realizado é a  utilização conjimta de teorias e categorias 

metodológicas de duas ou mais disciplinas, com ênfase nas 

produzidas pelo Direito Constitucional e pelo Administrativo.

Assim, o pesquisador de  novos institu tos 

jurídicos perm anece refém  de cam pos disciplinares com  estru tu ras 

cognoscíveis de com preensão estabilizadas, pré-constitu ídas e, 

portanto, do tadas dos atributos que P eter BERGER confere às 

instituições sociais: objetividade, exterioridade, coercitividade, 

autoridade moral e historicidade.

Tendo como pressuposto  o déficit metodológico 

e teórico de ta is  estru tu ras n a  Ciência do Direito -  represen tado

® CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 5.ed. Coimbra: 
Livraria Almedina, 1992. p. 163.

 ̂Algo é dotado de objetividade “quando todos (ou quase todos) admitem que 
de fato existe, e que existe de uma maneira determinada”; exterioridade, 
quando não pertence apenas à subjetividade individual, no sentido de ser 
experimentado com algo dotado de realidade “independe do uso que se faz 
dela”; coercitividade, quando se impõe ao indivíduo, independente de sua 
vontade pessoal; historicidade, no sentido de que sua constituição decorre de 
iim processo de actmiulação histórica, “um grande rio que flui através do 
tempo”; e de autoridade moral quando invoca um Direito à legitimação. A 
propósito, ver BERGER, Peter L. & BERGER, Brigitte. O que é uma instituição 
social? Jh: MARTINS, José de Souza & FORACCHI, Marialice Mencarini (orgs.). 
Sociologia e sociedade: leituras de introdução à Sociologia. Rio de Janeiro: 
Livros Técnicos e Científicos, 1981. p. 193 e segs.
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pelo enclausuram ento autopoiético® dos conceitos jurídicos ao 

conteúdo do direito positivo a  análise científica de ima novo 

institu to  jurídico convida a  um a rup tu ra  epistem ológica, ou, como 

diz BOURDIEU, a “pôr-em -suspenso as pré-construções [...], m odos  

de pensam ento, conceitos, m étodos que têm  a seu favor todas as 

aparências do senso comum, do bom  senso vulgar e do bom  senso  

científico (tudo o que a a titude positivista  dom inante honra e 

conhece)’’.  ̂ Um em preendim ento, sem  dúvida, tão  arriscado e 

ousado quanto necessário.

Essa necessidade é fundada no pressuposto de 

que a  concepção doutrinária de um  novo instituto jurídico -  com 

plausibilidade de legitimação acadêm ica -  tem  percussão na própria 

prática social de sua efetivação enquanto  instituição social. Vale 

dizer, o modelo teórico construído, após internalizado, a tua quase 

como um  plano cartográfico que indica os camiiilios, as alternativas.

® Autopoiético aqui entendido com base em LUHMANN, “como um sistema 
[que] reproduz os elementos de que é constituído, em uma ordem hermético- 
recursiva, por meio de seus próprios elementos" (LUHMANN, Niklas. O enfoque 
sociológico da teoria e prática do Direito. Trad. Cristiano Paixão et alii. 
Seqüência, Florianópolis, Curso de Pós-Graduação em Direito - UFSC, n. 28, p. 
15-29, jun. 1994. p. 20).

® BOURDIEU, Pierre. O poder simbólico. Trad. Fernando Tomaz. Rio de Janeiro: 
Bertrand Brasil, 1989. p. 49.

Nesse sentido, WOLKMER leciona: “Nessa perspectiva, parte da premissa 
[de] que as instituições jurídicas têm reproduzido, ideologicamente, em cada 
época e em cada lugar, fragmentos parcelados, montagens e representações 
míticas que revelam a retórica normativa, o senso comum legislativo e o 
ritualismo dos procedimentos judiciais. Tal condição se aproxima de uma 
primeira noção de instituição jurídica, projetada como estrutura normativa 
sistematizada e permanente, atuando e coordenando determinados núcleos de 
ação que têm funções específícas (controle social, sanção, administração política 
e financeira, ordem familiar, satisfação das necessidades comunitárias), 
operadores profissionais (juiz, advogado, defensor público) e órgãos de decisão 
(Tribunais de Justiça)" (WOLKMER, Antônio Carlos. História do Direito no 
Brasil. Rio de Janeiro: Forense, 1998. p. 2).
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as probabilidades e os limites do exercício institucional. Este piano, 

teoricam ente objetivado, não se restringe ao domínio acadêmico ou 

científico. Alcança outras esferas, instaurando-se como mais imi 

referente, no caso das Ouvidorias Públicas, das relações reais de 

controle entre Administração e administrado.

BOURDIEU vai m ais além  ao estabelecer imaa 

conexão d ireta  en tre  probabilidades objetivas construídas 

cientificam ente e as aspirações subjetivas;

"As práticas podem  encontrar-se objetivam ente  

ajustadas às chances objetivadas -  tudo se  

passa como se a probabilidade  a  posteriori ou ex 

post de um  acontecimento, que é conhecida a 

partir da experiência passada, com andasse a 

probabilidade a  priori ou ex ante, a ela 

subjetivam ente com binada -  sem  que os 

agentes procedam  ao m enor cálculo ou m esm o a 

uma estimação, m ais ou m enos consciente, das  

chances de sucesso  ̂̂

N esse diapasão, o modelo teórico das Ouvidorias 

Públicas atuaria sobre as próprias aspirações subjetivas, já  que

BOURDIEU, Pierre. Sociologia. Coleção "Os Grandes Cientistas Sociais", n. 39. 
Trad. Paiala Monteiro e Alicia Auzmendi. Org. Renato Ortiz. São Paulo; Ática, 
1983. p. 63. O fundamento desse entendimento é buscado por BOURDIEU no 
“Esboço de uma Crítica da Economia Política” de MARX: "Quem quer que eu 
seja, se não tenho dinheiro para viajar, nào tenho necessidade -  no sentido de 
necessidade real de viajar -  susceptível de ser satisfeita. Quem quer que eu seja, 
se tenho a vocaçào dos estudos mas nào tenho dinheiro para dedicar-me, nào 
tenho a vocaçào para o estudo, quer dizer, uma vocaçào efetiva, verdadeira” 
(id., ibidem).

13



prodioziiia estruturas de percepção e entendim ento do próprio 

fenômeno real de controle. Assim, a  dem anda social estaria de 

algimia forma implicada nos limites próprios do modelo teórico 

convertido, desse  modo, em  elemento constitutivo (objetivado) da  

aspiração subjetiva. Em term os mais simplificados: o administrado 

recorreria ao exercício institucional das Ouvidorias Públicas em  

consonância com o modelo objetivo -  cientificamente construído e 

academ icam ente legitimado -  delimitador das dem andas subjetivas.

É inegável a  conexão en tre  o discurso 

acadêm ico e as p rá ticas sociais de controle d a  A dm inistração 

Pública, especialm ente do ponto de v is ta  do processo  de  produção 

de dem andas sociais de controle. E isto  a inda que se pondere 

sobre os lim ites de aplicabilidade de im ia perspectiva  linear de 

im posição dos m odelos de  percepção sobre a  prática.

C ertam ente o pesqu isado r tam b ém  não e s tá  

im une à p ressão  dos conteúdos objetivados pe la  doutrina, cujo 

sentido  se  consiibstancia  n a  reprodução do m odo de produção 

teórica, tão  bem  rep resen tad a  pelos m anuais de Direito. Assim , a  

exsurgência  de  m odelos teóricos que p re ten d am  conferir imaa 

m aior com plexidade ou um a m aior referib ilidade em pírica ao 

delineam ento de  um  novo institu to  jurídico d ep en d e  da  opção de 

se  u ltrap assa r os horizontes teóricos d a  C iência do Direito. Em 

outras palavras, en tornar os lim ites d as possib ilidades 

teoricam ente objetivadas no cam po discip linar do Direito 

A dm inistrativo e do Direito Constitucional. Um “o lh a r” que 

in stau re  a  possib ilidade de novos “o lh a res”.
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2. Perspectiva m etodológica

Instaurar a  possibilidade de novos “o lh a res” 

não im plica apenas abandonar os referenciais epistem ológico e 

metodológico que proporcionaram  a perspicuidade do modelo 

teórico vigente. Impõe o dever de  buscar a construção de  pelo 

m enos outros modelos por meio dos quais seja franqueada im ia 

nova ten ta tiva  de abordagem  do objeto. Uma ten ta tiva  e não  m ais 

do que isso, vez que, como bem  lem bra BOAVENTURA, 

“identificar as conseqüências da epistemologia da cegueira nào  

implica, por si só, estar de posse da epistemologia da visào"}^

Considerando que o institu to  d as  Ouvidorias 

Públicas situa-se no cam po d a  Ciência do Direito (portanto, tem a 

de domínio epistem ológico e m etodológico do Direito 

Constitucional e do Administrativo), seria aconselhável a 

utilização de imi conceito operacional que lhe fosse próprio.

Entretanto, o Direito, como já  m encionado, não 

logrou construir categorias operacionais capazes de  proporcionar 

im ia inteligibilidade dos fenôm enos'^ jurídicos m ais além  da  

herm enêutica e, portanto, d as norm as e princípios jurídicos.

SANTOS, Boaventura de Sousa. A crítica da razào indolente: contra o 
desperdício da expenência. Sâo Paulo; Cortez, 2000. p. 243.

Fenômeno, “de phànomen -  aquilo que aparece do natural, que está aí, 
acontecimento raro, prodigioso. Esta palavra foi trazida do latim no século 17 
(phaenomen), o que queria dizer 'isto que aparece espontaneamente '. Do grego 
phainómen, o que aparece, o que se mostra (se revela), o que é evidente". 
(KLOSA, Aimette & WERMKE, Matthias. Duben. vol. 7. Zürich: Dubenuerlag, 
1997. p. 527.) Fenômeno, “da raiz ‘phen’: que brilha, que se mostra, que nos é 
proposto, que se oferece à nossa atençào, que está em expansão; 'noumeno': 
definido por KANT como a ‘coisa em si’; fenômeno: manifestação da coisa em si, 
aquilo que se mostra da coisa em si" {Anotações sobre o Primeiro Encontro de 
Teresópolis. Harmonização do corpo sensível. Teresópolis; s/n, 1993. p. 4).
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Não obstan te , e n a  ausência de um a categoria 

operacional m ais am pla produzida pelo Direito Público, o objeto 

d e s ta  te se  será  abordado a  partir d a  categoria “regim e jurídico”.

3. Perspectiva tradicional

A inda que constan tem ente  utilizada no Direito 

Público como a  categoria m ais geral de  abordagem  e, portanto, a  

que osten ta  m aior abertu ra  de significantes, a  categoria “regim e 

jurídico” perm anece adstrita  ao plexo de norm as e princípios que 

regulam  determ inada instituição. Senão, veja-se:

Celso Antônio Bandeira de MELLO, certam ente 

o maior pro tagonista  brasileiro d a  relevância d idática e científica 

d essa  categoria, concebe o regim e adm inistrativo como “ponto  

nuclear de convergência e articulação de todos os princípios e 

norm as de Direito adm inistrativo’’ ou a inda como “um a unidade 

sistem ática de princípios e norm as que formam  em seu todo o 

Direito A dm inistrativo”.

Em outro m om ento de sua  obra, ao cuidar d a  

natureza e do regim e jurídico das autarquias, o m esm o autor

Mais ampla no sentido de categoria de análise de matérias ou 
instituições, vez que, em relação ao Direito, a categoria “ordenamento 
jurídico” possui -  com exceção das perspectivas positivas, como a de 
"Kelsen, para quem o ordenamento jurídico coincide com o Direito positivo" 
(GRAU, Eros Roberto. O Direito posto e o Direito pressuposto. 2.ed. São 
Paulo: Malheiros, 1998. p. 177) -  uma abertura semântica significativamente 
maior do que a categoria “regime jurídico”.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Elementos de Direito Administrativo.
3.ed. São Paulo; Malheiros, 1992. p. 15.

Ib., ibidem, p. 15.
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reafirm ará esse  entendim ento, asseverando  que regim e jurídico é 

"o sistem a de princípios e norm as que disciplinam e regulam um  

objeto do D ireito’’}'  ̂ Ao  tra ta r do conteúdo do regim e jiorídico, 

am plia e ssa  noção, afirmando que

“importa esclarecer quais os princípios 

norm ativos que traduzem  a vinculação entre as 

entidades autárquicas e o Estado; quais as 

regras que presidem  a atividade da autarquia  

em face dos particulares e qual a disciplina 

jurídica pertinen te  às suas conexões internas, 

regulando, por exemplo, as relações entre a 

entidade autárquica e seus servidores”}^

Jo sé  Afonso d a  SILVA, no m esm o sentido, ao 

tra ta r  do regim e jurídico d a  p ro p ried ad e  privada, en ten d e  que 

e s te  ex is te  em  função de um  “com plexo  de norm as jurídicas, 

constitucionais, adm inistrativas, urbanísticas, em presariais 

(comerciais) e c iv is”

M anoel de Oliveira FRANCO SOBRINHO vai 

m ais além, com preendendo tra tar-se  de “um a forma jurídica de se  

conceber norm as que se afinem com as concepções éticas, 

econômicas, sociais e políticas que prevalecem  num  determinado  

Estado, conforme o sistem a de govem o adotado e as instituições

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Natureza e regime jurídico das 
autarquias. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1968. p. 414.

Ibid., p. 414.

SILVA, José Afonso da. Direito Urbanístico brasileiro. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1981. p. 93.
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que vigem ”7° N esse sentido, insere no âm bito conceituai da  

expressão regim e jurídico a noção de relação: "uma idéia de 

relaçào particular, de princípios e norm as particulares que  

envolvem interesses nacionais, como o do exercício intencional de 

direitos num  determ inado espaço geográfico”

Lúcia VaUe FIGUEIREDO, articulando o vocábulo 

à  noção de função, leciona: "denominamos regime jurídico- 

administrativo ao conjunto de regras e princípios a que se deve 

subsumir a atividade administrativa no atingimento de seus ü n s”}^

M aria Sylvia Zanella Dl PIETRO parece dar -um 

passo  a mais, ao asseverar que a  idéia de regüne adm inistrativo 

e s tá  ligada ao "conjunto de traços, de conotações, que tipificam  o 

direito administrativo, colocando a Adm inistração Pública num a  

posição privilegiada, vertical na relação jurídico-administrativa"^^

Fernando H. M endes de ALMEIDA, ao tra ta r 

dos funcionários públicos, afirma que: "a expressão regim e  

funcional emprega-se aqui no sentido de regulação do exercício de 

cargo público, bem  como dos direitos e deveres advindos dessa 

regulação em função do exercício”}^

FERREIRA, em  trabalho específico sobre o 

tem a, definirá o regim e jurídico adm inistrativo como

FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Introdução ao Direito Processual 
Admini^rativo. São Paiilo; Revista dos Tribianais, 1971. p. 336.

Id., ibidem, p.336.

^  Apud FERREIRA, Daniel. A função administrativa e seu regime jurídico. 
Curitiba: Factildade de Direito de Curitiba, 1999. p. 31.

Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Do Direito Privado na Administração 
Pública. São Paulo: Atlas, 1989. p. 70. Acrescenta a autora que essas 
características são basicamente duas, quais sejam: prerrogativas e sujeições.

ALMEIDA, Fernando H. Mendes de. Noções de Direito Administrativo. São 
Paulo: Saraiva, 1956. p. 175.
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"o conjunto sistem atizado de princípios e 

norm as informadoras do 'dever-poder' operativo, 

exercitado em nom e da coletividade e 

concretizado nos comandos primários, gerais e 

abstratos constituídos na norma legislativa ou, 

excepcionalmente, na norma constitucional".^^

J á  de acordo com Roberto DROMI, “el régim en  

jurídico de la función adm inistrativa com prende las formas jurídicas 

y  los principios jurídicos dei obrar adm inistrativo estatal".^^

Benjamin Villegas BASAVILBASO, ao tra ta r  do 

regim e jurídico do serviço público, afirma que

“la satisfacción de las necesidades colectivas -  

objeto dei servicio público -  es asegurada por un 

procedim iento de derecho público. E ste  

procedim iento constituye el régimen jurídico dei 

servicio público, distinto dei régimen jurídico de 

los servidos privados".

E ntre  todos. C ésar A ugusto  G uim arães 

PEREIRA é quem  p a rece  te r  dado  m aior am plitude ao cam po de 

incidência do conceito  de reg im e jurídico, ao expor que e s te  

consiste  no “conjunto  de deveres jurídicos e de relações juríd icas

FERREIRA, ob. cit., p. 32.

DROMI, José Roberto. Derecho Administrativo. 3.ed. Buenos Aires: Ciudad 
Argentina, 1994. p. 54.

^̂  BASAVILBASO, Benjamin Villegas. Derecho Administrativo. Buenos Aires: 
Ed. Argentina, 1951. p. 65.
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que nascem  ou se m odificam  ou se  ex tinguem  com o desenca 

deam ento  de m andam entos norm a tivos’’.

Ainda que se aperfeiçoasse este delineam ento -  

desenhando-o como um  conjimto de deveres, direitos e  relações 

jurídicas que nascem, mantêm-se, modificam-se ou se extinguem  

com o desencadeam ento de norm as e princípios o conteúdo 

contem plado na  expressão “regim e jurídico” continuaria adstrito 

exclusivamente ao processo de articulação entre normas e princípios 

que regem  im ia determ inada m atéria ou instituto jurídico.

Não se  tra ta  aqui de  considerar e ssa  definição 

como incorreta. Mas é preciso reconhecer que se tra ta  de  um a 

perspectiva imívoca que reduz a  com plexidade de imi conceito 

estabelecido com a p retensão  de favorecer a inteligibilidade não 

só do cam po jurídico, m as tam bém  de seu  funcionamento.

Essa concepção de regime jurídico talvez 

explique a indignação de Bandeira de MELLO, quando declara que 

“farta e excelente bihliografía internacional de Direito Administrativo  

nào tenha, infelizmente, dedicado de m odo explícito atençào maior ao 

regime administrativo, considerado em si m esm o”. Desse descuido a 

doutrina nacional tam bém  tem  sido protagonista.

Talvez por e ssa  m esm a razão, alguns teóricos, 

sentindo a  necessidade de operacionalização de conceitos com 

maior complexidade, têm  tom ado a  difícil decisão de im portar p a ra

PEREIRA, César Augusto Guimarães. Conceito e regime jurídico da elisào 
tributária, mimeo, 1998. não paginado.

MELLO, Elementos de Direito... p. 16.
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a Ciência do Direito conceitos como o de “s i s t e m a ” ou 

“p a r a d i g m a p r o d u z i d o s ,  respectivam ente, pe la  Sociologia e 

pela  Filosofia. Ou, o que é ainda m ais sofisticado, requerer 

conteúdos de outras ciências p a ra  am pliar a  carga  significante de 

term os-conceitos do próprio Direito, como ocorre com a noção de 

“su je ito”, atualizada por alguns pesqu isadores a  partir dos 

instrum entais teóricos d a  psicanálise.^^

E ssa  insuficiência, ainda que não reconhecida, 

é facilm ente dem onstrável.

Releve-se desde  logo que o conceito de regim e 

j\irídico adstrito  às norm as e aos princípios favorece apenas um a 

perspectiva sincrônica do fenômeno, despossu ída, portanto, de 

historicidade. Revelam -se tão-som ente os pad rões constan tes e 

regulares então vigentes. Utilizando as palavras de  POUILLON, 

quando este  analisa o term o “e s tru tu ra”, poder-se-ia dizer que 

n e ssa  perspectiva o regim e jurídico desvelaria exclusivam ente “a 

armação, o esqueleto do objeto”̂  ou d a  instituição.

Para citar apenas dois exemplos, um nacional e outro estrangeiro: 
CARVALHO (CARVALHO, Paulo de Barros. Curso de Direito Tributário. 7.ed. 
São Paxilo; Saraiva, 1995) e CANOTILHO (CANOTILHO, ob. cit.).

Como fazem, v.g., ARNAUD & DULCE (ARNAUD, André-Jean & DULCE, 
Maria José Farinas. Sistemas jurídicos: elementos para un análisis sociológico. 
Madrid: Universidad Carlos III de Madrid, 1996) e LUDWIG (LUDWIG, Celso. 
Formas da razão: racionalidade jurídica e fundamentação do Direito. Tese 
(Doutorado em Direito). Setor de Ciências Jurídicas, Universidade Federal do 
Paraná. Curitiba, 1997).

Como recentemente foi realizado, com muito brilho, pela pesquisadora, 
desta casa, Dra. Jeanine Nicolazzi PHILLIPI, em sede da tese doutorai 
intitulada “Elementos para a compreensão da lei: uma abordagem a partir da 
leitura cruzada entre Direito e psicanálise" (PHILLIPI, Jeanine Nicolazzi. 
Elementos para a compreensão da lei: uma abordagem a partir da leitura 
cruzada entre Direito e Psicanálise. Tese (Doutorado em Direito). Florianópolis: 
Universidade Federal de Santa Catarina, 2000).

POUILLON, Jean et alii. Problemas do Estruturalismo. s/trad. Rio de Janeiro: 
Zahar, 1968. p. 8.
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Assim, quando se  tra ta  de regim e jurídico 

adm inistrativo, regim e jiirídico tributário  ou regim e jurídico dos 

servidores públicos, a  um  só tem po põem -se em  m archa um a 

pretensão  to talizante e im ia ação voltada p a ra  sobrelevar, desse  

todo, apenas os padrões de norm atividade constantes: leis e 

princípios (ou, de m aneira m ais simplificada: o arcabouço 

norm ativo do fenôm eno em  estudo). Como diz BANDEIRA DE 

MELLO, ima "ponto de encontro”, um a conformação espacial e, 

como tal, quase  estática.

A inda que algim s autores, como visto, adm itam  

imi certo movimento pela  noção de “re lação” ou “articu lação”, não 

se  lhe in tegram  a  historicidade, a  instnm ientalidade ou 

funcionalidade do todo ou de suas partes. N esse diapasão, o 

regim e jurídico não seria  m ais do que um a agregação, articulada 

ou não, dos padrões norm ativos de conduta  v igentes no mom ento 

d a  observação. Assim, imaa sim ples exposição da  ordem 

taxiológica das leis e princípios, estabelecida  pelo critério 

hierárquico, constituiria o regim e jurídico. Precisam ente o que 

fazem  os autores acim a referidos.

Se, como diz Pedro DEMO, “o principal 

pressuposto  da ciência deve ser o propósito  de captar a realidade  

assim  como ela não se  pode deixar de  reconhecer um

elevado déficit d a  C iência do Direito em  relação  à  rea lidade  que 

p re ten d e  explicar.

DEMO, Pedro. Introdução à metodologia da ciência. São Paulo: Atlas, 
1986. p. 63.
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Para resg a ta r a dinam icidade im anente à  noção 

de regime,^® com m enores perdas em  term os de redução de 

complexidade, como já  se  disse, falta à  Ciência do Direito 

instnm iental teórico e metodológico. Isso autoriza enfirentamentos 

interdisciplinares, com todos os riscos próprios das regiões 

fronteiriças, prudentem ente sem pre evitados em  trabalhos de 

natureza acadêm ica.

Do universo de alternativas que se apresen tam  

n esta  em preitada, optou-se pela  instrum entalização de três 

conjuntos teóricos que, nas Ciências Sociais, centram -se n a  idéia 

de dinam icidade, de funcionam ento e de ação; os conceitos de 

função, estru tu ra  e racionalidade.

Por dever ético o percurso no domínio das 

Ciências Sociais será  realizado, pari passu, com a voz autorizada 

dos que lhe são nativos. Assim, em  um  primeiro momento, ta is  

conceitos serão tra tados em  seu  próprio terreno, sem  qualquer 

alteração substantiva. A penas em  um  segundo m om ento se  

procurará realizar conexões de  sentido, com v istas ao alargam ento 

da  carga significante do conceito de regim e jurídico.

4. A noção de função

Uma prim eira abordagem  sobre o term o 

“função”, desde  logo, indica um a m ultiplicidade de significados.

Regime, do latim regimen (MACHADO, José Pedro. Dicionário etimológico da 
Língua Portuguesa. Vol. II. Lisboa: Confluência, 1959. p. 1875), possui vários 
sentidos, todos voltados para a ação: "J. açráo de conduzir, guiar, direção; 2. 
manobra do piloto; 3. direção, comando, govemo, administração” (FARIA, 
Ernesto. Dicionário escolar latino-português. 5.ed. Rio de Janeiro: Fename, 
1975. p. 860).
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m uitos dos quais sem  relação com a  teo ria  funcionalista, 

elaborados a  partir dos m ais diversos critérios.

O senso comum tem  vinculado o term o função à 

noção de finalidade ou utilidade, d istanciando-se d a  idéia de 

relação ou interação de elem entos em  um a totalidade.

Em extenso e aprofundado estudo, objeto de 

sua  tese  de livre docência, o saudoso Prof. F lorestan 

FERNANDES^® identificou p a ra  o conceito de função três 

concepções por ele denom inadas teleológica, m ecanicista e 

positiva. Para representá-las, o referido professor elaborou o 

quadro abaixo reproduzido:

QUADRO 1 
CONCEPÇÕES DE FUNÇÃO

1. Concepção 
teleológica

A função é entendida, logicamente, como 
sinônimo de “fim ”, sendo este postulado como 
algo inerente ao modo pelo qual as necessidades  
humanas são satisfeitas, através da organização 
cultural das atividades sociais.

2. Concepção 
mecanicista

A função é entendida, logicamente, como uma 
relação de correspondência entre um fato e seus 
efeitos socialmente úteis, mas os elementos dessa  
relação seriam determinados, não determinantes.

3. Concepção 
positiva

A função é entendida, logicamente, como uma 
relação de interdependência entre uma atividade 
parcial e uma atividade total ou entre um 
componente estrutural e a continuidade da 
estrutura, em suas partes ou como um todo, 
representando-se os elementos dessa relação, de 
modos diversos e em graus variáveis, quer como 
determinados, quer como determinantes.

FONTE: FERNANDES, ob. cit., p. 234

FERNANDES, Florestan. Fundamentos empíricos da explicação sociológica. 
São Paulo: Companhia Editora Nacional, 1972. p. 185 e segs.
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A concepção teleológica não suscita  dúvidas: o 

fenôm eno em  estudo  é com preendido a partir de sua finalidade, 

m edian te  a identificação do papel que esse  fenôm eno exerce em  

relação ao todo. No âm bito d essa  concepção, o fenôm eno é ou não 

“funcional” em  relação a algim ia instituição. Ou seja, ele é 

adequado ou não para  su a  conservação.^'^

Era essa  a  perspectiva de função utüizada por 

ALESSI, tom ando o vocábiilo a partir da  noção de  poder estatal, 

“este, enquanto preordenado às finalidades de interesse coletivo e 

enquanto objeto de um dever jurídico, constitui uma funçào estatal"

Cuida-se de um a m aneira sim ples e corrente de 

se  en tender o term o "função". A inda que constituindo um a 

hipó tese de trabalho im portante, e la  é frágil por diversos motivos, 

sendo o principal deles o g rau  de  arbitrariedade, isto é, de 

subjetividade possível. Afinal, em  princípio, são possíveis 

inúm eras funções p a ra  um  fenôm eno qualquer, dependendo  das 

preferências do pesqu isador para  determ inar qual (quais) é  (são) 

relevante(s). Isso é possível porque não há  im ia relação en tre  o 

fenôm eno considerado e o am biente extem o no qual e s tá  inserido: 

o que se  percebe é o fenômeno tom ado isoladam ente, ao qual o 

pesqu isador atribui um a função qualquer.

Essa é a concepção mais utilizada pela doutrina.

GRAU, ob. cit., p. 176.
»5Q _

FERNANDES, a propósito, traz à baila um exemplo bastante ilustrativo: para 
Malinowski -  um dos grandes teóricos do funcionalismo -  a “função social" do 
casamento seria unir um casal, de acordo com critérios socialmente aceitos, 
com o objetivo de manter a espécie; em outras palavras, “sua funçào é garantir 
a reprodução da espécie” (ob. cit., p. 253-254).
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Já  a  concepção m ecanicista, como dito, 

considera que a função se  encontra na  relação en tre  imi fenôm eno 

e seus efeitos relevantes para  o todo em  que se  situa, com a 

particularidade de que os efeitos são determinados, não 

determ inantes. A função esta ria  encartada, assim , p recisam ente 

n a  produção e reprodução d esses  efeitos.

Como se vê, no âm bito d essa  concepção não há  

um a atribuição subjetiva d a  função, m as sim  empírica. Há, 

entretanto, um  determ inism o pelo qual um  fenômeno sem pre 

produzirá determ inados efeitos.

Por fim, a concepção positiva adm ite qu e  um a 

função é um a relação dada  en tre  um  fenômeno e seus efeitos. 

A vança-se em  um a perspectiva m ais abrangente, estabelecendo- 

se  a  inserção do fenômeno no todo, entendido este  como im ia 

estru tu ra  ou um  sistem a. A função, assim , tom a-se ad eq u ad a  ao 

todo, a  ele se  integrando.

A propósito d e ssa  taxiologia, o Professor 

FERNANDES^ ap resen ta  duas ordens de observação:

a) da  concepção teleológica p a ra  a positiva h á  um a im portante 

m udança n a  orientação teórica, no sentido de que se  restringe 

o escopo das generalizações obtidas a partir dos casos 

particulares estudados. E nquanto na  concepção teleológica as 

conclusões obtidas são, sem  m aiores ponderações, válidas p a ra  

qualquer situação, a  positiva particulariza-se em  su a  

referibilidade empírica;

b) a  “utilidade social”, a  “função” do fenôm eno (entendido no 

sentido comum), estabelece uma,  diferenciação que é

FERNANDES, ob. cit. p. 235 e segs.
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teoricam ente fundam ental: h á  que se d istinguir en tre  as noções 

de função de índole pragm ática e as de índole lógica. O caráter 

pragm ático é dado, basicam ente, pe la  concepção teleológica: 

há um  sentido n a  função, isto é, ela desem penha um  papel 

determ inado, contribuindo para  a  m anutenção do todo. O 

caráter lógico é aquele apresen tado  pela  concepção positiva de 

função, na  qual não se  d iscute a adequação  do fenôm eno em  

relação às partes, m as sua  inserção no todo no am biente em  

que se  situa.

O im portan te  a re s sa lta r  é  que  FERNANDES 

considera  que a concepção positiva  -  a in d a  que m ais profunda 

em  term os teóricos -  não d isp en sa  considerações de ordem  

pragm ática. Em ou tras palavras, p e rceb er se  os atores sociais 

consideram  um  fenôm eno funcional ou não  p a ra  o todo, e 

averiguar se  h á  p a rte s  benefic iadas (ou não) pelo fenôm eno 

estudado , não é um a p ersp ec tiv a  au sen te  d a  análise  positiva. 

Ao contrário, o que h á  é um  m aior rigor teórico-m etodológico.

O utra classificação do term o função -  

certam ente a  m ais clássica nas Ciências Sociais -  é a  produzida 

por R. MERTON, quando estabelece  a disjuntiva en tre funções 

la ten tes e funções m anifestas. Segimdo ARNAUD & DULCE, “las  

'funciones' latentes, al contrario que las m anifiestas, son las que no  

aparecen como queridas o deseadas conscientem ente por la 

sociedad, pero, y  a pesar de ello, contribuyen a la funcionalidad y  al 

equilibrio del sistema".

Esses autores ainda comentam, mmto apropriadamente, que “desde una 
perspectiva empírica, tan importante o más que conocer las 'funciones' 
manifiestas, es analizar las 'funciones' latentes, en relación con los efectos 
prácticos que en la sociedad tienen las instituciones y  las normas jurídicas" 
(ARNAUD & DULCE, ob. cit. p. 129).
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Considerando que am bas as noções “nào  

fornecem todos os conhecim entos indispensáveis para a descríçào 

da totalidade de relações e conexões funcionais, que precisam  ser 

consideradas através da manipulaçào do conceito de funçào social 

em sua conotaçào lógica’’,^  FERNANDES recorre a  imia terceira  

noção: a  de “função derivada”.“̂

N esses term os, a  função derivada refere-se aos 

resultados das funções m anifestas e latentes sobre a  totalidade. 

Trata-se, como quer FERNANDES, de “efeitos de efeitos”,'*̂  ou seja, a 

percussão da função nos diversos níveis da  totalidade analisada.

Para concluir, cabe ainda ap resen tar a  tipologia 

elaborada por Norberto BOBBIO,^® p ara  quem  h á  “funções 

positiv as” e “funções n eg a tiv a s”. As prim eiras constituem -se em  

fenôm enos que a tuam  no sentido  de m anter o todo “equilibrado”. 

J á  as funções negativas a tuariam  inversam ente, contribuindo para  

o seu  desequilíbrio. N esse contexto teórico, um a função negativa  

não deveria ser confundida com  disfunção. ̂

Ob. cit. p. 245.

FERNANDES, ob. cit. p. 244.

^  Id., ibidem.

Apud ARNAUD & DULCE, ob. cit. p. 12Ô.

^  ARNAULD & DULCE, ao discorrerem sobre a classificação de BOBBIO, 
apresentam como exemplos de funções positivas, disfunções e funções 
negativas, respectivamente, as instituições dos tribunais (cuja função é a 
aplicação da justiça), a lentidão e a ineficiência de muitos desses tribimais, e 
as instituições carcerárias (que permanentemente corrompem os indivíduos, 
ao invés de corrigi-los).
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5. A noção de estrutura

O vocábulo “e s tru tu ra” é tão  polissêm ico 

quanto  o de “função”, não havendo consenso doutrinário sobre 

seus significantes. Como afirmou MOULIN, no discurso de 

abertura  do Colóquio sobre a palavra estrutura, realizado em  Paris 

na  década de setenta:

“estrutura não tem, hoje, dois, três, quatro 

significados fundam entais -  o que é normal -  m as  

tantas acepções como autores, acepções estas 

inteiramente irredutíveis a um denominador 

comum, quando não totalm ente antinômicas".'^^

Em um a primeüra aproximação, poder-se-ia dizer 

que etünologicamente a  palavra estrutura tem  origem no latim 

{structura) derivada do verbo struere, cujo significado é construir.^

POUILLON dirá c[ue “estrutura é, pois, aquilo que 

a análise interna de uma totalidade revela: elementos e relações entre 

tais elementos, e a disposição, o sistem a dessas m esm as relações"

Apud BASTIDE, Roger (coord.). Usos e sentidos do termo "estrutura". Trad. 
Maria Heloísa S. Cappellato. São Paulo: Edusp, 1971. p. 1.

^  ERNESTO, ob. cit., p. 954. POUILLON aprofunda esse estudo, afirmando que 
"o emprego antigo é claro e, tanto no Littré como no Larousse, o artigo é curto: 
é, primeiramente, a maneira pela qual um edifício é construído, depois, por 
extensão, aquela como as partes de um todo qualquer -  substância mineral, 
corpo vivo, discurso, pouco importa -  estão arranjadas entre elas. O dicionário 
de Lalande acrescenta a idéia de solidariedade dos elementos, mas ela já está 
contida na definição precedente: o edifício desabaria, o discurso não teria 
sentido, se as partes de um todo não fossem solidárias" (POUILLON, ob. cit., 
1968. p. 8).

POUILLON, ob. cit. p. 8.
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Com batendo o empirismo, LÉVI-STRAUSS 

encartará  à  noção de estru tu ra  a  de modelo teórico e, como tal, 

d is tan te  d a  realidade empírica, a inda que a  e la  referida. É n esse  

sentido que se pode conectar à idéia  de estru tu ra  a  de m aior 

invariância em  relação à  noção de processo ou de função. O Prof. 

Pedro DEMO, a propósito, dirá que:

“Damos o nom e de estrutura a elem entos de  

ordem formal e que constituem  a realidade do 

m undo invariante. Tais elem entos apresentam - 

se  de m odo sistem atizado, ordenado, e no fundo  

sào os responsáveis pela expectativa de 

regularidade dos fenômenos. Sào de ordem  

formal porque dizem  respeito m ais às formas de  

acontecer do que ao próprio acontecer. Nem  

sem pre tratam -se de estruturas supra-históricas 

em  dimensào m ais totalizante; podem  referir-se 

apenas a determ inado período".

A ssim , a  com preensão  d a  e s tru tu ra  d e  um  

dado  fenôm eno ocorre por m eio de  um  esforço, como afirm a o 

próprio Professor Pedro DEMO, no qual “o conhecim ento da 

realidade se  realiza p lenam en te  apenas quando a tinge nela  

elem entos co nstitu in tes a n ível de constan tes supratem porais e 

supra - espa ciais ".

DEMO, Pedro. Metodologia cientifica em Ciências Sociais. São Paulo: Atlas, 
1991. p. 60-61.

DEMO, ob. cit. p. 202.
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GREIMAS, ao analisar e ssas  constan tes, dirá, 

en tretanto , "que uma estrutura não comporta, por si própria, 

nenhum a referência temporal, m a s que isto se deve entender nos  

dois sentidos: ela não é diacrônica, m as tam bém  não é sincrônica; o 

qualificativo ‘acrônica’ conviria m e l h o r " .Vale dizer, não se  tra ta  

de estabelecer tima disjuntiva en tre  sim ultaneidade (sincronia) e 

sucessão  (diacronia): cuida-se d a  “regularidade da dinâmica, não  

da estática [...] o que m ais se repete é a constância da inovação”, 

como brilhantem ente sin te tiza  o Prof. Pedro DEMO.

R eco n h ecen d o  que  “de fa to  e de d ire ito  

[...] ex is tem  e s tru tu ra s  d iac rô n icas  e e s tru tu ra s  s in c rô n ic a s" ,^  

LÉVI-STRAUSS a p o n ta rá  s u a  p re fe rên c ia  m eto d o ló g ica  à 

in v ariân c ia , afirm ando:

“Nào pretendo, por certo, recusar a noção de 

processo, nem  contestar a im portância das  

interpretações dinâmicas [...] os fenôm enos  

sociais obedecem  a ordens estruturais. A  razão é 

simples: as estruturas apenas se  m ostram  a uma  

observação feita  de fora. Esta, ao contrário, não  

pode m ais captar os processos, que não são 

objetos analíticos, m as a forma peculiar em  que  

um a tem porahdade é vivida por um sujeito".

52 Apud POUILLON, ob. cit. p. 21.

DEMO, ob. cit. p. 91-92.

^  LÉVI-STRAUSS, Claude. Os limites do conceito de estrutura em etnologia. In: 
BASTIDE, ob. cit. p. 38.

Idem. p. 38.

31



Uma forma, diga-se, constitu ída por regula- 

ridades, por constâncias, as quais, a inda que não estáticas, são 

m ais duráveis em  relação à tem poralidade.

Na perspectiva  estrutural, e s ta  forma ou 

modelo se  consubstancia  em  \im  “equilíbrio precário pelo qual a 

m udança de apenas um a p arte  repercute n a  totalidade. Ou, como 

ensina LEVI-STRAUSS, “deve consistir de elem entos tais que uma 

modificação qualquer de um dos elem entos acarrete modificação  

em todos os outros".

E ssa  noção articula-se à  de que os elem entos 

que constituem  a estru tu ra  lhe são essenciais em  face da  

totalidade. São p artes indispensáveis do todo, sem  as quais a 

iden tidade d este  estaria  com prom etida. Daí porque, m esm o na 

perspectiva estrutiiral, não se  pode se  lim itar a análise de um  

fenôm eno jurídico ao seu  delineam ento normativo. Como leciona 

Antonio H em ández GIL,

“el análisis estructural no puede consistir en poner 

de manifesto ese ordem o sistem a con que ya se 

ofrece el derecho en los ordenamientos jurídicos. 

Su cometido demanda un análisis en profundidad  

[...] Las normas ofrecen m ás combinaciones de 

elementos que responden a unas regias 

obedientes a la estructura dei sistema  ".

CASTRO, Celso A. Pinheiro de. Sociologia do Direito. 2.ed. São Paiolo: Atlas, 
1985. p. 118.

LÉVI-STRAUSS, ob. cit. p. 36.

Apud LOIS, CeciMa CabaHero. A renovação da ciência jiirídica segundo Antonio 
Hemández Gil. In: ROCHA, Leonel Severo (org.) Paradoxos da auto-observaçào: 
recursos da teoria jurídica contemporânea. Cviritiba: JM, 1997. p. 217.
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A partir d essas  perspectivas colhidas no 

polissêm ico universo d a  noção de estru tura, é  possível sum ular as 

segu in tes características fundam entais p a ra  a  constituição de um  

arcabouço conceituai: modelo teórico (estru tura  enquanto  modelo 

teoricam ente construído),®® que, voltado p a ra  a in ternalidade 

{“aquilo que a análise interna de uma totalidade revela”̂ )  de um  

fenômeno, sobreleva os elem entos essenciais, regulares e 

constantes®^ que, articulados en tre  si, em  equilíbrio precário, ®̂ 

conformam im ia to talidade em  movimento. ®̂

De m aneira m ais simplificada, poder-se-ia 

definir estru tu ra  como arranjo formal de im ia to talidade, revelada a 

partir do equilíbrio precário dos elem entos essenciais, regulares e 

constan tes d essa  totalidade.

D esse modo com preendido, não se  pode operar 

disjim tivam ente em  relação às noções de função e estrutura. Em 

verdade, um a contraposição en tre estru tu ra  e função não 

im possibilita imaa interconexão entre e ssa s  categorias: an tes a  

intensifica. E ssa posição já  era  ado tada  pelos p ro tagonistas do 

funcionalismo, como DURKHEIM:

"A palavra função é em pregada de duas  

m aneiras diferentes. Ora ela designa um  

sistem a de m ovim en tos vitais, abstraindo-se

LÉVI-STRAUSS, ob. cit. p. 34. 

®° POUILLON. ob. cit. p. 8.

®̂ DEMO, ob. cit. p. 60.

®̂ CASTRO, ob. cit. p. 118.

®̂ LÉVI-STRAUSS, ob. cit. p. 34-35; DEMO, ob. cit. p. 91.
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de suas  conseqüências, ora ela exprim e as 

relações de correspondência que existem  entre  

esses m ovim en tos e a lgum as necessidades  

do organism o”.

RADCLIFFE-BROWN, ao afirmar que "o 

conceito de funçào pode ser usado em referência à interconexão  

entre a estrutura social e o processo de vida social”, l o c a l i z a  no 

próprio conceito de fiinção a relação en tre esses dois term os.

Conforme anotou AGULLA, o passo  mais 

significativo rumo à perm anen te  referibilidade entre função e 

estru tiira  foi dado pela teo ria  sistêm ica funcionalista, que tem  em 

PARSONS seu  maior expoente:

“La teoria de la función aparece, en Parsons, como 

un prueba de la sigrdficación de las estructuras 

relativas a los procesos. La relevancia funcional 

para el sistem a es lo que perm ite seleccionar las 

estructuras que se deben considerar en un 

determinado sistema social. Y  así se busca  

selecionar los elementos estructurales que tienden 

a ayudar a un proceso lento y  evolutivo de las 

estructuras en etapas de cambio”.

^  DURKHEIM, Emile. Aula inaugural do Curso de Ciências Sociais. In: 
CASTRO, Anna Maria de & DIAS, Edmundo. Introdução ao pensamento 
sociológico. 7.ed. Rio de Janeiro: Eldorado, 1980. p. 78.

SOUZA, ob. cit. p. 121.

AGULLA, Juan Carlos. Teoria sociológica. Buenos Aires: Depalma, 1987. p. 
430. Veja-se a respeito DEMO, op. cit. p. 228.
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Pela voz do derivacionism o m arxista, HIRSCH 

vai ainda m ais longe, negando a  dicotom ia analítica entre função e 

estrutura; “nào se pode separar analiticam ente a determinação da 

forma e da função do Estado burguês: sua forma resulta dos 

elem entos determ inantes, funcionais e específicos do próprio 

processo de reprodução do capitalism o”.̂ ^

D essa perspectiva não d issen te  FERNANDES. 

Ao tra ta r dos term os em  que se  d á  a  relação entre função e 

estrutiira, afirma que a  “função é im anente à estrutura e a 

estrutura é condição da ümçáo".®® A esse  propósito, leciona;

“Como ambas [função e estrutura] não existem  

em si e por si mesmas, m as exprimem  

conjuntamente o que os sociólogos designam  

como ‘as condições necessárias de existência 

social’ (estática e dinamicamente), é impossível 

dizer em que sentido a estrutura ‘afeta’ a função  

ou vice-versa. A penas se pode descrever, 

operativamente, como ambas coexistem e se 

comportam m utuam ente em diferentes condições 

de estabilidade ou de m udanças sociais”.̂ ^

HIRSCH, Joachim et alii. A teoria do Estado. Trad. Flávio Beno 
Siebeneicheler. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1990. p. 150.

FERNANDES, ob. cit. p. 226.

Id., ibidem.
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6. Diacronia e sincronia

O im portante que sobressai no tra to  das noções 

de função e estru tu ra  é, precisam ente, a perspectiva da  

im possibilidade lógica de sua separação  ou, de modo inverso, a 

itnprescindibilidade de sua  conjugação n a  análise de fenôm enos 

complexos, como é o caso dos fenôm enos jurídicos.

Assim, a  confluência de um a perspectiva 

sincrônica (“que se funda na elaboração interpretativa das 

uniformidades de coexistência”̂ )̂ com um a perspectiva diacrônica 

(“que se funda na elaboração interpretativa das uniformidades de 

seqüência"'^''-), in stau ra  a  possibilidade de um a “perspectiva  

globalizadora e integrativa"J^ que não se faria p resen te  em um a ou 

ou tra  isoladam ente.

N esse sentido, é oportuno relem brar a 

reclam ação form ulada por GORDILLO acerca do enclausuram ento 

d as proposições jurídicas no positivismo:

“No creemos acertados, en consecuencia, las 

definiciones que conceptuan al derecho 

adm inistrativo como ‘un conjunto de norm as y  

de principios de derecho público ' pues hacen

Para FERNANDES, as uniformidades de coexistênca seriam “os aspectos 
mais ou menos estáveis do meio social, os quais permitem descrever e explicar a 
continuidade da ordem social” (FERNANDES, Florestan. Elementos de 
Sociologia teórica. São Paulo: Edusp, 1970. p. 60).

As imiformidades de seqüência, segundo FERNANDES, seriam “os aspectos 
mais ou menos instáveis no meio social, os quais permitem descrever e explicar 
a transformação da ordem social" {id., ibidem).

Id., ibidem.
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prevalecer un carácter legalista y  exegética  

an tes que metodológico o cognoscitivo en el 

concepto pertinente" 7^

Como visto, a  noção de regim e jurídico 

p ad ece  d e ssa  m esm a adstrição . Isso a to rn a  im perm eável à  

persp ec tiv a  d iacrôn ica  do fenôm eno jurídico estudado , além  d e  

com prom eter parc ia lm en te  a p rópria  p e rsp ec tiv a  sincrônica, 

sobre a  qual se  fundam enta . Em sín tese , um a in tran sp a rên c ia  

d as  regu laridades d a  dinâm ica, que acab a  por encobrir to d a  a 

possib ilidade de ap reen são  d a  tem poralidade, do m ovim ento, d a  

transform ação e, reflexam ente, do próprio funcionam ento  e d a  

função do in s titu to  em  estudo .

Assim , m ais além  de im ia hierarquia de 

princípios e norm as que regulam  ima determ inado institu to  

jurídico, a  noção de regim e jurídico deveria desvelar suas funções 

-  nimaa perspectiva, v.g ., não apenas teleológica, m as m ecânica e 

positiva, ou m anifesta, la ten te  e derivada -  bem  como o sentido d a  

articulação entre os elem entos (princípios e norm as) essenciais 

que estabelecem  o equilíbrio precário, constitutivo d a  dinâm ica 

regular do instituto.

A  conjugação entre está tica  e dinâm ica, tem po 

e espaço, assim  como en tre  função e estrutura, en tretan to , não é 

suficiente para  descortinar ao pesquisador o sentido que exsurge 

d essa  conjugação, p recisam ente o elem ento fundam ental que se  

busca  colocar em  evidência na  abordagem  d esta  te s e  doutoral.

GORDILLO, Agustin. Teoria general del Derecho Administrativo. Madrid: 
Instituto de Estudios de Administración Local, 1984. p. 112.

37



Partindo d esse  pressuposto , é necessário  

novam ente deixar o cam po do saber jurídico para, m ais além  de 

suas fronteiras, buscar o conceito de racionalidade.

7. A categoria racionalidade

A questão  d a  racionalidade, d esd e  PLATÃO e 

ARISTÓTELES, esteve ligada à  disjuntiva operada entre razão 

(en tendida como sinônimo de inteligência, lógica, reflexão etc.) e 

paixão (en tendida como sinônimo dos sentim entos, emoções, 

afetividade etc.). E ssa herança -  de im ia relação binária e oposta, 

sendo a prim eira valorizada e a  segunda  desp rezada  -  teve  seu  

ápice na  m odernidade, quando a em ancipação do ser him iano só 

se colocava como possível a  partir do abandono das ações 

fundadas n as sensações, em oções ou nos discursos religiosos. Isto 

im plicava reconhecer imi elevado nível de positividade à razão.

Só com WEBER e ssa  positiv idade conferida à 

racionalidade seria contestada, a partir d a  noção de 

“desencantam ento do m u n d o " en ten d id a  como a  contraface do 

processo de racionalização do m undo ocidental.

Para esse  autor, o conceito de racionalidade 

deve ser com preendido no âm bito de sua  concepção de ação 

social: “um a açào na qual o sentido sugerido pelo sujeito ou sujeitos 

refere-se ao com portam ento de outros e se orienta nela no que d iz

WEBER, Max. Ensaios de Sociologia. 5.ed. Trad. Waltensir Dutra. Rio de 
Janeiro; Guanabara-Koogan, 1982. p. 182.
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respeito ao seu desenvolvim ento"7^ Ou, como correntem ente se 

tem  definido: “conduta hum ana do tada  de sen tid o ”.

Utilizando um a “tipologia ideal WEBER 

distinguirá quatro tipos de ação: racional com relação a um  fim ou 

objetivo; racional com relação a  imi valor; afetiva, e trad icional.’  ̂

No m esm o sentido e de modo correspondente, d istinguirá três 

tipos de dominação: racional, carism ática e  tradicional.

A partir d e ssa  classificação, WEBER operará 

com a distinção entre Direito formal e Direito material, am bos 

produtos do processo de racionalização. O primeiro seria  o 

resultado do m ais alto grau  de racionalidade e, desse  modo, 

adstrito  a um  formalismo de  características externas (v.g., 

formalismo de procedim entos, rituais, símbolos externos) e 

in ternas (ou, como quer DULCE, de “abstração lógica"/^ entendido 

como o processo in terpretativo obtido por meio de imaa

WEBER, Max. Metodologia das Ciências Sociais. Parte 2. Trad. Augustin 
Wenet. São Paulo/Campinas; Cortez/Unicamp, 1992. p. 400.

Segundo WEBER, "obtém-se um tipo ideal, acentuando unilateralmente um 
ou vários pontos de vista e encadeando uma multidão de fenômenos isolados, 
difusos e discretos, que se encontram ora em grande número, ora em pequeno 
número, até o mínimo possível, que se ordenam segundo os anteriores pontos de 
vista escolhidos unilateralmente para formarem um quadro de pensamento 
homogêneo” (apud FREUND, Julien. Sociologia de Max Weber. Trad. Luís 
Cláudio de Castro e Costa. 4.ed. Rio de Janeiro: Forense-Universitária, 1987. 
p. 49). FREUND resume didaticamente o que seria o tipo ideal afirmando que 
essa categoria "consiste em uma representação ideal e conseqüente de uma 
totalidade histórica singular, obtida por meio de racionalização utópica e de 
acentuação unilateral dos traços característicos e originais, para dar uma 
significação coerente e rigorosa ao que aparece como confuso e caótico em 
nossa experiência puramente existencial” {idem. p. 50).

WEBER, Economia y  sociedad, ob. cit. p. 20.

Idem. p. 172.

DULCE, Maria José Farinas, mimeo. p. 222.
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in terpretação  lógica dos conceitos e regras sistem atizados 

juridicam ente como, por exemplo, os códigos).

O Direito m aterial, ao contrário, seria informado 

por valores extrajurídicos, como, por exemplo, os de na tu reza  

ética, econômica ou política. Pela precisão, m erece d estaq u e  o 

contorno conceituai elaborado por ARNAUD & DULCE acerca do 

direito racional-m aterial:

"Este tipo de derecho existe quando en la decisión 

de los problemas jurídicos inãuyen ciertas 

normas, cuya dignidad cualitativa es diversa de la 

que corresponde a las generalizaciones lógicas, 

que se basan en una interpretación abstracta, es 

decir, se trata de m andatos de contenído general, 

tales como imperativos éticos, regias utüitarias y  

de conveniencia, o postulados políticos, que  

rompen tanto con el formalismo de las 

características externas como con el de la 

abstracción lógica".

Assim, em  WEBER aparece a  ten são  entre um  

direito’informado por p ressupostos valorativos e imti informado por 

um a ordem sistem atizada, abstra ta , voltada p a ra  a  calculabilidade 

e previsibilidade d a  conduta him iana. N estes term os, é possível 

dizer, ainda com ARNAUD & DULCE, que

“quanto m ás racional y  formal es el sistem a  

jurídico, es decir, cuanto m ás técnico.

ARNALD & DULCE, ob. cit. p. 223.
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especializado y  abstracto es, se  produce  

tam bién un m ayor alejamiento y  

desconocimiento de aquél por parte de los 

individuos, que son, en definitiva, los usuarios 

del sistem a les proporciona, m ayor dificultad  

encuentran para realizar sus acciones conforme 

a un com portam iento racional según fines”.

D esde esse  ponto  de vista, percebe-se a 

censura de WEBER à positividade d a  razão conferida por KANT. O 

Direito racional-formal, ao contrário do que se possa  supor, pode 

instaurar a  desiiniversalização do conhecim ento jurídico, a  partir 

de im ia progressiva desconexão dos sentidos d a  conduta hum ana 

e, portanto, d a  própria realidade.

Im portante perceber que, para WEBER, o Direito 

racional-formal é resiiltado de imi mesmo processo histórico que 

logrou racionalizar a  política e a  economia, respectivam ente 

consubstanciados em  suas noções de Estado Moderno e de 

capitalismo. PrevisibíLidade, controlábilidade, calculabilidade, 

confiabilidade e economicidade são traços comuns, adequados 

significativamente a  esses três segm entos da  vida social.

No segm ento  econômico, ta is  atributos se  

m anifestam  m ediante a  p rá tica  d a  contabilidade racional, 

m onetarização d a  economia, em presa  capitalista, livre m ercado, 

liberdade de  trabalho e do próprio Direito racional (voltado 

especialm ente p a ra  a  previsibilidade das relações econômicas). No 

segm ento  político e ssa  m anifestação se  dá, fundam entalm ente.

Id., ibidem. p. 229.
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por meio da  divisão do poder (pela especialização de funções), d a  

formação de imaa biirocracia (constituída de m aneira racional), d a  

disposição de um a força m ilitar perm anente  e de um  Direito 

racional (voltado p a ra  a  organização hierarquizada de 

com petências). No segm ento  jurídico, como visto, um a 

racionalidade m odem a que se  expressa  pela  sistem atização, 

formalização in tem a e ex tem a dos conteúdos e, em  particular, pe la  

forma de sua aplicação.

Assim , como lecionam  ARNAUD & DULCE,

"tanto el derecho racional-formal, como el 

capitalismo y  el Estado modernos caracterizan 

el proceso de racionalización dei m undo  

Occidental en términos de racionalidad formal, 

dandose entre estos tres fenóm enos un conjunto  

de interconexiones m u tu a s o unas relaciones de 

condicionamientos recíprocos".

Inserido, pois, no m esm o processo de 

racionalização, economia, política e Direito (bem como seus 

institu tos jiirídicos) estão  de algimaa forma adequados do ponto de 

v ista  do sentido, possuindo elem entos estm tu ra is  similares. A inda 

que haja  ruídos, ten sõ es ou resistências en tre  ta is  segm entos, o 

resultado d essa  conflitualidade (aparente ou real) teria  imi 

“sentido ” único: o da  racionalização do m undo ocidental.

N essa  m edida, a partir de WEBER não se  pode 

referir à in tem alidade do Direito sem  considerar as ex tem alidades

DULCE, ob. cit. p. 305.
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que, de algum  modo, sáo-lhe constitutivas. Como diz FREUND, “ia 

racionalización del derecho se ha hecho en reciprocidad con las 

otras actividades hum anas, es decir, no ha sido soUtaria, sino 

solidaria”. Obviamente, isso não im porta em  retirar a  relativa 

autonom ia do Direito, nem  tam pouco reduzi-lo ao determ inism o de 

condições externas, como o que se  pode defluir do m aterialism o 

histórico.®“̂ Ao contrário, vez que “ia principal preocupación de 

W eber fue [...] rechazar cualquier tipo de 'sim plista' 

monocausalismo económico en el desarroUo del derecho racional- 

formal m oderno”.

Inegável n a  obra de WEBER é que a 

racionalidade do Direito -  e, portanto, dos institu tos jurídicos -  é 

significativam ente adequada  ao processo de racionalização do 

Ocidente. A inda qpie o formalismo jurídico te n h a  raízes no Direito 

romano, regado pelas universidades m edievais, é n a  m odernidade

FREUND, apud ARNAUD & DULCE, ob. cit. p. 297. Nesse sentido discorda- 
se da posição de COHN, para quem "as diversas esferas da existência -  a 
econômica, a religiosa, a jurídica, a artística e assim por diante -  são autônomas 
entre si, no sentido de que se articulam em cada momento e ao longo do tempo 
conforme à sua lógica interna específica, à sua legalidade própria, para usar o 
termo weheriano. Assim, não é possível encontrar a explicação de 
desenvolvimento de uma delas em termos do desenvolvimento de qualquer 
outra. O máximo que se pode fazer [...] é buscar as afinidades e as tensões entre 
o modo como a oríentação da conduta de vida [...} se dá em esferas diferentes” 
(COHN, Gabriel (org.). Weber. São Paulo: Ática, 1979. p. 25).

Como diz ARGÜELLO: "As condições econômicas têm relevância, mas não 
podem ser consideras as únicas decisivas. Existe compatibilidade da economia 
capitalista com formas diferentes de Direitos e de elaboração jurídica. Isto 
significa que Weber consegue distinguir condições fundamentais do 
desenvolvimento jurídico moderno fora da esfera meramente econômica" 
(ARGÜELLO, Katie. 0  mimdo perfeito: nem possível, nem desejável. Ética e 
racionalidade na Sociologia Jurídica de Max Weber. In: ARRUDA, Edmundo 
Lima de. (org.) Max Weber: Direito e modernidade. Florianópolis: Letras 
Contemporâneas/CPGD-UFSC, 1996. p. 94).

DULCE, ob. cit. p. 314.
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que esse  formalismo, informado por um a racionalidade típica, tem  

percussão  adequada à economia, m ais propriam ente ao modo de 

produção capitalista. Do m esm o modo, ainda que a  vocação 

jurídica p a ra  a regulação do político ten h a  seus em briões lançados 

na Grécia Antiga, é no E stado M oderno que o Direito racional- 

formal se  constitui como elem ento central da  própria legitim idade 

do E stado e d a  dom inação política.

N esse d iapasão, sobressai a  estre ita  conexão 

que se  estabelece  na m odernidade en tre Direito e burocracia,

“y  esto, precisam ente, porque la estructura  

burocrática, caracterizada principalm ente por  

su especialización y  división del trabajo  

adm inistrativo en base a critérios puram ente  

objetivos, asi como por su superioridad técnica  

sobre cualquier otra organización, su precisión, 

rapidez, univocidad, ofícialidad, continuidad, 

discreción, uniformidad, rigurosa subordinación, 

ahorro de fricciones u de costas objetivas y  

personales, encarna perfectam ente los requisitos 

de la formalidad y  de la racionalidad, que, a su  

vez, caracterizan, desde un pun to  de vista  

típico-ideal, al Estado Moderno".

Do m esm o m odo, ao resum o elaborado por 

ZABLUDOVSKI®'^ -  que opera as d isjun tivas (a) sen tido /técn ica;

DULCE, ob. cit. p. 317.

Tradução livre e resumo a partir do quadro sinóptico elaborado por 
ZABLUDOVSKY (ZABLUDOVSKY, Gina. Sociologia y  politica. El debate 
clásico y  contemporâneo. México; Miguel Angel Porrua, 1995. p. 257).
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(b) fins/m eios e instrum entos; (c) econom ia/técn ica  econômica; 

(d) valores/calculabilidade; (e) racionalidade m ateria l/rac iona

lidade formal; (f) d istribu ição  de  b en s na tu ra is/e ficác ia  -  poder- 

se-ia  opor, com o m esm o sentido, Direito racional formal/Direito 

racional m aterial, c ad a  um  com pondo um  dos term os das 

referidas d isjuntivas.

8. Regim e jurídico e racionalidade

A contestação  de WEBER a um a m onocausa- 

lidade ex tem a do Direito, como visto, não produz seu 

enclausuram ento; ao contrário, acaba  por descortinar imia am pla 

porosidade no cam po jurídico, através d a  qual se  estabelece  imia 

conexão de sentido com outros segm entos d a  vida social, 

especialm ente com a  política e a  economia.

Como sublinhado, não se  refere a  imia conexão 

de causalidade, m as de sentido, decorrente de  um a adequação 

estm tural inform ada pelo curso do processo de racionalização do 

Ocidente. As instâncias do Direito racional (m aterial ou formal) do 

Estado M odemo e do capitalism o ap resen tam  percussões en tre  si 

e sobre a ação social, conformando a cosm ovisão d a  m odernidade.

E ssa unicidade de sentido, entretanto, não se  dá  

por um processo imilinear e monocausal. A independência das 

instâncias econômica, jurídica e política, decorrente de um sólido 

processo histórico de diferenciação, ao revelar a  possibilidade de 

ruídos, de tensões e  resistências no processo de  adequação 

significativa, não encobre a complexidade im anente a esse processo.
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Assim, por exemplo, a  Lei do 28 Pluviose do Ano  

VIII, denom inada como a  constituição adm inistrativa napoleônica, 

ao institu ir a hierarquização n a  A dm inistração Pública (tendo 

como consectária  a  separação  en tre  ag en te  e funcionário público, 

o poder de exoneração e nom eação d a  autoridade superior) e a  

centralização (com um a d e ta lhada  divisão territorial de 

com petência), certam ente, em  um  prim eiro momento, conturbou a 

expansão da  economia francesa, bem  assim  os sólidos laços de 

lealdade política que susten tavam  o Estado.

Em face dessas tensões, poder-se-ia constatar -  

sem  qualquer risco no diagnóstico -  a p resen ça  de im ia evidente 

inadequação entre Estado, Direito e economia, nos primeiros anos 

dos 1800 na  França. De fato, cuidava-se de um  dispositivo legal, 

cujo sentido estava  adequado, estru turalm ente, ao próprio sentido 

que seria  incorporado pelo E stado  e pe la  econom ia d a  época.

Assim, a  presença de um  princípio generalizador 

como o da  racionalidade acaba por favorecer um a perspicuidade de 

outro nível, que contempla m as u ltrapassa a  dim ensão estrutural e 

funcional, compondo um  quadro de inteligibilidade mais amplo: 

nesse  caso, em  face do estabelecim ento de imia relação entre 

internalidade e extem aüdade.

Mais além  de im ia perspectiva diacrônica e 

sincrônica, é fundam ental in tegrar a  d im ensão de racionalidade ao 

conceito de regim e jurídico, aqui en tendido  como im ia lógica (de 

organização e funcionamento) típica, que só é perceptível a  partir 

d a  leitura das interconexões que se  estabelecem  entre
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in tem alidade e extem alidade: locus privilegiado de apreensão  do 

c[ue WEBER, acertadam ente, denom inou de “sentido

Remanesce, entretanto, o problema de como se 

articular a  trilogia função, estm tura  e  racionalidade, para compor um  

arcabouço conceituai para  “regim e jurídico”, capaz de possibilitar 

vima leitura que contem ple a  complexidade im anente a  um  novo 

instituto jurídico, como é o das Ouvidorias Públicas brasileiras.

9. As três dim ensões da racionalidade

D esde WEBER, a  noção de racionalidade jam ais 

foi olvidada nos domínios das Ciências Sociais e d a  Filosofia. 

MANNHEIM, por exemplo, tra tou  do binômio racionalidade 

siibstancial/racionalidade funcional. Conferiu àquela um a natu reza  

em inentem ente siibjetiva, n a  qual a racionalidade seria operada 

pelo raciocínio de análise en tre  meios, situações e üns, e  a  e s ta  

im ia natu reza objetiva, n a  qual a  racionalidade seria  dada  

ex tem am ente m ediante a  condições sociais objetivadas 

institucionalm ente. A  respeito , MANNHEIM assinala:

"El m ás alto grado de la racionalización 

funcional lo alcanza acaso la sociedad m oderna

Q O

Segimdo REX, "este término ha desempenado un papel importante en el gran 
debate sobre la historiografia y  la metodologia de las ciências sociales que se 
realizo en Alemania en el período inmediatamente anterior a Weber, y  aún la 
obra de éste presenta muchas asociaciones que derivan de esa tradición. Sin 
embargo, el sentido que WEBER le atribuye primariamente es el de referir toda 
conducta particular al propósito u objetivo dei 'actor hipotético'” (REX, John. 
Problemas fundamentales de la teoria sociológica. Trad. Néstor A. Míguez. 
Buenos Aires: Amorrortu, 1985. p. 103. Sem grifo no original).
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en la burocracia, en que el individuo que  

participa de ella no sólo recibe prescrita la 

realización de actividad, la marcha de los actos, 

sino que recibe tam bién su ‘plan de vida' en 

forma de ‘escalafôn' trazado de antemano. La 

consideraciân de la carrera exige im  

autodomínio máximo, p u es abarca no ya  el 

progreso de trabajo, sino tam bién la regulaciôn 

reglamentaria de la libertad de los 

pensam ientos y  sentimientos".^^

Turbações d esse  jaez ao conceito de 

racionalidade formulado por WEBER sem pre estiveram  p resen tes 

nas mais d iversas escolas do pensam ento  contem porâneo. Entre 

estas, certam ente sobressaem  os esforços dos m em bros da  Escola 

de Frankfurt.

N a prim eira geração do grupo d essa  renom ada 

escola quem  se  voltou m ais detidam ente ao tem a foi 

HORKHEIMER, p a ra  quem  a  racionalidade é sem pre instrum ental. 

Cmdando d a  disjuntiva razão subjetiva/razão objetiva, esse  autor 

define aquela  de m aneira muito próxim a ao que WEBER 

denom inava de racionalidade formal: análise d a  adequação dos 

procedim entos p a ra  alcançar determ inados fins. J á  a  razão 

objetiva tom a em  HORKHEIMER outros foros, que estão  não só em 

relação aos procedim entos (adequados às m etas), m as em  relação 

à sociedade, que estru tu ra  modos específicos de com portam ento.

Apud ZABLUDOVSKY, ob. cit. p. 260.
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Na segunda geração, mencione-se, ainda como 

exemplo, as radicais considerações formuladas por MARCUSE sobre 

a  racionalidade. Conferindo natiireza política à  razão técnica, a 

própria racionalidade formal é considerada um a racionalidade 

capitalista. Uma racionalidade, diga-se, p lena de irracionalidade. 

Como bem  resum e ZABLUDOVSKY, para MARCUSE,

“en el desarroUo de la racionalidad capitalista, 

la irracionalidad se  convierte en razón: razón  

como desarroUo frenético  de la productividad, 

como conquista  de la naturaleza, com o  

increm ento de la riqueza  de bienes; pero  

irracional porque la alta producción, el 

dom ínio de la naturaleza  y  la riqueza social se  

convierten en fuerzas d estru c tiva s”

E ntre tan to , o otim ism o -  d e sse  que foi um a 

d as  g ran d es insp irações do m ovim ento de  m aio de  68 -  acab a  

por form ular a idéia  de  um a racionalidade qualita tivam en te  

diferente, vo ltada  não p a ra  a  escravidão , m as p a ra  a 

em ancipação  hum ana, bastando , p a ra  tan to , a  razão técn ica  

converter-se  em  técn ica  de libertação.

Hoje a noção de racionalidade ganhou novas 

perspectivas. A disjuntiva razão-paixão dos tem pos gregos passou  

a  ser revisitada, não apenas por sociólogos e filósofos, m as 

tanobém por estudiosos de outras áreas, como, por exemplo, os da

ZABLUDOVSKY, ob. cit., p. 266.
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Psicologia®^ e d a  Administração.®^ Não obstan te , a  questão  

continua em  aberto, ora se  jogando no cam po simbólico, na  

perspectiva, v.g., de CASTORIADIS®^ ou BOURDIEU,®^ ora tra tando  

e ssa  questão  do ponto de v ista  dos lim ites da  racionalidade como 

SANTOS,®^ ou, ainda, cuidando d a  superação  d a  dicotomia

racionalidade/irracionalidade, como vêm  fazendo os p ro tagonistas
<(

da pós-m odem idade.

Na A m érica Latina, registrem -se as tra ta tivas 

sobre o tem a form uladas por Ilán SEMO e M anuel SANDOVAL,®® 

Norbert LECHNER®’ e A ngel FILFISCH.®®

No âm bito d essa  p léiade de teóricos, p a ra  os 

fins deste  trabalho sobressaem  os desenvolvim entos realizados 

por HABERMAS e OFFE, am bos indicados como m arcos teóricos 

d e s ta  tese.

®̂ V.g. Daniel GOLEMAN, que apresenta uma teoria da sociedade na qual 
existem vários tipos de inteligências, sendo as emoções também uma forma de 
inteligência (GOLEMAN, Daniel. Inteligência emocional. Trad. Marcos 
Santarrita. 4.ed. Rio de Janeiro; Objetiva, 1995).

®̂ Ver, v.g., HARDY, Cynthia, e outros (orgs.). Handbook de estudos 
organizacionais, vol. 1. São Paulo; Atlas, 1998. p. 257.

®̂ CASTORIADIS, Cornélius. A instituição imaginária da sociedade. 2.ed. Rio de 
Janeiro: Paz e Terra, 1982. p. 192 e segs.

®̂ Para xmia tomada de posição racionalista, cf. BOURDIEU, Pierre, O poder 
simbólico (ob. cit.).

SANTOS, ob. cit. p. 119 e segs.

®® SEMO, lUán & SANDOVAL, Manuel. Cuando el progreso nos alcance, mimeo, 
1983.
0 7  _LECHNER, Norbert. El proyecto neoconservador y la democracia. In; 
Autoritarismo y  alternativas populares en América Latina. San José: FLACSO, 
1982.

®® FILFISCH, Angel. La polis censitaria: la política y el mercado. In: 
Autoritarismo y  alternativas populares en América Latina, ob. cit.
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E ntretanto , é d a  obra de OFFE que se  extrai a  

articulação en tre estru tura , função e racionalidade, necessária  

p a ra  a  conformação, que aqui se  pretende, de um  novo arcabouço 

conceituai para  a  categoria “regim e jiirldico”.

Em WEBER, a  burocracia concentra o m ais alto 

grau de racionalidade, rep resen tada pela existência de leis, 

regulam entos e normas que determ inam  as atribuições dos cargos e 

deUmitam os direitos e  deveres dos indivíduos nas organizações; 

possui um a hierarquia adm inistrativa e a valorização do saber 

técnico especializado que possíbüita a  formação de um  quadro 

administrativo, com profissionais que ingressam  nas organizações 

por meio de concursos com critério técnico. E ssas características, 

entre outras, conferem -  ao m enos idealm ente -  constância, 

previsibilidade, objetividade, controle, calculabilidade, confiabilidade 

e economicidade às atividades organizacionais.

OFFE descreve da  seguinte forma as condições 

acima: "a cada m om ento a ação está sujeita a premissas, que não 

estão à disposição do próprio autor: a ação está vinculada a ‘inpu ts' 

que não podem  ser nem  ampliados, nem  modificados, nem  diluídos"^^

E ssa racionalidade que WEBER denominou 

formal, funda e expande a  sociedade modema, pois a  eficiência, a  

despersonalização das atividades, a constituição de procedim entos 

imiversais que unificam a  conduta, sugerem  a  eliminação das ações 

irracionais, ao mesmo tem po que legitima o procedünento.

99 OFFE, Claus. Problemas estruturais do Estado capitalista. Trad. Bárbara 
Freitag. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984. p. 216.
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HEINRICH, com entando a  obra de WEBER,

afirma que

"numa sociedade, a liberdade política pode  

coexistir com a perda da liberdade humana neste  

sentido  -  num a situação em que o sistema político 

funciona apenas como aparato mais eficiente para  

equilibrar e estabilizar outros aparatos que, por  

sua parte, realizam de maneira mais eficiente a 

satisfação das necessidades, isto é, burocracias e 

grandes em presas”

Para WEBER, a  conduta  eticam ente orientada 

foi re legada  à “área da vida privada"^°'^ e, portanto, haveria u m  

cam inho inexorável a  ser percorrido pe la  hum anidade, cujo único 

trilho seria  a  razão formal.

No com eço d a  d é c a d a  de  1980 HABERMAS, 

n a  Teoria da Ação Com unicativa, faz algum as reflexões 

p rocurando  lançar luzes sobre a  qu estão , fazendo im ia crítica  d a  

an á lise  w eberiana .

Segimdo INGRAM, a  análise haberm asiana 

detectou  três  problem as fundam entais n a  concepção de 

racionalidade de WEBER. Em prim eiro lugar, confundiu sociedade 

racional e capitalismo; em  segundo, operacionalizou a polarização 

sujeito-objeto, que o levou a "confundir racionalidade propositada  

com razão  tou t court”; e, em  terceiro, fundam entou a ação do

HEINRICH, Dieter et alii. Max Weber e o projeto da modernidade. Lua Nova, 
São Paulo, n. 22, p. 229-57, dez. 1990. p. 244.

HENRICH, ob. cit. p. 251.
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agen te  em  si m esm a, desconsiderando o “funcionalism o  

sociológico”, restringindo a ação do agente, sem  considerar as 

conseqüências não p re tend idas do ator social.

Tam bém  no começo d a  década  de oitenta, 

quase  que sim ultaneam ente, OFFE enfrentou a questão  da  

racionalidade sob a ótica dos problem as funcionais d a  ação 

político-adm inistrativa, concluindo pela  existência de imi conceito 

de racionalidade tridim ensional e contraditório.

A análise de racionalidade em  OFFE tem  como 

ponto de partida  as críticas ao sistem a burocrático w eberiano, sob 

o pressuposto  d a  p resença  de um  elevado nível de inflexibilidade e 

um a racionalidade de tipo  formal. Na dicção do autor,

"Quando um a organização se aproxima do 

m odelo estratégico usado como esquem a  

normativo, m as por isso m esm o põe em  risco o 

seu vínculo com o meio, costum am os falar de  

patologias burocráticas, isto  é, de não  

correspondência entre a estrutura interna e o 

m eio externo, ou sim plesm ente entre estrutura  

e funçào"7°^

A  disjim tiva que OFFE estabelece  en tre  

estru tu ra  -  norm as p reestabelecidas hierarquicam ente e 

logicam ente concatenadas, que conteriam  em  si os procedim entos

INGRAM, David. Habermas e a dialética da razão. 2.ed. Trad. Sérgio Bath. 
Brasilia: EdunB, 1987. p. 94.

103 o ffe . ob. cit. p. 219.
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de resolução de conflitos, exigindo, por isso, serem  distorcidas 

para  alcançar sua  finalidade -  e função -  necessidades funcionais 

de um a sociedade industrial cap ita lista  -  funda a principal crítica 

à concepção w eberiana  de racionalidade. Em  outras palavras, um a 

dupla racionalidade: a  racionalidade d a  forma (sistem a) e 

racionalidade d a  função.

E ssa  disjim tiva ap resen ta -se  p a ra  OFFE como 

imi paradoxo. Segundo o autor, "o am biente não perm ite ao sistem a  

administrativo desenvolver com pletam ente aquele esquem a  

normativo de racionalidade tecnológica, que o m esm o am biente  

exige” Como conciliar os inpu ts  -  a s  regras p ron tas que partem  

d a  burocracia e que não podem  ser m odificadas p a ra  que ela 

funcione -  com os outputs, ou seja, as  funções oriundas das 

dem andas sociais que carecem  de resolução? A resp o sta  surge 

como óbvia: ou reform am -se as estru tu ras  ou m uda-se o 

aprendizado das organizações.

Entretanto , isso não é tão  sim ples quanto  

aparenta. OFFE critica o p ressuposto  de se  p en sa r que apenas 

b a s ta  idealizar e introduzir critérios m ais adequados de 

racionalidade, pois que existem  duas racionalidades d istin tas e 

opostas. Entre priorizar as “reg ras do s is te m a ” e o “objetivo do 

s is tem a”, despon ta  o problem a da  legitim ação. Se as regras 

im pedem  a m aterialização de um a dem anda, ela não é legítim a. Se 

as dem andas não seguem  im ia norm atividade preestabelecida, 

igualm ente, acabam  por perder legitim idade. D esse dilema, OFFE 

aponta  a existência de um a outra forma de  racionalidade -  nem

OFFE, ob. cit. p. 222.
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estrutiiral, nem  funcional, por ele denom inada “con sen su al”. 

Assim , além^ da conform idade legal e d a  adequação aos fins, o 

critério do consenso político, e ticam ente obtido, acaba  por 

encam inhar um a alternativa.

E sses trê s  tipos de  racionalidade levantados 

pelo autor comporiam três dim ensões: supralegal (constituída pela  

finalidade do sistem a); legal (constitu ída pela  estru tu ra  do 

sistem a), e infralegal (constituída pelo  consenso).

Ao tra ta r  d e ssa s  três dim ensões de 

racionalidade, OFFE não só denuncia a  insuficiência de WEBER ao 

se  lim itar apenas à dim ensão estnitural-legal, como tam bém  

acab a  por perceber que a esfera supralegal -  portadora apenas de 

um a utilidade proibitiva^°® -  e s tá  subord inada à esfera infralegal, 

devido ao seu  alto custo de legitim ação. A partir daí, o autor 

conclui que apenas a  racionalidade fundam entada no consenso 

poderia  suportar o custo de legitim ação do sistem a.

Segimdo o próprio OFFE, trata-se de um a opção 

que enseja relevantes riscos: de um  lado, a  ação consensual pode ser 

facilmente manipulada; de outro, a  confiança na  autonomização do 

indivíduo poderia levar a  um a sobrecarga do sistem a administrativo, 

devido à  pluralidade dos in teresses individuais.

Desse consenso, as súmiilas seriam um bom exemplo; uma vez editadas, 
servem como parâmetro de resolução de ações similares, sem com isso 
implicar a obediência de todos os juizes.

Ou seja, enquanto “idéias ordenadoras [...] só ativadas empiricamente 
quando se trata de denunciar a violaçào de limites e de puni-la por meios 
jurídicos, políticos e administrativos” (OFFE, ob. cit. p. 226.).

OFFE, ob. cit. p. 226.

108 OFFE, ob. cit. p. 229.
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A pesar de a ap aren te  p lausibilidade de  um a 

racionalidade de tipo consensual poder m anter o déficit de 

legitim ação, OFFE parece deixá-la em  suspenso , em  face dos 

m encionados riscos. A sa ída  por ele p roposta  seria “coincidir suas 

[do Estado] indispensáveis funções de intervenção e de 

ordenam ento com a necessidade de consenso, igualm ente  

i n d i s p e n s á v e l " ,pela  instaiiração de m ecanism os de controle 

p a ra  “facilitar o êxito desta harmonização"7''̂ ^

Dois são os m ecanism os apontados pelo autor; 

(1) as “ciências sociais" (estabelecendo \mi critério de alternativas, 

não hierarquizadas, com petindo à A dm inistração a escolha e a 

aceitação dos dados m ais legitim ados do ponto de v ista  da  

ciência) e, de um  modo m ais censurável, (2) a  geração d a  “im agem  

de uma realidade em crise", consistindo nimi processo de 

simplificação com a “co n s ta ta ç ã o ” de  um a crise real ou fictícia 

sobre a  qual seria dado imi diagnóstico prevendo as prioridades.

Data vaenia, OFFE parece  te r  se equivocado ao 

tra ta r  do problem a da  racionalidade consensual, jogando a 

d iscussão  para  o cam po da  ciência e  d a  A dm inistração, sem  

considerar a  possibilidade de a tuação  consensual en tre os atores 

sociais, b a se  de legitim idade p a ra  e s te  tipo  de racionalidade.

Se OFFE om ite a  formulação de um a conclusão 

lógica quanto  à  possibilidade de  Lima racionalidade consensual, 

HABERMAS irá conceber a  Teoria da Ação Comunicativa, ten tando  

resolver precisam ente esse  problem a, tam bém  m ediante a  noção 

de racionalidade consensual, que ele denom ina de comunicativa,

109 OFFE. ob. cit. p. 230. 

Id., ibidem.
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tendo  a dialogia como o fundam ento legítim o d a  “ação ” (nos 

term os w eberianos do conceito).

10. Regim e jurídico e as dim ensões da racionalidade

A te se  de OFFE, a inda que venha a m erecer 

p roceden tes reparos por meio do trabalho  de  HABERMAS, 

in stau ra  a  possib ilidade de articulação d as noções de estru tiira  e 

função, abrindo a inda  a  possibilidade de um a perspectiva que 

contem ple im ia relação de im plicação en tre  in ternalidade e 

extem alidade, sem  ser necessário  recorrer à perspectiva  sistêm ica 

de LUHMANN.

Como visto, OFFE constrói um a noção de 

racionalidade tridim ensional, indicando as segu in tes d im ensões 

ao conceito:

a) um a dim ensão estru tiira l (ou legal), com posta de  regularidades 

decisórias, consubstanciadas nos program as, norm as e 

princípios jurídicos, n a  qual a ação adm inistrativa e s tá  su jeita  a  

um  “tes te  de conformidade legal” ou “prova legal de 

legitimidade"}'^^ N este  caso, segundo OFFE, a  racionalidade 

im porta no acatam ento  das p rem issas decisórias (em geral 

legais) sem  consideração das funções socialm ente designadas 

para  a Administração;^^^

Expressão traduzida do alemão para o espanhol por Juan GUTIÉRREZ 
(OFFE, Claus. Partidos políticos y  nuevos movimientos sociales. Trad. Juan 
Gutiérrez. Madrid: Sistema, 1988. p. 24).

Nesse caso, na lição de OFFE, "a racionalidade nào assegura, e 
possivelmente contraria, a racionalidade política do sistema nas condições do 
Estado de bem-estar capitalista" (OFFE, Problemas estruturais, ob. cit. p. 220).
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b) um a dim ensão funcional (ou supralegal), voltada p a ra  a 

finalidade, ou resu ltado  d a  ação adm inistrativa, decorrente de 

um  “processo de conversão de direção’’}^^ N esse  caso, a 

racionalidade e s tá  su jeita  a  iim  te s te  de efetividade funcional; 

“o problema passa a ser a escolha de prem issas adequadas do 

ponto de vista jurídico, organizacional e pessoai";^^^

c) um a dim ensão "consensual" (ou infralegal), voltada p a ra  a 

relação en tre A dm inistração e adm inistrado, n a  qual a 

racionalidade é fundada em  negociações in tra-orgânicas 

(m embros da  A dm inistração) ou extra-orgânica (adm inistrados, 

organizações d a  sociedade civü, partidos políticos, sindicatos 

etc.) e subm etida a  um  “teste  de consenso político”.

A despeito de suas relevantes van tagens do 

ponto de vista de um a concepção mais abrangente de racionalidade, 

esse  entendim ento parece conter alguns equívocos.

Como visto, o que OFFE denom ina de 

dim ensão consensual pode perfeitam ente e s ta r ab rigada  na  

própria dim ensão funcional, a  qual não se reduz ao fim ou objetivo 

visado. A inda que se  perm aneça  n e ssa  h ipó tese reducionista  da  

perspectiva funcional, o próprio objetivo pode ser o resiü tado  de 

processos negociais en tre  E stado  e sociedade civü, vez que, como 

reconhece o próprio autor em  estudo, a  perspectiva funcional e s tá  

fundada n a  legitim ação. Se isto  é  fato, fim, objetivo, ou m esm o 

resultado d a  ação adm inistrativa, não e s tá  im une à p ressão  

conform adora d a  b a se  de legitim ação (segm entos organizados ou 

não d a  sociedade civü).

Expressão traduzida do alemão para o espanhol: OFFE, Claus. Partidos 
políticos, ob. cit. p. 10.

OFFE, Claus. Problemas estruturais, ob. cit. p. 231.
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A dem ais, a  d im ensão estru tu ra l e a  funcional, 

em  sede adm inistrativa, ainda que dissociáveis do ponto de  v is ta  

pedagógico, estão  abso lu tam ente in terconectadas, confluindo não 

só no universo institucional do processo de  formulação e execução 

de políticas públicas, como no plexo subjetivo do agen te  decisório. 

É crucial que a objetivação d as norm as e princípios ten h a  como 

b ase  de legitim ação as finalidades, supostas ou reais, que as 

informam, inclusive do ponto de  v is ta  de sua efetividade. Em 

outras palavras, todo o processo in terpretativo d as norm as e 

princípios, que inelutavelm ente se  d á  n a  dim ensão subjetiva, e s tá  

im pregnado -  de modo constitutivo -  por elem entos funcionais.

E ssa  perspectiva  possibilita a  confluência d a  

dim ensão legal e  d a  supralegal, n a  conformação de um a única 

racionalidade im plem entada n a  práxis adm inistrativa. Com isso  

não se  n eg a  a na tu reza  típico-ideal de im ia ou outra dim ensão, 

nem  tam pouco a  idéia de preponderância  de im ia em  relação à 

outra. O que se  preconiza é a inclusividade de am bas as 

dim ensões n a  racionalidade adm inistrativa, cujos sentidos podem  

a té  ser contraditórios en tre  si.

Some-se a  isso o fato de  que a  adstrição de 

toda  dim ensão funcional ã  concepção teleológica ou finalística 

enclausura as duas prim eiras d im ensões ind icadas por OFFE no 

espaço interno d a  A dm inistração. Isso retira  toda  a  validade lógica 

d a  discussão  que estabelece  a  respeito  d a  legitim ação no âm bito 

d a  dim ensão legal e supralegal. Ao que parece, faltou ao autor 

expandir a  noção de função p a ra  m ais além  dos fins (im ediata e 

objetivam ente) visados. Como já  visto, a noção de função 

com porta todo wcn desdobram ento  p a ra  a  ex tem alidade do objeto
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analisado, como é o caso das concepções m ecânica e positiva 

apon tada  por FERNANDES. É p rec isam en te  no contexto 

favorecido por e ssas  dim ensões que se  in s tau ra  a  questão  da  

legitim ação e se  abriga, no âm bito funcional, tam bém  a  dim ensão 

denom inada por OFFE de consensual.

Por fim, em relação à  terceira  dim ensão, deve- 

se  apon tar sua inevitável adstrição -  no lim ite -  aos im perativos 

d a  ordem  legal e d a  b a se  institucional de  legitim ação, a  qual nem  

sem pre coincide com a  base  real ou em pírica. A dem ais, em  face 

dos próprios riscos incidentes sobre e s ta  dim ensão, indicados por 

OFFE, apenas contingentem ente é possível -  com  previsibilidade 

e calculabilidade -  obter-se o consenso político. A inda que 

idealm ente e s ta  te rceira  dim ensão fosse plausível isoladam ente -  

o que não se  poderia conceber em  um  E stado  de Direito -  

sobrelevaria a  questão  do procedim ento em  detrim ento da própria 

racionalidade.

Sem dúvida, OFFE não se  engana quando 

afirma que um  dos problem as fundam entais d a  A dm inistração 

Pública consiste  n a  harm onização, “ao m esm o tempo, [dos] seus  

fundam entos jurídicos, [das] suas funções e [dos] interesses de seus  

clientes e grupos de referência” E ntretanto , é  d a  tensão  en tre 

esses  elem entos (estrutural, funcional e consensual) que resu lta  o 

sentido d a  ação adm inistrativa ou, m ais precisam ente, o sentido
r

d a  organização e do funcionam ento dos in stitu tos jurídicos.

1̂ 5 OFFE, Problemas estruturais, ob. cit. p. 232.
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Em  todos os m odelos que o E stado  assum iu  

no ocidente (Liberal, Social ou N eoliberal), a  A dm inistração  

Pública sofreu a p re ssão  conform adora d as  d im ensões que OFFE 

denom ina de legal, su p ra leg a l e infralegal. De fato, o que p a rece  

ocorrer é um a co rrespondênc ia  en tre  a  p rep o n d erân c ia  d e  um a 

dim ensão  e cada  tipo  de  E stado . Daí se r  possível reconhecer -  

como faz WEBER -  a  p re sen ç a  de um a racionalidade de  tipo  

form al-legal no E stado  Liberal.

E sse  entendim ento, obviam ente, im plica não o 

reconhecer de apenas um a racionalidade estru tu ra l ou legal no 

período do Estado Liberal, m as a  adm issão de  que, do processo 

altam ente tensional en tre  as d iversas d im ensões (estrutural, legal 

e consensual), advém  im ia racionalidade típica, caracterizada pela  

preponderância de um a legitim idade fundada n a  legalidade. Em 

outras palavras, um a racionalidade de tipo formal-legal.

Com essas  observações já  é possível e s ta b e 

lecer um  novo contorno conceituai p a ra  a  expressão regim e 

jiirídico, o qual, como afirmado, será  o principal referente 

metodológico utilizado n a  abordagem  do institu to  d as Ouvidorias 

Públicas brasileiras.

Assim , do ponto de v is ta  d e s te  trabalho, a 

categoria “regim e juríd ico” estaria  cen trada  n a  noção de 

racionalidade, aqui en tend ida  como o elem ento causa i do sentido 

d a  ação (organização e funcionam ento) de determ inado instituto.

N essa  perspectiva, a  racionalidade seria  o 

resultado de um  processo  tensional de dois níveis; o primeiro, 

en tre a  dim ensão funcional (aqui incluída a d im ensão consensual) 

e estrutural; o segundo, en tre a  conformação in terna  (decorrente
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d essa  tensão  de prim eiro nível) e a  conformação do am biente 

extem o (tam bém  decorrente de  ten sõ es sem elhantes à descrita  no 

prim eiro nível).''®

Trata-se, portanto, de se  adm itir a  confluência 

d ialética das trê s  dim ensões n a  in tem alidade do espaço  

adm inistrativo, bem  como en tre  e s te  e o d a  sociedade civil, na  

conformação de im ia racionalidade.

R essalte-se que tan to  a  d im ensão estm tu ra l 

quanto  a funcional não restam  ad stritas  aos term os fixados por 

OFFE. Para os fins d este  trabalho, a  d im ensão funcional 

com portaria a concepção teleológica (voltada p a ra  a  finalidade ou 

objetivo visado), m ecânica (fundada nos efeitos d a  ação sobre a 

to talidade) e positiva (centrada n a  relação de  in terdependência  

en tre  um a parte  e o todo, ou m ais apropriadam ente, en tre  "o 

com ponente estrutural e a continuidade da estrutura")

Por seu  tum o, a  dim ensão estm tural, ao relevar 

as “regularidades da dinâmica", consubstanciadas nas norm as e 

princípios jiirídicos, sobrelevaria o critério da  essencialidade e do 

equilíbrio precário.

D esse modo, resum idam ente, a  noção de regim e 

jurídico comportaria a apreensão das seguintes perspectivas:

a) estrutural, por meio da  elaboração de um  modelo teórico 

concebido pe la  articulação d as norm as e princípios jurídicos 

essenciais que, em  equilíbrio precário, relevam  as 

regularidades da  dinâm ica institucional;

Não se releva, neste caso, a eventual antecedência de um ou outro nível, no 
processo de formação do resultado. O fato é que a simultaneidade se impõe 
logicamente, em face da causalidade estrutural e circiilar de ambos os níveis 
entre si.

FERNANDES, ob. cit. p. 234.
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b) funcional, por meio do delineam ento  (1) dos fins e objetivos 

visados, (2) dos efeitos socialm ente ú teis (em face dos 

objetivos) e (3) d a  relação en tre  ação institucional e a 

continuidade d a  estrutura;

c) estrutural-funcional, por m eio d a  percepção do resultado d a  

tensão  entre as duas perspectivas acim a apontadas;

d) adequação significativa (ou sim ilitude estrutural) por meio d a  

análise de adequação de sen tido  en tre  o institu to  e o am bien te 

extem o que o circim da (no caso de \mi institu to  do Direito 

A dm inistrativo, ao ordenam ento jurídico adm inistrativo e 

constitucional, ordem  econôm ica e à  política, respectivam ente 

Direito, Economia e Estado).

Lam entavelm ente, a  análise do regim e jiirídico 

d as Ouvidorias Públicas b rasile iras não poderá abrigar e ssa s  

quatro  perspectivas de m odo integral. Isso se deve, 

fundam entalm ente, ao fato de e s ta  te se  doutoral não com portar 

im ia pesqu isa  em pírica capaz de  viabilizar todas as dim ensões 

funcionais acim a apontadas. A análise  dos efeitos, assim  como d as 

relações in tra e extra-orgânica d a  atividade institucional em  

relação à continuidade d a  estm tu ra , dem andaria não só im ia 

com plexa pesqm sa de  opinião, como tam bém  um a acurada análise 

de percussão  sobre o desenvolvim ento d as diferentes Ouvidorias 

n a  estm tu ra  adm inistrativa em  que se  situam .

Não obstante, p retende-se desenvolver um a 

reflexão que -  indo m ais além dos princípios e normas -  alcance ao 

m enos o delineamento da  racionalidade e da  adequação significativa 

do instituto em  estudo. N este caso, conferindo maior complexidade e
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referibilidade empírica a  e ssa  instituição que vem se expandindo 

com grande velocidade na  realidade institucional brasileira.

A  opção por e s te  percurso  im porta em assum ir 

riscos. Trata-se, en tretan to , de im ia opção consciente, eticam ente 

fundada n a  disposição de ap resen ta r im ia m aior contribuição 

científica p a ra  o estudo  do objeto d e s ta  tese .

Em seguida, serão analisados (1) o modelo 

teórico tradicionalm ente utilizado pela  doutrina no institu to  do 

om budsm an e  (2) as principais fases de sua  institucionalização, 

tendo  como referente m etodológico a categoria "regime jurídico", 

nas dim ensões ind icadas n este  capítulo.
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PARTE II 
INSTITUTO DO OMBUDSMAN

“Um carvalho antigo ergue-se; os olhos vêem  de  

longe sua folhagem; ele se aproxima, vê-se o seu  

tronco; m as nào se percebem  suas raízes: é 

preciso cavar a terra para encontrá-las” 

(MONTESQUIEU. Do espírito das leis. S/trad. 

Coleção “Os p en sad o res”, v. XXI. São Paulo: 

Abrü Cultural, 1973. p. 484).
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CAPITULO II 
O OMBUDSMAN COMO GUARDIÃO DA LEGALIDADE'

E ste  capítulo, dividido em  duas partes, tem  

como objeto o estudo do institu to  do om budsman.

A prim eira p a rte  e s tá  ded icada à  descrição das 

convergências doutrinárias. A partir do levantam ento dos 

consensos teóricos acerca de su as principais características, 

procura-se rep resen tar o que se  poderia  cham ar de um  “m odelo 

teórico do institu to  do om budsm an", utilizado, tradicionalm ente, 

p e la  doutrina nacional e estrangeira , como referente de análise 

d as  m ais d iversas experiências de  institucionalização.

A segunda  p arte  e s tá  voltada p a ra  a 

caracterização do regim e jurídico do institu to  do om budsm an  a  

partir de um a dim ensão estru tu ra l (princípios e norm as jurídicas) e 

funcional (neste caso, reduzida à concepção teleológica ou 

manifesta),^ articulada à adequação  significativa en tre  o am biente 

interno do institu to  e seu  entorno (Estado e m ecanism os 

institucionais de controle). Como m encionado no capítulo anterior, 

o objetivo d este  procedim ento é a  ten ta tiva  de indicar a 

racionalidade que informa o instituto.

' A expressão “guardiões da legalidade” foi inspirada no título “Los guaidianes 
de la ley en Suécia", do artigo escrito por Stem RUDHOLM e Alfred BEXELIUS, 
respectivamente. Chanceler de Justiça e Ombudsman de Assuntos Civis da 
Suécia na década de setenta, veiculado no livro de ROWAT (ROWAT, Donald 
C. El ombudsman. Trad. Eduardo L. Seárez. México: Fondo de Cultura 
Económica, 1973).

 ̂Pois, como assinalado no capítulo anterior, a análise aprofundada da função de 
institutos j-urídicos nas dimensões mecânica e positiva (ou, ainda, latente e 
derivada) implicaria vima extensa e complexa pesquisa de campo não levada a 
efeito nesta tese. O mesmo se diga quanto à dimensão estruturo-funcional voltada 
para a análise da relação tensional entre a perspectiva funcional e estrutural.
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o  fio condutor d a  seg u n d a  parte  deste  capítulo 

é a  tem poralidade, consubstanciada n a  opção por imia perspectiva 

diacrônica de análise. Como será  visto, o tem po  e a adequação 

significativa rom pem  a plausibilidade da  constitu ição de um  único 

modelo para  o institu to  em  estudo.

N este  Capítulo, será  analisado o prim eiro 

século de vigência do instituto, um  período que envolve a 

Constituição sueca  de  1809 e a  fin landesa de  1919.

Na análise desenvolvida, serão  considerados os 

seguin tes aspectos d a  instituição: (1) função m anifesta, (2) função 

latente, (3) racionalidade preponderante; (4) princípios jurídicos 

estruturais; (5) natureza; (6) previsão jiirídica; (7) bem  jurídico 

tutelado; (8) localização institucional; (9) nível hierárquico na  

estru tu ra  adnünistrativa; (10) forma de seleção; (11) requisitos do 

cargo; (12) garan tias do cargo; (13) poderes, (14) nível de 

autonomia; (15) com petência objetiva; (16) com petência em  razão 

das pessoas; (17) instrum entos de  atuação  e (18) modo de acesso  

do cidadão.

Como m encionado na  Introdução d esta  te se , a  

análise que segue  não foi inform ada p e la  p retensão  de 

desenvolvim ento d e  um  estudo  com parado do institu to  do 

om budsman, o que im plicaria relevar e  confrontar as 

características dos diferentes m odelos de  institucionalização. A 

opção m etodológica aqui adotada, ao contrário, volta-se 

exclusivam ente p a ra  a  fixação dos 18 (dezoito) aspectos acim a 

referidos, com v istas ã  conformação de um  modelo típico-ideal. 

N esse sentido, as  dem ais especificidades eventualm ente 

p resen tes n as legislações dos pa íses que contem plaram  o 

instituto, por não afetarem  a  constituição dos m odelos gerais, não 

serão aqui tra tad as.
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1. Modelo teórico

A revisão bibliográfica sobre o tem a -  sem pre 

necessária  n a  análise de  institu tos jurídicos -  indica a p resença  de 

sólidos consensos doutrinários fixados, especialm ente, com 

referência á  institucionalização do om budsm an  nos países 

europeus, no período com preendido en tre as décadas de 

cinqüen ta  e oitenta.^

Mais além das vantagens da  operácionalização 

de consensos, há  sem pre a p resença de riscos sobre a constituição

 ̂Entre outros, citem-se as posições de: a) ARADILLAS, Antonio. Todo sobre 
el Defensor dei Pueblo. Barcelona: Plaza 8c Janes, 1985; b) AMARAL FILHO, 
Marcos Jordão Teixeira do. O ombudsman e o controle da Administração. São 
Paulo: Edusp/ícone, 1993; c) BAUZÁ, Rolando Pantoja. El ombudsman. Un 
aporte al control de la administración dei Estado, mimeo.; d) ESTRADA, 
Alexei Julio. El ombudsman en Colombia y  en México. Una perspectiva 
comparada. Cuadernos Constitucionales México-Centroaménca, n° 7. México: 
Universidad Nacional Autónoma de México, 1994; e) GUILLÉN, Victor Fairén. 
El ombudsman parlamentario de Finlandia, s/trad. Madrid: Embajada de 
Finlandia en Madrid/Espasa-Calpe, 1984; f) MAIORANO, Jorge Luis. El 
ombudsman. Defensor dei Pueblo y  de las instituiciones republicanas. Buenos 
Aires: Macchi, 1986; g) PADILLA, Miguel M. Ombudsman Forum. Foro dei 
ombudsman. Buenos Aires: International Bar Associacion, s/d; h) ROWAT, 
ob. cit.; i) GUILLÉN, Victor Fairén. El Defensor dei Pueblo -  ombudsman. 
s/trad. Madrid: Centro de Estúdios Constitucionales, 1982; j) PRESIDENCIA 
DEL GOBIERNO. El Defensor de Pueblo y  la Administración. Actas y 
Documentos n° 17. Madrid: Servicio Central de Publicaciones -  Presidencia 
dei Gobiemo, 1981; j) GRADO, Carlos Giner de. El Defensor dei Pueblo. 
Madrid: Popular, 1986; 1) GRADO, Carlos Giner de. Los ombudsmen europeos. 
Colección Europa. Barcelona: Tibidabo, 1986; m) CAMPOS, German Jose 
Bidart. El mito del pueblo como sujeto de gobiemo, de soberania y  de 
representación. Cuadernos de la Asociacion de Egresados de la Facultad de 
Derecho y Ciências Sociales. mimeo., s/d; n) MADRAZO, Jorge. El 
ombudsman crioUo. México: Academia Mexicana de Derechos Hvunanos, 
1996; o) CARTANÁ, Antonio et alii. El Defensor dei Pueblo en la República 
Argentina. Buenos Aires: Fimdación Friedrich Ebert, 1991; p) PEREZ, Marcos 
Augusto. Institutos de participação popular na Administração Pública. 
Dissertação (Mestrado em Direito). São Paulo, 1999. Dep. de Direito do 
Estado/Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo; q) TÁCITO, Caio.
Ombudsman -  O defensor do povo. In: ____ . Temas de Direito Público
(estudos e pareceres). 1° vol. Rio de Janeiro: Renovar, 1997; r) A ineficácia dos 
méios tradicionais de controle da actividade administrativa e o aparecimento 
da figura do ombudsman como defensor dos direitos e garantias individuais. 
Serviço do Provedor de Justiça (Portugal), s/d; s) Revista Uruguaya de 
Derecho Constitucional y  Político, Montevideo, T. II, n. 9, oct.-nov., 1985.
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de um  modelo teórico único e estático, que se  distancie da realidade 

empírica por força dos deslocam entos tem porais e espaciais.'^

Não obstante, o objetivo deste  item introdutório, 

como visto, é  precisam ente dem arcar os term os do arcabouço teórico 

conceituai cristalizado na  doutrina.

1.1 Modelo institucional

O Institu to  Internacional do Ombudsman^ 

(I.O.I.), criado em  1978, em  A lberta (Canadá) -  certam ente o m ais 

im portante e atuante fónmi científico internacional sobre a  m atéria - ,  

estabeleceu  no art. 5° de  seu  E sta tu to  o que se  poderia denom inar 

delineam ento básico d a  instituição do ombudsman:

“comisionado parlamentario u otra designación  

similar que haya sido nombrado o elegido de  

acuerdo a una ley  [...] cuyo papel incluya a las 

siguientes características:

I) investigar quejas de cualquier persona o 

grupo de personas con referencia a cualquier 

recomendación hecha, así como cualquier 

acto u omisión, relacionado a un acto  

administrativo, por cualquier funcionário.

 ̂ Provavelmente a constatação de tais deslocamentos foi o motivo da VII 
Conferência Internacional do Obudsman, realizada em outubro/novembro de 
2000, em Durban, África do Sul, ter reservado como tema da primeira sessão, 
composta de seis plenárias, "la integridad dei concepto dei Defensor dei 
puehlo/omhudsman”.

 ̂O Instituto Internacional do Ombudsman é uma entidade sem fins de lucros, 
de âmbito nacional, sediada na Universidade de Alberta, Edmonton, Canadá. 
Até o ano de 1999 contava com 132 membros votantes {ombudsmen vinculados 
ao Poder Público).
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empleado, miembro o comité de miembros de 

una organización sobre la cual existe 

jurisdicción e

II) investigar quejas contra departam entos y  

agencias gubernam enta les o sem i- 

gubernam enta les y

III) tener la responsabilidad de hacer 

recomendaciones como resultado de una 

investigación a organizaciones bajo  

jurisdicción y

IV) desem penar la función y  las 

responsabilidades de un funcionário dei 

poder legislativo o de parte  de poder 

legislativo en un papel independiente de las 

organizaciones sobre las cuales tiene  

jurisdicción y

V) informar al poder legislativo, sea 

directam ente o a través de un m inistro dei 

resultado de sus operaciones o sobre 

cualquier asunto específico resultado de una 

investigación  ®

Na A m érica Latina, e sse  delineam ento não 

sofre alterações su bstan tivas desde  o II Simpósio Latino- 

Americano do O m budsm an, realizado em  1987, n a  cidade de 

Curitiba, quando as características do institu to  do om budsm an

® INTERNATIONAL OMBUDSMAN INSTITUTE [on line], www.law.ualberta.ca/ 
centres/ioi/[disponível em 26.jun.2000].
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foram porm enorizadam ente estabelecidas.'^ Em apertado  resimio, 

ta is  características podem  ser assim  re tra tadas: a) vinculação d a  

institu ição do om budsm an  ao Poder Legislativo; b) independência  

funcional e política; c) autonom ia adm inistrativa e financeira; d) 

escolha e destitu ição de seu  titiilar pelo Poder Legislativo, por 

m aioria qualificada de votos; e) com petência p a ra  (1) p ro teger 

d ireitos subjetivos e in teresses individuais e comimitários, fren te a 

com portam entos abusivos da  A dm inistração Pública, (2) formular 

recom endações, (3) apurar reclam ações, (4) sugerir modificações 

na  legislação; f) amplos poderes de inspeção, investigação, 

requisição e convocação; g) acesso  direto, irrestrito e gratu ito  dos 

cidadãos; h) p restação  de contas e relatórios ao Poder Legislativo; 

i) garan tia  de am pla publicidade p a ra  seus atos.

A Declaração de  Lima -  aprovada no III 

C ongresso da  Federación Iberoamericana de Ombudsman,^ 

realizado em  setem bro de 1998 - , a inda que não prestig ie  a

 ̂ A importância das conclusões desse Simpósio reside no fato de terem sido 
beneplacitadas pela maioria dos principais doutrinadores do Direito 
Administrativo brasileiro, entre os quais se mencionam: o Ministro Seabra 
FAGUNDES, os professores Celso Antônio Bandeira de MELLO, Adilson 
DALLARI, Paulo Henrique BLASI, Regina Neri FERRARI, Sérgio FERRAZ, 
Sérgio Andréa FERREIRA, Odete MEDAUAR, Maria S. Z. Dl PIETRO, Fernando 
Andrade de OLIVEIRA e Odília Ferreira da Luz OLIVEIRA, além do 
Ombudsman da Suécia, Sr. Anders WIGELIUS e do Provedor de Justiça de 
Portugal, Angelo Vidal D 'Almeida RIBEIRO.

® O nome completo da referida federação é “Federação Ibero-americana de 
Defensores do Povo, Procuradores, Comissionados, Presidentes de Comissões 
Públicas de Direitos Humanos (FIO)’\ Sua criação data de 1995. Além desses 
dois organismos intemacionais voltados para a promoção do instituto em 
estudo, os mais atuantes são os seguintes: Associação Ibero-americana de 
Ombudsman; Associação de Ombudsman da Grã-Bretanha, Associação de 
Ombudsmen Universitários e Associação de Ombudsman dos Estados Unidos.
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questão  conceituai, estabelece  características referentes à 

natu reza  e às funções a tuais do instituto. Em resumo, são as 

seguintes; a) n a tu reza  constitucional do instituto; b) na tu reza  de 

colaborador crítico do Estado, m ediante reclam ações form uladas 

pela  sociedade civil; c) com prom isso d a  institu ição com; (1) a  

“cultura d a  p a z ”, (2) “bom  governo", (3) “acesso  à  ju s tiç a”, (4) 

universalização dos serviços públicos, (5) igualdade e não 

discrim inação, (6) p luralidade étn ica e ciiltural, (7) direitos 

hum anos, (8) E stado de  Direito, (9) direito à  informação e (10) a 

redução d a  pobreza.

No Brasil, o conceito do institu to  fora 

estabelecido em  1986, no V Congresso Brasileiro de Direito 

Adm inistrativo, realizado em  Belo Horizonte;

"o om budsm an é, basicam ente, um  institu to  do 

direito adm inistrativo de natureza unipessoal e 

nào contenciosa, funcionalm ente autônom o e 

form alm ente vinculado ao Legislativo, destinado  

ao controle da adm inistraçào e, nessa condiçào, 

voltado para a defesa dos direitos fundam entais  

do cidadào”.^

N essa  ocasião firmou-se, en tre  outras, duas 

características na  forma de atuação do om budsm an: a  facilidade 

de acesso  d a  população aos seus ofícios e a  utilização de formas 

não-convencionais no desem penho de suas com petências.

® GOMES, Manoel Eduardo A. Camargo e. O ouvidor geral -  uma experiência 
mxmicipal. Tese apresentada no V Congresso Brasileiro de Direito 
Administrativo (1986). Revista de Direito Público, São Paulo, n. 83, p. 250-259, 
jul.-set. 1987, p. 253.
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1.2 Instrum ento de defesa ou de  controle

Como se pode ver, a única diferença que 

sobressai d essas  formulações diz respeito  à funçáo p reponderan te  

consignada ao om hudsman. P ara  o Institu to  Internacional, o p ap e l 

fundam ental dos om budsm en  seria  o de "proteger al pueblo de las 

violaciones de los derechos"; p a ra  o II Simpósio Latino-Americano 

do Ombudsman, seria o controle d a  A dm inistração Pública, e, nos 

term os do conceito aprovado pelo C ongresso Brasileiro de Direito 

Adm inistrativo, tam bém , o controle d a  A dm inistração Pública.

Trata-se, contudo, de um a diferenciação não 

assum ida pela  doutrina. Tom ou-se praxe o artifício de conectar -  

sob o pressuposto  de im ia causalidade nem  sem pre ex isten te  -  a  

defesa do adm inistrado e o aperfeiçoam ento d a  A dm inistração 

Pública.'° A ssim  é que tan to  a  definição do Institu to  Intem acional 

do O mbudsm an  quanto  a  defendida no Congresso Brasileiro são, 

n es te  sentido, paradigm áticas: a  prim eira afirma que a função 

principal seria a  de "proteger al pueblo [...] a fin de mejorar la 

administración pública"; a  segunda, que su a  função seria a  de

Para não nos alongarmos nos exemplos, vejam-se o caso de duas 
formulações provindas de diferentes regiões: a) Brasil: "o ombudsman, 
tradicional instituição sueca, tem seduzido constitucionalistas e 
administrativistas de todo o mundo, na busca obstinada da ampliação e 
proteção dos direitos individuais do homem e da efetivação de medidas 
tendentes ao controle da atividade estatal" (AMARAL FILHO, ob. cit. p. 14); b) 
Eiuropa: "son sus misiones más importantes las de supervisar a la 
Administración en cuanto al cumplimiento de las leyes y  normas que la rigen, y, 
atender a las quejas que formulan los ciudadanos por supuestas violaciones de 
sus derechos públicos subjetivos o legítimos intereses por parte de dicha 
Administración" (GUILLÉN, El Defensor dei Publo, ob. cit. p. 78).
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“controle da administração e, nessa condiçào, [...] a defesa dos 

direitos fundam entais do cidadào"}^

Para tanto, a  doutrina tem  se valido de 

afirmações como a de A ndré LEGRAND, segim do quem  “de 

maneira direta ou indireta todos os m eios de controle se apresentam  

como um  meio de defesa dos direitos e interesses legítim os do 

cidadào”}^

E sse artifício, como se  disse, absolu tam ente 

usual n a  doutrina, não tem  repercussão  apenas teórica, m as 

tam bém  prática, na  m edida em  que dificulta a  definição de traços 

estru turais do instituto, como é o caso d a  fixação do bem  jurídico 

tu telado, com todos os seus consectários.

Para  vencer e ssa  dificuldade não seria  

necessário  muito esforço. B astaria  a  operacionalização de  um  

conceito m ais complexo de função, articulando as noções de 

função m anifesta e latente, ou função teleológica e m ecânica, ou, 

sim plesm ente, reconhecendo a  existência de m ais de  um a função 

do instituto. GRADO, ao optar por e s ta  alternativa, vai m ais além  

ao definir 04 (quatro) funções aos om hudsm en  europeus:

O VI Congresso Internacional de Ombudsman, realizado em Buenos Aires, 
em 1996, reproduz o mesmo artifício. Neste sentido consta de sua Declaração 
Final: "Este Congreso reaUrma las características esenciales de estas 
instituciones: independencia, accesibilidad, flexibüidad e credibUidad. Estas 
instituiciones trabajan investigando quejas de personas sobre violaciones de los 
derechos humanos, injusticias y  otras formas de mala administración Uevadas a 
cabo por los gobiemos y  los servidos públicos. Elias también cumplen el papel 
de controlar las actividades administrativas de los gobiernos y  los ejercicios 
públicos, mejorar la administración pública y  hacer que las acciones de éstos 
sean más transparentes y  objeto de mayor responsabilidad”.

LEGRAND, André. L’ombudsman Scandinave. Paris: s/n, 1970. p. 2.
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función tuteladora de los derechos 

fundam entales y  de la legalidad;

- función investigadora o controladora de la 

administración;

- función mediadora o sugeridora de nuevas  

m edidas legales;

- función sancionadora o penalizadora de las 

autoridades que dificulten su actividad"}^

Entretanto, m esm o n este  caso, não se 

estabelece  a conexão diferenciada d essas  funções dos dem ais 

elem entos estru turais do institu to , o que acab a  por não distinguir 

o entendim ento de GRADO dos dem ais doutrinadores.^“̂

1.3 Convergências doutrinárias

Afora esse  d issenso  -  como se viu m ais 

aparen te  do que real -  acerca da  função predom inante do 

instituto, a  doutrina parece  convergir em  todos os dem ais 

elem entos caracterizadores do instituto.

É o caso d a  localização do institu to  n a  

espacialidade esta ta l. A doutrina, em  \m lssono, tem  preconizado

GRADO, Los ombudsmen... p. 16.

Em posição oposta, pode-se mencionar o esforço de REIF, ao distinguir o 
instituto do ombudsman das comissões de direitos humanos. Não obstante 
reconhecer que “na prática, alguns ombudsmen cuidam de alguns casos de 
direitos humanos", afirma que nos países anglo-saxões não possuem mandato 
específico para esse fim (REIF, Linda C. Strengthening democratic institutions 
in societies emerging from civil war or non-democratic regimes: the 
establishment of National Human Rights Institutions. Alberta: Facility of Law, 
University of Alberta, mimeo., 1999).
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sua vinculação formal ao Poder Legislativo, sob o p ressuposto  de 

garantir a  independência do om budsm an  em  relação à 

A dm inistração Pública. Todas as legislações que consagraram  o 

institu to  adotaram  e ssa  m atriz que o caracteriza como irni órgão 

do Poder Legislativo.'®

Não obstante, a  doutrina não tem  recalcitrado em  

estabelecer seguras garantias de autonom ia do ombudsman  em face 

do Poder Legislativo, consignando que no desem penho de suas 

funções deverá atuar m ediante m andato  certo, com o 

estabelecim ento da  previsão legal dos casos de cassação, cabendo 

ao Legislativo estabelecer os princípios e as diretrizes gerais, nim ca 

porém disposições perceptivas referentes a  casos concretos.

A inda em  relação à  vinculação ao Poder 

Legislativo, cabe m encionar as posições excepcionais ado tadas 

pelo institu to  na  França e n a  Inglaterra -  e s ta  subm etendo a 

atuação do om budsm an  à  iniciativa de um  m em bro do Parlam ento; 

aquela  determ inando que a  nom eação do M édiateur seja feita, de 

modo discricionário, pelo Conselho de M inistros.

De qualquer modo, a independência funcional e 

política e a  autonomia adm inistrativa e financeira do ombudsman  

têm  sido colocadas como requisito indeclinável pela doutrina, para  a 

qual sua atuação não pode estar sujeita à  influência de autoridades 

ou a m andato imperativo de qualquer espécie. N esse sentido, tem -se

Mesmo na condição de órgão vinciilado ao Poder Legislativo, admitem-se 
diferenças estruturais em relação aos órgãos de controle de contas e às 
comissões de inquérito.
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preconizado que o titular do cargo seja detentor das m esm as 

garantias estabelecidas para  os mem bros do Parlamento.^®

A un ipessoalidade do institu to  m antida desde  

a  origem d a  própria expressão  sueca  de “om budsm an"  ( “[um] 

rep re sen tan te”)̂ '̂  tem  sido preconizada em  face de a  centralização 

perm itir maior un idade e coerência às suas funções, além  de 

transferir para  seu titu lar au toridade e prestígio, conferindo-Uie 

singular im portância e força m oral às suas intervenções.

A pesar de o om budsm an  pôr em  evidência o 

m au uso do poder adm inistrativo, não pode substituir, com sua 

ação, a  d a  A dm inistração Pública ou do órgão objeto de controle. 

Por não te r com petência p a ra  reformar, anular ou alterar os atos- 

objeto de sua  investigação, e por não te r  poderes punitivos, sua 

atuação  já  foi qualificada como sendo um a “m agistratura de 

persuasão”'̂  ̂ou, como quer GRADO, um a "magistratura de opinión 

y  de convencim iento”. A  na tu reza  não-vinculativa de  suas

Nesse sentido, o Primeiro Simposio Latinoamericano dei Ombudsman, 
realizado em 1985, em Buenos Aires, estabelecia: "La comisión aconseja que, 
cualquiera sea el sistema de elección, el Ombudsman necesariamente debe 
gozar de la más amplia independencia funcional y  política. En este sentido, 
entre otras notas caracterizantes, ha de contar con la plena disponibüidad de los 
medios materiales y  jurídicos adecuados para su desempeno; el acceso totai e 
irrestricto a las fuentes de investigación que estime pertinentes; la autonomia 
presupuestaria la designación de su personal y  colaboradores y  la necesaria 
capacidad de acción. La irmovilidad durante un período considerable es otra de 
las garantias imprescindibles de la instituición, sin perjuicio de su 
responsabilidad por las funciones que cumple". É ilustrativa, a propósito, a 
leitma das Leis n.° 81/77 e n.° 10/78 de Portugal.

Esse entendimento é reafirmado por GUILLÉN {El Defensor dei Pueblo, ob. 
cit. p. 33).

Carta de Curitiba. II Simpósio Latino-Americano do Ombudsman. Curitiba: 
Prefeitxira Municipal de Curitiba, 1987, mimeo., p. 01.

GRADO, Los ombudsmen... p. 18.
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recom endações e sugestões não o im pede, entretanto , que 

provoque a  a tuação  dos órgãos com peten tes recom endando ou 

sugerindo a  p rá tica  ou desfazim ento de a tos adm inistrativos, 

inclusive os de  natu reza  punitiva.

Despossuído, pois, de poderes coercitivos, a  

doutrina tem  asseverado  que a eficácia de su a  atuação depende  

de xmia engenharia  institucional atípica, n a  qual a autoridade do 

titiilar este ja  su s ten tad a  pelo binômio piiblicidade-opiniâo pública.

Daí serem  necessários elevados atributos 

pessoais como notável saber, ilibada reputação, recorihecida 

solvência moral, espírito público, reconhecido senso de justiça e  de 

eqüidade. Todas as legislações que consagram  a institmção não se 

furtaram em  estabelecer requisitos de elegibüidade para o titular do 

cargo. N esse sentido, a  doutrina tem  utilizado como exemplo a 

própria Constituição firilandesa de 1919, que estabelecia que o 

Parlamento deveria eleger como om budsm an  "una persona conocida 

como em inentem ente experta en leyes” (art. 49).

A natureza p reponderan tem ente não- 

contenciosa do órgão é tam bém  consenso en tre  os doutrinadores, 

que asseveram  ser um  traço que alcançou to d as  as nações que 

introduziram  a  instituição, não escapando  à  regra  nem  m esm o a 

França, que reserva ao Conselho de E stado  o ofício da justiça  

adm inistrativa. Isso não é invalidado pelas peculiares 

caracteristicas assum idas por alguns om budsm en  que, como o 

sueco e o finlandês, têm  poderes p a ra  acusar p eran te  tribunais.

D essa forma e fren te  aos m eios trad ic ionais 

de  controle d a  adm inistração , o om budsm an  su rge  como um  

im portan tíssim o s is tem a  in terorgânico  de  controle d a  A dm inis
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tração  Pública. A fiscalização exercida  pelo  om hudsm an  recai, 

em  regra, sobre to d o s os órgãos e a g e n te s  d a  A dm inistração  

D ireta e Indireta. A lgum as leg islações, todavia, excluem  d e  seu  

dom ínio as Forças A rm adas, o P oder Jud iciário  ou, como é o 

caso  d a  C osta  Rica,^° a Ju s tiç a  Eleitoral. O exercício d e sse  

controle, em  m uitos casos, tem  ex trapolado  o âm bito d a  

lega lidade  dos a to s  adm inistra tivos. A tingindo o cam po 

denom inado  pe la  dou trina  fran cesa  de  "má adm inistração”,̂  ̂ s u a  

a tuação  tem  alcançado  os a tos in justos, os que ferem  os 

princípios de eqü idade , de p revalência  do in te re sse  público etc., 

concluídos pe la  A dm inistração  em  prejuízo dos adm inistrados.

O Instituto Internacional de O mbudsm an  se  

pronunciou, nesse  sentido, afirm ando que os papéis fundam entais 

d a  instituição são

“proteger al pueblo de las violaciones de los 

derechos, abusos dei poder, error, negligencia, 

decisión injusta y  maladministración a fin de 

mejorar la administración pública y  hacer que las 

acciones dei gobiem o sean m ás abiertas y  que el 

gobiemo y  los funcionários sean m ás  

transparentes para con los m iembros dei público”.

20 Art. 1° da Ley dei Defensor de los Habitantes.

O ombudsman da União Européia, criado pelo Tratado de Maastricht em 
1991, definiu a expressão nos seguintes termos: "Má administração significa 
administração insuficiente ou deficiente. É o que ocorre quando uma instituição 
não faz o que deveria fazer, ou faz mal ou faz algo que não deveria fazer. 
Mencionamos a título de exemplo: irregularidades administrativas, injustiça, 
discriminação, abuso de poder, ausência ou recusa de informação, atrasos 
indevidos" (DEFENSOR DEL PUEBLO EUROPEO [on-line], www.euro- 
ombudsman.eu.int [disponível em ll.)an.l999]).
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Em relação ao acesso  dos cidadãos, a  doutrina 

tem  insistido que o ideal seria  não exigir qualquer requisito p a ra  o 

cidadão ap resen tar-se  ao titu lar do cargo, podendo fazê-lo sem  

qualquer formalidade. C onstituem  exceção a e ssa  regra  a  F rança e 

a  Inglaterra, que in terpõem  o Parlam ento entre o om budsm an e o 

cidadão, e alguns outros pa íses que, como a  Noruega, estabelecem  

que apenas ao titu lar do in teresse  cabe formular as reclam ações.

Com relação à  forma de apresentação das 

queixas, denúncias e reclamações, a  maioria dos doutrinadores tem  

asseverado a idéia de conter o formalismo exigido no contencioso; 

em  algims casos, indicam  inclusive a  forma oral e a  não exaustão dos 

trâm ites adrninistrativos. O anonim ato é postergado em  todas as 

legislações, em bora o ombudsman  possa exercer suas atribuições de 

ofício, o que faz que as denúncias anônimas, quando de  real 

interesse, sejam apreciadas pelo titular do órgão.

Cabe m encionar ainda que o m odus operand! 

que se  tem  delineado p a ra  o institu to  é o expedito e informal, com 

critérios inovadores de  econom ia processual. Não seria exagero 

afirmar que em  alguns pa íses o om budsm an  tem  sido ap resen tado  

como o grande baluarte  da  lu ta  contra a  "lentocracia” e a  tiran ia  

burocrática que se ab a tem  sobre a  sociedade contem porânea.

GRADO, de m aneira sinóptica, fixou as 

características que a  doutrina tem  indicado como m arca d a  relação 

entre om budsm an  e cidadão: "a fácil accesibilidad, tanto  en el 

m odo como en la forma; b) inm ediatez o cercania; c) gratuidad de 

los gastos; d) celeridad en la tramitación; e) obligación de guardar 

secreto de las reclamaciones"

GRADO, El Defensor... p. 74-75.
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Em geral, o que se  tem  afirmado é que a 

facilidade de acesso  e a celeridade são elem entos que, ao m esm o 

tem po que hum anizam  a relação adm inistração-adm inistrado, 

oxigenam  a  m áquina adm inistrativa, dem ocratizando o exercício 

dos direitos do cidadão, que, pelos m eios tradicionais, nem  

sem pre deixam  a le tra  da  lei pousar sobre a  realidade.

E sse modelo, como se disse, resultado de um  

sólido consenso doutrinário, institucionalizado na  m ais credenciada 

associação de ombudsman, pode ser assim  resumido:

1. função: controle d a  A dm inistração ou defesa do cidadão;

2. natureza do instituto: instrum ento  de  controle interorgânico 

d a  A dm inistração Pública ou instrum ento  de defesa dos 

direitos e legítim os in teresses do cidadão em  face do Estado;

3. previsão jurídica: a doutrina tem  indicado preferência p e la  

previsão constitucional; en tretanto , a  exigência tem  se lim itado 

à  previsão legislativa;

4. bem  jurídico tutelado: no caso de a  natureza do intuito ser a  de 

instrum ento de controle da Administração, o bem jurídico 

tutelado seria a  moralidade e a  legalidade administrativa; no caso 

de o instituto possuir natureza de instnm iento de defesa, a  tu te la  

recairia sobre os direitos e  legítimos in teresses do cidadão;

5. localização institucional: Poder Legislativo;

6. nível hierárquico: superior;

7. forma de seleção: preferencialm ente por eleição do Parlamento; 

aceitam -se excepcionalmente situações como a  da França 

(seleção pelo Conselho de Ministros);
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8. nível de autonomia: amplo, alcançando a independência  

funcional, política, adm inistrativa e financeira inclusive em  

relação ao Poder Legislativo;

9. competência: em  geral sobre órgãos d a  A dm inistração Pública 

(eventualm ente Forças A rm adas e Poder Judiciário), a tos 

vinculados e discricionários ( “m á adm in istração”);

10. poderes: recom endações e sugestões, não-vinculativas, 

adm itindo-se os casos em  que o om budsm an  possa  a tuar como 

p arte  ativa em  ações judiciais;

11. garantias: m andato  e dem ais garan tias dos m em bros do 

Parlamento;

12. requisitos do cargo: reputação ilibada, espírito público, ausência 

de vínculo partidário e, eventualm ente, saber jurídico;

13. acesso do cidadão: im iversal, direto, informal e gratuito.

2. O ombudsman como guardião da lei

2.1 Origem do institu to

Na Suécia, os an teceden tes m ais rem otos do 

om budsm an  localizam -se nos séculos XVI e XVII, respectivam ente 

com  a  institucionalização do Drotsen, ou G rande Senescal, cuja 

função era  fiscalizar a  ativ idade dos juizes do reino, e do General 

Inspectoren Òffuer Ordningame, designado  pelo Rei p a ra  fiscalizar 

a  própria A dm inistração Pública.

A doutrina, en tretanto , tem  indicado a origem  

do institu to  em  26 de outubro de 1713, quando o rei Carlos XII, que 

havia estado  cerca de 12 anos fora d a  Suécia, criou o K onungens
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Bogste O m hudsm ànnem  (Supremo R epresen tan te  do Rei), a  quem  

com petia vigiar os funcionários do govem o n a  execução das 

ordens e leis por ele baixadas, inclusive ajuizando ações no caso 

de delitos graves. Cargo que, em  1719, seria  modificado p a ra  o de 

Justitiekansler (Chanceler da  Justiça , abreviadam ente 

denom inado de JK),^^ im ia “espécie de m inistro da Justiça, 

encarregado da observação do cum prim ento das leis pela  

administração no território do Reino

Em 1776, como corolário do declínio da  realeza 

e do fortalecim ento do Parlam ento (Riksdag), a  nom eação do JK 

p a ssa  a ser atribuição do Parlam ento e não m ais do monarca.^^ O 

JK p assa  tam bém  a  ter, como p arte  de su a  atribm ções, o dever de 

ap resen tar imi relatório circunstanciado sobre o exercício de  sua  

função. E ssas alterações m odificaram substancialm ente sua  

posição: de agen te  do rei passou  a  se r imi m andatário  do 

Parlamento, controlando em  nom e d este  a A dm inistração e a 

Justiça. O chanceler, de acordo com as ativ idades desenvolvidas 

durante esse  período, pode ser visto como preceden te  do 

om budsm an (Justitieom budsm am en), que só seria previsto  na  

Constituição sueca  em  5 de jimho de 1809.

MAIORANO, El ombudsman, l.ed. p. 34.

AMARAL FILHO, ob. cit. p. 21.

"O JK do Rei nào inspirava nenhuma confiança aos Constituintes de 1809: não 
lhes faltavam exemplos em que a função tinha sido exercida exclusivamente no 
interesse do Rei e sem atender os comandos da Lei Eles resolveram, portanto, 
criar um órgão independente, que tivesse como única razão de ser a observância 
da Lei e a proteção dos direitos do cidadão. O Rei não deveria ter nenhtun meio 
de ação sobre o JK. Em particular, eie náo deveria jamais lhe dar ordem” 
(LEGRAND, apud OLIVEIRA, Fernando Andrade de, & XAVIER, Pedro 
Henrique. Ombudsman: conveniência de sua instituição. Tese apresentada no I 
Simpósio Latino-Americano. Buenos Aires, mimeo., 1985. p. 21).
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Entretanto, em  1772, como resultado do golpe 

liderado por G ustavo III, o JK passo u  a  ser novam ente nom eado 

pelo Rei, atuando como um  seu  conselheiro para  os casos 

pertinen tes à  justiça.

2.2 O om budsm an e o equilíbrio dos poderes

Em 1809, com a  deposição de G ustavo IV 

Adolfo e o início d a  C asa dos B em adotte, por força de inúm eras 

revoltas e  das guerras napoleônicas, o Parlam ento retom ou sua  

força sub traída n esse  interstício por G ustavo III e  votou um a nova 

Constitm ção (Regeringsform), in sp irada nos ideais de 

MONTESQUIEU, que vigorou a té  1974. Um dos principais objetivos 

d esta  Constituição -  que substitu iu  um a m onarquia abso lu tista  

por um a m onarquia constitucional -  foi o de estabelecer um  

equilíbrio entre o poder do m onarca e o do Parlam ento m edian te  

de um  sistem a de m útuo controle.

A inda que n esse  período a  burguesia  na  Suécia 

não rep resen tasse  um a força relevante em  face da  m onarquia e d a  

nobreza, o quadro teórico d a  época com pim ha xmia in ten sa  

conflitualidade entre e s tes  trê s  segm entos sociais como fator não 

supositício, m as real. Assim, em bora o nível de tensão  én tre  e sses  

segm entos na  sociedade sueca  não ocorresse nos term os em  que 

se dava em  outros pa íses do continen te  europeu, procurou-se 

estabelecer um a ordenação do poder político de ta l forma que os 

in teresses antagônicos d a  m onarquia, d a  nobreza e da  burguesia, 

contrapondo-se, fossem  controlados.
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No quadro  social teorizado por MONTESQUIEU, 

os in teresses do m onarca estavam  voltados p a ra  o com bate e 

sacrifício d a  nobreza, com v is tas à  cooptação d a  crescen te  

burguesia  mercantil; daí porque defender o julgam ento dos nobres 

pelos seus pares e não pe la  m ag istra tu ra  (ocupada pela a lta  e 

baixa burguesia) ou pelo Executivo (constituído pelo m onarca e 

seus asseclas): “Cumpre, portanto, que os nobres sejam levados, 

nào diante dos tribunais ordinários da nação, m as diante da parte  

do corpo legislativo com posta de nobres”}^

É igualm ente a  partir d essa  leitura que 

MONTESQUIEU, coerentem ente, não perm ite que a nobreza julgue 

a chefia do Poder Executivo:

"o corpo legislativo não deve ter o direito de 

julgar a pessoa e, por conseguinte, a conduta de 

quem  executa. Sua pessoa deve ser sagrada  

porque, sendo necessária ao Estado a fim  de que  

o corpo legislativo não se torne tirânico, desde o 

m om ento em  que for acusada ou julgada, a 

liberdade desapareceria. Em tais casos, o 

Estado não seria uma monarquia, m as uma  

república não livre”.

E ntretanto , com os m em bros d a  nobreza que 

servem  o rei, em detrim ento dos in te resses da  própria nobreza, 

MONTESQUIEU é implacável: “m as como quem  executa não pode

MONTESQUIEU, ob. cit. p. 160. 

Id., ibidem.
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executar m al sem  ter m aus conselheiros, que, como ministros, 

odeiam as leis, apesar de favorecê-las como hom ens, estes últim os 

podem  ser perseguidos e punidos"

Além desse  em bate  en tre  nobreza e poder 

absoluto, MONTESQUIEU supõe um  perm anen te  conflito en tre  

nobreza e burguesia, a  partir do dogm a, sem pre p resen te  en tre  os 

teóricos da  época, de que os direitos feudais detidos pelos nobres 

constituíam  intransponível obstáculo p a ra  a  nova ordem  

econôm ica que florescia sob os auspícios d a  burguesia.

Em um  quadro conceituai delineado a  partir de 

um  perm anente en trechoque de forças d e ssa  grandeza^® e de  um a 

arquitetura institucional voltada p a ra  o equilíbrio d e ssa s  forças, (1) 

vigorava a  “prem issa de que todo aquele que tem  poder tende a 

abusar dele e de que o Poder vai a té onde encontra limites"^° e  de 

que (2) “p a ra  que nào se possa abusar do poder é preciso que, pela  

disposiçào das coisas, opoderfre ie  o poder"

A ssim  é que a Constituição sueca, em  seu  art. 

96, acabou por estabeler:

"O Parlamento designará pelos menos dois 

cidadàos de reconhecida competência legal e

Idem. p. 169.

A respeito, ALTHUSER dirá que “ é forçoso constatar que toda a literatura 
política do século XVIII foi dominada por uma idéia: a de que a monarquia 
absoluta se estabeleceu contra a nobreza e que o rei se apoiou nos plebeus para 
equilibrar o poder dos seus adversários feudais e reduzi-los à sua mercê" 
(ALTHUSSER, Louis. Montesquieu, a política e a história. Trad. Luz Cary e 
Lmsa Costa. Rio de Janeiro; Martins Fontes, 1977. p. 143).

MELLO, Celso Antonio Bandeira (coord.). Curso de Direito Administrativo. 
São Paulo; Revista dos Tribunais, 1986. p. 12.

MONTESQUIEU, ob. cit. p. 156.
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marcante integridade para supervisionar, na  

condiçào de  om budsm an do Parlamento, de 

acordo com as diretrizes por este estabelecidas, a 

observância das leis e regulamentos por todos os 

funcionários e empregados; e instaurar processos, 

perante os tribunais próprios, contra os que, no  

exercício de suas funções públicas, praticarem ato 

ilícito m ediante parcialidade ou favoritismo, ou de 

outra forma, ou se omitirem no cumprimento de 

dever. O om budsm an estará sujeito sob todos os 

aspectos às m esm as responsabilidades 

estabelecidas para os promotores públicos pelas 

leis civil e penal, e pelas regras de processo 

judicial atinentes a promotores.

O Parlamento designará o número necessário de 

substitu tos do om budsm an, que deverào ter as 

m esm as qualificações dele”.̂ ^

Por outro lado, o rei continuava contando com 

os ofícios do JK que -  como seu  funcionário e rep resen tan te  -  

podia acusar em  nom e da Coroa em  to d as as causas em  que e s ta  

tivesse  in teresse, adem ais de a tu a r n a  á rea  d a  segurança pióblica, 

fiscalizar os atos d a  A dm inistração e supervisionar a  

adm inistração d a  Justiça.

Como afirma GUILLÉN,

“Quedan apartir de entonces perfectam ente  

delim itadas [...] las dos instituciones que en

LEITE, Celso Barroso. Ombudsman, corregedor adrniiiistrativo. Rio de 
Janeiro: Zahar, 1975. p. 35.
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Suecia realizan un labor de control sobre la 

Administración: el JK, de una parte, que  

continúa ligado y  dependiente dei R ey [...] 

encuanto funcionário, se encuentra; y  el JO, 

designado por el Parlamento, perfectam ente  

independiente de uno y  otro (dei Gobiemo y  dei 

JK) y  que no se encuentra som etido m ás que a la 

Ley, pero que conlleva una obligación de 

inform ar al órgano que le eligió”.^^

Assim , com a institm ção do 

Justitieom budsm am en  (JO), o equilíbrio alm ejado estav a  

restaurado. Com sessões inicialm ente qüinqüenais e 

posteriorm ente trienais, em  princípios do século XIX o Parlam ento 

passou  a te r  um  ag en te  p a ra  vigiar a execução d as leis e  dos 

serviços públicos en tre  suas sessões, além  de zelar pelo bem -estar 

dos adm inistrados, e ü ies assegu rar o exercício do direito de 

petição, ta l como institu ído  pela  Bill o f R ights n a  Inglaterra, em  

1689, e pela constituição republicana de 1791, na  França.

A dem ais, m edian te  a  Constituição de 1809,

“se dividió la autoridad entre el R ey y  los 

estam entos; al primero y  al Consejo se atribuyó  

el Poder Ejecutivo; a los cuatro Estados, la 

exclusiva po testad  de crear im puestos; el Poder 

Legislativo se atribuyó conjuntam ente al R ey en 

Consejo y  a los Estados. El Poder Judicial se  

confió a Tribunales independientes. Y  el control

GUILLÉN, El Defensor dei Pueblo, ob. cit. p. 38.
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de los centros y  funcionários estatales pasó a ser 

ejercido por dos personajes: el JK, en nom bre del 

R ey y  del Consejo, y  el Justtieom budsm an en 

nom bre del [...] R ikssdag ou Parlamento".

N esse contexto, o om budsm an  sueco, ao se 

constituir como um  instrum ento de  controle do Parlam ento sobre o 

Executivo, acaba  por se  ap resen ta r como imi im portante elem ento 

de equilíbrio n a  relação entre e sse s  Poderes.

Não obstan te  a  situação  política da Finlândia 

ser um  tan to  diversa d a  sueca, em  relação ao institu to  do 

om budsm an  ocorre algo sem elhante

Com a Paz de Friedrikshamm, em  1809, a 

Finlândia deixa de ser adm inistrada pela Suécia, para o ser pela 

Rússia, levando consigo a Constituição sueca de 1772, na  qual 

aparecia o JK como conselheiro e funcionário da Coroa. Transformada 

a Finlândia em  imi Grão-Ducado autônomo, o imperador msso, era, 

concomitantemente, o Grão-Duque da  Finlândia.

Em 1812, o JK finlandês tem  am pliadas as suas 

com petências, entre as quais a  de e s ta r p resen te  nas sessões do 

Parlam ento e do Tribimal Supremo, adem ais de atuar no controle 

do próprio Govemador-Geral, rep resen tan te  do Grão-Duque no

Idem, ibidem. Saliente-se que, não obstante, a teoria de MONTESQUIEU não 
foi completamente aplicada, no sentido de estabelecer um controle autônomo 
entre a Justiça e o Executivo. Conforme AMARAL FILHO, "o 
Justitieombudsman permaneceu, a exemplo do Justitiekansler, com as 
atribuições de controle sobre as autoridades judiciárias e administrativas”. Em 
todo caso, "o ombudsman sueco [...] constitui, sem dúvida, influência dos ideais 
da burguesia revolucionária francesa, num país onde a ordem feudal, apesar do 
relativo enfraquecimento da monarquia e da nobreza, perdurou ainda por 
muitos anos após os acontecimentos de 1809” (AMARAL FILHO, ob. cit. p. 22).
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país e P residente do Senado. N esse m ister, diversos JK vinculados 

aos in teresses d a  F inlândia foram substitu ídos por juristas russos.

Em face d essa  situação, inúm eros m ovim entos 

de libertação p assaram  a defender a  necessidade  de  um  

om budsm an  que g uardasse  o cum prim ento das leis finlandesas. 

Como re la ta  HIDÉN,

"durante el período vivido por Finlandia como 

Gran Ducado, dependiente de Rusia, los estados -  

los cuerpos representativos -  sugiríeron 

repetidamente que se debia crear un especial 

guardián, custodio de las leyes. Este movimiento 

debió intensiíicarse cuando los rusos, dándose 

cuenta, al fin, de que el canciller de la Justicia era 

en realidad un defensor de la independencia Snesa, 

comenzaron a elegir para tal cargo [...} rusos"^^

Com a independência da Finlândia, a 

Constituição republicana de 17 de junho de 1919, inspirada na 

experiência sueca, im planta um a instituição sem elhante ã  do justitie  

ombudsman  (em fíiilandês Oikeusasiamies -  agen te  d a  lei),̂ ® a  quem  

competia, juntam ente com o JK, o controle do Executivo.

Entretanto, em  face do prestíg io  histórico 

alcançado pelo JK no período d a  ocupação russa, o Oikeusasiamies

Apud GUILLÉN, El ombudsman parlamentario de Finlandia, ob. cit. p. 10.

"Si nos ãjamos en el texto dei artículo 49, párrafo primero, de la Constitución 
finesa, veremos como en su primer párrafo, sobre todo, recuerda en mucho a la 
sueca de 1809" (GUILLÉN, EI ombudsman parlamentario de Finlandia, ob. cit. 
p. 12).
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"quedava tan en último lugar, que el govierno propuso al 

Parlamento, en 1932, que aboliese el cargo’’?'̂  Ao opor-se à  sua 

extinção o Parlam ento formula um a nova proposta, segundo a qual 

se  repartiam  claram ente as funções acom etidas a am bos os 

cargos. A partir daí, d istanciam -se os institu tos, fortalecendo-se a 

figiira do Oikeusasiamies como instrum ento im postergável do 

poder do Parlam ento sobre o Govemo.

2.3 O om budsm an  e o controle d a  legalidade

No período que se inicia com a Constitmção 

sueca de 1809 e a  finlandesa de 1919, a natm eza do instituto é a  de 

imi instrum ento constitucional de controle da  Administração Pública, 

das Forças Arm adas e do Poder Judiciário. Mais precisam ente, um 

instrum ento interorgânico de controle da legalidade.

Nos term os d a  Constituição sueca  de 1809, as 

funções do om budsm an  e ra  de  "controlar a observância das leis 

pelos tribunais e funcionários, e dem andar jun to  aos tribunais 

com petentes, de acordo com as leis, àqueles que no exercício de 

suas funções agiram com parcialidade, favor ou qualquer outro 

motivo, tenham  com etido ilegalidades ou descuido no correto 

desem penho dos deveres próprios do cargo” (art. 96).̂ ® No m esm o 

sentido dispõe o art. 49 d a  Constituição da  Finlândia: "defender as 

leis no funcionam ento dos Tribunais e de outras autoridades”.

Id., ibidem.

MONTESQUIEU diria que “a liberdade é o direito de fazer tudo o que as leis 
permitem” (ob. cit. p. 155).
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A m ais fam osa frase form ulada pelo prim eiro 

om budsm an  sueco, Marmerheim,^® expressa  com precisão a 

centralidade d a  lei nas funções do om budsm an: "El om budsm an  

sólo depende de la le y ’’.

Em que p ese  isso  não se  constituir em  

im peditivo para  o acesso  direto do cidadão, afetava 

substancialm ente a  natu reza  das investigações processadas pelo 

om budsm an. Como afirma GUILLÉN:

"En la sección 3 de la Ley de Instrucciones ao 

O m hudsm an de Suecia se dice que constituye  

un trabajo de especial incum bência dei 

om budsm an asegurarse que los Tribunales y  las  

autoridades adm inistrativas observan lo 

previsto en la Constitución que conciem en a que  

los derechos fundam entales y  liberdades de los 

ciudadanos no han sido vulnerados en los 

procedim ientos de Administración pública. 

Nótese que esta obligación dei om budsm an  

aparece en segundo lugar (tras la protección o 

supervisión de la Administración para  

comprobar la observancia de las leyes), y  en un 

norma de rango inferior a la Constitución en la 

que aparece este p u n to  [...] En Finlandia ocurre 

algo análogo: [...] aparece en prim er lugar ‘la

39 BEXELIUS, Alfred. El ombudsman de asiintos civiles. In: ROWAT, ob. cit.
p. 59.
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defensa de la le y ’ an tes que la ‘defensa de los 

derechos dei ciudadano"’.'^

A função p reponderan te  do om budsm an  sueco 

{Justitieombudsman) e finlandês {Oikeusasiamies) era, assim , o 

controle da A dm inistração, de na tu reza  interorgânico, adstrito  à 

legalidade dos atos de adm inistração. C onseqüentem ente, o bem  

jurídico tu telado pelo institu to  é prim ordialm ente a  legalidade dos 

atos e procedim entos dos agen tes públicos e, apenas reflexam ente 

(função la ten te  ou m ecânica), a  defesa d as liberdades individuais, 

consignadas pelo liberalism o clássico.

2.4 A dequação significativa

Na perspectiva  de WEBER, o advento  do 

E stado Moderno ocorre m edian te um  vigoroso processo  de 

centralização e de concentração do poder político, an tes d isperso  

n a  sociedade feudal.“̂̂

GUILLÉN, El Defensor dei Pueblo, ob. cit. p. 268.

Segundo DÉLOYE esse entendimento é reafirmado por diversos autores de 
relevo: “De Alexis de Tocqueville a Norbert Elias, passando por Emest Gellner, 
Émile Durkhehn e Pierre Bourdieu, está claro que o aparecimento do Estado 
moderno consagra um processo de centralização e de concentração do poder 
político inédito na história das sociedades humanas" (DÉLOYE, Yves. Sociologia 
histórica do político. Trad. Maria Dolores Prades. Bauru: Universidade do 
Sagrado Coração, 1999. p. 56).
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Com um a dom inação de  tipo tradicional,^^ pela  

qual os poderes encontravam -se fragm entados em  um a te ia  de 

lealdades pessoais, fundadas em  relações de vassalagem , as 

im idades de poder (militar, religioso, econômico e, mesmo, de 

aplicação d a  justiça), no período feudal, m ultiplicavam -se em  um a 

construção política tão  com plexa quanto  disforme.

N esse contexto, a  estabilidade política 

sustentava-se em  fidelidades m arcadas por vínculos pessoais 

marcados, fundam entalm ente, pela tradição. Nas palavras de 

WEBER, "el feudalismo, especialmente en la forma del libre vasallaje 

y, ante todo, de la concesión de feudos, apela al 'honor' y  a la 

'fidelidad' personal libre como motivos constitutivos de la acción”̂ ^

A ções sociais assim  m otivadas -  em  um  

contexto político no qual as im idades de dom inação encontravam - 

se tão  fragm entadas quanto  d ispersas, inform adas por com andos 

pau tados n a  pessoalidade -  formavam um  cam po social m arcado 

pela  im previsibilidade e irracionalidade.

WEBER entende por dominação "un estado de cosas por el cual una voluntad 
maniãesta (‘mandato’) del ‘dominador’ o de los ‘dominadores'influye sohre los 
actos de otros (del 'dominado'o de los 'dominados'), de tal suerte que en un 
grado socialmente relevante estos actos tienen lugar como si los dominados 
hubieran adoptado por sí mismos y  como máxima de su obrar el contenido del 
mandato ('obediencia')” (WEBER, Max. Economia y  sociedad. Esbozo de 
Sociologia Comprensiva. 2.ed. Trad. José Medina Echevarxía et alii. México: 
Fondo de Cultiira Econômica, 1992. p. 699). Entendida como uma das três 
formas de dominação legítima, a de tipo tradicional, segundo WEBER, dar-se- 
ia “en virtud de creencia en la santidad de los ordenamientos y  los poderes 
senoriales existentes desde siempre. [...] El tipo del que ordena es el 'seUor', y  
los que obedecen son 'súbditos 'en tanto que el cuerpo administrativo lo forman 
los 'servidores’. Se obedece a la persona en virtud de su dignidad propia, 
santificada poria tradición; por fidelidad" {idem, p. 708).

Idem. p. 843.
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Com a  progressiva concentração d e ssa s  

un idades de dominação, decorrente de um  vigoroso processo de 

expropriação do poder social pelo poder estatal, os com andos 

tom am -se m ais im pessoais, objetivos, racionais e, portanto, 

previsíveis. WEBER com para e sse  processo  ao d a  formação d a  

em presa capitalista:

El desarrollo de éste [o Estado] se inicia por  

doquiera a partir dei m om ento en que se  

em pieza a expropriar por parte dei príncipe a 

aquellos portadores de poder adm inistrativo que  

figuian a su  lado: aquellos poseedores en 

propriedad de m edios de administración, de  

guerra, de finanzas y  de hienes politicam ente  

utilizables de toda clase. El proceso conjunto  

forma un paralelo com pleto con el desarrollo de  

la empresa capitalista, con su expropiación 

paulatina de los productores independientes".'^

Na leitura de WEBER, o surgim ento da  em presa  

cap ita lista  m odem a, assim , e s tá  ligada a um  processo de  

racionalização que tem  como b ase  a  separação  entre o “la r” e o 

“ofício” e, como condição prévia, “a contabilidade racional do 

capital, como norma para todas as grandes em presas lucrativas que  

se ocupam da satisfação das necessidades cotidianas”. E s s a  

condição prévia traz em  seu  bojo: a) apropriação de todos os b en s 

m ateriais de produção como propriedades de livre disposição por 

p artes  das em presas lucrativas autônom as; b) liberdade m ercantil

^  Idem. p. 1059.

WEBER. Coleção “Os Pensadores”. Trad. Maurício Tragtenberg. São Paulo: 
Abril Cultural, 1982. p. 124-129.
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(liberdade de mercado); c) técn ica  racional; d) direito racional; e) 

tem po livre (para venda de  ativ idades no mercado) e f) 

comercialização d a  economia.^®

De m aneira similar, o E stado m oderno tem  

como b ase  a  expropriação do poder social pelo poder político, um  

processo no qual o poder político, ao descolar-se do social, 

concentra-se no Estado, perdendo  su a  na tu reza  pessoal e 

irracional. N essa p assag em  -  do social ao político -  o poder é 

racionalizado, em  um  desenvolvim ento associado à  racionalização 

do Direito, à especialização do poder Legislativo e do Judiciário, à  

formação de um a burocracia profissional e à  apropriação d a  força 

militar, tan to  e s ta  quanto  aquela  m antidas pelo assalariam ento  

som ente possível pela  m onetarização d a  econom ia e pela  

concentração do poder tributário.^^

O Estado Moderno, desse  modo, acaba por se 

constituir em  "epigênese”^  de um a nova forma de organização 

política “inexistente, em germe, na realidade anterior [...] uma 

inovação particular, localizada no espaço e no tem po”,'̂  ̂cuja principal 

m arca é, precisam ente, a  concentração, centralização e 

racionalização do poder político. N essa linha de raciocínio, o Estado 

Moderno representa o centro nodal de toda dominação legítima e,

p. 129.

Segundo WEBER, "em todo lugar, o desenvolvimento do Estado moderno tem 
como ponto de partida a vontade do príncipe de expropriar os poderes privados, 
independentes que, a seu lado, detém um poder administrativo; isto é, todos 
aqueles que são proprietários de meios de gestão, de meios müitares, de meios 
financeiros e de todo tipo de bens suscetíveis de serem utilizados politicamente. 
Este processo se dá em perfeito paralelo com o desenvolvimento da empresa 
capitalista, mediante a expropriação lenta de todos os produtores 
independentes” {apud DÉLOYE, ob. cit. p. 53).

^  DÉLOYE, ob. cit. p. 66.

Id., ibidem.

96



em  ta l condição, o lugar de onde podem  em anar as mais graves 

am eaças à  liberdade individual. Como diz HAYEK, tão logo o Estado 

"reivindica e obtém  o monopólio da coerção e da violência, converte-se 

tam bém  na principal ameaça à liberdade individual [assim] limitar 

esse poder foi o grande objetivo dos fundadores do governo 

constitucional nos séculos XVII e XVHI".^ N esse diapasão, o controle 

do poder se constitui n a  garantia d a  liberdade.

A própria racionalização, ao m esm o tem po que 

"colocava em  risco os valores liberais”, exercia im ia função 

relevante de  instrum ento de controle d e sse  poder centralizado no 

Estado. A objetividade e a  im pessoalidade, sob o m anto da  

racionalização do próprio Direito e  d a  burocratização do espaço  

público, reduziam  o risco de imi poder irracional, incalculável e 

imprevisível. A propósito, ENTERRIA dirá "que por m edio de las  

Leyes se garantizaba un espado  de libre desenvolvimiento y  de 

predictibüidad y  certeza de la acción del Estado”. A  legalidade, 

assim , converte-se em  epicentro d a  causalidade da  dom inação 

legítim a. Parafraseando MEDAUAR, poder-se-ia dizer que o poder 

pessoal é tom ado pelo poder l e g a l .D a í ,  a  legitim idade de  o 

E stado M oderno susten tar-se  n a  própria legalidade, ou, como 

queria WEBER, n a  “racionalidade form al”.

50 HAYEK, Friedrich A. Direito, legislação e liberdade: uma nova formulação dos 
principios liberais de justiça e economia política. Trad. Henry Maksoud. São 
Paxilo; Visão, 1985. v. III. p. 133.

BELLAMY, Richard. Liberalismo e sociedade moderna. Trad. Magda Lopes. 
São Paxilo: Edunesp, 1994. p. 292.

ENTERRIA, Eduardo García de. Democracia, jueces y  control de la 
Administración. Madrid: Civitas, 1995. p. 33.

MEDAUAR, Odete. O Direito Administrativo em evolução. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1992. p. 79.
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Com isso, diz Paulo BONAVIDES, h á  “a 

despolitizaçào da legitim idade",^^ is to  é, "a legalidade vale por  

legitimidade".^^ “A  fé  na leg itim idade se resolve em  fé  na  

legalidade  ENTERRIA d irá  qu e  sobre "esta técnica de  

legalización dei poder [será erguido] todo el Derecho Público  

Moderno".^'^ O E stado  p a s s a  a  a tu a r  conform e um a racionalidade 

formal, a ten to  e p reso  aos princíp ios ab s tra to s  d a  lei. Na dicção  

de  DULCE,

“Para WEBER, el Estado moderno está basado o 

legitimado por el principio de legalidad, que  

consiste en el sometimiento general a las leyes. Y, 

por otra parte, identifica el tipo puro de 

dominación legal con el Estado burocrático, es 

decir, con el 'E stado ' que ejerce su poder en base 

unicamente a regias formalmente abstractas. La 

identificación dei Estado moderno con el 'estado  

burocrático' no deja lugar a dudas sobre el tipo 

de racionalidad en que se fundam enta aquél: la 

racionalidad formal".

^  BONAVIDES, Paxilo. A despolitizaçào da legitimidade. Revista Trimestral de 
Direito Público, São Paialo, n. 3, p. 17-31, 1993. p. 19.

^^Idem. p. 25.

GOZZI, Gustavo. Estado contemporâneo. In: BOBBIO, Norberto, 
MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. Trad. 
Luís Guerreiro Pinto et alii. Brasília: Edunb, 1983. p. 402.

ENTERRÍA, ob. cit. p. 32.

DULCE, María José Farinas. La Sociologia dei Derecho de Max Weber. 
México: mimeo. p. 316.
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Ou ainda:

"La legitim idad dei Estado moderno consiste en 

el som etim iento general -  de todos y  todo - a  un 

ordenamiento normativo form alm ente  

abstracto, es decir, que el funcionam iento dei 

Estado se legitim a por la creencia en el 

som etim iento general a las leyes, esto es, por la 

creencia en la legalidad. Ésta es la 

caracterizada por W eber como 'la obediencia a 

preceptos jurídicos positivos estatuídos según el 

procedim iento usual y  form alm ente correctos

Todo o constitucionalismo moderno, assim, volta- 

se  para o controle do Estado a  partir do princípio da  legalidade. Ao 

discorrer sobre as estruturas constitucionais, CANOTILHO afirma 

que a do Estado Liberal é essencialm ente negativa, porque "(1) 

conforma a sociedade negativam ente através do estabelecimento de 

limites ao poder estatal e (2) consagra direitos, liberdades e garantias 

essencialmente concebidos como direitos de defesa (direitos 

negativos) do cidadão perante o Estado”.

Afirma o mesmo autor que o arquétipo do E stado 

Liberal é informado pelos princípios d a  subsidiariedade ("o Estado  

pode e deve apenas intervir quando a sociedade não consegue 

solucionar os seus problemas”) , pelo princípio do Estado Mínimo

Idem. p. 317.

CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 5.ed. Coimbra: 
Livraria Almedina, 1992. p. 77.

Idem. p. 76.
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{“que exige a reduçào ao mínimo possível das actividades do Estado e, 

consequentemente, das suas tarefas e despesas"^^) e pelo princípio da 

neutralidade (que "aponta a necessidade de o Estado se abster de 

intervenções de carácter econômico-social, nào devendo dirigir ou 

m udar as relações e situações pré-existentes”).̂ ^

Assim, todo o constitucionalism o m oderno é 

concebido como instrum ento de contenção às eventuais am eaças 

do E stado  aos direitos e garan tias individuais. C onseqüentem ente, 

todos os instrum entos de controle (internos ou externos) são 

informados pelo m ister de m anter as ações do E stado nos cânones 

da  lei e, desse  modo, garan tir a  incolum idade d a  liberdade 

individual. Como diz Caio TÁCITO; “os direitos do hom em  geram  

os deveres do E stado".^

A  teoria  da  validade dos atos adm inistrativos, 

bem  como dos w rits  constitucionais e  d a  tipologia dos crim es 

praticados por servidores públicos, é inform ada por esse  

pressuposto : conter a  ação do E stado  em  face das liberdades 

individuais, a  partir da  im plem entação de  um  sistem a de controle 

racional formal, adstrito  aos preceitos ab stra to s  d a  lei.

Como informa GORDILLO,

“A l insistirse en el control de legalidad como  

control predom inante, se introduce entonces  

una tendencia hacia la creciente reglamentación  

para hacer m ás predecible y  m as fácilm ente

Idem. p. 76-77.

“  Idem. p. 77.

^  TÁCITO, ob. cit. p. 935.
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controlable la conducta. Pero ocurre que lo que  

se refuerza de este m odo es el control puram ente  

formal, porque formales son en tal situación la 

norm as que se  dictan [...]. Se afirma así la 

vigência y  la convicción de que si un funcionário 

dieta un acto válido o legal, nada puede  

objetársele; que si su  decisión es inoportuna o 

inconveniente ello es matéria librada a la 

discrepancia política, en todo caso, pero exenta  

del control y  del reproche administrativo".^^

Voltados p a ra  a  contenção do poder esta ta l, 

tan to  os controles internos quanto  os externos abstraem  dos 

valores extrajurídicos (como os d a  m oralidade, justiça, 

legitim idade, finalidade etc.), típ icos de um a racionalidade 

m aterial. A lei se  constitui no centro angular de toda  a  lógica de 

controle. A respeito, GIANNINI dirá que o apego à legalidade 

"implicava que todo elem ento de um  ato da Administração deveria 

estar expressam ente previsto como elem ento de alguma hipótese  

normativa, devendo a norma fixar poderes, direitos, deveres etc., 

m odos e seqüência dos procedim entos, atos e efeitos em  cada um  

dos com ponentes e requisitos de cada  ato".®®

D esse modo encartados no am biente do 

Estado, os m ecanism os de controle osten tam  apenas como função 

m anifesta a  legalidade da  A dm inistração e como funções la ten tes

GORDILLO, ob. cit. p. 111.

Apud GRAU, Eros Roberto. Revista Trimestral de Direito Público, São Paiilo, 
n. 3, 1993. p. 91.
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ou m ecânicas a defesa  d as  liberdades públicas. M as náo se  pode 

olvidar de que apresen tam , como função derivada ou positiva, a  

previsibilidade e a  contenção d a  ação e s ta ta l sobre o m ercado, 

favorecendo, assim , a  lógica liberal de reprodução do m odo de 

produção capitalista.

A respeito , Eros GRAU proeficientem ente aduz:

"Em sua origem, o princípio [da legalidade] 

consubstancia um dado fundam ental para a 

construção da noção de Estado-de-Direito, 

noção m eram ente formal. E, desde aí, opera-se 

como uma causação circular entre ambos, de 

m odo que a legalidade, na acepção liberal, 

passa a cumprir a função de garantia dos 

particulares contra a atuação estatal -  o que  

implica o im pedim ento de que o Executivo, por  

ato seu, possa estabelecer restrições à liberdade 

e à propriedade dos indivíduos, ou seja, implica  

defesa dos indivíduos contra o Poder Público".

O in s titu to  do om budsm an  n a  Suécia e n a  

Finlândia, n e sse  período, e s tá  adeq u ad o  sign ificativam ente a 

e s te  contexto: en q u an to  in strum en to  d e  controle d a  

A dm inistração, de  tipo  in terorgânico, e s tá  inform ado 

p rep o n d eran tem en te  pelo  princípio d a  lega lidade  e, assim , por 

um a racionalidade de tipo  formal.

Id., ihidem.
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E ssa racionalidade a tua  sobre o funcionamento 

do instituto do ombudsman  como núcleo organizativo de suas ações. 

Como tal, dela exsurge a  possibüidade de apreensão do que WEBER 

denom inava “causalidade de sen tido”. Uma causalidade não 

histórica, m as “de  ordem probabilística”,®® pela qual se  pode 

delinear “o quadro imaginário da ação objetivamente possível, 

levando em conta o fím  visado e os meios efetivam ente disponíveis".^^

N esse diapasão, é possível objetivamente supor 

que os dem ais elem entos que caracterizam  o instituto encontram-se 

adequados significativamente a esse  tipo de racionalidade.

2.5 Modelo típico-ideal

Como diz Paz de la BARRA, "El ombudsman es el 

fruto de la justifícación histórica de la existencia dei Parlamento, en su 

tarea de control de la legalidad de los actos administrativos de la cada 

vez m ás compleja burocracia e s ta ta l" .A s s im ,  sua localização 

institucional é o Parlamento, onde atua como órgão siibordinado e 

especializado, com autonomia deferida: "siguiendo las instrucciones 

que el proprio Parlamento le da, dándole cuenta de su actuación, por 

medio de sus informes y  siendo responsable ante

Saliente-se que as instruções do Parlam ento, 

em  verdade, constituem -se em  regulam entos de atuação e não de

FREUND, Julien. Sociologia de Max Weber. Trad. Luís Cláudio de Castro e 
Costa. 4.ed. Rio de Janeiro: Forense-Universitária, 1987. p. 58.

Idem. p. 60.

BARRA, Paz de la. Teoria dei Estado y  control dei poder. Lima: Ed. Latina, 
1986. p. 83.

GUILLÉN, El Defensor dei Pueblo, ob. cit. p. 166.
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diretivas p a ra  casos concretos, em  relação aos quais o om budsm an  

possu i am pla liberdade. Como informa o m esm o autor:

"fuera de las instrucciones generales a las que el 

om budsm an está som etido por parte  dei 

[Parlamento], es independiente para actuar en 

los casos concretos; y  en la historia dei 

om budsm an sueco no se hallan pruebas -  en sus  

informes anuales al ‘R iksdag’ -  de que aquél 

haya actuado sujeto a otras influencias”7^

Eleito pelo Parlam ento,’̂  ̂ n essa  fase  o 

om budsm an  tem  poderes, prerrogativas e garan tias sim ilares aos 

dos parlam entares. Em face d a  natu reza  de sua  ação, como visto, 

e s ta r voltada especialm ente p a ra  a  legalidade, tan to  a 

Constituição sueca quanto  a  fin landesa estabelecem  como 

requisito principal do cargo conhecim entos jurídicos que o 

habilitem  para  o exercício de um  controle de le g a l id a d e .T a lv e z

I,

Idem. MAIORANO aponta no mesmo sentido: "en el ejercicio de sus funciones 
de vigilancia, actúa con total independencia tanto dei Gobiemo como dei 
Parlamento. Como senalara el ex-Ombudsman de asuntos civiles [...] el 
Comisionado Parlamentario decide por sí mismo los problemas que investigará y  
las acciones que seguirá, sin recibir las instmcciones acerca de los casos de que 
deba ocuparse” (MAIORANO, ob. cit. p. 38).

No caso da Suécia, a eleição do titular do cargo é realizada por uma 
comissão especial, escolhida pelo Parlamento, composta por 48 membros, 
sendo a metade de cada Câmara. No caso da Finlândia, o Justitieombudsman é 
nomeado diretamente pela Câmara de Representantes, enquanto o 
Justitiekansler, como mencionado anteriormente, é nomeado pelo Presidente 
da República (art. 49 da Constituição).

A Constituição Sueca, em seu art. 96, estabelece apenas que a escolha 
recai sobre "ma jurisconsulto de notório saber e de integridade particular”-, a 
finlandesa, “uma pessoa conhecida como eminentemente experta nas leis" 
(art. 49).
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por e ssa  razão, “todos os om budsm en [suecos] escolhidos a té  hoje 

fízeram carreira na m agistratura sueca [...] grande parte deles veio 

da Revisionssekretare, outros da Corte da Apelação, ou, ainda, 

eram presidentes de tribunais de primeira instância"7^

D etentor de m andato  imperativo, sua  

destitu ição depende  de condições objetivas, aferidas pelo 

Parlam ento, em  imi processo que se  lhe assegu re  am pla defesa. 

Ao m enos na  Suécia, "até hoje não houve nenhum  caso de demissão  

de om budsm an, sendo que a maioria deles exerceu pelo m enos m ais  

de um m andato"

N esse período, os meios predom inantes de 

atuação são as inspeções e as investigações, realizadas m edian te 

provocação ou ofício. Como se  tra ta  especialm ente de exam e de 

legalidade, ao om budsm an é  conferido legitim idade ativa na  

propositura de ações judiciais, inclusive de na tu reza  penal. Na 

Finlândia, por exemplo, dispõe a  Constituição:

"Art. 59 -  Em  caso de acusação de um m em bro  

do Conselho de M inistros, do Tribunal 

Suprem o, do Tribunal Suprem o A dm in istra tivo  

ou contra o Chanceler da Justiça  por um  ato  

ilegal com etido no desem penho de suas  

funções, o caso deve ser ju lgado por um  

Tribunal Especial cham ado de Corte de  

Acusação (ou A lta  Corte), estabelecido pe las  

norm as que têm  caráter de Lei F undam en ta l

75 AMARAL FILHO, ob. cit. p. 27.

Idem. p. 24.
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Se a açào foi proposta pelo Parlamento, atuará  

como ‘acusador' [perseguidor] o om budsm an".

Ao ombudsman  finlandês são consignados os 

m esm os direitos do Chanceler d a  Justiça  para  propositura de ações. 

Na Suécia, além d essa  prerrogativa, o om budsm an  pode requisitar, 

como assistente, qualquer membro do Ministério Publico (art. 6°, §2° 

da Constituição). São tam bém  deferidos poderes de iniciativa para  

procedim entos administrativos disciplinares e, recentem ente, para  

impor sanções (Instrução n° 21).

M ais do que a persuasão  -  que ocorre em  geral 

por meio de recom endações -  a  persecução  penal, n esse  período, é 

o instrum ento m ais forte do om budsm an. N esse âmbito, incluem- 

se  os “recordatorios”, decisões de cará ter positivo voltadas p a ra  

pequenas infrações.

As recom endações, por outro lado, lim itam -se 

às decisões tom adas no âm bito d a  discricionariedade. N esse caso, 

não há  vinculação à decisão nem, tam pouco, sanção. Além de 

recom endações form uladas em  face de casos concretos, d esd e  a 

Instrução de 1975, o om budsm an  pode formular recom endações 

legislativas, conforme expressam ente previsto  no art. 4° da  

Instrução n.° 21:

“os Ombudsm en poderào atuar para remediar 

deficiências legislativas. Se ao exercer suas 

obrigações supervisoras encontrarem razões que  

aconselhem suscitar a questão de modificar a 

legislação ou qualquer outra medida que o Estado
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deva adotar, podem  apresentar um estudo sobre a 

questào ao Parlamento ou ao Govemo".

Na Finlândia, de igual modo, estipu la  o art. 8° 

d a  Instrução de 1972:

"El om budsm an debe, además, senalar, si lo 

considera apropriado, cualquier imperfección  

hallada en las leyes o decretos, o si en las 

m ism as h a y  expresiones inadecuadas o 

fraseologia conílictiva, especialm ente si de ello 

ha resultado interpretaciones diferentes, 

inciertas u otros inconvenientes en la práctica  

legal y  adm inistrativa, y  debe proponer m edidas  

para subsanar tales imperfecciones".

N esse período, o âmbito de com petência do 

om budsman  sueco e finlandês alcança não só os fimcionários da 

Administração Pública nacional e local, tam bém  os do Poder 

Judiciário, bem  como todas as pessoas físicas e jurídicas de direito 

privado que se encontrem  no exercício de fímções de natureza 

pública. No caso d a  Firilândia, incluem-se nos limites de 

com petência do om budsm an  os fimcionários de todas as 

com unidades religiosas, além dos servidores da  polícia e do exército.

Em face d a  adstrição  ao princípio d a  

leg a lid ad e  e à rac ionalidade de  tipo  formal, em  gera l e s tão  

excluídos de  su a  com petência  os a g en te s  políticos. A ssim  é que, 

n a  Suécia, baixou-se um a In strução  explicitando os lim ites de  

com petência  do om budsm an:
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"El om budsm an no ejerce supervisión sobre: 1) 

los m iem bros del R icksdag [ParlamentoJ; 2) los 

funcionários adm inistrativos del Ricksdag; del 

Comité de Elecciones; de su  Jun ta  de 

Apelaciones y  el Secretario General del m ism o  

Ricksdag; 3) la Junta  de Gobiemo del Banco de 

Suecia; el Gobernador y  Subgobernador del 

m ism o Banco; la Junta  de Directores de esa 

entidad, los Comisionados del D epartam ento de 

Deuda Nacional y  el Interventor General del 

D epartam ento de la Deuda Nacional; 4) el 

gobiem o o el Gabinete o Gobiemo; 5) el 

Canciller de Justicia; 6) los órganos de los 

Consejos m unicipales" 7^

Na Finlândia, em  que pese  a am plitude da  

com petência consignada no art. 49 da  Constituição, algimias 

ponderações vêm sendo progressivam ente adotadas, como é o caso 

d a  exclusão, por decisão do Tribunal Supremo Administrativo, do 

controle dos atos praticados pelo Presidente da República.

Como agente  superior de controle, os 

om budsmen  de am bos os países podem  atuar m ediante provocação 

ou ofício. No primeiro caso, possuem  am pla discricionariedade para  

prosseguirem  no feito ou determ inarem  seu arquivamento, quando 

devem  obrigatoriam ente comunicar ao interessado.

Os requisitos subjetivos geralm ente exigidos na 

esfera judicial não se  apresentam  para  as queixas ou reclamações

MAIORANO, ob.cit. p. 37.
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formuladas ao ombudsman. Assim, menores, incapazes, internos em  

estabelecim entos hospitalares e prisionais, estrangeiros, pessoas 

com direitos políticos cassados, são legitim ados em  face do instituto. 

Segundo MAIORANO, “la única excepción es la relativa a los 

hospitales psiquiátricos, en los cuales, de acuerdo com la ley, eljefe del 

establecimiento puede leer las cartas de los enfermos, sin perjuicio de 

la obligación de darles curso".

Fim dado no p ressuposto  d a  adstrição ao 

princípio d a  legalidade e, portanto  reflexam ente ao do in te resse  

público, não é exigido que haja in te resse  jurídico próprio, a inda 

que indireto, p a ra  a formulação de queixas ou reclam ações.

Com o m esm o pressuposto , não se aplicam  

prazos decadenciais no caso de  tem as que im portem  em  in te resse  

p ú b l i c o , n e m ,  tam pouco, rep resen tação  técn ica p a ra  a 

formulação de queixas ou reclam ações.

Saliente-se, ainda, que a publicidade p reside  

todos os atos realizados no exercício de  sua  com petência. Uma 

característica, diga-se, que perm anecerá  ligada à  instituição a té  a 

contem poraneidade, especialm ente no que se  refere à  obrigação 

que lhe é im posta de ap resen ta r relatórios periódicos ao 

Parlam ento. N esse sentido, cabe sa lien tar que ta is  relatórios, n as  

p ráticas sueca  e finlandesa, são porm enorizadam ente assen tad o s

Idem. p. 51.
7Q No caso da Suecia, a Lei n.° 1.057/75, em seu art. 20, ainda que tenha 
previsto o prazo de dois anos, excepcionou este prazo em face do interesse 
público: "El ombudsman no deberá investigar hechos o circunstancias que 
hayan acaecido con más de dos anos de antelación a la fecha de la recepción de 
la reclamación, salvo que estime esencial investigar el caso en interéspúblico”.
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em  casos c o n c r e t o s . C o m o  tes tem u n h a  BEXELIUS, O mbudsm an  

de A ssuntos Civis d a  Suécia, du ran te  a  décad a  de setenta:

"Este informe usualm ente de unas 400 o 500 

páginas, contiene una relación dei trabajo 

desem penado o de la investigación que haya  

realizado de la condición de la administración  

de las leyes en el Reino, incluyendo un resum en  

de los casos m ás im portantes en que el 

om budsm an haya tom ado una decisión durante  

el ano anterior (de julio a junio, interpolamos 

nosotros). El informe se distribuye entre todos 

los funcionários adm inistrativos y  éste  es, 

probablem ente, en m edio m ás im portante con 

que cuenta el om budsm an para influir en la 

aplicación de las leyes en Suécia”.

M encione-se, tam bém , a g ra tm dade como outra 

característica d a  institu ição tan to  na  Finlâdia quanto  na  Suécia.

Como visto, a  instituição do om budsman, n esse  

período, d istancia-se significativam ente do modelo teórico

GUILLEN aponta como exemplo os itens dos relatórios elaborados pelo 
ombudsman finlandês nos anos de 1977, 1978, 1980 e 1981, assim descritos: "I 
-  Estatísticas; II -  Generalidades; III -  Actividad inspectora; IV -  Ejemplos de 
quejas formulas y  sobre las cuales se adoptaran medidas; 4.1 Propuestas 
referentes a legislación, tribunales y  administración; 4.2 Reapertura de procesos 
ante los tribunales o corrección de decisiones administrativas; 4.3 Cargos contra 
funcionários; 4.4 Procedimientos disciplinários contra funcionários; 4.5 Casos en 
los que se enviaron recordatorios a funcionários o se expresó otro tipo de 
críticas; 4.6 Otros casos en los cuales se interesó el Ombudsman" (GUILLÉN, EI 
ombudsman parlamentario de Finlândia, ob. cit. p. 26)

BEXELIUS, ob. cit. p.58.
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vigente, descrito  n a  prim eira parte  d e s te  Capítulo. O traço 

fundam ental d es ta  diferença situa-se no tipo de racionalidade 

p reponderan te  atribuída ao instituto, com profundos reflexos no 

estabelecim ento  de sua  natureza.

Conforme assinalado, o modelo teórico trabalha 

sob o influxo de um  artifício que estabelece um a interconexão causal 

entre instrum ento de controle da  Adm inistração Pública e 

instrum ento de defesa dos direitos do cidadão. A inda que a doutrina, 

na  análise d a  instituição, reproduza esse  artifício, as reflexões aqui 

elaboradas procuraram deixar extrem e de  dúvida a  natureza de 

instrum ento de controle do om budsman  sueco e firilandês.

BEXELIUS, não obstan te  nesse  particular 

acom panhar a  doutrina, acaba por apresen tar imi dado empírico que 

demonstra, de m aneira grandiloqüente, a  hipótese aqui defendida: 

“en los primeros 100 anos de la existencia de la oficina solo recibió 

unas 70 quejas al ano".^^ A inda que este  dado empírico não fosse 

suficiente, a  atribuição ao instituto de um a natiireza de instrum ento 

de defesa dos cidadãos, como visto, não apresentaria qualquer 

adequação significativa à  am biência política e, desse  modo, 

apresentaria poucas possibilidades de m anutenção e funcionamento.

O quadro sinóptico a  seguir exposto, adem ais, 

dem onstra que a posição aqui defendida o sten ta  perfeita 

adequação ao que se  poderia cham ar de  características in ternas 

do institu to  do ombudsman:

Idem. p. 62.
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1. função teleológica ou m anifesta: controle d a  legaüdade dos 

atos p raticados por servidores públicos do Poder Executivo e 

Judiciário;

2. funções latentes ou mecânicas: defesa dos direitos do cidadão 

em  face de atos ilegais p raticados no âm bito do Poder 

Executivo ou do Judiciário;

3. tipo de racionalidade: preponderan tem ente  formal;

4. princípios jurídicos básicos (estruturais): legalidade, in te resse  

público, piiblicidade;

5. natureza: instrum ento de controle interorgânico;

6. previsão jurídica: constitucional e infra-constitucion^ (esta, 

m edian te  Instruções ba ixadas pelo Parlamento);

7. bem  jurídico tutelado: legalidade adm inistrativa e judicial;

8. localização institucional: Poder Legislativo;

9. nível hierárquico: superior, sem elhante ao de M inistro d a  

Justiça;

10. forma de seleção: eleição pelo Parlam ento. No caso da  Suécia, 

por interm édio de tim a Com issão de 48 mem bros, m etade  de 

cada  um a das Câm aras do Poder Legislativo;

11. requisitos do cargo: especialm ente notório saber jurídico;

12. garantias do cargo: m andato  certo e  d e m a is . garan tias 

estabelecidas para  os m em bros do Parlam ento;

13. poderes: disciplinares e investigatórios;

14. nível de autonomia: amplo, alcançando independência  

funcional, política, adm inistrativa e financeira, inclusive em  

relação ao Poder Legislativo;
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15. com petência objetiva: especialm ente atos adm inistrativos 

vinculados d a  A dm inistração Pública, do Poder Judiciário e  de 

particulares no exercício de funções públicas e  a tos norm ativos 

(legislativos e  adm inistrativos);

16. com petência em  razão das pessoas: agen tes públicos, com 

exclusão dos ag en tes  políticos dos Poderes do Estado;

17. instrum entos de atuação: recom endações, sugestões, sanções, 

participação nas sessões do Parlam ento e legitim idade ativa 

para  propositura de ações judiciais e adm inistrativas;

18. modo de acesso do cidadão: im iversal, direto, informal e 

gratuito.

N este  capítulo foi ap resen tado  o modelo teórico 

que convencionalm ente é utilizado no estudo  do institu to  do 

om budsman. No delineam ento d esse  modelo, elaborado a partir de 

um a perspectiva sincrônica, foram consideradas especialm ente as 

conclusões e indicações dos principais fóruns científicos e 

agrem iações de om budsm an  n a  atualidade.

Em seguida, privilegiando um a perspectiva  

diacrônica, foram analisadas as características do institu to  ao 

tem po de sua  institucionalização n a  Suécia e n a  Finlândia, 

respectivam ente em  1809 e em  1919. Conforme indicado na  

introdução d e s ta  tese , a  partir desse  estudo  foi construído um  

modelo típico-ideal, adequado  significativam ente à  racionalidade 

e s ta ta l p redom inante no período analisado.
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A com paração en tre  modelo teórico e o 

construído com b ase  n as legislações sueca  e finlandesa revela 

significativas diferenças, dem onstrando a insuficiência de 

referibilidade em pírica do modelo teórico, em  relação, pelo m enos, 

ao primeiro século de vigência do institu to .
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CAPITULO ra 
o OMBUDSMANCOmO DEFENSOR DO POVO

Seguindo a m esm a perspectiva diacrônica do 

capítulo anterior, o p resen te  capítulo volta-se -  após um a ráp ida 

exposição do desenvolvim ento d a  instituição na  Suécia e na  

Finlândia -  à  seqüência  histórica de  difusão do institu to  no dem ais 

pa íses do mundo. Em face de  a  p esq u isa  não te r  como objetivo um  

estudo com parado, o elenco de legislações analisadas foi 

selecionado tendo como critério a construção de imi modelo típico- 

ideal, adequado à  racionalidade preponderan te  do período.^

Na tentativa de evitar repetições desnecessárias, 

procurou-se salien tar apenas os elem entos distintivos 

contem plados na legislação de cada  imi dos pa íses analisados. 

E ssa  opção, todavia, procurou não com prom eter a  possibilidade de 

apreensão  de im ia visão global do instituto, nem  tam pouco d as 

características que m arcam  as principais formas em  que o 

om budsm an  foi institucionalizado n esse  período.

 ̂ O marco inicial desse período foi a Constituição norueguesa de 1962. Tendo 
como pressuposto que a implementação do gerencialismo e das políticas 
neoliberais patrocinaram uma mudança de racionalidade na espacialidade 
pública estatal e, portanto, no próprio instituto em estudo, o termo final de 
aplicação desse modelo coincidiria com a efetivação dessas mudanças. 
Entretanto, em face da ausência de indicações normativas que sugerissem o 
sentido dessas transformações, o termo final foi inobservado neste capítulo. O 
impacto dessas mudanças, entretanto, poderá ser observado no Capítulo IV, o 
qual se volta para a percussão dessas mudanças no Estado brasileiro.
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1. Difusão do instituto

Em 1915, após a reforma de  sua  organização 

militar, a  Suécia institu iu  o M ilitieombudsm an  (MO) p a ra  controlar, 

exclusivam ente, a  adm inistração militar, an tes  sub tra ída  do 

controle do Parlam ento. E ssa  duplicação do instituto, entretanto , 

não foi suficiente p a ra  responder às exigências de um a 

adm inistração m ultifacetária como a  sueca. Daí a  nova reform a de 

1967, que aprovou a imificação dos dois órgãos com um a função 

repartida en tre  os trê s  om budsm en, com o m esm o s ta tu s e  sob a 

m esm a denom inação. A cada um  dos justitieom budsm am en  

couberam  diferentes esferas de  atribuições: ao primeiro, as 

questões d iretam ente ligadas ao bem -estar do adm inistrado; ao 

segim do, assun tos concernentes ao Poder Judiciário e à  esfera 

militar; e ao terceiro, m atérias pertinen tes à  esfera cível,^

A s reformas suecas de  1915 e 1967 não 

influenciaram  im ediatam ente a  Finlândia, que m anteve, a té  

recentem ente, um  único om budsm an  p a ra  controlar as ativ idades 

adm inistrativas, m ilitares e as ações d e  ordem  adm inistrativa do 

Poder Judiciário. A tualm ente conta com diversos defensores 

específicos, en tre os quais cabe m encionar: Defensor Público p a ra  

a Proteção de Dados, Defensor Público p a ra  a Proteção do 

Consumidor, Defensor Público p a ra  a  Igualdade de O portunidades,

 ̂Em 1976 a organização foi novamente modificada, permanecendo até os dias 
de hoje: quatro oxnbudsmen, um dos quais é chefe administrativo, competindo- 
lhe a administração dos cargos, bem como a orientação geral das atividades.
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Defensor Público p a ra  os Enferm os e Defensor Público p a ra  os 

Direitos das Crianças.^

1.1 Dinamarca: Ombudsman

A  Constituição d inam arquesa de junho de 1953 

não ficou im une ao fascínio do institu to  do om budsm an, prevendo 

expressam ente sua  institu ição no art. 55: "La Ley regulará la 

elección por el Folketing [Parlamento] de una o dos personas, que  

no sean m iembros dei mismo, para controlar la Adm inistración civil 

y  m ilitar dei Estado

Nos term os d a  Lei n.° 203/54, que viria a 

regulam entar o instituto, su a  com petência alcança a 

adm inistração militar e civil, cen tral e  local (art. 1°), sendo-lhe 

vedado o controle das ativ idades adm inistrativas e  judiciais 

exercidas pelos jm zes e m em bros das Cortes Superiores, bem  

assim  dos m em bros dos Conselhos G overnam entais locais. O 

referido diploma, em  seu art. 4°, autoriza expressam ente o controle 

do om budsm an  sobre os M inistros de  E stado  e a  “toda persona  

que se desem pene dentro dei servicio g u b e m a m e n t^ ”}

 ̂Além desses defensores, a estrutura administrativa da Finlândia conta com 
vim Comissário de Justiça, considerado o mais alto cargo publico, com 
competência para o controle jurídico dos administradores públicos, 
especialmente dos Ministros e do Conselho de Ministros.

 ̂Como bem lembra AMARAL FILHO, “é preciso salientar que, ao contrário do 
caso sueco, a Dinamarca possui uma administração hierarquizada, em que seus 
ministros são os superiores e responsáveis constitucionalmente pelas diretrizes 
governamentais e pela ação administrativa correspondente. Portanto, seria 
impensável qualquer controle da administração que excluísse os ministros, como 
se faz na Suécia" (AMARAL FILHO, Marcos Jordão Teixeira do. O ombudsman 
e o controle da Administração. São Paulo: Edusp/ícone, 1993. p. 52).
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Sem poderes para  a tuar sobre os atos praticados 

por membros do Parlamento, pode, ta l como na  Suécia e Finlândia, 

formular sugestões quando “detecta la existencia de imperfecciones 

en las leyes existentes o en las reglamentaciones administrativas [...] 

al Parlamento y  al Ministro com petente"  (art. 11).

Nos term os d e sse  diplom a legal, o modelo de 

om budsm an  dinam arquês se  filia, sem  qualquer dúvida, ao do 

modelo sueco e finlandês exposto  no capítulo anterior, ainda que 

ap resen te  algum as diferenças relevantes. A prim eira delas refere- 

se ao fato de seus instrum entos de  a tuação  estarem  adstritos à  via 

não contenciosa, sendo-lhe v ed ad a  a legitim idade p a ra  a 

propositura de ação judicial ou instauração  de procedim ento 

adm inistrativo, sendo, en tretan to , autorizado a  solicitar que o 

órgão com petente ing resse  com  as m edidas judiciais ou 

adm inistrativas que determ inar. É o que se  conclui do d isposto  

nos dispositivos abaixo transcritos:

"Art. 9°: 1) El O m budsm an puede  solicitar al 

Fiscal que prom ueva la apertura de una 

investigación prelim inar o acceso al interesado  

ante los Tribunales ordinários por inconducta en 

el empleo público o función [...];

2) El O m budsm an puede ordenar a la autoridad  

adm inistrativa central correspondiente la 

instrucción de actuaciones disciplinarias;

[...]

Art. 10: 1) Si el O m budsm an tom ase  

conocimiento de una falta  o de una negligencia
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grave, cometida por cualquiera de las personas 

m encionadas en el artículo 4°, informará al 

Parlamento y  al M inistro correspondiente [...]

O utras duas diferenças devem  ser apontadas:

a) a  eleição do titu lar do cargo se  d á  em  cad a  eleição dos m em bros 

do Legislativo (art. 1°, II), sendo, portanto , seu  m andato  

coincidente com  o dos parlam entares e b) os servidores das 

com unidades eclesiásticas são, como n a  Finlândia, tam bém  

controlados pelo om budsman.

Aponte-se, ao final, o registro feito por 

MAIORANO de que o grande mérito do ombudsman  dinam arquês foi 

seu esforço na  difusão d a  instituição para os outros países da Europa.^

1.2 Noruega: Sivil O mbudsm an for Forwaltningen

Com a  institucionalização em  jimho de 1962 do 

Sivil O m budsm an for Forwaltningen, a  N oruega -  a inda que 

insp irada no modelo sueco e finlandês -  acaba  por inaugurar um  

segundo modelo que viria a se  consolidar no final da  década  de 

se ten ta  com a  criação do om budsm an  de Portugal e d a  E spanha.

P ara  melhor com preender a  instauração  d esse  

novo modelo, é  necessário  um  retrospecto  d a  história da  Noruega.

No início do século, um a reestru turação  nas 

Forças A rm adas d a  N oruega acabou  por criar peq u en as com issões 

com postas por três m em bros, denom inadas de tillitsmen, p a ra  

gerirem  as conflitivas relações entre os jovens recru tados e os

 ̂ MAIORANO, Jorge Luis. El ombudsman. Defensor dei Pueblo y  de las 
instituicíones republicanas. Buenos Aires: Macchi, 1986. p. 56.
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oficiais de alta  p a ten te . Em m eados de 1946, im ia com issão 

parlam entar especialm ente constitu ída para  investigar o 

funcionam ento da  adm inistração m ilitar propôs a am pliação dos 

poderes das tiUitsmen, as quais, a té  então, tinham  suas decisões 

siibordinadas in teiram ente aos oficiais superiores. Inexitosa e ssa  

prim eira ten tativa, duas outras com issões, em  1948 e 1950, 

reforçaram  o m esm o entendim ento, inclusive propondo um a 

com issão com poderes sim ilares aos do om budsm an  sueco.

Em 1952, consta tando  diversos excessos 

perpetrados por superiores contra  os jovens conscritos, o 

Parlam ento venceu a forte resistência  do Exército e do M inistério 

d a  Defesa, constituindo um a ju n ta  de se te  m em bros, cujo 

presiden te  -  subordinado ao Parlam ento -  atuaria  como 

om budsm an  das Forças A rm adas. Sua m issão precípua seria  a  

proteção dos jovens conscritos, conforme expresso pelo próprio 

com itê que propôs su a  criação:

“Para dar a los conscriptos un sentim iento  m ás  

fuerte de seguridad legal, el Comitê propone que  

se crie un Representante para las Fuerças 

A rm adas elegido por lo Parlamento [...] E ste  

representante central deberá tener una posición  

tan fuerte que puede  obtener información en 

cualquier parte de la Fuerza de Defensa en 

relación con los asuntos que se le planteen. [...] 

El R epresentante para las Fuerzas A rm adas  

ejercerá control e intervendrá

fundam enta lm ente  cuando se violen la
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seguridad legal y  los derechos de los oficiales o 

de las clases de conscritos".^

Com m andato  de 4 (quatro) anos e com am plos 

poderes, a  prim eira Instrução do Parlam ento estabeleceu  

expressam ente a  função do ombudsman:

"a ocuparse de los asuntos que planteen los 

comités de representantes y  los conscriptos 

individuales relativos a la duración del servicio o a 

las condiciones del servicio tales como los derechos 

económicos y  sociales de los conscriptos, así como 

las cuestiones relativas al trabajo educativo y  de 

bienestar, el servicio en la cantina, pensiones, 

equipo, ropa, alimentación y  hospedaje"7

Como se vê, já  não se  tra tav a  de controle de 

legalidade, m as de defesa  daqueles que se  encontravam  no 

âm bito de suas atribuições. A propósito, o próprio Om busm an das 

Forças Arm adas, A rthur RUUD, confirma esse  entendim ento:

"La labor del O m budsm an se puede  dividir en 

cuatro tareas principales:

1. Como cabeza del sistem a de representantes, 

m antenerse en estrecho contacto con la 

labor de los com ités de representantes;

® RUUD, Arthur. El ombudsman militar y su junta. In: ROWAT, Donald C. El 
ombudsman. Trad. Eduardo L. Seárez. México: Fondo de Cultura Económica, 
1973. p. 162.

 ̂Idem. p. 164.
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2. Conocer las solicitudes del soldado u ofícial 

individual;

3. Tomar asuntos para cor^ideración por própria 

inciativa;

4. A c tua l como órgano asesor de las principales 

autoridades müitares e civiles’’.̂

O projeto p a ra  O m budsm an de A ssuntos Civis, 

ap resen tado  pelo Govemo ao Parlam ento em  1961, m antinha a 

m esm a idéia de se  constituir um  defensor dos direitos dos 

cidadãos. A justificafiva do referido projeto, aliás, d isp im ha 

claram ente n esse  sentido:

"El sistem a de un O m budsm an puede ser de 

gran ayuda para quien quiera que sienta haber  

sufírido un abuso de poder por parte de las 

autoridades adm inistrativas. Presenter una  

dem anda ante un tribunal puede parecer difícil 

y  caro. No todo el m undo  tendrá la oportunidad  

de lograr que su  caso sea debatido en el S torting  

[Parlamento]. M uchas personas se resistirán a la 

ideia de presen ter un caso a la prensa. Pudiendo  

plantear el asunto al O m budsm an, la persona  

interesada podrá lograr que el m ism o sea 

examinado em  forma sencilla y  sin costo".^

8

® Proyeto dei Gobiemo n.° 30. Apud OS, Audvar. Los ombudsman de Nomega.

Idem. p. 166.

Proyeto dei (
In: ROWAT, ob. cit. p. 144.

1 2 2



Em junho de  1962, o Parlam ento norueguês 

aprovaria esse projeto do Govemo sem  qualquer alteração, 

instituindo, assim, o primeiro om budsm an  voltado 

preponderantem ente para  a  defesa dos cidadãos. É o que se 

dessum e do art. 3° da lei que o instituiu (Lei de 22 de junho de 1962):

“A rt. 3° -  La m isión dei O m budsm an, como 

persona de confianza dei Parlamento, según  lo 

que queda establecido en esta  L ey  y  en sus  

instrucciones, es la de in ten ta r  garan tizar que  

no se  com eta n inguna  in justicia  p o r  la 

A dm inistración  Pública contra el ciudadano  

individual".

A p a ssa g e m  de  in s tm m en to  de  contro le do 

E stad o  p a ra  de de fesa  do c idadão  acab a  determ inando  a lgum as 

d iferenças su b s tan tiv a s  em  relação  ao om budsm an  sueco  e 

fin landês.

A prim eira  d e las  diz resp eito  à  ex igência  de 

in te re sse  jurídico concreto  do queixoso. Nos term os do art. 6° do 

referido diplom a, ap en as  podem  recorrer ao om budsm an  aquele  

que "considere haber sido lesionado en su s  derechos por p a rte  de 

la Adm inistración Pública". No m esm o sentido , a  rec lam ação  ou 

queixa só se rá  receb id a  após o esg o tam en to  prévio dos recu rsos 

adm in istra tivos.

D iferentem ente das regulam entações dos 

om budsm an  tra tad o s anteriorm ente, ao nom eguês é exigido que 

se dê ciência do resu ltado  de su as atuações tan to  ao acusado  

quanto  ao reclam ante (art. 9°).
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Seus instrum entos de atuações são m enos 

am plos que os estabelecidos p e la  legislação sueca  e finlandesa: a) 

com unicação de eventuais defeitos em  leis ou disposições 

adm inistrativas (art. 11); b) solicitação de revisão de provas aos 

Tribunais (art. 7°); c) sugestões e  d) recom endações. Em face de 

sua  natureza, não lhe são atribm dos poderes disciplinares ou 

s ancionatórios.

Nos term os d a  referida Lei, sua  com petência 

não alcança: a) as decisões tom adas pelo Conselho de Ministros;

b) as ativ idades dos Tribunais; c) as ativ idades religiosas; d) as 

decisões tom adas pelos Conselhos M unicipais ou Provinciais (art. 

4°). Não o bstan te  essas  exclusões, a  própria Lei autoriza o 

Parlam ento excepcioná-las (art. 4°, in fine).

Saliente-se que em  relação aos requisitos do 

cargo, o art. 1° da  referida Lei estabelece que “El Ombudsman debe 

poseer los requisitos exigidos paia  serjuez del Tribunal Supremo”.

Reafirmando o pioneirism o da  N oruega em  

relação à função preponderan te  do institu to , em  1973 criou um  

om budsm an  específico para  a  defesa do consum idor em  suas 

relações de m ercado, publicidade e propaganda.

Anteriomiente, em jimho de 1957, a República Federal da Alemanha já havia 
institmdo o Comissário Parlamentar para as Forças Armadas {Wehxbeauftrage 
des Bundestages). Algimias regiões têm adotado o cargo de Representante do 
Cidadão, cuja competência é a defesa do usuário em face da prestação de 
serviços públicos.
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1.3 Nova Zelândia: Parliamentary Commissioner

O primeiro pais do sistem a d a  Common L a w  a  

acolher o institu to  do om budsm an  foi a  Nova Zelândia, a través do 

Parliamentary Commissioner (Ombudsman) A c t, em  1962. No pleito  

eleitoral de  1960, o Partido N acional -  de  orientação conservadora 

-  inseriu em  sua  plataform a de governo a  proposta de im i 

rep resen tan te  do Parlam ento, voltado para  a  defesa dos direitos 

do cidadão. Im ediatam ente após a vitória, foi encam inhada a 

p roposta  govem am ental, aprovada sem  qualquer em enda.

' De m aneira d istin ta dos om budsmen  analisados

anteriorm ente, o neozelandês, inobstante a  denominação de 

Comissário Parlamentar, é  designado pelo Govemador-Geral, 

m ediante indicação da  Câm ara de Representantes. Seu m andato, 

coincidente com o dos m em bros d a  referida Câmara, é de três anos.

Do modo em  que foi concebido, possui diversos 

laços de dependência  adm inistrativa e financeira com o Poder 

Executivo. Entre eles, a  indicação do núm ero e c lasse  dos 

funcionários, seus proventos e  condições de nom eação. N essa  

condição não possui com petência sobre os a tos p raticados pelos 

M inistros de  Estado.

No âm bito de  su a  com petência não se prevê, 

igualm ente, o controle dos a tos do Poder Judiciário, das Forças 

A rm adas, das com unidades religiosas e da  A dm inistração local. 

C abe -  e aqui se  tra ta  de um a peculiaridade -  ao Tribunal 

Suprem o a  m anifestação de  su a  com petência em  caso de dúvida, 

não o bstan te  a  Lei conter imi detalhado  anexo indicando os órgãos 

e en tidades ao controle do om budsm an  subm etidas.
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o  recebim ento de  queixas e reclam ações 

sujeita-se, ta l como n a  N oruega, ao esgotam ento  d a  via 

adm inistrativa e judicial, após dem onstrado o in teresse  de agir. De 

modo pioneiro, en tretan to , a  lei adm ite a  legitim ação 

extraordinária das organizações d a  sociedade civil rep resen ta r os 

in teresses coletivos e difusos.

Confirmando su a  na tu reza  de órgão de  defesa  

dos direitos dos cidadãos, no ano de 1976 foi criado imi cargo de 

Comissário Parlam entar p a ra  a  Defesa d a  Privacidade e, em  1986, 

um  de Comissário Parlam entar p a ra  o Meio A m biente, voltado 

p a ra  o controle das políticas públicas am bientais e das m edidas 

de proteção e uso adequado  dos recursos naturais.

1.4 Inglaterra: Parliamentary Commissioner

A pós inúm eros estudos e conferências sobre 

om budsm an  (levadas a  efeito especialm ente pelo om budsm an  d a  

Dinamarca, S tephan HURITZ), a  p roposta  de criação de  imi 

Comissário Parlam entar passou  a  in tegrar a  plataform a dos dois 

principais partidos políticos ingleses (Partido Liberal e Partido 

Trabalhista), no início d a  décad a  de sessen ta .

O fator determ inante  d a  institucionalização do 

om budsm an  na  Inglaterra, todavia, foi o relatório da  Com issão 

Internacional de Ju ristas, constitu ída em  1959, p a ra  exam inar a  

eficácia dos meios adm inistrativos e judiciais de controle do Poder 

Público. O Informe W hia tt -  como foi denom inado e sse  relatório -  

en tre d iversas sug estõ es "proponia el control adm inistrativo sobre 

los actos hasta  entonces irrecurribles, incluso los discrecionales, y  

sugeria la creación de un om budsm an al estilo escandinavo”}^

MAIORANO, ob. cit. p. 82.
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Após diversos em bates, d iscussões e estudos, 

em  m arço de 1967 aprovava-se "The Parliamentary Commissioner 

A c t”, institu indo o Parliamentary Conmnissioner for the  

Adm inistration, com algum as diferenças substan tivas em  relação 

aos om budsm en  dos outros países.

Uma delas diz respeito ao estabelecim ento de 

um  modo de acesso indireto do cidadão ou pessoa jurídica, o qual 

deverá ser consubstanciado, necessariam ente, pela m ediação do 

Parlamento: "No se sustanciarâ reclamación alguna de acuerdo con 

esta ley a m enos que se formule a un Diputado de la Câmara de los 

Comunes” (art. 6°, inciso III).

O principcil fundam ento que se  tem  utilizado 

para  justificar e ssa  m edida é o receio que se  tinha  à  época de  que 

o número de  reclam ações poderia com prom eter a  resolubilidade 

da  atuação do om budsm an/^  Ao que parece, en tretanto , o correto 

seria supor que e ssa  m edida tem  como p ressuposto  o fato de  que 

o principal argum ento p a ra  criar um  institu to  assem elhado ao 

om budsm an  sueco n a  Inglaterra era  a  inexistência de  m ecanism os 

de defesa contra decisões adm inistrativas discricionárias, 

incluindo, especialm ente, os atos considerados de “m á 

adm inistração’’.̂  ̂ Assim, em  face d a  subjetiv idade na  análise de

Nesse caso, é preciso considerar que antecendo a proposta de sua criaçào, a 
Comissão Internacional de Juristas tinha elaborado vim alongado e 
sistematizado informe sobre as queixas mais habituais.

^̂ Aqui entendido como "administraçào insuficiente ou deficiente [...] 
envolvendo “irregularidades administrativas, injustiças, discriminação, aijuso de 
poder, ausência ou recusa de informação e atrasos indevidos" (DEFENSOR DEL 
PUEBLO EUROPEO [on Une], www.euro-ombudsman.eu.int/media/pt/ 
default.htm [disponível em ll.jan.1999]).
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term os d e ssa  natureza, aos parlam entares seria consignado o 

dever de realizar im ia triagem  sobre a procedência das 

reclam ações e queixas form uladas pelos cidadãos, an tes  de 

encam inhá-las ao Comissário Parlam entar.

P recisam ente em  face d a  natu reza  dos atos 

objeto de controle, de acordo com o art. 5°, inciso 2, não 

é adm itida:

“toda actuación respecto  de la cual la persona  

agraviada tuviere o hubiere tenido un derecho  

de recurso, apelación o revisión a n te  un 

Tribunal constitu ido  por ley, o en v irtud  de  

una ley, o b ien  en v irtud  de las prerrogativas  

de Su M ajestad; b) toda actuación respecto  de  

la cual la persona agraviada tuviere o hubiere  

ten ido  defensa por via de procedim iento  an te  

cualquier Tribunal de Ju stic ia ”.

No que diz respeito  à  com petência em  relação 

às pessoas, o Comissário inglês a lcança to d a  p esso a  física ou 

jurídica em  exercício de funções públicas, com exceção dos 

servidores e  en tidades do Poder Legislativo e Judiciário. O ex tenso  

rol de pessoas sujeitas à  sua  jurisdição é elencado no Anexo 2 do 

The Parliamentary Commissioner A c t, o qual pode ser modificado 

pela  Coroa, por disposição expressa  do referido diploma.

Nesse particular, é importante notar que tais termos (má administração, 
justiça e injustiça), deliberadamente, não foram definidos pelo “The 
Pailiamentaiy Commissioner Act
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Nos term os d a  lei acim a m encionada, o titu lar do 

cargo é designado pela  Coroa, m ediante Carta P aten te  com o selo de 

Lord Chanceler, sem  m andato certo, podendo perm anecer no cargo 

a té  sua jubilação aos 65 anos de idade. De igual modo, a  remoção é 

determ inada pela M ajestade Real, por iniciativa própria, ou por 

requerim ento de am bas as Câm aras do Parlam ento (art. 1°).

Contrariam ente às experiências de seus 

an tecessores, o Com issário Parlam entar inglês não pode a tu a r de 

ofício, m as tão-som ente por provocação de  um  m em bro da  C âm ara 

dos Comims. E ssa  característica, aliada à  ausência de 

im ediatividade na  relação en tre  o reclam ente ou queixoso e o 

Comissário, levou GUILLÉN a  denominá-lo “m iniom busm an", 

fazendo-o nos segu in tes term os:

“el Parliam entary Com m issioner for th e  

A dm inistation inglês no es un  om budsm an -  en 

el sentido proprio, nordeuropeo de la palabra, de 

la que se ha apoderado el vulgo inglês -  siem pre 

con el debido respeto a las personas que ocupen  

tal cargo, es, a lo sumo, un  'm iniom budsm an'. 

[...1

Oprimido -  mejor, 'com prim ido' -  entre los 

dogm as politicos ingleses tradicionales, de la 

independência del Poder Judicial y  sus  

com ponentes personales; de la fuerza del 

Parlamento -  que puede destituirlo -  y  del
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propio Gobiemo -  que quizás es el m ism o que lo 

nombró su  esfera de acción queda, 

logicamente, dism inuida"

Não obstante a  procedência de tais observações, 

cabe relevar o fato de que a legislação consignou a possibilidade 

de se  aplicar o "contem pt o f court"^^ a  todo aquele que, de 

qualquer modo, obstrua  os trabalhos do Comissário Parlam entar. 

A dem ais, em  term os de  faculdade de investigação, os poderes que 

são consignados ao Poder Judiciário são  estend idos ao Comissário 

Parlam entar, a  quem  se  autoriza in terrogar m ediante juram ento, 

convocar tes tem unhas e requisitar docim ientos e informações de 

qualquer órgão ou en tidade governam ental, inclusive os 

considerados secretos, dentro dos term os d a  Lei de Segredos 

Oficiais de 1911. A propósito, cabe  ressa lta r que ao Comissário

GUILLÉN, Victor Fairén. El defensor dei Pueblo -  ombudsman. T. I. s / trad. 
Madrid; Centro de Estudios Constitucionales, 1982. p. 149.

Nos termos definidos por MAIORANO, "ei 'contempt of court' consituye un 
desacato, desobediencia u ofensa que comete, en el derecho anglosajón, quien 
desconoce un mandato judicial; supone una figura de ilicitud procesal que 
determina la aplicación de multa, arresto o secuestro de los bienes del 
imputado" (MAIORANO, ob. cit. p. 86). O art. 9° de “A Competência do 
Comissário inglês" alcança toda autoridade em exercício de funções públicas 
elencadas no Anexo 2 do “The Parliamentary Commissioner Act" , e, a respeito, 
dispõe: "J. Si cualquier persona, sin excusa legal, obstruye al comisionado o a 
cualquier funcionário dei mismo en el desempeúo de sus funciones según la 
presente ley, o es culpable de cualquier acción u omisión en relación con una 
investigación realizada a tenor de esta ley, que constituiria un desacato al 
tribunal si la investigación se estuviere tramitando por via judicial el 
comisionado podrá dar traslado de la infacción al Tribunal. 2. Si se diere 
traslado de una infracción en virtud de este artículo, el Tribunal puede inquirir 
sobre la materia y, tras escuchar a los testigos que pueden ser presentados a 
favor o en contra dei supuesto ofensor y  a éste mismo en su defensa, procederá 
contra esa persona del mismo modo según el cual el Tribunal hubiera podido 
hacerlo si el desacato se hubiera cometido en relación con él mismo".
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não é autorizado a lterar ou m odificar atos adm inistrativos, bem  

como impor sanções.

Em  1973, a trav és  do “N ational H ealth Service 

Reorganization A ct", foi criado um  Com issário p a ra  os Serviços 

de Saúde, a quem , ao contrário  do C om issário Parlam entar, é 

d ad a  a  facu ldade d e  receb er reclam ações d ire tam en te  dos 

cidadãos, além  de p o d er a tu a r d e  ofício. Em 1974, o in s titu to  foi 

esten d id o  p a ra  m ais trê s  cargos a  fim d e  ouvir queixas re la tivas 

aos governos locais. A  E scócia e  o País de G ales contam  com 

defensores próprios.

1.5 A ustrália: O m budsm an do Com m onwealth

N a A ustrália, o institu to  foi criado em  1976, 

tam bém  como instrum ento  de defesa  dos direitos dos cidadãos. A 

própria lei que institu iu  o cargo de  O mbudsm an do Com m onwealth  

tam bém  criou a  oficina de um  om budsm an  p a ra  as Forças 

A rm adas, siibordinada ao escritório central. A m bos os m odelos 

guardam  sem elhança com  o modelo neozelandês.

Sua com petência alcança as a tuações de todos 

os órgãos e en tidades d a  A dm inistração Pública, com d iversas 

exceções legais,^’’ en tre  as quais a  referente aos atos praticados 

por ministro, mem bro do Poder Judiciário ou do Parlam ento.

Além dessas, poucas são as diferenças en tre  o 

modelo australiano e o neozelandês. As m ais substan tivas dizem  

respeito: a) à  possibilidade, inscrita  no art. 34 d a  referida lei, de o 

om budsm an  poder de legar seus poderes e suas faculdades de

Especialmente as consignadas no art. 5°, II, da referida lei.
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investigação, sem  que isso im plique que não p o ssa  exercê-los ao 

m esm o tem po; b) garan tia  de im unidade parlam entar no exercício 

das funções (art. 33); c) a  previsão legal (art. 37, jb) de que as 

reclam ações e queixas deduzidas ao om budsm an  em  regim e de 

boa-fé, bem  assim  as informações p re s tad as  a  ele m edian te  

requisição, estão  im unes às ações civis de ressarcim ento; d) 

tip icação como crime, com pena  de 3 (três) m eses, das condutas 

que de  qualquer forma obstruam  o exercício das funções do titu lar 

do cargo (art. 36).

Em 1979 a lei sobre com unicações am pliou 

suas funções inclusive sobre escu tas telefônicas. N esse pa ís  foi 

instituído, a inda em  1976, um  om budsm an  p a ra  cad a  Estado, p a ra  

os territórios do Norte e para  a  Capital Federal.

1.6 Israel: Comissário para as Queixas do Público

Pautado n a  ex itosa experiência do cargo de 

Controlador do Estado,^® instituído em  1949, Israel criou o ceurgo de 

“Com issário p a ra  as Queixas do Público”, em  1971.

Q uando o “Controlador do E stad o ” foi instuído, 

sua  com petência lim itava-se ao exam e e à  fiscalização das contas 

públicas. Em 1958, a  partir de  um a profunda reforma, sua  

com petência foi am pliada, alcançando a  inspeção de toda 

adm inistração dos bens públicos. Nos term os do art. 1°, d a  Lei n° 

5.178/49, em endada em  1958, cab ia  ao Controlador "inspecionar 

las finanzas y  su  ejecución, la propiedad y  administración dei 

Estado y  de las entidades sujetas al control de aquél".

Criado pela Lei n.° 5.709/49, denominada ‘‘Lei do Controlador do Estado”.
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N esse período, suas funções de controle 

abrangiam  todas as p esso as jurídicas de direito público e as 

privadas que, de  qualquer forma, recebessem  ou gerissem  b en s e 

recursos públicos. Sua a tuação  era  ad strita  á  legalidade, 

constituindo imi modelo m uito próximo do sueco e do finlandês.

Nomeado pelo Presidente do Estado, a partir d a  

recom endação do Comitê de Interior^^ (órgão do Poder Legislativo), o 

Controlador deveria prestar, nos term os do art. 2° do mencionado 

diploma, o seguinte juramento: "Yb (el nombre) prometo, como 

Controlador dei Estado, prestar Gdelidad al Estado de Israel u a sus  

leyes y  a cumplir fielm ente con m is ohligaciones”.

Não obstan te  e sse  modelo de  nom eação, o 

Controlador do Estado, por expressa  determ inação legal, deveria  

exercer suas funções com independência  do govem o (art. 5°), 

devendo p res ta r contas exclusivam ente à Com issão de Controle 

do Estado, órgão do Parlam ento israelense (art. 6°).

Aproxim ando-se ainda m ais do institu to  do 

om budsman, a  destitu ição  de seu  m andato  -  estipulado em  5 

(cinco) anos -  foi condicionada à  m aioria qualificada dos votos de 

dois terços do Parlam ento.

Como informa MAIORANO,

“A unque entre sus funciones no se hallaba  

incluida expresam ente la de exam inar las quejas  

de los habitantes, la asumió de hecho -

Alt. 1° da Lei n.° 5178/48, com as alterações realizadas no ano de 1958.
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actuando así, si no contra legem  por lo m enos  

p rae te r legem  -  frente a la gran cantidad que  

recebia a consecuencia dei ejercicio de sus  

com etidos específicos"

C ertam ente em  face d e ssa  prática, em  1971 a  

Lei que o insituiu foi reform ada, incluindo-se o sétim o capítulo, 

encabeçado pelo art. 31, que dispunha; "El Controlador debe  

tam bién investigar, según las regias de esta ley, las quejas de los 

m iem bros dei público; en este âm bito com petencial debe Uevar el 

título de ‘Comisionado para las quejas dei público”’.

A  partir d e ssa  modificação, o om budsm an  

israelense p a ssa  a  te r  um a natu reza  dual: m antém -se n a  condição 

de  instrum ento de controle d a  legalidade dos atos p ra ticados no 

exercício de funções públicas, assim iindo, cum ulativam ente, a 

natu reza de órgão de defesa dos direitos dos cidadãos em  face d a  

A dm inistração Pública. Com isso, além  do princípio da  legalidade, 

recepciona outros, informados por um a racionalidade de tipo 

m aterial (boa adm inistração, injustiça etc.). É precisam ente o que 

se  dessim ie do art. 37, do referido diplom a legal, o qual estabe lece  

que o Comissário p a ra  as Queixas do Público poderá  atuar quando  

a  reclam ação se  referir a:

"1) un acto que perjudica directam ente a la 

persona que la presenta o que lo prive  

directam ente de un benefício; o 2) cuando quien

MAIORANO, ob. cit. p. 91.
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présenta la queja es un m iem hro de la Knesset 

[Parlamento], todo acto que perjudica  

directam ente al prôjimo o lo priva directam ente  

de un benefício, y  el acto es contrario a la ley  o 

realizado sin faculdad légal o contrario a las 

reglas de una correcta administración o que  

envuelve en si una actitud  dem asiado infíexible  

o de notoria injusticia; para este  propósito 'a c to ’ 

incluye omisiôn o retardo en la acción”.

Assim, a  experiência institucional do Estado de 

Israel se  consubstancia em um  exemplo paradigm ático da 

existência, em  um a única instituição, dos dois modelos jurídicos de 

ombudsmen  dem onstrados nesta  tese . Ambos, ao seu  tem po, 

adequados signficativam ente à  racionalidade esta ta l preponderante.

1.7 França: M édiateur de la République

Proposto em  2 de  outubro de 1972, pelo 

Primeiro M inistro Pierre MESSMER, o M édiateur de la République  

foi instituído no ano seguinte, pela  edição d a  Lei n.° 73-6, d e  3 de 

janeiro de 1973.^^

Posteriormente complementada pela Lei n.° 76-1211, de 24 de dezembro de 
1976, e pela Lei n.° 89-18, de 13 de janeiro de 1989, e modificada pela Lei n.° 
92-125, de 6 de fevereiro de 1992.
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Nos term os de su a  pág ina  eletrônica oficial^^: 

“le M édiateur de la République est une Institu tion indépendante, 

qui ne  reçoit d 'instruction  de personne. Il ne dépend n i de 

l'adm inistration, n i du gouvernem ent”̂ .̂ Ou, de forma m ais 

sim ples e taxativa, como dispõe a própria lei que o instituiu: “Dans 

la lim ite de ses atributions, in ne reçoit d 'instruction  d 'a u cu n e  

autre autorité”

N essa  condição, o M édiateur se  coloca frente à 

A dm inistração francesa como Lim instrum ento de defesa  dos 

cidadãos. Conforme assinalado  n a  referida página,

"Le M édiateur de la République a pour m ission  

d 'a id er  les persones que constestent une  

décision ou un com portem enent les concernant 

de la part des adm inistrations de l'E ta t, des 

collectivités territoriales, des établissem ents  

publics ou de tou t autre organisme investi 

d 'u n e  mission de service pub lic”.

Médiateur de la république [on Une] www.mediateur-de-larepublique.fr 
[disponível em 27.maio.2000],

"O Médiateur de la Repxiblique é uma instituição independente, que não 
recebe instruções de ninguém. Ele não depende nem da administração, nem do 
govemo” {tradução livre) (id., ibidem).

“Dentro dos limites de suas atribuições, ele não recebe instruções de nenhuma 
outra autoridade", (tradução livre) (id., ibidem).

"O Médiateur de la Republique tem por missão auxiliar as pessoas que 
contestam uma decisào ou um comportamento que lhes concerne, por parte dos 
administradores do Estado, das coletividades territoriais, dos estabelecimentos 
públicos ou de qualquer outro organismo investido de uma missão de serviço 
público” (tradução livre) (id., ibidem).
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o  om budsm an  francês é nom eado pelo 

Conselho de  M inistros (e não pelo Parlamento),^® por imi período 

de seis anos, não prorrogáveis (art. 2°). No exercício de  seu  

m andato  lhe são deferidas as m esm as prerrogativas dos 

parlamentares^"^ (art. 2°).

Com am pla com petência acim a indicada^® (art. 

1°), possu i legitim idade p a ra  abertu ra  de procedim entos 

disciplinares e judiciais (art. 10), além  de poder controlar a 

efetivação e execução d as  próprias m edidas judiciais, conforme se  

deflui do contido no art. 11, do referido diploma:

"U peu t, en outre, en cas d'inexécution d'une 

décision de justice passée en force de chose 

jugée, enjoindre à l'organisme m is en cause de 

s'y conformer dans un délai qu'il fixe. Si ce tte  

injonction n'est p a s suivie d'effet, l'inexécution  

de la décision de justice fa it ïo b je t d'un rapport

Sob esse aspectos a justificativa do projeto aduz que “il parut inopportun au 
gouvemament de prévoir la désignation du Médiateur par le Parlement, formule 
que pouvait faire apparaître ce dernier comme le contrôleur et le censeur de 
l'administration par le biais de ce 'bras séculier”' -  "Parece inoportuno ao 
governo prever a designação do Médiateiir ao Parlamento, fórmula que pode 
fazer o último parecer como o controlador e o censor da administração como 
uma forma oblíqua do 'braço secular’” (tradução livre) (id., ibidem).

Art. 3° -  “Le Médiateur de la République ne peut être poursuivi, recherché, 
arrêté, détenu ou jugé à l 'occasion des opinions qu 'il émet ou des actes qu 'il 
accomplit dans l 'exercice de ses fonctions” -  "O Médiateur de la Republique 
não pode ser perseguido, buscado, arrestado, detido ou julgado com 
fundamento nas opiniões que emite ou nos atos que realiza no exercício de suas 
funções” (tradução livre) (id., ibidem).

Excluem-se do rol de competências as relações privadas, as relações entre 
servidores e Administração, bem como as decisões judiciais e os litígios com 
órgãos de outros países.
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spécial présenté dans les conditions prévues à 

l'article 14 e t publié  au Journal officiel”

Tal como os dem ais om budsm en  a té  aqui 

analisados, no roi d as  prerrogativas, o M édiateur poderá requisitair 

quaisquer docum entos e inform ações d iretam ente aos M inistros 

de Estado. E stes som ente poderão opor resistência  nos casos de 

inform ações qualificadas como de defesa  nacional, segurança do 

E stado e política ex terna (art. 13).

Têm legitim idade p a ra  provocar os serviços do 

M édiateur, to d as as pessoas, físicas ou jurídicas, nacionais e 

estrangeiras com domicílio na  França; entretanto , aos reclam antes 

não é d ad a  a possibilidade de deduzir suas reclam ações 

diretam ente, devendo fazê-lo -  como o Comissário Parlamentar 

inglês -  por interm édio de um  parlam entar (deputado ou senador). 

Conforme a dicção do art. 6° d a  referida Lei:

“La réclamation est adressée à un député ou à un 

sénateur. Ceux-ci la transm ettent au M édiateur 

de la République si eUe leur paraît entrer dans sa 

compétence e t mériter son intervention.

Les m em bres du Parlement peuvent, en outre, 

de leur propre chef, saisir le M édiateur de la 

République d'une question de sa com pétence  

qui leur paraît m ériter son intervention.

“Ele pode, entre outros, no caso de uma execução de uma decisão de justiça 
que tenha adquirido força de coisa julgada, intimar o organismo em causa, 
conforme o prazo fixado. Se essa intimação não for eficaz, a não execução da 
decisão de justiça será um objeto especial apresentado nas condições previstas 
no artigo 14 e publicadas no Journal Officiel" (tradução livre) (id., ibidem).
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Sur la dem ande d'une des six  com m issions 

perm anentes de son assemblée, le présiden t du  

Sénat ou le président de TAssemblée nationale  

p eu t égalem ent transm ettre au M édiateur de la 

République toute pétition  dont son assem blée a 

été saisie"7°

Depois de su a  institucionalização em  1973, a 

Lei n.° 76-1211, de 24 de dezem bro de  1976, além  am pliar sua  

com petência em  relação à  jurisdição adm inistrativa, deferiu 

poderes ao M édiateur p a ra  sugerir m odificações voltadas p a ra  o 

aperfeiçoam ento da  A dm inistração, não m ais estando  adstrito  ao 

p ressuposto  da  “m á adm in istração”. As dem ais reform as 

consignadas n a  Lei n.° 89-18, d e  03 de janeiro de 1989 e n a  Lei n.° 

92-125, de 06 de fevereiro de 1992, am pliaram , respectivam ente, a  

independência da  institu ição  e a  legitim ação ativa p a ra  as 

associações e outras p esso as jurídicas reclam arem  m edidas de 

natu reza  coletiva.

“A reclamação é endereçada a um Deputado ou a um Senador. Estes a 
transmitem ao Médiateur de la République, se lhes parecer entrar em sua 
competência e merecer sua intervenção.
Os membros do Parlamento podem, de outra forma, por sua própria autoridade, 
incumbir o Médiateur de la République de uma questão de sua competência 
que lhes pareça merecer sua intervenção.
Sob a demanda de uma das seis comissões permanentes de sua Assembléia, o 
Presidente do Senado ou o Presidente da Assembléia Nacional pode igualmente 
transmitir ao Médiateur de la Répviblique qualquer solicitação que lhe seja 
incumbida pela Assembléia" (tradução livre).
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1.8 Portugal: Provedor de  Justiça

Portugal, a través d a  Constituição de 1976, 

consagrou o institu to  do om budsm an  sob a  denom inação de 

Provedor de Justiça , an tes instituído pelo Decreto-Lei n.° 212/75.®^

N om eado pe la  A ssem blé ia  d a  República, por 

m aioria de  dois te rços dos D eputados p re se n te s  ou pe la  m aioria 

dos D eputados em  exercício (art. 163 d a  C onstituição), o 

Provedor de  Ju s tiç a  tem , além  d as  a tribu ições típ icas  do 

in stitu to  do om budsm an, a  de exercer a  fiscalização a b s tra ta  d a  

constitucionalidade e d a  lega lidade  (art. 281 d a  C onstitu ição e 

art. 18, n° 2, d a  Lei n.° 81/77) e o controle de inconstitucionalidade 

por om issão (art. 283 d a  Constituição).^^

Do ponto de  v ista  de  um a perspectiva  evolutiva 

do instituto, a  m ais significativa inovação portuguesa, entretanto , 

refere-se ao fato de consagrar com abso lu ta  clareza a função 

m anifesta do institu to  como sendo a de  tu te lar os direitos, 

liberdades e legítim os in teresses dos cidadãos. Tal com petência, 

com acento constitucional, abriga-se no am plo plexo das suas 

funções estabelecidas no art. 1° d a  Lei n.° 9/91:

"O Provedor de Justiça é, nos term os da 

Constituição, um órgão do Estado eleito pela  

Assem bléia da República, que tem  por função

Esse Decreto, que conferia ao Provedor diversas atribuições similares às que 
seriam institucionalizadas, não previa a vinculação do instituto ao Parlamento.

Este artigo estabelece: “A requerimento do Presidente da República, do 
Provedor de Justiça ou, com fundamento em violação de direitos das regiões 
autónomas, dos presidentes das assembléias legislativas regionais, o Tribunal 
Constitucional aprecia e verifica o não cumprimento da Constituição por 
omissão das medidas legislativas necessárias para tomar exeqüíveis as normas 
constitucionais".
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principal a defesa e a promoção dos direitos, 

liberdades, garantias e interesses legítim os dos 

cidadãos, assegurando, através de m eios 

informais, a justiça  e a legalidade do exercício 

dos poderes públicos".

N ote-se que, n e sse s  term os, a  sujeição passiva  

dos “poderes púb licos” não só é secundada  pela  prim azia d a  

defesa dos direitos dos cidadãos, como não se  constitm  em  limite 

de sua  com petência. É o que dispõe o inciso II, do art. 2° do 

E sta tu to  do Provedor de Justiça:^® "O âm bito de actuação do 

Provedor de Justiça pode ainda incidir em  relações entre  

particulares que im pliquem  um a especial relação de domínio, no  

âm bito da proteção de direitos, liberdades e garantias”.

O m esm o dispositivo estabelece  o âm bito 

ordinário de sua  atuação:

"As acções do Provedor de Justiça  exercem -se, 

nom eadam ente , no âm bito  da actividade dos 

serviços da adm inistração pública  central, 

regional e local, das Forças Armadas,^^ dos  

in s titu to s  públicos, das em presas públicas ou

Lei n.° 9/91, alterada pela Lei n.° 30/96.

Inclusão realizada em 1995, por força da Lei n.° 19/95, a qual, em seu art. 1°, 
dispôs: “Todos os cidadãos, nos termos da Constituição e da lei, podem 
apresentar queixa ao Provedor de Justiça por acções ou omissões dos poderes 
públicos responsáveis pelas Forças Armadas de que tenha resultado, 
nomeadamente, violação dos seus direitos, liberdades e garantias ou prejuízo 
que os afecte”. A fim de assegurar o pleno exercício das funções do Provedor, o 
mesmo diploma assevera em seu art. 6° que “em matéria de defesa nacional e 
das Forças Armadas, o Ministro da Defesa Nacional assegura todas as condições 
necessárias ao pleno exercício das competências e poderes do Provedor de 
Justiça, podendo acordar com este os procedimentos que facilitem a recolha de 
elementos e informações referentes a forças, estabelecimentos, órgãos ou 
unidades militares".
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de capita is m aioritariam ente públicos ou 

concessionárias de serviços públicos ou de 

exploração de b en s do dom ínio público".

São excluídas do rol de com petências os atos 

praticados pelo Poder Judiciário e Legislativo, as A ssem bléias 

Legislativas e Regionais e os governos próprios das Regiões 

Autônom as, “com excepção da sua actividade adm inistrativa e dos 

actos praticados na superientendência da A dm inistração” (art. 22).

A inda em  relação ao plexo de com petências,

cabe salien tar as p rev istas n as alíneas "d" e "e" do referido
)

E statuto . A prim eira d ispondo sobre o dever de “prom over a 

divulgação do conteúdo e da significação de cada um dos direitos e 

liberdades fundam entais" e  a  segim da, sobre o dever de “intervir 

[...] na tutela dos direitos colectivos ou difusos”.

Nos term os do referido diploma, ao Provedor de 

Ju stiça  é conferida a  faculdade de  agir de  ofício ou por provocação 

(art. 3° e 4° d a  Lei n.° 9/91); sem  poderes decisórios, sua  a tuação  é 

“independente dos m eios graciosos e contenciosos previstos na  

Constituição e nas le is” (art. 4°, in fine).

Ao om budsm an  lusitano são consignadas as 

m esm as im unidades parlam en tares dos m em bros d a  A ssem bléia 

da  República (art. 8°), as m esm as “honras, direitos e garantias” 

dos M inistros de E stado  (art. 9°) e as incom patibilidades e os 

im pedim entos fixados p a ra  os m agistrados (art. 11, incisos I e  II).

Em face de o Provedor não possuir poderes 

p a ra  anular, revogar ou modificar as condutas e procedim entos 

sujeitos à  sua  com petência, a lei em  exam e estabelece  que -  com
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exceção dos atos de adm inistração in ternos d a  Provedoria de 

Ju stiça  (art. 44) -  os “actos do Provedor de Justiça nào sào  

susceptíveis de recurso e só pode ser ohjecto de reclamação para o 

próprio Provedor" (art. 36).

1.9 Espanha: Defensor dei Pueblo

Em 1978, portanto  dois anos após Portugal, a  

E spanha incorporou n a  Constituição (art. 54) o institu to  do 

om budsm an, sob a significativa denom inação de Defensor dei 

Pueblo. R egulam entado pela  Lei O rgânica n.° 3, de 1981, o 

institu to  inicia seu  funcionam ento em  1982.^®

A iniciativa espanhola  -  que te ria  um a am pla 

influência nos pa íses d a  Am érica Latina que Aãriam a consagrar o 

institu to  do ombudsman^^ -  igualm ente contem pla a defesa dos 

direitos him ianos, encartando  o institu to  precisam ente  no capítulo 

IV d a  Constituição, reservado às “Garantias de las Liberdades y  

Derechos F undam ent ales":

“Art. 54 -  Una ley orgânica regulará la institución 

dei Defensor dei Pueblo, como A lto  Comisionado 

de las Cortes Generales designado por éstas para  

la defensa de los derechos comprendidos en este

MAIORANO, Jorge Liiiz. Apuntes para un debate parlamentario: el defensor 
dei pueblo espanol. La Ley, Madrid, p. 1144-1153, 1984.

“Sin restar importancia a la institución dei Provedor de Justicia português, 
surgido en 1975 y  constitucionalizado al ano siguiente, para los efectos dei 
desarroUo dei Ombudsman latinoamericano es de importancia fundamental el 
nacimiento de la figura dei Defensor dei Pueblo de Espana” (MADRAZO, Jorge. 
El ombudsman crioUo. México: Academia Mexicana de Derechos Humanos 
Comissión Nacional de Derechos Humanos, 1996. p. 16).
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título, a cuyo efecto podrá supervisar las 

actividades de administración dando cuenta a las 

Cortes Generales".^^

Tal como a Constitmção de Portugal, a  espanhola 

estabelece a  legitimidade ativa do Defensor dei Puehlo para  

“interponer recurso de inconstitucionalidade" (art. 162, alínea "a"), 

“interponer el recurso de amparo" (art. 162, alínea “b") e "ejercitar la 

acción de responsabilidad contra todas las autoridades, funcionários y  

agentes civües dei ordem gubem ativo o administrativo, incluso local, 

sin que sea necesario en ningún caso la previa reclamación por 

escrito" (art. 26). Ademais d esses poderes, é dado o direito ao 

Defensor de requisitar os serviços do Fiscal General dei Estado, quem  

o “informará periodicamente [...] dei trâmite en que se hallen las 

actuaciones iniciadas a su instancia" (art. 25).

Inova tam bém  a  referida Lei O rgânica em  

relação às dem ais legislações sobre om budsm an, quando 

estabe lece  que “aun no siendo com petente para m odificar o anular 

los actos y  resoluciones de la Adm inistración Pública, podrá, sin  

embargo, sugerir la modificación de los critérios utilizados para la 

producción de aquéllos" (art. 28).

Ressalte-se que, pela Lei Orgânica da Espanha, a própria faculdade de 
sugerir modificações em leis ou atos normativos submete-se ao interesse do 
administrado e não, como ocorre nos casos até aqui analisados, ao interesse 
da Administração. O dispositivo legal não suscita dúvida a respeito: “Si 
como consecuencia de sus investigaciones llegase al convencimiento de que 
el cumplimiento riguroso de la norma puede provocar situaciones injustas o 
perjudiciales para los administrados, podrá sugerir al órgano legislativo o a 
la Administración la modificación dela  misma” (art. 28, II).
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Seu âm bito de com petência "se extiende a la 

actividad de los ministros, autoridades administrativas, 

funcionários y  cualquier persona que actúe al servicio de las 

Adm inistraciones públicas” (art. 9, inciso II), inclusive a 

adm inistração m ilitar (art. 14), sem  que “estados de excepción o de 

sitio no interrum pirán la actividad dei Defensor, n i el derecho de los 

ciudadanos de acceder al m ism o” (art. 11, inciso III).

A E spanha tam bém  inova na  previsão de 

relatórios extraordinários: “quando la gravedad o urgência de los 

hechos lo aconsejen” (art. 32, II) e n a  obrigatoriedade de se  fazer 

constar o nom e d as  au toridades ou funcionários que não ten h am  

acatado  suas recom endações dentro de  um  prazo razoável ou não 

tenham  exposto as razões que justificam  sua  atitude (art. 30, II).

A inda que as Comunidades Autônomas possam  

criar instituições sem elhantes, suas atividades deverão ser, 

necessariam ente, coordenadas pelo Defensor dei Pueblo (art. 12).

Por fim duas outras diferenças encartadas na  

legislação espanhola  que diferem d as a té  aqui analisadas: a) os 

únicos requisitos de elegibilidade p a ra  o cargo são a  m aioriadade 

e o exercício dos direitos civis e políticos (art. 3°); b) o fato de  as 

Cortes Generales designarem  um a “Comisión M ixta Congreso- 

Senado encargada de relacionarse con el Defensor dei Pueblo" (art.

2, II, com redação determ inada pela  LO n.° 2/1992).

Após a análise d e ssa s  experiências de 

institucionalização, instrum entalizadas n este  trabalho  não como 

elem entos p a ra  imi estudo com parado, m as como exem plos p a ra  a  

com provação d a  te se  de que o regim e jurídico do institu to  do
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om budsm an  e s tá  adequado significativam ente ao tipo de 

racionalidade preponderan te  no espaço  público estatal, não 

restariam  razões p a ra  a  análise d as  iniciativas subseqüen tes.

N a seqüência , p a ra  m an te r a  p ersp ec tiv a  

diacrônica, se rá  in d icad a  su c in tam en te  a  expansão  do institu to . 

A penas duas experiências -  por motivos oportimamente indicados -  

serão  tra ta d a s  nos iten s  posterio res; a  do Com issário p a ra  a 

P roteção  dos D ireitos Civis d a  Polônia e a  do O m budsm an  d a  

União Européia.

Em 1966, foi criada na  Tanzânia um a Permanent 

Commission of Enquiry, com posta de três membros, tendo como 

m ister o controle das atividades públicas.

Em  1971, a índ ia  criou no E stado de Bombaim o 

Lokaukuta, tam bém  muito sem elhante ao institu to  do ombudsman, 

e em  1973 estendeu-o para  o E stado  de  Jaipur.

A Itália, m algrado algim s insucessos no 

processo de im plantação do institu to , a  partir de 1974 passou  a 

contar com figura assem elhada ao om budsm an  em  Ligúria, 

T oscana e Lácio, sendo seguidas por outras regiões.®® A tualm ente, 

su a  instituição é obrigatória em  to d as  as regiões, cabendo aos 

conselhos regionais elegerem  o Difensore Civico. A  partir da Lei n.° 

1.442/1990, referente à  reorganização das adm inistrações locais, 

e ssas  tam bém  deverão contar com um a instituição sem elhante.

®® Como as seguintes: Campanha (L. R. n.° 23, 1978), Úmbria (L. R. n.° 48, 
1979), Lombardia (L. R. n.° 7, 1980), Friiili-Venezia Giulia (L. R. n.° 20, 1981) e 
Puglia (L. R. n.° 38, 1981).
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Em 1977, a  Áustria criou o Volksanwaltschaft, 

constituído por um colegiado autônomo, eleito pelo Conselho 

Nacional, com am pla competência, inclusive no âmbito das relações 

regidas pelo Direito Privado. A Á ustria tam bém  conta com 

defensores federais, eleitos pelo Parlamento, com com petência no 

âmbito de seus limites territoriais.

Em 1980, o institu to  foi criado nos Países 

Baixos, com am pla com petência sobre a A dm inistração Central, a 

polícia, o Com issariado das Províncias e dos Mimicípios. As 

g randes cidades, como A m sterdã, Roterdã, Haya, U trecht e 

Grõeningen, contam  com defensores próprios e independen tes.

Alguns países, ainda que não tenham  criado 

ombudsman  em nível nacional, implantaram-no em  algimias unidades 

territoriais, além de contarem, parcial ou integralmente, com 

experiências institucionais sem elhantes ao instituto em  estudo, como, 

por exemplo, Bélgica, Canadá,^® EUA,““  G réc ia ,S u íça “̂  e Jap ão .^

OQ

No Canada a instituição foi implantada em apenas algumas províncias, entre 
as quais a de Quebec e de Alberta.

^  Segxmdo o relatório da OCDE de 1995, nos EUA “en la administracdón federal 
no existe un sistema formal de ombudsman, aunque la mayoria de los 
departamentos dei ejecutivo tienen un Inspector General de acuerdo con la 
normativa que data de 1978, denominada 'Inspector Generals Act'. Estos 
inspectores tienen de alguma manera funciones de mediador realizando y  
supervisando verificaciones y  encuestas sobre programas y  actividades y  
trabajando para prevenir y  detectar fraude y  los abusos en la administración. 
Los organismos que operan sobre el terreno han desarrolado en ocasiones 
sistemas localizados de información retroactiva, para determinar en qué medida 
sus programas y  operaciones dan satisfacción a los clientes. En 27 estados, el 
Fiscal General representa al público en relación con los departamentos y  
organismos dei estado; en seis de ellos, este poder está limitado a cierto tipo de 
asuntos. El estado de Nebraska tiene su propio mediador independiente. 
Adicionalmente, en los tres niveles de administración, los representantes electos 
tienden a considerarse defensores dei pueblo y  adoptan respecto de sus 
electores funciones simüares a las de un mediador" {Administración Pública: 
modelos de los países de la OCDE. Paris: OCDE, 1995. p. 132).
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A té m eados d a  década  de oitenta, segundo  

esta tís tica  realizada pelo Institu to  Internacional de Ombudsman, 

existiam  cerca de 21 pa íses que contavam  com a instituição em  

nível nacional e seis pa íses com com petência local ou regional.

Dados do último levantam ento realizado em  

1998 pelo referido Institu to  revelam  um a extraordinária expansão  

do om budsm an: "aujourd’hui, il existe p lu s de 320 om budsm ans  

dans p lus de 90 p a ys" .^  A lém  desses, encontram -se em fase de 

im plantação d iversas outras iniciativas, como é o caso da  índ ia  

(onde se  considera a  criação de um  Lok Pai, como om budsm an

Esse país conta com a instituição do Corpo de Inspetores da Administração 
Pública, com competência de controle sobre a Administração Pública, com 
algumas características típicas do instituto do ombudsman.

^  Onde existe apenas em mvel local e em algims cantões.

^  O Japão instifuiu após a II Guerra Mvmdial vima repartição de fiscalização 
dos atos administrativos, com competência, procedimento e modo de acesso 
do cidadão muito semelhante ao do ombudsman, ainda que não seja 
tmipessoal. Nesse país apenas a cidade de Wawasaki, em 1990, contemplou o 
instituto com suas principais características.

^  "Hoje, existem mais 320 ombudsmen em mais de 90 países" (International 
Ombudsman Institute, ob. cit. p. 2). Essa pesquisa revelou a existência de 
oficinas de ombudsman nacionais, regionais e locais, entre outros, nos 
seguintes países: “a) na África: África do Sul, Botsuana, Burquina Faso, Gabào, 
Gana, Lesoto, Macau, Madagascar, Ilhas Malavi, Ilhas Maurício, Mauritânia, 
Namíbia, Nigéria, Senegal, Ehas Seicheles, Sudão, Suazilândia, Tanzânia, 
Tunízia, Uganda, Zâmbia e Zimbábue; b) na Ásia: Coréia do Sul, Hong Kong, 
índia, Israel, Japão, Paquistão, Ilhas Filipinas, Sri Lanka e Taiwan; c) 
Australásia e Pacífico: lUias Cook, Ehas Salomão, Nova Zelândia, Papua/Nova 
Guiné, Samoa Ocidental e Vanuatu; d) América Latina e Caribe: Barbados, 
Argentina, Brasil, Colômbia, Costa Rica, Guatemala, Guiana, Haiti, Honduras, 
Jamaica, México, Panamá, Paraguai, Peru, El Salvador, Trinidad-Tobago e 
Venezuela; e) Europa: Alemanha, Áustria, Bélgica, Bósnia-Herzegovina, Croácia, 
Chipre, Dinamarca (incluindo a Groenlândia), Espanha, Finlândia, França, 
Reino Unido, Holanda, Hungria, Islândia, Irlanda, Itália, Letônia, Liechtenstein, 
Lituânia, Macedônia, Malta, Noruega, Polônia, Portugal, Romênia, Rússia, 
Eslovênia, Suécia, Suíça e a própria União Européia; f) América do Norte: 
Canadá e EUA".
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nacional), d a  Tailândia (que se  encontra em  fase de nom eação de 

trê s  om budsmen), do G âm bia e do Quênia.

1.10 Polônia: Comissário para  a  Proteção dos Direitos Civis

Do conjimto d essas  iniciativas ence tadas 

duran te  a década  de o iten ta  e noventa, os doutrinadores têm  

salientado a d a  Polônia, com a criação do Comissário para a 

Proteção dos Direitos Civis, em  julho de 1987. A peculiar situação  

histórica e política d esse  país, a  constitucionalização do instituto, 

em  1997 -  portanto, dez anos após sua  im plem entação - , e  a  

rigorosa obediência dos principais elem entos caracterizadores do 

institu to  têm  sido as justificativas u tilizadas p a ra  o destaque  d a  

experiência polonesa.

In te ressa  a  e s ta  te se  doutoral o fato de o 

institu to  do om budsm an, n e sse  país - ,  considerado em  

desenvolvim ento -  te r  sido constitucionalizado no terceiro quarte l 

d a  década de noventa, m antendo a natu reza de  um  instnm iento  

de defesa dos direitos dos cidadãos. É o que, com precisão, re tra ta  

o art. 80 da  Constituição polonesa: “Conforme a los principios 

indicados en el esta tu to  [nesse caso, como visto, anterior à  ca rta  

constitucional], todos deberân tener el derecho de dirigirse al 

Comisionado para la Protección de Derechos Civiles para solicitar la 

protección de las liberdades y  derechos infringidos por los órganos 

de la autoridad pública"

Essa função é reafinnada no art. 218 da Constituição: "El Comisionado para 
la Protección de Derechos Civiles deberá proteger las Mbertades humanas y  
cívicas y  derechos establecidos en la Constitución y  en otras leyes".
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Com um a am pla com petência que ab range não 

só os órgãos e en tidades públicas -  neste  caso, incluídos os órgãos 

e agen tes do Poder Judicial com a  limitação de que atuação  não 

im plique a quebra de independência  d a  função jurisdicional^® -  

como todos os agen tes que exercem  função pública de  forma 

delegada, a  legislação polonesa estabelece  clara conexão en tre 

su a  natu reza  e imia racionalidade de tipo m aterial. É o que  se  

pode notar pelo disposto  no art. 1°, inciso III, d a  Lei de 17 de  julho 

de 1987;

"El Comisionado deberá investigar, en casos 

referentes a la protección de los derechos cívicos 

y  liberdades, si, como resultado de cualquier 

acción u omisión por p a rte  de organismos, 

organizaciones o in stituciones púb licas que  

deben observar e im plem entar ta les derechos y  

libertades, se produjo la violación de la le y  o de  

los principios de vida en com unidad y  justic ia  

social".

Sobressai tam bém  no modelo polonês a  am pla 

legitim ação processual conferida ao Comissário. MAIORANO com 

precisão a  resimie;

“Legitimación procesal [...] Ello le perm ite  

solicitar la iniciación de audiências preliminares,

Nos tennos do art. 14, alínea "Jb", a limitação em relação ao Poder Judiciário 
está posta como segue: “dicha moción no deberá violar la independencia dei 
Poder Judicial".
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por parte del fiscal correspondiente en casos 

criminales prom ovidos de ofício; la iniciación de 

procesos civiles y  pudiendo participar en ellos 

con los m ism os derechos dei físcal público.

E stá  facultado, asimismo, para requerir la 

iniciación de procedim ien tos adm inistrativos, 

apelar una decision an te  un Tribunal 

A dm in istra tivo  y  partic ipar en tales 

procedim ientos con los m ism os derechos dei 

fiscal público. Puede solicitar la anulación de 

una decision válida en procedim ientos  

relacionados con casos de delitos m enores, de  

acuerdo con los principios y  form as defin idos  

en las disposicíones legáles.

La ley  vigente le concede tam bién la po tes ta d  

de presenter recursos extraordinarios en contra 

de decisiones judiciales."^'^

Além d essa  condição d istin tiva dos dem ais 

om budsm en, o Comissário da  Polônia tem  a  faculdade de dirigir-se 

ao Tribimal Constitucional p a ra  "solicitar una interpretación  

vinculante de las leyes" e  dirigir-se à  Corte Suprem a “para requerer 

la elaboración de resoluciones a f in d e  explicar disposicíones legales 

que podrían parecer vagas o cuya aplicación puede Regar a originar 

discrepancia en cuanto a decisiones judiciales" (art. 16).

MAIORIANO, Jorge. El ombudsman: defensor dei pueblo y  de las 
instituciones republicanas. Tomo I. 2.ed. Buenos Aires: Macchi, 1999. p. 144.
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o  acatam ento  dos elem entos característicos 

tradicionais do instituto, som ado às especificidades acim a 

aludidas, tem  caracterizado a experiência da  Polônia como 

parad igm ática p a ra  os países em  desenvolvim ento. A dem ais 

d esses  fatores, ressa lte -se  a  ex traordinária aceitação e am pla 

credibilidade do Comissionado para a Proteção dos Direitos Civis 

jimto à sociedade polonesa.'^

1.11 União Européia: O mbudsm an  Europeu^®

A primeira, e certam en te  a única, iniciativa 

comunitária, foi form alizada em  1992 pelo T ratado de M aastricht, 

ao criar um  O m budsm an  Europeu no âm bito d a  União Européia.

Não obstan te  e ssa  iniciativa te r  su a  origem em  

1950, n a  Convenção de  Roma -  quando se recom endou a  

designação de “una personalidad independiente encargada de 

prestar asistencia a los recurrentes para la presentación de su  

dem anda ante la Comisión Europea de los Derechos H um anos”̂ ° - ,  

a  previsão de 1992 consagra imi om budsm an  voltado não p a ra  a

^  Para que se possa ter uma noção do alcance dessa instituição no país, basta 
notar algxins dados: em apenas um ano (maio de 1997 e maio de 1998) foram 
recebidas, pelo escritório do ombudsman, 31.282 solicitações, reclamações ou 
queixas (apenas 5% a mais do que o ano anterior): 47.410 correspondências (1, 
4% a mais do que o período anterior); 3.023 visitas de pessoas para consulta ou 
assistência (MAIORANO, ob. cit. p. 148-149).
4.Q Convencionou-se denominar o Ombudsman Europeu de acordo com a 
tradição lingüística de cada país; assim, pode ser denominado de Provedor de 
Justiça Europeu (nos países de língua portuguesa). Defensor dei Pueblo 
Eviropeu (nos de língua espanhola), Comissário Parlamentar Europeu (nos de 
língua inglesa) etc.

ROBLES, Gil & DELGADO, Álvaro Gil. El control parlamentario de la 
Administración. 2.ed. Madrid: Instituto Nacional de la Administración Pública, 
1981. p. 154.
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defesa de direitos, m as p a ra  o controle dos órgãos d a  União 

Européia. É o que se  pode concluir do d isposto  no art. 2, inciso I, 

d a  Decisão do Parlam ento Europeu relativa ao E sta tu to  e às 

condições gerais de  exercício d as  funções de Provedor de Ju s tiça  

Europeu;®^ "Nas condições e dentro dos lim ites fixados pelos  

Tratados acima referidos, o Provedor de Justiça deverá contribuir 

para detectar os casos de m á administração na acção das 

instituições e organismos comunitários".^^

O conceito francês de “m á adm inistração”, por 

te r  sido objeto de  in\im eráveis controvérsias doutrinárias, n a  

cartilha explicativa oficial, ed itad a  p e la  oficina do O m budsm an  

Europeu, foi assim  explicado:

“Má administração significa administração 

insuficiente ou deficiente. É  o que ocorre quando  

uma instituição não fa z  o que deveria fazer, ou fa z  

m al ou fa z  algo que não deveria fazer. 

Mencionamos a título de exemplo: irregularidades 

administrativas; injustiças, discriminação, abuso  

de poder, ausência ou recusa de informação; e, 

atrasos indevidos".

Assim , não o bstan te  a  am plitude do conceito, o 

O m budsm an  Europeu perm anece tendo  como função m anifesta  o

Publicado em Estrasburgo, em 9 de março de 1994, pelo Parlamento 
Europeu, então presidido pelo Dr. Egon KLEPSCH.

DEFENSOR DEL PUEBLO EUROPEO [on Une], www.euro-ombudsman.eu.int 
[disponível em 11.jan. 1999]. p. 2.

Id., ibidem.
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controle dos órgãos e en tidades com unitárias. Entre estes, são 

considerados os principais: Comissão Européia; Conselho d a  União 

Européia; Parlam ento Europeu; Tribunal de Contas; Tribunal de 

Ju stiça  d as C om unidades Eiiropéias; Comitê Econômico e Social; 

Comitê d as  Regiões; Institu to  M onetário Europeu; Banco Central 

Europeu, e Banco Europeu de Investim ento. A com petência do 

Ombudsm an  Europeu alcança todos e s te s  órgãos, embora, em  

relação ao Tribimal de Ju stiça  das Com im idades Européias, não 

sejam  objeto de  seu  controle os atos p ra ticados em  sede de su a  

função tip icam ente  jurisdicional (art. 2 ,1).

Q ualquer pessoa d a  União Européia, singular 

ou coletiva, d esd e  que com residência ou sed e  esta tu tá ria  em  um  

dos Estados-M em bros, pode, d iretam ente ou por interm édio de imi 

deputado  do Parlam ento Europeu, recorrer aos seus serviços, em  

caso de im putação de m á adm inistração a  um  dos organism os ou 

instituições d a  com unidade européia (art. 2, II). É necessário  o 

esgotam ento  d as vias adm inistativas e o acatam ento  de  um  prazo 

decadencial de  dois anos, contados a  partir do conhecim ento do 

fato (art. 2, IV).

Tal como tem  sido característica  dos dem ais 

om budsmen, ao Eiiropeu é concedido agir tam bém  de ofício. 

Entretanto, seu  acesso  aos docim ientos que estejam  em  posse  de 

um  Estado-M em bro, é condicionado (1) após prévia comimicação e 

(2) à  existência de um  convênio entre a  União Européia e  o Estado- 

Membro (art. 3°, II). Tais condições, en tretan to , não são 

necessárias no caso de informações, vez que dispõe o inciso III, do 

art. 3° do referido diploma:
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“A s autorídades dos Estados-Membros são 

obrigadas a fornecer ao Provedor de Justiça, a seu 

pedido, por intermédio das Representações 

Permanentes dos Estados-Membros junto  das 

comunidades Européias, todas as informações 

que possam contribuir para esclarecer casos de 

m á administração por parte das instituições ou 

organismos comunitários, excepto se  tais 

informações estiverem abrangidas por disposições 

legislativas ou regulamentares relativas ao sigilo 

ou por qualquer outra disposição que im peça a 

sua transmissão. Todavia, neste último caso, o 

Estado-Membro interessado poderá perm itir ao 

Provedor de Justiça que tom e conhecimento das 

informações em  causa, desde que este se  

comprometa a não divulgar o seu conteúdo".

Q ualquer descum prim ento d este  preceito  ou 

falta  de assistência  de um  Estado-M em bro ao O m budsm an  

Europeu, nos term os do art. 4 do referido diploma, deverá ser 

objeto de  com unicação ao Parlam ento Europeu. Na h ipó tese  de 

um a sua recom endação ser desatend ida , fará o mesmo, en tre tan to  

d e s ta  feita em  sede do seu  relatório anual, ap resen tado  no final de 

cad a  “sessão  an u a l” (art. 3°, VIII).

Nos term os d este  Estatuto, o O m budsm an  

E uropeu poderá estabelecer m ecanism os de cooperação com  os 

om budsm en  de outros Estados-M em bros, respeitando  as 

legislações nacionais aplicáveis (art. 5°). D essa previsão poderá
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decorrer a organização de tim a rede de om budsm en, similar ao do 

Conselho Andino de Ju ristas, com excelentes reflexos do ponto  de 

v is ta  do fortalecim ento dos om budsm en  nacionais.

Saliente-se que, em  face d a  exigência de que o 

titu lar d este  im portante cargo ten h a  “experiência e com petência  

notória para o desem penho das funções de Provedor de Justiça",^  

em  regra, o Parlam ento Europeu tem  escolhido cidadãos que já  

assum iram  funções sim ilares nos Estados-Membros.^^

D iferentem ente do que tem  sido tradicioncil nos 

E stados Nacionais, o titu lar do cargo é destitu ído  de suas funções 

pelo Tribimal de Justiça, m ed ian te  a  im prescindível provocação do 

Parlam ento Europeu (art. 8). A inda que atípica, a  adstrição da  

legitim idade do pedido  ao Parlam ento não abala  su a  

independência em  relação aos dem ais om budsm en.

Aliás, a inda que assim  não o fosse, a 

im portância dos atributos d a  independência  e autonom ia não foi 

desconsiderada pela  União Européia, que expressam ente a 

assegura, no art. 9 do referido diploma®® e em  outras d isposições

^  Além dessa exigência, o art. 6, inciso II, impõe que o cargo seja ocupado por 
cidadãos que estejam no exercício de seus direitos civis e políticos e que 
"ofereçam todas as garantias de independência e reúnam as condições 
necessárias no seu país para exercer as mais elevadas funções jurisdicionais".

®® Inova a União Européia, também, ao exigir que o ombudsman ao tomar 
posse preste um juramento nos seguintes termos: “exercer as suas funções com 
total independência e imparcialidade e a respeitar, enquanto durarem as suas 
funções e após a sua cessação, as obrigações decorrentes do seu cargo, 
nomeadamente as obrigações de honestidade e discrição relativamente à 
aceitação, após a referida cessação, de determinadas funções ou benefícios” (art. 
9°, II).

®® São termos desse artigo: "O Provedor de Justiça exercerá as suas funções 
com total independência [...] No desempenho das suas funções, não solicitará 
nem aceitará instruções de nenhum governo ou organismo, devendo abster-se 
de qualquer ato incompatível com o carácter de suas funções".
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que estabelecem  o direito a um  orçam ento próprio, votado pelo 

Parlam ento a cada  seção (art. 12).

Como se pode notar nas disposições deste  

esta tu to  do Ombudsman  Europeu, sua função está  adstrita  ao 

controle das instituições e organismos comimitários, não havendo 

nenhum a m anifestação de que sua atribm ção seja voltada à defesa 

dos cidadãos que estejam  no âmbito de sua jurisdição.

Não obstante, e s te  fato isoladam ente não o 

conduz para  o primeiro modelo típico-ideal estabelecido neste  

Capítulo. E isso, fundam entalm ente, porque im plem enta \im controle 

que não se  restringe ao de legalidade. Como visto, a  definição oficial 

de “m á-adm inistração” contem pla diversos valores extrajurídicos ou 

extraformais, o que indica a operacionalização, preponderante ou 

não, de im ia racionalidade de tipo material.

Assim, e  considerando as h ipó teses defendidas 

n e s ta  te se  doutorai, só seria possível tipificar e ssa  experiência 

com im itária em  tom o de imi m odelo típico-ideal, analisando o 

am biente institucional em  que se  situa, no caso, os órgãos e as 

institu ições d a  União Eiiropéia. A penas a  partir d essa  análise seria  

possível estabelecer a racionalidade p reponderan te  e su a  

adequação  significativa ao institu to  em  estudo.

1.12 O institu to  do om budsm an  n a  A m érica Latina

A aceitação do institu to  do om budsm an  na  

A m érica L atina e no Caribe não foi m enor que na  Europa.
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Conforme indicado n a  nota de núm ero 44, não m enos que 17 

p a íses  já  im plantaram  oficinas de defensores ou ouvidores,^’ to d as  

após o período de dem ocratização do Continente, iniciado n a  

década  de oitenta.

Entre os Estados soberanos do Continente,^® a  

primeira iniciativa foi institucionalizada em  1976, em  Trinidade e 

Tobago. Com sta tus  constitucional, es ta  possm  as principais 

características do instituto do omhudsman. Indicado pelo Presidente, 

após consulta ao Primeiro Ministro e a ao Hder de oposição (art. 91, 

inciso II, do A ct n. 4), o ombudsman  possui m andato de cinco anos, 

com ampla com petência definida nos seguintes termos:

"Art. 93 -  [...] The principal function o f the  

O m budsm an shall b e  to investigate any decision 

or recom m endation made, including any advice  

given or recom m endation m ade to a Minister, or

Expressões respectivamente utilizadas nos países de língua espanhola e 
portuguesa. A opção pela utilização do termo “ouvidor” para designar o instituto 
do ombudsznan foi concretizada, pela primeira vez no Brasil, com a implantação 
da Ouvidoria Geral do Município de Curitiba. Como já sublinhado, “entre 
diversas denominações sugeridas (corregedor administrativo, provedor, defensor 
do povo, procurador) resolvemos optar pelo resgate de uma instituição colonial 
com grande repercussão no Brasil-Colônia: o Ouvidor-Geral, um juiz superior com 
ampla competência sobre todo o território nomeado diretamente pela Coroa” 
(GOMES, Manoel Eduardo Alves Camargo e. Ouvidor Geral. O ressuscitar de 
uma expressão colonial. Florianópolis: CPGDAJFSC, mimeo. p. 04).
C Q

Segundo MAIORANO, o desenvolvimento do instituto no Continente, em 
face da celeridade de sua expansão, “constituye uno de los fenómenos más 
singulares de los últimos anos en los países dei área [...]” (ob. cit. p. 334).

Descartando a condição de Estado soberano, a primeira iniciativa ocorreu 
em Porto Rico, em 1977. Em seguida seria a Oficina dei Ombudsman de la 
Comisión dei Canal de Panamá, instituída por força dos tratados celebrados 
entre este país e os EUA, sxibscritos em 1977, pelo primeiro, e em 1978 pelo 
segimdo.
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any act done or om itted  b y  any departm ent o f  

Government or any other au thority  to w hich  

th is section applies, or b y  officers or m em bers o f 

such a departm ent or authority, being  taken  in  

exercise o f the adm inistrative functions o f the  

departm ent or authority"

E ntre as poucas restrições no âm bito de su a  

com petência, encontram -se a proibição de estabelecim ento  de 

taxas e o acesso  às inform ações pertinen tes às declarações de 

rendas, além de outras tradicionalm ente fixadas p a ra  o instituto.

Saliente-se que, n a  dicção dos art. 97 e 98 do 

m esm o diploma, o om budsm an  de Trinidade e Tobago tem  seus 

poderes, garan tias e modo de funcionam ento estabelecidos pelo 

Parlam ento. Entre os poderes cabe salien tar o d isposto  no inciso II 

do art. 98, que confere s ta tu s  similar ao dos m em bros d a  Suprem a 

Corte, não só p a ra  convocar testem im has, como para  exame, 

requisição e re tenção  de docim ientos públicos de  qualquer 

natureza. Entre suas prerrogativas, cabe salien tar o fato de se r 

obrigado pessoalm ente, ou por meio de seus prepostos, a  p re s ta r 

informações ob tidas no exercício de  suas atribuições legais 

(inclusive junto à  Suprem a Corte), além  de possu ir as  m esm as 

im unidades deferidas aos m em bros do Parlam ento.

"Art. 93 -  [...] A principal função do ombudsman será investigar qualquer 
decisão ou recomendação feita, incluindo qualquer conselho ou recomendação 
feita a um Ministro, ou qualquer ato praticado ou omitido por qualquer 
departamento do govemo ou qualquer outra autoridade para quem esta seção 
aplica-se, ou por funcionários ou membros de um departamento ou autoridade, 
quando no exercício das funções administrativas da autoridade departamental” 
(tradução livre).
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A segunda iniciativa, que em  face de  su a  

repercussão  m erece destaque, ocorreu nove anos depois (1985) na  

Guatemala,®^ com a instituição do Procurador de los Derechos 

Humanos, consignada no capítulo d as “G arantias Constitucionais 

e Defesa da  Ordem C onstitucional”, d a  Constituição 

G uatem alteca. A sim ilitude d e sse  cargo com o de om budsm an  

tran sparece  claram ente nos arts. 273 e 274 d a  referida C arta 

Constitucional, que dispõe:

"Art. 273 -  El Procurador de los Derechos 

Humanos es un comisionado dei Congreso de la 

República para la defensa de los Derechos 

Humanos que la Constituición garantiza. Tendrá 

facultades de supervisar la administración; 

ejercerá su cargo por un período de cinco anos y  

rendirá informe anual al pleno dei Congreso, con 

el que se relacionará a través de Comisión de 

Derechos Humanos.

[■:]
Art. 275 -  El Procurador de los Derechos 

Humanos tiene las siguientes atribuiciones:

a) prom over el buen funcionam iento y  la 

agilización de la gestión adm inistrativa  

gubem am ental, en materia de Derechos 

Humanos;

Outras iniciativas -  como a da Costa Rica, em 1982, com a criação da 
Procuradoria de Direitos Humanos-, de Honduras, no mesmo ano, com a 
constitucionalização da Dirección de Probidad Administrativa (art. 232); ou do 
México, no ano seguinte, com a instituição da Procuraduría de Vecinos de 
Colima -  surgiram em vários pontos do território latino-americano, mas todas 
ainda inconfundíveis com o instituto do ombudsman.
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b) investigar y  denunciar com portam ientos 

adm inistrativos lesivos a  los in tereses de  las 

personas;

c) investigar toda  clase de denuncias que le 

sean  p lan tead as por cualquier persona, 

sobre violación a los D erechos Humanos;

d) recom endar privada o publicam ente por actos 

o comportam ientos en contra de los derechos 

constitucionales 1... ]

A partir d a  previsão na  Constitmção 

guatem alteca, o instituto se estendeu  para  o México (1990), El 

Salvador (1992), Colômbia (1992), Costa Rica (1992), Honduras (1992), 

A rgentina (1993), N icarágua (1995), Paraguai (1995), Peru (1996), 

Panam á (1996), Bolívia (1997), Equador®^ (1997), Venezuela (1999), 

G uiana (1966), adem ais de projetos já  concluídos e ainda não 

aprovados, como no caso do Chile e de Belize, além  de diversos 

países, como o Paraguai e  o Brasil, que contam  com o instituto em  

nível regional, local ou setorial, conforme será visto posteriormente.

Sobressai, como traço  comimi do institu to  na  

A m érica Latina, a  tu te la  expressa  dos direitos hum anos. Como 

d isse  MADRAZO, "aqui, la sim iente ha germinado en tierras m u y  

difíciles de labrar. [...] La institución ha de trabajar en la defensa de

No Equador merece destaque a ênfase que vem se dando em relação à 
ampliação da competência do ombudsman para as relações de consumo. 
Segimdo informe do Defensor dei Pueblo do Equador, a defensoria "tiene 
prevista la creación de organizaciones de defensa dei consumidor en 20 
provindas del país hasta deciembre de 1999. Otra de las prioridades de 1999 
será la difusión de los derechos dei consumidor” {Informe regional dei capítulo 
Latinamericano y  dei Caribe al Consejo Directivo. Tegucigalpa, set. 1999. p. 15).
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los derechos hum anos en un am biente donde su  cultura de 

aceptación, promoción y  respeto no es general; y  donde la 

arbitrariedad y  la im punidad golpean su  de por s í frágil 

presencia".^^ Talvez, em  face d e ssa  característica, a  legitim idade 

de acesso  aos om budsm en  do C ontinente alcance em  geral -  além  

dos cidadãos no gozo de  todos os direitos estrangeiros, reclusos 

e  detentos, pacien tes internos em  estabelecim entos psiquiátricos, 

m enores etc. N esse sentido, vale a  m enção do art. 3° da Lei n.° 

1.818 d a  Bolívia: “Toda persona sin excepción alguna puede acudir 

al Defensor dei Pueblo”.

O utra ca rac te rís tica  que  deve se r sa lien tada , 

p re sen te  em  todos os om budsm en  la tino-am ericanos, é su a  

a tribuição  no âm bito  d a  d iscric ionariedade  adm inistra tiva. 

N esse  sentido , a  Lei n.° 24.284 d a  A rg en tin a  constitu i-se  em  

expressivo  exemplo:

“Art. 14 -  El Defensor dei Pueblo pode iniciar y  

proseguir de ofício o a petición dei interesado  

cualquier investigación conducente al 

esclarecimiento de los actos, hechos u omisiones 

de la administración pública nacional y  sus  

agentes, que im pliquen el ejercicio ilegítimo, 

defectuoso, irregular, abusivo, arbitrario, 

discriminatorio, negligente, gravem ente  

incoveniente o inoportuno de sus funciones, 

incluyendo aquellos capaces de afectar los 

intereses difusos o colectivos”.

MADRAZO, Jorge. El ombudsman críollo. México: Academia Mexicana de 
Derechos Hiimanos, Comisión Nacional de Derechos Himianos, 1996. p. 18.

162



Em resp o sta  aos profundos déficits sociais 

p re sen te s  n a  região, conjugados com os efeitos decorrentes d as 

d istorções estru turais dos E stados latino-am ericanos, alguns 

om hudsm en  têm  se distinguido d as iniciativas ence tadas no 

Primeiro Mundo pela  am pliação do plexo de com petências, 

tradicionalm ente reservadas ao instituto.

A Ley del Defensor del Pueblo da  Bolívia (Lei n.°

1.818), por exemplo, estabelece, além das atribuições características, 

outras de ejqDressiva percussão n a  comunidade:

"I -  Interponer [...] recursos de 

inconstitucionalidad, directo de nulidad, de 

amparo y  habeas corpus, sin necesidad de 

mandato; [...] 4 -  formular recomendaciones, 

recordatorios de deberes legales y  sugerencias 

para la adopción de correctivos y  m edidas a todos 

los órganos de la administración pública, al 

Consejo de Judicatura o la Fiscalía General de la 

Nación cuando los hechos se relacionen a la 

administración de justicia o constituyan delito; 5  -  

proponer modifícaciones a Leyes, Decretos y  

Resoluciones no judiciales, relativas a los derechos 

humanos; 6 -  el defensor deberá vigüai la 

situación de las personas privadas de liberdad [...] 

Para ese efecto, y  para fines de registro el 

Defensor deberá ser informado por escrito de todo 

arresto, apresamiento o detención que realiza en 

el territorío nacional
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Para  o exercício de ta is  funções, além  de 

am plas garantias, o referido diplom a asseg u ra  ao Defensor 

poderes p a ra  a tuar inclusive n a  h ipó tese  de estado  de sítio (art.

11, inciso XI). Nos casos de negativa  de  acesso  a  docim ientos 

públicos reservados ou secretos, e s ta  só será  adm itida m edian te  

certidão, d a  qual tom ará obrigatoriam ente conhecim ento o 

Congresso Nacional (art. 23).

O Peru, igualm ente, além  de  recepcionar 

algum as das atribuições acim a referidas (sugestão  legislativa, 

legitim ação ativa p a ra  todas as ações constitucionais, prom oção 

de tra tados intem acionais, registro  de presos), atribui poderes 

p a ra  que o Defensor a tue  em  qualquer fase dos processos de 

habeas corpus "para coadyuvar la defensa dei perjudicado" (art. 9, 

inciso II, da  Lei n.° 26.520).

Hondiiras, por su a  vez, inclui no âm bito d a  

com petência do om budsm an  relações como as de família “conocer, 

a petición de parte, los casos de violência que perjudiquen la 

integridad moral, psíquica y  física de los cónyuges, descendientes y  

dem ás m iem bros de la família" (art. 9, inciso VI, do Decreto n.° 153- 

95), a segurança alim entar e as de  crianças despro teg idas, assim  

como o respeito  à d ignidade e im agem  d a  pessoa  hum ana (art. 9, 

inciso VIII, do referido Decreto).

Com objetivo de articiilar e fom entar iniciativas 

voltadas ao institu to  do om budsm an, diversos organism os 

in tem acionais a tuam  no Continente, como é o caso do Institu to  

Latinoamericano dei Ombudsman, Consejo A ndino de Defensores 

dei Pueblo e Capítulo Latinoamericano y  dei Caribe do 

International O mbudsm an Institu te.
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2. Adequação significativa do instituto

O segundo modelo típico-ideal do institu to  do 

om budsm an  tem  seu  marco tem poral iniciado na  prim eira 

m anifestação constitucional de um  E stado  de Bem-Estar Social 

que contem plou o institu to  em  estudo, qual seja, a  Constituição 

norueguesa de 1962. Seu term o final coincide com as prim eiras 

rup turas n esse  modelo de Estado, in iciadas nos anos oitenta, 

decorrentes d a  expansão  do gerencialism o inglês®^ e  d a  

im plem entação d as políticas neoliberais no continente europeu.

Assün, a  análise d a  adequação significativa do 

instituto ao am biente em  que se  situa envolve o período de 

constituição e consolidação de um a racionalidade de outro tipo.

^  A  ampla repercussão do modelo inglês nos demais países europeus 
tomou-o um inolvidável referente teórico para a análise das reformas que se 
segmram às da Inglaterra. Nesse sentido a experiência inglesa na 
institucionalização dos Escrutínios de Rayner (1979-1982), da Financial 
Management Initiative (1982 -  final dos anos oitenta) e do Citizen's Charter, 
demonstra claramente o impacto desses programas no âmbito da 
competência dos ombudsmen. Como exemplo, vejam-se os seis princípios 
norteadores no programa Citizen's Charter: "a) divulgação dos padrões 
esperados pelos serviços e seu desempenho em relação a eles; b) informação 
acurada, publicada em linguagem acessível, sobre a administração dos 
serviços, seu desempenho e a definição das responsabilidades; c) consulta 
sistemática ao usuário sobre os serviços, suas opiniões devem ser levadas em 
consideração na tomada de decisões; d) funcionários públicos têm o dever de 
serem corteses no tratamento do usuário, sem distinções de nenhuma 
espécie; e) se algum erro é identificado, deve haver uma explicação e ura 
meio efetivo de corrigi-lo. Os usuários devem ter acesso fácil aos locais de 
reclamação; f) processamento eficiente e econômico dos serviços, dentro dos 
recursos de que a nação dispõe. Deve haver uma validação independente do 
desempenho em relação a esse item" (MACEDO, Emandez M. & ALVES, 
Andrea M. Reforma administrativa: o caso do Reino Unido. Revista do 
Serviço Público, Brasília, v. 3, p. 63-79, set.-dez. 1997. p. 69).
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im plem entada a partir da  ampliação das funções do Estado Liberal, 

ocorrida de m aneira hom ogênea nos países da  Europa Ocidental.®®

A inda que essa  transform ação tenha  sido 

iniciada no final do século XEX,®® é só após a  Segunda Guerra 

Mimdial que esse  modelo de Estado se  consolida. Como leciona 

REGONINI,

"É preciso chegar à Inglaterra dos anos 40 

para encontrar a afirm ação explícita  do 

princípio fundam en ta l do Welfare S ta te: 

in dependen tem en te  da sua  renda, todos os 

cidadãos, como tais, têm  direito de ser  

pro teg idos -  com pag a m en to  de dinheiro ou 

com serviços -  contra situações de  

dependência  de longa duração (velhice, 

invalidez...) ou de curta (doença, desem prego, 

m atern idade...)’’.^^

Como visto, desde  o nascim ento  do E stado  

Liberal -  fundado a  partir de -uma vigorosa centralização e

Segundo MATOSSO, "as importantes diferenças nacionais resultantes das 
distintas circunstâncias históricas não ocultariam, entretanto, o padrão geral de 
desenvolvimento e seu extraordinário poder dinâmico" (MATOSSO, Jorge. A 
desordem do trabalho. São Paiilo: Scritta, 1995. p. 55).

A doutrina tem indicado como marco inicial dessas transformações as leis 
editadas por BISMARCK, entre 1882 e 1889, na Prússia, as quais -  ao 
estabelecerem imi sistema de seguros obrigatórios aos trabalhadores -, 
acabaram conformando imi primeiro modelo de sistema previdenciário. A 
Inglaterra, na primeira década deste século, daria o segundo passo decisivo na 
constituição desse modelo de Estado, com a reestruturação do sistema social 
no sentido de privilegiar a progressividade e com a efetivação de um amplo 
seguro social de saúde.

REGONINI, Glória. Estado, de Bem-Estar. In: BOBBIO, Norberto, 
MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. Trad. 
Luís Guerreiro Pinto Cacais et alii. Brasília: Edunb, 1983. p. 417.
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racionalização do poder, determ inada pela  necessidade  de 

expansão do modo de produção cap ita lista  -  o controle e 

contenção do poder, pela  legalidade, constitu íam  o fundam ento de 

su a  própria legitim ação.

Com o advento  do E stado  de Bem -Estar Social, 

e ssa  relação entre controle, legalidade e legitim ação altera-se 

profundam ente, m udando os term os d a  relação en tre Direito, 

Política e Economia, ou, m ais precisam ente, en tre legalidade, 

legitim idade e modo de  produção.

A legitim idade, n este  modelo de Estado, não 

m ais é  a lcançada apenas pelo cum prim ento dos preceitos 

norm ativos. A inda que se lhe aplique o princípio do E stado  de 

Direito formal -  composto, segundo  CANOTILHO,; pelos princípios 

“racíonalizadores e lim itadores das m edidas intervencionistas  -  

princípio da liberdade"^ -  definem -se como suas funções outros, 

como o princípio do “com prom isso conform ador ou constitutivo" 

(pelo qual cabe "ao Estado intervir na sociedade para melhor 

assegurar as formas de existência social”̂  ̂ e o princípio "da 

democratização da sociedade" (pelo qual o E stado  se  “obriga a 

intervenções de carácter econômico e social tendentes à 

prossecução do princípio da igualdade").

Coerentem ente com esses princípios, ao 

contrário da  estrutiira constitucional essencialm ente negativa do 

Estado Liberal, CANOTILHO afirma que a  do Estado Social é

CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 5.ed. Coimbra: 
Almedina, 1992. p. 77.

Id., ibidem.

Id., ibidem.

167



essencialm ente positiva, vez que "(1) constitui e conforma a 

sociedade através da imposição de fins e tarefas aos poderes públicos; 

(2) consagra, ao lado dos direitos negativos, direitos fundam entais de 

natureza positiva, que implicam direitos de participação e direitos a 

prestações, ou seja, direitos através do Estado"7''-

GORDILLO divide com ANDRADE o m esm o

entendim ento:

“A  diferença básica entre a concepção clássica 

do liberalismo e a do Estado de Bem-Estar, é 

que enquanto naquela se trata tão-som ente de  

colocar barreiras ao Estado, esquecendo de  

fixar-lhe tam bém  obrigações positivas, aqui 

sem  deixar de m a n te r  as barreiras, se  lhe  

agregam  fina lidades e tarefas as quais an tes  

não se  sentia  obrigado”/^

A defesa e m esm o a  im plem entação dos direitos 

pelo Estado p assa  a  ser, assim, elem ento essencial de sua 

legitimação. E ssa positividade altera siibstancialm ente a- 

racionalidade preponderante n a  espacialidade do Estado e, 

conseqüentem ente, na do Direito. Como diz GOZZI, “a racionalidade 

weberiana, que é a racionalidade do Estado de direito, é incompatível 

com a nova racionalidade"^^

Idem. p. 79.

Id., ibidem.

GOZZI, Gustavo. Estado contemporâneo. In: BOBBIO, Norberto, 
MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de política. Trad. 
Luís Guerreiro Pinto Cacais et alii. Brasília: Edunb, 1983. p. 407.
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J á  não é b a s ta n te  o atendim ento  aos preceitos 

da Lei. Da A dm inistração dem anda-se mais: a im plem entação de 

direitos p a ra  cujo exercício são necessárias decisões de ordem  

política. A legitim ação recepciona a carga  política que houvera 

perdido no E stado  Liberal. E, com isso, os vínculos e  as atenções 

da  burocracia com a  realidade em pírica readquirem  o peso  que 

havia perdido já  nos albores d a  m odernidade. Como leciona GOZI,

“A  nova racionalidade adm inistrativa se  

com preende levando em conta a tendência da 

administração para a politicização, porquanto é 

a ela que agora incum be a tarefa de assegurar a 

legitimação da decisão política: não uma  

legitimação legal, m as uma legitimação de tipo  

sublegal, baseada em  processos empíricos de 

busca do consenso"

Tais p rocessos em píricos de b u sca  de consenso 

conduzem  o E stado  à adoção de um a racionalidade inform ada não 

apenas p e la  lei ab stra tam en te  considerada, m as a valores 

extrajurídicos, como a  justiça, a  eqüidade, a  universalidade, a 

m oralidade, a  transparência, que conformam o que WEBER 

denom inava de  “racionalidade m ateria l”.

Para  dem onstrar e ssa  m udança, OFFE utiliza o 

conceito de "processo de conversão de direção exa tam ente  

oposta"7^ Segundo ele, no E stado  Liberal a  orientação da  ação

Idem. p. 408.

OFFE, Claus. Problemas estruturais do Estado capitalista. Trad. Bárbara 
Freitag. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984. p. 220.
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adm inistrativa se  dava  por m eio de regras gerais e fixas, com 

v istas à  precisão, à  constância, à disciplina, à confiabilidade, à 

calculabilidade e à  previsibilidade das decisões do Poder Público. 

N esse período “a açào está vinculada a inpu ts  que nào podem  ser 

nem  ampliados, nem  modificados, nem  diluídos. O princípio da 

‘adequaçào ao tex to ' é exem plo disso: para o funcionário público só 

tem  relevância o que está por escrito”.

No Estado de Bem-Estar Social, segimdo OFFE, 

essa  orientação altera-se, apresentando um a “situação exatam ente  

o p o s t a " .A Adm inistração Pública a tua  sob o influxo de outras 

prem issas de ação, informadas já  não pelo texto d a  lei, m as pela 

funcionalidade empírica. Tais prem issas,

“em vista das quais a açào administrativa se 

racionaliza, consistem em resultados concretos e 

deünidos, que m uitas vezes podem  ser apreendidos 

sob a forma de concepções gerais de equilíbrio m as  

adquirem um significado muito concreto de acordo 

com certas condições circunstanciais específicas, 

dependentes da situação".

Como leciona OFFE, em  outra passagem , “as 

prem issas da ação adm inistrativa nào são m ais as regras que  

precisam ser seguidas sem  restrições, e sim  recursos, avaliados do 

ponto de vista de sua adequação a certas tarefas".'^^

^^Idem. p. 216.

Idem. p. 220.

Id., ibidem.

Idem. p. 221.
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Daí concluir que,

“na m edida em que os preceitos jurídicos 

precisam  ser vistos como contingentes, na  

perspectiva de sua adequação para certas 

tarefas virtualizados e relativizados em  sua  

generalidade abstrata por critérios de 

oportunidade e de interpretação, eles se tornam  

impróprios para a legitimação de um a ação 

adm inistrativa que m antenha com a legalidade  

essa relação reflexiva. Em  outras palavras: no  

m om ento em  que as norm as jurídicas se tornam  

utilizáveis do ponto  de vista de sua adequação  

para tarefas concretas, elas perdem  por isso 

m esm o sua capacidade de legitim ar”.

Sem contar com a legitim idade como 

fundam ento de suas ações, a  ação adm inistrativa social-estatal “se 

coloca na dependência de legitim ações extra-legais".^^ Com  isso, 

im plem enta-se imi outro tipo de racionalidade no espaço esta ta l. O 

funcionário, ainda que perm aneça nos lim ites da  lei, é inform ado 

por outros elem entos que, p a ra  além  do princípio da  legalidade, 

são  essenciais do ponto de v ista  d a  legitim ação de sua  ação.

Além d essa  ampliação do custo de legitimação -  

decorrente do princípio "compromisso conformador ou 

constitu tivo” e do princípio "da democratização da sociedade", 

indicados por CANOTILHO -  outro custo  é im posto à  m áqüina 

adm inistrativa do Estado; a  legitim ação do próprio m ercado, em

Idem. p. 223.

Idem. p. 224.
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virtude da  progressiva vinculação d a  econom ia à  decisão político- 

adm insitrativa.

A  crescen te  am pliação do custo  de legitim ação 

política, som ada aos efeitos decorrentes d as  p ressões e 

contradições do sistem a capitalista, acabou por determ inar que o 

E stado contem porâneo p e rd esse  de v is ta  to d a  a reserva em  face 

do "médium poder”. Como afirmou recen tem ente  o já  citado 

filósofo alemão,

"os instrumentos jurídico-administrativos de 

implementação do programa sócio-estatal não 

conformam um m édium  passivo [...] a esses 

instrumentos concatenou-se uma práxis de 

singularízação de fatos, normatização e vigilância, 

cuja brutalidade reiãcante e subjetividade 

Foucault perquiriu nas capilaridades mais tênues 

da comunicação cotidiana”.̂ ^

Segundo HABERMAS, a progressiva vinoilaçâo da economia à decisão político- 
administrativa, mediante a implementação de políticas salariais, creditícias, 
tributárias, de consumo e produção, acaba gerando hiatos funcionais no mercado, 
retirando deste sua capacidade de autolegitimação (apud PRZEWORSKY, Adam. 
Estado e economia no capitalismo. Trad. Argelina C. Figueiredo et alii. Rio de 
Janeiro: Relume-Dumará, 1995. p. 96-97). PRZEWORSKY resume com precisão 
esse entendimento: "o Estado foi entrando e, por meio do planejamento global, 
substituiu o mercado. A partir desse momento a lei de valor deixou de operar. O 
mercado perdeu a capacidade de dirigir a economia. Os recursos passaram a ser 
alocados por decisões administrativas [...] Finalmente, assim como perdera sua 
função diretiva, o mercado perdeu sua capacidade de legitimação’’ {idem, ibid.). 
OFFT;, na trilha de HABERMAS, vai mais além, ao afirmar que o planejamento 
econômico acaba por “desmercantilizar" as relações de mercado. Um processo 
bastante sofisticado, pelo qual o Estado, ao retirar do mercado o valor da força de 
trabalho e os reciarsos alienáveis, acaba arcando com o ônus da legitimação que 
antes não lhe pertencia (OFFE, Claus. Contradicciones en el Estado dei bienestar. 
Trad. Antonio Escohotado. México: Pátria; Madrid: Alianza, 1990. p. 26-27).
83 HABERMAS, Jürgen. A nova intransparência. A crise do Estado de Bem- 
Estar Social e o esgotamento das energias utópicas. Trad. Carlos Alberto 
Marques Novaes. Novos Estudos CEBRAP. São Paulo, CEBRAP, n. 18, p. 103- 
114, set. 1987. p. 109.
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Além d esse  constan te  extravasam ento do 

poder, a  p assag em  p a ra  o Welfare S ta te  im prime m na progressiva 

com plexidade estru tu ra l na  m áquina adm inistrativa, que deve ser 

relacionada, de imi lado, ao crescim ento e à  autonom ização da  

c lasse  burocrático-administrativa®^ e, de  outro, à conílitualidade 

im anente en tre as dem andas de legitim ação e as voltadas p a ra  a 

acum ulação capitalista.

Sem dúvida, e s ta  passagem  do Estado Liberal ao 

de Bem-Estar Social não só acentuou o desequilíbrio na  relação 

sociedade civil-Estado e a  complexificação dos canais institucionais 

nas quais tradicionalm ente se estabeleciam  os teraios dessa  relação, 

mas, com isso, tom ou evidente a  obsolescência dos instrum entais 

jurídicos convencionais que norteavam  a  criação, normatização e 

funcionamento dos condutos por meio dos quais se realiza a  

comunicação entre sociedade civil e o Estado Liberal.

Além disso, a  seletividade®^ político- 

adm inistrativa operante nesses condutos cada vez mais sofisticados 

acaba por estabelecer um  conjimto crescente de exclusões tem áticas 

referentes às dem andas sociais. Os próprios partidos políticos, 

destinados a  serem  os grandes catalisadores dos impulsos sociais, 

passaram  a  m ostrar im portantes déficits de legitimação.

Segundo dados veiculados pelo Banco Mundial, no Relatório sobre o 
Desenvolvimento Mundial de 1997, o gasto total dos Estados, em relação ao 
PIB, que entre 1870 e 1913 girava em tomo de 10%, em 1937 atingia cerca de 
20% e saltou para cerca de 50% em 1980 (BANCO MUNDIAL. Relatório sobre o 
desenvolvimento mundial, s/trad. Washington: Banco Mimdial, 1997. p. 2).
85 OFFE denomina de seletividade “regras de exclusão institucionalizadas” ou 
“nào acontecimentos relevantes”, que podem ter três naturezas: 
socioestruturais (as quais não derivam das qualidades das instituições 
políticas mas de “características estruturais anteriores do sistema social e das 
premissas históricas ao qual está subordinado"), acidentais {“privüegiamento de 
uma alternativa legal, diante de outra que está ao mesmo tempo em debate") e 
sistêmicos ("que se encontram nas áreas intermediárias entre o primeiro e o 
segundo tipo'^ (OFFE, Claus. Problemas estruturais, ob. cit. p. 148).
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A descaracterização  ideológica, a  perm anente  

exclusão e distorção de im portan tes conteúdos d a  vontade 

popular, a  descolagem  dos partidos dos contextos sociais vitais e 

a desativação de quadros são alguns sintomas®® que perm item  

com preender as dificuldades dos partidos políticos em  se 

constituírem  como eixo fiandam ental d a  relação E stado-sociedade 

civil. A desinstrum entalização  desta , advinda do colapso dos 

partidos no E stado contem porâneo, acaba  por intim idar os 

im pulsos sociais, tornando  ainda m ais inoperante e s ta  via de 

acesso, d a  m encionada relação.®^

Assim, a  g rande m aioria dos im piilsos surgidos 

do social e conduzidos à  esfera e s ta ta l p a ssa  a  ser acolhida no 

entrechoque de duas forças inconciliáveis: a  necessidade  de 

acum ulação capitalista, de imi lado, e a  necessidade  de 

legitim ação, de outro.®® O desequilíbrio d es ta s  forças é favorável à 

acum ulação na  m edida em  que a c lasse  cap ita lista  com anda o

®® Ver OFFE, ob. cit. p. 314 e segs.

®̂ A propósito, leciona FERRAZ: “Através tão apenas da participação nos 
processos eleitorais a cidadania não se faz ouvir. Através tão apenas da 
renovação periódica dos mandatos dos governantes os cidadãos nào exprimem 
totalmente sua vontade, até porque, entre outras razões, tendo em vista o 
desenvolvimento dos meios de comunicação, tomou-se muito possível conduzir a 
vontade do eleitor para rumos que nem sempre são mais próximos aos anseios 
da coletividade. Também nào funcionam plenamente os instrumentos da 
democracia representativa consistente na participação do indivíduo através da 
atuação dos partidos políticos. E por que não acontece isso? É porque a 
estrutura dos partidos políticos é complexa, ela toma a se fechar em torno de si 
própria, ela com o tempo cria obstáculos ao acesso do cidadão, acaba por se 
transformar em veículo oligárquico, e muito freqüentemente o partido político 
por isso mesmo deixa de ser um instrumento de pleno acesso à cidadania à 
construção de um sistema de participação" (FERRAZ, Sérgio. O papel da 
participação no sistema constitucional. Revista de Direito Público, São Paulo, 
Revista dos Tribimais, n. 84, p. 157-161, out.-dez., 1987. p. 159).

®® OFFE, ob. cit. p. 356 e segs.
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elem ento inercial do desenvolvim ento. Como afirma OFFE, "o 

poder político da classe capitalista nào reside naquilo que seus 

m em bros fazem  politicam ente, m as reside no que seus m em bros  

podem  se recusar econom icam ente’’.̂  ̂ A ssim , o controle pelo 

“n ã o ”, exercido pela  c lasse  cap ita lista  às políticas públicas 

voltadas à  legitim ação, acaba  por dificultar a  im plem entação das 

funções sociais do Estado, colocando em  risco sua própria 

capacidade de reprodução política.

Para  reduzir os riscos decorrentes d essa  

in ten sa  conflitualidade que se  opera no interior de um  E stado  que, 

no dizer de POULANTZAS, “tom a-se, ele m esmo, uma arena de 

lutas”, o  âm bito e  as e stra tég ias  de controle são alterados e 

especializados. Intensificam -se os m ecanism os de controle de 

procedim ento, in ter e extra-orgânicos, adstritos não apenas ao 

cum prim ento formal d a  lei, m as ao atendim ento  de  p ressupostos e 

requisitos extrajurídicos, observáveis em piricam ente. Princípios 

como o d a  fínaUdade e m otivação, por exemplo, p assam  a  operar 

como elem entos de  controle d a  conexão lógica e necessária  en tre  a  

"realidade normativa" e a  "realidade empírica".®^ Term os-conceitos 

como m oralidade, justiça  e in teresse  público, além  d e  su a  

percussão  ideológica, assum em  um a natu reza  instrum ental, no 

sentido  de conformar a  ação adm inistrativa aos novos cânones da  

legitim ação política.

OFFE, apud CARNOY, Martin. Estado e teoria política. Trad. equipe de 
tradução da PUCCAMP. Campinas: Papirus, 1986. p. 175.

Idem. p. 160.

Expressões utilizadas por GORDILLO em: GORDILLO, Agustín. Princípios 
gerais do Direito Púhlico. Trad. Marcos Aurélio Greco. São Paulo: Revista dos 
Tribtmais, 1977.
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A dequado significativamente a essas 

transfonnações, o instituto do ombudsman  acaba tam bém  

recepcionando na  lógica de seu  funcionamento essa  atenção a 

valores extrajurídicos, típicos de um a racionalidade material. 

Desloca-se, desse  modo, o âm bito de com petência do instituto para  

além do controle da legalidade, alcançando a  discricionariedade 

administrativa, como é o caso das atribuições do Médiateur em  

relação à “ m á adm inistração” e ao que se convencionou cham ar de 

"detoum em ent de pouvoii”.̂  ̂ MAIORANO menciona em  sua  te se  

doutorai tam bém  a possibilidade de tu te la  de direitos em ergentes, 

ainda não tutelados por lei: "derechos que no tienen una acción 

esgrimible ante los tribunales’’f^  ou, como quer NEBENZA, 

“actuación administrativa sim plem ente errônea".

A ssim  é que, d esd e  a  institucionalização do 

om budsm an  na  Noruega, o controle d a  legalidade deixa de  ser o 

centro finalístico d a  preocupação legislativa. N esse sentido, a  Lei 

de 22 de jxmho de 1962 não deixa dúvida a  respeito:

“Art. 3° -  La m isión dei O m budsm an, como 

persona de confianza dei Parlamento, según lo 

que queda establecido en esta L ey y  en su s  

instrucciones, es la de in ten tar garantizar que  

no se com eta ninguna injusticia por la 

Adm inistración contra el ciudadano individual".

92 Entendido como a utilização de vima autoridade investida para um propósito 
ilegal.

MAIORANO, ob. cit. p. 26.

Apud GRADO, Carlos Giner. Los ombudsmen europeos. Barcelona: Tibidabo, 
1986. p .118.
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Com a  alteração do tipo de  racionalidade 

preponderante, não é só a  legalidade que perde  su a  cen tralidade 

n as  ações do om budsm an. M odifica-se su a  própria função 

(teleológica ou m anifesta) que -  de instrum ento de controle -  

p a s s a  a instrum ento de  defesa dos direitos dos cidadãos. Uma 

m udança, diga-se, coerente com  a  natu reza  positiva d a  nova 

estru tu ra  constitucional e da  própria modificação do perfil de 

legitim ação exigida.

Israel, nesse  particular, constitui-se em  bom  

exemplo: criado o Comissionado do Estado em  1949, sua função 

precípua era o controle d a  legalidade dos atos d a  administração; em  

1971 acresce-se a  essa  função a  de defesa dos direitos dos cidadãos 

em  face de atos praticados pelos órgãos e en tidades públicas.

M as foi a E spanha  que, em  1978, intem alizou 

no altiplano d a  Constituição, de  m aneira clara e insofismável, o 

institu to  como Defensor dei Pueblo, deferindo-lhe, expressam ente  

(art. 54), a  com petência de defender os direitos com preendidos no 

Título referente aos direitos fundam entais, e, apenas como reflexo 

d e ssa  missão, a  supervisão d a  A dm inistração:

“A rt. 54 -  Una ley  orgânica regulará la 

institución dei Defensor dei Pueblo, como alto 

comisionado de las Cortes Generales, designado  

por éstas para la defensa de los derechos 

com prendidos en este título, a cuyo efecto podrá  

supervisar la actividad de la Administración, 

dando cuenta a las Cortes Generales".
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Portugal adotaria o m esm o sentido, ao fixar na  

Lei n.° 9/91 que o Provedor de Ju stiça  "tem por função principal a 

defesa e a promoção dos direitos, liberdades, garantias e interesses 

legítim os dos cidadãos" (art. 1°).

Reafirmando essa  nova função consignada ao 

instituto, diversos pa íses p assam  a  institu ir om budsm en  p a ra  a  

defesa de b en s e direitos específicos. E sse  é o caso, por exemplo, 

do O m budsm an para a Defesa do Consumidor (Noruega, Finlândia, 

Costa Rica e Dinamarca), Comissário Parlamentear para a Defesa 

da Privacidade (Nova Zelândia), Comissário para os Serviços de 

Saúde  (Inglaterra), O m budsm an para a Igualdade de 

Oportunidades (Suécia), Ombudsm an para a Defesa da Infância e 

Família (Noruega), O m budsm an para a Proteção da Intim idade  

(Austrália), O m budsm an para a Proteção das Minorias É tnicas  

(Hungria), O m budsm an para A ssun tos Referentes à Educação  

(México), á Defesa dos Contribuintes (El Salvador), para A ssuntos  

Relacionados à Liberdade de Imprensa e de Informação  (presente 

em  m ais de im ia cen tena  de países) etc.

O bem  jurídico tu te lado , d e sse  modo, deixa de  

se r p rep o n d eran tem en te  a leg a lid ad e  no desem penho  d as  

funções adm in istra tivas, p a ra  serem  os d ireitos e  legítim os 

in te re sse s  do cidadão, em  face do E stad o  e, em  alguns casos, 

dos p re s tad o re s  privados de  serviços públicos. N esse  particu lar, 

sa lien te -se  que a  a tuação  dos órgãos e en tid ad es d a  

A dm inistração  descen tra lizada , ao receb erem  p arce las  do Poder 

Público, por ou to rga  ou delegação , acab am  com pondo o cap ita l 

de leg itim ação  do E stado . A ssim , não  hav eria  razão  p a ra  não 

esta rem  incluídos no âm bito de  com petência  do institu to .
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Em face d a  modificação de sua  função p a ra  a  

defesa dos direitos dos cidadãos, os requisitos definidos p a ra  o 

exercício do cargo já  não acen tuam  o saber jurídico, exigido p a ra  o 

controle da  legalidade. Assim, d iversas legislações, como o art. 3° 

da  Lei O rgânica da  Espanha, p assam  a  estgibelecer como únicos 

requisitos de elegibilidade a  m aioridade e o exercício dos direitos 

civis e políticos.

No m esm o diapasão, as novas legislações 

deixam  de conferir ao om budsm an  poderes sancionatórios e 

legitim ação ativa p a ra  propositura de ações cíveis ou penais, como 

ocorria no modelo sueco. Seus poderes p assam  a esta r restritos a 

investigação, recom endações e sugestões ao Poder Legislativo, o 

que acabou  por se  constituir em  -uma característica  da  institm ção 

em  relação aos dem ais instrum entos de controle.

Em face de a função de controle te r  sido 

secim dada, alguns pa íses p assam  a ouvir o Poder Executivo no 

processo  de designação do titu lar do cargo. Assim, por exemplo, a 

Colômbia e o México condicionam  a seleção pelo Poder Legislativo 

à  indicação dos nom es pelo Poder Executivo. De m aneira inversa, 

a Nova Zelândia e o Panam á deferem  ao próprio Executivo a 

designação, m edian te  p roposta  do Legislativo. E, como visto, a 

França e as Füipinas conferem exclusividade ao Executivo, na  

seleção e designação do titu lar do cargo.

q r

MAIORANO indica três outros modelos de designação: a) o que ocorre em 
Trinidad e Tobago, Santa Lúcia e Jamaica -  “pedses en los cuales el 
Ombudsman es designado por el Presidente en consulta con el líder de la 
oposición y  el Primer Ministro"-, b) o que ocorre no Haiti, onde “a una decision 
consensuada entre el Presidente de la República y  los Presidentes de la Câmara 
de Senadores y  de Diputados"; c) o que ocorre na Nicarágua: “lo designa el 
Poder Legislativo en consulta con asociaciones civües" (ob. cit. p. 376).
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Relativiza-se, igualm ente, a  forma de acesso  do 

cidadão aos serviços do om budsman, bem  como a  possibilidade de 

atuação de ofício. Como indicado anteriorm ente, disso não são 

exemplos a F rança e a  Inglaterra, e s ta  condicionando a atuação do 

om budsm an  exclusivam ente à provocação de um  parlam entar, e 

aquela -  ainda que contem plando a  m ediação de parlam entares -  

autorizando a  a tuação  de ofício. A m bas, en tretanto , evitando o 

acesso  direto do cidadão como previsto  no modelo clássico.

Como se  pode notar, esse  conjimto -  em  que 

pesem  as especificidades d itadas pelas condições espaço- 

tem porais -  alinha-se em  um  m esm o sentido: reduzir o déficit de 

legitim ação política dos E stados de Bem -Estar Social.

Não se  tra ta , como à prim eira v ista  pode 

parecer, do estabelecim ento  de um a m onocausalidade que, de um  

lado, concebe o E stado  como instrum ento das c lasses dom inantes, 

e, de outro, considera os avanços institucionais no modelo de 

om budsm an  como m ovim entos ideológicos no sentido  de reduzir o 

im pacto d as lu tas de classe. N essa  ótica, o sentido das 

modificações operadas no institu to  m ais não seria  do que o 

resultado de um a estra tég ia  institucional levada a cabo pela  

aliança que com põe o “poder do Estado".

A expressão “poder do Estado” é aqm utilizada no mesmo sentido em que 
foi empregado por ALTHUSSER, o qual opera com a distinção entre “poder do 
Estado” e “aparelho do Estado”, para formular seu conceito de “aparelho 
ideológico” e “aparelho repressivo”. Nesse sentido, afirma: "o objetivo das 
lutas de classe visa o poder de Estado e, consequentemente, a utilização feita 
pelas classes (ou alianças de classe ou frações de classe) detentoras do poder de 
Estado em função dos seus objetivos de classe” (ALTHUSSER, Louis. Ideologia e 
aparelhos ideológicos do Estado. Trad. Joaquim José de Moura Ramos. Lisboa: 
Presença; São Paulo: Martins Fontes, 1970. p. 42).
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Assim, é preciso considerar, com POULANTZAS,

que

"as formas e funções do Estado não são 

determ inadas pelas relações econômicas de 

classe, em  algum sentido abstrato, m as pela  

expressão histórica dessas relações na forma de 

luta. A s  classes subordinadas, portanto, 

tam bém  m oldam  o Estado, ao m esm o tem po em  

que é um Estado de classe, e ao m esm o tem po  

em que é usado pela fração dom inante para  

estabelecer e am pliar a hegemonia capitalista  

dominante".

OFFE, indo além  de POULANTZAS e 

contrariando o apego de  ALTHUSSER à  visão do marxismo que 

concebe o Estado como imi “instrum ento” das c lasses dom inantes, 

su s ten ta  que

"O Estado nem  está a serviço nem  é 'instrumento' 

de uma classe contra a outra. Sua estrutura e 

atividade consistem na imposição e garantia  

duradoura de regras que institucionalizam as 

relações de classe específicas de uma sociedade 

capitalista. O Estado não defende os interesses 

particulares de uma classe, m as sim os interesses 

comuns de todos os m embros de sociedade 

capitalista de classe".^^

97 Apud CARNOY, ob. cit. p. 161.

98 OFFE, Problemas estruturais, ob. cit. p. 123.
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Segundo OFFE, o conceito de E stado  

cap ita lista  "refere-se a um a forma institucional do poder público em  

sua relaçào com a produção m aterial”. E ssa  forma institucional 

e s tá  caracterizada, fundam entalm ente, por quatro determ inações:

a) privatização d a  produção; b) dependência  de im postos; c) 

acim iulação capitalista, como ponto de  referência; d) legitim ação 

dem ocrática. N esse diapasão, en tende  que o

“Estado capitalista está sujeito a uma dupla 

determinação do poder político -  segundo sua 

FORMA institucional, este poder é determinado 

pelas regras do governo democrático- 

representativo; segundo o seu CONTEÚDO, é 

determinado pelo desenvolvimento e pelos 

requisitos do processo de acumulação"

HIRSCH, adotando sem elhante posição, 

en tende  que a  forma histórica do E stado  C ontem porâneo é 

com posta pelos segu in tes elem entos:

“os obstáculos formais que im pedem  os 

portadores im ediatos do poder estatal de  

'dispor' sobre os m eios de produção; a 

alimentação do aparelho estatal a partir dos 

descontos na renda (‘Estado de hnpostos'); a 

fragm entação dás esferas do direito ‘privado’ e 

‘público’; o surgim ento do funcionário

99 Id., ihidem. 

Id., ihidem.
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profíssional e, deste modo, da não identidade  

formal da posição adm inistrativa e da pertença  

a classes; finalmente, o desenvolvim ento do 

sistem a representativo parlam entar como esfera 

m ediadora entre o aparelho estatal -  aparelho 

de força -  e a sociedade civil”
r

P ara  HIRSCH, o arranjo d esses  elem entos na  

com posição da  forma es ta ta l

“implica que a determinação estatal da função de 

garantia das condições gerais de reprodução do 

capital tem  de colidir perm anentem ente com os 

interesses de capitais particulares e de grupos e 

capital e com o interesse emancipatório da classe 

dos trabalhadores em  geral”

MACPHERSON, valendo-se d as contribuições 

da  teoria m arxista, reconhece esse  perm anen te  confronto no 

interior do Estado;

“M as agora o poder do Estado depende da 

continuidade da acumulação capitalista. E  como 

agora o Estado é democrático, ele enfrenta duas 

novas difículdades: tem  de conciliar as exigências 

da acumulação com as reivindicações do 

eleitorado, e tem  de extrair do capital uma receita

101 HIRSCH, Joaqiiira et alii. A teoria do Estado. Trad. Flávio Beno Siebeicheler.
Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1990. p. 150. 

°̂̂ Id., ibidem.
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MACPHERSON,

cada vez maior para poder financiar seu apoio ao 

capital e tam bém  ao eleitorado".

Para OFFE, em  posição m uito próxim a à de

“as dem andas crescentes feitas em  relação ao 

orçamento do Estado, tan to  pela mão-de-obra 

como pelo capital, tanto  pelos setores em  

crescimento como pelos setores estagnados da 

economia, não podem  levar senão a níveis sem  

precedentes da dívida pública e aos esforços 

constantes do govem o para terminar ou reduzir 

os program as estatais de bem -estar social. 

Decorre daí que o crescimento econômico não se  

torna m ais oneroso apenas em  term os das 

rendas orçamentárias necessárias para a sua  

promoção. Ele se  torna m ais oneroso, tam bém , 

em termos de legitimação política

MACPHERSON, C. B. Ascensão e queda da justiça econômica e outros 
ensaios. Trad. Lmz Alberto Monjardim. Sáo Paulo: Paz e Terra, 1991. p. 94.

1°“* OFFE, Problemas estruturais, p. 398. Segimdo OFFE, “A intenção 
estratégica da política econômica keynesiana é promover o crescimento e o 
pleno emprego, e a intenção estratégica do Welfare State é proteger aqueles que 
são afetados pelos riscos e contingências da sociedade industrial e criar uma 
medida de igualdade social. Essa última estratégia se toma viável apenas na 
medida em que a primeira é bem-sucedida, fomecendo os recursos necessários 
para a política do bem-estar social e limitando a extensão das reivindicações 
relativas a esses recursos. O efeito combinado das duas estratégias, porém, 
resultou em taxas elevadas de desemprego e inflação. Para dizer o mínimo, nem 
a política econômica, nem a política social foram capazes de evitar o 
desemprego e a inflação simultâneos" {idem. p. 378-379).
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A ssim  é que OFFE p a ssa  a indicar a 

im prescindibilidade dos procedim entos dem ocráticos:

“A s  estruturas formais da democracia burguesa  

nào sào apenas a única alternativa realizável no  

contexto das relações de produçào capitalistas. 

Elas sào indispensáveis, devido à sua importância 

para as relações. Suas funções sào de dois tipos: 

elas estruturam de tal forma o instrum ento de 

direçào do poder político que o aparelho estatal, 

mesmo ao preço de novas contradições, consegue, 

dentro de certos limites específicos, superar a 

contradição entre produçào social e apropriação 

privada; e p erm item  constitu ir um  in teresse de  

classe (sistêmico) capitalista  capaz de superar  

em  racionalidade cada in teresse individual 

capitalista".

Tais contribuições parecem  ser suficientes 

p a ra  indicar que a entronização de  b en s e a tiv idades no raio 

tu te la r do ordenam ento jurídico se  p ro cessa  a  partir do 

en trechoque en tre  (1) dem andas voltadas a  aim ientar a  

legitim ação política do E stado  e (2) aquelas d irig idas à  

reprodução d a  acum ulação cap ita lista , as quais são m ediatizadas 

por (3) im ia estru tu ra  e s ta ta l re la tivam ente autônom a.

D esse modo, a s  modificações ocorridas no 

âm bito do institu to  do om budsm an  no período em  estudo

p. 174.
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ocorreram  no seio de  ten sõ es e  conflitos en tre  as dem andas 

populares que m ais d iretam ente afetam  o potencial de legitim ação 

do Poder Público, as  voltadas p a ra  a  reprodução do processo de 

acum ulação cap ita lista  e as do próprio Estado, tam bém  produtor 

de im ia dem anda relativam ente autônom a em  relação às dem ais.

É a  partir do im pacto d e ssa s  dem andas que os 

diferentes bens e ativ idades são entronizados, processados e 

apropriados pela  A dm inistração n a  form a de auto-in teresse 

institucional -  instância  últim a da  produção e dos resultados d a  

tu te la  esta ta l, consubstanciada, tam bém , pelo novo modelo que o 

institu to  do om budsm an  assum e n esse  período.

N essa linha de raciocínio, pode-se compreender, 

inclusive, a  consagração de novos direitos que ocorre nesse período, 

abrigados sob a denom inação de coletivos e difusos, que tam bém  

passam  a  fazer parte  dos bens objeto da  tu te la  jurídica do instituto 

em  estudo.

O que é fundamental, todavia, é o entendim ento 

de que o conjimto de modificações que ocorrem no modelo 

tradicional do instituto foi processado em  v ista  d a  legitimação 

política do Estado, por meio dos procedim entos democrático- 

representativos.

N esse sentido, não seria  exagero afirmar que o 

instituto, n este  período, ap resen ta-se  como consectário d a  

dem ocracia. A dem onstração m ais clara d e ssa  assertiva, nos 

pa íses de língua latina, pode ser encon trada n a  institucionalização 

do Provedor de Justiça e  do Defensor dei Pueblo, efetivada n as  

Constituições de Portugal e E spanha  após as d itaduras de Salazar 

e Franco. O m esm o se  diga em  relação à  A m érica Latina, onde o
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institu to  é am plam ente difundido, após a queda  dos regim es 

m ilitares d iirante as décadas de o iten ta  e noventa.

3. Modelo Típico-ideal

Assim, a  constituição de  um  modelo típico- 

ideal do instituto, n e s te  período, nos term os d e s ta  tese, deveria 

e s ta r adequado significativam ente (1) a  im ia racionalidade 

preponderan tem ente  m aterial, (2) à legitim ação política do E stado  

e (3) à  democracia.

A inda que, como visto, sobreveriham  d iversas 

especificidades d itadas por d iferentes condições espaço- 

tem porais, é possível estabelecer imi modelo típico-ideal do 

institu to  do om budsm an  n este  período, com preendido en tre  a 

Constituição d a  N oruega de 1962 a té  as eventuais modificações 

decorrentes d a  im plem entação d as políticas neoliberais e do 

gerencialism o inglês.

E sse modelo típico-ideal poderia ser constituído 

a partir das seguintes características:

1. função teleológica ou manifesta: defesa  dos direitos e 

legítim os in teresses dos cidadãos em  face dos atos praticados 

por pessoas jurídicas de direito publico e privado p restado ras 

de serviço público;

2. função latente ou mecânica: controle inter, in tra  ou extra- 

orgânico da  execução de políticas públicas;

3. função derivada ou positiva: legitim ação política do E stado  

em  face das novas funções sociais que lhe são atribu ídas 

(estru tura  constitucional positiva);
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4. tipo de racionalidade preponderante: material;

5. princípios jurídicos básicos (ou estruturais): m oralidade, 

justiça, legitim idade, finalidade, in teresse  público, publicidade 

e informalidade;

6. natureza: instrum ento  de defesa  dos cidadãos individual ou 

coletivam ente considerados;

7. previsão jurídica: constitucional e  infra-constitucional;

8. bem  jurídico tutelado: direitos e legítim os in te resses dos 

cidadãos e segm entos sociais;

9. localização institucional: Poder Legislativo ou Poder 

Executivo;

10. n ível hierárquico: superior, tan to  em  relação ao Executivo 

quanto  ao Legislativo;

11. forma de seleção: variada;

12. requisitos do cargo: esta r no exercício dos direitos civis e 

políticos, reconhecida autoridade jim to à  sociedade civil;

13. garantias do cargo: em  geral m andato  certo, ou estab ilidade 

funcional quando vinculado ao Poder Executivo;

14. poderes: investigação;

15. n ível de autonomia: amplo, em  geral, com independência  

funcional, política, adm inistrativa e financeira;

16. com petência objetiva: atos legislativos, políticas públicas e 

serviços públicos;

17. competência em  razão das pessoas: pessoas jurídicas de direito 

público e de direito privado prestadoras de serviços públicos, não 

incluídos os atos praticados pelo Poder Judiciário;

18. instrum entos de atuação: sugestões e recom endações;

19. modo de acesso do cidadão: gratuito, informal e, em  geral, direto.
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PARTE m  
OUVIDORIAS PÚBLICAS BRASILEIRAS

"Examinar e problem atizar as relações entre a 

história e o direito reveste-se hoje da maior 

importância, principalm ente quando se tem  em  

conta a percepção da norm atividade extraída de 

um determinado contexto histórico definido  

como experiência pretérita  que conscientiza e 

liberta o presen te” (WOLKMER, Antônio Carlos. 

História do Direito no Brasil. Rio de Janeiro: 

Forense, 1988. p. 11).
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CAPITULO IV 

A INSTITUCIONALIZAÇÃO DAS 
OUVIDORIAS PÚBLICAS BRASILEIRAS

O presen te  Capítulo p re tende  re tra ta r o 

conjunto das principais iniciativas voltadas à im plantação, no 

Brasil, de Ouvidorias Públicas, ou órgãos assem elhados.

Em xmi primeiro m om ento procurar-se-á 

construir um  painel dos m ais relevantes esforços parlam entares e 

doutrinários que an tecederam  a prim eira experiência de 

institucionalização de Ouvidoria Pública, realizada em  m eados d a  

década de oitenta, no mimicípio de Curitiba.

O m om ento seguin te  será  reservado p a ra  o 

relato das iniciativas que, nas trê s  esferas de govem o, resiü taram  

n a  efetiva im plantação de órgãos assim  intitulados, inclusive as 

posteriores à  Reforma do A parelho do Estado.

N esse passo, a inda que m antendo a 

perspectiva diacrônica que informa todo o capítulo, descurou-se 

d a  cronologia rigoroseimente observada no m om ento anterior. 

Optou-se por ta l recurso com a  in tenção de  estabelecer, desde  

logo, um a sistem atização prelim inar d as  Ouvidorias Públicas, 

tendo como referente o âm bito de sua  atuação.
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A p arte  final deste  capítulo volta-se ao relato 

do anteprojeto de Lei de D efesa e Participação do U suário do 

Serviço Público e às Ouvidorias institu ídas por algum as A gências 

Reguladoras. Não obstan te  a  an tecedência  d a  d a ta  de criação de 

algum as d essas  Ouvidorias em  relação às analisadas em  capítulos 

anteriores, reservou-se ao am biente de descrição d a  Reforma do 

E stado  o seu  estudo.

Em face de o capítulo V e s ta r reservado 

exclusivam ente à  análise das Ouvidorias Públicas, à  descrição dos 

esforços parlam entares e doutrinários anteriores a 1986, realizado 

na  prim eira p a rte  d es te  capítulo, prociirou-se dem onstrar o 

contexto histórico em  que e sses  esforços foram realizados.

1. A ntecedentes

O Brasil recebeu  as prim eiras inform ações 

sobre o om budsm an  já  no primeiro quartel do século passado . De 

acordo com João de OLIVEIRA FILHO,^ o depu tado  constitu in te 

Jo sé  de  SOUZA MELLO apresentou, em  1823, imi projeto que 

estabelec ia  em  seu  art. 5°:

"Art. 5° -  Para desafogo, e liberdade dos povos, 

haverá em cada província um  Juízo do Povo, a 

quem  recorra nos casos de opressão para  

apresentar na Corte as suas queixas, o que o 

m esm o Juiz do povo deverá fazer  ex-officio".

 ̂ OLIVEIRA FILHO, João de. O onibudsman sueco e o jmz do povo brasileiro. 
Revista da Ordem dos Advogados do Brasil, São Pa\;úOi maio-ago., 1976.
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A penas 14 anos sep aram  e ssa  iniciativa da  

consagração  do in stitu to  n a  Suécia. O m érito d e ssa  proposta , que 

guardava profundas sim ilaridades com o institu to  sueco, 

sobressai especia lm ente  pelo incip ien te  estág io  em  qu e  se  

encontrava o Direito A dm inistrativo brasileiro, disciplina que 

apenas em  1855 receberia  su a  institucionalização  n as  F acu ldades 

de Recife e São Paulo.^

Saliente-se, en tretan to , que e ssa  p roposta  não 

surge por acaso. O Brasil vivia en tão  sob o fan tasm a do 

separatism o. Segimdo MERQUIOR, "os viajantes estrangeiros 

pensavam  que a desintegração do Brasil era apenas uma questão  

de tempo". Registros históricos indicam  que as oligarquias 

nordestinas, v. g., cogitaram  seriam ente d a  possibilidade de 

dividir o Império em  pelo m enos duas g randes províncias.^ P ara  as 

elites brasileiras, que tiiiham  no E stado im ia fonte de em prego -  

um a vez que o Brasil já  contava, n a  época, com um a burocracia 

maior que a  dos EUA, consum indo cerca d e  60% do orçam ento 

público^ -  a  m anutenção d a  im idade territorial constitu ía irai

 ̂ Segimdo Caio TÁCITO, apesar de a disciplina ser criada por lei em 16 de 
agosto de 1851, só quatro anos após viria a ser implantada nas referidas 
faculdades. Segimdo esse mesmo autor, a primeira obra didática sobre a 
disciplina viria a limie apenas em 1856 (“Compêndio ou repartições escritas 
sobre os elementos de Direito Administrativo") pela lavra de Vicente Pereira 
REGO (TÁCITO, Caio. Temas de Direito Público: estudos e pareceres, v .l. Rio de 
Janeiro: Renovar, 1997. p. 5).

 ̂MERQUIOR, José Guilherme. Padrões de construção do Estado no Brasil e na 
Argentina. In: HALL, John. Os Estados na História, trad. Paulo Vaz, Almir 
Nascimento e Roberto Brandão. Rio de Janeiro: Imago, 1992. p. 386.

 ̂MERQUIOR, ob. cit. p. 398. O autor registra que as classes superiores viviam 
então um desemprego crônico, especialmente em face da estagnação da 
economia açucareira do Nordeste e do monopólio do comércio internacional, 
por parte da Coroa Imperial, que contribuía com 16% das receitas fiscais.
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imperativo, não só ideológico -  em  face da  formação acadêm ica 

européia - , m as tam bém  m aterial. Som ando-se a  isso a p resen ça  

de  um  regim e patrim onialista v igen te  em  um  espaço esta ta l, 

ocupado a té  dois anos an tes (1820) pela  Coroa po rtuguesa  

(inclusive pelo próprio Rei Dom João VI), a idéia de criação de  um  

canal com a  natureza de m ecanism o de controle não surgiria como 

im ia aberração estrangeira  sem  qualquer referibilidade em pírica à 

realidade nacional.

H á imi lapso n a  historiografia brasileira  

daquela  época a té  a  décad a  de 1960 no que se  refere ao in stitu to  

em  questão, quando com eçam  a  despon tar artigos veiculados na  

im prensa nacional, m atérias científicas e pronunciam entos feitos 

por deputados e senadores. E ssa  vozeria talvez ten h a  sido a 

responsável pela  elaboração do Decreto n.° 50.533, de 1961, 

revogado an tes m esm o de ser colocado em  prática. Tal decreto  

im plantaria nas cap itais dos E stados siibgabinetes d a  P residência 

d a  República, com a  atribuição, en tre  outras, dé encam inhar aos 

órgãos pertinen tes da  A dm inistração Federal “reclamações, 

pedidos e papéis de interesse das populações locais”.^

N esse período, a  A dm inistração Pública já  se  

encontrava em  acelerado processo  de profissionalização e 

burocratização, sob o im pacto de um a racionalidade formal, 

im plem entada pelos esforços do D epartam ento A dm inistrativo do 

Serviço Público -  DASP, criado em  1936. Não obstan te , o 

patrimonialismo, “embora em  processo de transformação, m antinha

® LEITE, Celso Barroso. Ombudsman no Brasü. Tese apresentada no I Simpósio 
Latino-Americano realizado em Buenos Aires em 1985. Mimeo. p. 6.
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sua força no quadro político brasileiro. O coronelismo dava lugar ao 

clientelismo e ao fisiologismo”.^

Em 1977, dez anos após a  reform a 

adm inistrativa levada a efeito pela  Edição do Decreto-Lei n.° 200, a  

Com issão de Valores Mobiliários do M inistério da  Fazenda criou 

no seu  quadro de pessoal imi cargo de  om budsm an, que tam bém  

não chegou a  ser p reen ch id o /

N esse passo, a A dm inistração Pública 

brasileira já  estam pava imi novo parad igm a burocrático com a 

transferência de ativ idades d a  A dm inistração Direta p a ra  as 

au tarqu ias e, especialm ente, para  as em presas públicas e 

sociedades de econom ia m ista, as quais foram concebidas como 

pessoas jurídicas de direito privado.

Pautado no planejam ento e no orçamento, esse  

modelo implem entado pelo Decreto-Lei n.° 200 não só era compatível 

com a ampliação de monopólios estatais, como tam bém  corh um  

pesado controle de procedimentos. Com vistas a  reduzir os im pactos 

negativos que essa  reforma tinha patrocinado -  na  tentativa de 

conjugar estruturas arcaicas com um  autoritarismo tecnocrático 

pretensam ente moderno -  em  m eados da década de 1970 criava-se a 

Secretaria da M odernização -  SEMOR - , voltada para novas técnicas 

de gestão, particularm ente de recursos humanos.

® PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Câmara de Reforma do Estado. Plano 
diretor da reforma do aparelho de Estado. Brasília: Presidência da 
República, Câmara da Reforma Federal, Ministério da Administração e da 
Reforma do Estado, 1995. p. 25.

’ OLIVEIRA FILHO, João de. Ombudsman: instrumento de defesa dos direitos 
hiimanos nas democracias modemas. Revista da Faculdade de Direito. Uberlândia: 
Universidade Federal de Uberlândia, v. 4, n. 1/2, p. 60-67,1975. p. 67.
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Em resposta  à  pressão burocrática decorrente de 

imi Estado com visíveis características tecnocráticas, a  bibliografia 

nacional sobre o om budsman  desponta  de m aneira expressiva na 

década de setenta. O primeiro livro sobre a m atéria ("Ombudsman, 

corregedor administrativo: a instituição escandinava que o m undo  

vem  adotando”) é editado em  1975, tendo como autor Celso 

Barroso LEITE.®

O autor, com apoio em  Caio TÁCITO® e 

fundam ento no art. 45 d a  C arta Constitucional, preconizava que o 

institu to  poderia ser instituído no Brasil.^“ Ao final, sin tetizava su a  

posição nos seguin tes term os:

“Temos aí alguns pressupostos: um corregedor 

especial poderia, no Brasil, concorrer para a 

'verdade administrativa a reforma adminis

trativa em  marcha oferece ensejo propício; as 

atribuições de um corregedor administrativo se  

enquadrariam nos princípios constitucionais que 

devem orientar a prática da administração 

pública. Partindo desses pressupostos e tendo em  

conta o saldo provavelmente favorável da atuação

® LEITE, Celso Barroso. Ombudsman, corregedor administrativo: a instituição 
escandinava que o mundo vem adotando. Rio de Janeiro; Zahar, 1975.

® O texto de Caio TÁCITO talvez tenha sido o primeiro após a Constituição de 
1967 a defender a implantação do instituto do ombudsman no Brasil (TÁCITO, 
Caio. O controle da administração e a nova Constituição do Brasil. Revista de 
Direito Administrativo, São Paulo, n. 90, p. 27-28, out./dez., 1967).

A constituição de 1946, então vigente, dispimha: "Art. 45 -  A lei regulará o 
processo de físcalização pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal dos 
atos do Poder Executivo e da administração centralizada ".
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do Om budsm an em outros países, nào hesito em  

repetir a conclusão de que, a despeito das 

dificuldades apontadas, pode valer a pena tentar 

tam bém  aqui a experiência".^^

No m esm o ano, João de OLIVEIRA FILHO 

apresentou, n a  V Conferência Nacional d a  Ordem  dos A dvogados 

do Brasil, a  prim eira te se  propugnando a criação do cargo de 

Promotor-Geral d a  Nação, claram ente inspirado no institu to  

sueco.^^ N essa ocasião -  afirm ando que “no Brasil poderia ser 

constitucionalizado esse órgão suprem o de investigação dos fatos  

contra a Nação, e de promoção da responsabilidade de quem  quer 

que seja seu autor"^^ -  delineou porm enorizadam ente os traços que 

a instituição deveria possuir: a) o Congresso N acional designaria  

trê s  jurisconsultos, n a  qualidade de  Procuradores-G erais d a  União;

b) suas funções seriam  a  de supervisionar a  aplicação d as  leis 

pelos tribunais e  pelos funcionários civis dos órgãos e en tidades 

públicas das três esferas de governo; c) os titu lares do cargo 

teriam  legitim idade ativa p a ra  propositura de  ações judiciais 

contra funcionários públicos; d) o m andato  seria  de 4 (quatro) 

anos, com possibilidade de  destitu ição  conferida exclusivam ente 

ao Congresso Nacional; e) os titu lares do cargo teriam  amplo

LEITE, Ombudsman, corregedor administrativo, ob. cit. p. 93.

Já em 1974, João de OLIVEIRA FILHO havia realizado luna conferência no 
Centro de Estudos Sociais do Tribimal Regional Eleitoral do Estado da 
Guanabara, defendendo a institucionalização de um ombudsman no Brasil. No 
mesmo ano, a Revista da Ordem dos Advogados do Brasil, da Seção do Rio de 
Janeiro (ano 1, n.° 1), publicou um longo trabalho elaborado por Héctor FIZ- 
ZAMUNDIO, do Instituto de Investigações Jurídicas da UNOM, que propugnava o 
interesse da instituição como instrumento de defesa dos direitos humanos.

OLIVEIRA FILHO, Ombudsman: instrumento de defesa, ob. cit. p. 72.
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acesso  a  todas as repartições e se ssõ es  dos Tribunais, cabendo a  

todos os servidores públicos “dar m ão forte aos Promotores- 

Gerais’'-}"̂  f) os titu lares teriam  que p re s ta r  contas ao Congresso 

Nacional, m ediante relatórios, e g) os Prom otores-G erais gozariam  

das im unidades dos parlam entares.

Ao concluir o porm enorizado modelo que havia 

elaborado, reafirm a enfaticam ente a  m issão de controle extem o 

sobre o Poder Judiciário:

"Se contra toda a expectativa, o Suprem o  

Tribunal Federal ou qualquer dos seus  

membros, bem  como qualquer Tribunal de 

Justiça da União ou dos Estados, por interese  

pessoal, iniqüidade ou negligência, viesse a dar 

decisão sob tais pon tos de vista iníqua e que, 

não obstante o tex to  preciso da lei [...] fizesse  

qualquer pessoa sofrer [...] os Promotores-Gerais 

da Nação seriam obrigados a subm eter o 

culpado  à acusação perante os Tribunais 

com petentes, e prom over as respectivas 

condenções, sob as leis da República”.

A  p roposta  de OLIVEIRA FILHO, entretanto , 

não foi aceita. O regim e m üitar que se  im plantou no Brasil em  1964 

havia obstruído com pletam ente os canais formais e informais de 

controle da  A dm inistração Pública que a  ligavam  à  sociedade civil. 

A censu ra  à  im prensa, ao teatro , ao cinem a, aos livros, às

"̂̂ Idem. p. 75.

Id..ibidem.
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organizações sociais (como sindicatos e partidos políticos), enfim, 

a qualquer tipo de oposição, acabou  por legitimar, com raras 

exceções, apenas m odalidades in traorgânicas de  controle da  

A dm inistração Pública.

Evitando-se que as informações políticas, 

doutrinárias ou de gestão  chegassem  à  população, “os donos do 

poder" -  para  utilizar im ia expressão de Raymundo FAORO^® -  

faziam que o regime m antivesse inabalada sua legitimação política.

T ratava-se  de um a sólida a liança en tre  

bu rguesia , tecnocrac ia  e corporação  m ilitar, consorciada ao 

cap ita l estrangeiro , que reforçava su a  legitim ação com  o 

a tend im en to  pon tua l e  descoo rdenado  d a s  d em an d as sociais 

m ais em ergen tes. Carlos E stevam  M artins com entou a respeito  

q ue  o regim e autoritário ,

"[...J desde sua implantação em  1964, veio 

desfrutando de um a ampla base, burguesa e de 

classe média, que se m ostrou suficiente para sua 

sustentação na m edida em que o crescimento  

econômico, a repressão policial e a apatia 

política das classes populares tornavam inócuas 

as ten ta tivas de dinamização da luta anti- 

autoritária”.^^

N esse contexto, os cidadãos não participavam  

nem  exerciam sobre o Estado qualquer controle, que, no m ais das 

vezes, era estrategicam ente rotulado de “subversão à ordem

FAORO, Raymundo. Os donos do poder. 8.ed. Rio de Janeiro; Globo, 1989.

MARTINS, Carlos Estevam. Capitalismo de Estado e modelo político no 
Brasil. Rio de Janeiro; Graal, 1977. p. 175-176.
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constituída”. A  alteração dessa  situação iniciou-se a  partir de um  

duplo movimento de direções contrárias, que começou a  

desequilibrar as estruturas cristaüzadas do regime. Um exsurge no 

próprio poder, nos estreitos limites do poder político; outro bem  m ais 

corihecido, em erge no seio da sociedade civil.

O equilíbrio d a  aliança criada em  1964 foi 

abalado pelas abrup tas alterações estru tu ra is na  ordem  econôm ica 

mundial, a  partir da  crise do petróleo de 1973, da  im posição de 

lim ites para  a  capacidade de endividam ento e pela  modificação 

das regras do m ercado internacional.

E ssa nova realidade acaba por determ inar o 

progressivo alijamento, de baixo para  cima, dos membros da  aliança. 

Segmentos sociais a té  então coniventes com o regime, frente à 

am eaça de proletarização, deslocam -se com desenvoltura para  a 

oposição, aliando-se a  imi incipiente movimento de resistência 

formado por grupos que não com puseram  a aliança em  1964.

N esse sentido, Carlos Estevam  MARTINS leciona:

“Um após outro, inúm eros setores, inicialmente  

incluídos no  estab lishm ent de 64, teriam feito  a 

dolorosa constatação de que seus interesses e 

valores, nos m ais variados aspectos da vida 

econômica, política, cultural e inclusive familiar.

Como afirma Ana Amélia da SILVA, “É no interior do regime ditatorial 
militar instaurado no país a partir de 1964 que as lutas urbanas, assim como 
outras práticas de resistência importantes dos trabalhadores, através da luta 
sindical, começam a se articular, tendo nos bairros o cenário privilegiado da 
ação coletiva’’ (apud DINIZ, Eli; LOPES, José Sérgio Leite & PRANDI, 
Reginaldo (orgs.). O Brasil no rastro da crise. São Paulo: Anpocs/Ipea/Hucitec, 
1994. p. 205).
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acabaram, de uma forma ou de outra, entrando  

em choque com o poder exercido em caráter 

excepcional [...]. A  freqüência destes atritos e a 

conseqüente multiplicação das insatisfações 

teriam levado o regim e ao lim ite crítico, além do 

qual seu funcionam ento se torna impossível por  

faltar-lhe o m ínim o de legitim idade que  

assegura a operação regular de suas principais 

engrenagens"}^

O crescen te  com prom etim ento d as  condições 

p a ra  a  expansão  d a  acum ulação p rivada  (diminuição de 

subsíd ios, aum ento de juros no m ercado financeiro, m aior 

seletiv idade d as ações púb licas de  infra-estru tura  etc.), ao 

m esm o tem po que aim ien tava a dem anda  e a  p ressão  dos 

m em bros d a  aliança sobre o regim e, am pliava e to m av a  m ais 

forte a  p ressão  dos segm entos excluídos.

Os pronim ciam entos n a  C âm ara dos D eputados 

e no Senado intensificaram -se, culm inando com o Projeto de 

E m enda Constitucional n.° 78, de autoria do D eputado 

MENDONÇA NETO, que p leiteava a  criação de um a Procuradoria 

Geral do Povo, com a  atribuição de defender os direitos 

fundam entais em  face de atos ilegais da  A dm inistração. Pela 

aplicação do fam igerado expediente do decurso de prazo, a  

em enda foi, en tretanto , arquivada em  1982.

MARTINS, ob. cit. p. 176.
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No m esm o ano, outra p roposta  de autoria do 

D eputado JOSÉ COSTA sugeria a  criação de um a Procuradoria- 

Geral do Legislativo.

A inda n e s te  ano, sob a orientação do Prof. 

Sérgio FERRAZ, G láucia Alves SAAD ap resen ta  n a  Pontifícia 

U niversidade Católica do Rio de Janeiro  im ia D issertação de 

M estrado in titu lada “O om budsm an e o moderno direito de 

petição", concluindo com as segu in tes palavras;

"Tais razões nos levam  a propor a inserção do 

Om budsm an no sistema constitucional brasileiro, 

segundo as norm atizações sugeridas, de forma 

que, num  perfeito entrelaçam ento com o Direito 

de Petição, possa desem penhar um  duplo papel, 

de grande relevância: o de instrum ento do 

exercício popular do m oderno Direito de Petição, 

e o de elem ento moralizador da Adm inistração  

Pública".

Concom itantem ente, em bora gusirdando 

resquícios de imaa política populista, tom am  força m ovim entos 

populares como as Com unidades Eclesiais de Base, organizações

Três anos após, em 1985, o Deputado Celso PEÇANHA, em defesa do 
instituto, faria constar do Diário do Congresso o inteiro teor do artigo 
elaborado por Carlos Alberto Provenciano GALLO, sob o título "O Procurador 
do Povo na Suécia" {Diário do Congresso Nacional, Brasília, n.l4, 21 de março 
de 1985. p. 1405).

SAAD, Gláucia Alves. O Ombudsman e o moderno direito de petição. 
Dissertação (Mestrado em Direito). PUC-RJ. Rio de Janeiro, 1982. p. 70.
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de bairros, movimento pelo custo  de  vida e o próprio renascen te  

m ovim ento sindical.^^

Como lem bra LANDIM,

"Inicia-se um  novo período em que a lenta e 

progressiva reorganização da sociedade civil 

vai-se fazer através da multiplicação de 

entidades m arcadas pela autonomia, ou m esm o  

oposição, com relação ao Estado. A lém  da 

m udança de regime, um conjunto de fatores -  

como a modernização acelerada da sociedade, 

m udanças nas políticas sociais governamentais, 

a presença de novos atores internacionais na  

cooperação não-govem am ental, transformações 

nas relações entre Igreja e Estado -  vão 

contribuir para o aparecimento de novas 

organizações e novos cam pos de atuação para  

as entidades sem  fíns lucrativos”.

^  Dos vários movimentos do período, destacam-se os seguintes: movimento 
estudantil (1964-1968); movimentos grevistas operários em Osasco e 
Contagem (1967); lançamento de vários movimentos feministas (1975); criação 
da CPT (Comissão Pastoral da Terra) (1975); movimento pela anistia (1976); 
movimento sindical (1976); movimentos de professores e outros profissionais 
das áreas de Educação, Saúde e outros serviços sociais públicos (1979); 
movimento dos transportes coletivos (1979); lançamento do movimento de 
lutas por creches em São Paulo e em Belo Horizonte (1979); criação do 
Movimento dos Sem-Terra (1979); movimento das favelas (1979); lutas pelo 
pluripartidarismo (1979); movimento pelas Diretas-Já (1984); criação do 
Movimento Negro Unificado (1986); movimento pela Constituinte (1985-1988); 
Movimento Nacional de Meninos e Meninas de Rua -  MNMMR (1985) (GOHN, 
Maria da Glória. História dos movimentos e lutas sociais -  a construção da 
cidadania brasileira. São Paulo, Loyola: 1995. p. 104 e segs.).

LANDIM, Leilah. Para além do mercado e do Estado? Filantropia e cidadania 
no Brasil. Rio de Janeiro: ISER, 1993. p. 28-29.
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Com a  adesão  sistem ática  dos segm entos 

alijados d a  aliança, esses m ovim entos de resistência se 

fortaleciam  como agen tes do processo  político em  um  am bien te 

onde estavam  “fechados os canais de comunicação com o Estado e 

enfraquecidos os m ecanism os de integração vertical, tais como os 

partidos, as lideranças populistas ou as grandes estruturas 

sindicais", como explica FERNANDES.^^ N esse contexto, 

am pliavam  seus horizontes d e  luta, alargando o universo 

reivindicatório de solicitação d a  c idadania  não som ente pela  

m ultiplicação quantita tiva de organizações, m as qualitativam ente, 

perm itindo a  em ergência daquilo que, indo, nos term os de 

DOIMO,^® seria  um  “novo m ovim ento social”.

E ssa  diferença qualitativa, segundo  

ALVRITZER, reside no repensar do “conteúdo da ação coletiva, que  

passou a estar ligada à construção, no nível local, da idéia de 

com unidade como autônoma e s o l id á r ia " ,possível em face d a  

um a renovada com preensão de  a tuação  associativa, 

“caracterizado pelo ritm o crescente de constituição das associações 

civis pela ocupação plural do espaço público, rom pendo os padrões  

tradicionais de baixo e homogêneo associativism o".^

FERNANDES, Rubem Cesar. Prívado porém público -  o Terceiro Setor na 
Améríca Latina. Rio de Janeiro: Relxmie-Dumará, 1994. p. 43.

A autora entende “novo movimento social” como "uma multiplicidade de  ̂
novas formas de participação, pensadas em função da alteração da lógica 
capitalista, só que, agora, organizadas espontaneamente na esfera da cultura" 
(DOIMO, Ana Maria. A vez e voz do popular. Prêmio ANPOCS, 1994. Rio de 
Janeiro: Relimie-Dumará, 1995. p. 37).

AVRITZER, apud BARBOSA, Maria Nazaré. Dinâmica do Terceiro Setor no 
Município de São Paulo. Dissertação (Mestrado). Fundação Getúlio Vargas. 
Escola de Administração de Empresas de São Paulo. São Paulo, 1999. p. 39.

Idem. p. 17.
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A nova relação que se estabe lece  extrapola o 

cam po de  reivindicações de  cimho m eram ente econômico, 

abarcando tem as m ais universais, como patrim ônio cultural, meio 

am biente, além  das já  referidas lu tas pe la  m elhoria d as condições 

salariais e de trabalho. Tem aí origem  um  fenôm eno novo, que se  

popularizou sob a  denom inação de  ONG (organização não- 

govem am ental) -  que, segundo LANDIM,

"[...] começou a ser usado, em m eados da década 

de 80, para identificai um conjunto de entidades 

que veio se formando a partir dos anos 70, 

m isturando cristianismo e marxismo, militância e 

profissionalismo, dentro de um quadro crescente 

de cooperação internacional não governamental, 

ao qual se ligam. [...] São organizações de caráter 

não representativo e que crescem referidas ao 

campo das novas associações e movimentos 

sociais do período autoritário".^^

E sse  un iverso  de  organizações q u e  se  

m ultip licam  em  p ro g ressão  geom étrica  e co n stan te  a té  a  

atualidade^^ não só g e rav a  m aiores condições de  leg itim idade  ã 

re s is tên c ia  ao regim e, como tam b ém  produzia  um a co rren te  de 

identificações com ten tácu lo s  nos m ais d iversos segm en tos d a

LANDIM, ob. cit. p. 33.

Apesar da inexistência de dados niiméricos da época, as estimativas atuais 
apontam a existência de 200 000 a 250 000 dessas organizações (números 
divulgados na revista Veja, São Paulo, ano 33, n. 1653. 14.jim.2000, p. 51, e no 
endereço eletrônico; IIDAC [on line]. www.iidac.rits.org.br/iidac_info.html 
[disponível em 27.dez.1999], respectivamente).
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sociedade, inclusive no próprio  âm bito d a  a liança  p ro tag o n is ta  

do regim e.

A duza-se que, à  g radativa  dificuldade de 

respostas sociais do govem o p ara  o atendim ento  d a  crescen te  

dem anda social, som ara-se o peso  do custo  d a  A dm inistração 

Pública patrocinado pelo incham ento do aparelho e s ta ta l -  

agravado pelo fato de ser financiado p e la  contínua em issão de 

m oeda, causando o aim iento d a  inflação..

Tratava-se, n este  particular, de um  arrem edo 

ag igantado  d a  fam igerada crise dos E stados de Bem -Estar Social, 

incidente há  algrmi tem po nos pa íses do Primeiro Mimdo, em 

especial n a  Europa, onde, no dizer de CAPILONGO, o aparelho 

e s ta ta l podia reagir de  duas formas:

"[...] Ou aumenta suas receitas tributárias, gerando 

uma crise físcal -  J. O’Connor, ou desenvolve 

técnicas de dispersão dessas demandas sociais, 

m ediante sua procedimentalizaçâo (trivializando e 

neutralizando os em bates sociais, transformando- 

os em relações jurídico-formais abstratas) -  

Luhmarm”7°

No Brasil, am bas as resp o stas atuariam  no 

sentido de aum entar o déficit d e  legitim idade política: o aum ento 

da  carga tribu tária  a tuaria  como agen te  excludente de segm entos 

a inda p resen tes  n a  aliança que su sten tav a  o regim e; a  d ispersão

CAMPILONGO, Celso Fernandes. A representação política e o Direito 
moderno. Revista da Ordem dos Advogados do Brasil, São Paulo, n. 49, p. 98- 
108, primavera 1988. p. 102.

205



d as  dem andas sociais -  fren te às d im ensões estru tu ra is de  

m iserabilidade dos segm entos sociais majoritários, à força en tão  

ag reg ad a  em  tom o do m ovim ento de  resistência  ao regim e, 

inclusive por segm entos d a  in telectualidade e d a  classe m édia  -  

to m av a  inócua qualquer ten ta tiv a  n e sse  sentido.

Assim, a  partic ipação  p assav a  a ser o reclam o 

geral provindo não só de se to res que sem pre estiveram  excluídos 

d a  aliança, m as tam bém  de outros grupos que a  deixaram  pela  

incapacidade de o regim e a ten d er aos seus in teresses inform ados 

pelo corporativismo;

“Existe [...] la tentem ente, em todos nós, o desejo  

de participação da cidadania. O que é 

necessário agora é a construção dos canais para  

que esta participação se tom e viável”.

Tratava-se de Lima “fraternidade participativa"  

que, irm anando grande parte  d a  c idadania  brasileira, fortalecia as 

m obilizações exsurgidas d a  sociedade civil, no sentido  de  

p ressionar a  abertu ra  de espaços de controle dentro do Estado.

Assim, várias p ropostas de im plantação do 

om budsm an  p assam  a  ser form uladas, algum as inclusive 

ap resen tad as ao Congresso Nacional. É o caso d a  proposição do 

Senador Liiiz C A V A L C A N T I , d o s  projetos do D eputado Ney 

LOPES, Jonathan  NUNES^^ e do Senador Marco MACIEL.

*51 FERRAZ, Sérgio. O papel da participação no sistema constitucional. Revista 
de Direito Púhlico, São Paulo, n. 84, p. 157-161, out.-dez. 1987. p. 159.

Para quem a implantação do ombudsman no Brasil tratava-se de “heróica 
tentativa de extirpar da vida nacional o câncer da corrupção" (apud CAIO, ob. 
cit. p. 853).

Com a proposta de criação de uma “Procuradoria Popxilar", com as 
principais características do ombudsman.
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o  projeto d esse  Senador, proposto  em  m eados 

d a  década  de oitenta, propunha a instituição, pelo C ongresso 

Nacional, “de um  om budsm an -  com a denominação de Ouvidor 

Geral”̂  -  selecionado en tre  os in teg ran tes  d a  Procuradoria Geral 

d a  República,^® com as seguin tes atribuições:

“I  -  velar pelo cum prim ento da lei e dem ais 

disposições por parte  da Administração;

II -  proteger o cidadão com relação às ações e 

omissões lesivas a seus interesses, quando  

atribuídas a titular responsável por cargo ou 

função pública;

III -  receber e apurar queixas ou denúncias 

apresentadas por quem  se considere prejudicado 

por ato da Administração;

IV  -  zelar pela celeridade e racionalização dos 

procedim entos administrativos;

V  -  criticar e censurar atos da Adm inistração  

Pública e recom endar as correções e melhoria do 

serviço público im óvel em  geral;

VI -  defender a ecologia, os direitos do 

consumidor e dem ais interesses do cidadão" 

(PLS n.° 266/84).

O Projeto conferia legitim idade ativa p a ra  o 

Ouvidor Geral “dem andar judicialm ente na defesa de quem.

Justificativa do Projeto de Lei n.° 266/84.

Nos termos do parágrafo único do art. 1°, "O Ouvidor Geral, escolhido pelo 
Congresso Nacional para um mandato de 2 (dois) anos, renovável urna única 
vez, será indicado pelo Presidente da República através de lista tríplice 
composta de nomes de ocupantes do cargo de Procurador da República”.
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carecedor de ação nos term os do Código de Processo Civil, nào 

conta com disposição legal que lhe assegure propor em  juízo"

Ao  Ouvidor Geral previa a  ap resen tação  de 

relatórios anuais ao Congresso Nacional e ao P residen te  da  

República (art. 6°), conferindo exclusivam ente ao Congresso 

Nacional o poder de destituição, an tes  do térm ino do m andato  de  2 

(dois) anos (art. 3°, c/c art. 1°, parágrafo único).

A pesar de as condições e a forma de 

elegibilidade afastarem  o projeto do institu to  sueco, as outras 

im perfeições não com prom etem  sua  caracterização (art. 1°, 

parágrafo único, e  art. 3°).

Quando o nível de comprometimento com a 

aliança militares-tecnocracia-burguesia^^ esfacela-se, sem  condições 

de responder às exigências m ateriais d a  grande maioria da 

população; quando essas  dem andas aum entam  sensivelmente; 

quando a carga tributária e a  espiral inflacionária colocam em  risco a 

estrutura do próprio sistem a econômico; quando a  capacidade de 

endividamento se esgota; quando o déficit público e a dívida externa 

passam  a exigir pronta contenção e profunda recessão; e quando o 

peso e o em perram ento d a  Administração Pública alcançam  as 

m argens d a  ingovem abüidade, a  primeira eleição direta para  os 

governos estaduais, ao m esm o tem po que elege governantes mais 

identificados com a  oposição, impõe-lhes um  custo de legitimação 

extraordinariam ente elevado. Um custo apenas possível de ser

Id., ibidem.

Ou, para utilizar a expressão de Maria Celina D'ARAÚJO, "A defesa dos 
governos militares tomou-se uma obra impossível, mesmo entre os militares, 
porque perderam na sociedade interlocutores que lhes dessem credibilidade” 
{apud DINIZ et aZiz, ob. cit. p. 205).
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coberto m ediante a  contenção d a  patrimonialização e privatização do 

espaço público, cuja abertura controlada perm itisse que segm entos 

organizados da  sociedade civil se  fizessem representar no âm bito da 

decisão política.

Assim, o Estado abre suas portas para  

segm entos organizados da  sociedade civil, fazendo-os destinatários 

de políticas públicas setoriais. M as tratou-se de um a abertu ra  

seletiva, por meio d a  qual se  processou a  utilização de 

m ovim entos populares como m anancial de legitim ação política, 

que resultou  em um a filantropia caracterizada pelo clientelism o e 

p e la  m anipulação política.^®

Em nom e d a  carência de reciirsos, o E stado  

p a ss a  a  responder às dem andas populares prociirando satisfazer 

parcialm ente apenas às n ecessid ad es dos m ovimentos que  lhe 

depositam  credibilidade ou, em  outras palavras, que a  ele se  

“in teg ram ”. N esse m om ento, a  participação popular to m a-se  

sinoním ia de cooptação.

A dem ais, as  portas são abertas apenas p a ra  

se to res não-estratégicos d a  organização estatal. Criam -se 

conseUios e outros m odelos de controle d a  decisão política n as  

áreas de assistência  social e  com unitária, m as os se to res que 

regulam  o Tesouro, a  A dm inistração, o p lanejam ento e o 

orçam ento público continuam  herm eticam ente fechados p a ra  

qualquer tipo de controle, a  partir de segm entos que não 

pertencem  ao Estado. '

Como afirma Landim, “Certamente, essa área de iniciativas filantrópicas onde 
a cultura da pessoalização é marcante sempre foi um campo propício ao 
desenvolvimento de diversos tipos de clientelismo e manipulação política, 
contribuindo então, de fato, para os jogos fisiológicos que marcam ainda hoje o 
campo político brasileiro” (LANDIM, ob. cit. p. 43).
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N essa  conjuntura é que o governo federal tom a 

a iniciativa de criar o cargo de Ouvidor-Geral da  Previdência 

Social, a través do D ecreto n.° 92.700, de maio de 1986. “Se cada 

cidadão tem  o direito de físcalizar, cada servidor público tem  o 

dever de aceitar esta fiscalização”, advertiu  o P residen te  d a  

República na  ocasião, afirm ando ainda que “as m edidas adotadas  

subordinam  os serviços do Estado ao controle democrático por  

parte  da sociedade”. O art. 2° d e sse  decreto  estabelecia:

“Art. 2°. Ao Ouvidor serão levadas as informações, 

queixas e denúncias dos usuários do Sistema  

Nacional de Previdência e Assistência Social, 

cabendo-lhe zelar pela boa administração dos 

serviços previdenciários e sugerir m edidas com  

esse objetivo".

Conquanto louvável o intento, foram postergados 

alguns elem entos essenciais n a  estruturação do órgão, o que acabou 

comprometendo integralm ente os resultados da  iniciativa.^®

O famoso projeto de  reforma adm inistrativa 

anunciado pelo en tão  m inistro d a  A dm inistração, Aluízio ALVES, 

tam bém  dispôs sobre a  criação do om budsm an  ou “defensoria do 

interesse público", por indicação d a  C âm ara I da  Comissão Geral 

da  Reforma, o c[ual afirm ava que

O Q

Apenas a partir de setembro de 1999, por força da Portaria n.° 5.716, do 
Ministério da Previdência e Assistência Social, o setor consagraria o exercício 
de imia Ouvidoria -  ainda que neste caso, com absoluta submissão e 
dependência ao Ministro de Estado.
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“trata-se de adaptar à realidade nacional um  

m ecanism o surgido nos países nórdicos, 

posteriorm ente adotado por extensivo rol de 

nações democráticas e [que] diz respeito à 

organização de efetivos canais e de reclamação 

do público sobre a Administração".

N as diretrizes de govem o do E stado  do Paraná, 

na  m esm a época, foi igualm ente p rev ista  a  criação de  um a 

“Ouvidoria-Geral do E stad o ”, tendo  como principal objetivo a 

garan tia  dos cidadãos p a ra  o pleno exercício de seus direitos com 

relação à A dm inistração Pública. "O que se pretende é algo 

sem elhante à figura do om budsm an sueco, incum bido de apurar 

queixas contra a administração pública, instituição já im plantada  

em num erosos governos

O E stado do Rio de Janeiro, já em  1984, na  

gestão  do Govem ador Leonel Brizola, havia elaborado im ia longa 

m inuta de Decreto, prevendo, porm enorizadam ente, a criação e o 

funcionam ento de im ia Ouvidoria-Geral. A inda que o cargo do 

titu lar fosse provido em  comissão, os poderes conferidos ao Ouvidor 

eram  amplos, podendo inclusive “determinar as m edidas cautelares 

pertinentes, em  caso de ato administrativo que possa causar dano 

irreparável" (art. 1°, inc. VII) e “noticiar as autoridades, inclusive 

para o fim  de desconstituição, correção ou reparação de seus atos, ou 

a superação de omissões" (art. 1°, inciso III).

^  COMISSÃO GERAL DE REFORMA DO ESTADO. Diretrizes para a
organização da Administração Pública federal. Brasília: Câmara 1, 1985. p. 8.

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO. Diretrizes 
governo. Curitiba: Fimdação Pedroso Horta, 1986. p. 94.
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Tanto a iniciativa federal quanto  a estadual, 

en tretanto , não foram  im plem entadas. A prim eira experiência 

concreta de institucionalização do institu to  sueco n a  

A dm inistração Pública brasüeira  foi im plantada no M unicípio de 

Curitiba, sob a coordenação do autor deste  trabalho.

2. A primeira experiência institucional

O cará ter quase  plebiscitário das eleições 

m unicipais de 1985, além  de traduzir o desejo popular pelo térm ino 

do regim e militar, carregava um  pleito pela  m oralização, 

transparência  e controle do Poder Público M unicipal, an tes  

confiado a prefeitos nom eados pelo P residen te  d a  República, em  

face do regim e constitucional de exceção.

A opção por lama racionalidade m aterial, p resa  

aos valores d a  dem ocracia, im pim ha-se no discurso eleitoral do 

partido de oposição em  todo o território nacional. O en tão  Prefeito 

Roberto REQUIÃO, seduzido pelas Constituições d a  E sp an h a  e de 

Portugal, prom ulgadas respectivam ente em  1978 e 1976, no 

processo de redem ocratização daqueles países, propôs ao autor 

deste  trabalho  a  anáüse  da  conveniência e oportim idade d a  

criação de um  institu to  assem elhado ao Defensor dei Pueblo e ao 

Provedor de Justiça.

Na prática, concretizava-se a  lição de 

BOURDIEU, segundo quem  "as ações sociais são concretamente  

realizadas pelos indivíduos, m as as chances de efetivá-las se
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encontram objetivamente estruturadas no interior da sociedade".^ 

Não obstante -  em  face da ausência de esqDeriência similar no Brasil, 

da  complexidade d as questões políticas e sociológicas que 

envolviam a análise de  plausibilidade da  iniciativa, do risco de se 

comprometer a  idéia cada vez mais pungente  de se im plantar no 

Brasil a  institm ção do ombudsman -  optou-se por lama experiência- 

püoto de 6 m eses.

Assim, an tes d a  institucionalização definitiva 

do instituto, em  8 de m arço de 1986, ap resen tava-se  ao Prefeito imi 

docum ento in titulado "Projeto-piloto de im plantação da Ouvidoria 

Municipal de Curitiba", afirmando que

"o projeto pretende aferir as possibilidades e 

conveniências técnicas de adequação dessa 

instituição de origem escandinava à realidade de 

Curitiba, criando condições para um estudo de  

caráter experimental [...] Os dados necessários 

serão levantados em  seis m eses de funcionamento 

institucional precário para elaborar, no próximo 

semestre, um projeto definitivo".'^

A  p ron ta  aceitação do docum ento determ inou 

que a própria m inuta  de D ecreto que o acom panhava fosse 

assinada  (Decreto n.° 215, de 21 de m arço de  1986), a qual, em  face

^  BOUKDIEU, Pierre. Sociologia. Trad. Paiilo Montero e Alicia Auzmendi. 
Coleção "Os Grandes Cientistas Sociais", n. 39. Org. Renato Ortiz. São Paiilo; 
Ática, 1993. p. 27.

GOMES, Manoel Eduardo Alves Camargo e. Relatório especial. Cadernos de 
documentos. Curitiba: IPPUC, 1986. p. 7.
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d a  am pla repercussão que te ria  n as iniciativas de outros 

mimicípios e  Estados, m erece algum as considerações.'^

0  primeiro artigo do referido Decreto estabelecia 

a  condição do titiilar, dem onstrando a  opção pela unipessoalidade do 

ofício, necessária, como foi visto, p a ra  maior coerência e eficácia de 

sua atuação. Já  o art. 2° deUmitava o âmbito de sua com petência e, 

de maneira imperativa, fixava sua  atuação, nos seguintes termos:

"Art. 2° A tuando  na defesa dos direitos e 

interesses individuais e coletivos contra atos e 

omissões ilegais ou injustos com etidos pela  

Adm inistração Pública Municipal, com pete ao 

Ouvidor-Geral:

1 -  receber e apurar a procedência das  

reclamações ou denúncias que lhe forem  

dirigidas e determinar, quando cabível, a 

instauração de sindicâncias, de inquéritos 

adm inistrativos e de auditorias aos órgãos 

com petentes;

II -  recom endar a anulação ou correção de atos  

contrários à lei ou às regras da boa adminis-

^  Em 20 de março do mesmo ano, editava-se o Decreto n.° 376, da 
Prefeitura Municipal de Petrópolis, o qual dispunha sobre a estrutura e 
organização dos serviços municipais. O art. 3° do referido Decreto previa a 
criação, por lei, de um Ouvidor Geral; “As funções da Assessoria Especial de 
Desburocratização e Reforma Administrativa, referentes aos contatos e 
relacionamentos entre a Comunidade e o Governo do Município, em todos os 
seus níveis, aspectos e desdobramentos, inclusive guanto ao controJe e 
fiscalização dos atos administrativos para o devido atendimento ao público, 
também, serão exercidas, provisoriamente desta data em diante, por pessoa 
a ser designada, nos termos do art. 2°, até que seja criado, por lei, o cargo de 
Ouvidor Municipal, com os respectivos vencimentos e atribuições".
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tração representando, quando necessário, os 

órgãos superiores com petentes;

III -  sugerir m edidas de aprimoramento da 

organização e das atividades da Adm inistração  

Pública Municipal, em  proveito dos 

adm inistradores”.

A  facilidade de acesso  d a  população ao 

Ouvidor Geral foi consagrada  no art. 3° do decreto:

"Art. 3° Poderá dirigir-se ao Ouvidor Geral 

qualquer pessoa, brasileira ou estrangeira, física 

ou jurídica que resida ou exerça atividades no  

M unicípio de Curitiba e que se considere lesada  

por ato da Adm inistração Pública Municipal.

§ 1° A  m enoridade não será im pedim ento para o 

recebim ento de reclamações ou denúncias".

O § 3° desse  artigo estabelecia a  possibilidade 

de rejeição das queixas e denúncias apresen tadas ao Ouvidor Geral, 

m ediante despacho fundam entado, enquanto o § 4° excluía de suas 

com petências as questões que estivessem  sob apreciação judicial.

Os arts. 4° e 5°, em  consonância com a  m aioria 

das legislações en tão  existen tes, conferiam poderes ao Ouvidor 

para  te r  acesso  a  quaisquer docim ientos e  repartições da
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A dm inistração Pública,'^® bem  como estabelec ia  a  obrigatoriedade 

de todos os servidores do Poder Público p restarem  apoio e 

informação em  caráter prioritário e em  regim e de urgência.

As dem ais d isposições necessárias à atuação  

do Ouvidor encontravam -se p rev istas no Regim ento In tem o d a  

Ouvidoria Municipal, baixado em  abril de  1986.

E im portante m encionar que o g ab ine te  do 

Ouvidor-Geral possu ía  um a reduzida e sim plificada estm tura: 

assesso ria  técn ica (com posta por quatro  técnicos de  nível 

superior) e um a secretaria  (com posta por cinco a ss is ten te s  e 

auxiliares adm inistrativos).

A pós a  im plem entação  de um  sis tem a  de 

avaliação qualita tiva, inform ada pelo  m étodo  genebrino ou 

distanciai,'^ te r  ap resen tad o  resu ltad o s  a ltam en te  satisfatórios.

Nesse sentido, WHEAEIE afirma que "a mais notável vantagem do 
ombudsman talvez resida na simples existência de uma instituição que pode 
adentrar o biombo que oculta a administração dos olhos do cidadão, e ali 
investigar exaustivamente o objeto de determinada queixa, o fazendo como uma 
autoridade independente e abalizada” {apud OLIVEIRA, Fernando Andrade de 
& XAVIER, Pedro Henrique. Ombudsman; conveniência de sua instituição. 
Curitiba: Universidade Federal do Paraná, s/d. p. 8).

^  A referida avaliação, coordenada pela Dra. Regina SLIWIANY, foi objeto de 
diversas premiações nacionais e intemacionais, em face da metodologia 
adotada. Os índices alcançados em relação à função de proteção do 
administrado superaram as expectativas: no papel de “defensor os níveis de 
satisfação são bastante grandes; tanto a cobertura dos interesses lesados 
quanto a opinião positiva dos municípios atendidos em relação a Ouvidoria 
atingiram a completa satisfação. É importante destacar que os 100% de 
satisfação dos munícipes atendidos demonstram a coerência da Ouvidoria no 
seu papel social e na sua estrutura interna de funcionamento, já que entre os 
munícipes pesquisados aleatoriamente havia todos os tipos de casos atendidos, 
mesmo aqueles em que houve lesão de direitos e que ainda nào haviam obtido 
soluções definitas, ou aqueles em que o munícipe sentiu-se lesado mas que, ém

216



foi e laborado um  an tep ro je to  d e  lei p a ra  se r encam inhado  ao 

Legislativo. No docum ento  d e  encam inham ento  ao Prefeito, 

ponderava-se:

"Na elaboração deste anteprojeto procurei 

consagrar a vinculação ao Poder Legislativo, o 

caráter não contencioso do órgão, sua 

unipessoalidade, a natureza de controle dos atos 

adm inistrativos e, nesta  condição, de defesa dos 

direitos e interesses legítim os do cidadão, a 

publicidade de seus atos, a ausência de poderes  

decisórios com atribuições de investigação e 

recomendação, garantias de inamovibilidade, 

autonomia funcional e administrativa, além  de 

outros elem entos que a experiência de um  ano 

indicavam  nào com prom eter a exeqüibilidade  

da iniciativa”.

termos de Direito nào o foi"; o mesmo, entretanto, não ocorreu em relação à 
função de fiscal dos atos administrativos: no papel de "fiscal, o índice paicial 
que obteve menor valor foi o de [demanda populacional aos serviços da 
ouvidoria para o exercício de controle da Administração, sem fundamento em 
lesão individual ou coletivaj, faltando aproximadamente 64% para atingir o 
estado ótimo. Este índice comparado a todos os outros, foi o menos satisfatório". 
Não obstante o reduzido nível da demanda, o índice referente à “população 
atendida que efetivou a fiscalização dos serviços públicos, alcançou 80%, 
faltando aproximadamente 20% para o nível ótimo" (OUVIDORIA MUNICIPAL. 
Relatório anual da Ouvidoria Municipal. Curitiba: IPPUC, 1987. p. 408).

GOMES, Manoel Eduardo Alves Camargo e. Ouvidoria Municipal de Curitiba. 
Caderno de documentos. Curitiba: IPPUC, 1987. p. 53.
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Discutido e aprovado por aclamação no n  

Simpósio Latino-Americano de O m budsm an,^ o anteprojeto foi 

encam inhado à  Câmara Municipal de Curitiba e, logo após, retirado 

pelo Prefeito Municipal, em  face de um a crise, sem  precedentes na 

história do Mimicípio, entre Legislativo e Executivo.

Em 10 de abrü de 1990, a Lei O rgânica do 

Mimicípio viria a  consagrar a  instituição, dispondo:

"Art. 64 -  A o Ouvidor, órgão autônom o de 

controle in terno e de defesa dos direitos e 

in teresses dos cidadãos, vinculado ao Poder 

Legislativo, sem  poder decisório, com pete  em  

especiaL

I  -  receber e apurar as reclamações e denúncias, 

quanto à atuação do Poder Público Municipal, ou 

agir de ofício, recomendando à autoridade 

administrativa as providências cabíveis, nos casos 

de morosidade, ilegalidade, abuso de poder, 

omissão, negligência, erro, ou violação dos 

princípios constitucionais e desta Lei Orgânica.

II -  orientar e esclarecer a população sobre os seus 

direitos; propor, por meio dos institutos previstos 

nesta Lei, o aperfeiçoamento da legislação 

municipal, e representar aos órgãos competentes, 

nos casos sujeitos ao controle destes, quando

^  Desse fórum foi aprovada por aclamação a proposta de imia moção subscrita 
pelos participantes à Câmara Municipal de Curitiba, "no sentido de que 
chancele a brilhante iniciativa do Poder Executivo Municipal, aprovando o 
Projeto de Lei apresentado neste Simpósio" {Anais do II Simpósio Latino- 
Americano do Ombudsman. Cxiritiba: Ouvidoria Municipal, 1988. p. 63).
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constatar irregularidade ou ilegalidade, sob pena  

de responsabilidade solidária.

§1° -  O Ouvidor tem  am plos poderes de 

investigação, devendo as informações por ele 

solicitadas ser prestadas em  quinze dias úteis, 

sob pena de responsabilidade; goza de 

independência, autonom ia adm inistrativa e 

financeira, estando compreendidos, nos fíns  

para os quais instituído, os m eios para o 

cum prim ento de sua função.

§2° -  O Ouvidor será eleito pela Câmara 

Municipal, pelo voto da maioria absoluta dos 

Vereadores, após argüição pública, entre cidadãos 

de notório conhecimento de administração 

pública, de idoneidade moral e reputação ilibada. 

§3° -  O cargo de Ouvidor terá a m esm a  

remuneração de Secretário Municipal, estando  

sujeito às m esm as norm as sobre direitos e 

deveres aplicáveis a este e aos servidores 

municipais, no que couber, não podendo estar 

filiado a partido político".

C onsiderada um a vitória d a  oposição, o Prefeito 

Jaim e LERNER, sob o p ressuposto  d a  vinculação ao Poder 

Legislativo consignado no referido dispositivo d a  Lei Orgânica, 

extinguiria a Ouvidoria Municipal.

A té julho de 2000 e sse  dispositivo não havia 

sido regulam entado, apesar de  e s ta r  em  tram itação, desde
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outiibro de 1995, em  regim e de  urgência,'^® um  projeto de lei, de 

autoria do V ereador Jo rge  BERNARDI.

O referido projeto, além  das disposições 

contidas na  Lei Orgânica, es tabelece  amplo acesso  dos m unícipes 

ao serviços do Ouvidor, inclusive d ispensando  o in teresse  direto 

ou pessoal (art. 8°, § 1°) ou qualquer form alidade na  apresen tação  

d a  reclam ação (art. 8°, § 2°), além  de aim ientar o plexo de  suas 

atribuições, im pondo-lhe o dever de (1) "difundir am plam ente os 

direitos individuais e de cidadania” (art. 7°, inciso IV), (2) "fazer 

publicar e divulgar os resultados das investigações realizadas" (art. 

7°, inciso V) e (3) “apresentar sem estralm ente relatório de suas  

atividades e dos resultados obtidos à Câmara Municiai (art. 7°, 

inciso VI).

3. Comissão de D efesa dos Direitos do Cidadão

Após a já  referida ten ta tiv a  de criação de  imi 

om budsm an  p a ra  a  previdência social, o governo federal ed itoü  o 

Decreto n.° 93.714, de 15 de dezem bro de 1986, o qual, nos term os 

de sua  em enta, d ispim ha “sobre a defesa de direitos do cidadão  

contra abusos, erros e omissões na  Adm inistração Federal”.

A  unipessoalidade, consagrada em  cerca de um  

século de experiência, foi preterida pela instituição de um a comissão 

denom inada Comissão de Defesa dos Direitos do Cidadão (Codici, 

art. 2°), subordinada à  Presidência d a  República, com posta por 

servidores do G abinete Militar, da  Consultoria-Geral da  República,

O Regime de Urgência foi deferido em 19 de março de 1997.
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da Secretaria de Administração Pública d a  Presidência da República 

e do G abinete Civil, todos nom eados pelo Presidente da  República 

(art. 1°, § 2°). A presidência da  Comissão era exercida pelo 

representante do G abinete Civil (art. 2°, § 1°).

Ao contrário de to d as  as legislações v igen tes 

sobre a  m atéria, não foi traçado  qualquer requisito de 

elegibilidade, nem  tam pouco consignado qualquer im pedim ento, o 

que im plicava a  possibilidade de o p res id en te  e os dem ais 

m em bros d a  Com issão poderem  ser hom ens de partido, sem  

qualquer conhecim ento jurídico.

O art. 3° dispunha sobre a  apresentação das 

reclamações, as quais poderiam  ser formalizadas peran te a 

Comissão ou a ela encam inhadas por via postal ou por qualquer 

repartição federal. Recebida a  reclamação, a  Comissão faria um a 

avaliação sumária, com o objetivo de propor as soluções reclam adas 

(art. 4°). N esse passo, não havia qualquer previsão dos limites d essa  

avaliação, nem  tam pouco dos casos de indeferimento.

A s atribu ições d a  C om issão foram  defin idas

no art. 5°:

“I  -  com unicar às autoridades adm in istra tivas  

com peten tes a conduta  de agen tes da 

A dm inistração Federal, que possa caracterizar 

o exercício ilícito ou abusivo da função  

adm inistrativa;

II -  recomendar, à Consultoria Geral da 

República, a adoção de m edidas, providências 

ou ações, com o objetivo de restabelecer, na

221



prática administrativa, a estrita observância dos 

princípios da legalidade, finalidade e moralidade 

administrativas;

III -  adotar providências, jun to  aos órgãos e 

autoridades com petentes, destinadas a prevenir, 

reprimir ou fazer cessar a incorreção de 

com portam entos adm inistrativos considerados 

ilegais, abusivos ou arbitrários;

IV  -  sugerir aos órgãos com petentes da 

Advocacia Consultiva da União, ou ao órgão 

com petente do Ministério Público, a adoção de 

m edidas adm inistrativas ou judiciais, que visem  

a resguardar ou preservar a intangibilidade do 

interesse público".

A  am plitude de atribuições, sem  os necessários 

atributos e  instrum entos p a ra  su a  exeqüibilidade, sobretudo em  

term os de prerrogativas funcionais e adm inistrativas, acabou por 

descaracterizar a  iniciativa. Além disso, a fixação de apenas um a 

un idade adm inistrativa como responsável pe la  apuração d e  to d as  

as incorreções dos diversos segm entos da  A dm inistração Federal 

acabou representando, na  prática, apenas um  meio de legitim á- 

las. A institucionalização de canais de  denúncias, ao m esm o 

tem po que am ortece seus im pactos, tom a-as m anipuláveis por 

aqueles que detêm  o poder. Daí serem  im prescindíveis a  

independência, a  força e o prestíg io  do seu  titular, elem entos que 

não foram contem plados no D ecreto em  questão.
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A prática  já  dem onstrava que a publicidade 

sem pre se  constitm u n a  g rande arm a de que pode dispor o 

om budsm an  contra os poderes d a  A dm inistração Pública. Todas 

as legislações, como visto, consagravam  a am pla possibilidade de 

divulgação dos a tos objeto de investigação, m uitas delas 

arrolando-a en tre os seus deveres. A ndré LEGRAND apon ta  como 

fundam ental a possib ilidade de "provocar uma reação de opinião 

pública, fonte normal de todo o governo democrático, levando ao 

seu conhecimento o ato incriminado e os m otivos da incorreção". 

Não obstante, o D ecreto n.° 93.714/86 d ispunha em  seu  art. 5°, 

parágrafo único: "É vedado à Codici, sem  expressa autorização  

presidencial, dar divulgação a fa tos sob sua avaliação ou 

apreciação". A  últim a força que restava, d esse  modo, acabou por 

ser sub tra ída  d e ssa  Comissão, que n ad a  m ais foi que um  balcão 

de reclam ações d a  A dm inistração Pública federal.

O próprio relatório®^ anual de  suas atividades, 

nos term os do Decreto (art. 8°, parágrafo TÍnico), só seria  rem etido 

ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas após censu ra  do 

Presidente da  República. Exsurge daí que esse  diploma, que em  

su a  em enta afirmava dispor acerca d a  defesa de direitos dos 

cidadãos contra abusos d a  A dm inistração federal, acabou 

consagrando abusivam ente a  sub tração  do basilar direito de 

informação dos cidadãos brasileiros.

LEGRAND, André. L’omhudsman Scandinave. Paris: mimeo., s/n, 1970. p. 2.

"Art. 8° A Codici elaborará, anualmente, relatório circunstanciado das 
atividades por ela desenvolvida, com fundamento neste Decreto. Parágrafo 
único. O relatório, de que trata este artigo, após aprovação do Presidente da 
República, será remetido à Câmara dos Deputados, ao Senado Federal e ao 
Tribunal de Contas da União, para conhecimento, bem assim a outros órgãos a 
que essa medida seja determinada".
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4. O projeto constituinte

O jogo democrático aprimorava-se. As dem andas 

sociais, consubstanciadas em  tom o de carências básicas da 

cidadania, apresentava novo vigor, precisam ente no momento em 

que o quadro institucional brasileiro estava sendo reeláborado por 

um Congresso Nacional Constituinte.

O entulho legislativo -  a  censura, o exílio, a 

in transparência adm inistrativa e todos os seus consectários -  

tend ia  a  ser soterrado.

A bria-se a  possib ilidade de  um a constm ção 

dem ocrática consubstanciada pelo potencial de  que a sociedade 

d ispunha p a ra  exercer imi efetivo controle sobre os desígnios do 

Estado. O discurso d a  “dem ocracia partic ipa tiva” cedia lugar ao 

apelo por im ia dem ocracia sem  adjetivos, por um a dem ocracia 

p au tad a  cultural, política, social e econom icam ente nas dem andas 

sociais majoritárias, protagonizada, a  partir d a  década  de 1980, 

segim do RAICHELIS, por "novos sujeitos sociais saídos das lu tas  

pela reprodução social e transformados em  interlocutores no campo  

de definições das políticas públicas”. Assim, ocorre a em ergência 

do cham ado Terceiro Setor, que, segundo  FISCHER, constitui-se

"como um conjunto organizacional diferenciado 

no bojo do processo de redemocratização, 

consolidando o trabalho de inúmeros grupos 

formais e informais que atuavam  em diversos

“  RAICHELIS, Raquel. Esfera Pública e Conselhos de Assistência Social. São 
Paulo; Cortez, 1998. p. 75.
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tipos de trabalho, que iam  desde a mobilização  

civil para assegurar direitos e/ou para canalizar 

reivindicações, a té atividades estruturadas de  

atendim ento de necessidades específícas dos 

vários segm entos carentes da população".

D iante d a  inev itab ilidade do s is tem a  

rep resen ta tiv o  n as so c ied ad es con tem porâneas e  d a  

im possib ilidade de se  re s ta u ra r  um a dem ocracia a ten ien se , por 

m eio d a  qual os c idadãos p a rtic ip assem  d ire tam en te  d as  

dec isões governam entais, o fundam en ta l à  c idadan ia  p a ssa v a  a 

se  co n su b stan c ia r no exercício de  um  efetivo controle.

Se a  liberdade de escolher os governantes não 

se  m ostrou suficiente n a  vida política nacional, tom ava-se 

necessário  algo mais: o direito de  controlá-los.

Isso, por óbvio, implicaria aceitar as regras do 

jogo democrático, recorüiecendo como legítimos os cânones 

institucionais presen tes na  organização política do Estado brasüeiro.

Tratava-se, todavia, de um a utüização não 

seletiva das vias institucionais que ligam a sociedade civü ao 

Estado, acessível apenas a algum as categorias ou classes de 

cidadãos. Tratava-se d a  universalização do acesso aos m ecanism os 

de controle do Estado para  toda  a  cidadania, indistintam ente.

FISCHER, Rosa Maria & FALCONER, Andrés Pablo. Desafíos da Parceria 
Govemo-Terceiro Setor. Artigo apresentado no Primeiro Encontro da Rede de 
Pesquisas sobre o Terceiro Setor na América Latina e Caribe -  ISTR, Escola de 
Serviço Social da UFRJ, abril de 1998. Mimeo. p. 3.
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No dizer de  CAIO TACITO,

"O legislador brasileiro desperta [...] para a 

necessidade de proteger direitos e interesses  

coletivos que não se  confundem  com a tradição  

dos direitos individuais, há m uito  acobertados 

pelo controle jurisdicional da legalidade".^

A  peregrinação dos cidadãos na  trilha da  

defesa de novos direitos e  no universo do controle do E stado  tem  

ressonâncias tan to  n a  esfera pública quanto  n a  esfera privada. 

Naquela, seu  reflexo m ais relevante foi sentido  no processo  

constituinte. O anteprojeto  elaborado pela  Com issão Provisória de 

Estudos Constitucionais, institu ída pelo Decreto n.° 91.450, de  18 

de julho de  1985, p resid ida  pelo Prof. Afonso AJRINOS, propunha 

expressam ente a  im plantação do institu to  sueco, d e ssa  feita, sob a  

denom inação de “Defensoria do Povo”:

"Art. 56 -  É  institu ído  o D efensor do Povo, 

incum bido, na forma de lei com plem entar, de 

zelar pelo  efetivo respeito  dos poderes do 

E stado  aos direitos assegurados nesta  

Constituição, apurando abusos e om issões de  

qualquer autoridade e indicando aos órgãos 

com peten tes as m ed idas necessárias à sua  

correção ou punição.

§ 1° O Defensor do Povo poderá prom over a

^  TÁCITO, ob. cit. p. 860.
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responsabilidade da autoridade requisitada no  

caso de omissão abusiva na adoção das 

providências requeridas.

§ 2° Lei com plem entar disporá sobre a 

com petência, a organização e o funcionam ento  

da Defensoria do Povo, observados os seg u in tes  

princípios:

I  -  o Defensor do Povo é escolhido, em  eleição 

secreta, pela maioria absoluta dos m em bros da 

Câmara dos Deputados, entre candidatos 

indicados pela sociedade civil e de notório  

respeito público e reputação ilibada, com  

m andato  renovável de cinco anos;

II -  são atribuídos ao Defensor do Povo a 

inviolabilidade, os impedimentos, as prerrogativas 

processuais dos m em bros do Congresso Nacional 

e os vencimentos dos ministros do Supremo  

Tribunal Federal;

III -  as Constituições Estaduais poderão institu ir  

a Defensoria do Povo, de conformidade com os 

princípios constantes deste artigo”.

Com pequenas alterações do dispositivo acim a 

transcrito,®^ o primeiro substitu tivo  m anteve a  previsão do 

instituto. Entretanto, o Relator Bernardo CABRAL, no segundo

Referente à redução do mandato para 4 (quatro) anos, impossibilidade 
de reeleição e limite mínimo de idade de 35 anos como requisitos 
inerentes ao cargo.
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substitutivo, não  o contem plou, subtraindo a  possibilidade de  o 

Brasil ser um  dos prim eiros pa íses  da  A m érica L atina a contar com 

um  om budsm an  no plano constitucional.

5. A Constituição Federal de 1988

O Congresso Nacional não podia, todavia, 

calar-se, em  face d a  extraordinária p ressão  popular, dem onstrada 

por m ais de  se te  mil em endas, m uitas das quais m anifestando a 

insatisfação frente à  insuficiência dos m eios tradicionais de 

controle. Era necessário  contem plar no tex to  constitucional 

espaços estrutxirais d e  controle que, de qualquer modo, 

am pliassem  a  participação d ire ta  dos cidadãos.

A ssim  é que, além  de diversos m eios de 

participação já  apontados, o Constitxiinte, no capítulo reservado à 

A dm inistração Pública, acabou por prever um a lei ordinária para  

tra tar, especialm ente, d as  reclam ações:

"Art. 3 7 -[ ...]

§ 3° -  A s  reclamações relativas à prestação de

serviços públicos serão disciplinadas em le i”.^

Como e s tav a  consag rado  no Direito 

A dm inistrativo brasileiro , reclam ação  adm in istra tiva  "é a 

oposição expressa a a tos da adm inistração que a fetem  direitos ou

^ O substitutivo da Comissão de Sistematização às Emendas do Plenário 
dispimha: "Art. 44 -  [...] § 2° A apreciação das reclamações relativas à prestação 
de serviços públicos será discipUnada em lei, que preverá as medidas 
administrativas e disciplinares cabiveis".
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in teresses leg ítim os do administrado".^'^ Conforme CRETELLA 

JÚNIOR, é carac te rís tica  d a  reclam ação  adm in istra tiva  "sua 

am plitude, ou seja, ser facultado a toda pessoa física ou jurídica  

[...] lesada ou am eaçada em  seu  patrim ônio ou em  seu próprio 

‘s ta tu s ’ pessoal".

Com esse  pressuposto e considerando a 

polêmica doutrinária acerca do termo-conceito “serviço pubMco", foi 

defendido na  revista ed itada pela Coordenação de Pós-Graduação 

em  Direito da Universidade Federal de Santa Catarina que

"nada impediria, com fundam ento neste  

dispositivo constitucional, a institucionalização  

do om budsm an no ordenamento jurídico  

brasileiro [...] a legislação ordinária poderá, tal 

como ocorreu na Espanha e em  Portugal, sagrar 

todas as recom endações contidas na 

mencionada ‘Carta de Curitiba sobre a 

Instituição do O m budsm an'"

Ademais, esse  entendim ento era acolbiido pelo 

próprio texto constitucional que acabou por instituir imi vasto plexo 

de normas sobre participação, configurando como que um sistem a 

fundado sobre o princípio democrático e do Estado de Direito.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 17.ed. São Paiilo: 
Malheiros, 1992. p. 562.

CRETELLA JÚNIOR, José. Dicionário de Direito Administrativo. 3.ed. Rio de 
Janeiro: Forense, 1978. p. 432.

GOMES, Manoel Eduardo Alves Camargo e. A instituição do ombudsman 
no contexto jurídico e político brasileiro. Seqüência, Florianópolis, n. 16, jun. 
de 1988.
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Além d a  introdução de  m ecanism os típicos d a  

dem ocracia direta, como o plebiscito, referendo e iniciativa 

popular (art. 14, respectivam ente, incisos I, II e III d a  C. F.), a  nova 

G arta Constitucional não só consagrou a  am pliação dos direitos 

referentes à informação, ao exercício eleitoral dos analfabetos®° e 

dos m aiores de 16 anos, como tam bém  m anteve e inovou diversos 

direitos voltados para  o controle do E stado e p a ra  a  participação 

popular, entre os quais cabe m encionar: a) direito de participar 

dos colegiados dos órgãos públicos em  que in teresses 

profissionais ou previdenciários sejam  objeto de d iscussão  e 

deliberação (art. 10); b) direito de  enviar petições, reclam ações, 

represen tações ou queixas contra  a tos ou om issões das 

autoridades ou en tidades públicas p a ra  as Comissões do 

Congresso Nacional e suas C asas (art. 58, § 2°, IV); c) direito de 

denim ciar irregularidades ou ilegalidades p ra ticadas por órgãos 

ou ag en tes  públicos ao Tribunal de Contas d a  União (art. 74, § 2°); 

d) direito de participar do p lanejam ento e execução da política 

agrícola (art. 187, caput); e) direito de  participar da gestão  

adm inistrativa d a  saúde pública (art. 198, III); f) direito de 

participar do sistem a nacional de educação (art. 205, VI); g) direito 

de participar d a  prom oção e defesa do patrim ônio cultural 

brasileiro (art. 216, §1°); h) direito de participação nas políticas 

públicas de prom oção e preservação  do meio am biente 

ecologicam ente equilibrado (art. 215, caput).

Segimdo levantamento elaborado por Olavo Brasil de LIMA JR., o modelo 
eleitoral adotado pela Constituição de 88 implementou uma ampliação de 5,8% 
do eleitorado, vez que a porcentagem do eleitorado na população total, em 
1986, era de 49,9%, passando, em 1989, para 55,7% (LIMA JR., Olavo Brasil. O 
mercado político e o sistema partidário no Brasil: 1945-1990. In: DINIZ et alii, 
ob. cit. p. 29).
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N essa linha de  in terpretação  -  conjugando o 

teor do art. 37, § 3° da  Constituição Federal, com o conjunto de 

dispositivos acim a elencados -  é que inúm eras Ouvidorias 

Públicas passaram  a  compor o quadro de diversos órgãos e 

en tidades da  A dm inistração Pública Direta e Indireta, d a s  três 

esferas de  Governo.

Como ventilado nas pág inas introdutórias 

deste  Capítulo, e ssas  iniciativas serão analisadas a  seguir, tendo  

como critério o âm bito de su a  atuação. Reservou-se para  o final do 

p resen te  capítulo a descrição d as Ouvidorias das A gências 

Reguladoras, criadas após a E m enda Constitucional n.° 19.

6. Ouvidoria Geral da República

A Ouvidoria Geral da  República foi prevista como 

órgão integrante do Ministério d a  Justiça  pela Lei n.° 8.490, de  19 de 

novemJDro de 1992, em  seu art. 19, inciso I. Em 04 de janeiro de 1993 

foi criada uma Comissão “destinada a receber denúncias e 

reclamações relativas a irregularidades e improbidade na  

Administração Pública Federal direta, indireta e fundacional”. Nos 

term os do Decreto®^ que a  instituía, a  Comissão seria presidida pelo 

Ministro da  Justiça e in tegrada pelo Secretário Executivo, Consultor 

Jurídico e pelo Secretário de Estudos Legislativos.

O referido Decreto foi registrado sem número pelo Serviço de Indexação e 
Referência Legislativa do Ministério da Justiça, e publicado também sem 
número (BRASIL. Coletânea de Leis da República Federativa do Brasil, Brasília, 
185, 1, jan. 1983. p. 180).
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o  m esm o Decreto previa no art. 1°, § 3°;

"§3° -  Instalada a Ouvidoria Geral da 

República, no âm bito  do M inistério da Justiça, 

a com issão a que se refere esse artigo será  

extin ta , transferindo-se o seu  acervo e todos os 

exped ien tes em  a n d a m en to ”.

Em 14 de março de 2000, pelò Decreto n.° 3.382, 

que aprova a estru tu ra  regim ental e o quadro dem onstrativo dos 

cargos em  com issão do M inistério d a  Justiça, restou  novam ente 

p rev ista  a Ouvidoria Geral (art. 1°, inciso X), d es ta  feita 

classificada como um a das áreas de com petência do M inistério d a  

Ju s tiça  (art. 1°, caput).^^

Precariam ente instalada e sem  uma regiila- 

m entação que estabelecesse com precisão seus poderes, atribuições, 

com petências e garantias, os resultados d a  Ouvidoria Geral da 

República são m odestos.

Entretanto, tram itam  na  Câmara dos Deputados 

dois projetos de lei que dispõem  sobre a  matéria, sendo imi de 

iniciativa do próprio Poder Executivo e outro do Senador 

Pedro SIMON.

O projeto de  lei, encam inhado pela  M ensagem  

n.° 1.261/94, não o b stan te  m anter a  Ouvidoria Geral como órgão 

específico da  estru tu ra  básica  do M inistério d a  Justiça, prevê um  

amplo âm bito de atribuições, envolvendo o recebim ento e

O referido Decreto prevê no inciso XI, do art. 1°, a criaçáo de tuna Ouvidoria 
Geral das Polícias Federais.
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encam inham ento de denúncias, reclam ações e sugestões, tendo  

por objeto, m ais especificam ente:

"I -  a correçào de erros, omissões ou abusos de 

agentes públicos federais;

II -  a instauração de procedimentos disciplinares 

para apuração de ilícitos administrativos;

III -  a prevenção e a correção de atos e 

procedim entos incom patíveis com os princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade da Adm inistração Pública;

IV  -  a observância dos deveres e proibições 

funcionais estabelecidos na Lei n.° 8.112/90, que  

dispõe sobre o regim e jurídico dos servidores 

públicos civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas;

V  -  o resguardo dos direitos dos usuários de 

serviços públicos federais;

VI -  a disseminação e o aperfeiçoamento de  

formas de participação popular e comunitária  

no acom panham ento e fiscalização da prestação  

de serviços públicos;

VII -  o aperfeiçoamento dos serviços públicos 

em geral".

Nom eado pelo P residen te  da  República, 

m ediante a  indicação do M inistro d a  Ju stiça  (art. 2°), poderá  

oficiar a  quaisquer au toridades d a  A dm inistração Pública Federal,
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Direta, Indireta e fundacional, e aos concessionários e 

perm issionários de  serviços públicos (art. 3°, inc. I).

No curso de suas investigações poderá, a  teor do 

art. 3°, inciso II, alínea a, do Projeto em exame, propor, diretam ente 

ao Presidente da República, a  suspensão do exercício do cargo ou 

função ocupado por agente público federal, bem  como outras 

m edidas que en tender necessárias (art. 3°, inciso II, alínea c).

No m esm o sentido, o Projeto prevê a 

possibilidade de rep resen ta r diretam ente ao Tribunal de C ontas 

d a  União, Procuradoria da  República e ao A dvogado Geral da  

União (art. 3°, §§ 1°, 2° e 3°).

Não obstan te  o art. 5° estabelecer que as 

autoridades e servidores federais deverão p re s ta r as informações 

requisitadas p e la  Ouvidoria Geral, sob p en a  de p rá tica  de  ilícito 

adm inistrativo tipificado no inciso IV, do art. 117, da  Lei n.° 

8.112/90, ao titu lar do cargo não são previstos poderes p a ra  dar 

publicidade de su as ações, lim itando a  divulgação de suas ações 

ao encam inham ento de  informações aos órgãos públicos indicados 

expressam ente no Projeto (art. 3°).

E sse  Projeto, segundo inform ações do Serviço 

de Indexação e Referência Legislativa do M inistério d a  Justiça,®^ 

encontra-se em  tram itação  na  Comissão de F inanças e  Tributação, 

desde  de 27 de setem bro  de 1999, tendo  como relator o D eputado 

Arm ando MONTEIRO.

Prestadas em 30 de julho de 2000.
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o  segundo Projeto, ap resen tado  pelo Senador 

Pedro SIMON, com posto por ap en as 7 (sete) artigos -  com exceção 

d a  adstrição do âm bito de  com petência aos órgãos d a  

A dm inistração Pública e  de conferir ao Ouvidor-Geral a  m issão de 

acolher projetos pioneiros voltados p a ra  o aperfeiçoam ento do 

Poder Público -  não ap resen ta  diferença substan tiva  em  relação ao 

anteriorm ente analisado.

E sse Projeto, segundo a  m esm a fonte de 

informação acim a referida, encontra-se desde  maio de 1996 no 

G abinete do Primeiro Secretário d a  C âm ara dos D eputados, p a ra  

encam inham ento ao serviço de revisão.

7. Ouvidorias Públicas estaduais

Em nível estadual, a  prim eira experiência é a 

d a  Ouvidoria Pública do E stado  do Paraná, institu ída pelo D ecreto 

n.° 22, em  15 de março de 1991, pelo en tão  governador Roberto 

REQUIÂO, repetindo, d esse  modo, a  iniciativa que houvera 

tom ado quando Prefeito M unicipal. D essa feita, en tretanto , 

am pliou a  com petência do Ouvidor para  a  fiscalização dos atos de 

na tu reza  contábil, financeira, orçam entária, operacional e 

patrim onial, além de deferir ao titu lar do cargo poderes p a ra  

execução de  auditorias e análises de  custo (art. 2°, inciso I e II).

^  Os incisos I e II do art. 2° foram assim redigidos: "I -  físcalizar os atos de 
natureza contábil, fínanceira, orçamentária, operacional e patrimonial, em todas 
as fases, no âmbito da Administração Estadual; II -  planejar, organizar, orientar 
e executar auditorias e análises de custos no âmbito dos órgãos e entidades 
integrantes do Poder Executivo Estadual”.
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Em face de  ta is  atribuições, e seguindo a 

tradição das instituições assem elhadas ao instituto do ombudsman, 

expressam ente vedou-se a com petência para “anular, revogar ou 

modifícar os atos administrativos sob sua avaliação" (art. 3°, inciso I), 

bem  como para  "intervir, de qualquer forma, em questões pendentes  

de decisão judicial" (art. 3°, inciso II).

R egünentalm ente, através d a  Resolução n.° 

002/91, foi am pliado siibstancialm ente sua  função de instrum ento  

de controle, reproduzindo d iversas com petências do Tribimal de 

Contas do E stado e de  outros órgãos de  controle interno,®^ o que, 

além de gerar dificuldades operacionais, acabou por determ inar 

imi progressivo d istanciam ento  en tre  a  Ouvidoria-Geral e a  

opinião pública.

A subordinação orçamentária, adm inistrativa e 

funcional do órgão à Govemadoria, órgão responsável pela condução 

política do Estado, por outro lado, contribuiu para  a difusão da  

crença, jimto à  burocracia administrativa, de que as iniciativas do 

Ouvidor eram  determ inadas a  partir de conveniências político- 

partidárias do govemo.

A referida Resolução disptmha: “A esfera de competência do Ouvidor-Geral 
compreende, basicamente, as seguintes atribuições: a) avaliar o cumprimento 
das metas previstas no plano plurianual, a execução dos programas de govemo 
e dos orçamentos do Estado; b) comprovar a legalidade e avaliar os resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
nos órgãos e entidades da administração estadual, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito privado; c) exercer o controle das 
operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Estado; d) apoiar o controle extemo no exercício de sua missão institucional; e) 
fiscalizar os atos de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, em todas as suas fases, no âmbito da administração estadual; f) 
planejar, organizar, orientar e executar auditorias e análises de custos no 
âmbito dos órgãos e entidades integrantes do Poder Executivo Estadual; g) 
receber e apurar a procedência das reclamações e/ou denúncias que lhe forem 
dirigidas e determinar, quando cabível, a implantação de sindicâncias e 
inquéritos administrativos aos órgãos competentes".
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E ssa  situação  só iria se  in v erte r com a  edição  

do D ecreto n.° 468, de  01 de m arço de  1995, que, não o b s ta n te  

p ossu ir um  teo r sem elhan te  ao anterior, secu n d av a  as 

atribu ições de controle em  favor d as  vo ltad as p a ra  a defesa  dos 

d ireitos dos cidadãos.®®

O novo Regim ento In tem o adotado pela  

Ouvidoria dem onstra  e ssa  alteração ao estabelecer, en tre suas 

atribuições, a de

“a) ampliar os canais de comunicação direta 

entre a administração pública e a população, 

expandindo a capacidade do cidadão de 

participar da fiscalização e avaliação das ações 

do Estado, por meio de program as que visem  

difundir, em  um a perspectiva pedagógica, a 

prática da cidadania" (art. 1°).

N esse sentido, foram im plem entados diversos 

program as especiais voltados p a ra  a  reaproxim ação da  Ouvidoria 

à  comimidade, como os program as “Alô Cidadão", “Ouvindo a 

Com im idade”, “Ouvidor-M irim”, “Convênio d a  C idadan ia”, 

“Ouvidor A m biental” e  “Quero M eus P a is”.

Entre o conjunto de novos program as, 

sobressai o intitulado “Ouvidor d a  C asa" -  responsável pela

®® Registre-se que a edição do Decreto n.° 468/95 foi determinada pelo fato de o 
Decreto n.° 22/91 prever expressamente que seu prazo de vigência teria como 
termo final o dia 31 de dezembro de 1994, data do término do mandato da 
gestão govemamental que o institutiu.
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im plantação de cerca de 112 Ouvidorias setoriais®^ nos principais 

órgãos e en tidades d a  A dm inistração Direta e Indireta do E stado  -  

e os denom inados “Convênios d a  C idadania” -  voltados p a ra  o 

fom ento de Ouvidorias M unicipais in terligadas à  Estadual.

P ara  finalizar, convém  m encionar a recen te  

iniciativa da  Ouvidoria do E stado  do P araná em  instituir -  em  

parceria  com a O rganização d as Nações U nidas - ,  im ia 

organização não-govem am ental in titu lada Institu to  Internacional 

p a ra  o Desenvolvimento da  C idadania (IIDAC). Conforme consta  

do seu  próprio projeto, o objetivo d a  im plantação d e ssa  en tidade  é 

estabelecer imia:

"nueva colaboración interactiva entre el poder 

público, organismo internacionales y  sociedad  

civil. E ste  modelo [...} abre otras puertas de 

diálogo con diversas Secretarias de Estado, 

M unicípios y  ONGs, para el bien común de toda  

la sociedad civil, para el futuro reto que nos  

depara el Siglo X X I a todos".^^

Ao  contrário do Paraná, o E stado do C eará 

institucionalizou a Ouvidoria-Geral por meio de legislação 

ordinária: Lei n.° 12.686, de 14 de maio de 1997.

Entre essas cabe citar: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, 
Banco do Estado do Paraná, Casa Militar e Casa Civil, Departamento de Polícia 
Civil do Paraná, Instituto de Identificação do Paraná, Instituto de Pesos e 
Medidas do Paraná, Jimta Comercial do Paraná, todos os núcleos regionais de 
educação. Polícia Militar, Rádio e Televisão Educativa do Paraná, todas as 
Secretarias de Estado etc.

Memória de actividades conjuntas de IIDAC-ICVS y  la Ouvidoria Geral do 
Estado do Paraná. Curitiba, mimeo. p. 2.

238



V inculada à G ovem adoria do Estado (art. 1°, 

caput), o cargo do titu lar é, a  teo r do art. 2°, de livre nom eação e 

exoneração pelo Govem ador, sendo-lhe conferido rem uneração e 

prerrogativas de Secretário de Estado.

Com a  m issão de zelar pela  observância dos 

princípios constitucionais adm inistrativos e de a tuar na  defesa dos 

“direitos e interesses individuais, homogêneos, coletivos e difusos" 

(art. 1°, caput), o diplom a acim a referido estabelece  as segu in tes 

com petências p a ra  o órgão:

"Art. 1° -  [...]

§ 1° -  na defesa dos princípios previstos no  

capu t deste artigo, a Ouvidoria-Geral instaurará  

sindicância com vistas à apuração da qualidade  

dos serviços prestados aos cidadãos-usuários 

dos serviços públicos estaduais.

§ 2° -  Para apurar reclam ações ou denúncias a 

Ouvidoria-Geral realizará inspeções e 

investigações que visem  a apuração dos fatos, 

podendo  os resultados contribuírem  na  

form ulação de propostas de m odificação da Lei 

a serem  encam inhadas  à A ssem bléia  

Legislativa, bem  como em  sugestões de  

m edida  disciplinar adm inistra tiva  ou em  

encam inham ento  ao Poder Judiciário".

Fugindo  aos m odelos a té  aqu i analisados, a  

lei em  estu d o  cria o Conselho de  D efesa dos D ireitos H um anos -
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vinculado à O uvidoria e p resid ido  pelo  O uvidor-G eral (art. 6°) -  

a tra indo  p a ra  si to d a s  as com petências re fe ren tes  à  d e fesa  de 

ta is  direitos.®^

Com notável influência n a  sociedade cearense, 

o Ouvidoria-Geral vem  realizando im ia série de  ações, como a  rede 

estadual de Ouvidores, a  defesa e prom oção do desenvolvim ento 

su sten tado  (instituindo im ia Ouvidoria A m biental subordinada à 

Ouvidoria Geral), d a  cultura, d a  família e d a  cidadania.

A ssem elhadas às experiências do C eará e 

P araná -  ainda que em  fase de  consolidação -  os E stados do 

Espírito Santo, M ato Grosso do Sul e Pernam buco contam  com 

Ouvidorias Estaduais.

Entre tais atribuições, o art. 6° da Lei n.° 12.686/97 estabelece as seguintes: 
"A difusào e a conscientização dos preceitos e dos valores éticos, morais e 
políticos que envolvem a questão dos direitos humanos, quer na sua abordagem 
educativa, quer na sua prática direta, reclamação e queixas de violação; II -  
receber queixas, denúncias e requerimentos, verbais ou escritos de qualquer 
cidadão ou entidade, que digam respeito à violação dos direitos da pessoa 
humana e dar-lhes o devido encaminhamento; III -  proceder sindicância, 
solicitar e acompanhar a instauração de inquérito e processos, realizar contatos 
e entendimentos com autoridades públicas constituídas, bem como fazer 
representações e denúncias apresentadas, ou que cheguem ao seu 
conhecimento, como também tomar as providências cabíveis ao fiel 
cumprimento dos objetivos a que se propõe; IV -  cooperar e promover 
intercâmbio com outras organizações estaduais, municipais, nacionais e 
internacionais comprometidas com a defesa dos direitos humanos; Nos 
termos da referida Lei, o Conselho de Defesa dos Direitos Humanos é 
composto por 16 (dezesseis) membros, representando diversos segmentos 
sociais (comimidade jurídica, comunidade imiversitária etc.).
70 Alem desses projetos implementados mediante de conselhos específicos, a 
Ouvidoria do Ceará vem atuando em outras relevantes áreas, v. gr., agrotóxicos, 
DNA, verificação de óbitos, programa de aprofundamento do plano de govemo 
e projeto de mediação e arbitragem comunitária, de grande repercussão social.
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8. Ouvidorias Públicas m unicipais

A tualm ente, segundo dados da  A ssociação 

Brasileira de Ouvidores, m ais de um a cen ten a  de M unicípios 

brasileiros contam  com Ouvidorias em  funcionam ento/^

A análise d a  legislação d e sse  conjimto de 

Ouvidorias Mimicipais revela im ia extraordinária heterogeneidade, 

a inda não classificada pela  doutrina.

E stab e lecen d o  como um  critério  taxionôm ico 

a  relação  cruzada en tre  (1) localização in stitucional e v inculação 

in terinstitucional, (2) p rev isão  legal, (3) com petência  e (4) nível 

d e  autonom ia, so b ressaem  d e sse  conjunto trê s  m odelos, a 

seg u ir analisados.

O prim eiro modelo reproduz a experiência 

institucional das Ouvidorias E staduais: a) vinculação ao Poder 

Executivo: b) em  geral regulado por ato  norm ativo do Executivo; 

c) com petência p a ra  o exercício do controle intra-orgânico dos 

órgãos d a  A dm inistração D ireta e Indireta; e d) autonom ia 

lim itada em  face d a  n a tu reza  do cargo ser de livre nom eação e 

exoneração. E sse  é o caso d a  g rande  m aioria d as experiências 

m unicipais, en tre  as quais se  citam , como exemplo, as  dos 

M unicípios de Dois Vizinhos (PR),’'̂  G uaratuba (PR),"̂  ̂ Corbélia 

(PR),' '̂  ̂ M aringá (PR),"̂ ® Iguaraçu  (PR),'̂ ® São Benedito (CE)^ e São

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE OUVIDORES |on Une], www.abo.com.br 
[disponível em 25.fev.2000].

Decreto n.° 3426/97.

Decreto n.° 2158/99.

Lei n.° 185/89, com redação similar à do Decreto que determinou a criação 
da Ouvidoria Murücipal de Curitiba.

Lei n.° Complementar n.° 79/94 e Decreto n.° 68/95.

241

http://www.abo.com.br


Caetano do Sul (SP)'̂ ®. Saliente-se, ainda, no âm bito d esse  modelo, 

a  existência no E stado  do P araná de diversas Ouvidorias 

M unicipais criadas por força de convênio com a  Ouvidoria 

Estadual, as quais têm  como com petência exclusiva a “cooperação 

no recebimento de denúncias e reclamações sobre atos e omissões 

cometidos pela administração pública estadual”}^

Outro modelo raram ente  adotado no Brasil é o 

constituído pelas iniciativas que m ais se  aproxim assem  do modelo 

tradicional do om budsm an, como é o caso previsto  na  Lei O rgânica 

de Curitiba que, como visto, ainda não foi im plantado. N esse 

modelo, além  d a  natu reza  in ter e extra-orgânica de  controle, 

estariam  en cartadas prerrogativas e garan tias ao titu lar do cargo 

sim ilares às dos parlam entares, além  de am pla autonom ia 

adm inistrativa e financeira em  face do órgão no qual se  situa, 

sem pre vinculado ao Legislativo.

O exemplo concreto m ais próximo d esse  

modelo em  funcionam ento no Brasil é  o da  Ouvidoria Pública do 

Município de Santos, institu ída em  1994, por ato  do Poder 

Legislativo (Lei C om plem entar n.° 121, de 14 de abril de 1994). 

Não obstan te  su a  vinculação ao Poder Executivo, en tretanto , o 

titu lar do cargo é deten to r de  m andato  estabelecido  em  lei (art. 

3°), o que lhe asseg u ra  um  conjimto de prerrogativas 

instrum entais p a ra  o exercício pleno de suas atribuições (art. 6°), 

d istin tas das deferidas no âm bito do modelo anterior.

Decreto n.° 41/97.

Lei n.° 464/97. Não obstante instituído por lei, a Ouvidoria está vinculada ao 
Poder Executivo e o titular do órgão ocupa loin cargo de livre nomeação e 
exoneração.

Lei n.° 3.949/97, idem.
7Q São exemplos dessas Ouvidorias as dos municípios de Apucarana (Lei n.° 
61/95), Mandaguari (Decreto Legislativo n.° 12/97), Paranaguá (Lei n.° 1993, 
art. 6°, inciso I, alínea "b") e Pinhais (Decreto n.° 002/97).

242



A inda que m antendo a natu reza  de órgão 

interno, possui am pla com petência sobre a  A dm inistração D ireta e 

Indireta (art. 4°, inciso I), além  d e  contar com articulações 

interinstitucionais com o Poder Legislativo (inclusive Tribunal de 

Contas), Ministério Público e en tidades rep resen ta tivas da  

sociedade civil, conforme expressam ente  prevê o art. 4, incisos V,

VI e VIII, d a  referida Lei Com plem entar.

O terceiro modelo, m uito recente, foi institu ído 

no Mimicípio de Santo A ndré (SP), por força da  Lei n.° 7.877, de 30 

de  agosto  de 1999, tendo  en trado  em  funcionam ento em  dezem bro 

do m esm o ano.

C riada como “órgão independente, com  

autonomia administrativa e funcional, sem  vínculo de subordinação 

a nenhum  poder constituído"  (art. 1°, caput), a  Ouvidoria M unicipal 

de  Santo A ndré é dirigida por um  Ouvidor eleito, com m andato  de 

2 (dois) anos.

A eleição é realizada por um  colegiado de 17 

(dezessete) m em bros indicados por en tidades d a  sociedade civil,®°

80 A teor do art. 12 do referido diploma legal, esse colegiado é composto por 
representantes das seguintes entidades e órgãos: Fórum da Cidadania do 
ABC; Associação Comercial e Industrial de Santo André; Centro das Indústrias 
do Estado de São Paulo, regional de Santo André; Central Única dos 
Trabalhadores; Força Sindical; Ordem dos Advogados do Brasil, seção de 
Santo André; Federação das Sociedades Amigos de Bairro de Santo André; 
Conselho Mimicipal de Orçamento de Santo André; Conselho Mimicipal de 
Cultura de Santo André; Conselho Mxmicipal da Educação de Santo André; 
Conselho Municipal de Gestão Ambiental de Santo André; Conselho Municipal 
de Assistência Social de Santo André. Além desses, um representante 
indicado por entidades cuja finalidade seja desenvolver atividades ligadas ao 
esporte, um representante de sindicatos não filiados às referidas centrais 
sindicais, um de entidades ligadas a classes profissionais e um representante 
do setor acadêmico de Santo André.
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OS quais perm anecem  com pondo o colegiado por um  período igual 

ao m andato  do Ouvidor.

O candidato  ao cargo deverá, 10 (dez) dias 

an tes d a  posse, desfiliar-se d e  partido  político, caso filiado, e 

c essar toda  e qualquer ativ idade incom patível com a  função (art. 

18), devendo, no ato da  posse, “assinar compromisso de nào  

concorrer e nem  coordenar cam panha à primeira eleiçào 

subsequente ao término de seu m andato"  (art. 19), além  do dever 

de  ap resen ta r sua  declaração de  bens (art. 20).

Com a com petência de a tender às reclam ações 

form uladas pelo cidadão, de m aneira individual ou coletiva, 

relativa à  A dm inistração Pública M imicipal Direta e  Indireta, suas 

atribuições devem  recair sobre todos os casos que envolverem:

“I -  nào realizaçào do serviço no prazo estipulado;

II -  serviço realizado de forma irregular, 

defeituosa ou sem  boa qualidade;

III -  decisào, ato ou recom endaçào contrários 

à lei;

IV  -  decisào, ato ou recomendaçào, que, apesar 

de legal, seja injusto, arbitrário, discriminatório, 

negligente, abusivo ou opressivo;

V  -  recusa em  dar explicações sobre sua decisào, 

ato ou recomendaçào;

VI -  nào atendim ento ao artigo 92 da Lei 

Orgânica Municipal;

VII -  recusa em  responder ou aca ta i sugestões"  

(art. 1°, § 1°).
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Podendo atuar de ofício ou m ediante provocação 

do interessado (art. 4°, § 2°),®̂  ao titular do cargo são conferidos 

amplos poderes de inspeção e recomendação, além de possuir 

legim itim idade p a ra  a  instauração  de processo  disciplinar (art. 4° 

c/c art. 8°).

Tal como os om budsm en  analisados no 

Capítulo anterior, o Ouvidor de Santo A ndré tem  como principal 

instrum ento de  a tuação  a  publicidade de seus atos;

"Art. 9° -  A  Ouvidoria prestará contas anual

m en te  ao Colegiado descrito no art. 12 através de 

relatório contendo informações sobre suas 

atividades e sobre a execução orçamentária e 

financeira do órgão.

Parágrafo único -  O relatório deverá ser publicado 

jun to  aos A tos Oficiais do Município e ter ampla 

divulgação nos demais órgãos de comunicação”.^^

Com vistas à independência  adm inistrativa, os 

cargos de Ouvidor A djunto e de  C oordenadores de Program a I são 

de livre nom eação do Ouvidor-Geral (art. 10, § 2°), sendo-lhe 

vedada a  escolha d e  p esso as ligadas ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Secretários e  V ereadores, por laços de casam ento, afinidade e 

paren tesco  a té  o 2° g rau  (art. 10, § 3°).

f l 1 Nos termos do art. 2° do referido diploma, só serão aceitas reclamações com 
a demonstração de interesse direto do reclamante.

Recentemente o Ouvidor Geral veiculou no Diário do Grande ABC seu 
primeiro relatório, apresentado o resultado dos 74 processos abertos, em face 
de 266 reclamações recebidas nos primeiros meses de funcionamento.

245



Saliente-se, por fim, que e ssa  experiência 

institucional de Santo A ndré m ereceu prem iação pelo Ciclo 2000 

d a  G estão Pública e  C idadania, promovido pe la  Fundação Ford e 

pela  Fundação Getúlio V argas.

9. Ouvidorias Públicas setoriais

As Ouvidorias setoriais no Brasil reproduzem  

de algum  modo o primeiro e o terceiro modelo d as Ouvidorias 

Mionicipais: um  primeiro grupo vincula-se e subordina-se ao 

próprio órgão ou en tidade objeto do controle; um  segundo 

ap resen ta  sólidos vínculos com a  sociedade civil e  um  am plo nível 

de  autonom ia em  relação ao órgão ou entidade.

No primeiro modelo, inclui-se o m aior núm ero 

de  ouvidorias setoriais, v inculadas e subordinadas a  órgãos e 

en tidades da  A dm inistração Direta e  Indireta, ta is  como 

Ouvidorias de hospitais, bancos de sangue, a  m aioria das 

Ouvidorias im iversitárias e de polícia, d as em presas públicas, 

sociedades de econom ia m ista e au tarqu ias brasileiras.

E sse  é o caso, por exemplo, d a  Ouvidoria Geral 

do Ministério da  Previdência e A ssistência  Social, institu ída pela  

Portaria n.° 5.716, de 06 de setem bro  de 1999.

Nos term os d e sse  diploma, o órgão subordina- 

se  ao G abinete do M inistro (art. 7°), ocupando um  cargo de livre 

nom eação e exoneração.

Competindo-lhe o controle dos órgãos 

in tegrantes e vinculados ao Ministério e à  defesa dos cidadãos,
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especialm ente os usuários dos serviços prestados pela Previdência 

Social, são estabelecidas am plas com petências ao titular do cargo, 

inclusive as de realizar, por iniciativa própria, auditorias operacionais 

(art. 1°, inciso IV).

Não obstante os poderes atribuídos ao Ouvidor, 

pertinentes à  investigações, inspeções, representação e auditorias, o 

máximo que poderá realizar será "dar conhecimento aos órgãos de 

direção superior da Previdência Social” (art. 1°, inciso III), vez que não 

há qualquer previsão que autorize a  publicidade de seus atos.

P ara  que se  ten h a  um a noção aproxim ada da  

difusão d esse  modelo nas un idades federativas, b a s ta  citar que 

apenas no Poder Executivo do E stado  do P araná -  m edian te a 

im plem entação do Program a “Ouvidor d a  C asa” - ,  a té  julho de 

2000, havia cerca de 112 Ouvidorias, ligadas a  estabelecim entos 

de ensino. Secretarias de E stado e en tidades d a  A dm inistração 

Indireta, especialm ente fundações públicas.

O E stado  de São Paulo certam ente  contará, em  

breve espaço de tem po, com o m aior núm ero d esse  tipo  de 

Ouvidoria, hoje, com um  universo de 117 (cento e dezessete) já  

instaladas.®^ É que com a  edição da  Lei n.° 10.294, de 20 de  abril 

de 1999, regulada pelo Decreto n.° 44.074, de 1° de juUio d e  1999, 

"todos os serviços públicos prestados pelo Estado, por m eio da 

Adm inistração Pública direta, indireta e fundacional e por  

particular, m ediante concessão, permissão, autorização ou qualquer 

outra forma de delegação por ato administrativo, contrato ou

Levantamento elaborado por (Edson Vismona. A Ouvidoria no Brasil e seus 
princípios. In: LYRA, Rubens Pinto et alii. A  ouvidoría no Brasil. São Paulo; 
Imprensa Oficial do Estado/Associação Brasileira de Ouvidores, 2000, p. 11).
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convênio" (art. 7° do Decreto n.° 44.074/99), deverão contar com 

um a Ouvidoria em  sua  sede.

Ainda que a  referida lei assegure ao titu lar do 

cargo "independência e autonomia, sem  qualquer ingerência político- 

partidária" (art. 3°, caput), conferindo-üie imi período de 1 (um) ano 

de estabilidade, não logrou garantir um a indicação imparcial, a  qual 

perm anece a juízo do Secretário de Estado (art. 6°).

A previsão da estabilidade, bem  assim  do âmbito 

de um a am pla com petência que eleva o Ouvidor ao sta tus  de 

"representante do cidadão junto à instituição em  que atua" (art. 1°, 

inciso I), tom a bastan te  distintas as iniciativas do Govemo do 

Estado do Paraná e o de São Paiilo, ainda que am bas apresentem  

como característica a subordinação ao órgão controlado.

Os exem plos m ais expressivos do segundo 

modelo são algum as Ouvidorias de Polícia e algum as Ouvidorias 

Universitárias, a  seguir analisadas.

As Ouvidorias de Polícia adequadas a e sse  

modelo têm  como característica  o fato de  o titu lar do órgão ser 

nom eado pelo G ovem ador entre in teg ran tes de um a lista tríplice 

elaborada pelo Conselho E stadual de  D efesa dos Direitos 

Humanos, que contam  com d estacad o s rep resen tan tes de 

organizações d a  sociedade civil. E ste  é o caso, por exemplo, das 

Ouvidorias de Polícia dos E stados de São Paulo (instituída p e la  Lei 

n.° 826, em  20 de junho de 1996), de M inas Gerais (instituída pela  

Lei n.° 12.622, de 25 de  setem bro de 1997),®^ do Pará (Lei n.° 5.944,

Alterada posteriormente pela Lei n.° 13.342/99 e n.° 13.466/2000, ambas 
modificando tão-somente a localização da Ouvidoria na estrutura 
administrativa do Estado.
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de 2 de fevereiro de 1996) e do Espírito Santo (Lei n.° 5649/98, de 

14 de  maio de 1998).®®

Além d essa  características, algum as d as 

Ouvidorias acim a m encionadas possuem  em  sua  estru tu ra  um  

Conselho Consultivo, como a de São Paulo (art. 5°), com posto por 

onze membros, nove dos quais represen tando  a sociedade civil.®® 

Nos term os do §2°, do art. 5° do diplom a paulista, os m em bros 

d esse  Conselho som ente poderão  ser destitu ídos m edian te  

decisão fundam entada do Secretário de Segurança Pública, ouvido 

o Conselho E stadual de D efesa dos Direitos da  P essoa Himiana.

Com ta is  vínculos com a  sociedade civil, e ssa s  

Ouvidorias têm  se d estacad o  no exercício autônom o e 

independente®'^ de suas atribuições que, com isso, d istanciam -se 

do recorte elaborado pe las dem ais Ouvidorias setoriais.

Em geral, o âm bito de com petência d e  ta is  

Ouvidorias é amplo, envolvendo todos os órgãos e servidores d a  

Polícia Civil e Müitar, sobre os quais podem  atuar de ofício ou por 

meio de reclam ações, rep resen tações ou denúncias. De seus

pr
As demais ouvidorias de polícia, como as atuantes nos Estados do Ceará, 

Rio de Janeiro, Paraná e no Distrito Federal, devem ser classificadas como 
sendo do primeiro modelo, em face do elevado nível de dependência aos 
escalões superiores dos órgãos controlados. Algumas dessas -  como é o caso 
da Ouvidoria de Polícia do Estado do Rio de Janeiro -, além de garantir ao 
titular do órgão mandato de 1 (um) ano, veda que o cargo seja ocupado por 
funcionários, ativos ou inativos, das corporações policiais (art. 6°).

®® Como é o caso dos Prof.“ Goffiredo da Silva TELLES JÚNIOR (USP), Fábio 
Konder COMPARATO (USP), Flávia PIOVESAN (PUC-SP), Maria Ignês 
BIERRENBACH (CONDEPE), além de representantes da Anistia Internacional, 
da Associação de Juizes pela Democracia e da Associação do Ministério 
Público Democrático.
P7

A autonomia e independencia são, no caso de São Paulo, expressamente 
consignadas na Lei n.° 826/96 (art. 3°).
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poderes constam  acesso  irrestrito  a  docim ientos e informações, 

requisição de funcionários, podendo tam bém  sugerir m edidas de 

aprim oram ento, correção e m esm o instauração  de  processos 

adm inistrativos disciplinários.

Em face da  m atéria objeto de controle, tais 

Ouvidorias garantem  ao reclam ante sigilo da fonte de informação®® e 

absoluta informalidade n a  apresentação d a  reclamação, não 

obstante nenhiim a das legislações nacionais prever, expressam ente, 

garantias para os internos do sistem a penitenciário poderem  recorrer 

aos serviços do Ouvidor, como ocorre, por exemplo, n a  legislação 

espanhola.®^

A lguns E stados, como o Espírito Santo, 

im põem como requisito  p a ra  provim ento do cargo diplom a de nível 

superior em  Ciências Juríd icas ou Sociais e  experiência n a  área  

profissional de  5 (cinco) anos (art. 9°, d a  Lei n.° 5649/98).

Por fim, cabe m encionar que no Brasil tem  sido 

regra a  vinc\ilação d essas  Ouvidorias ao G abinete do G ovem ador 

ou da  Secretaria de Segurança Pública.

J á  em  1975, Celso Barroso LEITE, então Diretor- 

Executivo da  CAPES (Coordenação do A perfeiçoam ento de 

Pessoal de Nível Superior), do M inistério d a  Educação e Cultura, 

após conhecer o O m budsm an  d a  U niversidade de Ohio, dos 

Estados Unidos d a  América, reg istrava que

®® No caso da lei paiaHsta essa previsão está contida no art. 1°, § 2°; no caso do 
Espírito Santo, no art. 2°, § 2°.

®® Art. 10, da Lei Orgânica n.° 3/91.
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"á lu z da animadora experiência [...} fírmou-se 

m inha convicção de que o O m budsm an na  

Universidade é algo de significativo e promissor, 

podendo m esm o constituir valioso instrum ento  

para a solução da crise universal do ensino 

superior"7°

Vinte e cinco anos após, o Brasil contaria com 

18 (dezoito) Ouvidorias U niversitárias, articu ladas na

"primeira rede nacional de Ouvidorias Públicas 

[...] assim distribuídas: nove em Instituições 

Estaduais de Ensino Superior [...]; seis em  

Instituições Federais de Ensino duas em  

Instituições Particulares de Ensino Superior e uma 

em Instituição Comunitária de Ensino Superior”.

QOLEITE, Celso Barroso. Ombudsman: corregedor administrativo, ob. cit., p. 70.
Em alentado e profundo estudo desenvolvido pelo Prof. Rvibens Pinto LYRA 

(ob. cit., p. 85) foram catalogadas as seguintes ouvidorias imiversitárias nas 
institmções federais e estaduais de ensino superior: Universidade Federal do 
Espírito Santo (1992), Universidade Federal de Santa Catarina (1996), 
Universidade Federal de Juiz de Fora (1996), Universidade Federal de Viçosa
(1998), Universidade Federal do Rio Grande do Norte (1999), Universidade 
Estadual do Ceará (1997), Escola Politécnica da Universidade d.e São Pavilo
(1999), Escola de Música e Belas Artes do Paraná (1999), Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro (2000), Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e 
Letras de Comélio Procópio (1999), Faculdade de Engenharia Química de 
Lorena (1999), Faculdade de Medicina de Marília (1999), Faculdade de 
Medicina de São José do Rio Preto (1999), Universidade Estadual Paiilista Júlio 
de Mesquita Filho (1999), além das seguintes ouvidorias de instituições 
particulares e comunitárias: Universidade de Salvador (1998), Universidade 
Católica de Brasília (1999) e Universidade de Santa Cruz do Sul (1998). O 
referido professor, no mesmo artigo, afirma que "espera-se [...] a instalação, 
prevista para ainda este semestre, da Ouvidoria da Universidade de Campinas 
(UNICAMP), que está em caráter experimental, e da Ouvidoria Geral da 
Universidade de São Paulo (USP)” (LYRA, Rubens Pinto. A Ouvidoria no Brasil. 
São Paulo: Imprensa Oficial do Estado, Associação Brasileira de Ouvidores, 
2000. p. 70).
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A iniciativa m ais paradigm ática, do ponto  de  

v ista  d a  independência, é o d a  U niversidade Federal da Paraíba, 

cuja Ouvidoria foi in sta lada  em  1999. Seu titular, além de ser 

escolhido pelo Conselho Universitário -  como tam bém  ocorre no 

caso do Ouvidor d a  U niversidade Federal de Juiz de Fora®^ - ,  

“pode ser indicado não apenas pelo Reitor, m as por qualquer 

integrante do Conselho, que o escolhe livremente".

Com m andato  consignado pelo órgáo superior 

da  U niversidade, o Ouvidor possu i a  necessária  legitim ação d a  

com im idade p a ra  o exercício de suas atribuições.®'^ N esse sentido, 

o I Encontro Nacional de Ouvidorias U niversitárias consignou, n a  

C arta de João Pessoa, que as Ouvidorias deveriam  ser institu ídas

"como unidades adm in istra tivas do tadas de  

autonom ia funcional, sendo seus titu lares  

eleitos pelo  órgão colegiado superior da  

instituição, com  m a nda to  certo e que tenham  

por finalidade a prom oção da democracia e o 

estím ulo à participação do cidadão na gestão  

Universitária

op
Ainda que no caso da Universidade Federal de Juiz de Fora o Conselho 

apenas homologue a escolha do Reitor, ao contrário da Universidade Federal 
da Paraíba, na qual o titular do cargo é eleito pelo Conselho.

LYRA, ob. cit. p. 75.

' Voltadas, 
investigação.

Carta de ^
Nacional de Ouvidorias Universitárias {apud LYRA, ob; cit. p. 75).
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Reafiimando a  necessidade do atendim ento a 

essas características, o Fórum Nacional de Ouvidorias Universitárias, 

reimidos no II Encontro Nacional de Ouvidorias Universitárias,®® fez 

constar da  Carta de São Paulo posição semelhante.®’

A im plem entação d essas  diretrizes por certo 

contribuirão para  incluir as Ouvidorias U niversitárias brasileiras 

em  um  modelo similar ao adotado, d esd e  1965, pelo C anadá e por 

outros países do mimdo, como E spanha, E stados Unidos, México 

etc.®® Note-se, en tretanto , que algum as d essas  iniciativas 

contem plam  a eleição d ire ta  do om budsm an  por to d a  a 

com unidade imiversitária,®® o que, n esse  particular, d istancia-se 

do modelo proposto no referido Simpósio.^°°

®® Realizado em 30 de maio de 2000, em São Paiilo, capital.

®’ Do item 2 da Carta consta: “conclamar os dirigentes das lES a criarem 
Ouvidorias e recomendar que estas se constituam em unidades administrativas 
dotadas de autonomia funcional, sendo seus titulares eleitos pelo colegiado 
deliberativo máximo da instituição, com mandato certo e que tenham por 
finalidade o aprimoramento da democracia e o estímulo à participação do 
cidadão na gestão universitária".

®® Na América Latina, a primeira experiência que se conhece é da Universidad 
Nacional Autônoma de México, instituída em 1985 (MALDONADO, Maria 
Carreras et alii. Concordancias y  comentários dei Estatuto y  dei Reglamento de 
Defensoria de los Derechos Universitários. México: Universidad Nacional 
Autônoma de México, 1992. p. 22).

®® Esse é o caso, por exemplo, da Universidade de Simón Froser, de Bumaby, 
Canadá.

Em relação à eleição do Ouvidor, a posição do Prof. Dr. Rubens Pinto LYRA 
é clara: “passados quase 10 anos, o amadurecimento de rrünhas reflexões sobre o 
papel do Ouvidor faz-me descartar como válida a alternativa de eleições diretas 
pelas seguintes razões: 1 -  não faria sentido uma campanha eleitoral para a 
escolha do Ouvidor uma vez que, não sendo dotado de poder administrativo, não 
teria programa a propor, tonando assim inócua e sem motivação tal campanha; 
2 -  a mobilização decorrente da realização de eleições d te ta s  levaria a 
polarização da comunidade universitária, dividida entre os eventuais candidatos 
a Ouvidor, identificando-o com as facções existentes na universidade [...]; 3 -  se
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Saliente-se, ao final, o relevo que o Fórum 

Nacional de Ouvidorias Universitárias, sob a  Presidência do Prof. 

Dr. Rixbens Pinto LYRA, tem  conferido à  n a tu reza  participativa das 

Ouvidorias P ú b l i c a s . E m  seu  próprio testem unho  como Ouvidor 

da  U niversidade Federal da  Paraíba, registra:

“Nessa Universidade, a Ouvidoria recém-criada 

privilegia o fortalecim ento e a disseminação dos 

instrum entos de participação da comunidade  

universitária e da sociedade na gestão  

institucional, nos seus diferentes níveis, como 

forma de garantir m ais fácil identificação dos 

problem as existen tes e os m eios m ais adequados 

para a sua resolução; maior criatividade nas  

soluções a serem implementadas e o 

aprimoramento crítico da administração, capaz 

de promover m udanças de fundo na vida 

universitária”.

o eleito tiver sido apoiado pelo Reitor, a ele devendo o cargo, este nào poderá ser 
exercido com efetiva autonomia. Se adversário da administração, será tentado a 
exercitar o poder paralelo, seja colocando-se ele próprio como candidato à 
sucessão, seja pondo a Ouvidoria a serviço de uma candidatura oposicionista" 
(LYRA., ob. cit. p. 82).

A própria Carta de São Paulo, acima referida, inicia-se "considerando a 
importância das Ouvidorias como instrumento de participação do cidadão no 
aprimoramento das Instituições de Ensino Superior".

LYRA, ob. cit. p. 80.
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10. Ouvidoría do Poder Judiciárío

O Brasü tem  presenciado, nos últim os anos, a  

criação de diversas Ouvidorias vinculadas aos Poderes Judiciários 

estaduais. E ste é o caso, por exemplo, dos E stados de 

Pernam buco, Espírito Santo, Santa Catarina, Rio de Janeiro, 

M aranhão, M ato Grosso do Sul e Distrito Federal.

Tais Ouvidorias são, em  geral, institu ídas por 

Resolução dos órgãos especiais do Poder Judiciário, ao qual 

incum be a  indicação de dois desem bargadores, p a ra  a tuarem  

como Ouvidor Titular e Ouvidor Substituto.

Com funções iguais às de seus sem elhantes, 

e ssas  Ouvidorias têm  estabelecido  como m issão a defesa  dos 

direitos e in teresses dos cidadãos contra atos e om issões ilegais 

ou injustos com etidos pelo Poder Judiciário. A Ouvidoria do Poder 

Judiciário do Distrito Federal e Territórios, por exemplo, 

estabelece  o seguin te âm bito de  com petência:

"J -  receber as reclamações ou denúncias que lhe 

forem dirigidas e encaminhá-las ao presidente do 

Tribunal de Justiça ou ao Corregedor-Geral da 

Justiça, com vistas a correções e, quando cabível, 

para a instauração de sindicâncias, inquéritos 

administrativos e de auditorias;

II -  sugerir m edidas de aprimoramento da 

prestação de serviços jurisdicionais, com base nas  

reclamações, denúncias e sugestões recebidas,
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visando a garantir que os problemas detectados 

nào se tom em  objeto de repetições contínuas;

III -  recomendar a anulação ou correção de atos 

contrários à lei ou às regras da boa administração, 

representando, quando necessário, aos órgãos 

superiores com petentes

Além d essas  atribm ções, é comum o 

estabelecim ento de outras voltadas p a ra  a  divulgação dos direitos 

dos cidadãos e dos serviços d a  Ouvidoria (art. 3°, incs. IV e segs.).

Como instrum ento de controle interno do Poder 

Judiciário, tem -se levantado a  coincidência de  funções en tre  e ssas  

Ouvidorias e  a  Corregedoria. E ntretanto , n a  prática, o perfil que 

essas  Ouvidorias têm  assim iido vem  dem onstrando não só 

siibstantivas diferenças en tre  ta is  órgãos como a possibilidade de 

im ia perfeita com plem entariedade no processo de aprim oram ento 

do Poder Judiciário brasileiro.^“'*

Art. 3° da Resolução n.° 03, de 27 de março de 2000.

Ainda no ârnbito jurídico, cabe registar a iniciativa da Ordem dos 
Advogados do Brasil, seção Paraná, em instituir uma Ouvidoria Geral, 
"como órgão independente da Diretoria e do Conselho Seccional" (art. 51, do 
Regimento Interno), com a atribuição de "acompanhar a atuação da Seção e 
das Subseções, apresentar críticas e sugestões para o aprimoramento da 
administração, com poderes para requisitar informações, receber 
reclamações e mandar processá-las, bem como determinar a instauração de 
inquéritos e sindicâncias” (art. 51, do Regimento Interno). Nos termos do 
referido regimento, o Ouvidor é de escolha do Conselho Seccional, para um 
mandato de um ano, devendo recair em advogado com mais de dez anos de 
exercício profissional e reputação ilibada (art. 51, § 1°, redação dada pela 
Res. n.° 06/98).
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11. Ouvidorias Públicas e Reforma do Estado

Para melhor com preensão d as  Ouvidorias 

Públicas institu ídas (ou a  serem  institu ídas) pelo Governo Federal, 

a  partir de m eados d a  década de  noventa, é preciso situá-las no 

am biente do que se  convencionou cham ar Reforma do Aparelho do 

Estado e Program a Nacional de D esestatização.

As reformas brasileiras im plem entadas n esse  

período tiveram  como parad igm a o gerencialism o inglês, iniciado 

nos primeiros anos d a  década de oitenta. BRESSER PEREIRA 

reconheceu e ssa  filiação em  recen te  artigo escrito  para  a Revista 

Iberoam ericana de A dm inistración Pública:

“después de evâluar la grave influencia de la 

Adm inistración pública brasilena, se desarrola 

el marco teórico de la reforma, que se inspira en 

las reformas de gestión que están teniendo lugar 

desde la década de 1980 em algunos países de la 

OCDE, especialm ente Gran B retana”}^^

Na dicção do m esm o autor, “la reforma brasilena 

de la gestión pública se definió originalmente en el Plano Diretor da 

Reforma do Aparelho do E s t a d o E s s e  documento, editado e

PEREIRA, Lmz Carlos Bresser. Reflexiones de un reformador: la reforma de 
la constitución en el Brasil democrático. Revista Iberoamericana de 
Administración Pública, Madrid, n. 3, p. 107-131, jul.-dec., 1999. p.108-109.

p. 108.
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aprovado pela Câmara d a  Reforma do Estado^°’' -  órgão subordinado 

à  Presidência d a  República - ,  em  1995, estabelece alguns 

parâm etros conceituais que devem  ser, desde já, considerados:

“A  reforma do Estado é um projeto amplo que diz 

respeito às várias áreas do governo e, ainda, ao 

conjunto da sociedade brasileira, enquanto que a 

reforma do aparelho do Estado tem  um escopo 

m ais restrito: está orientada para tom ar a 

administração pública m ais eficiente e m ais 

voltada para a cidadania [...] focaliza sua atenção 

na administração pública federal, m as m uitas das 

suas diretrizes e propostas podem  tam bém  ser 

aplicadas a nível estadual e municipal.”̂ °̂

N esse sentido, o projeto de  reform a do E stado 

se  constitu i em  imi gênero que ab range d iversas reformas, en tre 

as quais a  previdenciária, a tributária, a  eleitoral, a  partidária, do 

Poder Judiciário e do aparelho do Estado.

Órgão governamental responsável pela aprovação, acompanhamento e 
avaliação do conjimto de projetos da Reforma do Estado, snbordinado 
diretamente à Presidência da República, a ele compete a gerência político- 
estratégica da aprovação desses projetos, na forma de emendas 
constitucionais ou leis (ordinárias ou complementares), junto ao Congresso 
Nacional. O Conselho da Reforma do Estado, distintamente, estava 
stibordinado ao Ministério de Administração e Reforma do Estado. Com 
natureza consultiva, competia-lhe, fundamentalmente, a articulação dos 
projetos do MARE perante a sociedade civil. Na prática, ambos os conselhos 
tiveram reduzida influência no processo global das reformas para as quais 
foram instituídos.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Câmara da Reforma do Estado, ob. cit. 
p. 17.
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A própria noção de  aparelho do Estado, 

formiilada pelos p ro tagon istas d a  reforma, esclarece;

“Entende-se por aparelho do Estado a 

administração pública em  sentido amplo, ou 

seja, a estrutura organizacional do Estado, em  

seus três Poderes (Executivo, Legislativo e 

Judiciário) e três níveis (União, Estados- 

m em bros e Municípios). O Aparelho do Estado é 

constituído pelo governo, isto  é, pela cúpula  

dirigente nos três Poderes, por um  corpo de 

funcionários, e pela força militar.

Com e ssa  noção, e considerando o princípio 

federativo consagrado pela  ordem  constitucional (art. 1° CF), o 

projeto de reform a do aparelho do E stado  alcança exclusivam ente 

os órgãos e poderes d a  União.

O im portante, todavia, é a  com preensão d e  que 

-  ainda que m edianam ente articulada com os dem ais projetos -  a 

reforma do aparelho do E stado tem  como objeto exclusivo 

im plem entar transform ações de natu reza  estru tu ra l e funcional na  

A dm inistração Pública Federal.

Para  en tender e ssa  p roposta  de reestru turação  

adm inistrativa, deve-se te r  em  conta que seus formuladores

^°^Idem. p. 16.

Tal fato evidentemente não elide a possibilidade de os demais entes da 
federação (Distrito Federal, Estados-membros e Mimicípios) adotarem, integral 
ou parcialmente, as propostas do Governo Federal. Entretanto, em vista de sua 
autonomia, deverão fazê-lo pelos meios e procedimentos próprios, à luz das 
Constituições Estaduais ou das Leis Orgânicas dos diferentes Mimicípios.
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partem  d a  "existência de quatro setores dentro do Estado: (1) 

núcleo estratégico do Estado; (2) atividades exclusivas do Estado; 

(3) os serviços nào exclusivos ou competitivos; e (4) a produção de 

bens e serviços para o mercado".

O núcleo estratég ico  seria o locus de definição 

das leis e das políticas públicas. De dim ensão relativam ente 

pequena, esse  espaço  de decisões estra tég icas é ocupado, no 

nível federal, pela  P residência d a  República, cúpula dos 

M inistérios, Justiças federais, Tribimais superiores. M inistério 

Público Federal e  Poder Legislativo.

As ativ idades exclusivas seriam  aquelas cuja 

realização caberia exclusivam ente ao Poder Público, como, por 

exemplo, as pertinen tes à  regulação, ao fom ento e à tributação . 

N esse elenco encontram -se, en tre  outros, a  polícia, as Forças 

A rm adas, os órgãos de  controle, fiscalização e de  transferência  de  

recursos (como o Sistem a Único de  Saúde, o sistem a de auxüio ao 

desem prego, a previdência social b ásica  etc.).

Os serviços não-exclusivos ou competitivos 

seriam  aqueles que, para  serem  exercidos, não envolvem o “poder de 

E stado”, nada  obstando sejam  realizados por particulares. Segundo 

os protagonistas da  reforma, nesse  âmbito, o Poder Público com pete 

com a  iniciativa privada, sendo que a presença do Estado só se  

justifica em razão de ta is serviços, em  regra, envolverem direitos 

fundam entais (como educação e saúde) ou produzirem bens que não

PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. Crise econômica e reforma do Estado no 
Brasil: para uma nova interpretação da América Latina. São Paulo: Ed. 34, 
1996. p. 283.
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podem  ser objetos de  atividade mercantil como, v. g., as 

universidades,”  ̂m useus, centros de pesquisa  e hospitais.

A produção de bens e serviços para  o m ercado 

envolveria o setor público que e s tá  no m ercado em  abso lu ta  

igualdade de condições com as en tidades privadas. T ratam -se de 

atividades econôm icas vocacionadas ao lucro, só se justificando a 

p resença  do E stado  n e s te  setor em  razão de (1) serem  ativ idades 

naturalm ente m onopolistas ou (2) pela  falta de capital do setor 

privado p a ra  desenvolvê-las. E ste  é o caso, por exemplo, da  

p resença  do E stado  n as  a tiv idades portuárias ou rodoviárias.

Pautado nessa  classificação -  que, como se vê, 

funda-se no cham ado princípio da  siibsidiariedade”  ̂ -  a  proposta 

modificaria substancialm ente a  estrutura d a  Administração Pública 

brasüeira instituída pelo Decreto-Lei n.° 200, de 25 de fevereiro de 

1967, cuja arquitetura institucional com preende a  Administração 

Direta (“serviços integrados na estrutura administrativa da

As universidades federais, dada a resistência apresentada pela 
comianidade científica, foram excluídas do projeto de reforma do aparelho de 
Estado, para serem objeto de uma legislação específica (cf. BENAKOUCHE, 
Rabah. A autonomia universitária no contexto da reforma do aparelho do 
Estado. Universidade e Sociedade, Brasília, v. 9, n. 19, p. 28-36, maio-ago., 
1999).

Vale aqui lembrar a lição de BARACHO: "O princípio de subsidiariedade 
nem sempre encontra-se inscrito em texto, nem os governantes reclamam que 
ele não possa ser levado em consideração. Trata-se de noção, na maioria das 
vezes, de ordem doutrinária. Não se pode esquecer, entretanto, que o princípio 
conduz a problemas essenciais de descentralização. As análises das reformas 
descentralizantes, em épocas anteriores, mostram que, freqüentemente, os 
debates verificam os aspectos de detalhe, perdendo a visão de conjunto [...] na 
perspectiva do princípio de subsidiariedade, os problemas de descentralização 
são, essencialmente, questões de poderes e de competências" (BARACHO, José 
Alfredo de Oliveira. O princípio de subsidiariedade. Rio de Janeiro: Forense, 
1996. p. 31).
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Presidência e dos Ministérios")^'^^ e  Indireta (autarquias, em presas 

públicas, sociedades de economia m ista e fundações).

O recorte patrocinado pela  reform a tem  como 

pressuposto  a  ex istência de três segm entos: a) espaço público 

estatal: b) o espaço público não-estatal, e c) o m ercado.

Com regim e jurídico de Direito Público, o 

espaço público e s ta ta l seria com posto pelo núcleo estratégico  

(com preendendo o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, a 

Procuradoria da  República, e alguns órgãos d a  A dm inistração 

Direta como a  Presidência da  República, M inistérios e Secretarias 

Especiais) e pelas A gências R eguladoras e  Executivas, institu ídas 

por lei específica, n a  forma de au tarqu ias especiais.

Com regim e jurídico de direito privado, o 

espaço público náo -esta ta l seria constituído, especialm ente, pelas 

O rganizações Sociais^^® e Organizações d a  Sociedade Civil de

Art. 4° do Decreto-Lei n.° 200/67.

Essas (fundações públicas) foram previstas no Decreto-Lei n.° 200 apenas 
em 1987. por força da Lei n.° 7.5965/87.
llfi A doutrina construiu vim conceito de organizações sociais: “pessoas 
jurídicas de direito prívado, sem ãas lucrativos, voltadas para atividades de 
relevante valor social, que independem de concessão ou permissão do Poder 
Público, criadas [...] segundo modelo previsto em lei, reconhecidas, físcalizadas e 
fomentadas pelo Estado" (MODESTO, Paulo. Reforma administrativa e marco 
legal das organizações sociais no Brasil. II Congresso Interamericano sobre a 
Reforma do Estado e da Administração Pública. Ilha de Margarita, Venezuela: 
CLAD -  Centro Latinoamericano de Administración para el DesarroUo, 1977, p. 
2). A Lei n.° 9.637/98 não fornece vima definição de organizações sociais, 
limitando-se a determinar que "o Poder Executivo poderá qualificar como 
organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem ãns lucrativos, 
cujas atividades sejam dirígidas ao ensino, à pesquisa cientifica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à 
cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei". Segundo Juarez
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In teresse  P ú b l i c o , r e g u l a d a s ,  respectivam ente, pelas Leis n.° 

9.637/98 e n.° 9.790/99.

Ao m ercado seriam  transferidas as ativ idades 

realizadas por algxms órgãos d a  A dm inistração Direta, e por 

algum as en tidades d a  A dm inistração Indireta, especialm ente as 

sociedades de Economia M ista e  E m presas Públicas. O principal

Freitas, “além de lacimosa, esta definição se arrima, bem de ver, na 
incompreensão de fundo do próprio regime misto e na excessiva 
discricionariedade no tocante à habilitação, somente menos grave do que 
aquela destinada à desqualificação” (FREITAS, Juarez. Regime peculiar das 
organizações sociais e indispensável aperfeiçoamento do modelo federal. 
Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, 214, p. 99-106, out.-dez. 
1998). O importante, todavia, é perceber que as Organizações Sociais se 
constituem a partir da extinção de órgãos e entidades públicas que 
desempenham as atividades indicadas na referida lei. Nesse sentido, "a idéia é 
de que sejam instituídas pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos 
que executem essas atividades, contando com os bens, os servidores e os 
recursos cedidos do órgão ou entidade para tanto extintos. Dirigidas por um 
conselho híbrido, formado por representantes do Poder Público e da sociedade 
eiva, sua administração seria regulada por um contrato de gestão, o qual 
condicionaría o repasse de recurso ao atingimento de metas fixadas pelo 
governo” (GOMES, Manoel Eduardo Alves Camargo e Gomes. Espaço público 
não-estatal. Gazeta do Povo, Curitiba, 25 de fevereiro de 2000. Caderno I. p. 12).

As organizações da sociedade civil de interesse público, contrariamente às 
organizações sociais, não surgem a partir do Estado, mas da própria 
sociedade. "Trata-se de entidades filantrópicas, constituídas pela comunidade 
na forma de associação ou fundação, que recebem a qualificação de Interesse 
Público. Nessa condição, tomam-se habüítadas a firmar termos de parcería com 
a União, para prestarem -  além dos serviços destinados às organizações sociais

os de combate à pobreza, proteção de minorías, segurança alimentar, 
promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da democracia, 
alternativas de produção e desenvolvimento social, econômico e tecnológico” 
{idem, ibidem). “Apesar de privadas, possuem uma lógica de funcionamento 
extramercantil (objetivos públicos, sem fins lucrativos, serviços sem 
contraprestação econômica, excedentes financeiros não apropriados por seus 
integrantes); apesar de atuarem em favor da coletividade, são regidas pelo 
Direito Prívado (contratação de pessoal, compra de bens etc.). Assim, ainda que 
públicas, não se confundem com o Estado; ainda que privadas, não pertencem 
ao Mercado” (id., ibidem).
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processo d e ssa s  transferências, não  incluído no âm bito da  

Reforma do A parelho do Estado, é regulado pelo Program a 

Nacional de  D esestatização, criado pe la  Lei n.° 8.031, de 12 de 

abril de 1990, objeto de diversas norm as modificadoras.

O quadro abaixo resum e os term os d e ssa

reestruturação:

QUADRO 2 
REFORMA DO APARELHO DO ESTADO

Poder Legislativo, Judiciário, 
Procuradoria da República e 
alguns órgãos da 
Administração Pública Direta, 
como a Presidência da 
República e Ministérios.

NÚCLEO
ESTRATÉGICO

REGIME 
JURÍDICO DE  
DIREITO 
PÚBLICO

Atividades Exclusivas do 
Estado (segurança pública, 
controle, fiscalização, 
subsídios, seguridade social 
básica etc.).

AGENCIAS
EXECUTIVAS

REGIME 
JURÍDICO DE  
DIREITO 
PÚBLICO

Serviços Não Exclusivos do 
Estado (saúde, cultura, meio 
ambiente, desenvolvimento 
tecnológico, pesquisa 
científica e ensino).

ORGANIZAÇOES 
SOCIAIS e
ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL 
DE INTERESSE 

PÚBLICO

REGIME 
JURÍDICO DE  
DIREITO 
PRIVADO

Serviços Tipicamente Privados 
(especialmente empresas 
públicas e sociedades de 
economia mista)

Privatização
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No Direito Adrninistrativo, CHIRILLO postula a 

incorreção de situar a  categoria “desesta tização” no que 

convencionou cham ar de “conceito amplo de privatização” -  um  traço 

característico do pensam ento anglo-saxão adotado por 

adm inistrativistas espanhóis como GERRERO & GÓMEZ -  , o qual 

englobaria, além da  transferência da  titularidade de bens e serviços 

para  o setor privado, “las m edidas de reforma que procuran la 

eficiencia de la empresa púhlica, como la adopción de formas jurídico- 

privadas y  el sometimiento a regímenes de Derecho privado"}'^^

DROMI & MENEN afirm am  que “el término  

privatización debe ser entendido en su alcance am plio”. A barcando 

“no sólo la privatización en sí m ism a como una de las herram ientas 

para el cambio, sino que com prende a las otras herram ientas para  

la transformación, concesión to tal o parcial, cooperativización 

efç «119 N esse diapasão, os professores argentinos, com b a se  n a  

Lei n.° 23.696, sobre Reforma do E stado n a  A rgentina, em m ieram  

os instrum entos insertos no conceito de  privatização: rep asse  de 

titu laridade (privatização em  sentido estrito); concessão por 

iniciativa e s ta ta l e por iniciativa privada; licença e perm issão; 

estadualização; mimicipalização; p ropriedade participada; 

cooperatização; transferência de administração.^^®

lift Para GUEREERO, "ia privatización es un conjunto de fenómenos articulados 
ligados bajo un factor común: la retracción dei Estado"; para GÓMEZ BAENA, “la 
privatización abarca una amplia gama de medios alternativos que pueden 
emplearse para hacer que las empresas estatales sean más sensibles a las 
tendencias dei mercado [...] no siempre implica el traspaso o retomo al dominio dei 
sector privado” (apud CHIRILLO, Eduardo J. Rodrigues. Privatización de la 
empresa pública y  postprivatización. Buenos Aires: Abeledo-Perrot, 1995. p. 84).

DROMI, Roberto & MENEM, Carlos. Reforma dei Estado y  transformación 
nacional. Buenos Aires: Ciências de la Administración, 1990. p, 84.

Idem. p. 90.
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D istintam ente, CHIRILLO, ao conceituar 

privatização como "la transferencia de la titularidad de los medios de 

producción o de la competencia para ejercer determinada actividad  

dei sector público ao sector p r i v a d o " exclui do conceito as 

seguintes estratégias, consideradas por muitos autores como 

m edidas de privatização: incorporação de capital privado 

(financiamento privado, certificados de inversão, em issão de títulos 

etc.): repasse de encargos aos usuários (extinção de preços políticos 

custeados por políticas de  incentivo fiscal e subsídio); ajustes de 

rentabilização (racionalização de serviços, redução de custos, 

saneam ento financeiro, melhora da  gestão, revisão de contratos etc.); 

gerenciam ento ou execução privada (contratação para  

gerenciam ento ou gestão); adoção de formas e regim es jurídico- 

privados (conversão ou flexibilização das normas de direito público, 

incidentes sobre a  gestão  administrativa); transferências 

minoritárias de capital ou transferência de capital como retenção de  

poderes exorbitantes (via legal ou estatutária); liberalização de 

atividades (desregulação e desmonopolização da atividade, an tes 

pública ou super regulada, viabilizando a competitividade).

Em face da  restrição do conceito adotado pelo 

m encionado autor, caberia  tam bém  contem plar n esse  rol de  

exclusões as concessões e perm issões de serviços e obras 

públicas, vez que, em  suas próprias palavras, "la concesión de  

servidos no privatiza la titularidad, puesto  que la m ism a constituye  

el título jurídico habilitante para dicho ejercicio [e] la prívatización  

de servidos es la despublificadón de la actividad"

Idem. p. 88.

Idem. p. 93.
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No Brasil, a  doutrina tem  se  posicionado pela  

adoção d a  noção de privatização tom ada em  seu  sentido amplo, 

sob o p ressuposto  de que

“o conceito amplo tem  a vantagem  de aharcar 

todas as técnicas possíveis, já aplicadas ou ainda 

a serem criadas, com o objetivo de reduzir a 

atuação e prestigiar a iniciativa privada, a 

liberdade de competição e os m odos privados das 

atividades sociais e das atividades econômicas a 

cargo do Estado’’} ^

N esse  sentido. Dl PIETRO en tende

"correto afirmar que a concessão de serviços e de 

obras públicas e os vários m odos de parceria com  

o setor privado constituem formas de privatizar; e 

que a própria desburocratização proposta para 

algumas atividades da Administração Pública 

tam bém  constitui instrum ento de privatização”} ^

Daí incluir en tre  a s  técn icas  de  privatização  

as de: desregu lação ; desm onopolização; desnacionalização  ou 

d eses ta tização  (en ten d id a  como a  v en d a  de em p resas  e s ta ta is  

ao se to r privado): concessão  d e  serviços públicos; con tracting

123 piE-pi^o, Maria Sylvia Zanella. Do Direito Privado na Administração 
Pública. São Paulo: Atlas, 1989. p. 13-14.

p. 14.
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(aí inclu ída a  terceirização) e sub stitu ição  dos im postos 

po r p reços e tarifas.

A inda que e sse  posicionam ento ten h a  a 

van tagem  de incluir os d iferentes m ecanism os utilizados no 

âm bito do processo de reform a do Estado, encobre diferenças 

substan tivas quanto  ao grau de  participação do setor privado nas 

ativ idades an tes de responsabilidade do Estado, além  de não 

proporcionar a  visão de  im portantes distinções do ponto de  v ista  

do regim e jurídico aplicável a  e ssas  técnicas.

N esse sentido, caberia separá-las em  dois 

g randes grupos, cujas naturezas são absolutam ente distintas. Um, 

que poderia ser nom eado de  desestatização, ap resen ta  um a 

natureza estrutiiral, pertinente à  retração física do Estado em  

relação ao m ercado e, n este  sentido, com percussão  direta sobre as 

fronteiras da  espacialidade estatal. Outro, que se  poderia indicar 

pelo nome de despuhlicização, possui um a natu reza funcional, com 

incidência d ireta no âm bito intem o do aparelho do Estado, tendo  

como referência especialm ente as técnicas de inserção de 

m ecanism os privados no modelo de gestão  do Estado.^^®

Tomada aqui no sentido estrito indicado por 

CHIRILLO (“la transferencia de la titularidad de los medios de

Entendido por Dl PIETRO como "a forma pela qual a Administração Pública 
celebra acordos de variados tipos para buscar a colaboração do setor privado, 
podendo-se mencionar, como exemplos, os convênios e os contratos de obreis e 
prestação de serviços" (idem. p. 11-12).
<ioc Operando com esta disjuntiva, poder-se-ia estabelecer um quadro 
taxiológico nos seguintes termos: a) desestatização, compreendendo as 
técnicas de: al) privatização; a2) descentralização (concessão e permissão); 
a3) desmonopolização: a4) terceirização; a5) desregxilação; a6) 
“dessiobsidiação"; b) despublicização, compreendendo as técnicas de: b l) 
flexibilização: b2) gerencialização; b3) desconcentração; b4) 
desburocratização: b5) regulação, e b6) “eficientização”.
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producción o de la competencia para ejercer determinada actividad  

dei sector público ao sector privado" ) , a  privatização ocorre em  

todas as hipóteses de transferência da  influência dom inante do setor 

público, como é o caso d a  comercialização do controle acionário nas 

sociedades de economia mista.

No Brasil, o marco inicial do processo  de 

privatização se  deu  no início d a  década de oitenta, com a  edição 

do Decreto-Lei n.° 86.215, de  15 de julho de 1981, o qual 

regulam entava a  transform ação, transferência e  desativação  de 

pequenas em presas controladas pelo Governo Federal. Cuidava- 

se, especialm ente, de em presas que haviam  sido esta tizad as em  

decorrência de inadim plências junto às en tidades públicas ou que 

se  encontravam  em  processo  falim entar.

No final do governo Sam ey, o processo  de 

privatização no Brasil tom a novo fôlego, pe la  edição do D ecreto n.° 

91.991, de 28 de novem bro de  1985, englobando privatizações 

parciais de em presas sob o controle d a  União e o encerram ento de 

diversas em presas.

Na décad a  de oitenta, m ais p recisam ente en tre  

1981 e 1989, os resu ltados são b a s tan te  m odestos, atingindo cerca 

de  US$ 735 milhões, referen tes à  transferência de 39 em presas.

O Program a Nacional de  D esestatização  (PND), 

elaborado nos prim eiros m eses de 1988 pelo Executivo Federal, 

seria  institucionalizado em  fevereiro de 1990, pe la  Lei n.° 8.031. 

Nos term os do art. 2° d e sse  diplom a poderiam  ser privatizadas: as

CHIRILLO, ob. cit. p. 86.

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL [on 
line], www.bndes.gov.br/pndnew/period.htm [disponível em 25.maio.2000].
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em presas controladas, d ireta  ou indiretam ente, pela União, e 

institu ídas por lei ou ato do Poder Executivo; e as criadas pelo 

setor privado e que, por qualquer motivo, passaram  ao controle 

direto ou indireto da  União. Sob a  ég ide d e ssa  lei, apenas em  1991- 

1992 as privatizações atingiram  o m ontan te  de US$ 5,371 bilhões, 

envolvendo cerca de 18 em presas, especialm ente dos setores 

siderúrgico, petroc[uímico e de fertilizantes.

No biênio su b seq ü en te  (1993/1994), os 

resu ltados são ainda m aiores, alcançando US$ 6,503 bilhões, 

referentes à  transferência de 15 em presas. N esse período, ocorre 

um a profunda alteração no regim e institucional das privatizações, 

com ênfase  n a  am pliação dos créditos contra o Tesouro, por meio 

d as cham adas “m oedas p o d re s”, além  d a  elim inação das 

restrições sobre o capital estrangeiro.

Em 1994, com a  edição do D ecreto n.° 1.068, de

02 de março, incluem -se no processo  de  privatização as 

participações m inoritárias de  que são titu lares as fundações, 

au tarqu ias, em presas púbHcas e outras en tidades controladas 

d ire ta  ou ind iretam ente pe la  União.

Com a  edição d a  MP n.° 970, de 12 de abril de 

1995, am pliam -se as h ipó teses contem pladas no art. 2° da  Lei n.° 

8.031/90, abarcando os serviços públicos objeto de concessão, 

perm issão ou autorização (inciso III) e as instituições financeiras 

públicas e estaduais  que tenham  tido as ações de seu  capital 

social desapropriadas, na  form a do Decreto-Lei n.° 2.321, de 

fevereiro de 1987.^^®

2̂9 Idem.
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A lcançando, além  d a s  em presas do se to r 

siderúrgico , petroquím ico, de  fertilizan tes, os seg m en to s 

em p resa rias  d as  á reas  ferroviária, quím ica, e lé trica  e de 

serviços, o biênio 1995/1996 não ap resen ta  m elhor 

reso lub ilidade, ating indo , com  a  tran sfe rên c ia  de  19 em p resas , 

ce rca  de US$ 6,375 bilhões.

Em setem bro de 1997, com a  edição d a  Lei n.° 

9.461, introduz-se a  possib ilidade de  utilização dos recursos do 

FGTS pelos trabalhadores p a ra  aquisição de valores mobiliários no 

âm bito do PND. N esse ano ocorreu a privatização de 4 em presas 

(entre as quais a  Com panhia Vale do Rio Doce), alcançando o 

m ontan te  de US$ 7,826 bilhões. Saliente-se que n este  período a 

privatização das em presas dos E stados, que em  1996 alcançara 

US$ 679 milhões, tem  seu  m aior influxo, atingindo a 

im pressionante cifra de US$ 13,617 bilhões.

Nos anos subseqüen tes, conforme dados 

veiculados pelo BNDES, os núm eros são m enos expressivos: em  

1998 o PND alcançou o m ontan te  de  US$ 2,737 bilhões; em  1999, 

US$ 133 milhões; e, a té  m arço de 2000, US$ 2 milhões.

11.1 Ouvidoria Nacional de D efesa do Usuário de Serviço Público

Certam ente, por força do impacto da tran s

ferência de serviços públicos para  o setor privado, a  Em enda 

Constitucional n.° 19, de 4 de jimho de 1998, modificando a redação 

do já  com entado art. 37, § 3°, da  Constituição Federal, estabeleceu:
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“Art. 37 -  A  Lei disciplinará as formas de 

participação do usuário na administração pública

direta e indireta, regulando especialmente:
/

I  -  as reclamações relativas à prestação dos 

serviços públicos em  geral, asseguradas a 

m anutenção de serviço de atendim ento ao 

usuário e a avaliação periódica, externa e 

interna, da qualidade dos serviços;

II  -  o acesso dos usuários a reg istros a d m in is

trativos e a informações sobre atos de governo, 

observado o disposto no art. 5°, X  e XXXIII;

III -  a disciplina da representação contra o 

exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na adm inistração pública.

A m esm a Em enda, em  seu  artigo 27, previu 

um a lei de defesa do usuário de serviço públicos, deferindo prazo 

de 120 (cento e vinte) d ias p a ra  su a  edição pelo C ongresso 

Nacional.

Com vistas à  regulam entação  do art. 37, § 3° e 

de outros novos dispositivos contem plados pe la  referida Em enda,

o Poder Executivo baixou diversos decretos institu indo com issões 

de juristas p a ra  a  apresen tação  de projetos. P ara  a  m atéria contida 

no referido dispositivo, foram nom eados os Professores Ary 

O sw aldo d e  MATTOS FILHO (FGV), M anoel Eduardo Alves

1 “Art. 2 7 - 0  Congresso Nacional, dentro de 120 (cento e vinte) dias da 
promulgação desta Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços 
públicos".
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Cam argo e GOMES (UFPR), Paulo Eduardo Garrido MODESTO 

(UFBA), Nelson NERY JÚNIOR (PUC-SP) e José Joaquim  Cam on de 

PASSOS (UFBA), sendo o primeiro p residen te  e o segundo relator.

No capítulo VIII, o anteprojeto propõe a  criação 

d e  um a Ouvidoria Nacional de D efesa do Usuário como órgão 

vinculado ao Conselho Nacional de Serviço de Público.

0  titu lar do órgão, pe la  proposta, seria indicado 

pelo Conselho Nacional de Serviço Púbüco^^^ e nom eado pelo 

P residen te  da  República, após argüição e aprovação pelo Senado 

Federal, com m andato  de dois anos, perm itida im ia recondução 

(art. 17 do anteprojeto).

A s com petências atribu ídas ao Ouvidor G eral 

são am plas e, em  m uitos aspectos, assem elhadas às estabelecidas 

p a ra  o institu to  do om budsm an. Senão, veja-se:

“Art. 18-[...]

1 -  atuar, de ofício ou por provocação, na defesa

dos direitos e interesses individuais e coletivos

dos usuários dos serviços públicos contra atos e

Nos termos do referido anteprojeto, o Conselho Nacional de Serviço terá 
natureza de órgão consultivo, com a finalidade de formular e fiscalizar as 
políticas gerais e setoriais de prestação dos serviços públicos (art. 11), sendo 
constituído paritariamente por prestadores de serviços públicos e usuários 
(art. 11, § 1°), com a competência de "í -  opinar sobre a política nacional de 
serviço público, especialmente no que se refere à defesa dos direitos e interesses 
do usuário; U -  propor critérios para a delegação de serviços públicos; III -  
estabelecer diretrizes de prestação, avaliação e aprimoramento desses serviços; 
IV -  indicar um Ouvidor para a defesa do usuário, observadas as disposições 
desta lei; V -  publicar, anualmente, em meio oficial ou em jomal de grande 
circulação, relatório circunstanciado de suas atividades" (art. 11, § 2°).

Esse Conselho foi previsto com uma composição isonômica entre o 
segmento dos prestadores privados de serviço público (25%), Poder Público 
(25%) e entidades associativas de usuários de serviços públicos (50%).
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omissões ilegais ou m anifestam ente injustos  

praticados pelos prestadores de serviço;

II -  receber e apurar as reclamações ou 

denúncias relativas à prestação dos serviços, 

recom endando aos órgãos com petentes, quando  

cabível, a instauração de sindicância, processos 

adm inistrativos ou auditorias;

III -  recomendar a correção de atos e proce

dimentos que violem os princípios estabelecidos 

nesta lei;

IV  -  sugerir aos prestadores m edidas de 

aprimoramento e adequação dos serviços;

V  -  difundir am plam ente os direitos dos 

usuários;

VI -  apresentar anualmente ao Conselho Nacional 

de Serviço Público relatório circunstanciado de 

suas atividades e dos resultados obtidos".

O mesmo artigo (§ 1°) veda a  apreciação de 

questões judiciais e administrativas pendentes de decisão, além  de 

estabelecer que o recebimento de reclamações ou denúncias pelo 

Ouvidor não suspende ou interrompe os prazos administrativos (§ 2°).

Ao titu lar d a  Ouvidoria são dados poderes de 

requisição e amplo acesso  a  todos os docum entos referen tes à  

p restação  de serviço (art. 19). Mais: além  desses, ao Ouvidor é 

conferido o direito de requisitar informações em  prazo certo, 

im plicando crime de desobediência o süêncio do responsável pe la  

p restação  de serviço público (art. 20).
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Com a  im posição d as  m esm as vedações 

constitucionais estabelecidas p a ra  os altos cargos públicos (art. 

21), o anteprojeto enum era as h ipó teses de  destitu ição  (art. 22, 

parágrafo único), assegurando  ao titu lar do cargo, obviam ente, o 

direito à  am pla defesa e ao contraditório.

Q ualquer p essoa  física ou jurídica que d ire ta  ou 

indiretam ente utilize ou possa  vir a  utilizar serviços públicos te rá  

acesso  ao Ouvidor (art. 1°, parágrafo único), podendo, inclusive, 

contra ele rep resen ta r (art. 22, caput).

A té junho de 2000, o referido anteprojeto 

encontrava-se n a  Comissão de D efesa do Consumidor, Meio 

A m biente e Minorias, d a  Câm ara dos D eputados, tendo  como 

relator o D eputado M arcos AFONSO, do Partido dos Trabalhadores 

do Acre.^^^ A inda que seja  objeto de  alterações, muito 

provavelm ente o Brasil acabará  acatando  a  tendência  mimdial^^ 

de  am pliação dos instnm ientos de controle tradicionalm ente 

postos às m ãos dos usuários.

Além desse, encontram -se em  apreciação na  

m esm a Comissão d a  Câm ara dos D eputados dois outros projetos

Cabe mencionar que antes de sua remessa ao Legislativo, onde seria 
apresentado pelo Deputado Celso RUSSOMANO, o referido anteprojeto foi 
submetido a uma Audiência Pública, realizada no dia 10 de novembro de 1998, 
nas instalações da Faculdade de Direito da Universidade Federal do Paraná, 
com ampla participação do segmento dos usuários, prestadores públicos e 
prestadores privados de serviços públicos.

Nesse sentido, apenas como exemplos, citem-se: a Carta de Usuários de 
Serviços Públicos da Bélgica (1992), Austrália e França (ambas de 1993), a 
Carta do Cidadão do Reino Unido (1991), a Carta de Qualidade de Serviços 
Públicos de Portugal, as cartas da Suécia, Finlândia e Itália, além do 
extraordinário projeto de Carta Européia de Serviços Públicos (versão de 14. 
fev.1994).
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de lei: o de autoria do D eputado Paulo OCTAVIO (PL n.° 1.678/99) 

e o de  autoria do D eputado Luiz BITTENCOURT (PL n.° 1.896/99), 

am bos prevendo a  criação de Ouvidorias de defesa de usuários, 

conferindo aos seus titu lares independência  funcional e m andato  

de  dois anos.

11.2 Ouvidoria das A gências R eguladoras

Muito em bora a  reforma do Estado, im plem en

tad a  na década de noventa, tivesse como imi de seus objetivos 

centrais fomentar a  economia de m ercado utilizando a estra tég ia  da 

desregulação, o ampliado processo de deslocam ento de serviços e 

bens públicos para  a  iniciativa privada acabou -  ta l como ocorreu em  

relação à  defesa dos usuários -  sobrepesando a  função reguladora do 

Estado, prevista no art. 174 da  Constituição Federal.

Assim, além do Conselho Administrativo de 

Defesa Econômica, a Secretaria de Direito Econômico e a Secretaria de 

Acompanhamento Econômico, que ao lado do Banco Central exercem 

a  fiscalização do mercado, conceberam-se agências reguladoras sob a

 ̂or
Vale menção que, nos termos do Projeto de autoria do Deputado Luiz 

BITTENCOURT, ao Ouvidor caberia, entre outras atribuições, a de determinar 
"a aplicação de pena pecuniária sobre o responsável pelo dano causado ao 
usuário, bem como a determinação do ressarcimento administrativo desse dano, 
estipulado em moeda corrente, sem prejuízo do direito regressivo contra o 
responsável pelo dano em caso de dolo ou culpa, atribuindo-se, em qualquer 
caso, valor de título executivo extrajudicial à decisão, para fíns de execução 
forçada por parte do denunciante”. Assim aprovado, estar-se-ia, 
inusitadamente, implementando no Brasil um modelo de Ouvidor com poderes 
decisórios, sujeitos obviamente ao controle administrativo e judicial.

“Art. 174 -  Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o 
Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e 
planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o 
setor prívado".
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"inspiração das novas formas de controle já adotadas nos Estados 

Unidos e em recente implantação na Europa"}^"^

No Brasil, as diferentes leis que instituíram  as 

Agências Reguladoras^^® preocuparam -se detidam ente com a  defesa 

dos usuários dos serviços prestados na  área de sua  atuação. A Lei 

Geral de Telecomimicações, por exemplo -  seguindo o sentido da  

cham ada Lei de Concessão de Serviço Público (Lei n.° 9897/95) - , ao 

consignar detalhadam ente o amplo rol de direitos dos u s u á r i o s , d e  

conferir natureza pública às sessões deliberativas do Conselho 

Diretor, de fixar obrigatoriam ente no contrato de concessão os

FONSECA, João Bosco L. da. Direito Econômico. Rio de Janeiro: Forense, 
2000. p. 271.

Lei n.° 9.427, de 26 de dezembro de 1996 (Agência Nacional de Energia 
Elétrica -  ANEEL); Lei n.° 9.472, de 16 de julho de 1997 (Agência Nacional de 
Telecomunicações -  ANATEL); Lei n.° 9.478, de 6 de agosto de 1997 (Agência 
Nacional do Petróleo  ̂ANP); Lei n.° 9.782, de 26 de janeiro de 1999, com as 
modificações introduzidas pela MP n.° 1.814, de 26 de fevereiro de 1999 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária -  ANVISA).

o  Art. 3° dispõe: "O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: I -  
de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território 
nacional; I I - à  liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; III -  de não ser 
discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; IV -  à 
informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas tarifas 
e preços; V -  à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas 
hipóteses e condições constitucional e legalmente previstas; VI -  à não 
divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; VII -  à náo suspensão de 
serviço prestado em regime público, salvo por débito diretamente decorrente de 
sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; VIII -  ao prévio 
conhecimento das condições de suspensão do serviço; IX -  ao respeito de sua 
privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de seus dados pessoais 
pela prestadora de serviço; X -  de resposta às suas reclamações pela prestadora 
do serviço; XI -  de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão 
regulador e os organismos de defesa do consumidor; XII -  à reparação dos danos 
causados pela violação de seus direitos”.

Nos termos do art. 19, § 2°, “As sessões deliberativas do Conselho Diretor 
que se destinem a resolver pendências entre agentes econômicos e entre estes e 
consumidores e usuários de bens e serviços de telecomunicação serão públicas, 
permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurando aos interessados 
o direito de delas obter transcrições".

277



direitos, garantias e as obrigações dos usuários (art. 93, inciso IX), 

acabou por viabilizar a criação de um Comitê de Defesa dos Usuários 

de Serviços de Telecomunicações (instituído pela Resolução n.° 

107/99). Esse Comitê, composto por 14 (catorze) membros, conta 

com a  participação perm anente de se te  represen tan tes de usuários 

dos diversos segm entos de telecomimicação.^'*^

Com atribuições vo ltadas precipuam ente p a ra  

a avaliação e fiscalização dos serviços d a  própria A gência e dos 

concessionários, o m encionado Comitê possu i natu reza  de órgão 

de defesa in tra  e  extraorgânica, podendo, n e s ta  condição, propor 

"recomendações com respeito ao estabelecim ento de restrições, 

lim ites ou condições a em presas ou grupos empresariais privados" 

(art. 3°, inciso IV, do Anexo B, d a  Resolução 107/99).

Em relação à  á rea  de petróleo e gás, conforme

com unicado oficial,

"A Agência Nacional de Petróleo -  ANP -  estará 

disponibilizando, ainda no m ês de junho de 2000, 

um serviço de atendimento aos consumidores e 

agentes econômicos do setor de petróleo e gás; [...]

o Centro de Relações com o Consumidor -  CRC -  

terá como principais atividades receber, ouvir e

Nos termos do art. 5° do Regimento Intemo do referido Comitê (Anexo à 
Resolução n.° 107, de 26 de fevereiro de 1999), com um representante do 
Departamento de Proteção e Defesa do Consumidor do Ministério da Justiça, 
um representante de usuários do serviço telefônico fixo comutado (STFC de 
uso individual), tim representante de usuários do serviço telefônico fixo 
comutado (STFC de uso coletivo), imi representante de usuários de serviços 
móveis, um representante de usuários de serviços de comimicação de massa, 
um representante de usuários de outros serviços de telecomunicações e um 
representante de entidades de classe prestadoras de serviços de 
telecomimicações.
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analisai as demandas dos consumidores, orientá- 

los, identificar tendências do mercado, contribuir 

para focalizar as ações de fiscalização e 

desenvolver estudos e pesquisas”.

Não obstante o avanço de ta is m edidas, a 

Agência Nacional de Energia Elétrica -  ANEEL em  primeiro lugar, 

e, mais recentem ente, a  A gência Nacional de Vigilância Sanitária -  

ANVISA -, viriam a  institucionalizar ouvidorias propriam ente ditas. 

No caso da ANEEL, o fundam ento jurídico da instituição de um a 

Ouvidoría encontra-se na  própria Lei n.° 9.427/96 que, em seu art. 4°, 

§ 1°, instituiu a  função de Ouvidor, atribuindo-a a  um  dos diretores 

d a  autarquia, a  quem  compete, "na qualidade de Ouvidor, zelar pela 

qualidade do serviço público de energia elétrica, receber, apurar e 

solucionar as reclamações dos usuários".^^

Entre as atribuições do Diretor-Ouvidor encontra- 

se a de apurar e solucionar as reclamações dos consumidores, 

sugerir m udanças n a  legislação, intervir p a ra  resolução de 

conflitos entre consumidor e  concessionário, além do fortalecim ento 

d a  cidadania.

Por su a  vez, a  O uvidoria d a  A gência  N acional 

de Vigilância Sanitária, apesar de estar em  fase de estru tu ração ,^^

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO [on üne]. www.anp.gov.br/ 
central.asp [s/d].

O Decreto n.° 2.335, de 06 de outubro de 1996, ao regulamentar tal 
dispositivo, dispôs que “[...] ao diretor incumbido da área de atendimento de 
reclamações de agentes e consumidores competirá a função de Ouvidor, sendo- 
lhe atribuída a responsabilidade final pela cobrança da correta aplicação de 
medidas pelos agentes no atendimento das reclamações" (art. 8°, § 1°).

Desde fevereiro de 2000.
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certam en te  se  constitu irá  no m odelo m ais próxim o do in s titu to  

do om budsm an.

Com autonomia expressam ente estabelecida, 

sem  qualquer vinculação hierárquica à Diretoria, Conselho 

Consultivo ou qualquer órgão da Agência (art. 25 do Decreto n.° 

3029, de 16 de abril de 1999), o Ouvidor -  nom eado pelo Presidente 

da  República a  partir da  indicação do Ministro de Estado da Saúde -  

é detentor de m andato próprio (de dois anos, perm itida um a 

recondução), possuindo diversas prerrogativas, entre as quais a  de 

m anter sigilo d a  fonte e a  proteção do denim ciante. Suas atribuições 

são, basicam ente, as definidas no art. 27 do referido Decreto:

“A n . 27-1...]

I  -  ouvir as reclamações de qualquer cidadão, 

relativas a infringências de norm as da vigilância 

sanitária;

II -  receber denúncias de quaisquer violações de 

direitos individuais ou coletivos de atos legais, 

nele incluídos todos os contrários à saúde  

pública, bem  como qualquer ato de improbidade 

administrativa, praticados por agentes ou 

servidores públicos de qualquer natureza, 

vinculados direta ou indiretam ente ao Sistem a  

Nacional de Vigilância Sanitária;

III -  promover as ações necessárias à apuração 

da veracidade das reclamações e denúncias e, 

sendo o caso, tom ar as providências necessárias 

ao saneam ento das irregularidade e ilegalidades 

constatadas;
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IV  -  produzir, semestralmente, ou quando  

oportuno, apreciações críticas sobre a atuação da 

Agência, encaminhandoras à Diretoria Colegiada, 

aò Conselho Consultivo e ao Ministério da Saúde".

Como se pode notar, am bas as Ouvidorias, 

institu ídas como órgãos d as A gências R eguladoras acim a 

referidas, encerram  algim ias modificações que alteram  

substancialm ente a  natu reza  do institu to  em  estudo.

A com panhando todo o sentido da  reforma do 

aparelho do Estado, e ssas  Ouvidorias passam  a  possuir um a 

com petência que extrapola a  espacia lidade pública esta ta l, p a ra  

alcançar agen tes privados p restado res de serviços públicos. Uma 

m odalidade atíp ica de controle extra-orgânico, im plem entada pelo 

próprio Estado em  face de em presas privadas (consubstanciada ao 

lado do próprio controle in tem o sobre os órgãos da  agência n a  

qual se  localiza).

N esse diapasão, o objeto de controle é definido 

pela natureza do serviço controlado e não por sua localização n a  

estm tura  adm inistrativa do Estado. Isso patrocina imia substantiva 

transform ação no âmbito da sujeição do controle, pela vez primeira, 

atuan te  sobre servidores públicos e pessoas jurídicas de direito 

privado. No pólo ativo, siibstitm -se o cidadão pelo usuário que, nesta  

condição, é tutelado em  seus direitos e interesses, como visto 

anteriormente.

E ssas modificações conformam um  modelo 

ideal-típico, dentro do qual poderiam  ser incluídas, ainda que
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parcialm ente, as recen tes Ouvidorias criadas no E stado d e  São 

Paulo, por força da  Lei n.° 10.294, de abril de  1999.

O regim e jurídico d e sse  novo modelo, bem  

assim  dos consiobstanciados an te s  d a  Reforma do A parelho do 

Estado, será  objeto de análise do próximo capítulo.
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CAPITULO V 
REGIME JURÍDICO DAS 

OUVIDORIAS PÚBLICAS BRASILEIRAS

Como visto, o conjunto de esqieriências 

institucionais de im plantação de  Ouvidorias Públicas no Brasil 

compõe um  mosaico de difícil sistem atização, tão  complexo quanto 

heterogêneo. A cresça-se a  e ssa  dificuldade a  inexistência de 

qualo[uer trabalho científico, conceituai ou taxionômico, produzido 

pela doutrina, que envolva esse  conjunto de experiências.

Tendo como referente de pesqu isa  a  categoria 

“regim e jurídico”, en tend ida  nos term os em  que foi estabelecido  

no Capítulo I, os critérios preferenciais de análise n es te  Capítulo 

serão os pertinen tes ã  estru tu ra , função e racionalidade, buscando  

adequá-los significativam ente à  espacialidade jurídica e e s ta ta l 

em  que se  situam .

O procedim ento adotado n este  Capítulo 

observará rigorosam ente o d isposto  no Capítulo I. Procurando 

facilitar, em  primeiro lugar serão  analisados os aspectos estruturo- 

funcionais, com o delineam ento do cam po jurídico e e s ta ta l de 

onde exsurgiram  a  p lausibilidade e a  adequação d a  criação d as 

Ouvidorias Públicas brasileiras (item 1), tan to  em  um a perspectiva  

funcional (aqui en tend ida  como instrum ento de controle -  item  

1.2), quanto  em  im ia perspectiva  estru tu ra l (aqui en tend ida  como 

espaço  institucional de controle -  item  1.3).
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Em segim do lugar, de m aneira sucinta, se rá  

indicada a racionalidade incidente sobre os diferentes m odelos de 

Ouvidorias Públicas (item  2).

Com esses  referenciais com põe-se a p a rte  final 

do Capítulo (item 3), reservada à  fíxação dos m odelos típico-ideais 

das Ouvidorias Públicas em  funcionam ento no Brasil.

1. Perspectiva estruturo-funcional

Como ventilado acima, este  item  volta-se às 

perspectivas estruturais e funcionais das Ouvidorias Públicas. Em 

primeiro lugar será analisada a adequação significativa da  

exsurgência d essa  experiência institucional brasileira, no quadro das 

estruturas e funções do Estado. Em seguida, cuidar-se-á das 

Ouvidorias enquanto instrum ento de controle (perspectiva funcional) 

e como espaço institucional de controle (perspectiva estrutural).

No âm bito d a  Teoria Geral do Estado, HELLER 

localiza a  estru tu ra  básica  do E stado  no conceito científico-real de 

Constituição (conceito sociológico em  sentido estrito), que, a  partir 

de imi ponto de v is ta  histórico-político, d es taca  os elem entos 

fundam entais e relativam ente perm anen tes d a  im idade estatal.^

A esse  conceito faz corresponder, n a  Ciência do 

Direito, o de "constituição m aterial em  sentido estrito”, "que extrai 

da ordenação jurídica total do Estado um conteúdo parcial 

valorizado como ordenação fundam enta l”.̂  Segundo HELLER, ta l

 ̂HELLER, Herman. Teoria do Estado. São Paulo: Mestre Jou, 1968. p. 323.

 ̂Id., ihidem.
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conceito é histórica e concretam ente irrealizável, vez que 

pressupõe um a Constituição como um  sistem a fechado, lógico e 

susten tado  em  alguns axiom as supra-históricos.^

D esse modo, e sse  autor form ata o conceito de 

constituição formal como sendo "a totalidade dos preceitos 

jurídicos fixados por escrito no tex to  constitucional",'^ inform ando 

que a valoração do conjimto norm ativo que deve ser incluído na 

Constituição -  m erecendo a  garan tia  de perm anência -  depende, 

unicam ente, do legislador. Não obstante, e considerando as 

dificuldades de um a análise a  partir d esse  conceito sociológico, 

HELLER encontra p recisam ente no texto  constitucional escrito  o 

local de investigação d a  estru tu ra  básica  do Estado:

“em um documento semelhante nào podiam  

figurar todos os preceitos jurídicos da organizaçào 

estatal, m as só alguns fundam entais e supremos 

sobre a estrutura básica do Estado, a respeito dos 

quais todas as outras normas jurídicas deviam ter  

tào-somente uma importância subordinada e 

juridicamente derivada".^

 ̂ Idem. p. 324. No mesmo sentido, CANOTILHO, em especial quando afirma 
que a Constituição necessariamente se constitm como "um sistema aberto 
porque tem uma estrutura dialógica, traduzida na disponibilidade e capacidade 
de aprendizagem das normas constitucionais para captarem a mudança da 
realidade e estarem abertas às concepções da verdade e da justiça" 
(CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito Constitucional. 5.ed. Coimbra: 
Livraria Almedina, 1992. p. 171 e segs.).

^Idem. p. 318-319.

 ̂Id., ibidem.
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N este  sentido, GORDILLO é ainda m ais 

enfático, ao lecionar que: “nào som ente  a personalidade jurídica do 

Estado surge dentro do regim e criado pela Constituição, com as 

características por esta determinadas, m as tam hém  sua estrutura  

interna é coativam ente regulada".^

No ânibito do Direito Constitucional, deve-se 

acatar o disposto por CANOTILHO, segim do quem  "a compreensão 

[...] só ganha sentido útil, teorético e prático, quando referida a uma  

situação constitucional concreta, historicamente existente num  

determinado país"7

No contexto d a  ordem  constitucional brasileira, 

José  A. d a  SILVA, baseando-se  n a  tipologia de CANOTILHO, 

elenca os segu in tes elem entos estru tu ra is  do E stado brasileiro: a) 

república; b) federação; c) dem ocracia; d) Estado de Direito; e) 

soberania; f) separação  dos poderes; g) liberdade de organização;

h) convivência justa; i) solidariedade; j) pluralismo; 1) cidadania; m)
!

dignidade da  pessoa; n) soberania popular; o) represen tação  e 

participação popular direta; p) independência; q) desenvolvim ento 

nacional; r) justiça social, e s) não discriminação.®

Não obstante HELLER® indicar a Constituição 

escrita como locus de investigação dos elem entos estruturais do

® GORDILLO, Agustín. Princípios gerais do Direito Público. Trad. Aurélio Greco. 
São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977. p. 101.

 ̂CANOTILHO, ob. cit. p. 80.

® SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. 5.ed. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1989. p. 84.

® HELLER, ob. cit. p. 318-319.
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Estado, como já visto, adverte que o critério de valoraçáo 

determ inador da inclusáo dos preceitos em  seu  corpo é, unicam ente, 

a  vontade do legislador.

E ssa  advertência, acom panhada d a  eleição do 

conceito operacional de estru tu ra  elaborado no Capítulo I, autoriza 

a depuração do elenco formulado por José A. d a  SILVA, com v istas 

a um  levantam ento que, efetivam ente, se ja  com patível com os 

estudos até  aqui realizados.

O capu t do art. 1° d a  Constituição Federal 

com binado como o § 4° do art. 60 e com o caput do art. 2° do Ato 

d as Disposições Constitucionais Transitórias consubstancia, 

claram ente, m anifestações dos constitu in tes de 1988 

caracterizadas pela  essencia lidade e inalterabilidade, na m edida 

em  que estão  ad strita s  aos lim ites do poder reformador: a) 

república (após a  opção plebiscitária  -  art. 2° ADCT); b) 

presidencialism o {idem); c) federação (art. 1° caput); d) dem ocracia 

(art. 1°); e) E stado de Direito (art. 1°); f) voto direto, secreto.

Às noções de invariância e estabilidade como elementos nucleares da 
acepção de “estrutura” contrapõe-se a dinâmica imanente à noção de função 
ressaltado por HELLER em oportuna apropriação de GOETHE; "a função é a 
existência pensada em atividade" (HELLER, ob. cit. p. 244), ou, como diria 
SOUZA, “contribuição que uma atividade parcial oferece à atividade total, da 
qual é parte" (SOUZA, Daniel. Introdução à Sociologia. Lisboa: Livros 
Horizonte, 1977. p. 122), ou, ainda, como a define a Grande Larousse 
Encyclopédique, “Categoria de atos jurídicos de mesma natureza, por meio dos 
quais o Estado cumpre suas obrigações” (tradução livre). (GRAND LAROUSSE 
ENCYCLOPÉDIQUE. T. 5. Paris: Libraire Larousse, 1992. p. 94).
Igualmente patente em HELLER: “A função do Estado consiste, pois, na 
organização e ativação autônomas da cooperação social-territorial, fundada 
na necessidade histórica de um status vivendi comum que harmonize todas 
as oposições de interesse dentro de uma zona geográfica, a qual, enquanto 
não exista um Estado mundial, aparece delimitada por outros grupos 
territoriais de dominação de natureza semelhante" (HELLER, ob. cit. 
p. 244).
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universal e periódico (art. 60, § 4°, II); g) separação  dos poderes 

(art. 2° e  art. 60, § 4°, III); h) direitos e garan tias individuais (art. 

60, § 4°, IV).

Em que p e se  todos e sse s  d ispositivos 

conform arem -se às noções de  essen cia lid ad e  e estab ilid ad e , 

nem  todos podem  se r concebidos como estru tu ra is , vez que 

carecem  d a  noção de  in terna lidade . É o caso  d a s  d isposições 

p e rtin en te s  à república, à dem ocracia  e ao presidencialism o, 

sufrágio direto, secreto , un iversal e  periódico e aos d ireitos e 

g a ran tia s  individuais.

Assim, revelam-se como elem entos estruturais 

básicos: a) federação (estrutioração vertical do Estado); b) separação 

dos poderes (estruturação horizontal do Estado) e c) Estado de 

Direito (aqui entendido como a  conformação jurídica do Estado).

No caso  brasileiro , a  ordem  constitucional 

am pliou”  de ta l m odo as funções e s ta ta is  que um a m odificação 

e s tru tu ra l (necessariam en te  em pírica e even tualm en te  formal) 

foi im positiva.

Sob esse  aspecto, tam bém  aqui os instrum entais 

teóricos m ostram -se insuficientes para  estabelecer um a 

diferenciação estrutural entre a  ordem constitucional anterior e  a 

posterior. E ssa insuficiência, todavia, não im porta em  reconhecer a 

inexistência de um a estru tura correspondente às novas funções 

recepcionadas pelo Estado.

”  Entre as principais ampliações devem ser registradas as segmntes; constniir 
uma sociedade livre, justa e solidária -  art. 3°, I; garantir o desenvolvimento 
nacional -  art. 3°, II; erradicar a pobreza e a marginaMzação e reduzir as 
desigualdades sociais regionais -  art. 3°, III; promover o bem de todos, sem  
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
discriminação -  art. 3°, IV; garantir os direitos individuais, sociais, econômicos 
e políticos -  art. 60, § 4°, IV.
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Para a percepção d essa  transform ação estrutural, 

o exam e das funções parece oferecer algum as indicações relevantes.

Para  tanto , deve-se te r  p resen tes  as reflexões 

elaboradas nos Capítulos I e III, que oferecem  algum as indicações 

p a ra  a  análise d as  novas funções estabelecidas na  Carta de  1988: 

(a) h á  referências à  m anifestação exterior do E stado  

(exterioridade), (b) à  dinâm ica (alterabilidade) e possui (c) 

interconexão com a estru tu ra  do Estado, que é (d) desvelada no 

âm bito do poder do Estado, e (e) seu  conteúdo é resu ltan te  do 

entrechoque da  n ecessidade  de  acum ulação capitalista  e d a  

n ecessidade  de legitim ação (am bas inform adas por determ inantes 

subjetivos e objetivos).

Não se  pode  olvidar, todavia, de que e sse  

entrechoque ocorre no interior do Estado^^ e de que o E stado  

possu i relativa autonomia^^’ n a  consecução dos in teresses com uns 

de  um a sociedade cap ita lista  de  c l a s s e s . I s s o  im plica adm itir que 

e ssa s  dem andas contraditórias, ao serem  recepcionadas e 

m ediatizadas n a  espacialidade estatal, são conform adas com 

relativa autonom ia em  face d a  estru tu ra  do Estado.^^

Apud CARNOY, Martin. Estado e teoria política. Trad. equipe de 
tradução da PUCCAMP. Campinas: Papirus, 1986. p. 160.

MACPHERSON, C. B. Ascensão e queda da justiça econômica e outros 
ensaios. Trad. Luiz Alberto Monjardim. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1991. p. 91; 
HIRSCH, Joachim et alii. A teoria do Estado. Trad. Flávio Beno Siebeneicheler. 
Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1990. p. 100; ESPING-ANDERSEN, Gosta. As 
três Economias Políticas do Welfare State. Lua Nova, São Paulo, n. 24, p. 85- 
116, set. 1991. p. 91.

OFFE, Claus. Problemas estruturais do Estado capitalista. Trad. Bárbara 
Freitag. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1984. p. 123.

Como visto no Capítvilo I, trata-se de uma relação de interconexão 
(PARSONS, HIRSCH) dialética (OFFE): a estrutura do Estado atua sobre o 
próprio conteúdo da função social.

289



M as não é som ente a  estru tu ra  que a tu a  sobre 

o conteúdo da  função. A natu reza  dialética d e ssa  relação, 

logicam ente, indica que a própria estru tu ra  é afe tada pelo im pacto  

d essas  diferentes demandas.^® Como visto no Capítulo I, tra ta -se  

de um a dupla conformação: ao m esm o tem po que a  estru tu ra  

conforma a função é por ela conformada.

A se considerar p rocedente  a  ilação anterior, 

tem -se desde já  que a  estru tu ra  do E stado  brasileiro, ainda que em  

grau  indefinido, é d ialeticam ente conform ada a  um  conteúdo 

com posto por duas forças contraditórias, as quais foram 

denom inadas por OFFE^^ de  "regras do jogo democrático" e 

"requisitos reprodutores de acumulação capitalista"; po r 

MACPHERSON,^® de "reivindicações do eleitorado" e "receita cada  

vez maior para financiar o capital e o próprio eleitorado", e  por 

HIRSCH,^^ de "garantia das condições gerais de reprodução do 

capital", de um  lado e, de  outro, "interesses de capitais  

particulares", "grupos de capital"  e "interesses em ancipatórios da 

classe dos trabalhadores em  geral".

HIRSCH, ob. cit. p. 150.

OFFE.ob.cit.p. 125.

MACPHERSON, ob. cit. p. 94.

^®HIRSCH, ob. cit. p. 150.

“Durante a década de 70, o processo de financiamento do investimento seguiu 
o padrão clássico dos primeiros estágios de desenvolvimento. O investimento 
total era, nesse período, função do endividamento externo e do investimento 
social. [...] Além de investir diretamente, ou por meios das empresas estatais, o 
Estado subsidiou pesadamente o investimento” (PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. 
Crise econômica e reforma do Estado no Brasil: para uma nova interpretação da 
América Latina. São Paulo: Ed. 34, 1996. p. 84-85). É necessário perceber que a 
partir de 1979 o Estado brasileiro acumulou, entre outros, dois tipos de 
problemas; um baixo índice de poupança e uma dívida externa que aumentava 
continuamente. Em meados da década de oitenta, com a Nova República e a
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A essas duas correntes de forças contraditórias 

soma-se im ia espécie de reserva estrutural d itada pela relativa 

autonomia do Estado: "a nào-identidade formal da posição 

administrativa e da pertença a c la s s e s " ,que, para  MACPHERSON, 

possui “notável grau de autonomia”.

O próprio HELLER parece  te r  percebido este  

fato, quando pontifica que o poder do E stado não é nem  a  som a 

nem  a m era m ultiplicação das forças particu lares com preendidas, 

m as a resu ltan te  de  todas as ações e reações politicam ente 

relevantes, in ternas e extemas.^^

Posta  a  questão  n e sse s  term os, é possível 

concluir que a  estru tu ra  do E stado -  m ais além  dos elem entos 

acim a indicados -  rep resen ta  um  equilíbrio precário de  três 

tendências:^^ a) duas forças contraditórias (o processo de

redemocratização, os gastos do Estado foram direcionados às áreas sociais, 
menosprezadas durante o período autoritário. Por outro lado, o nível de 
investimentos oficiais em infra-estrutura e econômicos permaneciam 
constantes. Essa atuação foi realizada a despeito tanto da redução da 
capacidade estatal em realizar poupança forçada quanto da redução dos 
investimentos extemos. O resultado desse processo foi o endividamento cada 
vez maior e mais dificilmente financiável. Esses problemas, é óbvio, impediram 
drasticamente o encaminhamento normal das grandes questões nacionais, 
levando-se em consideração, especialmente, que a principal dificuldade 
econômica do Brasil na segunda metade dos anos 1980 e a na primeira metade 
dos 1990 foi a inflação.

HIRSCH, ob. cit. p. 150.

MACPHERSON, ob. cit. p. 91. Esses fatos revelam claramente a procedência 
da eleição do "equilíbrio precário” entre os elementos caracterizadores do 
termo-conceito estrutura.

HELLER, ob. cit. p. 285.

Ainda que se concorde com a noção de "unidade da ação e decisão", 
preconizada por HELLER, parece inegável, como já se afirmou, ser esta 
unidade resultante de um precário equilíbrio entre forças contraditórias 
(HELLER, ob. cit. p. 273).
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acum ulação cap ita lista  versus a  legitim ação política), e b) um a 

força m ediatizadora relativam ente autônom a (a burocracia).

O equilíbrio d e ssa s  forças no interior do Estado, 

ainda que precário, só ocorre em  um a estru tu ra  que as ordene 

seletivamente^^ por meio de  regras e procedimentos^® capazes de 

garantir m inim am ente as funções de legitim ação e acum ulação 

capitalista,^'^ as quais, a  um  só tem po e dentro  de certos limites, 

podem  desvelar a  contradição e conflitualidade entre produção 

social e apropriação privada, além  de  perm itir a constituição de 

um  in teresse de c lasse  sistêm ico superior em  racionalidade aos 

in teresses individuais.^®

R econhecer que as estru tu ras do E stado  

contem porâneo reproduzem , em  algim ia m edida, a  estru tu ra  

formal da  dem ocracia não significa adm itir a  dem ocracia enquanto  

regim e de  governo. N essa  condição, como visto, a  dem ocracia não 

possui a  característica estru tu ra l de  in tem alidade. Ao contrário, 

como de princípio organizador do Estado,^® e stá  d iretam ente 

referida à  forma de estru tu ração  (interna) do Estado.

OFFE, ob. cit. p. 147 e segs.

BOBBIO, Norberto. O futuro da democracia. Uma defesa das regras do jogo. 
Trad. Marco Aurélio Nogueira. 2.ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1986. p. 18.

Cf. OFFE, ob. cit. p. 174; HIRSCH, ob. cit. p. 150.

OFFE, ob. cit. p. 174. OFFE, embora afirme que “as estruturas formais da 
democracia burguesa [...] são indispensáveis, devido à sua importância para as 
relações de produção" {id., ibidem.), ressalta “que o Estado não pode viver com 
estas formas" {id., ibidem.), em virtude de “as contradições entre as funções 
econômicas e legitimadoras do Estado Capitalista indicarem uma politização 
irreversível da luta de classe, capaz de desvelar o mecanismo ideológico que 
sustenta esta estrutura" (id., ibidem.).

CANOTILHO, ob. cit. p. 422.
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São sentidos distintos; "democracia, de um  

lado, como padrão de organização interna das atividades esta ta is  

[...]; de outro, como modelo de relacionamento [...] no terreno da 

im plem entação da política de E stado”. Aqui, determ ina o regim e 

do governo; ali, informa o tipo  de  estru tu ra  político-adm inistrativa 

do Estado, imprimindo-lhe in ternam ente traços caracterizadores.

É o caso d a  expressão  “E stad o  D em ocrático", 

con tida no art. 1°, caput, d a  C onstituição brasileira. N este  caso, 

como diz José  A. d a  SILVA, "o democrático qualifica o Estado, o 

que irradia os valores da democracia sobre todos os elem entos  

constitu tivos do E sta d o ”.̂ '̂

A  percepção da democracia como elem ento 

informador -  e, segxmdo MEDAUAR,^^ caracterizador -  da  estru tura 

do Estado contemporâneo, perm ite o reconhecimento da influência 

de outros princípios, os denom inados subprincípios da  democracia, 

elencados por CANOTILHO^^ n a  seguinte ordem: 1. princípio da  

soberania popular; 2. princípio d a  representação popular; 3. princípio 

d a  democracia semidireta; 4. princípio d a  participação.

SAES, Décio. Democracia. São Paudo: Ática, 1987. p. 22-23. Oü, como quer 
PATEMAN: "a democracia vincula-se a um método político ou uma série de 
arranjos institucionais a nível nacional" (PATEMAN, Carole. Participação e 
teoria democrática. Trad. Luiz Paulo Rouanet. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1992. 
p. 25).

SILVA, ob. cit. p. 105. O mesmo não ocorre com a Constituição portuguesa, 
que qualifica e exige o Direito como sendo democrático: "O Estado de Direito 
Democrático".

MEDAUAR, Odete. O Direito Administrativo em evolução. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1992. p. 105.

CANOTILHO, ob. cit. respectivamente p. 422, 423, 427 e 430.
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É fora de dúvida que esses princípios exercem 

pressão conformadora sobre a estru tura do Estado contemporâneo.

Além da dem onstração no plano constitucional,^'^ 

h á  a dem onstração -  assinalada no Capítulo III -  no âmbito da  Teoria 

Política (OFFE^^ e HIRSCH^®) da im prescindibilidade da conformação 

estrutural do Estado aos princípios democráticos em  vista de imi 

interesse de classe sistêmico.

Assim, e em  resum o: (1) as funções do E stado 

brasileiro contem porâneo ao m esm o tem po que são conform adas à 

estru tura , conformam-na; (2) forças contraditórias e 

m ediatizadoras, d as  quais a função social do E stado é resultan te, 

m oldam  a  estru tu ra  do Estado; (3) o im pacto e a  conformação do 

entrechoque d essas  forças determ inam  xmia estru tu ra  esta ta l que 

contem pla as estru tu ras formais d a  dem ocracia; (4) os princípios 

norteadores d a  dem ocracia que exercem  p ressão  sobre a  estru tu ra  

do E stado brasileiro são: soberan ia  popular; represen tação  

popular; dem ocracia sem idireta e  participação.

Não obstan te  a  abertu ra  sem ântica de seus 

term os, e ssas  indicações dem onstram  claram ente o potencial 

estru tu ra l de novos espaços institucionais que abriguem  im ia 

racionalidade, adequada  significativam ente às novas funções 

en cartadas n a  Constituição de 1988. Novos espaços capazes de  

recepcionar e p rocessar o im pacto do entrechoque das diferentes

V. g., a Constitmção brasileira contempla-os expressamente no art. 1°, I e em 
seu parágrafo único como princípio fundamental do Estado. Ver nesse sentido 
PASOLD, Cesar Luiz. Função social do Estado contemporâneo. 2.ed. 
Florianópolis: Estudantil, 1988. p. 43, item b, e p. 44, item c.

OFFE, ob. cit. p. 174.

HIRSCH, ob. cit. p. 150.
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dem andas, como tam bém , e principalm ente, de a tuar 

positivam ente sobre elas.®’’ Por meio deles constituir-se-ia um  

aparelham ento jurídico-adm inistrativo que teria  como resu ltan te  

maior plausibilidade p a ra  a recepção das dem andas sociais,®® que 

cada  vez m ais m anifestavam -se no período d a  instalação  das 

Ouvidorias Públicas.

Saliente-se que esse  potencial, e eventualm ente 

sua realização, não im porta na  inversão da  racionalidade pública que 

concebe o Estado contem porâneo como Estado capitalista ou como 

Estado capitalista de classes -  o que operaria imia insustentável 

disjunção entre sistem a econômico e sistem a político que 

comprometeria a  reprodução do capital social (OFFE®® e 

MACPHERSON'“ ) e, conseqüentem ente, a própria capacidade 

estatal de responder aos déficits sociais que elevam o custo de sua 

legitimação política.

É im perioso reconhecer que o nível de 

acim iulação privada é determ inante  para  a  produção do capital 

social apropriável (1) pelo E stado na forma de tributos e (2) pela  

sociedade, por meio d a  regulam entação e s ta ta l d e  cap ita is 

privados ou d a  distribuição de “benefícios soc ia is” concretizados 

pelo excedente produtivo ou tributário  do Estado.

A ssim , esse  potencial estru tu ra l tem  como 

limite a  capacidade d e  reprodução do capital, condição p a ra  a

®̂ No sentido mencionado por CANOTILHO, de "direitos exercitáveis através do 
Estado” (CANOTILHO. ob. cit. p. 48).

®® Dentro dos limites garantidos pelas estruturas democráticas.

®® OFFE, ob. cit. p. 378.

^  MACPHERSON, ob. cit. p. 87 e segs.
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sobrevida do E stado e p a ra  a concretização d as funções que  lhe 

são com etidas.

Saliente-se, todavia, que isso  não significa 

cam inhar p a ra  o outro extremo, ou seja, p a ra  o atendim ento 

exclusivo das dem andas cap ita listas setoriais. Aqui, igualm ente, 

colocar-se-ia em  risco a  reprodução do sistem a capitalista. N este  

caso, m ediante a  apropriação privada do capital, inviabilizar-se-ia 

o atendim ento do capital global.

Por outro lado, cabe frisar que as dem andas 

sociais m ajoritárias classificadas na  função de legitim ação política 

do E stado (populares, universais etc.) apenas tendencialm ente 

correspondem  à  concretização das novas funções do E stado  

brasileiro. Duas situações, n esse  particular, podem  favorecer 

desvios funcionais: a) im i déficit social que extrapole os lim ites do 

capital social disponível;“̂  ̂ b) o atrelam ento corporativo de 

segm entos sociais ao Estado, na  defesa de  in teresses 

exclusivam ente setoriais e particularistas.'^

Com ta is  Limites, esse  potencial de rearranjo 

estru tural acaba  por ap resen ta r p lausibilidade jurídica objetiva.

Sobre o caso da América Latina, ver: KLIKSBER, Bernardo. Como transformar 
o Estado. Trad. Filorino Villa-Alvarez e Helena Ferreira. Brasília: ENAP, 1992. 
Sobre o caso do Brasil, cf. SANTOS, Wanderley Guilherme dos (coord.) Que 
Brasil é este? Manual de indicadores políticos e sociais. São Paulo: Revista dos 
Tribunais, 1990; DEMO, Pedro. Cidadania menor. Algumas indicações 
quantitativas de nossa pobreza política. Petrópolis: Vozes, 1992.

^  Segimdo DINIZ, o corporativismo, como canal fundamental de representação 
dos interesses no seio do Estado, precedeu as regras de competição política e 
esvaziou o papel dos partidos como canais de representação política e de 
coordenação de interesses e formulação de propostas universalizantes que 
pudessem ser traduzidas em políticas públicas (DINIZ, Eli. Crise, reforma do 
Estado e governabilidade. Brasil, 1985-95. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio 
Vargas, 1997. p. 18 e segs.).
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em  um a conjuntura social de elevado nível de “expectativas 

norm ativas” de am pliação do âm bito de atuação positiva 

do E stado.“̂

A conílitualidade, a contraditoriedade e a 

radicaüdade das forças que informam esses limites somam-se à 

possibilidade de tais espaços apresentarem  como resultante o 

agravam ento da  crise fiscal, da crise de legitimação e da  crise de 

governabilidade,'^ representando im ia sobrecarga negativa ao

^  Embora o Brasil nâo tenha se constituído propriamente como um Welíare 
State, princípios gerais de regvilação e a existência de certos programas e 
benefícios sociais permitem a percepção de uma forma específica desse tipo 
de Estado. Ou como um Estado de Bem-Estar Social de pequenas proporções, 
estabelecido durante o decorrer deste século que finda, e sobretudo 
consolidado e avançado na progressista Carta constitucional de 1988, como 
quer Francisco de OLIVEIRA (OLIVEIRA, Francisco de. Quem tem medo da 
govemabilidade? Novos Estudos CEBRAP, São Paulo, n.° 41, p. 61-77, mar. 
1995), ou como imia forma caracteristicamente terceiromimdista desses 
Estados Sociais -  o Estado desenvolvimentista -  baseada no controle estrito 
das massas pelas elites governantes, que promoveram e promovem contínuos 
processos de modernizações conservadoras, como quer PEREIRA (PEREIRA, 
ob. cit). Em todo caso, o que se percebe é que, sob as diferenças de tipologia e 
caracterização, e mesmo sobre o grau de desenvolvimento de um suposto 
Estado de Bem-Estar Social ideal-típico, as crises próprias ao Welíare State 
indicadas por OFFE verificam-se também no Brasil.

^  Nesse sentido, temos, com DINIZ, que a redemocratização recebeu um 
legado de ampla crise de govemabilidade. Segundo a autora, "a Nova 
República herdou da ordem anterior [...] um Estado sobredimensionado, porém 
débü. Forte no sentido do poder decisório que concentrava, o Estado revelou-se 
débü quanto à sua eficácia na obtenção de conformidade e aquiescência às suas 
decisões. [...] A incapacidade de arrecadar impostos, exigir o cumprimento da 
lei, punir fraudes e sonegações, combater a corrupção e produzir políticas 
sociais efetivas representou a outra face da insularidade do Estado" (DINIZ, ob. 
cit. p. 26). Por outro lado, “A contrapartida da centralização burocrática das 
decisões foi, porém, uma frágil capacidade de implementação de políticas. Tal 
debilidade pode ser associada ao padrão de expansão do Estado que se tomou 
dominante. O crescimento desordenado, sob forte pressão clientehsta, levou à 
proliferação de agências, à superposição de jurisdições, acarretando dispersão
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universo de dem andas (capitalistas, popiilares e burocrático- 

políticas) que pressionam  o Estado. Assim, o sentido desses espaços 

assiim e a condição de controle de tais forças. N esse caso, à  

voracidade dos in teresses burocrático-corporativos e ao que DEMO 

denominou “controle oculto realizado pelos segm entos 

capitalistas hegemônicos, ou ao que OFFE denominou de "controle 

pelo não-realizado pelos interesses de acumulação capitalista”.̂ ^

N esse diapasão, as Ouvidorias Públicas 

brasileiras -  adequadas ao am biente jurídico e estatal -  exsurgem, (a) 

funcionalmente, como instrum entos de controle da  ação adminis

trativa, e (b) estruturalmente, como espaços institucionais de controle.

1.2 Ouvidorias Públicas: instrum ento de controle

Na perspectiva  funcional, a  análise d a  natu reza  

d as Ouvidorias Públicas b rasüeiras como instrum ento de controle 

encontra fundam ento n a  Teoria do Controle d a  A dm inistração 

Pública, am plam ente desenvolvida p e la  doutrina adm inistrativa 

nacional e estrangeira.

Em  v irtu d e  disso , é possíve l a  se leção  de  um  

conceito  p roduzido  no Direito A dm inistrativo . S a lien te-se  que, 

n e sse  particu lar, não  h á  q u a lq u e r prejuízo ao escopo  d e s ta  

te se , vez que o pon to  focal do exercício do contro le por p a r te

do poder e fragmentação da autoridade estatal, gerando formas selváticas de 
competição interburocrática" (DINIZ, ob. cit. p. 17).

DEMO, Pedro. Estado inevitável e necessário. Contornos de uma polêmica 
relevante. Cadernos do CEAN, Brasília, n. 1, p. 06-63, 1988. p. 15.

OFFE, ob. cit. p. 384.
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d as  O uvidorias P úb licas b ra s ile ira s  é, p rec isam en te , a 

A dm in istração  Pública.

Na doutrina adm inistrativa o conceito que tem  

m erecido maior a tenção  -  inclusive com o recen te  reforço do Prof. 

Luciano FERRAZ“*̂ -  é  o formulado pelo Prof. Hely Lopes 

MEIRELLES, posto  do seguin te  modo: "controle, em  termos de 

administração pública, é a faculdade de vigilância que um Poder, 

órgão ou autoridade exerce sobre a conduta funcional de outro”.

Em que p e se  a  au toridade do Professor 

MEIRELLES e de outros adm inistrativ istas que o acom panham , 

como se verá n a  seqüência, e sse  contorno conceituai padece de

No seu importante livro: FERRAZ, Luciano. Controle da Administração 
Pública. Belo Horizonte: Mandamentos, 1999.

^  MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo brasileiro. 14.ed. atual. São 
Paulo: Revista dos Tribunais, 1989. p. 565. Esse conceito não difere 
substancialmente dos demais conceitos elaborados pela doutrina nacional. 
Senão, veja-se: a) o formulado pela Prof.® Maria S. Zanella Dl PIETRO: "poder de 
fiscalização e correção que sobre ela [Administração Pública] exercem os órgãos 
dos Poderes Judiciário, Legislativo e Executivo, com o objetivo de garantir a 
conformidade de sua atuação com os princípios que lhe são impostos pelo 
ordenamento jurídico” (Dl PIETRO, Maria S. Zanella. Curso de Direito 
Administrativo. 3. ed. São Pavilo: Atlas, 1992. p. 417); b) o construído por 
GASPARINI: "é a atribuição de vigilância, orientação e correção de certo órgão 
ou agente público sobre a atuação de outro ou de sua própria atuação, visando 
confirmá-la ou desfazê-la, conforme seja ou não legal, conveniente, oportuna e 
eficiente" (GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. Belo Horizonte: Lê, 
1991. p. 375); c) o mais recentemente elaborado por MEDAUAR: "controle da 
Administração Pública é a verificação da conformidade da atuação desta a um 
cânone, possibilitando ao agente controlador a adoção de medida ou proposta 
em decorrência do juízo formado" (MEDAUAR, Odete. Controle da 
Administração Pública. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1993. p. 22); d) ainda, 
o de DROMI; “Comprende el 'autocontrol' (de ofício o a instancia de parte), 
realizado internamente por los órganos públicos en ejercicio de la función 
administrativa. Todo órgano de la Administración (superior o inferior, jerarca o 
subordinado) ejerce poderes y  competencias de revisión de la conveniencia u 
oportunidad y  de la legalidad de sus propios actos" (DROMI, Roberto. Derecho 
Administrativo. 3. ed. Buenos Aires; Ciudad Argentina, 1994. p. 46).
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insuficiência no que diz respeito  ao controle exercido pelas 

Ouvidorias Públicas brasileiras sobre a A dm inistração Pública.

1.2.1 N atureza

A n atu reza  do controle exercido pelas 

Ouvidorias Públicas não pode prescindir do âm bito de  su a  

atuação. Os elem entos que oferecem  e ssa  informação são os 

sujeitos que executam  o controle, à  m edida que -  situando-se nos 

extrem os d a  relação -  determ inam  sua  extensão.

O conceito formulado pelo saudoso Prof. 

MEIRELLES oferece e ssa  possibilidade, quando circunscreve a 

ação de  controle a  um  xmiverso relacionai compreendido, de imi 

lado, pelos Poderes, órgãos e au toridades do E stado  (sujeição 

ativa), e, de outro, à  A dm inistração Pública (sujeição passiva).

A ssim  estabelecido, o referido Professor exclui 

todo  plexo de relações d e  controle levadas a  efeito por p esso as  

físicas e jiirídicas que não se  localizam no interior do próprio 

E stado, excluindo, por exemplo, a  com petência das Ouvidorias das 

A gências Reguladoras sobre p restadores privados de  serviços 

públicos (sujeição passiva) e a  com petência do Conselho d a  

Ouvidoria M unicipal de  Santo André, com posto pelos 

rep resen tan tes da  sociedade civil (sujeição ativa).

N ote-se que não se  tra ta  apenas de  controle 

interno a ser exercido pe la  A dm inistração sobre ela  m esm a. Ao 

utilizar a expressão “p o d e r”, o m encionado autor a larga a  ação de 

controle aos outros Poderes do Estado, fazendo que a  realidade 

descrita  pelo conceito abran ja  o controle interno d a  A dm inistração
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sobre seus atos e o controle exercido d esd e  fora d a  A dm inistração 

pelo Poder Judiciário e Legislativo.^®

N esse caso tra ta-se  de um a relação in tra e 

interorgânica entre Poderes, fundada precisam ente no pensam ento 

de MONTESQUIEU, para  quem  “apenas o Poder poderia deter 

o Poder”.

Com esse  pano de fundo, pode-se avaliar a 

com patibilidade d esse  im iverso subjetivo com a  natu reza  do 

controle, definida pelo Prof. MEIRELLES como “faculdade d e ”.

Ora, toda  atividade pública desem penhada  

pelos Ouvidores Públicos, discricionária ou vinculada, sofre a 

p ressão  conform adora do ordenam ento jvirídico através de 

com andos contidos nos decretos e leis que regulam  suas funções. 

N esse sentido, a  ação de controle por eles exercida -  na  condição 

de agen tes políticos ou adm inistrativos -  constitu i um  exercício 

regrado que lhes são atribm dos por força de lei.®̂

Carece, portanto, de  adequação  jurídica o 

term o “faculdade", para  definir a  natu reza  d as ações de controle 

realizadas pelos Ouvidores. Cuida-se, é claro, de imi dever a  eles 

atribuído, os quais têm  todas as suas ações circunscritas aos 

com andos normativos.

Certamente esse não é o caso das competências deferidas aos Ouvidores do 
Poder Judiciário, vez qpae estes estão adstritos à internalidade do próprio 
Poder a que se vinculam e onde se situam.

MONTESQUIEU. Do espírito das leis. S/trad. Coleção “Os pensadores", v. 
XXI. São Paulo: Abril Cultural, 1973. p. 156.

Assim, quando a Constituição Federal fixa entre as competências exclusivas 
do Congresso Nacional "sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa” (art. 
49, inciso V) ou "fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas 
Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta" (art. 
49, inciso X), por evidente, não se está atribuindo vima faculdade, mas lun 
dever: o dever de controlar sob pena de responsabilidade.
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M as a natu reza d essas  ações não se resiim e 

apenas a um  dever; tra ta-se , tan±)ém, de imi poder, vez que os 

Ouvidores, como todo agen te  público, estão  investidos de  um a 

parcela, por m ais reduzida que seja, do Poder Público. A lei ou o 

decreto, ao conferir com petências institucionais, em  rigor, confere- 

lhes poder p a ra  agir e decidir no desem penho das atribuições 

definidas pelo ordenam ento.

O próprio MEIRELLES, ao enfocar a 

A dm inistração Pública, susten ta:

"O poder-dever de agir da autoridade pública é 

hoje reconhecido pacificam ente pela jurispru

dência e pela doutrina. O poder tem  para o agente  

público o significado de dever para com a 

comunidade e para com os indivíduos, no sentido  

de que quem o detém  está sempre na obrigação 

de exercitá-lo".^^

D esse modo, concebendo-se o controle da  

A dm inistração como a  ação de agir de um  “Poder, órgão ou 

au to ridade” -  sem  a inclusão dos segm entos sociais que não 

pertencem  ao E stado -  a  atividade dos Ouvidores Públicos tem  

natu reza  de poder-dever.®^

“  MEIRELLES, ob. cit. p. 67.

Conveniente, nesse sentido, o magistério de DROMI, quando sublinha que: 
“El poder jurídico de control viene a ser un poder-dever, considerando la 
ohligatoriedad que implica su ejercicio y  dada su naturaleza integradora a una 
función estatal, de contenído jurídico. Es im poder-dever estructurado sobre la 
idea-fin de tutela, cuidado y  salvaguarda dei orden jurídico, que adquiere una 
importancia fundamental dentro dei Estado de derecho que el 
constitucionalismo ha delineado" (DROMI, ob. cit. p. 35).
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Se, como visto, não re s ta  dúvida de que as 

atribuições consignadas aos Ouvidores Públicos têm  a natu reza  de 

poder-dever, o m esm o não se d iga  em  relação ao exercido pelos 

cidadãos que recorrem  aos seus serviços, por meio de 

reclam ações, queixas ou sugestões.

N esse  caso, cu ida-se  de  um  direito público  

subjetivo, aqui en tend ido  como o poder, conferido pe la  ordem  

jurídica, de  um  particu lar im por obrigação  a um a p e sso a  

adm inistrativa.

Segimdo LIMBERGER, sob esse prisma, “o 

fundam ento do direito subjetivo provém  [...] do Princípio Democrático, 

expressado através do poder do Estado e da participação popular, 

qual seja: a aptidão do indivíduo para governar

Em resimio: na  perspectiva funcional, o controle 

exercido pelas Ouvidorias Públicas brasileiras possui natureza de 

poder-dever, quando exercitado pelo Ouvidor ou seus prepostos. 

Quando exercido por cidadãos, individual ou coletivam ente 

considerados, cuida-se de irni direito púbüco siibjetivo.

Na am pla p esq u isa  realizada pela Prof.® 

MEDAUAR, sobre a taxionom ia dos controles d a  A dm inistração -  

analisando a tipologia de CENSIO, BRAIBANT, QUESTIAUX, 

WIENER, GIANNINI, CRETELLA JÚNIOR, CAIO TÁCITO, SEABRA

^  Conceito extraído de LIMA (LIMA, Ruy Cime. Princípios de Direito 
Administrativo. Porto Alegre: Siilina, 1964. p. 56). Com a amplitude desse 
conceito, segvindo LIMBERGER, “podem ser titulares de direitos públicos 
objetivos tanto o cidadão -  quanto as pessoas jurídicas de direito intemo ou 
internacional" (LIMBERGER, Têmis. Atos da Administração lesivos ao 
patrimônio público. Os princípios constitucionais da legalidade e moralidade. 
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 1998. p. 91).

LIMBERGER, ob. cit. p. 90.
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FAGUNDES e do próprio Prof. MEIRELLES -  não se  encontra 

nenhum a classificação tendo  como critério a na tu reza  dos 

m ecanism os institucionais de controle.^® C onsigne-se que m esm o 

a  tipologia elaborada pela  referida Professora igualm ente não 

ap resen ta  a natureza  do controle como critério classificatório.

De fato, e ssa  ausência se  justifica: não haveria 

qualquer percussão  em pírica na  ten ta tiva  de classificar as 

Ouvidorias Públicas, em  relação às eventuais diferenças de 

m anifestação deste  poder-dever, fundam ento do exercício das 

atribuições dos Ouvidores Públicos.

1.2.2 Sujeição passiva

A inda que as perspectivas funcional e 

estru tural possam  confluir em  relação à  sujeição passiva  do 

controle, não se pode concordar com a  posição do Prof. 

MEIRELLES, acom panhado d a  grande m aioria d a  doutrina 

nacional, quando indica apenas a A dm inistração Pública como 

sujeito passivo do controle.

O term o-conceito “A dm inistração Pública”, 

absolu tam ente consagrado no Direito A dm inistrativo, é, 

parafraseando ADORNO e HORKHEIMER, um a expressão  “a b e r ta ” 

ou “ocasional” que, como se disse, não p a ssa  de um  lugar vazio 

que se  enche de d iferentes significados segando  o contexto de 

cada  ocasião.®’

MEDAUAR, ob. cit. p. 22 e segs.

HORKHEIMER, Max & ADORNC 
2.ed. Trad. Álvaro Cabral. São Paulo: Cultrix, 1978. p. 61.

HORKHEIMER, Max & ADORNO, Theodor W. Temas básicos de Sociologia.
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Para contornar esse  problem a de abertura 

semântica, a  doutrina tem  se valido dos m ais diversos critérios para  

definir os parâm etros de significação do termo-conceito. D esse 

conjimto de tentativas, sobressai aquele que confere sentido 

subjetivo (também cham ado de orgânico ou formal) e objetivo 

(material ou funcional) à  Administração Pública. Aqui, significando 

os órgãos estatais que possuem  atribuição administrativa; aH, a 

função adm inistrativa do Estado (Administração Pública, enquanto  

função administrativa).

Dl PIETRO^® acresce a e ssa  classificação os 

com plem entos vernaculares “am plo” e “e s trito ”. A quele p a ra  

significar -  em  seu sentido  subjetivo -  o conjunto de todos os 

órgãos e en tidades esta ta is , com preendendo tan to  os órgãos 

governam entais (constitucionais) quanto  os órgãos estritam en te  

adm inistrativos. O bjetivam ente considerada, a  expressão  

englobaria não só a  função propriam ente adm inistrativa, como 

tam bém  as funções políticas ou de governo.

J á  A dm inistração Pública em  sentido estrito  

seria, sob o enfoque objetivo, exclusivam ente a função 

desem penhada  pelo E stado  e, sob o enfoque subjetivo, os órgãos 

esta ta is  responsáveis pelo exercício d a  função.

Não re s ta  qualquer dúvida, qpier do ponto  de  

v ista  doutrinário, quer do ponto  de v ista  normativo, de que, ao se  

referir ao controle d a  A dm inistração Pública, e s tá  a  se  delim itar a  

sujeição p ass iva  à  to ta lidade dos órgãos esta ta is  que possuam  

como atribuição legal o exercício da  função adm inistrativa.

Dl PIETRO, ob. cit. p. 43.
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Isso se  deve ao fato de o regim e constitucional 

brasileiro adotar o princípio d a  especialização das funções 

esta ta is, relativizando o princípio d a  separação  dos poderes. É o 

que se  extrai do d isposto  no art. 2° da  Constituição Federal, que 

não preconiza separação, m as sim  harm onia e independência  

entre os poderes.

Decorre daí a propriedade do critério negativo 

utilizado por GORDILLO, ao definir função adm inistrativa como 

“toda atividade que realizam os órgãos administrativos, e a 

atividade que realizam os órgãos legislativos e jurisdicionais, 

excluídos, respectivam ente, os fa tos e atos m aterialm ente  

legislativos e jurisdicionais".^^

Ora, se a  função adm inistrativa pode ser 

exercida pelos outros Poderes, o entendim ento  segundo o qual o 

sujeito passivo do controle seria  a  A dm inistração Pública é 

insuficiente p a ra  abranger a  função adm inistrativa do Estado.

A dem ais, ao que parece, a  in tenção do 

legislador constituinte, quando  consagrou os princípios da  

legalidade, im pessoalidade, m oralidade, publicidade e eficiência,®^ 

foi precisam ente estendê-los às atividades adm inistrativas

GORDILLO, ob. cit. p. 124.

Estaria equivocado, portanto, o entendimento segundo o qual a expressão 
“controle da Administração Pública" abarcaria tão-somente os atos 
praticados pelo Poder Executivo, como parece sugerir Toshio MUKAI ao 
criticar a inclusão da expressão “poderes” no art. 37 da Constituição: “[...] 
verifica-se que a disposição contém, em parte, alguma impropriedade. Em 
primeiro lugar, como vimos. Administração Pública é sinônimo de Poder 
Executivo e a norma abrange na expressão outros poderes, tais o Legislativo 
e o Judiciário" (MUKAI, Toshio. Administração Pública e Constituição de
1988. São Paulo: Saraiva, 1989. p. 47-48).

O princípio da eficiência foi incluído recentemente por força da Emenda 
Constitucional n.° 19/98.
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levadas a efeito pelos dem ais Poderes, d a  m esm a forma que 

expressam ente o fez no art. 74. Senão, veja-se:

"Art. 37 -  A  adm inistração pública direta e 

indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios [...]"

“Art. 74 -  Os Poderes Legislativo, Executivo e 

Judiciário manterão, de forma integrada, 

sistem a de controle interno".

Não obstante, as Ouvidorias Públicas brasüeiras, 

mesmo a do Município de Santos e  a de Santo André, não alcançam  

a  função adm inistrativa realizada pelos dem ais Poderes, 

restringindo-se, exclusivamente, à  desem peiihada no âm bito da 

Administração Pública.

Cabe ressaltar, adem ais, que a C arta 

constitucional de  1988 revela um a constan te  preocupação em  

conter os conhecidos descam inhos do agir público. E ssa  

preocupação pode se r analisada a  partir de trê s  aspectos 

p resen tes na  Constituição, ao tem po de su a  edição: a) am pliação 

da  sujeição passiva  do controle; b) contenção do âm bito de 

atuação política do Poder Executivo; c) am pliação dos m ecanism os 

jurídicos de  controle d a  A dm inistração Pública.

A am pliação d a  sujeição passiva  consagrada 

pela  C arta de 1988 colocou sob o m esm o regim e jurídico de 

controle, além  dos órgãos e agen tes dos trê s  Poderes no exercício 

de sua função adm inistrativa, as sociedades de econom ia m ista, as
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em presas públicas, au tarqu ias e  fundações públicas, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos M unicípios (art. 37, caput).

Além d esse  d ilargam ento, (1) a ex tensão  d a  

responsab ilidade objetiva p a ra  as p e sso as  p res tad o ras  de 

serviços públicos, (2) o regim e de p res tação  de  contas de 

recursos públicos e (3) o regim e atípico p a ra  concessionárias e 

perm issionárias de serviços públicos -  contidos, respectiva

m ente, no § 6° do art. 37, no art. 70 e nos incisos II e IV do 

parágrafo  único do art. 175 - , acabam  por ab ranger no m esm o ou 

em  sem elhante regim e de controle p e sso as  de direito privado 

p res tad o ras  de serviços públicos.®^

É sob o m anto d esse  elastério do âm bito da  

sujeição passiva, em  alguns casos já  antecipados pela  

jurisprudência, que se  deve conceber a  atribuição conferida a 

algim ias Ouvidorias Públicas -  como é o caso das Ouvidorias das 

A gências Reguladoras e m esm o d a  Ouvidoria Nacional de Defesa 

do Usuário de Serviço Público, em  d iscussão  no Congresso 

Nacional -  de incluir en tre suas atribuições o controle sobre 

qualquer p essoa  física ou jurídica p restado ra  de  serviços de 

natureza pública.

Ao lado d e ssa  am pliação, a  Constituição 

Federal claram ente volta-se p a ra  a  contenção do âm bito de

Por força da Lei n.° 9.790/99 e n.° 9.638/98, que regulam, respectivamente as 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público e as Organizações 
Sociais. As entidades assim qualificadas também encontram-se ao abrigo 
dessa ampliação. Registre-se que a reforma do art. 241 da Constituição 
Federal, pela Emenda Constitucional n.° 19, estabelecendo regime 
diferenciado para os consórcios públicos e convênios de cooperação, não 
deverá atingir o regime de controle previsto na Constituição Federal.
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atuação do Poder Executivo, com v istas a  minimizar os efeitos 

decorrentes da  concentração de poderes no Executivo, consagrada 

pela  C arta de 1967, em endada em  1969.

N esse sentido, operou-se um extraordinário 

movimento de deslocam ento de  com petências do Poder Executivo 

para  o Legislativo, no que diz respeito  à nom eação de agen tes (v. g. 

art. 52, inciso III), à  exoneração do Procurador Geral da  República 

(art. 52, inciso XI), às concessões de serviços de rádio e televisão 

(art. 49, inciso XII), à  autorização p a ra  exploração de recursos 

minerais e hídricos em  terras indígenas (art. 49, inciso XVI), à  

alteração ou supressão de espaços territoriais como proteções 

am bientais (mesmo os instituídos pelo próprio Poder Executivo -  

art. 225, § 1°, inciso III), à  não possibilidade de renovação das 

concessões e perm issões para  os serviços de radiodifusão (art. 223, 

§ 2°), à  criação de sociedades de economia mista, em presas 

públicas, autarquias e  fundações públicas, bem  como de 

subsidiárias (art. 37, inciso X I X ) , à s  atividades nucleares levadas a 

efeito pelo Poder Executivo (art. 49, inciso XTV), entre outros.

Reforçando e sse  movimento, o novo texto  

constitucional, ao m esm o tem po que am plia a  legitim ação p a ra  

iniciativa legislativa (art. 61, caput), res tau ra  a com petência do 

Legislativo, ao a) reduzir o acervo de com petências privativas do 

Executivo às alíneas do § 1° do art. 61; b) alargar o poder de

Enquanto o texto original exigia lei específica para criar qualquer entidade 
da Administração Indireta, a nova redação dada pela Emenda Constitucional 
n.° 19 determina: "somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e 
de fundação, cabendo à lei complementar, neste último caso, definir as áreas de 
sua atuação”.
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em enda do Legislativo em  m atérias de g rande  in teresse  como, v. 

g., orçam ento anual, créditos adicionais, p lanos plurianuais (art. 

166); c) retirar do ordenam ento constitucional a figura do decurso 

de prazo; d) rem odelar o processo legislativo, extinguindo o 

Decreto-Lei,®^ e e) prever, no art. 49, inciso V, a  possibilidade de  o 

Legislativo su sta r a tos norm ativos do Executivo que exorbitem  o 

poder regulam entar ou os lim ites de delegação legislativa.

Além  desses  aspectos, ressalte-se, por fim, a 

siibstancial am pliação dos m ecanism os de  controle postos à mão 

do Poder Legislativo (arts. 49, inciso V e X, art. 50, art. 58, inciso 

III, VI e § 3°, art. 72 e 166, en tre  outros), do Poder Judiciário (art. 

5°, incisos LXXIII, inciso LXX, inciso LXXII, en tre  outros), do 

Ministério Público (art. 127 e segs.) e m esm o de en tidades não 

governam entais (art. 5°, inciso LXX, alínea Jb) e cidadãos (art. 37, § 

3°, art. 58, inciso IV, art. 74, § 2°, en tre  outros).

A am pliação d a  sujeição passiva, dos 

m ecanism os de  controle, a contenção d a  atuação  do Poder 

Executivo, conjugados com os princípios norteadores da ativ idade 

adm inistrativa acabam  por legitim ar a  atuação  dos Ouvidores 

sobre im portantes esferas -  inclusive discrionárias -  d a  ação 

adm inistrativa.

D esse modo, de qualquer perspectiva que se 

mire, o conceito tradicionalm ente adotado de  controle da  

A dm inistração não logra delinear com a  desejável precisão os

^  Ainda que a Constituição tenha consagrado o instituto das medidas 
provisórias, utilizado abusivamente pelo Executivo, não se pode olvidar de 
que durante um período de 21 anos foram editados três mil Decretos-leis, 
conforme aponta BORGES (BORGES, Alice González. Administração Pública e 
Organização do Poder Executivo na Nova Constitmção da República. Revista 
de Ciência Jurídica, Salvador, Ciências Jurídicas, n. 32, p. 7-25, mar.-abr. 
1990. p. 9).
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reais parâm etros d a  sujeição pass iv a  do controle exercido pelas 

Ouvidorias Públicas brasileiras.

Talvez o ponto  de partida  para  um a m aior 

aproxim ação d a  realidade, especialm ente no que se  refere às 

Ouvidorias vinculadas ao prim eiro escalão de governo -  como a 

Ouvidoria-Geral do Ceará, cujo titular, vinculado à G ovem adoria, 

tem  prerrogativa de Secretário de  E stado  -  seria a  opção pela  

expressão  “política pú b lica”, já  consagrada em  outros países, 

especialm ente a  Inglaterra e E stados Unidos.

Não ob stan te  a  consagração da  expressão 

“políticas p ú b licas” no léxico de  diversas áreas d a  Ciência,®^ o 

Direito tem  resistido  à su a  recepção. Muito provavelm ente em  face 

de a  m esm a contem plar im ia com plexidade -  certam ente m ais 

próxim a da  realidade -  que extrapola o enclausuram ento 

disciplinar no qual o Direito a inda se  encontra.

Como diz SUBIRATS, citando BLONDEL,

"La investigación orientada en tom o a Ias 

políticas públicas es una necesidad no sólo para 

detectar Ias inefíciencias de la actuación pública y  

reducirlas en el futuro, sino para conseguir una 

mejor inyección de princípios normativos en el 

desarroUo diario de tales políticas. Las 

consecuencias y  ventajas de este giro son 

importantes. Es posible Uegar al problema

65 Como a Ciência da Administração, a Ciência Política, a Sociologia e a 
Economia.
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planteado desde una perspectiva interdisciplinar. 

Se concede una necesaria centralidad a los 

actores de todo tipo implicados".

Efetivam ente, a  noção de política pública não 

tem  como epicentro apenas a burocracia e s ta ta l pois, como ensina 

a m esm a autora, ela perm ite u ltrap assa r “la lógica de una decisión- 

un decisor", vez  que

“El proceso de elaboración de toda política 

pública implica decisiones e interacciones entre 

indivíduos, grupos e instituciones, decisones e 

interacciones influenciadas sin duda por las 

conductas, las disposicíones dei conjunto de 

indivíduos, grupos y  organizaciones aíectadas”.̂ '̂

A dem ais, como pontuam  MENY e 

TRHOENING, a  expressão  política pública abarca  todo

“un conjunto de prácticas y  de normas que 

emanan de uno o de varíos actores púbUcos [...] 

estas prácticas se pueden senalar concretamente: 

formas de intervención, reglamentación, provisión 

de prestaciones, represión, etc. También pueden  

ser m ás inmateríales, a veces simbólicas [...] A l

^  SUBIRATS, Joan. Análisis de políticas públicas y  eficacia de la Administración. 
Madrid; Ministério para las Administraciones Publicas, 1994. p. 207.

p. 41.
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znismo tiempo, estas prácticas se refieren o son 

referíbles a finalidades, a valoraciones explicitadas 

poria autoridadpúhlica o implícitas”.

Saliente-se ainda que e sse  marco conceituai 

com porta não só ações positivas, como tam bém  "una política  

púhlica puede consistir en no hacer nada",^^ com reflexos 

igualm ente relevantes na  prática. Como diz CANOTILHO, "Uma 

política de não decisão, isto é, a não tom ada de decisões pelo  

Estado, é uma atitude tão política como a tom ada de decisões”7°

N esse sentido, é inegável que o conjimto de 

reclamações, queixas e especialm ente as sugestões -  deduzidas ao 

Ouvidor Geral e encam inhadas aos centros decisórios -  a tua  decisi

vam ente no processo de formulação das políticas govem am entais.

A já  m encionada reform a do art. 37, § 3° da 

Constituição Federal, ao consagrar o direito de "avaliação 

periódica, externa e in terna” da qualidade (e, note-se, não da 

legalidade ou moralidade) dos serviços públicos, tem  em  vista, 

precisam ente, o direcionamento de tais serviços ao que se 

convencionou cham ar de "satisfação do usuário". É o que, com 

todas as letras, pon tua  um  dos “objetivos g loba is” d a  Reforma do

MENY, Ives & TRHOENING, Jean-Claude. Las políticas públicas. Versão 
espanhola de Francisco Morata. Barcelona: Ariel, 1992, p. 89-90.

Como informa SUBIRATS, “este tipo de no decision resulta extremadamente 
relevante en la formación de las agendas o programas de actuación públicos" 
(SUBIRATS, ob. cit. p. 41).

Nessa passagem CANOTILHO indica sua apropriação do pensamento 
político dos politólogos americanos BACHRACH & BARATZ (CANOTILHO, ob. 
cit. p. 33).
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Aparelho do Estado: "Aum entar a governança do Estado, ou seja, 

sua capacidade adm inistrativa de governar com efetividade e 

eficiência, voltando a ação dos serviços do Estado para o 

atendim ento dos cidadàos"7^

BRESSER PEREIRA, n esse  sentido, reconhece 

explicitam ente esse  entendim ento: "O cidadào-cliente [...] que é o 

objeto dos serviços públicos e tam bém  seu sujeito, na m edida em  

que se tom a partícipe na formação das políticas públicas e na  

avaliação dos resultados”7^

Centrando-se, pois, a  sujeição passiva em  todos 

os agentes de formulação e execução d a  política pública, ter-se-ia 

um a maior adequação à  realidade das novas Ouvidorias Públicas. 

N este âmbito, estariam  incluídos não só agentes e órgãos da  

Administração Pública, m as todo o conjunto de pessoas físicas e 

jurídicas envolvidas no processo de formulação e execução das 

políticas governam entais, aí incluídas as pessoas privadas 

prestadoras de serviços públicos.'^^

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Câmara da Reforma do Estado. Plano diretor 
da reforma do aparelho de Estado. Brasília: Presidência da República, Câmara 
da Reforma do Estado. Ministério da Administração e da Reforma do Estado, 
1995. p. 56.

PEREIRA, ob. cit. p. 118. OSBORNE & GABBLER, ambos com forte 
influência no modelo de reforma adotado no Brasil, indicam exemplos de 
conselhos de clientes voltados para avaliar as políticas governamentais: 
"diversas autoridades municipales, incluídas las de Louis-ville, emplean 
consejos de residentes para mantener el contacto con sus clientes. El Michigan 
Modernization Service empea un consejo de clientes para obtener 
retroalimentación, particulamente sobre ideas nuevas” (OSBORNE, David & 
GAEBLER, Ted. La reinvención del gobiemo: la influencia del espíritu 
empresarial en el sector público. Trad. Marco Aurélio Galmarini e Fernando 
Pardo Gella. Buenos Aires: Paidós-Ibérica, 1995. p. 255).

O Estado, no Brasil, não é o único formulador de políticas públicas. Notem- 
se, v. g., as Conferências (Nacional, Estaduais e Municipais) de Saúde, cuja 
competência legal envolve, também, a formulação da política de saúde da 
respectiva esfera de govemo para a qual se realiza.
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P ostas e ssas  considerações, poder-se-iam  

classificar as Ouvidorias Públicas, em  relação à  sujeição passiva, 

en tre  aquelas cujo controle recaem  exclusivam ente sobre os 

órgãos e agen tes d a  A dm inistração Pública na  qual se situam  

(como as Ouvidorias Públicas Setoriais, E staduais e a  m aioria das 

M unicipais, incluída a  do Mimicípio de Santo André), e a s  cujo 

controle extrapolam  a  espacialidade adm inistrativa, p a ra  alcançar 

os p restadores privados de serviço público (como as Ouvidorias 

das A gências R eguladoras e as recen tes Ouvidorias do E stado de 

São Paulo, criadas sob o am paro d a  Lei n.° 10.294/99'^'^).

Registre-se, por derradeiro, que no caso das 

Ouvidorias Públicas, constituídas, vinculadas e  localizadas no 

próprio órgão sujeito ao controle, a  sujeição ativa alcança não apenas 

os atos de gestão e os atos vinculados, m as os discrionários -  entre 

os quais o de formulação das políticas públicas -  praticados por 

todos os agentes e unidades do referido órgão.

1.2.3 Objeto

O conceito de MEIRELLES circim screve o 

objeto do controle d a  A dm inistração Pública, à  “conduta funcional 

de um  poder, órgào ou autoridade". D este modo, h á  o pressuposto

A  referida Lei estabelece em seu art. 1°, § 1°: "As normas desta lei visam à 
tutela dos direitos do usuário e aplicam-se aos serviços prestados: a) pela 
Administração Pública direta, indireta e fundacional; b) pelos órgãos do 
Ministério Público, quando no desempenho de função administrativa; c) por 
particular, mediante concessão, permissão, autorização ou qualquer outra forma 
de delegação por ato administrativo, contrato ou convênio”. Além desse 
dispositivo, convém mencionar o art. 8°, § 1°: "Para assegurar o direito a que se 
refere este artigo, serão instituídas em todos os órgãos e entidades prestadores 
de serviço públicos de São Paulo: a) Ouvidorias [...]”.
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de um  vínculo laborai -  e, portanto, m arcado pela  pessoalidade -  

do sujeito passivo de controle com o Poder Público.

C onduta fmicional é o exercício de um a ação ou 

om issão em  sede de -uma função pública. Em  outras palavras, to d a  

conduta funcional p ressupõe Lim vínculo de trabalho  (estatu tário  

ou contratual), vez que ligada ao exercício de  um a função pública, 

definida pelo próprio tra ta d is ta  como

a atribuição ou o conjunto de atribuições 

que a Adm inistração confere a cada categoria  

profissional ou com ete individualm ente a 

determinados servidores para a execução de 

serviços eventuais

A Prof.^ MEDAUAR é m ais clara;

"Para o desempenho da função pública pode ser 

atribuído à pessoa um cargo público [...] A  função  

pública pode ainda ser exercida sem estar 

revestida da conotação de cargo. Sob esse 

aspecto, o sentido da expressão se especifica para 

significar o tipo de vínculo de trabalho em que as 

atividades são exercidas por pessoas que não  

ocupam cargo, pois som ente detêm  funções.

MEIRELLES, ob. cit. p. 361.

MEDAUAR, ob. cit. p. 287-288.
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Em  que p e se  a  au to ridade  do Prof. M eirelles 

no te m a ,^  não  se  po d e  concordar com a p o ss ib ilidade  d e  se  

to rn a r im une ao controle o conjunto -  cad a  vez m aior -  de  

p e sso as  físicas e ju ríd icas que  exercem  por m eio de de legação  

p a rce las  de  poder público.

Saliente-se, adem ais, que o conceito formulado 

pelo referido Professor encerra um a contradição lógica: de  um  

lado, restringe a  sujeição pass iv a  do controle à  A dm inistração 

Pública: de outro, d ilarga seu  objeto p a ra  os dem ais Poderes.”̂®

A possib ilidade de inclusão d e ssa s  ativ idades 

do E stado no espaço  delim itado p a ra  o controle d a  A dm inistração 

Pública (e não para  o controle do poder), retira in teiram ente a 

aptidão  daquela  expressão  como term o conceituai. Tanto a 

atividade jurisdicional quanto  a  legislativa possuem  regim es 

jurídicos de controle próprios, que não se  confundem  com o regim e 

jurídico regulador do controle d a  A dm inistração, exercido pelas 

Ouvidorias Públicas brasileiras.

E ssa  distinção re s ta  evidenciada não só pelo 

ordenam ento positivo que, ao institu ir m ecanism os de controle 

específicos para  cad a  função estatal, acaba estabelecendo  um  

regim e jurídico diferenciado, como tam bém  pela  doutrina, que, ao

Não obstante o renomado professor entender, em outro texto, como função 
todos os “encargos atribuídos aos órgãos, cargos e agentes"'^, estabelecendo, 
portanto, um r^o de abrangência que alcança além dos agentes públicos, 
órgãos e Poderes do Estado, não poderia utilizar essa definição de função 
quem restringe a sujeição passiva do controle exclusivamente ao Poder 
Executivo.

Isso porque “conduta funcional" pode ser entendida, sem com isso incorrer 
em erro, como a atividade jurisdicional dos magistrados, bem como a atividade 
legiferante dos parlamentares.
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definir função adm inistrativa, d istingue-a das funções 

jurisdicionais e legislativas do Estado. N este sentido, já  a 

definição de  Otto MAYER, form ulada no fim do século XIX, 

constitui um  precioso instrum ento  didático. E sse insigne 

adm inistrativ ista  alemão, ao definir a  função adm inistrativa como 

"a atividade do Estado para realizar seus fins, debaixo da ordem  

jurídica"7^ ensinava que a função legislativa produz-se “so b re ” o 

ordenam ento jurídico, e  a  função judiciária m anifesta-se “p a ra  a  

m anu tenção” d e s ta  ordem  jurídica.

O bserva-se, d esse  modo, que esse  tra ta d is ta  

não reserva a  função adm inistrativa exclusivam ente ao Poder 

Executivo, m as aos outros Poderes em  suas m anifestações que não 

sejam  m aterialm ente legislativa ou jurisdicional.

M esmo utilizando-se de  outros critérios p a ra  a  

diferenciação d essas  funções, é  un íssona a voz da  doutrina a 

respeito, im ia vez que falar em  Direito A dm inistrativo é, 

necessariam ente, falar em  função adm inistrativa.

O primeiro corolário decorrente d essa  assertiva  

diz respeito  ao próprio significante d a  expressão  “função”, 

oportunam ente lem brado por Bandeira de  MELLO;

“A  palavra função  -  reconheça-se -  é utilizada  

em m ais de um sentido. Seu sentido nuclear, 

entretanto, é o de que a função é o exercício, no  

interesse de terceiro, de um  poder que se dispõe

Apud SANTOS, Aricê M. Amaral. Função Administrativa. Revista de 
Direito Púhlico, São Paulo, Revista dos Tribunais, n. 89, p. 165-185, jan.-mar.
1989. p. 169.
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exclusivam ente para os efeitos de cum prir o 

dever de atender determ inada finalidade 

legalm ente estabelecida".

Do exposto, portanto , poder-se-ia indicar a 

função adm inistrativa como objeto do controle d as  Ouvidorias 

Públicas, descartando-se a expressão  conduta  funcional.

Entretanto, ainda esse  entendim ento é 

insuficiente. Como visto, o objeto do controle de algimias Ouvidorias 

Públicas alcança o âmbito em que situam  os particulares que, 

m ediante concessão, perm issão, autorização ou outra forma de 

delegação por ato administrativo, contrato, term o de  parceria ou 

convênio, prestam  serviços de natureza pública.

Como diz -  contraditoriam ente à  sua  formulação 

conceituai -  o próprio Prof. MEIRELLES, "Não é, pois, a natureza de 

órgào ou da pessoa que a obriga a prestar contas; é a origem pública  

do bem  administrado ou do dinheiro gerido que acarreta para o 

gestor o dever de comprovar o seu zelo e o bom  emprego".

A inda que tra tan d o  do controle de  contas, não 

suscita  qualquer dúvida a in tenção constitucional em  ir m ais além  

do controle da  função adm inistrativa ou dos que m antêm  vínculo 

funcional com a  A dm inistração, pelo m enos em  relação ao controle 

extem o, conforme pode ser notado, en tre  outros dispositivos, no 

Art. 70, parágrafo único da  Constituição Federal.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 4.ed. 
ampl. São Paulo: Malheiros, 1993. p. 21.

MEIRELLES, ob. cit. p. 601.
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A esse  propósito, note-se que praticam ente 

todos os serviços sociais an tes p restados pelo Estado -  como os de 

ensino, pesquisa, desenvolvimento tecnológico, proteção ao meio 

ambiente, ciiltura, saúde®^ - , nos term os da  Reforma do Aparelho do 

Estado, serão realizados m ediante contratos de gestão ou term os de 

parceria, por pessoas jurídicas de direito privado.

Assim, tam bém  em  relação ao objeto, seria 

m ais adequada  a utüização d a  categoria “serviço publico”, ou 

“política pública”, gizando o controle levado a efeito pe las 

Ouvidorias Públicas brasileiras no amplo raio em  que se  colocam  a 

su a  formulação e a  sua  execução. D esse modo, todas as condutas 

(om issivas ou com issivas) que, de qualquer modo, a tuem  no 

processo de formulação ou de execução de im ia política pública ou 

de serviço público, estariam  incluídas como objeto do controle dos 

Ouvidores Públicos.

Adotando o entendim ento do Prof. Eros GRAU -  

para  quem  "a expressão políticas públicas designa todas as atuações 

do Estado, cobrindo todas as formas de intervenção do poder público  

na vida social”̂  ̂- ,  poder-se-ia dizer que a referida expressão envolve 

todas as atuações p restadas direta  ou indiretam ente pelo Estado, 

cobrindo toda a intervenção de natiireza pública na vida social.

N esse sentido, tan to  a  lei pau lista  acim a 

indicada quanto  o A nteprojeto de  Lei sobre Defesa e Participação

Serviços indicados no art. 1° da Lei n.° 9.637/98, que regula a extinção dos 
órgãos e entidades que menciona e a absorção de suas atividades por 
Organizações Sociais.

GRAU, Eros Roberto. Direito posto e Direito pressuposto. 2.ed. São Paulo: 
Malheiros, 1998. p. 22.

320



de Usuários de Serviços Públicos, analisado no Capítulo anterior, 

p a ra  fugir d a  polêm ica doutrinária sobre o conceito de serviço 

público, adotam  a Teoria d a  Publicatio -  su s ten tad a  pela  m aior 

p a rte  d a  doutrina espanhola, a  partir d a  década  de cinqüenta, 

segundo CASSAGNE®^ -  considerando-se serviços públicos os 

indicados expressam ente  pelo Poder Público. É o que se  conclui do 

art. 2° d a  Lei n.° 10.294/99, de São Paulo: "Art. 2° -  Periodicamente 

o Poder Executivo publicará e divulgará quadro geral dos serviços 

públicos prestados pelo Estado de Sào Paulo, especificando os 

órgãos ou entidades por sua realização".

A dotando aqui o festejado conceito de serviço 

público elaborado por BANDEIRA DE MELLO, segim do o qual

"serviço público é toda atividade de oferecimento 

de utilidade ou comodidade material fruível 

diretamente pelos administrados, prestado pelo  

Estado ou por quem  lhe faça as vezes, sob um  

regime de direito público [...] instituído pelo  

Estado em favor dos interesses que houver 

definido como próprios do sistema normativo",

^  Conforme CASSAGNE, Juan Carlos. El resiirgimiento dei servicio público y 
su adaptación en los sistemas de economia de mercado. Revista de 
Administración Pública, Madrid, Centro de Estúdios Constitucionales, n. 140, 
p. 95-111, mayo-agosto. 1996. p. 102. Segundo esse autor, "ia piiblicatio [...] 
traduce la incorporación de una actividad.al sistema dei Derecho público y  tan 
sólo expresa la decision estatal de que una determinada actividad se sujete a las 
potestades administrativas mediante un régimen especial" (ob. cit. p. 103).

O anteprojeto federal acima indicado, por sua vez, estabelece: "Art. 2° -  No 
início de cada ano civil, o Poder Público publicará o quadro geral dos serviços 
púbUcos [...]".

MELLO, ob. cit. p. 306
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põder-se-ia afirmar que o objeto do controle exercido pe las 

Ouvidorias Publicas brasileiras a tinge os serviços públicos e  os 

dem ais atos adm inistrativos, aí incluídos os referentes à  

formulação de política pública, praticados em  sed e  de imia relação 

funcional ou contratual com o Poder Público.

Entre to d as as tipologias analisadas por 

MEDAUAR,®^ a  única que ap resen ta  o objeto do controle como 

meio de classificação é a  form ulada por Jorge Silva CENSIO,®® 

tendo  como critério o seu  objeto, de  duas formas: a  prim eira, 

estabelecendo  a  diferenciação en tre  controle de (1) legalidade, de 

(2) conveniência e de (3) legalidade e de conveniência; a  segunda, 

gizando a diferença en tre  (1) controle sobre p esso as e (2) controle 

sobre a  atividade adm inistrativa.

Quanto à  segim da classificação, não haveria 

qualquer utilidade prática em  relação ao controle exercido pelas 

Ouvidorias Públicas, vez que certam ente as ações de controle 

voltam-se sobre as pessoas e atividades, como dem onstrado acima.

O m esm o não se  d iga em  relação à prim eira 

diferenciação indicada pelo professor uruguaio. De fato, o objeto 

de  controle d a  Ouvidoria M unicipal de Santos, bem  assün  d as  

Ouvidorias d as A gências Reguladoras, em  relação aos p restadores 

privados de serviço público, restringe-se  ao suporte legal ou 

contratual, não alcançando a  conveniência. A inda que, em  se

MEDAUAR, ob. cit. p. 26.

Apu 
39/40.

Apud MEDAUAR, em artigo publicado na Revista de Direito Público, n.°
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tra tando  de  sugestão , nad a  obstaria  que o Ouvidor tivesse  como 

objeto a esfera dos juízos de oportunidade e conveniência.

1.2.4 Sujeição ativa

É o m om ento de analisar o último e talvez o 

m ais relevante elem ento constitutivo da  ação de controle exercido 

pelas Ouvidorias Públicas brasileiras.

Pelos term os do conceito do Prof. MEIRELLES, 

estariam  legitim ados p a ra  o exercício do controle d a  

A dm inistração Pública apenas "os órgãos, autoridades ou Poderes 

do E stado”. E ssa  concepção tam bém  encontra su a  su sten tação  

teórica em  MONTESQUIEU, p a ra  quem , como já  se  disse, apenas 

ao Poder cab ia o controle do Poder.

É inteiram ente injustificada a  reiteração desse  

fundam ento teórico nos dias de hoje, especialm ente porque os 

pressupostos que o informaram, foram com pletam ente modificados 

no decurso da  história.®®

Como sabido, MONTESQUIEU utilizou como suporte fático uma realidade 
social considerada a partir de três forças políticas: a realeza, a burguesia e a 
nobreza. Em sua teoria não relevou a existência, enquanto força política, da 
grande massa de trabalhadores que sustentava não só o sistema político, mas 
também o sistema social e econômico sobre o qual se erguia o Estado Liberal. 
Como diz ALTHUSSER, "ora é aqui que intervém uma outra potência diferente 
daquela que Montesquieu faz figurar na divisão do poder, uma outra potência, 
diferente das que recebiam as honras da teoria política: a potência da massa do 
povo sobre que se exercia esta exploração feudal que o aparelho de Estado da 
monarquia absoluta tinha justamente por função manter e perpetuar" 
(ALTHUSSER, Louis. Montesquieu, a política e a história. Trad. Luz Cary e 
Luisa Costa. 2.ed. Lisboa; Presença, 1977. p. 153).
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M esmo levando-se em  conta as palavras do 

Prof. Pedro DEMO de que hoje, como no tem po de MONTESQUIEU, 

"é facilm ente visível que as elites organizadas estão no Estado, ou 

deles se servem  sem  restrições maiores. Elas de fato controlam o 

Estado, m esm o que não estejam  direta ou form alm ente no Poder", 

o processo de autonom ização da  burocracia em  relação às forças 

sociais e a  crescen te  recepção de dem andas populares em  face do 

déficit de legitim ação política do E stado  contem porâneo alteraram  

substancialm ente o suporte empírico sobre o qual se construiu a 

idéia de suficiência do controle do E stado  pelo próprio Estado.®^

Em face d esse  delineam ento, a reiteração 

persisten te  do postu lado do autocontrole do poder, sem  qualquer 

lastro na  realidade empírica, denim cia su a  utilização ideológica. 

E ssa reinserção nos envinciados cognoscitivos d a  Ciência do 

Direito, deixando a  decisão política como resu ltado  de im ia relação 

entre burocracia e elite econômica, não entroniza qualquer 

entrechoque de  in te resses capaz de, eficaz e efetivam ente, 

controlar as  decisões e  ações públicas.®^

O próprio Banco Mimdial, h istoricam ente 

beneficiário d a  cum plicidade en tre  elite econôm ica e burocracia 

estatal, em  recen te  pesq u isa  realizada em  39 (trinta e nove) 

países, acabou reconhecendo que

DEMO, Pedro. Estado inevitável, ob. cit. p. 15.
91 Conforme analisado acima.

A eventualidade de qualquer conflito entre interesse burocrático e elite 
econômica pode ser resolvida, por exemplo, a partir do agravamento das 
políticas sociais. Assim, o aumento do custo da folha de pagamento do 
funcionalismo público, antes de representar elevação da carga tributária do 
setor produtivo, pode gerar a redução de um benefício social que por seu caráter 
difuso pode ser irrelevante do ponto de vista do custo político (legitimação).
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“Acum ulam -se indicações de que os program as 

governam entais funcionam  melhor quando  

buscam  a participação dos usuários [controle 

extra-orgânico]. Os benefícios se traduzem  em  

im plem entação m ais escorreitas, maior 

sustentabilidade e m elhor feedback para órgãos 

do governo. N os países bem-sucedidos, as 

políticas sào form uladas m ediante processos de 

consulta que dão oportunidades de participação  

e supervisão à sociedade civil, aos sindicatos e 

às em presas”.

O alijam ento d a  sociedade e do próprio cidadão 

como sujeitos ativos do controle d a  A dm inistração Pública, por 

força d a  limitação contida no conceito formulado pelo Prof. 

MEIRELLES, tam bém  não encon tra  suporte n a  realidade 

norm ativa brasileira.

A Constituição Federal de 1988 previu d iversas 

espécies de controle a  serem  exercidos por sujeitos que se  

encontram  fora d a  esfera esta ta l. Um d esses  sujeitos, 

constitucionalm ente reconhecido e legitim ado p ara  o exercício do 

controle, são as associações representativas.®'*

BANCO MUNDIAL. Relatório sohre o Desenvolvimento Mundial, s/trad. 
Washington: Banco Mundial, 1997. p .ll .

^  Entre as diversas hipóteses normatizadas, veja-se a contida no art. 29: “Art. 
2 9 - 0  Município reger-se-á por lei orgânica [...] atendidos os princípios 
estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os 
seguintes preceitos: [...} XII -  cooperação das associações representativas no 
planejamento municipal".
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Além de conferir às associações sta tus  de sujeito 

ativo do controle, a  Constituição consagrou a cham ada legitimação 

extraordinária, prevista no art. 5°, inciso XXI, por meio da  qual essas 

entidades poderão, quando expressam ente autorizadas, representar 

seus associados judicial e extrajudiciataiente.®®

A C arta Constitucional legitim a e reconhece 

tam bém  certas categorias de cidadãos como sujeitos de controle. 

Este é o caso, v. g., dos contribuintes,®® dos trabalhadores e 

em pregados dos órgãos públicos,®^ e usuários, conforme já  

assinalado, previsto  no art. 37, § 3°.

Não é só. A C onstitu ição  tam b ém  contem pla 

sujeitos ativos coletivos, sem  p erso n a lid ad e  jurídica, 

carac terizados p rec isam en te  por não se  situarem  no âm bito d a  

espac ia lidade  e s ta ta l. É o caso  d a  leg itim ação  d a  sociedade e d a  

com unidade, co n sag rad a  nos arts . 194 e 198, inciso III.®®

Aduza-se a esse fato a preocupação constituinte em garantir a incolumidade 
das associações em face da Administração Pública, materializada nos incisos 
XVIII, XIX e XX do art. 5° da Constituição, os quais, respectivamente, impedem 
a interferência estatal na liberdade associativa, na criação e na dissolução 
destas entidades.

®® Art. 31, § 3° -  “As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o 
qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei”.

Art. 10 -  “É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores nos 
colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profíssionais ou 
previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação”.

Art. 194 -  "A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações 
de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinados a assegurar os 
direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência".
Art. 198 -  "As ações e serviços da saúde [...] constituem um sistema único, 
organizado com as seguintes diretrizes: [...} III -  participação da comunidade”. 
Esse tipo de legitimação é repetido em diversos momentos pelo texto 
constitucional, entre os quais merecem citação as previsões contidas nas áreas 
de seguridade (art. 194, VII), educação (art. 206, VI), cultura (art. 216, § 1°), 
meio ambiente (art. 225) e da família (art. 227).

326



Todo esse  alargam ento do universo subjetivo de 

controle de Administração PúbHca, realizado pelo legislador 

constituinte, tem  seu esteio exatam ente em um  amplo plexo de 

normas, por meio das quais se  legitim a o exercício do controle p a ra  

além da esfera esta ta l -  ta l como ocorre, por exemplo, com as 

Ouvidorias das Agências Reguladoras e das Ouvidorias Públicas do 

Estado de São Paulo.

Em se tra tando  de sujeição ativa, en tretan to , 

ta is Ouvidorias não servem  como paradigm a. N esse caso, tra ta -se  

da  legitim idade p a ra  o exercício de  p rá ticas de controle, e  e ssa s  

Ouvidorias exercem  suas atribuições exclusivam ente por m eio de 

agen tes pertencen tes ao Estado.

A ampliação da  legitimação operada pela  

Constituição de 1988 im plem enta um a nova modalidade de controle, 

denom inada pela doutrina estrangeira de extra-orgânica,®®

q q

Ainda que não se tenha encontrado um conceito na doutrina nacional que 
tenha recepcionado expressamente o controle de tipo extra-orgânico, deve-se 
mencionar a existência de diversos autores brasileiros que têm preconizado a 
participação dos cidadãos na Administração Pública. Entre eles, citem-se: 
BORGES, ob. cit.; PEREIRA JR., Jessé Torres. O controle da Administração 
Pública na nova Constituição. Revista de Informação Legislativa, Brasília, 
Senado Federal, n. 103, p. 27-46, jul.-set., 1989; SOUZA, Luciano B. Alves. A 
Constituição de 1988 e o Tribimal de Contas da União. Revista de Direito 
Administrativo, Rio de Janeiro, F.G.V., n. 175, p. 36-46, jan.-mar., 1989; 
CAMPILONGO, Celso F. Direito de participação no Governo e na oposição. 
Revista de Informação Legislativa, Brasília, Senado Federal, n. 105, p. 181-202, 
jan.-mar. 1990; CLÈVE, Clémerson Merlin. O cidadão, a Administração Pública 
e a nova Constituição. Revista de Informação Legislativa, Brasília, Senado 
Federal, n. 106, p. 81-98, abr.-jun., 1990; MURCY, Marília. Cidadania, 
participação e controle do Estado. Revista de Direito Púhlico, São Paulo, 
Revista dos Trlbimais, n. 88, p. 108-115, out.-dez., 1988; SAULE JR., Nelson. A 
participação dos cidadãos no controle da Administração Pública. Revista de 
Direito, São Pavilo, Universidade Ibirapuera, n. 1, p. 199-239, out., 1998; 
CARVALHO, Maria do Carmo A. A. Participação social no Brasil hoje. São 
Paulo: Pólis, 1998; LYRA, Rubens Pinto (org.). A nova esfera pública da 
cidadania. João Pessoa: Ed. Universidade Federal da Paraíba, 1996; LYRA,
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qualificada como ta l em  face de ser im plem entada por segm entos 

não pertencentes à esfera estatal.

N esse  sentido, guardado o respeito  pelos 

profundos estudos realizados pe la  Prof.^ MEDAUAR, não é 

possível concordar que os controles realizados pelo "povo, partidos  

políticos, imprensa etc ."  sejam  "desprovido[s] de um ou m ais  

elem entos caracterizados do verdadeiro controle, podendo-se  

cogitar de [...]quase-controle".^°°

Aliás, em  face d a  previsão constitucional de 

realização de "avaliações externas periódicas”, p rev istas no art. 37, 

§ 3°, nada  obstaria  que, m ediante o devido procedim ento 

licitatório, fossem  leg itim adas pessoas jurídicas de  direito privado 

p a ra  realizarem  o controle d a  execução de um  determ inado tipo  de 

serviço público p res tad o  por um  órgão ou im idade d a  

A dm inistração D ireta ou Indireta, especialm ente em  relação aos 

serviços previstos n a  Lei n.° 9.790/99 e n.° 9.637/98. N esses casos, 

tra tar-se-ia  de m odalidade de controle extra-orgânico com 

fundam ento contratual, Lim tan to  similar ao controle que as 

Ouvidorias Públicas d a s  A gências Reguladoras exercem, por 

exemplo, sobre os concessionários de serviços públicos.

N a h ip ó tese  de aprovação do referido 

A nteprojeto  de  Lei de  D efesa do U suário do Serviço Público, a s

Riibens Pinto. As vicissitudes da democracia participativa no Brasil. João 
Pessoa: mimeo.; DEMO, Pedro. Participação é conquista. São Paulo: 
Cortez/Autores Associados, 1988; WEFFORT, Francisco C. Dilemas da 
legitimidade política. Lua Nova, São Paulo, n. 15, p. 07-30, jul.-set., 1988; 
JACOB, Pedro. Descentralização mimicipal e participação dos cidadãos. 
Apontamentos para o debate. Lua Nova, São Paulo, n. 20, p. 121-143, maio, 
1990; MOISÉS, José Álvaro. Os brasileiros e a democracia. São Paulo: Ática, 
1995; GENRO, Tarso. O futuro por armai: democracia e socialismo na era 
globalitária. Petrópolis: Vozes, 1999.

MEDAUAR, ob. cit. p. 32.
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C om issões de  A valiação, com postas "por cinqüen ta  por cento  de  

m em bros indicados ou eleitos pelas en tidades associativas de  

defesa do usuário" (art. 15, inciso I, a línea  b), te riam  

p rec isam en te  como atribm ções exercer o controle sob re  a  

“qualidade dos serviços e a observância dos princípios  

estabelecidos nesta  le i” (art. 15, caput)?°^

De qualquer modo, não se  conhece nenhum a 

Ouvidoria Pública com essas  características, não o bstan te  a 

notável experiência institucional do município p au lista  de Santo 

André. É que, em bora cònte com imi conselho de rep resen tan tes 

da  sociedade civil p a ra  eleger e  destitu ir o titu lar do cargo, ta l 

conselho tem  seu  poder lim itado ao controle das ativ idades do 

próprio Ouvidor.

Mencione-se, ainda em  relação à sujeição ativa, 

as diferenças -  consignadas no conjunto de legislação indicada no 

Capítulo anterior -  em  relação ao titular do exercício de controle, ou 

seja, os Ouvidores-Gerais. Sob esse  particular, as Ouvidorias 

Públicas podem  ser classificadas em  Ouvidorias cujos titulares são:

Esse, aliás, é o caso de diversas modalidades de contxole, integral ou 
parcialmente extra-orgânicas, como os Conselhos deliberativos, compostos por 
representantes da sociedade civü e representantes do Poder Público, como é o 
caso do Conselho de Saúde (instituído pela Lei n.° 8.142/90), Conselho de 
Comunicação Social (instituído pela Lei n.° 8.389/91), Conselho Monetário 
Nacional (instituído pela Lei n.° 8.646/93), Conselho Nacional do Idoso (instituído 
pela Lei n.° 8.842/94), Conselho Nacional da Seguridade Social (instituído pela Lei 
n.° 8.212/91), o Conselho Nacional de Informática e Automação (instituído pela Lei 
n.° 8.741/93), Conselho Nacional de Reciirsos Hídricos (instituído pela Lei n.° 
9.433/97), Conselho Nacional de Educação (instituído pela Lei n.° 9.131/95), 
Conselho do Fundo Nacional de Meio Ambiente (instituído pela Lei n.° 8.490/92), e 
do Instituto do Orçamento Participativo, exitosamente implementado em diversas 
prefeituras municipais, das quais a do Município de Porto Alegre tem sido o 
exemplo mais significativo.

329



a) nom eados p a ra  ocupar cargo em  com issão, de livre nom eação e 

exoneração (ex.: Ouvidoria Geral do E stado  do Paraná);

b) nom eados p a ra  ocupar cargo em  com issão -  en tretanto , 

exclusivam ente entre servidores de  carreira do órgão 

controlado (ex.: algum as Ouvidorias Setoriais);

c) nom eados para  ocupar cargo em  comissão, por nm  período 

determ inado (ex.: Ouvidorias Setoriais do E stado de São Paulo 

e Ouvidorias do Poder Judiciário);

d) eleitos pelo Poder Legislativo (Ouvidoria do Município de 

Curitiba, nos term os previstos no § 2° do art. 63 d a  Lei 

O rgânica do Município, a inda não im plantada) ou por um  

colégio de rep resen tan tes d a  sociedade civil (ex.: Ouvidoria do 

Mimicípio de Santo André), detendo  m andato  certo;

e) eleitos entre os servidores do órgão controlado por imi colegiado 

superior (ex.: Ouvidoria da  Universidade Federal da  Paraíba).

Postas e ssas  considerações realizadas a  partir 

de  im ia perspectiva  funcional, pela  qual as Ouvidorias Públicas 

brasileiras são concebidas como instrum ento  de controle, cabe 

um a reflexão v incada a  \m ia  perspectiva  estrutiiral na qual as 

Ouvidorias ap resen tam -se como espaço  institucional de controle.

1.3 Ouvidoria Pública: espaço de  controle

Não o bstan te  a  doutrina do Direito 

Adm inistrativo não te r  produzido reflexões que dem onstrem  a 

plausibilidade de um a perspectiva  estru tu ra l n a  tra ta tiva  do 

controle d a  A dm inistração -  como diz Sabino CASSESE, “la ciência 

dei Derecho adm inistrativo se interesó, en los sujetos, no en la
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organización"^°^ é  possível com preender e sse  fenôm eno com a 

noção de estru tura, indicada no primeiro Capítulo d e s ta  tese .

Tanto quanto  a  expressão “separação  dos 

p o d e res” com porta dois sentidos sem ânticos (ação de separar e 

modo de configuração estru tu ra l do Estado), a  expressão  “controle 

do p o d er” pode denotar a ação de controlar (perspectiva funcional) 

e  o modo de conformação estrutural, na  forma de espaços 

institucionais de controle.

Assim  tam bém , ta l como é possível eiitender a  

separação dos poderes como função esta ta l (jurisdicional, 

adm inistrativa e legislativa) e organização institucional (Poderes 

Judiciário, Executivo e Legislativo), é possível com preender controle 

do poder como meios jurisdicionais, legislativos e adm inistrativos 

(de controle ou verificação) ou como organização institucional interna 

(espaços de controle nas diferentes estruturas do Estado).

N essa  perspectiva, a natu reza  do controle do 

poder seria  a  de espaço institucional.

A qui a  noção de  espaço  in stitucional é 

to m ad a  em  acepção  sem elh an te  à  que BOAVENTURA confere ao 

que denom inou “esp aço  d a  c id a d a n ia ”: O espaço da cidadania é 

construído pelas relações sociais da esfera pública  en tre  cidadãos  

e Estado.'^°^

Leciona ainda CASSE SE: “este Derecho se interesó, antes que sobre 
cualquier otra cosa, en la relación entre los indivíduos y  el Estado, en el intento 
de establecer garantias a los primeros respecto el segundo” (CASSESE, Sabino. 
Las bases dei Derecho Administrativo. Trad. Luis Ortega. Madrid: Ministério 
para las Administraciones Públicas, 1994. p. 129).

SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela mào de Alice: o social e o político na 
pós-modernídade. 2.ed. São Paulo: Cortez, 1996. p. 126.
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"Cada espaço estrutural é um fenôm eno  

complexo constituído por cinco com ponentes 

elementares: uma unidade de prática social, 

um a forma institucional privilegiada, um  

mecanism o de poder, um a forma de direito e um  

m odo de racionalidade.

Tais elem entos parecem  confundir-se logica

m ente, gerando certa  ia transparência  quando analisados m ais 

detidam ente, vez que o Direito, a  imi só tem po, constitui-se 

como “forma institucional", “m ecanism o de p o d e r” e “modo de 

racionalidade”.

Assim, m antendo-se a idéia insp irada em  

BOAVENTURA, segundo a qual a  noção de espaço institucional 

contem plaria as “relações sociais da esfera pública entre cidadãos e 

E s t a d o " , seria aconselhável a  adoção do entendim ento que 

MILTON SANTOS confere à  categoria “e sp a ç o ”: “Propomos que o

Para esse autor,

Idem. p. 125. A esses componentes o autor atribui as seguintes indicações: 1) a 
imidade prática seria o indivíduo (coletiva ou individualmente considerado); 2) a 
forma institucional, o Estado; c) o mecanismo de poder, a dominação; 3) a forma 
de juridicidade, o Direito, e 4) o modo de racionalidade, a maximização da 
lealdade. Ainda que o autor concorde em ser cada espaço composto por esses 
elementos, não concorda com as indicações acima formuladas.

"Intransparência" aqui é utilizado no sentido dado por Carlos Alberto M. 
NOVAES à expressão "imuebersichtlichkeit": "para preservar sua riqueza de 
significações e ao mesmo tempo não perder a referência ao tema do fetichismo, 
optei pela travação de sentido dada pelo emprego de duas palavras: 
imperspicuidade e ininteligibilidade [...] um termo caro ao léxico habermasiano” 
{apud HABERMAS, Jürgen. A nova intransparência. A crise do Estado de 
Bem-Estar Social e o esgotamento das energias utópicas. Novos Estudos 
CEBRAP, São Paulo, CEBRAP, n. 18, p. 103-114, set. 1987. p. 103.)

SANTOS, Boaventura, ob. cit. p. 125.
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espaço seja definido como um conjunto indissociável de sistem as de  

objetos e sistem as de ações

Um "lugar m aterial d a  possibilidade dos 

e v e n t o s f o r m a d o  pelo “conjunto indissociável de sistem as de 

objetos naturais ou fabricados e de sistem as de ações, deliberadas 

ounáo”}'̂ ^

Assim, os objetos poderiam  ser com parados -  

como reconhece o próprio Prof. Milton SANTOS -  ao que 

DURKHEIM cham ou de “fatos sociais “toda maneira de agir fixa  

ou não, suscetível de exercer sobre o indivíduo uma coerção 

exterior; ou então ainda, que é geral na extensão de uma sociedade  

dada, apresentando um a existência própria, independente das  

m anifestações individuais que possa te r”.^̂ °

Um lugar onde produções him ianas como 

norm as, costim ies, m odelos de  relações, racionalidades -  

coercitiva, objetiva e exteriorm ente -  im põem -se aos indivíduos. 

Não n a  forma de pontos descoordenados, m as como um a im idade 

sistem atizada e racionalizada.

SANTOS, Milton. A natureza do espaço. Técnica e tempo, razão e emoção. 
São Paiilo; Hucitec, 1996. p. 18.

Idem. p. 41.

SANTOS, Milton. Técnica, espaço, tempo: globalização e meio técnico-científico 
informacional. 2. ed. São Paulo: Hucitec/ABDR, 1996. p. 49. Os objetos seriam 
“tudo o que existe na superfície da Terra, toda herança da história natural e todo 
resultado da ação humana que se objetivou. Os objetos são esse extenso, essa 
objetividade, isso que se cria fora do homem e se toma instrumento material de sua 
vida, em ambos os casos exterioridade" {idem. p. 59).

DURKHEIM, Emile. As regras do método sociológico. Trad. Maria I. P. 
Queiroz. 8. ed. São Paulo: Companhia Editora Nacional, 1977. p. 11.
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Por outro lado, ao tra tar d a  noção de “ação”, 

ainda que se  utilize de autores contem porâneos, o referido geógrafo 

não se distancia do que WEBER cham ava de “ação social”: conduta 

hum ana do tada de sentido. In casu, um  sentido dialogicam ente 

determ inado pelo sujeito e pelo sistem a de objetos.

E ssa perm anente referência entre sujeito e 

objeto -  ou, para  utilizar a  expressão cunhada por SANTOS, entre 

“sistem a de ação” e “sistem a de objeto” - ,  conforma um a unidade 

sistêmica: "a ação não se dá sem  que haja um objeto; e, quando 

exercida, acaba por se redefinir como ação e por redefinir o objeto"}^^

N esse diapasão,

"O espaço é a síntese, sem pre provisória, entre o 

conteúdo social e as formas espaciais [...] Quando 

a sociedade age sobre o espaço, ela não ó faz  

sobre os objetos como realidade física, m as como 

realidade social, formas-conteúdos, isto é, objetos 

sociais já valorizados aos quais ela (a sociedade) 

busca oferecer ou impor um  novo valor”.

Saliente-se ainda, e p a ra  concluir e s ta  

abordagem , que SANTOS atribui sentido ou intencionalidade não 

só à ação, como tam bém  aos objetos:

“A  ação é tanto  m ais eficaz quanto os objetos 

são m ais adequados. Então, à intencionalidade

SANTOS, Milton, A natureza do espaço, ob. cit. p. 76. 

Idem. p. 88.
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da ação se conjuga a intencionalidade dos 

objetos e am bas sào, hoje, dependentes da 

respectiva carga de ciência e de técnica  

presente no território".

N esse sentido, seria  possível afirmar que o 

espaço  de controle é constitu ído pelo sistem a de ação e de objeto, 

cuja intencionalidade conforma eventos como resu ltan tes de  im ia 

racionalidade típica, inform ada pela  técn ica e pela  ciência.

E ssa  perspectiva  escapou à Teoria dos Órgãos, 

desenvolvida em  sede do Direito Adm inistrativo. Talvez por e ssa  

razão, CASSESE a ten h a  classificado como “prisionera de una 

espiral de contradicciones in ternas”. De fato, não é b a s tan te  p a ra  

caracterizar o espaço dizer que são un idades de ação que 

englobam  um  conjunto de p esso as e m eios m ateriais.

Como se disse, o espaço institucional de 

controle, enquanto órgão, constitui-se como lugar m aterial na 

estrutura adm inistrativa do Estado onde ocorrem as possibilidades 

de eventos voltados para  o controle do poder, cujo sentido é 

resultante da relação entre sistem as de ação e sistem as de  objeto.

Partindo d esse  delineam ento conceituai, é 

possível classificar as Ouvidorias Públicas em  funcionam ento no 

Brasil, nas seguin tes espécies: a) espaços intra-orgânicos 

in tegrados exclusivam ente por servidores públicos, com 

com posição he terogênea e de en tidades de  controle (A gências 

Reguladoras); b) espaços extra-orgânicos, in tegrados por

^^ Îdem. p. 76.

CASSESE, ob. cit. p. 133.
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rep resen tan te  do Poder Legislativo e por rep resen tan te  d a  

sociedade civil.

1.3.1 Espaços intra-orgânicos

a .l)  Integrados por servidores públicos

A maioria das Ouvidorias Públicas brasüeiras se  

constitui como órgão d a  própria Administração Pública, in tegrada 

exclusivamente por servidores públicos. Esse é o caso, por exemplo, 

da  Ouvidoria Geral da  República, das Ouvidorias Estaduais e de 

grande parte das Ouvidorias Municipais e Setoriais.

N essa condição, tais Ouvidorias se  conformam 

como um  espaço intra-orgânico, com atribuição de exercer imi 

controle de tipo kitemo. Como diz MEDAUAR, "é a fiscalização que [a 

Administração Púhlica] exerce sobre os atos e atividades de seus  

órgãos e das entidades descentralizadas que lhe estão vinculadas”

Fundado no princípio d a  autotulela dos Poderes 

do Estado, consignado no art. 74 d a  Constituição Federal e 

reafirm ado na  Súmula 473 do STF, o controle realizado pelas 

referidas Ouvidorias não suscita  dúvida -  a inda que, n a  dicção do 

Superior Tribunal de Justiça,

"A regra enunciada no verbete n.° 473 da 

Súm ula do Supremo Tribunal Federal deve ser  

entendida com algum  tem peram ento: no atual 

estágio do Direito brasileiro, a Adm inistração  

pode declarar a nulidade de seus próprios atos,

MEDAUAR, ob. cit. p. 40
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desde que, além de ilegais, eles tenham  causado  

lesão ao Estado, sejam  insuscetíveis de 

convalidação e não tenham  servido de 

fundam ento a ato posterior praticado em outro 

plano de competência."^^^

As Ouvidorias encartadas n essa  espécie 

constituem -se como órgãos singulares -  n a  m edida em que as 

decisões são tom adas exclusivam ente pelo titular do cargo de 

Ouvidor, o que se  coadim a com o atributo d a  unipessoalidade -  e 

siibordinados, em  face d a  sujeição a  um  órgão de direção superior 

(Secretaria de Estado, G abinete do Govemador, Govemadoria etc.).

Diga-se, ao final, que em  face da  sua composição 

estar adstrita  a servidores públicos, a  racionalidade que informa o 

exercício de suas atribuições não se  distingue d a  racionalidade 

esta ta l típica, classificada por HABERMAS como sistêmica.

a.2) Espaços intra-orgânicos com com posição heterogênea

Como indicado no Capítiüo anterior, algum as 

Ouvidorias de Polícias contam  com conselhos consiiltivos, compostos 

por representantes da sociedade civü. No caso da  Ouvidoria de 

Polícia do Estado de São Paulo, por exemplo, o conselho é composto 

por 11 (onze) membros, 9 (nove) dos quais representando a 

sociedade civü (art. 5°, da  Lei Complementar n.° 826/77).

N ote-se que aqui não se  enquadram  as 

Ouvidorias U niversitárias, cujo titu lar do cargo é eleito e indicado

Revista de Direito Administrativo. Rio de Janeiro, mimeo.
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pelo Conselho Universitário (que, aliás, tam bém  conta  com 

rep resen tan tes da  sociedade civil). N a situação da  referida 

Ouvidoria de Polícia, o conselho é p a rte  in tegrante, a tuando  em  

todas as fases de seu  funcionam ento.

Ainda que as Ouvidorias encartadas n essa  

espécie possuam  natureza de órgãos de controle interno da 

Administração Pública, a  racionalidade que informa seu 

funcionamento pode ser de tipo não-sistêmica, contem plando ação e 

valores que representam  interesses e dem andas não-burocráticas.

A dem ais, o fundam ento constitucional d e ssa  

m odalidade de espaço  consiibstancia-se m ediante o princípio da 

participação e do controle extem o, com suporte em  diversos 

dispositivos d a  Constituição Federal, já  indicados anteriorm ente, 

en tre  os quais o art. 74, § 2°, o art. 31, § 3°, e, com a edição da 

E m enda Constitucional n.° 19/98, o art. 37, § 3°.

A ponte-se, ao final, que a integração de  um  

órgão colegiado n esse  espaço  não o destitm  da  condição de 

un idade subordinada, nem  tam pouco de órgão singular, vez que  a 

e sses  conselhos são atribuídos apenas poderes consultivos, 

cabendo ao titu lar do cargo as decisões no âm bito das atribuições 

norm ativas que lhe foram conferidas.

a.3) Espaços intra-orgânicos de en tidades de controle

N essa espécie  se  incluem, exclusivam ente, as 

Ouvidorias da  A gência Nacional de E nergia E létrica e da  A gência 

Nacional de Vigilância Sanitária, am bas instituídas, como se  viu, 

no contexto d a  Reforma do A parelho do Estado.
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M antendo a com petência de exercer o controle 

interno da Agência Reguladora n a  qual se  situam  como espaço 

institucional, am bas as Ouvidorias possuem  entre suas atribm ções o 

controle das pessoas jurídicas de direito privado, em  geral 

concessionários de serviço público. N esse caso, adquirem  um a 

conformação atípica de órgão intem o de controle extra-orgânico, que 

estende a atuação d a  Ouvidoria para  além da  espacialidade estatal.

N essa  condição, o fundam ento constitucional 

e s tá  vincado no art. 174 d a  Constituição Federal, que autoriza o 

Estado, como ag en te  norm ativo e regulador d a  ativ idade 

econômica, a  exercer a fiscalização sobre o segm ento  privado.

As investigações, recom endações e sugestões 

proferidas pelo titu lar dessas Ouvidorias, n esse  particular, têm  

fundam ento não apenas legal, m as contratual, por meio de cláusulas 

perm issivas constantes dos contratos que regulam  a prestação dos 

serviços que estejam  na  jurisdição da  A gência Reguladora.

No que se  refere aos a tos praticados no âm bito 

d a  própria en tidade  em  que se  situam , as observações 

anteriorm ente form uladas são tam bém  aplicáveis para  e ssa  

espécie de espaço institucional.

1.3.2 Espaços extra-orgânicos

a .l) Compostos por represen tan te do Poder Legislativo

Inclui-se n e ssa  espécie  o modelo adotado pela  

Lei Orgânica do Mimicípio de Curitiba, a inda carente de 

regulam entação.
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Como visto, ta is  espaços institucionais 

caracterizam -se como órgãos do Poder Legislativo, voltados p a ra  o 

controle do Executivo, exercendo, portanto, imi controle de  tipo 

externo ou interorgânico, com fundam ento no art. 49, inciso X, da  

Constituição Federal, que dispõe, en tre  as atribuições do 

Congresso Nacional, a  de “físcalizar e controlar, diretam ente, ou 

por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos 

os da administração indireta".

As Ouvidorias Mimicipais adequadas a esse  

gênero têm  como fundam ento o m esm o princípio consagrado em  

suas respectivas Leis Orgânicas. No caso da  Lei do Município de 

Curitiba, em  seu art. 20, inciso X, reproduz fielmente o texto da 

Constituição Federal: “fiscalizar e controlar os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da Administração Indireta”.

Saliente-se que, no caso, tra tar-se-ia  de  um  

controle externo indireto, vez que não cuida do controle exercitado 

"motu próprio pelo Poder L e g i s l a t i v o " . A o  contrário d as 

Ouvidorias localizadas no Executivo -  cujo controle pode ser de 

tipo concom itante ou m esm o prévio - ,  n a  prática, às v inculadas à  

A dm inistração, em  geral, só é d ad a  a  possibilidade de exercício de 

controles subseqüen te  ou a posteriori, pois que realizável após a 

conclusão do ato controlado.

1 1 V No âmbito do controle externo, a Constituição contemplou diversos 
dispositivos, encartados especialmente no art. 71, que regula o controle 
exercido pelo Tribunal de Contas da União.

FERRAZ, ob. cit. p. 78.
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a.2) Espaços extra-orgânicos com postos por rep resen tan tes  d a  

sociedade civil

A única experiência institucional de Ouvidoria 

com posta por rep resen tan te  da  sociedade civil em  funcionam ento 

no país é a da  Ouvidoria do Município de Santo André.

Como visto, n es te  caso o titu lar do cargo de 

Ouvidor é eleito por um  amplo colegiado com posto por diversos 

segm entos da  sociedade civil sem  qualquer vínculo funcional com 

os órgãos do Estado.

Na dicção da  Lei M imicipal n.° 7.877/99, e ssa  

Ouvidoria se  constitui como “órgão independente, com autonomia  

administrativa e funcional, sem  vínculo de subordinação a nenhum  

poder constituído”.

N esse sentido, e sse  espaço  institucional não se  

situa  n a  am biência esta ta l, m as no que se  convencionou cham ar 

de “espaço  público n ão -es ta ta l”. Como diz VELÁSQUEZ,

"O público não é sinônimo de Estatal. O estatal é 

por definição público, m as o público não se  

reduz ao estatal porque a sociedade civil 

tam bém  delibera e decide em m atérias de 

interesse coletivo e, além disso, porque o Estado  

e outras instâncias [...] nem  sem pre deliberam  

ou decidem  com critérios de racionalidade 

coletiva, e sim  em  função de interesses  

particulares. Em  conseqüência, pode-se falar de
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um  espaço público estatal e de um espaço  

público não-estatal”.

N essa condição, a  Ouvidoria do Município de  

Santo A ndré consubstancia  o p ressuposto  dos p ro tagonistas d a  

Reforma do Estado, de constituição de  um  novo espaço  de controle 

da  gestão  pública. Como afirma BRESSER PEREIRA,

"o setor público não-estatal é o espaço da 

democracia participativa ou direta, ou seja, é 

relativo à participação cidadã nos assuntos  

públicos [...] são organizações ou form as de  

controle públicas porque voltadas ao interesse  

geral; são não-estatais porque não fazem  parte  

do aparato do Estado, seja por não utilizarem  

servidores públicos, seja por não coincidirem  

com os agentes políticos tradicionais”

N essa m edida, a  experiência de Santo A ndré 

encontra fundam ento no subprincípio dem ocrático d a  

participação, indicado na  parte  inicial d es te  Capítxilo, 

constituindo-se em  um  espaço não só de  controle, como tam bém  

de participação social.

VELÁSQUEZ, Fábio. A observância cidadã na Colômbia: em busca de novas 
relações entre o Estado e a sociedade civil. Trad. Noêmia A. Espíndola. In: 
PEREIRA, Luiz Carlos Bresser & GRAU, Núria Cunill (orgs.). O público não- 
estatal na Reforma do Estado. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 1999. 
p. 263-266.

PEREIRA, Luiz Carlos Bresser & GRAU, Núria Cimill. Entre o Estado e o 
mercado: o público não-estatal. In: PEREIRA, Lmz Carlos Breser & GRAU, Núria 
CaniU (org.). O público não-estatal na Reforma do Estado. Rio de Janeiro: 
Fundação Getúlio Vargas, 1999. p. 16.
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Revele-se que, não  obstan te  sua  n a tu reza  

extraorgânica, a racionalidade que informa o exercício de  suas 

atribuições de controle u ltrap assa  os lim ites d a  legalidade, 

alcançando a p restação  irregular, defeituosa ou sem  boa qualidade 

(art. 1°, § 1°, inciso I, d a  Lei n.° 7.877/99) e a  "decisào, ato ou 

recomendação, que apesar de legal, seja injusto, arbitrário, 

discriminatório, negligente, abusivo ou opressivo" (inciso IV, do 

m esm o dispositivo legal).

Saliente-se, por derradeiro, o fato de a  previsão 

de um  colégio de eleitores não retirar sua  condição de órgão 

singular, vez que, ainda que a  e s te  colegiado deva p res ta r contas 

anualm ente (art. 9°, do referido diploma), as decisões referentes às 

atribuições de controle são tom adas individualm ente pelo titu lar 

do cargo.^^^

Feitas essas observações -  vincadas em  um a 

perspectiva funcional (Ouvidorias como instrum ento de controle) e 

estrutural (Ouvidorias como espaço institucional de controle), cabem  

algum as indicações acerca da  racionalidade, formiiladas a  segiiir.

2. Racionalidade Preponderante

O exam e d a  racionalidade preponderan te  no 

âm bito dos espaços institucionais de controle, bem  assim  de  seu  

funcionamento, pode se r apreendido  a partir da  reformas 

adm inistrativas havidas no Brasil, em  1936, 1967, 1988 e 1998.

A

A condição de órgão extra-orgânico em relação à espacialidade estatal 
confere à referida Ouvidoria uma condição atípica, do ponto de vista da 
racionalidade, conforme será analisado no item a seguir.
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A prim eira insere-se no âm bito do conjimto de 

transform ações operadas por Getúlio V argas, no período 

com preendido entre 1930 e 1945. Segim do Edson NUNES, e ssas  

iniciativas, que acabariam  "m udando para sem pre a face do 

B r a s i l " , fundavam -se, especialm ente, nos segu in tes pontos:

“a) intervenção estatal na economia, através da 

criação de agências e programas, políticas de 

proteção ao café e transferência de todas as 

decisões econômicas relevantes para a esfera do 

governo federal; h) centralização política, reforma 

administrativa, racionalização e modernização do 

aparelho de Estado; c) redefinição dos padrões de 

relacionamento entre oligarquias locais e 

estaduais, intensificação das trocas entre o 

governo federal e os grupos estaduais, com a 

simultânea centralização dos instrumentos para o 

exercício do clientelismo; d) incorporação do 

trabalho em moldes corporativos".^^

A  reforma adm inistrativa a  que se  refere 

NUNES, tendo  como principais p ro tagon istas Maiirício NABUCO e 

Luís Simões LOPES, tem  sua origem  n a  criação do D epartam ento 

A dm inistrativo de Serviço Publico -  DASP, com a edição do 

Decreto-Lei n.° 579/38.

NUNES, Edson. A gramática política do Brasil. Brasília: ENAP; Rio de 
Janeiro: Zahar, 1997. p. 48.

Id., ibidem.
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o  DASP im plem entaria não só a  centralização, 

m as especialm ente o início do processo de racionalização da  

espacialidade e s ta ta l brasileira, a té  en tão  inform ada pelo 

patrim onialism o e seus consectários. N esse sentido, suas 

principais atuações recaíram  sobre a adm inistração de pessoal, de 

m aterial e orçam entária.

Conforme a dicção do próprio Plano Diretor d a  

Reforma do A parelho do Estado, a  reestru tu ração  im plem entada 

pelo DASP "representou a tenta tiva  de formação da burocracia nos 

m oldes weberianos, baseada no princípio do m érito  profissional"/^  

o que pode ser notado pela  instituição de conciirsos públicos, 

treinam ento e profissionalização do quadro de servidores, 

hierarquização técn ica  d a  A dm inistração, im iversalização de 

procedim entos etc.^^^

Assim, o sentido im posto pe la  reforma, ao 

contrapor-se o clientelism o e o patrim onialism o, elegeu como 

pedra  angular o princípio d a  legalidade, expressão  maior d a  

racionalização adm inistrativa operada na  época. Como diz NUNES,

"Corporativismo e insulam ento burocrático  

caminharam lado a lado, com o processo de 

centralização e racionalização do Estado

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Câmara de Reforma do Estado, ob. cit. p. 25.
1 OC. PEREIRA, para demonstrar o apego da reforma aos princípios da 
racionalidade formal apontados por WEBER, menciona GRAHAM, nos 
segiiintes termos: “Graham, que realizou o mais abrangente e profundo estudo 
da Reforma Burocrática brasileira, observou que a tentativa de formar o serviço 
público brasileiro através do uso de uma política de pessoal baseada no sistema 
americano levou à criação de um sistema administrativo caracterizado por um 
alto grau de formalismo, no qual há considerável discrepância entre as normas e 
a realidade” (PEREIRA, Lmz Carlos Bresser. Reforma do Estado para a 
cidadania. Brasília: ENAP, 1998. p. 166).
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brasileiro. E ste processo significou a 

transferência para o governo federal de quase  

todos os recursos para o exercício do 

clientelismo. Na verdade, uma das possíveis  

consequências não antecipadas da busca da 

busca da racionalidade, da corporativização, do 

insulam ento burocrático e do universalismo de  

procedim entos com a centralização".

N esse contexto, "os controles adm inistrativos 

visando evitar a corrupção e o nepotism o são sem pre  a  priori [...] 

controles rígidos dos p r o c e s s o s " ,voltados p a ra  a legalidade.

Talvez por e s ta  razão José N azaré Teixeira 

DIAS, um  dos autores d a  Reforma de 1967, ten h a  apontado como 

anom alia d a  Reforma de 36, en tre  outros, o fato de que os “m eios 

têm  gradativam ente se sobreposto aos fins, o acessório ao principal, 

o burocratismo à ação".^^

A Reforma de 1967, im plem entada pelo 

Decreto-Lei n.° 200, surge como resultado d a  adoção de  um  

modelo de Estado desenvolvim entista, condutor a tuan te  de todo  o 

processo de industrialização d a  décad a  de  sessen ta .

Sob um a ordem constitucional nova que 

modificava grande parte  do sistem a de controle vigente -  v. g. (1) 

sistem a de fiscalização financeira e orçam entária (art. 13, V, art. 71, 

§ 5°); (2) o sistem a de controle interno, que, nos termos do art. 72, 

deveria criar condições para  a  efetivação do controle externo e

NUNES, ob. cit. p. 54-55.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, Câmara de Reforma do Estado, ob. cit. p. 21. 

Apud MEIRELLES, ob. cit. p. 628.
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avaliar os resiiltados e a execução dos contratos e program as; (3) o 

controle extem o em  geral, ao estabelecer que “A  lei regulará o 

processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado 

Federal dos atos do Poder Executivo e da administração 

descentralizada" (art. 48) -  ainda que com diversas faüias conceituais 

e técnicas, o conteúdo do referido Decreto-Lei, no dizer de 

MEIRELLES, “poderá conduzir à racionalização, simplificação e 

aperfeiçoamento da Administração"

M esmo com ênfase n a  m odernidade, do ponto  

de  v ista  d a  racionalidade preponderante, o Decreto-Lei não inova, 

m antendo o privilégio dos controles formais, de  procedim ento e a 

prevalência exclusiva.

E ssa m udança viria a ocorrer apenas com a 

Constituição de 1988, especialm ente ao consagrar a  aplicação do 

conjimto de princípios encartados no art. 37 -  im pessoalidade, 

moralidade, publicidade etc. -  para  a  Administração Direta e 

Indireta. Deste modo, acaba por incluir, ao lado da  racionalidade 

formal, um a racionalidade de tipo material, consignada por estes e 

outros valores extrajimdicos, como o da  legitimidade e da  

economicidade, consagrados no art. 70 d a  nova Carta Constitucional.

E ssa  modificação ocorrida no espaço público 

e s ta ta l brasileiro reproduz em  linhas gerais as indicadas nos 

C apítulos II e III d e s ta  tese , em  que foi analisada a  p assag em  d a  

racionalidade formal p a ra  a  m aterial, respectivam ente p resen tes  

no E stado Liberal e no de Bem-Estar Social.

Id-, ibidem.
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A  modificação que restou não com entada 

aconteceu a  partir d a  adoção pelo Brasil de parte  das iniciativas do 

gerencialismo inglês e d a  im plem entação d a  política neoüberal, 

consubstanciadas n a  Em enda Constitucional n.° 19/98 e outras 

normas infiraconstitucionais.

Com a  constitucionalização d a  eficiência no rol 

dos princípios d iretores d a  A dm inistração Pública (art. 37 d a  CF) -  

que, conforme PAREJO ALFONSO, “no es neutro o indiferente  

juridicamente: penetra  en el esta tu to  jurídico de la Adm inistración  

a través ju stam en te  dei principio de eficacia y  por la propia  

naturaleza de las cosas”̂ ^̂  -  som ados ao aprofundam ento do 

processo de reestru turação  sistêm ica do Estado, opera-se um a 

profunda transform ação n a  lógica das es tra tég ias  de controle da  

gestão  pública.

Dois projetos governam entais represén tam  

e ssa  opção pela  eficiência: o Program a de Q ualidade e 

Participação, e o Program a de R eestruturação e Q ualidade dos 

M inistérios. O primeiro, n a  dicção do próprio PEREIRA, é orientado 

pela  “decisão estratégica da opção pelo cidadão-cliente, decisão  

que serve de princípio geral para a condução de todas as decisões e 

ações relativas à busca de excelência na adm inistração pública”

1 ALFONSO, Luciano Parejo. Efícacia y  administración: tres estúdios. Madrid: 
Instituto Nacional de Administración Pública, 1995. p. 124.
131 '  /E, nesse particular, sintomático o resimio do primeiro dia dos debates do 
encontro sobre “Governança Progressiva”, que re\miu 15 chefes de governo: 
"Chega de liberalismo, viva a nova legitimação do Estado” {Folha de S. Paulo, 3 
de jim.2000, p. A12).

PEREIRA, Reforma do Estado para a Cidadania, ob. cit. p. 220.
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o  segundo volta-se p a ra  a im plem entação d e sse  program a m ais 

geral, no âm bito dos M inistérios, especialm ente no que se refere à 

distribuição de funções en tre  as un idades federativas e as 

transform ações organizacionais.

Em relação à lógica dos m ecanism os de 

controle, o princípio da  eficiência conduz à  ênfase no resu ltado  dos 

atos adm inistrativos, agora regrados por um a m etodologia de 

p lanejam ento fundada n as p rá ticas privadas, d a  qual sob ressai a 

definição das m issões, objetivos e m etas, e n a  qual o controle ex  

p o st tende  a  substitu ir a  tradicional p reponderância dos controles 

de procedim ento.

Daí porque, en tre  os objetivos d a  Reforma do 

A parelho do E stado  constar textusdm ente: "substituir a 

administração pública burocrática, rígida, voltada para o controle a  

priori dos processos, pela adm inistração pública gerencial, baseada  

no controle a  posteriori dos resultados e na com petição da 

administração"}^^

A  estra tég ia  de resultados, desenvolvida nos 

anos 1950 por Peter DRUCKER,^ '̂^ centra todo o controle no 

atingim ento de m etas previam ente estabelecidas no planejam ento 

(no caso de entidades públicas) ou em  contratos, como o de gestão  

ou parceria (no caso de  serviços públicos prestados por particulares).

D esse modo, ao contrário do que ocorre no 

controle de procedimento, em  que os princípios jurídico- 

administrativos, como os da  finalidade, moralidade, economicidade.

133 presidência d a  república , Câmara de Reforma do Estado, ob. cit. p. 58.

DRUCKER, Peter. Sociedade pós-capitalista. 3. ed. Trad. Nivaldo Montingelli 
Jr. São Paiilo: Livraria Pioneira, 1994. p. 75.
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im pessoalidade e motivação, viabüizam rnna avaliação de tipo 

racional m aterial que pode u ltrapassar os limites de um  exam e 

formal-legal, o controle de resiiltado reveste-se de um a p retensa  

objetivação finalística que encobre os elem entos empíricos que, de 

fato, fundam a fixação de m etas. Como diz o próprio PEREIRA., "é 

uma estratégia de gestão que envolve a definição da missão, das 

metas, e dos macro-processos

A dem ais, com a  legitim ação ativa p a ra  os 

m ecanism os de controle e participação restringindo-se à  condição 

de  usuário, o bem  jurídico tu te lado  deixa de se r o próprio controle 

enquanto  instrum ento de concretização dos princípios 

constitucionais adm inistrativos, p a ra  ser a adequação do serviço 

prestado, ta l como previsto  parad igm aticam ente n a  Lei n.° 

9.887/95 (art. 3°). A ssim  considerado, o “serviço que sa tisfaz as 

condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, 

atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e m odicidade  

das tarifas"}^^

Some-se a isso: a) o deslocam ento de bens e 

serviços estatais para  a  iniciativa privada (privatização, 

terceirização, concessão e permissão); b) a  recepção do setor privado 

no espaço de serviços an tes reservados ao Estado 

(desmonopoüzação); c) a  redução do poder de regulação do Estado 

sobre o mercado (flexibilização e desregulação); d) o deslocam ento 

de bens e serviços destinados às funções sociais do Estado para  o

PEREIRA, Reforma do Estado para a cidadania, ob. cit. p. 148.

Nos termos do mesmo diploma legal, entende-se por atualidade "a 
modernidade das técnicas, do equipamento e das instalações e sua conservação, 
bem como a melhoria e expansão do serviço” (§ 2° do mesmo artigo).
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que se convencionou cham ar espaço público não-estatal (por meio 

das Organizações Sociais e Organizações d a  Sociedade Civil de 

Interesse Público); e) a  profissionalização e tecnificação dos órgãos 

de regulação (por meio de  A gências Reguladoras), e f) adstrição do 

espaço político a um  pequeno segm ento do Estado (núcleo 

estratégico), responsável pela formulação de políticas públicas.

Assim, adstrita  a um a racionalidade 

preponderantem ente instrum ental (“gerencialização” e 

“eficientização”, am bas voltadas para  o atingim ento de metas), a 

Em enda Constitucional n.° 19/98 acaba se  diferenciando 

profundam ente das Reformas de 1936/67 e de 1988, que, 

respectivam ente, adotaram  um a racionalidade siabstancialmente 

legal-formal e legal-material.

A dequadas significativam ente a  e ssas  

transform ações, podem -se classificar as Ouvidorias Públicas 

b rasileiras -  im plantadas, como visto, a  partir de 1986 -  como 

portadoras ou de um a racionalidade legal-m aterial ou 

instrum ental. Entre estas, especisilm ente as Ouvidorias d as 

A gências R eguladoras e  as Ouvidorias Setoriais do Estado de São 

Paulo, im plantadas, a  partir de 1999. As dem ais são inform adas 

por um a racionalidade de tipo legal-m aterial; em  que p e se  a  

Ouvidoria de Santo André, do ponto de v is ta  estrutural, possuir 

condições para  im plem entar im ia racionalidade de outro tipo, a 

que se  poderia cham ar -  parafraseando MOREIRA NETO, que 

utiliza a  expressão “c o n s e n s u a l i d a d e -  de racionalidade

MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Mutações do Direito Administrativo. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2000. p. 41.
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consensual, não h á  suficientes elem entos empíricos que autorizem  

e ssa  classificação.

Em face d a  curta  experiência de funcionam ento 

-  pouco m ais de um  sem estre, com a  edição de apenas um  sucinto 

relatório^^® -  o que se poderia afirmar é que, n es te  caso, tra ta -se  de 

um  espaço institucional que, por su a  conformação, pode 

ap resen tar um a racionalidade não-sistêm ica.

3. M odelos típico-ideais

A partir das reflexões form uladas nos três itens 

precedentes, é possível elaborar m odelos típico-ideais do conjimto 

de Ouvidorias Públicas em  funcionam ento no país, todos 

adequados significativam ente à  racionalidade preponderan te  no 

espaço  esta ta l e jurídico.

Saliente-se, com WEBER, que

"Ohtém-se um  tipo ideal m ediante  a acentuação 

unilateral de um  ou vários pontos de vista, e 

m ediante o encadeam ento de grande 

quantidade de fenôm enos isoladam ente dados, 

difusos e discretos, que se podem  dar em maior 

ou m enor núm ero ou m esm o faltar por completo, 

e que se ordenam segundo os pontos de vista

Publicado no Diárío do Grande ABC em 09 de julho de 2000. Nesse relatório há 
apenas a indicação dos órgãos reclamados e a indicação do número de reclamações 
(266), dos processos instaurados (74) e das demandas resolvidas (31).
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unilateralm ente acentuados, a fím  de se formar 

um  quadro hom ogêneo de pensam ento. Torna- 

se im possível encontrar em piricam ente na  

realidade esse quadro, na sua pureza conceituai, 

pois trata-se de uma utopia.

Não obstante, essa  distância que o modelo 

típico-ideal m antém  em  relação à realidade empírica, “desde que 

cuidadosamente aplicado, [...] cumpre as funções específicas que dele 

se esperam, em benefício da investigação e da representação”.^'^

Com esse  pressuposto , o primeiro modelo, 

p resen te  na  m aioria d as  Ouvidorias Públicas brasileiras -  en tre  as 

quais a Ouvidoria G eral d a  República, as  Ouvidorias E staduais, 

g rande parte  das Ouvidorias M imicipais e Setoriais, poderia ser 

assim  resumido:

1. função teleológica ou manifesta: controle d a  A dm inistração 

Pública;

2. função latente ou mecânica: defesa dos adm inistrados em  

face d a  conduta (com issiva ou omissiva) d a  A dm inistração 

Pública do órgão, en tidade  ou Poder em  que se  localiza;

3. função derivada ou positiva: legitim ação política do E stado  

em  face das novas funções sociais que lhe são atribuídas 

(estru tura constitucional positiva);

4. tipo de racionalidade preponderante: formal -  material;

3̂9 WEBER, Max. Coleção “Os Grandes Cientistas Sociais”, n.° 13. Org. COHN, 
Gabriel. Coord. FERNANDES, Florestan. Trad. Amélia Cohn e Gabriel Cohn. 
São Paulo: Ática. 1979. p. 106.

Ainda segvindo WEBER, cabe á "atividade historiográfica defrontar-se com a 
tarefa de determinar, em cada caso particular a proximidade ou afastamento 
entre a realidade e o quadro ideal" (id., ibidem).
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5. princípios jurídicos básicos (ou estruturais); m oralidade, 

justiça, legitim idade, finalidade, in te resse  público, publicidade 

e informalidade;

6. natureza: instrum ento de  controle interno (ou intra-orgânico);

7. previsão jurídica: geralm ente ato normativo do Poder Executivo 

(Decreto, Portaria e  Resolução) ocorrendo situações de previsão 

legislativa;

8. bem  jurídico tutelado: prúicípios constitucionais administrativos;

9. localização institucional: Poder Executivo (órgão ou en tidade  

d a  A dm inistração D ireta ou Indireta), com a  ocorrência de 

localização no Poder Judiciário;

10. n ível hierárquico: segundo  esca lão  (em  gera l cargo  de 

assessoria);

11. forma de seleção: escolha e indicação do titiilar do Poder, 

órgão ou en tidade controlada;

12. requisitos do cargo: confiança e lealdade ao governo ou 

adm inistração superior;

13. garantias do cargo: livre nom eação e exoneração;

14. poderes: investigação;

15. n ível de autonomia: restrito, em  relação aos níveis superiores 

e amplo em  relação aos níveis adm inistrativos inferiores;

16. com petência objetiva: serviços públicos, formulação e 

execução de políticas públicas do Poder, órgão ou en tidade  

controlada;

17. com petência em  razão das pessoas: exclusivam ente o Poder, 

órgão ou en tidade controlada;

18. instrum entos de atuação: sugestões e recom endações;
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O segundo modelo, aplicável às  Ouvidorias d as

A gências R eguladoras e às Ouvidorias criadas no Estado de São

Paulo, por força d a  Lei n.° 10.294/99, seria  constituído pelos

segu in tes elem entos identificadores;

1. função teleológica ou manifesta: controle d a  A dm inistração 

Pública e das pessoas físicas e jurídicas p restadoras de serviço 

público;

2. função latente ou mecânica: defesa  dos usuários dos serviços 

públicos;

3. função derivada ou positiva: legitim ação política do E stado  

em  face, especialm ente d as  transferências d a  execução de  

serviços públicos para  a  esfera do m ercado e dos espaços 

públicos não-estatais;

4. tipo de racionalidade preponderante: formal-instriimental;

5. princípios jurídicos básicos (ou estruturais): serviço 

adequado, envolvendo, en tre  outros, o princípio da  eficiência, 

regularidade, continuidade, segurança, atualidade, m odicidade 

de tarifas, generalidade e cortesia;

6. natureza: instrum ento de controle interno (ou intra-orgânico);

7. previsão jurídica: geralm ente ato  norm ativo do Poder 

Executivo (Decreto, Portaria ou Resolução), havendo situações 

de previsão legislativa;

8. bem  jurídico tutelado: satisfação do usuário de serviço público;

9. localização institucional: órgão ou en tidade em  que se  situa;

10. nível hierárquico: segundo escalão (em geral cargo de 

assessoria);

19. modo de acesso do cidadão: gratuito, universal, informal e

direto.
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11. forma de seleção: escolha e indicação do titiilar do órgão ou 

en tidade controlada;

12. requisitos do cargo: confiança e lealdade à  direção do órgão ou 

en tidade em  que se  situa;

13. garantias do cargo: livre nom eação e exoneração, havendo 

casos de fixação de período de estab ilidade funcional 

extraordinária;

14. poderes: investigação;

15. nível de autonomia: restrito, em  relação aos níveis 

adm inistrativos superiores e amplo em  relação aos níveis 

adm inistrativos inferiores;

16. com petência objetiva: serviços públicos, p res tados por 

pessoas jiirídicas de direito público ou privado, que m antêm  

vinculação legal ou contratual com o órgão ou en tidade  em  que 

se  situa;

17. com petência em  razão das pessoas: prestadores privados de 

serviços privados que possuam  vínciilo contratual com o órgão 

ou en tidade em  que se  situa, bem  assim  o próprio órgão ou 

en tidade em  que se  localiza;

18. instrum entos de atuação: sugestões e recom endações;

19. modo de acesso do cidadão: gratuito, informal e direto de 

usuários de serviços públicos.

O terceiro modelo típico-ideal -  que te ria  como 

exemplo o previsto n a  Lei O rgânica do Município de  Curitiba - , 

a inda que não im plantado, m erece indicação em  face de ser o 

modelo brasileiro m ais assem elhado ao institu to  do ombudsman:

1. função teleológica ou manifesta: controle d a  A dm inistração 

Pública;
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2. função latente ou mecânica: defesa dos direitos e legítim os 

in teresses dos cidadãos em  face de  atos praticados pe la  

A dm inistração Pública;

3. função derivada ou positiva: legitim ação política do Estado;

4. tipo de racionalidade preponderante: formal-material;

5. princípios jurídicos básicos (ou estruturais): princípios 

adm inistrativos constitucionais;

6. natureza: instrum ento de controle extra-orgânico da  

A dm inistração Pública;

7. previsão jurídica: Constituição ou Lei Òrgânica;

8. bem  jurídico tutelado: direitos e  legítim os in teresses do 

cidadão em  face d a  A dm inistração Pública ou legalidade e 

m oralidade adm inistrativa;

9. localização institucional: Poder Legislativo;

10. nível hierárquico: superior;

11. forma de seleção: eleição pelo Poder Legislativo;

12. requisitos do cargo: reconhecida idoneidade, ilibada reputação  

e, eventualm ente, conhecim ento jurídico;

13. garantias do cargo: m andato;

14. poderes: investigação;

15. nível de autonomia: amplo, em  geral com independência  

funcional, política, adm inistrativa e financeira;

16. com petência objetiva: atos praticados pela A dm inistração 

Pública Direta e Indireta;

17. com petência em  razão das pessoas: Poder, órgão ou 

autoridade investida de poder público;

18. instrum entos de atuação: sugestões e recom endações;
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Por fim, o último modelo típico-ideal, tendo como 

referência a  Ouvidoria Mimicipal de Santo André, a  qual, apesar de 

se  constituir em um a experiência solitária na  realidade institucional 

brasüeira, ostenta, como visto, elevado potencial estruturo-funcional 

de vir a representar um  novo paradigm a de gestão:

1. função teleológica ou manifesta: controle da  A dm inistração 

Pública;

2. função latente ou mecânica: defesa e participação dos 

cidadãos;

3. função derivada ou positiva: legitim ação política do E stado, 

com potencial de  relevantes percussões em  term os de 

governabilidade e de fortalecim ento da  democracia;

4. tipo de racionalidade preponderante: formal-material, 

podendo vir a  ser inform ada preponderan tem ente  por um a 

racionalidade de  tipo não-sistêm ica;

5. princípios jurídicos básicos (ou estruturais): princípios 

administrativos constitucionais, inclusive os subprincípios 

democráticos indicados neste  capítulo;

6. natureza: instrum ento de  controle extra-orgânico d a  

A dm inistração Pública;

7. previsão jurídica: legislação ordinária;

8. bem  jurídico tutelado: direito e legítim os in te resses do 

cidadão em  face d a  A dm inistração Pública, neles incluídos os 

de participação;

9. localização institucional: espaço público estatal ou não-estatal;

10. nível hierárquico: superior;

19. modo de acesso do cidadão: gratuito, universal, informal e

direto.
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11. forma de seleção: eleição por um  colegiado com posto de 

rep resen tan tes d a  sociedade civil;

12. requisitos do cargo: idoneidade, repu tação  e forte vínculo 

representativo de b a se  extraparlam entar;

13. garantias do cargo: m andato;

14. poderes: investigação;

15. nível de autonomia: amplo, com independência  funcional, 

política, adm inistrativa e financeira;

16. com petência objetiva: atos p raticados p e la  A dm inistração 

Pública Direta e Indireta;

17. com petência em  razão das pessoas: Poder, órgão ou 

autoridade investida de poder público;

18. instrum entos de atuação: sugestões e  recom endações;

19. modo de acesso do cidadão: gratuito, im iversal, informal e 

direto.
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CONCLUSÃO

A discussão  sobre o conceito de  racionalidade 

em  WEBER e nos pensadores d a  Escola de Frankfurt, como 

indicado no Capítulo I, restou  circunscrita à  condição de 

instrum ental, vez que lim itada ao âm bito d a  relação sujeito-objeto.

Segundo NETTO, e ssa  racionalidade 

responsável pela  cisão do m im do em  duas esferas -  en trou  em  

crise “porque não pode dar conta nem  da com plexidade da 

contemporaneidade, nem  de um a defesa solidam ente fundada na  

razão”}  Como diz HABERMAS, “[...] ainda não tem os alternativas 

racionais para as formas de vida da m odernidade. O que nos resta  

então a não ser procurar ao m enos m elhoram entos práticos no  

interior destas formas de vida?"^

Na b u sca  de  ta is  “m elhoram entos p rá tico s” é 

que HABERMAS acaba  por sugerir um  novo parad igm a 

consubstanciado n a  Teoria d a  Ação Comimicativa,^ fundado não

 ̂NETTO, José Paulo. Nótula à Teoria da Ação Comunicativa de Habermas. In: 
CARVALHO, Maria do Carmo Brant (org.) Teorias da Ação em debate. São 
Paulo; Cortez; Instituto de Estudos Especiais; PUC-SP, 1993. p. 55.

 ̂HABERMAS, Jürgen. Passado como futuro. Trad. Flávio Beno Siebeneichler. 
Coleção Biblioteca Tempo Universitário, n. 94. Série Estudos Alemães. Rio de 
Janeiro: Tempo Brasileiro , 1993. p. 102.

 ̂ “Habermas explicita em sua grande obra, ‘Teoria da Ação Comunicativa’ que 
existem quatro categorias da ação: a ação teleológica, na qual ‘o ator realiza 
um fim ou faz com que se produza o estado de coisas desejado elegendo, numa 
situação dada, os meios mais congruentes e aplicando-os de maneira mais 
adequada’; ela se converte em ação estratégica quando, ‘no cálculo que o 
agente faz de seu êxito, intervém a expectativa de decisões de ao menos outro 
agente, que também atua com vistas à generalização dos seus próprios
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n a  relação sujeito-objeto, m as em  processos de relação 

interpessoal, “por m eio de norm as linguisticam ente articuladas, e 

cujo objetivo é o entendim ento  m ú tu o ”.̂

Para tanto , HABERM AS parte  do pressuposto  

de uma realidade formada por dois tipos de racionalidade: a 

“sistêm ica" (cognitivo-instnm iental) e a  do “m undo d a  v id a” 

(comimicativa), as quais, p a ra  NETTO, não se  d istanciariam  d as 

que WEBER denom inou de formal e material.^

Segundo INGRAM,® os três elem entos estruturais 

do “mimdo da  v ida” (o cultural, o social e o siíbsistem a da  

personalidade) seriam  regulados por m ecanism os de integração 

social (controle social, socialização e aprendizado), por meio d a  ação 

comimicativa, gerando um a racionalidade não-instrumental.

Em relação à  racionalidade sistêm ica, COHN 

com enta que e ssa  te ria

propósitos'; a ação regulada por normas, própria do comportamento dos 
‘membros de um grupo social que orientam sua ação por valores comuns'; a 
ação dramatúrgica, ‘pertinente a participantes numa interação em que 
constituem, uns para os outros, o público ante o qual se põe a si mesmos em 
cena'; a ação comimicativa ‘que se refere a interação de pelo menos dois sujeitos 
capazes de linguagem e de ação que através dos meios verbais e extraverbais 
estabelecem uma relação interpessoal' " (NETTO, ob. cit. p. 55).

 ̂HABERMAS, ob. cit. p. 13.

 ̂ Segimdo esse autor, “Habermas começa por indicar que uma racionalidade 
cognitivo-instrumental ‘capacidade de manipular iníormadamente e de 
adaptar-se inteligentemente às condições de um meio ambiente contingente' 
[...] é menos incliisiva que uma racionalidade comunicativa, cujas conotações 
remetem ‘à experiência central da capacidade de unificar sem coação e de gerar 
consenso que possui uma fala argumentativa em que diversos participantes 
superam a subjetividade inicial dos seus respectivos pontos de vista e, graças a 
uma comunidade de convicções racionalmente motivada, assegura-se ao mesmo 
tempo da unidade do mundo objetivo e da intersubjetividade do contexto em 
que se desenvolvem suas vidas' ” (NETTO, ob. cit. p. 54).

® INGRAM, D. Habermas e a Dialética da Razão. 2.ed. Trad. Sérgio Bath. 
BrasíHa; EdUnB, 1994. p. 155.
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“a ver com o lado m ais 'impessoal' da vida social, 

com a direção e articulação de processos que  

não passam  por consensos intersubjetivos nem  

por orientações normativas. Está [ria] m ais  

ligado ao poder e a ao controle do que à 

sociabilidade. Em  conseqüência, tem  m ais a ver 

com a ação estratégica do que com a 

comunicativa".'^

C om plem entar ao “m undo d a  v id a ”, caberia  a  

e ssa  racionalidade sistêm ica  asseg u ra r -  a  partir de ações 

instrum entais e e stra tég icas  -  a  reprodução m aterial e 

institucional d a  sociedade, ou seja, a  econom ia e o Estado, tendo  

como m ecanism os auto-reguladores, respectivam ente , o dinheiro 

e o poder.

Em face d e ssa  com plem entariedade adviriam, 

no dizer de HABERMAS, pe la  voz autorizada de  AVRITZER, 

inúm eras “diferenciações”:

“na m odernidade ocidental, ocorreu um  

processo primário de diferenciação das 

estruturas da racionalidade que dissociou o 

processo de complexificação das estruturas 

sistêm icas do processo de racionalização 

com unicativa das estruturas do m undo da vida. 

O resultado deste  processo não consistiu num a  

dupla forma de diferenciação entre Estado e 

Sociedade, m as sim  num a forma m últipla de

 ̂COHN, Gabriel. A Teoria da Ação em Habermas. In: CARVALHO, Maria do 
Carmo Brant. Teorias da Ação em debate. São Paulo: Cortez, 1993. p. 73
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diferenciação. De um  lado surgiram estruturas 

sistêm icas econômicas e adm inistrativas que  

não só se diferenciam do m undo da vida, m as se  

diferenciam entre si. O subsistem a econômico se 

organiza em  tom o  da lógica estratégica do 

intercâm bio que perm ite  a comunicação através 

do código positivo da recompensa. O subsistem a  

adm inistrativo se  organiza em  tom o da lógica 

estratégica do poder, que perm ite a 

comunicação através do código negativo de 

sansão. A o longo das estruturas sistêm icas e 

estabelecendo um a relação distinta com cada 

uma delas, situa-se o cam po da interação social 

organizado em  tom o  da idéia de um consenso 

normativo gerado a partir das estruturas da 

ação comunicativa.

N esse m esm o sentido, VIEIRA afirma que

“É im portante assinalar que tanto o sistem a  

quanto o m undo da vida são atravessados pelas  

dim ensões do público e do privado. No sistem a, 

o público é o Estado, o privado é a economia. No  

m undo da vida, o público é a participação  

política dos cidadãos, e o privado é a família.

® AVRITZER, Leonardo. Além da dicotomia Estado/mercado. Novos Estudos, 
CEBRAP. n. 36, jul. 1993, p. 213-222. p. 215-216.

 ̂VIERA, Lizt. Cidadania e globalização. 2.ed. Rio de Janeiro: Record, 1998. 
p. 56.
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N esse diapasão, am bas racionalidades gerariam  

dois princípios societários distintos: "lógica estratégica do sistem a  

que organiza o mercado e o Estado e a lógica da racionalidade 

comunicativa que leva à organização da solidariedade e da identidade  

no interior do m undo da vida''}°

Para HABERMAS, ta is  lógicas estariam  em  

constan te  conflito, o qual se  constitu iria na  “disputa política  

fundam ental das sociedades contemporâneas". Um conflito cuja 

resu ltan te  tem  sido, n a  contem poraneidade, a  “colonização” do 

“m undo da  v id a” pelo sistem a. Como afirma ROUANET, existe  

"uma intensificação sem  precedentes da racionalidade 

instrum ental, radicada na esfera sistêm ica [...] vivemos, 

atualm ente, uma fase em  que a racionalidade sistêm ica se tom a  

cada vez m ais imperialista, procurando anexar segm entos cada vez  

m ais extensos do m undo vivido e seus im perativos funcionais”.

E ssa “colonização” -  entendida como penetração 

da  racionalidade instrum ental no “m undo vivido” -  enquanto reduz 

os espaços de liberdade individual por força da  burocratização 

produzida pelas esferas da  economia e d a  política, gera a produção 

de problemas de orientação na esfera privada e de legitimação na 

esfera pública.

A proposta apresen tada pelo pensador alemão, 

em relação ao problem a de orientação, seria a  instauração de

AVRITZER, ob. cit. p. 214.

ROUANET, Sérgio Paiilo. As razões do Buminismo. São Paiilo: Companhia 
das Letras, 1987. p. 340.

SOUZA, Jessé. Patologias da Modernidade. Um diálogo entre Habermas e 
Weber. São Paiilo: Annablume, 1997. p. 106
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procedimentos comimicativos,^^ calcados na razão dialógica,^“̂ os 

quais validariam as ações sociais pelo critério democrático.^^

Em relação ao problem a referente à 

legitimação, seriam  necessárias a constituição e a am pliação de 

espaços onde se  poderia exercer a  racionalidade comunicativa, por

"Chamo comunicativas às interações nas quais as pessoas envolvidas se põem 
de acordo para coordenar seus planos de açào, o acordo em cada caso medindo- 
se pelo reconhecimento intersuhjetivo das pretensões de validez”. (HABERMAS, 
Jürgen. Consciência moral e agir comunicativo. Trad. Guido Antônio de 
Almeida. Coleção Biblioteca Tempo Universitário, n. 84. Série Estudos 
Alemães. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1989. p. 79.).

Apesar da colonização do “mxmdo da vida” pelo sistema, o agir 
comunicativo, ao contrário do agir estratégico próprio da razão sistêmica, 
concebe que cada indivíduo é "motivado racionalmente pelo outro para uma 
ação de adesão" superando o primeiro problema, já que este agir comimicativo 
não é meramente uma possibilidade de escolha e sim vima necessidade. Na 
dicção de HABERMAS: “Em primeiro lugar, eu não afirmo que as pessoas 
gostariam de agir comunicativamente, mas que elas são obrigadas a agir assim. 
[...] Quando os indivíduos e os grupos querem cooperar entre si, isto é, viver 
pacificamente com o mínimo de emprego da força são obrigados a agir 
comunicativamente. [...] Em nossos mimdos da vida, compartilhados 
intersubjetivamente e que se sobrepõem uns aos outros, está instalado um 
amplo pano de fundo consensual, sem o qual a prática cotidiana não poderia 
funcionar de forma nenhuma" (HABERMAS, ob. cit. p.105.).

“A especificidade da ação comunicativa consiste no alvo que persegue: o 
entendimento entre os parceiros da interação. Sendo voltada para o 
entendimento mútuo [...], toda ação comunicativa envolve, implicitamente, 
reivindicações de validade do que está sendo comunicado nela. Decisivo, aqui, é 
o termo 'reivindicações'. Ele remete a uma idéia central: a de que a validade das 
posições assumidas pelos parceiros da interação é contestável em princípio. Se é 
contestável, numa interação que busca o entendimento, é também defensável. 
Isso significa que, no âmbito da ação comunicativa, qualquer obstáculo ao 
entendimento mútuo se traduz inicialmente no questionamento de 
reivindicações de validade. Isso obriga à explicitação das reivindicações em 
causa, o que envolve uma dimensão reflexiva da ação. Obriga também a sua 
defesa, o que envolve a apresentação de razões para a posição assumida, 
mediante argumentos. Quando bem-sucedido, este processo [...] conduz ao 
consenso bem fundado, porque fundado em razões que resistem ao exame; a um 
consenso racional, portanto. Qbserve-se como essa vinculação da racionalidade 
à constituição de consensos bem fundados [...] implica em pensá-lo como 
processo, como algo em ato, e não como um atributo de alguma coisa dada" 
(COHN, Gabriel, ob. cit. p. 68).
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meio de procedim ento dem ocrático, ao qual caberia  reverter o 

processo de “colonização” do “m undo d a  v id a”. HABERMAS, a 

propósito, leciona:

“Onde se funda a legitim idade de regras que  

podem  ser m odificadas a qualquer m om ento  

pelo legislador político? Esta pergunta  torna-se 

angustiante em  sociedades pluralistas, nas  

quais as próprias éticas coletivam ente  

im positivas e as cosmovisões se desintegraram  e 

onde a moral pós-tradicional da consciência, 

que entrou em  seu lugar, nào oferece m ais uma  

base capaz de substitu ir o Direito natural, an tes  

fundado na religião e na metafísica. Ora, o 

processo democrático de criação do Direito 

constitui a única fonte pós-metafísica da 

legitimidade. No entanto, é preciso saber de 

onde ele tira sua força legitimadora",^^

pois a  “legitim idade da legalidade resulta do entrelaçam ento entre  

processos jurídicos e uma argum entação moral que obedece à sua  

própria racionalidade procedim ental”.̂ '̂

E ssa  racionalidade procedim ental, en tretanto , 

esta ria  a depender da  capacidade dialógica e de condições sociais

HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia II. Trad. Flávio Beno 
Siebeneichler. Coleção Biblioteca Tempo Universitário, n.° 102. Série de 
Estudos Alemães. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. p. 308.

Idem. p. 203.
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nas quais -  em  v ista  da  legitimação^® -  "[...] os indivíduos são, ao 

m esm o tempo, súditos e autores das leis que os regem. Por esta  

razão, o uso público da razão, juridicam ente institucionalizado no  

processo democrático, é a chave para a garantia das liberdades 

iguais. Autonom ia privada e autonomia pública são processos 

m utuam en te  com plem entares”.^^

Assim, a legitim ação dependeria  de um a 

“situação  ideal de discurso" pela  qual "a ten ta tiva  racionalmente  

m otivada de chegar a um  acordo está protegida da repressão 

interna e externa, e todos têm  a m esm a possibilidade de apresentar 

argum entos e de rebatê-los".

E sta  “situação ideal de d iscu rso” -  foco das 

críticas que se  têm  formulado contra HABERMAS -  é possível num  

espaço pTÍblico que: "de um  lado, desenvolve processos de formação 

democrática da opinião pública e da vontade política coletiva; de 

outro, vincula-se a um processo de práxis democrática radical, onde 

a sociedade civil se tom a instância deliberativa e legitimadora do 

poder político, onde os cidadãos são capazes de exercer seus  

direitos subjetivos públicos".

Para que isso ocorra, são necessários dois

pressupostos:

Idem. p. 310.

OLIVEIRA, Manfredo de Araújo. O debate acerca da fundamentação de uma 
teoria da justiça; Rawls e Habermas. In: FELIPE, Sônia (org.) Justiça como 
eqüidade. Florianópolis: Insular, 1998. p. 102.

INGRAM, ob. cit. p. 43.

VIEIRA, Liszt. Cidadania e Controle Social. In: PEREIRA, Luiz Carlos Bresser 
& GRAU, Nuria Cimill (orgs.). O público nào-estatal na reforma do Estado. Rio 
de Janeiro: Fvindação Getúlio Vargas, 1999. p. 228.
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“De um lado, da capacidade da esfera pública  

para reduzir ao m ínim o o conflito estrutural 

entre a pluralidade de interesses que sua  

ampliação propiciou, o qual dificulta a 

emergência de um  consenso fundam entado em  

critérios gerais. De outro, a possibilidade efetiva  

de reduzir o poder da burocracia no interior das 

organizações sociais, cujas decisões não são 

subm etidas ao controle social, o que debilita, 

dessa forma, o caráter público destas  

organizações”.̂ ^

M ais além d essa  m udança estrutural, seria 

preciso um  com prom etim ento social dos cidadãos, para  que 

“assum am  a perspectiva de participantes em  processos de  

entendim ento que versam sobre as regras de sua convivência”.^

Em face d e sse  conjunto de condições, 

HALLER, no início d a  décad a  de  noventa, propôs a  segu in te  

questão  a  HABERMAS; “Que tendências o senhor tem  em m en te  

quando pretende dem onstrar que esse processo de emancipação  

tam bém  existe  em  nossa época?” A o  que  HABERMAS respondeu: 

“Eu penso  na liberdade individual, na  segurança social e na co- 

gestão política, ex isten tes nas regiões m ais m inadas de nosso  

planeta, que conquistaram  para a vida do indivíduo um valor 

maior, um a m aior consideração”.^

^  RAICHELIS, Raquel. Esfera Pública e Conselhos de Assistência Social -  
Caminhos de construção democrática. São Paulo: Cortez, 1998. p. 54.

HABERMAS. Direito e democracia II. ob. cit. p. 323.

HABERMAS. Passado como futuro, ob. cit. p. 101.
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Na perspectiva  d e s ta  tese , as Reformas do 

E stado brasileiro efetivadas na  últim a décad a  -  especialm ente a 

realizada pela E m enda Constitucional n.° 19/98 -  alteraram  

substancialm ente a  racionalidade preponderan te  no espaço 

e s ta ta l e no conjimto dos m ecanism os de controle da 

A dm ioistração Pública. O im pacto d e ssa  alteração tem  percussão  

sobre a conformação estruturo-funcional das Ouvidorias Públicas 

brasileiras, instaurando, fundam entalm ente (causalidade de 

sentido), possibilidade d e  duas alternativas.

A prim eira consubstanciar-se-ia n a  adequação 

significativa das Ouvidorias Públicas à  estru turação  racional- 

intencional do E stado  brasileiro em  face d a  adoção de im ia política 

adm inistrativa inform ada pelos princípios do gerencialism o e do 

neoliberalismo. A segim da, ao conjimto de m edidas legislativas -  

como a  Lei de Procedim entos A dm inistrativos, o Código de  Ética 

da  A dm inistração Pública, a  Lei d as O rganizações Sociais, a s  Leis 

d as  Organizações d a  Sociedade Civil de  In teresse  Público, o 

A nteprojeto de Lei de  Defesa e a  Participação do Usuário do 

Serviço Público etc. -  inform adas por loma racionalidade de tipo 

não-sistêm ica.

Na prim eira hipótese, as Ouvidorias Públicas se  

constituiriam  na  forma de  (1) um  instrum ento e de imi espaço  de 

controle (2) intra-orgânico, (3) localizado n a  espacialidade estatal, 

com (4) com petência in tra  (pessoas jurídicas de direito público) e 

(5) extra-orgânica (pessoas físicas e  jurídicas de direito privado 

p restadoras de serviço público), (6) tendo  no pólo de  legitim ação 

ativa o usuário de serviço púbüco, individual ou coletivam ente
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considerado, com (7) atuação inform ada por um a racionalidade de 

tipo instnm iental, (8) voltada p a ra  o controle ex  p o st e de 

resultados, (9) avaliados a partir de su a  adequação  (princípio do 

serviço adequado) e eficiência em  relação ao atingim ento das 

m etas e à  satisfação do usuário, com (10) fundam ento em  um  

vínculo de natiireza legal ou contratual, n este  caso por meio de, 

especialm ente, contratos de tipo  program a ou gestão, com (11) o 

titu lar ocupando cargo de livre nom eação e exoneração.

Na seg u n d a  hipótese, as Ouvidorias Públicas 

seriam  constitu ídas como (1) espaço e instrum ento  de  controle 

extra-orgânico, (2) localizado n a  espacialidade pública (esta ta l ou 

não-estatal), com (3) com petência extra-orgânica (sobre p esso as  

jurídicas d e  direito público e privado p restadoras de serviço 

público e form uladoras de políticas públicas), (4) tendo  no pólo de 

legitim ação ativa o cidadão individual ou coletivam ente 

considerado, (5) com atuação  inform ada por im ia racionalidade de 

tipo não-sistêm ica, (6) voltada p a ra  o controle especialm ente dos 

procedim entos (anteriores ou concom itantes), (7) avaüados a  partir 

dos princípios adm inistrativos constitucionalizados pela  C arta de

1988, (8) com víncialo de  na tu reza  preponderan tem ente  legal, (9) 

sendo seu  titu lar portador de m andato, (10) escolhido 

especialm ente por colégios eleitorais ex traparlam entares.

Certam ente, as Ouvidorias Públicas adstritas a 

um  regime jurídico fundado na  primeira alternativa concorrerão para 

o fortalecimento da racionalidade sistêm ica na  esfera pública esta ta l 

e não-estatal; contrariam ente, as com o regime estabelecido na  

segunda altem ativa poderão concorrer para  a  inserção de um a 

racionalidade não-sistêm ica na espacialidade pública.
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A adoção d e s ta  últim a alternativa poderia  

consubstanciar, parafraseando HABERMAS, um a “reg ião  m in ad a” 

no interior do Estado, tom ando  possível a instauração de  p rá ticas 

dialógicas em  “situações ideais de d iscurso”, inform adas por 

procedim entos dem ocráticos de  recepção e processam ento  do 

en trechoque dos in teresses que ocorrem na  espacialidade estatal.

A inda que a  experiência institucional brasileira 

não apresente nenhum a Ouvidoria Pública que contem ple ta is 

condições, é possível supor, logicamente, sua plausibilidade.

E ssa possibilidade se fez perceber no Brasil, 

em bora a  evidente opção do E stado brasileiro pela adoção do que 

OFFE denominou im ia “estru tu ra  racional-intencional” po r meio d a  

qual "os aparelhos governamentais, em  seus procedimentos internos 

se assemelhariam às estruturas privadas de produçào"?^ Uma análise 

detida do processo de Reforma do Aparelho do Estado no país revela 

a  produção -  na  forma de trade o í fon  não -  de diversas instâncias de 

racionalidade não-sistêmica, no interior do próprio processo de 

im plantação das estruturas “racionais-intencionais”.

Como já  m encionado, o exemplo m ais 

significativo d esse  fato é a  institucionalização no Brasil d e  ima 

espaço  público não-estatal, com posto fundam entalm ente por 

en tidades associativas qualificadas como O rganizações d a  

Sociedade Civil de In teresse  Público. Some-se a isso um a am pla 

produção legislativa voltada p a ra  a  criação de instâncias extra- 

orgânicas de controle do poder, como a consignada n a  própria

CARNOY, Martin. Estado e teoria política. 4. ed. Trad. Eqmpe de tradutores 
da PUCCAMP. Campinas: Papims, 1994. p. 178.
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Em enda Constitucional n.° 19/98, art. 37, § 3°, diversas vezes 

m encionada ao longo d es ta  tese .

R ecentem ente a  doutrina do Direito 

Administrativo, pela  voz de  MOREIRA NETO, parece dar os 

prim eiros passos no reconhecim ento d esse  fato, ao preconizar o 

que denom inou d e  “A dm inistração Publica C onsensual”, 

defendendo "a consensualidade como uma alternativa preferível à 

im peratividade [...] o que vai se tornando válido até m esm o nas  

atividades delegadas, em  que a coerção não é m ais que uma fase  

eventual ou excepcional".^^

A  partir de um a perspectiva empírica, imi 

primeiro passo, ainda que modesto, parece te r sido dado com a 

recente criação da  Ouvidoria Geral do Mimicípio de Santo André. 

Conforme analisado, a  recepção de xim amplo colégio eleitoral com 

lima consistente base  representativa não-parlam entar (responsável 

pela escolha e destituição do Ouvidor Geral, bem  assim  da avaliação 

do desem penho de suas atribuições, analisadas a partir de relatórios 

circunstanciados e periódicos), revela imi potencial de práticas 

dialógicas, informadas por im ia racionalidade de tipo não-sistêmica.

A inda que e ssa  recen te  iniciativa não 

concretize esse  potencial, re s ta  a  possibilidade d a  criação de 

outras Ouvidorias Públicas v incadas em  imi parad igm a 

radicalm ente dem ocrático.

Como restou  comprovado ao longo d es ta  tese , a  

instituição das Ouvidorias Públicas no cenário institucional

MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Mutações do Direito Administrativo. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2000. p. 41.
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brasileiro, ao contrário do que tem  sido asseverado  pela  doutrina, 

não com porta apenas um  modelo. A experiência nacional 

dem onstra um  conjimto altam ente heterogêneo  de  regim es 

jurídicos, todos com significativas d iferenças em  relação ao 

institu to  do ombudsman, tan to  em  relação à  su a  conformação 

an tiga  (modelo sueco e finlandês) quanto  à  forma que assum iu sob 

a  égide de um  E stado de Bem -Estar Social.

A ssim , m esm o que reconhecida  a  influência 

do in stitu to  do om budsm an  no p rocesso  de  institucionalização  

d a s  O uvidorias Públicas b rasile iras e  m esm o considerando  a 

p re sen ça  de  a lgum as ca rac te rís ticas  com uns en tre  os d iversos 

m odelos em  funcionam ento no Brasil, não  h á  um a filiação que 

aprisione a  experiência  nacional ao m esm o reg im e jurídico d as  

experiências estran g e iras.

Despossm das dessa  filiação, tão  insistentem ente 

reafirm ada pela doutrina nacional, e libertas de um  regime único em  

face do ordenam ento jurídico brasileiro, as Ouvidorias Públicas não 

possuem  imi futuro predizível, comportando em  sua história -  

próxima ou rem ota -  as  mais diferentes letras.

Na busca do fortalecimento da  jovem democracia 

brasüeira, os estudiosos do Direito não poderão olvidar a presença 

da  possÜDÜidade de am bas alternativas acim a referidas, surgidas, 

precisam ente, desse  aparente paradoxo da realidade nacional que 

contem pla \m ia opção preferencial pelo m ercado através de 

estruturas racionais-intencionais, ao m esm o tem po que viabiliza 

modelos e mecanism os de não-mercado.
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Quiçá, do reconhecimento dessas alternativas 

sobrevenha um a conjugação de esforços para  se  construir um  

arcabouço institucional que não só sustente, m as aprimore e 

fortaleça a democracia no Brasil. Se tais esforços resultarem  exitosos, 

certam ente, do relato de sua história constará um capítulo reservado 

às Ouvidorias Públicas brasüeiras.

374



REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS

1. Obras

AGULLA, Ju an  Carlos. Teoria sociológica. Buenos Aires ; D epalm a,
1987.

ALFONSO, Luciano Parejo. Efícacia y  administración : tres estúdios. 
M adrid : Institu to  Nacional de A dm inistración Pública, 1995.

ALMEIDA, Fernando H. M endes de. Noções de Direito Adm inistrativo. 
São Paulo : Saraiva, 1956.

ALTHUSSER, Louis. Ideologia e aparelhos ideológicos do Estado. Trad. 
Joaquim  José de M oura Ramos. São Paulo ; M artins Fontes, s/d .

_____. M ontesquieu, a política e a história. Trad. Luz Cary e Luísa
Costa. 2.ed. L isboa : Presença, 1977.

AMARAL FILHO, M arcos Jordão Teixeira do. O om budsm an e o 
controle da Adm inistração. São Paulo : E dusp/ícone, 1993.

A nais do II Simpósio Latino-Americano do O m budsm an. Curitiba : 
Ouvidoria Municipal, 1988.

A notações sobre o Primeiro Encontro de Teresópolis. Harmonização do 
corpo sensível. Teresópolis : s/n , 1993.

ARADILLAS, Antonio. Todo sobre el Defensor dei Pueblo. Barcelona : 
P laza & Janes, 1985.

ARGÜELLO, Katie. O mim do perfeito : nem  possível, nem  desejável. 
É tica e racionalidade n a  Sociologia Juríd ica de Max W eber. In : 
ARRUDA, Edm im do Lima de. (org.) M ax W eber : Direito e 
modernidade. Florianópolis : Letras Contem porâneas/CPG D- 
UFSC, 1996.

ARNAUD, A ndré-Jean  & DULCE, M aría Jo sé  Farinas. Sistem as  
jurídicos : elem entos para un análisis sociológico. M adrid : 
U niversidad Carlos III de Madrid, 1996.

375



AERUDA, Edm undo Lima de (org.). M ax W eber : Direito e 
modernidade. Florianópolis : L etras Contem porâneas/CPG D- 
UFSC, 1996.

Autoritarism o y  alternativas populares en América Latina. San Jo sé  : 
FLACSO, 1982.

AVRITZER Leonardo. A  moralidade da democracia. São Paulo : 
Perspectiva: Belo Horizonte : Ed. da  UFMG, 1996.

AZAMBUJA, Darcy. Introdução à Ciência Política. 3.ed. Porto A legre : 
Globo, 1979.

BALLBÉ, M anuel & PADRÓS, Carlos. Estado com petitivo y
armonización europea. Barcelona : Ariel, 1997.

BANCO MUNDIAL. Relatório sobre o desenvolvim ento m undial. 
s /trad . W ashington : Banco Mimdial, 1997.

BARACHO, José Alfredo de  Oliveira. O princípio de subsidiariedade. 
Rio de  Janeiro : Forense, 1996.

BARBOSA, Maria Nazaré. Dinâmica do Terceiro Setor no m unicípio de 
São Paulo. D issertação (M estrado em  A dm inistração Pública e 
Governo). Escola de A dm inistração de  Em presas de  São Paulo, 
Fxmdação Getúlio V argas. São Paulo, 1999.

BARRA, Paz de la. Teoria dei Estado y  control del poder. Lima : Ed. 
Latina, 1986.

BASAVILBASO, Benjamin Villegas. Derecho Adm inistrativo. Buenos 
A ires : Ed. A rgentina, 1951.

BASTIDE, Roger (coord.). Usos e sentidos do termo "estrutura". Trad. 
M aria Heloísa S. Cappellato. São Paulo : Edusp, 1971.

BAUZÁ, Rolando Pantoja. El Ombudsman. Un aporte al control de la 
administración dei Estado, mimeo.

BELLAMY, Richard. Liberalismo e sociedade moderna, trad. M agda 
Lopes. São Paulo : Edunesp, 1994.

BERGER, Peter L. & BERGER, Brigitte. O que é um a instituição 
social? In : MARTINS, José de  Souza & FORACCHI, M arialice 
M encarini (orgs.). Sociologia e sociedade : leituras de introdução à 
Sociologia. Rio de  Janeiro : Livros Técnicos e Científicos, 1981.

376



BEXELIUS, Alfred. El om budsm an  de  asuntos civiles. In : ROWAT, 
Donald. El om budsm an. Trad. Eduardo L. Suárez. México : Fondo 
de Cultura Econômica, 1973.

BOBBIO, Norberto. O futuro da democracia. Uma defesa das regras do 
jogo. Trad. Marco Aurélio Nogueira. 2.ed. São Paulo ; Paz e Terra, 
1986.

_____ , MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de
política. Trad. Luís Guerreiro Pinto Cacais e t alii. Brasüia : Edunb, 
1983.

BOURDIEU, Pierre. Sociologia. Trad. Paula M ontero e Alicia 
Auzmendi. Coleção “Os g randes c ien tistas soc ia is”, v. 39. org. por 
Renato Ortiz. FERNANDES, F lorestan (coord.).Sâo Paiilo : Ática, 
1983.

_____ . O poder simbólico. Trad. Fernando Tomaz. Rio de Janeiro  :
B ertrand Brasil, 1989.

BRASIL. Coletânea de Leis da República Federativa do Brasil, Brasília, 
185, 1, jan. 1983.

_____ . Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 24.ed.
São Paulo : Saraiva, 2000.

CAIDEN, Gerald E. The institu tion  o f om budsm an. International 
handbook o f the om budsm an. Los A ngeles : mimeo.

CANOTILHO, José Joaquim  Gomes. Direito Constitucional. 5.ed. 
Coimbra : Livraria Almedina, 1992.

CARCASSONNE, Guy e t alii. Transformaciones del Derecho Público. 
Buenos Aires : C iudad A rgentina, 1994.

CARNOY, M artin . E s ta d o  e teoria  po lítica . T rad , e q u ip e  de  
tra d u ç ã o  d a  PUCCAMP. C am p in as  : P ap iru s , 1986!

Carta de Curitiba. II Simpósio Latino-Americano do O m budsm an. 
Curitiba : Prefeitura Mimicipal de  Curitiba, 1987.

CARTANÁ, Antonio e t alii. El Defensor del Pueblo en la República  
Argentina. Buenos Aires : Fundación Friedrich Ebert, 1991.

CARVALHO, M aria do Carmo A. A. Participação social no Brasil hoje. 
São Paulo : Pólis, 1998.

377



CARVALHO, M aria do Carmo Brant de (org.). Teorias da Ação em  
Debate. São Paulo ; Cortez; Institu to  de E studos Especiais : PUC- 
SP, 1993.

CARVALHO, Paiilo de Barros. Curso de Direito Tributário. 7.ed. São 
Paulo ; Saraiva, 1995.

CASSESE, Sabino. Las bases dei Derecho Adm inistrativo. Trad. Luis 
Ortega. M adrid : Ministério p a ra  las A dm inistraciones Públicas,
1994, 381p.

CASTORIADIS, Cornélius. A  instituição imaginária da sociedade. 2.ed. 
Trad. Guy Reynald. Rio de Janeiro  : Paz e Terra, 1982.

CASTRO, Celso A. Pinheiro de. Sociologia do Direito. 2.ed. São Paulo : 
A tlas, 1985.

CHIRILLO, Eduardo J. Rodrigues. Privatización de la empresa pública  
y  postprivatización. Buenos A ires : A beledo-Perrot, 1995.

CETADINI, Antônio Roque. O controle externo da Adm inistração  
Pública. São Paulo : Max Limonad, 1995.

COHN, Gabriel (org.). Weber. Coleção “Os g randes c ien tis tas 
socia is”, n. 13. FERNANDES, F lorestan (coord.). Trad. COHN, 
AmélLa e COHN, Gabriel. São Paulo : Ática, 1979.

_____ . A Teoria d a  Ação em  H aberm as. In : CARVALHO, M aria do
Carmo. Teorias da Ação em Debate. São Paulo : Cortez, 1993.

COMISIÓN SUDAMERICANA PARA LA PAZ, LA SEGURIDAD 
REGIONAL Y LA DEMOCRACIA. Principios y  objetivos de la 
Comisión sudamericana para la paz, la seguridade regional y  la 
democracia. Buenos Aires : s/n , 1987.

COMISSÃO GERAL DA REFORMA DO ESTADO. Diretrizes para a 
organização da Adm inistração Pública federal. Brasília : C âm ara 1, 
Com issão Geral de Reforma do Estado, 1985.

CORREIA, Fernando Alves. Do om budsm an ao provedor de Justiça. 
S eparata do Boletim da  Faculdade de Direito de Coimbra. 
Coimbra : Faculdade de Direito de Coimbra, 1979.

CRETELLA JÚNIOR, José. Dicionário de Direito Adm inistrativo. 3.ed. 
Rio de Janeiro : Forense, 1978.

378



DALLARI, Dalmo de Abreu. Elem entos da Teoria Geral do Estado.
5.ed. São Paulo : Saraiva, 1979.

DEFENSORIA DE LOS HABITANTES DE LA REPÚBLICA. Ley de La 
Defensoria de Los H abitantes de la República de Costa Rica. San 
Jo sé  de Costa Rica : Defensoria de los H ab itan tes de la República, 
s/d .

DEFENSORÍA DEL PUEBLO. La fortaleza de la persuasion. 2.ed. Serie 
Biblioteca de la Defensoria. Lima : Defensoria dei Pueblo, 1997.

DÉLOYE, Yves. Sociologia histórica do político. Trad. M aria Dolores 
Prades. Bauru : U niversidade do Sagrado Coração, 1999.

DEMO, Pedro. Introdução à metodologia da ciência. São Paulo : A tlas, 
1986.

_____. Participação é conquista. São Paulo : Cortez/A utores
A ssociados, 1988.

___ . Metodologia científica em  Ciências Sociais. São Paulo : A tlas,
1991.

___ . Cidadania menor. A lgum as indicações quantita tivas de nossa
pobreza política. Petrópolis : Vozes, 1992.

Dl PIETRO, M aria Sylvia Zanella. Do Direito Privado na Adm inistração  
Pública. São Paulo : Atlas, 1989.

_____. Curso de Direito Adm inistrativo. 3. ed. São Paulo : Atlas, 1992.

DINIZ, Eli. Crise, reforma do Estado e governabilidade. Brasil, 1985-95. 
Rio de Janeiro : Fundação Getúlio V argas, 1997.

_____, LOPES, José Sérgio Leite & PRANDI, Reginaldo (orgs.). O
Brasil no  rastro da crise. São Paulo : A npocs/Ipea/H ucitec, 1994.

DOIMO, A na Maria. A  vez e voz do popular. Rio de  Janeiro : Relume- 
Dimiará, 1995.

DROMI, José Roberto. Manual de Derecho Adm inistrativo. Tomo 1. 
Buenos Aires ; A strea, 1987.

_____. Derecho Administrativo. 3.ed. Buenos Aires : Ciudad Argentina,
1994.

& MENEM, Carlos. Reforma dei Estado y  transformación
nacional. Buenos Aires : C iências de  la Adm inistración, 1990.

379



DRUCKER, Peter. Sociedade pós-capitalista. 3.ed. Trad. Nivaldo 
Montingelli Jr. São Paulo : Livraria Pioneira, 1994.

DULCE, M aría José Farinas. La Sociologia dei Derecho de M ax Weber. 
México : mimeo.

DURKHEIM, Emile. A s regras do m étodo sociológico. Trad. M aria L P. 
Queiroz. 8.ed. São Paulo : Com panhia Editora Nacional, 1977.

_____. Aula inaugural do Curso de Ciências Sociais. In : CASTRO,
Arma M aria de & DLÍVS, Edmundo. Introdução ao pensam ento  
sociológico. 7.ed. Rio de  Janeiro : Eldorado, 1980.

EDLEY JR., Christopher. Derecho Adm inistrativo. Reconcibir el control 
judicial de la Adm inistración Pública. Trad. A ngel M anuel Moreno. 
M adrid : M inistério p a ra  las A dm inistraciones Públicas, 1994.

ENTERRIA, Eduardo G arcía de. Democracia, jueces y  control de la 
Administración. M adrid : Civitas, 1995.

ESTATE COMPTROLLER OF ISRAEL. Sta te  comptroller. Law  5718/58. 
Consolidated version. Jerusalem  : E sta te  Comptroller of Israel,
1982.

FAORO, Raymimdo. Os donos do poder. 8.ed. Rio de  Janeiro : Globo,
1989.

FARIA, Ernesto. Dicionário escolar latino-português. 5.ed. Rio de 
Janeiro : FENAME, 1975.

FERNANDES, Florestan. Elem entos de Sociologia teórica. São Paulo : 
Edusp, 1970.

_____. Fundam entos empíricos da explicação sociológica. São Paiilo :
Com panhia Editora Nacional, 1972.

FERNANDES, Rtibem Cesar. Privado porém  público -  o Terceiro Setor 
na América Latina. Rio de Janeiro : Relume-Dumará, 1994.

FERRAZ JÚNIOR, Tércio Sampaio. Introdução ao estudo do Direito : 
técnica, decisão, dominação. São Paulo : A tlas, 1989.

FERRAZ, Luciano. Controle da Adm instração Pública. E lem entos 
para compreensão dos Tribunais de Conta. Belo Horizonte : 
M andam entos, 1999.

380



FERREIRA, Daniel. A  função adm inistrativa e seu regime jurídico. 
Curitiba : Faculdade de Direito de Curitiba, 1999.

FIGUEIREDO Jorge Mario Quinzio et alii. El om budsm an. Defensor de 
los derechos hum anos. S/l : Grupo de Estúdios Constitucionales, 
s/d .

_____ . Estado de Derecho. Grupo de Estúdios Constitucionales, mimeo.

. Los derechos hum anos. Mimeo.

FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Controle da Adm inistração Pública. São 
Paulo : Revista dos Tribimais, 1992.

FILFISCH, Angel. La polis censitaria  : la política y el m ercado. In : 
Autoritarism o y  alternativas populares en América Latina. San 
José  : FLACSO, 1982.

FISCHER, Rosa M aria & FALCONER, A ndrés Pablo. Desafios da 
Parceria Govemo-Terceiro Setor. Artigo apresen tado  no Primeiro 
Encontro d a  Rede de P esqu isas sobre o Terceiro Setor na A m érica 
Latina e Caribe -  ISTR, Escola de Serviço Social d a  UFRJ, abril de 
1998. Mimeo.

FONSECA, João Bosco L. da. Direito Econômico. Rio de Janeiro  : 
Forense, 2000.

FRANCO SOBRINHO, Manoel de Oliveira. Introdução ao Direito 
Processual Administrativo. São Paulo : Revista dos Tribunais, 1971.

FREITAG, B. Teoria Crítica Ontem e Hoje. São Paulo : Brasiliense, 
1986.

FREITAS, Juarez. O controle dos atos adm instrativos e os princípios 
fundam entais. São Paulo : Maüieiros, 1997, 168 p.

FREUND, Julien. Sociologia de M ax W eber. Trad. Luís Cláudio de 
Castro e Costa. 4.ed. Rio de Janeiro : Forense-Universitária, 1987.

GASPARINI, Diógenes. Direito Adm inistrativo. Belo Horizonte ; Lê,
1991.

GENRO, Tarso. O futuro por armar : democracia e socialismo na era 
globalitária. Petrópolis : Vozes, 1999.

GIORGI, Raffaele de. Direito, democracia e risco : vínculos com o 
futuro, s /trad . Porto A legre : Sérgio Antonio Fabris, 1998.

381



GOHN, M aria da  Gloria. História dos m ovim entos e lu tas sociais -  a 
construção da cidadania brasileira. São Paulo : Loyola, 1995.

GOLEMAN, Daniel. Inteligência emocional. Trad. M arcos Santarrita.
4.ed. Rio de  Janeiro : Objetiva, 1995.

GOMES, M anoel Eduardo A. Cam argo e. Ouvidor Geral - o ressuscitar 
de uma expressão colonial. Paper ap resen tado  n a  d isciplina de 
Sociologia Juridica, do Program a de Pós-graduação em  Direito da  
UFSC. Florianópolis : mimeo.

GORDILLO, A gustín. Princípios gerais do Direito Público. Trad. 
M arcos Aurélio Greco. São Paiilo : R evista dos Tribimais, 1977.

_____ . Problemas dei control de la Adm inistración Pública en Am érica
Latina. M adrid : Civitas, 1981.

_____ . Teoria general dei Derecho Adm inistrativo. M adrid ; Institu to
de Estúdios de A dm inistración Local, 1984.

GOZZI, Gustavo. E stado  contem porâneo. In : BOBBIO, Norberto, 
MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de 
política. Trad. Luís Guerreiro Pinto Cacais e t alii. Brasília : Edim b, 
1983.

GRACIA, Jaim e F. C árdenas. Una constitución para la democracia. 
Propuestas para un nuevo orden constitucional. México : 
U niversidad Nacional A utônom a de México, 1996.

GRADO, Carlos Giner de. El Defensor dei Pueblo. M adrid : Popular, 
1986.

_____ . Los om budsm en europeos. Colección Europa. Barcelona :
Tibidabo, 1986.

GRAND LAROUSSE ENCYCLOPÉDIQUE. T. 5. Paris : Libraire 
Larousse, 1992.

GRAU, Eros Roberto. O Direito posto  e o Direito pressuposto. 2.ed. São 
Paulo : Maüieiros, 1998.

GUILLÉN, Victor Fairén. El Defensor del Pueblo ; om budsm an. Tomo I. 
S/trad. M adrid : Centro de Estudios Constitucionales, 1982.

382



GUILLEN, Victor Fairén. El om budsm an parlam entano de Finlandia 
(Eduskunnan Oikeusasiamies). S/trad. M adrid : E m bajada de 
Finlandia en  M adrid/ Espasa-Calpe, 1984.

HABERMAS, Jürgen. Consciência moral e agir comunicativo. Trad. 
Guido Antônio de  Almeida. Coleção Biblioteca Tempo 
Universitário n. 84. Série E studos A lem ães. Rio de Janeiro  : 
Tempo Brasileiro, 1989.

_____. Sociologia. Trad. e org. FREITAG, Bárbara & ROUANET, Sérgio
Paulo. 3 ed. Coleção “Os g randes c ien tis tas sociais”, n. 15. 
FERNANDES, F lorestan  (coord.). São Paulo : Á tica, 1993.

_____. Passado como Futuro. T radução : Flávio Beno Siebeneichler.
Coleção Biblioteca Tempo Universitário, n. 94. Série E studos 
Alemães. Rio de Janeiro  : Tempo Brasüeiro, 1993.

____. Direito e democracia I. Trad. Flávio Beno Siebeneichler.
Coleção Biblioteca Tempo Universitário, n. 102. Série de E studos 
Alemães. Rio de Janeiro  ; Tempo Brasileiro, 1997.

. Direito e democracia II. Trad. Flávio Beno Siebeneichler.
Coleção Biblioteca Tempo Universitário, n. 102. Série de E studos 
Alemães. Rio de Janeiro  : Tempo Brasileiro, 1997.

HARDY, Cynthia, CLEGG, S tew art R. & NORD, W alter R. (orgs. 
originais). H andbook de estudos organizacionais, v .l. São Paulo : 
Atlas, 1998.

HAYEK, Friedrich A. Direito, legislação e liberdade : uma nova  
formulação dos princípios liberais de justiça e economia política. 
Trad. Henry M aksoud. São Paulo : Visão, 1985.

HELLER, Herman. Teoria do Estado. São Paulo : M estre Jou, 1968.

HIRSCH, Joachim, REICHELT, Helmut, HENNIG, Eike & SCHÄFER, 
Gert. A  teoria do Estado. Trad. Flávio Beno Siebeneicheler. 
Biblioteca Tempo Universitário, n. 87. Série E studos A lem ães. Rio 
de Janeiro : Tempo Brasileiro, 1990.

HORKHEIMER, M ax & ADORNO, Theodor W. Tem as básicos de  
Sociologia. 2.ed. Trad. Álvaro Cabral. São Paulo : Cultrix, 1978.

INGRAM, David. H abermas e a dialética da razão. 2.ed. Trad. Sérgio 
Bath. Brasília : Edunb, 1987.

383



IRUJO, Antonio Enibid. El ciudadano y  la Administración. M adrid : 
M inistério de A dm inistraciones Públicas, 1996.

KLIKSBER, Bernardo. Como transformar o Estado. Trad. Filorino Villa- 
Alvarez e H elena Ferreira. Brasília : ENAP, 1992, 18 p.

KLOSA, A nnette  & WERMKE, M atth ias Duben. v. 7. Zürich : 
Dübenuerlag, 1997.

LANDIM, Leilah. Para além do m ercado e do Estado? Filantropia e 
cidadania no Brasil. Rio de Janeiro  : ISER, 1993.

Las críticas dei grupo de los 24. S/l : Grupo de Estúdios Constitucionales, 
1981.

LECHNER, Norbert. El proyecto neoconservdor y la  dem ocracia. In : 
Autoritarism o y  alternativas populares en Am érica Latina. San 
Jo sé  : FLASCO, 1982.

Legislação internacional, v. I e II. Curitiba : Governo do E stado do 
Paraná, s/d .

LEGRAND, André. L’omhudsman Scandinave. Paris : mimeo., 1970.

LEITE, Celso Barroso. O m budsm an no Brasil. Tese ap resen tad a  no I 
Simpósio Latino-Americano realizado em  Buenos Aires em  1985. 
Mimeo.

_____ . Ombudsman, corregedor administrativo: a instituição
escandinava que o m undo vem  adotando. Rio de  Janeiro : Zahar, 
1975.

LÉVI-STRAUSS, Claude. Os lim ites do conceito de  estru tu ra  em  
etnologia. In : BASTIDE, Roger (coord.). Usos e sentidos do termo  
“estrutura". Trad. M aria Heloísa S. Cappellato. São Paulo : Edusp, 
1971.

LIMA JR., Olavo Brasil. O m ercado político e o sistem a partidário no 
Brasil : 1945-1990. IN  : DINIZ, Eli e t alii (orgs.). O Brasil no rastro 
da crise. São Paulo : A npocs/H ucitec/Ipea, 1994.

LIMA, Ruy Cime. Princípios de Direito Adm inistrativo. Porto A legre : 
Sulina, 1964.

384



LIMBERGER, Têmis. A to s  da adm inistração lesivos ao patrim ônio  
público. Os princípios constitucionais da legalidade e moralidade. 
Porto Alegre ; Livraria do Advogado, 1998, 221 p.

LOIS, Cecilia Caballero. A  renovação d a  ciência jurídica segundo 
Antonio H em ández Gü. In : ROCHA, Leonel Severo (org.) 
Paradoxos da auto-observação : recursos da teoria jurídica  
contemporânea. Curitiba : JM  Livraria, 1997.

LUDWIG, Celso. Formas da razão : racionalidade jurídica e 
fundam entação do Direito. T ese (Doutorado em  Direito). Setor de 
Ciências Jurídicas, U niversidade Federal do Paraná. Curitiba, 
1997.

LYRA, Rubens Pinto. As vicissitudes da dêmocracia participativa no  
Brasil. João Pessoa : mimeo.

_____(org.). A nova esfera pública da cidadania^ João P essoa ; Editora
d a  Universidade Federal d a  Paraíba, 1996.

_____et alii. A  ouvidoria no Brasil. São Paulo ; Im prensa Oficial do
Estado/A ssociação Brasileira de Ouvidores, 2000.

MACHADO, José  Pedro. Dicionário etimológico da língua portuguesa. 
V. II. Lisboa ; Confluência, 1959.

MACPHERSON, C. B. Ascensão e queda da justiça econômica e outros 
ensaios. Trad. Luiz A lberto Monjardim. Rio de  Janeiro : Paz e 
Terra, 1991.

MADRAZO, Jorge. El ombudsman críoUo. México : A cadem ia M exicana 
de Derechos Him ianos/Com isión Nacional de Derechos Humanos,
1996.

MAIORANO, Jorge Luis. El om budsm an. Defensor dei Pueblo y  de las 
instituiciones republicanas. Buenos Aires : Macchi, 1986.

_____. El ombudsman. Defensor dei Pueblo y  de las instituciones
republicanas. Tomo I. 2.ed. Buenos Aires : Macchi, 1999.

MALDONADO, M aria C arreras e t alii. Concordâncias y  comentáríos 
dei E sta tu to  y  dei Reglam ento de Defensoría de los Derechos 
Universitaríos. México : Universidad Nacional Autónoma de México,
1992.

385



MARTINS, Carlos Estevam . Capitalismo de Estado e modelo político  
no Brasil. Rio de Janeiro ; Graal, 1977.

_____. O circuito do poder. São Paulo : Entrelinhas, 1994.

MARTINS, José de  Souza & FORACCHI, M ariaüce M. Sociologia e 
sociedade : leituras de introdução à sociologia. Rio de Janeiro  : 
Livros Técnicos e Científicos, 1981.

MATOSSO, Jorge. A  desordem do trabalho. São Paulo : Scritta, 1995.

MEDAUAR, O dete. O Direito A dm inistrativo em  evolução. São Paulo : 
Revista dos Tribunais, 1992.

_____. Controle da Adm inistração Pública. São Paulo : Revista dos
Tribunais, 1993.

. Direito Adm inistrativo  moderno. 2.ed. São Paulo : Revista dos
Tribunais, 1998.

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Adm inistrativo  brasileiro. 17.ed. São 
Paulo : Malheiros, 1992.

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Natureza e regim e jurídico das 
autarquias. São Paulo : Revista dos Tribunais, 1968.

_____ (coord.). Curso de Direito Adm inistrativo. São Paulo : Revista
dos Tribunais, 1986.

_____. Elem entos de Direito Adm inistrativo. 3.ed. São Paulo :
M alheiros, 1992.

_____. Curso de Direito Adm inistrativo. 4.ed. ampl. São Paulo :
Malheiros, 1993.

Memória de actividades conjuntas de IIDAC-ICVS y  la Ouvidoria Geral 
do Estado do Paraná. Curitiba : mimeo.

MENY, Ives & TRHOENING, Jean-C laude. Las políticas públicas. 
Versão espanhola  de  Francisco M orata. Barcelona : Ariel, 1992.

MERQUIOR, Jo sé  Guilherme. Padrões de construção do E stado no 
Brasil e n a  A rgentina. In : HALL, John. Os Estados na História. 
Trad. Paulo Vaz, Almir N acim ento e Roberto Brandão. Rio de 
Janeiro : Imago, 1992.

MIGALLÓN, Fernando Serrano. El particular frente a la 
administración. 2.ed. México : Porrúa, 1993.

386



MODESTO, Paulo. Reforma adm inistrativa e marco legal das  
organizações sociais no Brasil. II C ongresso Interam ericano sobre 
a Reforma do E stado e d a  A dm inistração Pública. Ilha de 
M argarita, V enezuela : CLAD -  Centro Latinoam ericano de 
A dm inistración p a ra  el Desarrollo, 1977.

MOISÉS, José  Álvaro. Os brasileiros e a democracia. São Paulo : Ática, 
1995, 302 p.

MONTESQUIEU. Do espírito das leis. S/trad. Coleção “Os 
p en sad o res”, v. XXI. São Paulo : Abril Cultural, 1973.

MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. Sociedade, Estado e 
Adm inistração Pública. Rio de Janeiro  : Topbooks, 1996.

MORIN, Edgar. Epistem ologia d a  com plexidade. In : SCNITMAN, 
Dora Fried. Novos paradigmas. Cultura e subjetividade. Porto 
A legre : A rtes M édicas, 1996.

MUKAI, Toshio. Adm inistração Pública e Constituição de 1988. São 
Paulo : Saraiva, 1989.

NUNES, Edson. A  gram ática política do Brasil. Clientelismo e 
insulam ento burocrático. Brasília : ENAP; Rio de Janeiro : Zahar, 
1997.

O’DONNELL, Guillermo. Reflexões sobre os Estados burocrático- 
autoritários. São Paulo : Vértice, 1987.

OCDE. Administración Pública : m odelos de los países de la OCDE. 
Paris : OCDE, 1995.

ODLEY JR, Christopher. Reconcibir el control judicial da la 
Administración Pública. Trad. A ngel M anuel Moreno. M adrid : 
M inistério para  las A dm inistraciones Públicas, 1994.

OFFE, Claus. Problemas estruturais do Estado capitalista. Trad. 
Bárbara Freitag. Rio de Janeiro : Tempo Brasileiro, 1984.

_____. Partidos políticos y  nuevos m ovim ientos sociales. Trad. Ju an
Gutiérrez. M adrid : Sistem a, 1988.

. Contradicciones en el Estado del Bienestar. Trad. Antonio
Escohotado. M adrid : Alianza, 1990.

387



OLIVEIRA FILHO, João Elias de. A ouvidoria e a A dm inistração 
Pública. In : LYRA, Rubens Pinto e t alii. A  ouvidoria no Brasil. São 
Paxilo ; A ssociação Brasileira de O uvidores/Im prensa Oficial do 
Estado, 2000.

OLIVEIRA, Fernando A ndrade de & XAVIER, Pedro Henrique. 
Ombudsm an : conveniência de sua instituição. Curitiba ; 
U niversidade Federal do Paraná, s/d.

_____. O m budsm an : conveniência de  su a  instituição. Tese
ap resen tad a  no I Simpósio Latino Americano. Buenos Aires ; s/n , 
1985.

OLIVEIRA, Manfiredo de  Araújo, O d eba te  acerca d a  fundam entação 
de um a teoria da  justiça  : Rav\^ls e H aberm as. In : FELIPE, Sônia 
(org.). Justiça como eqüidade. Florianópolis ; Insular, 1998.

OS, A udvar. Los o m b u d sm an  d e  N oruega. In  : ROWAT, Donald C. 
El om budsman. Trad. Eduardo L. Seárez. México : Fondo de 
Cultura Econômica, 1973.

OSBORNE, David & GAEBLER, Ted. La reinvención del govierno : la 
influencia del espíritu empresarial en el sector público. Trad. Marco 
Aurélio Gcilmarini e  Fernando Pardo Gella. Buenos Aires : Paidós- 
Ibérica, 1995.

PADILLA, Miguel M. O m budsm an Forum. Foro del om budsm an. 
International Bar Associacion, Buenos A ires : s/d .

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO. Diretrizes 
de governo. Curitiba : Fundação Pedroso Horta, 1986.

PASOLD, C ésar Luiz. Função social do Estado contemporâneo. 2.ed. 
Florianópolis : E studantil, 1988.

PATEMAN, Carole. Participação e teoria democrática. Trad. Luiz 
Paulo Rouanet. Rio de Janeiro  : Paz e Terra, 1992.

PAULO NETTO, José. N ótula à  Teoria d a  Ação Comimicativa de 
H aberm as. In : CARVALHO, M aria do Carmo Brant (org.). Teorias 
da Ação em debate. São Paulo : Cortez; Institu to  de E studos 
Especiais ; PUC-SP, 1993.

PEREIRA, C esar A ugusto  Guim arães. Conceito e regim e jurídico da 
elisão tributária, mimeo, 1998.

388



PEREIRA., Luiz Carlos Dresser. Crise econômica e reforma do Estado  
no Brasil : para uma nova interpretação da América Latina. São 
Paulo ; Editora 34, 1996.

_____. Reforma do Estado para a cidadania. A  reforma gerencial
brasileira na perspectiva internacional. Brasília : ENAP, 1998.

_____& GRAU, Núria Cunill (orgs.). O público não-estatal na Reforma
do Estado. Rio de Janeiro : Fundação Getúlio V argas, 1999.

___ & GRAU, Núria Ciinill. Entre o E stado  e o m ercado : o público
não-estatal. In : BRESSER PEREIRA, Luiz Carlos & GRAU, Núria 
Cunill (orgs.). O público não-estatal na Reforma do Estado. Rio de 
Janeiro : Fim dação Getúlio V argas, 1999.

PERES-MARICEVICH, Leni Pane de. A p u en tes sobre la defensoría 
vecinal de la ciudad de Asuncion. A sim ción : s/n , 1996.

PEREZ, M arcos A ugusto. Institu tos de participação popular na  
Adm inistração Pública. D issertação (M estrado em  Direito). 
Faculdade de Direito, U niversidade de São Paulo. São Paulo, 1999.

PHILLIPI, Jean ine Nicolazzi. Elem entos para a compreensão da lei ; 
uma abordagem a partir da leitura cruzada entre direito e 
psicanálise. Tese (Doutorado em  Direito). Centro de  Ciências 
Jurídicas, U niversidade Federal de Santa Catarina. Florianópolis, 
2000.

POUILLON, Jean  et alii. Problemas do Estruturalismo. s /trad . Rio de 
Janeiro  : Zahar, 1968.

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, CÂMARA DA REFORMA DO 
ESTADO. Plano diretor da reforma do aparelho de Estado. Brasüia 
: Presidência da República, C âm ara d a  Reforma do Estado, 
M inistério da  A dm inistração Federal e Reforma do Estado, 1995.

PROVEDOR DE JUSTIÇA. A  ineficácia dos m eios tradicionais de 
controle da actividade adm inistrativa e o aparecimento da figura 
do om budsm an como defensor dos direitos e garantias individuais. 
Serviço do Provedor de Ju stiça  (Portugal), mimeo.

_____ . L isboa ; Secretaria de E stado d a  Com unicação Social, 1978.

389



PRZEWORSKY, Adam. Estado e economia no capitalismo. Trad. 
A rgelina C. Figueiredo e t alii. Rio de  Janeiro : Relume-Dumará,
1995.

RAICHELIS, Raquel. Esfera pública e Conselhos de Assistência Social. 
Caminhos de construção democrática. São Paulo : Cortez, 1998.

REGONINI, Glória. E stado de Bem -Estar. In \ BOBBIO, Norberto, 
MATTEUCCI, Nicola & PASQUINO, Gianfranco. Dicionário de 
política. Trad. Luís Guerreiro Pinto Cacais e t alii. Brasília : Edunb,
1983.

REIF, L inda C. Strengthening dem ocratic institu ttions In societies 
em erging from civil w ar or non-dem ocratic regim es : the  
establishm ent o f National H um an R ights Institutions. A lberta  : 
Faculty  of Law, University of A lberta, 1999.

REIS, Fábio W anderley. “G overnabilidade” e institu ições políticas. In 
: VELLOSO, João Paulo dos Reis. Governabilidade, sistem a político  
e violência urbana. Rio de Janeiro : Jo sé  Olympio, 1994.

REPÚBLICA DE BOLÍVIA. Ley del Defensor del Pueblo. Ley 1.818. La 
Paz : Defensor del Pueblo, s/d .

REPÚBLICA DE HONDURAS. Ley orgânica del Comissionado Nacional 
de los Derechos Humanos. Decreto n. 153/95. G aceta  n. 27.811. 
T egucigalpa : Congresso N acional de  la Repúbüca de H onduras,
1995.

REX, John. Problemas fundam entales de la teoria sociológica. Trad. 
N éstor A. Míguez. Buenos A ires ; Amorrortu, 1985.

ROBLES, Gil & DELGADO, Á lvaro Gil. El contro l p arlam en tario  
de la A d m in is tra c ió n . 2 .ed . M ad rid  : In s titu to  N acional d e  la 
A d m in is trac ió n  P úb lica , 1981.

ROCHA, Leonel Severo (org.) Paradoxos da auto-observaçào : recursos 
da teoria jurídica contemporânea. Curitiba : JM  Livraria, 1997.

ROJAS, A ndrés Serra. Ciência Política : la proyección actual de la 
teoria general dei Estado. México : Porrua, 1978.

ROUANET, Sérgio Paulo. A s Razões do Iluminismo. São Paulo : 
C om panhia das Letras, 1987. 340 p.

390



ROWAT, Donald C. El om budsm an. Trad. Eduardo L. Seárez. México : 
Fondo de Cultura Econômica, 1973.

RUFFLA, Paolo Biscarettidi. Derecho Constitucional. M adrid : Tecnos, 
1973.

RUUD, A rthur. El o m b u d sm an  m ilita r y su  ju n ta . In : ROWAT, 
Donald C. El om budsm an. Trad. Eduardo L. Seárez. México : 
Fondo de Cultura Econômica, 1973.

SAAD, Gláucia Alves. O O mbudsm an e o m oderno direito de petição. 
D issertação (M estrado em  Direito). Pontifícia U niversidade 
Católica do Rio de Janeiro. Rio de  Janeiro, 1982.

SAES, Décio. Democracia. São Paulo : Ática, 1987.

SANTOS, Antônio Carlos, GONÇALVES, M aria E duarda & MARQUES, 
M aria M anuel Leitão. Direito Econômico. 3.ed. Coimbra : Livraria 
Almedina, 1998.

SANTOS, Boaventura de Sousa. Pela m ão de Alice : o social e o político  
na pós-m odem idade. 2.ed. São Paulo : Cortez, 1996.

_____. A  crítica da razão indolente : contra o desperdício da
experiência. São Paulo : Cortez, 2000.

SANTOS, M aria H elena de Castro. Governabilidade, governança e 
capacidade governativa. Texto p a ra  d iscussão  n . l l .  Brasília : 
ENAP, 1996.

SANTOS, Milton. A  natureza do espaço. Técnica e tempo, razão e 
emoção. São Paulo : Hucitec, 1996.

_____. Técnica, espaço, tem po : globalização e m eio técnico-científico
informacional. 2.ed. São Paulo : Hucitec/ABDR, 1996.

SANTOS, W anderley Guilherme dos. Cidadania e justiça. Rio de 
Janeiro : Cam pus, 1979.

_____ (coord.) Que Brasil é este? M anual de indicadores políticos e
sociais. São Paulo : Revista dos Tribunais, 1990.

SECRETARIA ESPECIAL DE OUVIDORIA GERAL. A  ouvidoria e o 
desafio da cidadania. Curitiba : Secretaria Especial de Ouvidoria 
Geral, 1993.

391



SEMO, lUán & SANDOVAL, M anuel. Cuando el progresso nos alcance. 
Mimeo, 1983.

SILVA, José Afonso da. Direito Urbanístico brasileiro. São Paulo : 
Revista dos Tribimais, 1981.

_____ . Curso de Direito Constitucional positivo. 5.ed. São Paulo :
Revista dos Tribunais, 1989.

SOUSA, Marcelo Rebelo de. Lições de Direito Adm inistrativo. L isboa : 
Pedro Ferreira, 1994.

SOUZA, Daniel. Introdução à Sociologia. L isboa : Livros Horizonte,
1997.

SOUZA, Jessé . Patologias da M odernidade. Um diálogo entre  
Habermas e Weber. São Paulo : Armablume, 1997, 154 p.

STOBER, Rolf. Derecho Adm inistrativo Económico. Trad. Santiago 
González-Varas Ibanez. M adrid : M inistério p a ra  las 
A dm inistraciones Públicas, 1992.

SUBIRATS, Joan. Análisis de políticas públicas y  efícacia de la 
Administración. M adrid : M inistério p a ra  las A dm inistraciones 
Públicas, 1994.

TÁCITO, Caio. Direito Adm inistrativo. São Paulo : Saraiva, 1975.

_____ . Tem as de Direito Público : estudos e pareceres. V. 1. Rio de
Janeiro : Renovar, 1997.

VASCONCELOS, Pedro Carlos Bacelar de. Teoria geral do controlo 
jurídico do poder público. L isboa : Cosmos, 1996, 270 p.

VELÁSQUEZ, Fábio. A observância c idadã n a  Colômbia : em b u sca  
d e  novas relações en tre  o E stado  e a  sociedade civil. Trad. N oêm ia 
A. Espíndola. In : PEREIRA, Luiz Carlos B resser & GRAU, Núria 
Cunül (orgs.). O público não-estatal na Reforma do Estado. Rio de 
Janeiro  : Fundação Getúlio V argas, 1999.

VIEIRA, Liszt. C idadania e controle social. In : PEREIRA, Lmz Carlos 
B resser & GRAU, Núria Cunill (orgs.). O público não-estatal na  
reforma do Estado. Rio de Janeiro : Fundação Getúlio Vargas, 1999. 
p. 228.

392



VIEIRA, Liszt. Cidadania e globalização. 2.ed. Rio de  Janeiro : Record,
1997.

VISMONA, Edson. A ouvidoria no Brasil e seus princípios. In : LYRA, 
Rubens Pinto e t alii. A  ouvidoria no Brasil. São Paulo : A ssociação 
BrasüeLra de O uvidores/Im prensa Oficial do Estado, 2000.

WEBER, Max. Economia y  sociedad. Esbozo de Sociologia 
Comprensiva. 2.ed. Trad. Jo sé  M edina Echavarría, Ju an  Roura 
Parella, Eugenio Imaz, Eduardo Garcia M áynez y José Ferrater 
Mora. México : Fondo de  C ultura Económica, 1992.

_____ . Ensaios de Sociologia. 5.ed. Trad. W altensir Dutra. Rio de
Janeiro : Guanabara-Koogan, 1982.

_____ . Metodologia das Ciências Sociais. Parte  2. Trad. A ugustin
W enet. São Paulo : Cortez, 1992.

_____ . Sociologia. Trad. COHN, Amélia e COHN, Gabriel, org. COHN,
Gabriel. Coleção “Os g randes c ien tistas soc ia is”, n. 13. 
FERNANDES, F lorestan  (coord.). São Paulo : Ática, 1979.

WHEARE, Kermeth. M aladministration and its  remedies. London : 
Stevens & Sons, 1973.

WOLKMER, Antônio Carlos. História do Direito no Brasil. Rio de 
Janeiro : Forense, 1998.

ZABLUDOVSKY, Gina. Sociologia y  política. El debate clásico y  
contemporâneo. México : M iguel A ngel Porrua, 1995.

ZAFFARONI, Eugenio Raúl. Estructuras judiciales. Buenos A ires : 
Ediar, 1994.

ZÜLZKE, M aria Lucia. Abrindo a empresa para o consumidor. Rio de 
Janeiro : Qualitymark, 1990.

2. Periódicos

AVRITZER, Leonardo. Além d a  dicotomia Estado/m ercado. Novos 
Estudos CEBRAP, São Paulo, n. 36, p. 213-222, jul. 1993.

393



BENAKOUCHE, Rabah. A autonom ia im iversitária no contexto da  
reform a do aparelho do Estado. Universidade e Sociedade, 
A ssociação Nacional dos D ocentes em  Ensino Superior -  
Sindicato Nacional, Brasília, ano 9, n. 19, p. 28-36, maio-ago., 1999.

BONAVIDES, Paulo. A despolitização d a  legitim idade. Revista  
Trimestral de Direito Público, São Paulo, v. 3, p. 17-31, 1993, p. 19.

BORGES, Alice Gonzales. A dm inistração Pública e organização do 
Poder Executivo n a  nova Constituição d a  República. Revista de 
Ciência Jurídica, Salvador, Ciências Jurídicas, n. 32, p. 07-25, 
m ar.-abr., 1990.

CAMPILONGO, Celso Fernandes. A represen tação  política e o Direito 
m oderno. Revista da Ordem dos A dvogados do Brasil, São Paulo, v. 
49, p. 98-108, prim avera de 1988.

_____. Direito de participação no Governo e n a  oposição. Revista de
Informação Legislativa, Brasília, Senado Federal, n. 105, p. 181- 
202, jan.-m ar. 1990.

CAMPOS, G erm an Jose  Bidart. El m ito  del pueblo como sujeto  de 
gobiem o, de soberania y  de representación. C uadem os de  la 
A sociación de E gresados de la Facultad  de Derecho y Ciências 
Sociales. mimeo, s/d.

CASSAGNE, Ju an  Carlos. El resurgim iento dei servicio público y  su  
adaptación  en  los sistem a de econom ia de m ercado. Revista de 
Adm inistración Pública, M adrid, Centro de E stúdios 
Constitucionales, n. 140, p. 95-111, mayo-ago. 1996.

CENSIO, Jorge Silva. El control de la adm inistración. Revista de 
Direito Público, São Paulo, Revista dos Tribimais, n. 39/40, p. 05-
19, jul.-dez., 1976.

Chega de liberalismo, viva a nova legitim ação do Estado. Folha de São 
Paulo, 3 de jimho de 2000, p. A12.

CLÈVE, C lém erson M erün. O cidadão, a  adm inistração pública e a  
nova Constituição. Revista de Informação Legislativa, Brasília, 
Senado Federal, n. 106, p. 81-98, abr.-jun. 1990.

CODATO, Adriano Nervo. A burguesia  contra o E stado? Crise política 
e os rum os da  transição. Revista de Sociologia e Política, Curitiba, 
U niversidade Federal do Paraná, n. 4/5, p. 55-87, jan. 1995.

394



CUSTÓDIO FILHO, Ubirajara. A E m enda Constitucional 19/98 e o 
princípio d a  eficiência n a  A dm inistração Pública. Revista dos 
Tribunais. Cadernos de Direito Constitucional e Ciência Política, 
São Paulo, Revista dos Tribunais, v. 27, n. 27, p. 209-217, abr.-jun. 
de 1999.

DEMO, Pedro. E stado inevitável e necessário . Contornos de um a 
polêm ica relevante. Cadernos do CEAN, Brasília, n. 1, p. 06-63,
1988.

Diário do Grande ABC. Mimeo., 9.jul.2000.

Documentación Adm inistrativa, M adrid, Instituto Nacional de 
A dm inistración Pública, n. 250-251, ene.-ago. 1998. Dossiê “El 
Derecho A dm inistrativo en  Italia ; tendenc ias actuales -  II”.

_____, M adrid, Instituto Nacional de A dm inistración Pública, n. 218-
219, abr.-sep. 1989. Dossiê “A dm inistración y Constitución : el 
principio de la eficacia”.

ESPING-ANDERSEN, Gosta. As trê s  Econom ias Políticas do Welfare 
State. Lua Nova, São Paulo, n. 24, p. 85-116, set. 1991.

ESTRADA, Alexei Julio. El om budsm an en  Colombia y en  México. 
U na perspectiva com parada. Cuadernos Constitucionales México- 
Centroamérica, México, U niversidad N acional A utónom a de 
México, n. 7, 1994.

FERRAZ, Sérgio. O papel d a  participação no sistem a constitucional. 
Revista de Direito Público, São Paulo, R evista dos Tribunais, n. 84, 
p. 157-161, out.-dez 1987.

FREITAS, Juarez. Regime peculiar das organizações sociais e 
indispensável aperfeiçoam ento do modelo federal. Revista de  
Direito Adm inistrativo, Rio de Janeiro, n. 214, p. 99-106, out.-dez.,
1998.

GALLO, Carlos A lberto Provenciano. O Procurador do Povo na Suécia. 
Diário do Congresso Nacional, Brasília, n. 14, p. 1405, 21 de m arço 
de 1985.

GOMES, M anoel Eduardo Alves Cam argo e. Relatório especial. 
C adernos de docum entos. Curitiba : IPPUC, 1986.

395



GOMES, M anoel Eduardo Alves Cam argo e. O ouvidor geral -  um a 
experiência municipal. Tese ap resen tad a  no V C ongresso 
Brasileiro de  Direito A dm inistrativo (1986). Revista de Direito 
Público, São Paulo, Revista dos Tribunais, n. 83, p. 250-259, jul.- 
set. 1987.

____ . Ouvidoria M unicipal de Curitiba. Cadernos de docum entos.
Curitiba : IPPUC, 1987.

_____. A instituição do om budsm an  no contexto jurídico e político
brasileiro. Seqüência - E studos Jurídicos e Políticos, Florianópolis, 
UFSC, n. 16, jun. 1988.

_____. Espaço público nào-estatal. Gazeta do Povo, Ciiritiba, 25 de
fevereiro de  2000, Caderno I, p. 12.

GRADO, Carlos Giner de. Para  qué sirve el Defensor dei Pueblo. 
Revista de Fomento Social, n. 16, out./dez. 1986.

HABERMAS, Jürgen. A nova in transparência. A crise do E stado  de 
Bem-Estar Social e o esgotam ento  das energ ias utópicas. Trad. 
Carlos A lberto M arques Novaes. Novos E studos CEBRAP, São 
Paulo, n. 18, p. 103-114, set. 1987.

HENRICH, Dieter, OFFE, Claus & SCHLUCHTER, Wolfang. Max 
W eber e o projeto d a  m odernidade. Lua Nova, São Paulo, n. 22, p. 
229-257, dez. 1990.

JACOB, Pedro. D escentralização m unicipal e participação dos 
cidadãos. A pontam entos p a ra  o debate . Lua Nova, São Paulo, n.
20, p. 121-143, maio 1990.

LUHMANN, Nüdas. O enfoque sociológico d a  teo ria  e p rá tica  do 
direito. Trad. Cristiano Paixão e t alii. Seqüência - E studos  
Jurídicos e Políticos, Florianópolis, UFSC, n. 28, p. 15-29, jim. 1994.

MACEDO, E m andez M. & ALVES, A ndrea M. Reforma adm inistrativa 
: o caso do Reino Unido. Revista do Serviço Público, Brasília, 
ENAP, ano 48, n. 3, p. 63-79, set.-dez. 1997.

MAIORANO, Jo rg e  Luiz. A p u n te s  p a ra  u n  d e b a te  p a rla m e n ta r io  
: el D efensor d e i P ueb lo  espafio l. La Ley, M adrid , p. 1144- 
1153, 1984.

396



MOISÉS, José  Álvaro. Dilemas d a  consolidação dem ocrática no Brasil. 
Lua Nova, São Paulo, n. 16, p. 47-86, mar. 1989.

MOREIRA NETO, Diogo de Figueiredo. M utações do Direito 
Adm inistrativo. Rio de Janeiro ; Renovar, 2000.

MOTTA, Carlos Pinto Coelho. Controles d a  A dm inistração Publica. 
Revista de Direito Público, São Paulo, Revista dos Tribimais, n. 72, 
p. 92-104, out.-dez. 1984.

MURCY, Marília. C idadania, participação e controle do Estado. 
Revista de Direito Público, São Paulo, Revista dos Tribunais, n. 88, 
p. 108-115, out.-dez. 1988.

OLIVEIRA FILHO, João de. O m budsm an : instrum ento de defesa dos 
direitos hum anos nas dem ocracias m odernas. Revista da 
Faculdade de Direito, U berlândia, U niversidade Federal de 
Uberlândia, v. 4, n. 1/2, p. 59-77, 1975.

_____. O om budsm an  sueco e o juiz do povo brasileiro. Revista da
Ordem dos Advogados do Brasil, São Paulo, m aio/ago. 1976.

OLIVEIRA, Francisco de. Quem tem  m edo d a  governabilidade? Novos 
Estudos CEBRAP, São Paulo, n. 41, p. 61-77, mar. 1995.

PEREIRA JR., Je ssé  Torres. O controle d a  A dm inistração Pública n a  
nova Constituição. Revista de Informação Legislativa, Brasília, 
Senado Federal, n. 103, p. 27-46, jiil.-set. 1989.

PEREIRA, Luiz Carlos Bresser. Reflexiones de im  reformador : la 
reforma de la Constitución en  el Brasü democrático. Revista  
Iberoamericana de Adm inistración Pública, Madrid, n. 3, p. 107- 
131, jul.-dec., 1999.

Revista de Direito Adm inistrativo  (Rio de  Janeiro: Fundação Getúlio 
V argas) mimeo.

Revista Uruguaya de Derecho Constitucional y  Politico, Montevideo, t. 
II, n. 9, oct.-nov. 1985.

ROCHA, Leonel Severo. Direito, Com plexidade e Risco. Seqüência -  
Estudos Jurídicos e Políticos, Florianópolis, UFSC, v. 15, n. 28, p. 1- 
14, jim. 1994.

397



SANTOS, Aricê M. Amaral. Função A dm inistrativa. Revista de Direito 
Público, São Paulo, R evista dos Tribunais, n. 89, p. 165-185, jan.- 
mar. 1989.

SAULE JR., Nelson. A participação dos cidadãos no controle d a  
A dm inistração Pública. Revista de Direito, São Paulo, 
U niversidade Ibirapuera, n. 1, p. 199-239, out. 1998.

SOUZA, Luciano B. Alves. A C onstituição de 1988 e o Tribunal de 
Contas da  União. Revista de Direito Adm inistrativo, Rio de 
Janeiro, FGV, n. 175, p. 36-46, jan.-m ar. 1989.

STAROBINSKI, Jean. Gazeta M ercantil, Brasília, 9.jim.2000. C aderno 
Especial, p.3.

TÁCITO, Caio. O controle d a  adm inistração e a nova Constituição do 
Brasil. Revista de Direito Adm inistrativo, São Paulo, n° 90, p. 27- 
28, out.-dez. 1967.

Veja, São Paulo, ano 33, v. 1653, 14.jim.2000.

WEFFORT, Francisco C. Dilem as d a  legitim idade política. Lua Nova, 
São Paulo, n. 15, p. 07-30, jul.-set. 1988.

3. Relatórios

DEFENSOR DEL PUEBLO. Boletim ofícial dei Estado. M adrid : s/n , 
1991.

_____. Informe Regional dei Capítulo Latinamericano y  del Caribe al
Consejo Directivo. Tegucigalpa : s/n , set. 1999.

DEFENSORÍA DEL PUEBLO DE LA REPÚBLICA DE PANAMÁ. 
Segundo Informe Anual, 1999. Tomo I. Panam á : Defensoria dei 
Pueblo de la República de Panam á, 2000.

DEFENSORÍA DEL PUEBLO. Transparência, responsabilidad y  buen  
gobiem o. Segundo Informe dei Defensor dei Pueblo al Congresso de  
la República, 1998-1999. Lima : Defensoria dei Pueblo, 2000.

EL DEFENSOR DEL PUEBLO Y LA ADMINISTRACIÓN. Coleccion 
A ctas y Documentos, n. 17. M adrid : Presidencia dei Gobiemo, 
1981.

398



In form e reg ional del cap ítu lo  la tinam ericano  y  dei C aribe al 
Consejo D irectivo . T eg u c ig a lp a , se te m b ro  d e  1999.

Ouvidoria Municipal. Relatório anual da Ouvidoria Municipal. Curitiba 
: IPPUC, 1987.

PARLAMENTARY COMMISSIONER FOR ADMINISTRATION. A nnual 
report for 1985. London : Her M ajesty 's  Stationery Office, 1986.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA. Relatório anual da 
Ouvidoria Municipal. Margo de 1986 a março de 1987. C uritiba : 
Prefeitura M unicipal de Curitiba/IPPUC, 1987.

PRESIDENCIA DEL GOBIERNO. El Defensor de Pueblo y  la 
Administración. A ctas y Docum entos n. 17 M adrid : Servicio 
C entral de Pxiblicaciones/Presidencia del Gobiemo, 1981.

Report o f the "the om budsm an". P resen ted  to th e  H ouse of 
R epresentatives pu rsuan t to  Section 29 of th e  O mbudsm en  Act 
1975. London : 1986.

THE REPUBLIC OF TRINIDAD & TOBAGO. The om busdsm an 18^ 
A nnual report. January 1^, 1995 to December 31^, 1995. Port of 
Spain : The Republic of Trinidad e Tobago, s/d .

4. Páginas eletrônicas

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO [on Une], w w w .anp.gov.br/ 
central.asp [s/d].

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE OUVIDORES [on line], w ww.abo.com .br 
[disponível em  25. fev.2000].

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL [on line]. v \rw w .bndes.gov.br/pndnew /period.htm  
[disponível em  25.maio.2000].

DEFENSOR DEL PUEBLO EUROPEO [on line], w w w .euro- 
on±>udsman.eu.int [disponível em  ll.jan .l999 ].

DEFENSOR DEL PUEBLO (ESPANHA) [on Une], w w w .defensor 
delpueblo .es/info/cons/ organi/venfram s.htm  [disponível em  
19.jul.2000].

399

http://www.anp.gov.br/
http://www.abo.com.br
http://www.defensor


DEFENSORÍA DE LOS HABITANTES DE COSTA RICA [on Une]. 
w w w .cm et.c r/~ defenso r [disponível em  19.jan.l999].

INSTITUTO INTERNACIONAL DE DEFESA DA CIDADANIA [on line]. 
w w w .iidac.rits.org.br/iidac_info.htm l [disponível em  27.dez.1999].

INTERNATIONAL OMBUDSMAN INSTITUTE [on line]. 
w w w .law .ualberta .ca/cen tres/io i [disponível em  26.iun.2000].

MÉDIATEUR DE LA RÉPUBLIQUE [on line], w w w .m ediateur-de- 
larepublique.fr [disponível em  27.maio.2000].

PROVEDOR DE JUSTIÇA DE PORTUGAL [on line], w w w .provedor- 
jus.p t [disponível em  19.jul.2000].

SIVIL OMBUDSMAN FOR FORWALTNINGEN (NORUEGA) [on Jine]. 
w w w .sivilom budsm anrm en.no [disponível em  19.jul.2000].

OMBUDSMAN DA ALEMANHA [on üne].
w w w .b im destag .de/b tengver/e-index .h tm  [disponível em  
17.jul.2000].

OMDUDSMAN DA SUÉCIA [on line], w w w .do .se  [disponível em  
ll.jul.2000].

OMBUDSMAN DA DINAMARCA [on line].
w w w .um .dx/darm iarx/om _dam ark/om budsm an.com plants.htm l 
[disponível em  18.jul.2000).

OMBUDSMAN DA FINLÂNDIA[on üne].
w w w .m .ri/orv/english/index.htm l [disponível em  13.jul.2000].

PARLIAMENTARY COMMISSIONER (INGLATERRA) [on line]. 
w w w .open.gov.//go [disponível em  ll.jan.1999].

OMBUDSMAN DO COMMONWEALTH (AUSTRÁLIA) [on line]. 
w w w .com b.gov.au/o therlanguage/language.h tm l [disponível em
ll.jul.2000].

400

http://www.cmet.cr/~defensor
http://www.iidac.rits.org.br/iidac_info.html
http://www.law.ualberta.ca/centres/ioi
http://www.sivilombudsmanrmen.no
http://www.bimdestag.de/btengver/e-index.htm
http://www.do.se
http://www.um.dx/darmiarx/om_damark/ombudsman.complants.html
http://www.m.ri/orv/english/index.html
http://www.comb.gov.au/otherlanguage/language.html


ANEXOS

401



ANTEPROJETO ELABORADO PELA COMISSÃO PROVISORIA DE 
ESTUDOS CONSTITUCIONAIS, INSTITUÍDA PELO DECRETO N.° 

91.450, DE 18 DE JULHO DE 1985

Art. 56. E criado o Defensor do Povo, incumbido, na  forma da  
lei com plem entar, de zelar pelo efetivo respeito  dos poderes do 
E stado aos direitos assegurados n e s ta  Constituição, apurando 
abusos e om issões de qualquer au toridade e indicando aos órgãos 
com petentes as m edidas necessárias à  su a  correção ou punição.

§ 1.° O Defensor do Povo poderá promover a 
responsabilidade d a  autoridade requ isitada  no caso de om issão 
abusiva n a  adoção d as providências requeridas.

§ 2.° Lei com plem entar d isporá sobre a  com petência, a 
organização e o funcionam ento d a  Defensoria do Povo, observados os 
seguin tes princípios:

I - o Defensor do Povo é escolhido, em  eleição secreta, pela  
m aioria abso lu ta  dos m em bros d a  C âm ara dos D eputados, en tre  
candidatos indicados pe la  sociedade civil e  de notório respeito  
público e reputação  ilibada, com m andato  não renovável de cinco 
anos;

II - são atribuídos ao Defensor do Povo a  inviolabilidade, os 
im pedim entos, as prerrogativas p rocessuais dos m em bros do 
Congresso Nacional e  os vencim entos dos M inistros do Supremo 
Tribunal Federal;

III - as Constituições E staduais poderão instituir a 
Defensoria do Povo, de conform idade com os princípios constan tes 
d este  artigo.
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VERSÃO PRELIMINAR DO ANTEPROJETO DE LEI SOBRE 
PARTICIPAÇÃO E DEFESA DO USUÁRIO DE SERVIÇO PÚBLICO

Dispõe sobre a participação e defesa do 
usuário dos serviços públicos e dá outras 
providências.

CAPITULO I 
Das D isposições Prelim inares

Art. 1° - E sta  lei estab e lece  norm as gerais sobre o regim e de 
participação e defesa do usuário  dos serviços públicos p restados pela  
adm inistração direta  e ind ireta de qualquer dos Poderes da  União, no 
exercício d a  função adm inistrativa, diretam ente ou sob o regim e de 
concessão, perm issão ou autorização.

Parágrafo único - C onsidera-se usuário a pessoa  física ou 
jurídica que, d ireta ou indiretam ente, utiliza ou pode utilizar os 
serviços referidos n este  artigo.

Art. 2° - No início de cada ano civil, o Poder Público publicará
o quadro geral dos serviços públicos , indicando:

I - a entidade ou órgão executor;

II - a  autoridade adm inistrativa a que e s tá  subordinada ou 
vinculada a  en tidade ou órgão executor;

III - a  avaliação, quando  houver, dos serviços p res tados no 
exercício anterior;

rv  - o prazo, a forma e local para  os usuários apresen tarem  
reclam ações e sugestões referentes aos serviços.

Art. 3° - Os serviços públicos serão prestados de forma 
adequada  ao pleno atendim ento  do usuário, obedecendo aos
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princípios d a  universalidade, generalidade, cortesia, transparência , 
regularidade, continuidade, segurança, atualidade e, quando cabível, 
m odicidade d as tarifas.

Art. 4° - Para  a adequada  prestação  dos serviços públicos é 
indispensável a  participação do usuário no planejam ento, 
fiscalização d a  execução e avaliação dos serviços, cabendo  às 
pessoas de direito público e as de direito privado assegu rar os m eios 
necessários ao seu  exercício.

Parágrafo único - Consideram -se meios necessários ao 
exercício d a  participação:

I - livre acesso  às informações referentes ao planejam ento, 
execução, fiscalização, avaliação, custo, segurança, diiração, eficácia, 
norm as legais, regulam entares e, quando cabíveis, contratuais que 
regulam  a execução do serviço;

II - acesso  direto e  facilitado do usuário:

a) ao órgão ou en tidade  responsável pela  execução do serviço;

b) ao órgão ou en tidade a  que o executor do serviço estiver 
vinculado ou subordinado;

c) ao Serviço de A tendim ento do Usuário, à  Com issão de 
Avaliação e ao Conselho Nacional de Serviço Público, nos term os 
d e s ta  lei.

III - registro  gratuito, sem  requisitos formais e m edian te  
en trega  de recibo, de sugestões e  críticas sobre o serviço p res tad o  e 
a  forma de su a  execução.

Art. 5° - A participação do usuário poderá ser exercida 
d iretam ente ou através das en tidades indicadas no artigo 10 d e s ta  
lei. '
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Art. 6° - São direitos do usuário, sem  prejuízo de outros 
decorrentes de tratado, convenções, leis, a tos e contratos:

I - a  adequada  prestação  dos serviços, nos term os do art. 3° 
d e s ta  lei;

II - a  participação no planejam ento, n a  fiscalização d a  
execução e avaliação dos serviços;

III - o acesso  a registros adm inistrativos e informações sobre 
atos do governo, observado o disposto  no art. 5°, XXXIII, d a  
C onstituição Federal;

IV - a  obtenção e utilização do serviço com liberdade de 
escolha, observadas as norm as legais;

V - o sigüo sobre informações relativas á sua p esso a  
constan tes de registros ou bancos de dados de p restadores dos 
serviços, observado o disposto  no artigo 5°, X, da  Constituição 
Federal;

VI - o acesso  e fruição do serviço sem  discriminação;

VII - atendim ento preferencial, no caso de usuário idoso, 
g estan te  ou portador de deficiência física.

Art. 7° - Aplica-se subsid iariam ente a  e s ta  lei o contido n a  Lei 
n.° 8.078 de 11 de setem bro de 1990, em  especial os dispositivos que 
tratam :

I - dos direitos básicos do consimiidor;

II - d a  proteção ao consum idor e reparação  dos danos;

III - da  responsabilidade do fornecedor de serviços;

IV - das práticas comerciais e cláusulas contratuais abusivas.

Art. 8° - Os p restadores de serviços públicos responderão 
pelos danos que seus agen tes, n es ta  qualidade, causarem  ao usuário, 
a  terceiros e, quando for o caso, ao Poder Público, assegurado  o 
direito de regresso  contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

CAPITULO II
Dos Direitos do Usuário
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Art. 9° - São deveres do usuário:

I - utüizar adequadam en te  os serviços, procedendo com 
lealdade e boa-fé;

II - p resta r as informações que lhe forem solicitadas e 
colaborar para  a  adequada  p restação  do serviço;

III - comimicar às au toridades responsáveis as irregularidades 
p ra ticadas pelos p restadores dos serviços;

IV - não formular reclam ações, críticas ou sugestões ciente de 
que são destitu ídas de fundam ento;

V - não alterar a  verdade dos fatos;

VI - não opor resistência  injustificada p a ra  a  p restação  
adequada  dos serviços.

CAPITULO III
Dos Deveres do Usuário

CAPITULO IV 
Da legitim ação

Art. 10 - Estão legitim ados p a ra  o exercício d a  participação e 
defesa dos direitos estabelecidos n e s ta  lei:

I - o usuário;

II - a  entidade legalm ente constitu ída há  m ais de dois anos 
que inclua entre seus objetivos institucionais a  defesa dos in teresses 
e direitos estabelecidos n e s ta  lei.

CAPITULO V 
Do Conselho Nacional de Serviço Público
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Art. 11 - Fica criado, no âm bito d a  União, o Conselho Nacional 
de Serviço Público, órgão consultivo do Poder Executivo, com a 
finalidade de formular e  fiscalizar as políticas gerais e setoriais de 
p restação  dos serviços públicos.

§ 1° - O Conselho Nacional de Serviço Público será  com posto
por:

I - vinte e cinco por cento  de m em bros indicados pelo Poder
Público;

II - vinte e  cinco por cento de m em bros indicados pelas 
pessoas jurídicas de direito privado p restado ras de serviços públicos;

III - c inqüenta por cento de m em bros indicados ou eleitos 
pelas en tidades associativas de usuários de serviços públicos, 
legalm ente constitu ídas há  m ais de dois anos;

§ 2° - C aberá ao Conselho Nacional de Serviço Público:

I - opinar sobre a política nacional de serviço público, 
especialm ente no que se  refere à  defesa dos direitos e in teresses do 
usuário:

II - propor critérios p a ra  a  delegação dos serviços;

III - estabelecer as diretrizes de p restação , avaliação e 
aprim oram ento dos serviços;

IV - realizar consultas e audiências públicas no caso de 
questões de relevância que envolvam in teresse  geral;

V '  estabelecer outros m eios que favoreçam  o efetivo 
exercício dos direitos de participação e de defesa do usuário 
estabelecidos n e s ta  lei;

VI - indicar um  Ouvidor p a ra  a  defesa do usuário, observadas 
as disposições d esta  lei;

VII - publicar, anualm ente, em  meio oficial e  em  jom al de 
g rande circulação, relatório circunstanciado de suas atividades.
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§ 3° - As sessões do Conselho seráo públicas e suas p au ta s  
deverão ser publicadas em  meio oficial com an tecedência  m ínim a de  
quaren ta  e oito horas.

CAPITULO VI 
Dos Serviços de A tendim ento ao Usuário

Art. 12 - Os p restado res de  serviços públicos m anterão Serviço 
de A tendim ento ao Usuário, im pondo-se ao Poder Público e à  
coletividade o dever de  fiscalizar a  adequação e eficiência do 
atendim ento.

§ 1° - Os Serviços de  A tendim ento ao Usuário deverão:

I - situar-se em  locais de fácil acesso  ao usuário;

II - afixar de form a legível e didática:

a) o local e hora de  atendim ento, bem  como o nom e do 
responsável pelo serviço;

b) a descrição dos serviços e dos indicadores de desem penho;

c) as eventuais modificações prev istas n a  prestação  do 
serviço, explicitando suas condições e duração;

d) o resultado d a  avaliação efe tuada no exercício anterior.

Art. 13 - As sugestões e  reclam ações do usuário relativas à 
p restação  dos serviços serão num eradas e reg istradas em  livro 
próprio, m ediante en treg a  de certificado de registro.

§ 1° - Os registros a  que se  refere e s te  artigo serão públicos, 
ressalvadas as h ipó teses de sigilo p rev istas em  lei.

§ 2° - Os p restadores de serviços colocarão à  disposição do 
usuário formulários sim plificados e d e  fácil com preensão p a ra  a 
elaboração das sugestões e reclam ações.

408



Art. 14 - Os Serviços de A tendim ento ao Usuário 
encam inharão anualm ente relatório circim stanciado de  suas 
ativ idades às Com issões de A valiação prev istas no artigo 15 d e s ta  
lei.

CAPITULO VII 
Das Com issões de Avaliação

Art. 15 - A qualidade dos serviços e a  observância dos direitos 
e princípios estabelecidos n e s ta  lei serão periodicam ente avaliados, 
externa e internam ente, pelo p restador do serviço e por um a 
Comissão de Avaliação especialm ente constitu ída p a ra  e s te  fim, 
observando-se:

I - a  Comissão de Avaliação será  com posta por:

a) cinqüenta por cento de m em bros indicados pelo Poder 
Público quando o serviço for p res tado  pela  adm inistração pública 
d ire ta  ou indireta, e quando o serviço for p restado  por particiilar, 
v inte e  cinco por cento  de m em bros indicados pelo executor do 
serviço e vinte e cinco por cento  de  m em bros indicados pelo órgão ou 
en tidade do Poder Público;

b) cinqüenta por cento  de m em bros indicados ou eleitos pelas 
en tidades associativas de defesa  do usuário;

II - os m em bros indicados ou eleitos p a ra  compor a Com issão 
de Avaliação terão  m andato  de dois anos, adm itida im ia recondução;

III - os m em bros d a  Com issão de Avaliação não serão 
rem im erados, ressa lvada a a juda de custo por reunião d a  qual 
participem ;

IV - a  Comissão de A valiação poderá ser a ssesso rad a  por 
pesso a  física ou juridica especializada;

V - o ato  de instalação d a  Comissão de  Avaliação deverá ser 
publicado em  órgão oficial e am plam ente divulgado, devendo conter:

a) indicação dos m em bros e o segm ento que representam ;
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b) o prazo de funcionamento;

c) o prazo, modo e local p a ra  o usuário ap resen ta r reclam ações 
e  sugestões referentes aos serviços.

§ 1° - a  avaliação a  que se  refere e s te  artigo te rá  periodicidade 
anual, devendo ser publicada e am plam ente divulgada pelo 
p restado r do serviço, indicando, obrigatoriam ente:

a) o serviço público prestado;

b) as pessoas jurídicas de direito público ou privado 
responsáveis pela  p restação  e supervisão do serviço;

c) os m em bros d a  Com issão de  Avaliação;

d) o atendim ento aos princípios e direitos estabelecidos 
n e s ta  lei;

e) o cim iprim ento d as m etas eventualm ente fixadas para  
a p restação  do serviço;

f) as reclam ações, sugestões e rep resen tações relativas à 
p restação  dos serviços;

g) a  avaliação do Serviço de A tendim ento ao Usuário;

h) o parecer do órgão responsável pe la  p restação  ou 
supervisão do serviço; e,

i) quando houver, a declaração de voto.
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CAPITULO VIII
Da Ouvidoria de Defesa do Usuário

Art. 16 - Fica criada, no âm bito d a  União, a  Ouvidoria de 
D efesa do Usuário de Serviço Público, órgão subordinado ao Conselho 
Nacional de Serviço Público.

Art. 1 7 - 0  Ouvidor será  indicado pelo Conselho N acional de 
Serviço Público e nom eado pelo P residen te  d a  República, após 
argüição e aprovação pelo Senado Federal, com m andato  de  dois 
anos, perm itida im ia recondução.

Art. 18 - Ao Ouvidor com petirá:

I - atuar, de ofício ou por provocação, n a  defesa dos direitos e 
in teresses individuais e coletivos do usuário  dos serviços públicos 
contra atos e om issões ilegais ou m anifestam ente injustos p raticados 
pelos p restadores de serviço;

II - receber e apurar as reclam ações ou denúncias relativas à 
p restação  dos serviços, recom endando aos órgãos com petentes, 
quando cabível, a  instauração  de sindicâncias, processos 
adm inistrativos ou auditorias;

III - recom endar a  correção de atos e procedim entos que 
violem os princípios estabelecidos n e s ta  lei;

IV - sugerir aos p restadores m edidas de  aprim oram ento e 
adequação dos serviços;

V - difundir am plam ente os direitos do usuário;

VI - ap resen tar anualm ente ao Conselho Nacional de Serviço 
Público relatório circunstanciado de suas ativ idades e dos resu ltados 
obtidos.

§ 1° - Não serão objeto de  apreciação do Ouvidor as questões 
judiciais ou adm inistrativas p en d en tes  de decisão.
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§ 2° - o  recebim ento de reclam ações ou denúncias pelo 
Ouvidor não im plicará na  suspensão  ou in terrupção dos prazos 
adm inistrativos.

Art. 19 - O Ouvidor, no uso de suas atribuições, te rá  acesso  a 
todo e qualquer docum ento referente à  p restação  dos serviços, 
podendo requisitá-lo p a ra  exam e e posterior devolução.

Alt. 20 - Todos os servidores do Poder Público deverão p res ta r 
apoio e informações ao Ouvidor em  cará ter prioritário e em  regim e de 
urgência.

§ 1° As inform ações requisitadas, por escrito, pelo Ouvidor, 
deverão ser p res tad as  no prazo de 72 (se ten ta  e duas) horas, 
responsabilizando-se quem  der causa  ao atraso.

§ 2° A im possibilidade de cum prir o prazo determ inado no 
parágrafo anterior deverá ser com provada, em  igual prazo.

Art. 21 - Ao Ouvidor se rá  vedado:

I - receber, a  qualquer títiilo e sob qualquer pretexto, 
honorários, porcen tagens ou custas;

II - exercer ou tra  função pública ou ativ idade privada 
rem unerada de qualquer espécie, salvo a de m agistério  superior;

III - participar de  sociedade comercial, n a  forma d a  lei;

IV - exercer ativ idade poHtico-partidária, salvo exceções 
prev istas em  lei.

Art. 22 - Qualcjuer cidadão poderá rep resen ta r contra o 
Ouvidor junto ao Conselho Nacional de Serviço Público, assegurado  o 
direito a  am pla defesa e ao contraditório.

Parágrafo único - Será destitu ído  do cargo o Ouvidor que:

I - infringir o d isposto  no artigo anterior;

II - abusar das prerrogativas do cargo;
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III - negligenciar o cum prim ento de  suas atribuições;

IV - sofrer condenação criminal em  sen tença  tran s itad a  em  
julgado.

Art. 2 3 - 0  Ouvidor poderá requisitar, com ônus, servidores de 
órgãos e en tidades in teg ran tes d a  adm inistração pública d ire ta  e 
indireta, quaisquer que sejam  as funções a serem  exercidas, 
observado o disposto  no artigo 18 d e s ta  lei.

CAPITULO IX 
Da Apuração de Violação dos Direitos do Usuário

Art. 24 - De ofício ou m edian te  represen tação  do in teressado ,
o d irigente do ôrgão responsável p e la  p restação  do serviço 
prom overá a  apuração de  qualquer violação dos direitos do usuário  
que chegue ao seu  conhecim ento,

Art. 25 - A instaiiração do processo  se rá  feita por ato 
adm inistrativo devidam ente fundam entado em  que se  designará  o 
servidor encarregado d a  apuração dos fatos, sendo-lhe assegurado  
todos os meios e recursos necessários ao desem penho d a  tarefa  que 
lhe foi atribm da.

Art. 26 - Os atos adm inistrativos do processo terão  forma 
escrita, com registro  em  banco de  dados próprio, indicando a  d a ta  e o 
local de sua  em issão, e com a  ass in a tu ra  do agen te  público 
responsável.

Art. 27 - Serão observados os segu in tes prazos:

I - dois dias, p a ra  autuação, jim tada  aos autos de quaisquer 
elem entos e outras providências de  sim ples expediente;

II - quatro dias, p a ra  efetivação de notificação ou intim ação 
pessoal;

III - cinco dias, p a ra  elaboração de informe sem  cará ter 
técnico;
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rv  - quinze dias, p a ra  elaboração de pareceres, perícias e 
informes técnicos, prorrogáveis por m ais dez d ias a critério d a  
autoridade superior, m edian te ped ido  fundam entado;

V - cinco dias, p a ra  decisões no curso do processo;

VI - quinze dias, a  contar do térm ino d a  instrução, p a ra  
decisão final;

VTI - dez dias, p a ra  m anifestações em  geral do usuário ou 
providências a seu  cargo.

Art. 28 - Se no decorrer d a  apuração surgirem  provas, a inda 
que indiciárias, que digam  respeito  a possível responsabilidade de 
algimi servidor ou preposto  de p esso a  fisica ou jurídica de  direito 
privado p restadora  de serviço público, deverá ele ser ouvido e 
p res ta r esclarecim entos, facultando-se-lhe produzir provas que julgar 
convenientes.

Art. 29 - D urante a  tram itação  do processo serão  assegurados 
aos in teressados os direitos de;

I - te r  v ista  dos autos e obter cópia dos docim ientos nele 
contidos;

II - te r  ciência d a  tram itação  do processo e d as  decisões nele 
proferidas, inclusive d a  respectiva  m otivação e d as opiniões 
divergentes;

III - formular alegações e ap resen ta r docim ientos os quais 
serão juntados aos autos e levados em  consideração pelo responsável 
pela  apuração dos fatos.

Art. 30 - Quando for necessária  a  p restação  de  informações ou 
a  apresentação  de provas pelos in teressados ou terceiros, e s tes  serão 
intim ados para  esse  fim, com an tecedência  m ínim a de três dias ú teis, 
m encionando-se data, prazo, forma e condições de atendim ento.

Parágrafo único - Q uando a  intim ação for feita ao denim ciante 
para  fornecimento de inform ações ou docum entos necessários à
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apreciação e apuração d a  denúncia, o não atendim ento  autorizará o 
arquivam ento do processo, se  de  outro modo o órgão responsável 
pelo processo não puder obter os dados solicitados.

Art. 31 - Concluída a  instrução, o responsável pela  apuração 
deverá elaborar relatório de todos os atos do processo e opinar 
conclusivam ente, encam inhando os autos à  au toridade que 
determ inou a instauração  do processo.

Art. 3 2 - 0  dirigente do órgão responsável pela  apuração  
deverá proferir decisão que, conforme o caso, poderá ser:

I - arquivam ento dos autos;

II - determ inação d a  p rá tica  dos atos que se fizerem 
necessários p a ra  atendim ento  dos direitos do usuário;

III - encam inham ento dos au tos ou d as peças que julgue 
pertinen tes ao órgão com peten te  para  apurar os ilícitos 
adm inistrativo, civil e criminal contra os responsáveis pelas 
violações dos direitos do usuário ou, se  com petente, determ inar a 
apuração.

Art. 33 - Sem pre que no processo for identificada algum a 
deficiência na  p restação  dos serviços, por inadequação  de 
procedim entos, deficiência de m eios ou outra qualquer causa, a  
autoridade responsável pe la  decisão final prom overá a  correção de 
tudo quanto  entendido como insatisfatório.

Art. 34 - A pücam -se ao processo regulado n este  Capítulo, no 
que forem com patíveis, os preceitos legais do processo 
adm inistrativo no âm bito d a  A dm inistração Pública Federal.

CAPITULO X 
Das Disposições Transitórias e Finais

Art. 35 - Fica o Poder Executivo autorizado no ano de 1999 a 
efetuar as d esp esas  necessárias à  instalação do Conselho Nacional 
de Serviço Público e d a  Ouvidoria de Defesa do Usuário, podendo 
rem anejar, transferir ou utilizar saldos orçam entários, em pregando
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como recursos dotações destin ad as às a tiv idades , finalisticas e 
adm inistrativas do M inistério d a  A dm inistração e da  Reforma do 
E stado - MARE.

Art. 36 - Os contratos m antidos en tre  o Poder Público e 
p restadores privados de  serviços públicos deverão ser adequados às 
exigências estabelecidas n e s ta  lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contado de su a  publicação.

Art. 37. E sta  Lei en tra  em  vigor n a  d a ta  d a  su a  publicação.

Brasília, ....
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PROJETO DE LEI N.° 4.894-A/CAMARA DOS DEPUTADOS

Dispõe sobre a estrutura e com petência  
da Ouvidoria-Geral da República e dá 
outras providências.

O Congresso N acional decreta:

Capítulo I 
D isposições Prelim inares

Art. 1.° A Ouvidoria-Geral d a  República, órgão in teg ran te  d a  
estru tu ra  do M inistério d a  Justiça , instituído pelo art. 19 d a  Lei n.° 
8.490, de 19 de noven±>ro de 1992, tem  su a  estru tu ra  e com petência 
definidas n e s ta  Lei.

Art. 2.° A  atuação  d a  Ouvidoria-Geral da  República dar-se-á  
no âm bito federal d a  adm inistração pública direta, au tarquias, 
em presas públicas, sociedades de  econom ia m ista, fundações 
públicas, em presas concessionárias de  serviços públicos e to d as  as 
p essoas físicas e jurídicas a  serviço d e ssa s  entidades.

Parágrafo único. A atuação da  Ouvidoria-Geral d a  República 
não se estende ao Ministério Público da  União, à  Advocacia-Geral da  
União e à  Defensoria Pública d a  União.

Art. 3.° A Ouvidoria-Geral d a  República será  exercida pelo 
Ouvidor-Geral, nom eado pelo P residen te  d a  República, den tre  
cidadãos m aiores de  tr in ta  e cinco anos, de reputação  ilibada e 
recorüiecido saber jurídico, após argüição pública e aprovação, por 
voto secreto, do Senado Federal, p a ra  m andato  de trê s  anos.
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Art. 4.° O Ouvidor-Geral será  substitm do, em  suas faltas e 
im pedim entos, pelo Ouvidor-Geral Adjunto, nom eado pelo Presidente 
da  República, por indicação do Ouvidor-Geral.

Capítulo II 
Da estru tu ra

Art. 5.° São órgãos da  Ouvidoria-Geral d a  República:

I - o Ouvidor-Geral;
II - o Ouvidor-Geral Adjunto;
III - o G abinete do Ouvidor-Geral;
IV - a Coordenadoria de C adastram ento  e Informatização;
V - a Coordenadoria de A nálise e  Processam ento.

Art. 6.°
I - encam inhar sugestões de providência de natu reza 

adm inistrativa quanto  à  p restação  dos serviços;
II - recom endar o reexam e de  atos e decisões 

adm inistrativas, quando  notoriam ente d isc repan tes dos princípios 
constitucionais de  legalidade, im pessoalidade e m oralidade, ou p a ra  
a maior eficiência dos serviços;

III - tom ar públicas, quando necessário , as providências 
adm inistrativas p o stas  em  p rá tica  p a ra  correção de irregularidades 
n a  atividade d a  adm inistração pública;

rv  - requerer à  Polícia Federal a  instauração  de inquérito 
policial, sobre fato objeto de procedim ento d a  Ouvidoria-Geral;

V - encam inhar ao M inistério Público d a  União, à  Advocacia- 
Geral da  União, à  Defensoría Pública e  ao Tribimal de Contas da 
União notícia de atos de  im probidade, dano ao erário ou 
irregularidade de qualquer natureza, afetos à  com petência d esses  
órgãos;

VI - informar às autoridades com peten tes sobre a  conduta de 
agen tes públicos que p ossa  caracterizar exercício ilícito ou abusivo 
de função pública;

VII - elaborar relatório sem estra l d as atividades da 
Ouvidoria-Geral d a  República, p a ra  publicação n a  Im prensa Nacional;

VIII - apurar, por interm édio de  sindicância, de ofício ou em  
razão de denúncia, a  ocorrência de ato ou p rá tica  irregular, com issiva 
ou omissiva, no âm bito d a  adm inistração federal.
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Parágrafo único. Quando, no curso de apuração de  ilícito 
adm inistrativo, danoso ou não ao erário, verificar a  existência de 
crime de ação penal pública, o Ouvidor-Geral rem eterá ao M inistério 
Público d a  União os docum entos necessários ao oferecim ento d a  
denúncia.

Art. 7.° Com pete ao Ouvidor-Geral Adjimto assistir ao 
Ouvidor-Geral no desem penho de  suas atribuições e  auxiliá-lo na  
formulação e execução dos assim tos incluídos n a  área  de 
com petência da  Ouvidoria-Geral d a  República.

Art. 8.° Com pete ao G abinete do Ouvidor-Geral orientar, 
supervisionar e controlar as ativ idades de apoio adm inistrativo da  
Ouvidoria-Geral.

Art. 9.° Com pete à  Coordenadoria de C adastram ento  e 
Informatização receber, au tuar e p rocessar as represen tações 
dirigidas ao Ouvidor-Geral e tom ar por term o as denúncias, 
reclam ações e sugestões verbalm ente form uladas.

Art. 10. Com pete à  Coordenadoria de A nálise e 
Processam ento proceder ao exam e prelim inar d a  com petência da  
Ouvidoria-Geral d a  República, p a ra  prosseguir na  representação , 
classificá-la segundo a  sua  natureza, sugerir ao Ouvidor-Geral as 
m edidas cabíveis p a ra  encam inham ento aos órgãos com peten tes e 
avaliar se  as providências adm inistrativas propostas sanaram  as 
irregularidades levadas ao conhecim ento do adm inistrador.

Art. 11. O apoio técnico-adm inistrativo à  Ouvidoria-Geral d a  
República será p restado  por servidores requisitados de órgãos da  
adm inistração federal d ire ta  e ind ire ta  e fundacional, sem  prejuízo 
dos m esm os direitos e van tagens assegurados aos que se  encontram  
em  efetivo exercício no órgão de  origem.

§ 1.° A requisição de que tra ta  e s te  artigo é irrecusável. 
§ 2 °  Os vencim entos dos servidores requisitados 

pagos pelo órgãos de origem.
serão
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Capítulo III 
Das vedações

Art. 12. É vedado ao Ouvidor-Geral:

I - exercer ativ idade político-partidária;
II - exercer com entário e partic ipar de ativ idade sindical;
III - exercer ou tra  função pública;
IV - exercer profissão liberal;
V - firmar ou m anter contrato com p esso a  de  direito público, 

autarquia, em presa pública, sociedade de econom ia m ista  ou 
em presa concessionária de serviço público, salvo quando o contrato  
obedecer a cláusulas imiformes.

Capítulo rv  
Das garan tias

Art. 13. O Ouvidor-Geral não poderá  ser preso, salvo em  
flagrante delito ou por ordem  escrita  de au toridade judicial.

Art. 14. O Ouvidor-Geral te rá  livre acesso  a  todos os órgãos 
da  adm inistração pública direta, ind ireta e fundacional e às em presas 
concessionárias d e  serviço público, incluindo docum entos sob a 
guarda desses, não se  lhe opondo sigilo que não este ja  legalm ente 
resguardado.

Capítulo V 
Das represen tações

Art. 15. Toda p esso a  física ou jurídica poderá dirigir-se à 
Ouvidoria-Geral d a  República p a ra  ap resen ta r denúncia de 
irregularidade em  órgãos d a  adm inistração federal, formalizar a 
reclam ação sobre a  qualidade do serviço público ou sugerir 
procedim entos adm inistrativos destinados à sua  m elhor prestação .

Parágrafo único. A faculdade de que tra ta  e ste  artigo pode 
ser exercida sem  restrição  de qualquer natureza, independen tem ente  
de nacionalidade, capacidade civil, gozo dos direitos políticos, 
internam ento hospitalar, pen a  privativa de  liberdade e vinculação 
tem porária ou não a  serviço militar.
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Alt. 16. As represen tações, contendo ou não denúncias e 
reclam ações, poderão ser orais ou por escrito, p reservada 
in tegralm ente, quando requerido, a  iden tidade de quem  as  formulou.

Parágrafo único. A form alização d as denúncias e 
reclam ações d ispensa  a  constituição de advogado ou prociirador e, 
não sendo escrita, será  tom ada por term o, cuja cópia se  en tregará  ao 
in teressado.

Capítulo VI 
Da Instrução dos Processos

Art. 17. Adm itidas, em  tese , as irregularidades descritas n a  
representação , o Ouvidor-Geral p rocederá  à apuração  sim iária dos 
fatos, com a  prévia notificação dos responsáveis, p a ra  p res ta r 
inform ações no prazo de  dez dias.

§ 1.° O Ouvidor-Geral poderá  realizar, pessoalm ente ou por 
meio d e  servidor form alm ente designado, as diligências que julgar 
necessárias na  adm inistração em  que se  houver dado a  ocorrência 
objeto d a  apuração.

§ 2 °  A  seu  critério, o Ouvidor-Geral poderá  d ilatar o prazo 
pa ra  as informações que requisitar, m as o re tarde  d essas  
informações, além  do prazo fixado, constitu irá  crime de 
desobediência, im putável ao funcionário que lhe der cau sa  ou p a ra  
ela concorrer.

Art. 18. Em qualquer fase do processo  a  cargo d a  Ouvidoria- 
Geral, não se negará  informação às p a rtes  in teressadas.

Art. 19. Concluída a  apuração, p roceden tes ou não as 
represen tações, dar-se-á conhecim ento público d as conclusões d a  
Ouvidoria-Geral no Diário Oficial d a  União.

Art. 20. A Ouvidoria-Geral poderá, ex  officio, investigar 
irregularidades em  qualquer en tidade  subm etida  a  seu  âm bito de 
atuação, desde que o fato m otivador d a  iniciativa tenha-se  tom ado  
público e notório.
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Art. 21. Tram itarão em  sigilo os procedim entos d a  Ouvidoria- 
Geral, quando im prescindível à  elucidação do fato investigado, ou 
necessário  ao in teresse  público.

Art. 22. Não cabe recurso adm inistrativo das decisões 
proferidas pelo Ouvidor-Geral.

Art. 23. São criados, no âm bito do M inistério da  Justiça , os 
cargos em  com issão e as funções de  confiança constan tes do Anexo I 
e II d es ta  Lei.

Art. 24. A s d esp esas decorren tes da  aplicação d e s ta  Lei 
correrão à conta de dotação orçam entária do M inistério da  Justiça.

Art. 25. E sta  Lei en tra  em  vigor n a  d a ta  de su a  piiblicação.

Brasília, sem  data.
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PROJETO DE LEI DA CAMARA DOS DEPUTADOS N.® 01.792/96

Cria a Ouvidoria-Geral da República e dá 
outras providências.

O Congresso N acional decreta:

Art. 1.° Fica criada a  Ouvidoria-Geral d a  República, 
vinculada ao M inistério d a  Justiça , com a  incum bência de acolher, 
p rocessar e encamdnhar à  P residência da  República, aos M inistérios, 
Secretarias e dem ais setores d a  A dm inistração pública d ire ta  e 
indireta, após avaliação simiária, projetos, sugestões, reclam ações ou 
denúncias d a  população ou de en tidades, que visem;

1) ao aperfeiçoam ento d as formas de  participação popular e 
com unitárias, nos processos de  decisão e execução de serviços 
públicos;

2) ao desenvolvim ento sócio-econômico, científico e cultural;
3) à  correção de erros, om issões ou abusos adm inistrativos;
4) à  melhoria dos serviços públicos em  geral.

§ 1.° O Ouvidor-Geral d a  República será  nom eado pelo 
P residente d a  República.

§ 2.° A  estru tu ra  e o quadro de pessoal d a  Ouvidoria-Geral 
d a  República serão definidos por decreto  do P residen te  d a  República.

Art. 2.° Os projetos, sugestões, reclam ações ou denúncias, 
deverão ser formulados por escrito, acom panhados d e  docum entos 
esclarecedores, se  for o caso, e  dirigido, d iretam ente, à  Ouvidoria- 
Geral d a  República.

Art. 3.° A Ouvidoria-Geral d a  República m an terá  cadastro  
destinado  ao registro d as  iniciativas inéd itas ou colocadas em
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prática, com êxito, pelas adm inistrações estaduais e m unicipais, 
desde  que aplicáveis a  nível federal.

Art. 4.° As autoridades e servidores da  A dm inistração 
Federal d ireta  e indireta p restarão  colaboração e inform ações à 
Ouvidoria-Geral d a  Republica, em  assim tos de  sua  alçada que sejam  
siibm etidos à sua apreciação.

Art. 5.° Serão considerados serviços públicos relevantes os 
projetos e sugestões dos quais resu ltem  benefícios à A dm inistração e 
à com unidade e as reclam ações e denúncias que, apuradas, 
redim dem  no aperfeiçoam ento e m oralização dos serviços públicos.

Art. 6.° E sta  lei en tra  em  vigor n a  d a ta  de  sua publicação.

Art. 1 °  Revogam-se as d isposições em  contrário.

Sala das Sessões, 10 de  m arço de 1995. Senador Pedro
Simon.
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ANTEPROJETO DE LEI APROVADO PELO H SIMPOSIO LATINO- 
AMERICANO DO OMBUDSMAN

Cria a Ouvidoria M unicipal de Curitiba.

A  CAMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO 
ESTADO DO PARANÁ, decretou, e  eu. Prefeito M unicipal, sanciono a 
seguin te  lei:

TITULO PRIMEIRO
D isposições Gerais 

Capítulo Único

Art. 1.° É criada a Ouvidoria M unicipal de C uritiba (OMC), 
d estin ad a  à defesa dos direitos e legítim os in te resses individuais e 
coletivos, violados ou am eaçados por atos ilícitos ou m anifestam ente 
injustos do Poder Público M unicipal.

Parágrafo único. O órgão criado será  vinculado ao Poder 
Legislativo Mimicipal sem  prejm zo de  sua independência  funcional e 
adm inistrativa.

TITULO SEGUNDO
Da O rganização 

Capítulo Primeiro 
Do Titiilar

Art. 2.° O Ouvidor-Geral do Mimicípio se rá  eleito pela  
C âm ara M unicipal de Curitiba, den tre  in tegran tes de lista  tríplice 
encam inhada pelo Prefeito M unicipal, por m aioria absoluta, em  
prim eira ou segunda votação, p a ra  imi m andato  de  3 (três) anos, 
perm itida um a única reeleição.

§ 1.° Na segunda  votação concorrerão os 2 (dois) candidatos 
m ais votados.
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§ 2.° A lista  referida neste  artigo será  constitu ída de 
brasileiros, em  pleno exercício de seus direitos civis e políticos, de 
reconhecida idoneidade e que sejam  advogados de notória atuação 
na  defesa dos direitos e garan tias individuais.

Art. 3.° O Ouvidor-Geral do Mimicípio tom ará posse  de seu  
cargo peran te  a  C âm ara Mimicipal de  Curitiba, p restando  o 
compromisso de bem  desem penhar as atribuições prev istas n e s ta  lei.

Art. 4.° É incompatível com o cargo de Ouvidor-Geral do 
Município o exercício de outra atividade pública ou privada, ressalvado
o de cargo de m agistério superior.

Art. 5.° O Ouvidor-Geral do M unicípio som ente p e rd erá  o 
m andato  nos segu in tes casos:

I - Condenação, com sen tença  tran s itad a  em  julgado por 
crime contra a  A dm inistração Pública, por crim e doloso de  outra 
espécie, ou por crim e culposo que im plique n a  perda  d a  função 
pública;

II - Posse em  cargo ou em prego incom patível com o cargo de 
Ouvidor-Geral do Município;

III - Falta  grave, com etida no exercício d as suas atribuições.

Parágrafo único. Q ualquer cidadão se rá  p a rte  legítim a p a ra  
rep resen tar p e la  p rá tica  prev ista  no inciso III d es te  artigo, que será  
declarada pela  C âm ara Mimicipal, m ediante prévia defesa pública do 
acusado, pelo voto qualificado de dois terços dos vereadores.

Capítiilo Segundo 
Do Ouvidor Adjunto

Art. 6.° O Ouvidor-Geral do Mimicípio será  auxiliado no 
exercício das suas atribuições pelo Ouvidor Adjunto, que tam bém  o 
substitu irá  n as  suas faltas e im pedim entos.

§ 1.° O Ouvidor Adjimto será  designado  pelo Ouvidor-Geral 
do Município en tre  os cidadãos que preencherem  os requisitos de 
elegibilidade m encionados no § 2.° do art. 2.° d e s ta  lei.
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§ 2 °  Extinto o m andato  do Ouvidor-Geral do Município, por 
m orte ou renúncia e nos casos d a  su a  perda, as atribuições do cargo 
serão exercidas pelo Ouvidor Adjimto, a té  a escolha do novo titu lar 
pelo prazo im prorrogável de 45 (quaren ta  e cinco) dias.

Capítulo Terceiro 
Da Secretaria

Art. 7 °  A  Ouvidoria M imicipal contará com im ia Secretaria 
que se rá  dirigida por imi secretário  designado pelo Ouvidor-Geral do 
Mimicípio, que o auxiliará n a  organização e funcionam ento 
adm inistrativo do órgão.

TITULO TERCEIRO
Do Fim cionam ento 
Capítiilo Primeiro 
Da Com petência

Alt. 8.° A tuando de  ofício ou por iniciativa de  terceiros, no 
cum prim ento da  função pública definida no art. 1.° d e s ta  lei, com pete 
ao Ouvidor-Geral do Município:

I - M andar apurar a  procedência d as reclam ações, 
represen tações ou inform ações recebidas, determ inando, quando  
cabível, a  instauração de sindicâncias, inquéritos adm inistrativos e 
auditorias nos órgãos ou en tidades do Município;

II - Recom endar a  anulação, revogação ou correção de  atos 
contrários à  lei ou às regras d a  boa adm inistração, rep resen tando  às 
au toridades com peten tes p a ra  que seja  prom ovida a  
responsabilização adm inistrativa, civil e criminal dos infratores;

III - Sugerir m edidas necessárias ao aprim oram ento d a  
organização e do funcionam ento d a  A dm inistração Pública 
M unicipal, em  proveito dos adm inistrados;

IV - Difundir am plam ente os direitos individuais e de 
cidadania, bem  como as finalidades da  Ouvidoria M imicipal de 
C uritiba e os meios de se  recorrer a  esse  órgão;

V - Fazer publicar e divulgar os resultados d as investigações 
realizadas;
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VI - A presen tar anualm ente relatório circunstanciado das 
a tiv idades e dos resu ltados obtidos à  C âm ara de V ereadores de 
Curitiba.

Art. 9.° O Ouvidor-Geral do Mimicípio não tem  com petência
para:

I - Anular, revogar ou modificar os atos adm inistrativos sob 
su a  avaliação ou apreciação;

II - A preciar ou intervir nas questões pen d en tes  de decisão 
judicial. 1

Art. 10. A intervenção do Ouvidor-Geral do Município não 
suspenderá  ou interrom perá q[uaisquer prazos adm inistrativos.

Capítvilo Segundo
Da Legitim idade, Das Reclam ações e R epresentações

Art. 11. Poderá dirigir-se ao Ouvidor-Geral do Mimicípio 
qualquer pessoa, brasileira  ou estrangeira, fisica ou jurídica, que se  
considere lesada  ou am eaçada por ato do Poder Público Municipal.

§ 1.° A m enoridade e a  incapacidade judicialm ente declarada 
não serão im pedim entos para  o recebim ento de reclam ações ou 
representações.

§ 2.° As reclam ações e represen tações form uladas ao 
Ouvidor-Geral do Município não dependem  de in teresse  direto e 
pessoal, podendo se r ap resen tad as a  qualquer época.

Art. 12. Não será  exigida qualquer form alidade p a ra  a  
apresen tação  de reclam ações ou represen tações, podendo ser oral ou 
escrita, bastando  a  indicação de nom e e endereço exato dos 
reclam antes ou rep resen tan tes e, sem pre que possível, su a  
assinatura.

Art. 13. O Ouvidor-Geral do Mimicípio, m edian te  despacho  
fundam entado, poderá rejeitar ou determ inar o arquivam ento de  
qualquer reclam ação ou represen tação  que lhe seja  dirigida.
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Parágrafo único. As reclam ações ou represen tações 
indeferidas deverão constar do relatório a  que alude o inciso VI do 
art. 8.° d e s ta  lei.

Art. 14. Quando for com provada a  m á fé do reclam ante ou 
rep resen tan te , o Ouvidor-Geral do Município encam inhará ao órgão 
com peten te  o fato p a ra  a  instauração  dos procedim entos judiciais 
previstos em  lei.

Capítulo Terceiro
f

Dos Orgãos e Servidores M unicipais

Art. 15. Todos os servidores do Poder Público M unicipal 
deverão p res ta r apoio e informação ao Ouvidor-Geral do Mimicípio 
em  caráter prioritário e  em  regim e de  urgência.

§ 1.° As informações requ isitadas, por escrito, pelo Ouvidor- 
Geral do Município deverão se r p re s tad as  no prazo de 10 (dez) d ias a 
contar do recebim ento.

§ 2.° A im possibilidade de cim iprir o prazo determ inado no 
parágrafo anterior deverá ser com provada, por escrito, em  prazo não 
superior a 72 (se ten ta  e duas) horas.

Art. 16. O Ouvidor-Geral do Município, no uso de  suas 
atribuições, te rá  acesso  a quaisquer repartições, podendo requisitar 
docim ientos para  exam e e posterior devolução.

Art. 17. O Ouvidor-Geral do Município rep resen ta rá  ao 
M inistério Púbico, p a ra  os efeitos penais cabíveis, contra os que 
desobedecerem  às suas determ inações.

TITULO QUARTO
Das Disposições Finais e Transitórias 

Capítulo Único

Art. 18. Ficam criados os segu in tes cargos:

I - Ouvidor-Geral do Município, Símbolo SI;
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II - Ouvidor Adjunto, Símbolo S2;
III - Secretário A dm inistrativo, Símbolo C2.

Art. 19. O Poder Legislativo proverá a Ouvidoria M unicipal 
de todos os recursos hum anos, m ateriais e financeiros necessários ao 
desem penho d a  sua fiinção.

Parágrafo único. Fica aberto, no Orçamento da C âm ara 
Mimicipal de Curitiba, o crédito especial de  Cz$ 3.600.000,00 (três 
milhões e seiscentos mil cruzados) p a ra  a tender ás d e sp esas  
decorrentes d e s ta  lei.

Art. 20. Os bens móveis, constan tes da  relação anexa, ficam 
transferidos do Poder Executivo p a ra  o acervo patrim onial do Poder 
Legislativo Mimicipal.

Art. 21. Fica destinado  à  Ouvidoria M unicipal de C uritiba o 
uso do imóvel situado n a  Rua M ateus Leme n.° 22, n es ta  cidade, 
registrado no üvro 3-M, sob o n.° 17.729, do Registro de Imóveis d a  2.® 
Circimscrição d a  Com arca da  Capital.

Art. 22. E sta  lei en tra  em  vigor n a  da ta  de sua  publicação, 
revogadas as disposições em  contrário.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, em

ROBERTO REQUIÂO DE MELLO E SILVA 
Prefeito M unicipal
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PROJETO DE LEI DE REGULAMENTAÇAO DO ART. 64 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA

Organiza a Ouvidoria M unicipal de 
Curitiba e dá providências correlatas.

Art. 1.° Para  o cum prim ento de suas finalidades 
institucionais, com a  utilização dos instrum entos do art. 64, caput, e  § 
1.°, d a  Lei Orgânica do Mimicípio de  Curitiba, a Ouvidoria M unicipal 
organiza-se e rege-se pe las d isposições d e s ta  lei.

Art. 2.° A  eleição do Ouvidor dar-se-á pela forma prevista no 
art. 64, § 2.°, da Lei Orgânica do Município, para  m andato de 2 (dois) 
anos, perm itida um a única reeleição.

§ 1.° A eleição e p osse  do Ouvidor dar-se-á em  Sessão 
Especial da  C âm ara M unicipal, a  realizar-se na  prim eira quinta-feira 
útil do m ês de março.

§ 2.° Concorrerão à  eleição candidatos que preencham  os 
requisitos do § 2.° do art. 64 d a  Lei Orgânica, inscritos a té  o d ia  15 de 
fevereiro do ano em  que se  realizar a eleição.

§ 3.° Os candidatos inscritos serão  subm etidos 
individualm ente a  argüição pública, em  reunião conjim ta d as 
Com issões de Legislação, Ju s tiça  e Redação e de Economia, F inanças 
e Fiscalização da  C âm ara M unicipal, a té  2 (dois) d ias an tes d a  d a ta  
d a  realização da  eleição.

§ 4.° C onsiderar-se-á eleito o candidato  que obtiver, em  
prim eira votação, m aioria abso lu ta  da  C âm ara Municipal.

§ 5.° N inguém  obtendo a m aioria abso lu ta  em  primeiro 
escrutinio, far-se-á um a seg u n d a  votação, considerando-se eleito o 
m ais votado.
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Art. 3.° Por ocasião da  posse, que se  dará  peran te  a C âm ara 
M unicipal n a  m esm a Sessão Especial d a  eleição, após conhecido o 
resultado d a  eleição, o Ouvidor eleito p re s ta rá  compromisso de bem  
desem penhar as atribuições de seu  cargo.

Art. 4.° O Ouvidor do Município som ente perderá  o m andato:

I - Em face de cometimento de  falta grave no desem penho de 
suas atribuições.

II - Em face de condenação, com sen tença  tran s itad a  em  
julgado, por crim e contra a  A dm inistração Pública, por crime doloso 
de outra espécie, ou por crime culposo que im plique em  p e rd a  de 
função pública.

III - Em face de exercício de  cargo ou em prego incom patível 
com o cargo de  Ouvidor do Município.

§ 1.° A perda  do m andato  por força do disposto  no inciso I 
d este  artigo, dependerá  de deliberação d a  m aioria abso lu ta  dos 
m em bros d a  C âm ara Municipal.

§ 2.° A perda  do m andato  por força do d isposto  nos incisos II 
e III se rá  declarada pela  M esa d a  Câm ara, garan tida defesa  ao 
Ouvidor, em  procedim ento contraditório sum ário.

Art. 5.° A Ouvidoria é órgão vinculado estruturalm ente à 
Câmara Municipal, sem  prejuízo de su a  autonomia quanto ao 
desem penho de suas atribuições institucionais.

Parágrafo único. Cabe à  adm inistração do Legislativo 
M unicipal prover os recursos hum anos e m ateriais necessários ao 
funcionam ento d a  Ouvidoria.

Art. 6.° O Ouvidor perceberá  rem im eração igual à  de 
Secretário Mimicipal.

Art. 7.° A tuando de ofício ou por iniciativa de terceiros, no 
cum prim ento de suas atribuições, com pete ao Ouvidor:

I - M andar apurar a procedência das reclam ações, 
represen tações e informações receb idas, determ inando quando  
cabível, a  instauração  de procedim entos investigatórios nos órgãos 
ou en tidades do Município.
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II - Recom endar a  anulação, revogação ou correção de atos 
contrários à  lei ou às reg ras de boa adm inistração, rep resen tando  às 
autoridades com peten tes p a ra  que seja  prom ovida a 
responsabilidade adm inistrativa, civil e criminal dos infratores.

III - Sugerir m edidas necessárias ao aprim oram ento da  
organização e do funcionam ento d a  adm inistração pública municipal.

IV - Difundir am plam ente os direitos individuais e de 
cidadania, bem  como as finalidades da  Ouvidoria M unicipal de 
Curitiba e os meios de se  recorrer ao órgão.

V - Fazer publicar e  divulgar os resiiltados das investigações 
realizadas.

VI - A presen tar sem estralm ente relatório d as  ativ idades e 
dos resultados obtidos à  C âm ara Mimicipal.

§ 1.° O Ouvidor não tem  com petência p a ra  anular, revogar ou 
modificar atos adm inistrativos sob sua  avaliação ou apreciação, ou 
p a ra  apreciar ou intervir em  questões penden tes d e  decisão  judicial.

§ 2 °  A  in tervenção do Ouvidor não su spenderá  ou 
interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Art. 8.° Poderá dirigir-se ao Ouvidor do Mimicípio qualquer 
p esso a  que se considere lesada  ou am eaçada de  lesão por ato do 
Poder Público M unicipal.

§ 1.° As reclam ações e represen tações form uladas ao 
Ouvidor não dependem  de in teresse  direto ou pessoal, podendo 
serem  ap resen tadas a  qualquer tem po.

§ 2 °  Não será exigida qualquer formalidade para  a 
apresentação das reclam ações ou representações, podendo ser oral ou 
escrita, bastando a  indicação do nome e endereço exato e sem pre que 
possível, com a assinatura do reclam ante ou representante.

§ 3.° O Ouvidor, em  despacho  fundam entado, poderá decidir 
de pleno pelo não recebim ento de qualquer reclam ação ou 
representação.

§ 4 °  Q uando for com provada a  m á fé do reclam ante ou 
represen tan te , o Ouvidor poderá  encam inhar ao órgão com peten te o 
fato, para  a  instauração  de  procedim entos judiciais previstos em  lei.
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Art. 9.° Todos os servidores do Município, suas autarquias, 
fundações e sociedades de econom ia m ista, deverão p res ta r apoio e 
informações ao Ouvidor, em  caráter prioritário e em  regim e de 
urgência.

§ 1.° As informações requ isitadas por escrito pelo Ouvidor, 
deverão ser p res tad as  no prazo de dez (10) d ias a  contar do 
recebim ento.

§ 2.° A im possibilidade de  cum prir o prazo determ inado no 
parágrafo anterior deverá ser dem onstrada, por escrito, em  prazo não 
superior a  72 (se ten ta  e duas) horas.

Art. 10. O Ouvidor, no uso de suas atribuições, terá  acesso a 
quaisquer repartições mimicipais, podendo requisitar documentos para 
exame e posterior devolução.

Art. 11. Para fazer frente às d esp esas  com a  Ouvidoria, fica 
autorizada a  abertu ra  de crédito adicional especial a té  o valor de  R$
300.000,00 no orçam ento vigente d a  C âm ara Municipal, utilizando-se, 
para  tanto, recursos provenientes das fontes p rev istas no art. 43, §
1.°, d a  Lei Federal n.° 4.320, de 17 de  m arço d e  1964.

Art. 12. E sta  lei en tra  em  vigor n a  d a ta  de sua publicação, 
revogadas as d isposições em  contrário.

SALA DAS SESSÕES, em  3 de  outubro de 1995.

VEREADOR JORGE BERNARDI
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DECRETO S/N° DE 4 DE JANEIRO DE 1993

Cria comissào destinada a receber 
denúncias e reclamações relativas a 
irregularidades de atos da Adm inistração  
Pública Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, d a  Constituição,

DECRETA;

Art. 1.° Fica criada com issão d estinada  a receber denúncias 
e reclam ações relativas a  irregularidades e  atos de im probidade na 
A dm inistração Pública Federal direta, indireta e  fundacional, 
in teg rada  pelo Ministro da  Justiça , que a presidirá, pelo Secretário 
Executivo, Consultor Jurídico e o Secretário de E studos Legislativos, 
daquele  Ministério.

§ 1.° Portaria m inisterial a  ser expedida no prazo máximo de 
dez dias, estabelecerá  as norm as a  serem  observadas no 
encam inham ento das denúncias e reclam ações e no seu  
processam ento.

§ 2.° As providências solicitadas pela referida com issão, 
terão  prioridade de atendim ento pelos órgãos d iretam ente afetados e 
serão  atendidas no prazo máximo de  dez dias, com  informações 
p recisas sobre os fatos apurados ou em  exame.

§ 3.° Instalada a  Ouvidoria Geral d a  República, no âm bito do 
M inistério da  Justiça, a  com issão a  que se  refere esse  artigo, será  
extinta, transferindo-lhe o seu  acervo e todos os expedien tes em  
andam ento.

Art. 2.° Fica o M inistro d a  Ju stiça  autorizado a  requisitar 
servidores e equipam entos d a  A dm inistração Pública Federal, 
necessários ao funcionam ento d a  com issão criada por e s te  decreto.

435



Art. 3.° E ste  decreto  en tra  em  vigor n a  d a ta  de  sua  
publicação.

Art. 4.° Revogam -se as d isposições em  contrário.

Brasília, 4 de  janeiro de  1993; 172.° d a  Independência  e 105.° 
d a  Republica.

ITAMAR FRANCO 
Maurício Corrêa
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DECRETO N °  1.001 DE 6 DE DEZEMBRO DE 1993

Cria Comissão Especial, com âm bito de 
atuação na  Adm inistração Pública 
Federal direta e indireta, e dá outras 
providências.

0  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso  d a  atribuição que 
üie confere o art. 84, inciso IV, d a  Constituição,

DECRETA:

Art. 1.° Fica constitu ída Com issão Especial, com jâmbito de 
atuação na  A dm inistração Pública Federal d ire ta  e  indireta, com a 
finalidade de:

1 - p res ta r ao Congresso Nacional, de modo especial à 
Comissão M ista Parlam entar de  Inquérito  do Orçamento, a 
colaboração n ecessária  para  a realização de  quaisquer diligências ou 
procedim entos investigatórios jim to a  Ó rgãos ou en tidades d a  
A dm inistração Pública Federal d ire ta  e indireta;

II - realizar, quando ju lgar conveniente, diligências e 
investigações a  propósito de fatos, atos, contratos e procedim entos 
de órgãos ou en tidades da  A dm inistração Pública Federal d ire ta  e 
indireta;

III - determ inar a  suspensão  de procedim entos ou a execução 
de contratos, sob su sp e ita  de lesão ao in te resse  público;

rv  - recom endar a  instauração  d e  auditorias, de  sindicância e 
de inquérito adm inistrativo, acom panhando os respectivos trabalhos;

V - propor ao P residente d a  República a  adoção de 
providências, inclusive de  natu reza  legislativa, com o objetivo de 
corrigir ou coibir fatos ou ocorrências contrárias ao in teresse público;

rv  - articular os procedim entos d a  A dm inistração Pública 
com o Tribimal de Contas de União e com o Ministério Público 
Federal.

Art. 2.° Para  o desem penho d as  suas atribuições, p o d erá  a 
com issão institu ída por e s te  decreto:
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I - requisitar, em  cará ter irrecusável e p a ra  a tendim ento  em  
regim e prioritário, servidores ou em pregados de órgãos ou en tidades 
d a  A dm inistração Pública Federal;

n  - requisitar, em  caráter irrecusável e para  atendim ento em  
regime prioritário, informações e documentos a  órgãos e en tidades da 
Administração Pública Federal;

III - providenciar rep resen tações e requerim entos ao Poder 
Judiciário e ao M inistério Público, para  a  instauração  de 
procedim entos judiciais ou a obtenção de informações e docum entos 
de  en tidades do setor privado.

§ 1.° Os servidores e em pregados reqm sitados n a  form a do 
inciso I serão considerados, p a ra  todos os fins de direito, como em  
efetivo exercício do cargo ou do emprego, não podendo sofrer 
prejuízo de qualquer direito, van tag en s ou rem uneração.

§ 2.° A com issão se rá  responsável pela  guarda, conservação 
e, quando for o caso, tam bém  pelo sigilo dos docum entos e 
informações que lhe forem fornecidos.

§ 3.° Os órgãos e au toridades da  A dm inistração Pública 
Federal, de modo especial d a  Advocacia-Geral d a  União, das 
Secretarias de Controle Interno e dos Conselhos Fiscais ou órgãos 
equivalentes, p restarão  ã  com issão, com prioridade, o apoio e a  
colaboração requisitados.

Art. 3.° A com issão será  presid ida pelo M inistro de E stado  
Chefe da  Secretaria d a  A dm inistração Federal d a  P residência d a  
República e in teg rada  por cinco mem bros, nom eados pelo P residen te  
d a  República.

§ 1.° O P residen te  d a  com issão poderá constitu ir grupos de  
trabalho, sob sua  coordenação ou de m em bro d a  com issão.

§ 2.° A plica-se aos m em bros d a  com issão e aos in teg ran tes 
dos grupos de  trabalho, a  que se  refere o parágrafo  anterior, 
nom eados pelo M inistro de  E stado  Chefe d a  Secretaria d a  
A dm inistração Federal, o d isposto  no § 1.° do art. 2°.

Art. 4.° O regim ento da  Comissão Especial, aprovado pelo 
Presidente da  República, d isporá sobre o seu  funcionam ento, as
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atribuições do seu  P residente e  dos seus m em bros, bem  como sobre 
os grupos de trabalho.

Art. 5.° A Comissão E special ap resen ta rá  relatórios ao 
P residente d a  República, trim estralm ente ou quando solicitados.

Art. 6.° Para desem penho d as suas atribuições e a  realização 
dos seus trabalhos, a  Comissão E special con tará  com o apoio 
adm inistrativo e de recursos d a  Secretaria-G eral d a  Presidência d a  
República e d a  Secretaria d a  A dm inistração Federal, conforme 
instruções dos respectivos titu lares.

Art. 7 °  E ste decreto en tra  em  vigor na  d a ta  de sua  
publicação.

Brasília, 6 de dezembro de 1993; 172.° d a  Independência e 
105.° d a  República.

ETAMAR FRANCO 
Mauro M otta Durante 
Romildo Canhim
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FRAGMENTO DO ANEXO I, DO DECRETO N° 3.382, DE 14 DE 
MARÇO DE 2000, QUE PREVÊ A OUVIDORIA-GERAL E 
OUVIDORIA DAS POLÍCIAS FEDERAIS NA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Art. 1.° O M inistério d a  Justiça, órgão d a  A dm inistração 
Federal direta, tem  como área  de com petência os segu in tes assuntos:

I - defesa da  ordem  jurídica, dos direitos políticos e das 
garan tias constitucionais;

II - política judiciária;
III - direitos d a  cidadania, direitos da  criança, do 

adolescente, dos índios e das minorias;
IV - entorpecentes, segurança pública, trânsito . Polícias 

Federal, Rodoviária e Ferroviária Federal e  do Distrito Federal;
V - defesa dos direitos d as pessoas portadoras de deficiência 

e prom oção da  sua  in tegração  à  vida comunitária;
VI - defesa da  ordem  econôm ica nacional e  dos direitos do 

consxmiidor;
VII - planejam ento, coordenação e adm inistração da política 

penitenciária nacional;
VIII - nacionalidade, im igração e estrangeiros;
IX - docim ientação, publicação e arquivo dos atos oficiais;
X - ouvidoria-geral;
XI - ouvidoria das polícias federais; e
XII - assistência  jurídica, judicial e extrajudicial, in tegral e 

gratuita, aos necessitados, assim  considerados em  lei.
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Dispõe sobre a criaçào da 
Ouvidoria-Geral do Estado do 
Paraná e dá outras providências.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando  das 
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos II e VI e considerando os 
arts. 1.°, inciso VII, 27, “ca p u t” e 74, “c a p u t”, todos d a  Constituição 
E stadual e  tendo  em  v ista  o d isposto  no art. 14 d a  Lei n.° 885, de 03 
de jimho de 1987,

DECRETA:

Art. 1.° Será designado  um  Ouvidor-Geral, den tre  os 
Secretários Especiais, com prerrogativa de Secretário d e  E stado  e 
com as atribuições definidas n este  Decreto.

Art. 2.° Ao  Ouvidor-Geral , a tuando  n a  defesa  dos princípios 
de legalidade, legitim idade, im pessoalidade, m oralidade, 
econom icidade, publicidade adm inistrativa e, tam bém , na  defesa dos 
direitos e in teresses individuais e coletivos, contra a tos e om issões 
com etidos pela  A dm inistração Publica Estadual, com petirá:

1 - fiscalizar os a tos de  na tu reza  contábil, financeira, 
orçam entária, operacional e patrim onial, em  todas as suas fases, no 
âm bito d a  A dm inistração Estadual;

II - planejar, organizar, orientar e executar auditorias e 
análises de custos no âm bito dos órgãos e en tidades in teg ran tes do 
Poder Executivo Estadual;

III - receber e apurar a  procedência das reclam ações ou 
denúncias que lhe forem dirigidas e  determ inar quando cabível, a  
instauração  de sindicâncias e inquéritos adm inistrativos aos órgãos 
com petentes.

Art. 3.° O Ouvidor-Geral não tem  com petência para:

DECRETO N° 22/91
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I - anular, revogar ou modificar os a tos adm inistrativos sob 
su a  avaliação ou apreciação;

II - intervir, de qualquer forma, em  questões pen d en tes  de 
decisão judicial.

Art. 4.° A intervenção do Ouvidor-Geral não su spenderá  ou 
interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Art. 5.° Os servidores do Poder Executivo deverão p res ta r 
apoio ao Ouvidor-Geral em  caráter prioritário e em  regim e de 
urgência.

Art. 6.° O Ouvidor-Geral, no uso  de suas atribuições, te rá  
acesso  a quaisquer repartições e docum entos ex isten tes n a  
A dm inistração Pública Estadual, podendo requisitá-lo para  exam e e 
posterior devolução.

Art. 7.° O Ouvidor-Geral rep resen ta rá  aos órgãos superiores 
com petentes e  ao M inistério Público, p a ra  os efeitos penais cabíveis, 
contra os que descum prirem  o d isposto  nos artigos 5.° e 6.° d es te  
Decreto.

Art. 8.° A Coordenação de Auditoria e Análise de Custos do 
Estado, im idade do nível de execução program ática da  Secretaria de 
Estado da  Fazenda, com suas atribuições, pessoal, cargos, funções e 
carga patrimonial, será subordinada ao Ouvidor-Geral.

Art. 9.° Para  cum prim ento das atribuições p rev istas no artigo 
2 °  d este  Decreto, a  execução orçam entária e à s  dotações p a ra  a 
consecução do program a de trabalho  in tegrarão  o orçam ento da  
Govemadoria, ficando o Ouvidor-Geral constituído em  ordenador de 
despesa.

Art. 10. O suporte técnico-adm inistrativo necessário  ao 
desem penho de suas atribuições será  p res tad o  por todos os órgãos e 
un idades da  A dm inistração Pública, m edian te requisição 
fundam entada do Ouvidor-Geral.

Parágrafo único. O Ouvidor-Geral poderá criar gm pos de 
trabalho  ou com issões, de  cará ter transitório, p a ra  a tuar em  projetos 
específicos, contando com  a  participação dos órgãos e en tidades 
envolvidas.
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Art. 11. Este D ecreto en tra rá  em  vigor n a  da ta  de  sua  
publicação e vigorará a té  31 de dezem bro de 1994, ficando revogadas 
as disposições em  contrário.

Curitiba, em 15 de março de 1991, 170.° da Independência e 
103.° d a  República.

ROBERTO REQUIÂO DE MELLO E SILVA 
Governador do E stado

Dep. CAITO QUINTANA 
Chefe d a  Casa Civil

(Publicado em  15.01.1991 - Diário Oficial do E stado n.° 3.471 - fl. 04)
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DECRETO N° 468/95

Que dispõe sobre a Ouvidoria- 
Geral do Estado do Paraná e dá 
outras providências.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, usando  das 
atribuições que lhe confere o art. 87, incisos II e VI e considerando os 
arts. 1.°, inciso VII, 27, “capu t" e  74, “ca p u t”, to dos d a  Constituição 
E stadual e tendo em  v is ta  o disposto  no art. 14 d a  Lei n.° 885, de 03 
de junho de 1987,

DECRETA:

Art. 1.° Será designado  um  Ouvidor-Geral, den tre  os 
Secretários Especiais, com prerrogativa de Secretário d e  E stado e 
com as atribuições defin idas n este  Decreto.

Art. 2.° Ao  Ouvidor-Geral, atuando n a  defesa  dos princípios 
de legalidade, legitim idade, im pessoalidade, moralidade, 
economicidade, pxiblicidade adm inistrativa e, tam bém , n a  defesa dos 
direitos e in teresses individuais e coletivos, con tra  atos e om issões 
com etidos pela  A dm inistração Pública Estadual, com petirá:

1 - receber reclam ações e denúncias, encam inhar aos órgãos 
atinentes, acom parihar os procedim entos com  v istas aos 
esclarecim entos necessários e informar aos in teressados;

II - realizar, por iniciativa própria, inspeções e auditorias, 
com a  finalidade de apurar procedência de reclam ações ou denúncias 
que lhe forem dirigidas e determ inar, quando cabível, a  instauração 
de sindicâncias e p rocessos adm inistrativos aos órgãos com petentes;

IH - realizar auditoria, sindicância e processo administrativo, 
por determinação do Chefe do Poder Executivo ou por solicitação dos 
Secretários de Estado.

Art. 3.° O Ouvidor-Geral não tem  com petência para:
I

I - anular, revogar ou modificar os a tos adm inistrativos sob 
su a  avaliação ou apreciação;
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II - intervir, de qualquer forma, em  questões p en d en tes  de 
decisão judicial.

Art. 4.° A intervenção do Ouvidor-Geral não su spenderá  ou 
interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Art. 5.° Os servidores do Poder Executivo deverão p re s ta r 
apoio e informação ao Ouvidor-Geral em  caráter prioritário e em  
regim e de  urgência.

Art. 6.° O Ouvidor-Geral, no uso  de suas atribuições, te rá  
acesso  a  quaisquer repartições e docim ientos ex isten tes n a  
A dm inistração Pública Estadual, podendo requisitá-lo para  exam e e 
posterior devolução.

Art. 7.° O Ouvidor-Geral rep resen ta rá  aos órgãos superiores 
com petentes e ao M inistério Público, p a ra  os efeitos penais cabíveis, 
contra os que descim iprirem  o d isposto  nos artigos 5.° e 6.° d e s te  
Decreto.

Art. 8.° Para cum prim ento d as atribuições prev istas no artigo
2.° d este  Decreto, a execução orçam entária  e  as dotações p a ra  a  
consecução do program a de trabalho  in tegrarão o orçam ento d a  
Govemadoria, ficando o Ouvidor-Geral constituído em  ordenador de 
despesa.

Art. 9.° O suporte técnico-adm inistrativo necessário  ao 
desem penho de suas atribuições se rá  p restado  por todos os órgãos e 
un idades d a  A dm inistração Pública, m ediante requisição 
fundam entada do Ouvidor-Geral.

Parágrafo único. O Ouvidor-Geral poderá criar grupos de 
trabalho  ou com issões, de caráter transitório, p a ra  a tuar em  projetos 
específicos, contando com a participação dos órgãos e en tidades 
envolvidas.

Art. 10. O Ouvidor-Geral poderá, m ediante Termo de 
Cooperação, ceder ao ; M inistério Público, parte  das a tuais 
dependências do 4.° andar do Edifício Afonso Alves de Camargo, do 
mobiliário e equipam entos e dos veículos à  disposição do Ouvidor- 
Geral, bem  como oferecer apoio de recursos hum anos nas á reas 
técnicas.
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Art. 11. Os servidores que, a té  a  publicação d este  Decreto, se  
encontravam  vinculados ao Ouvidor-Geral e aqueles de que tra tav a  o 
artigo 2.° do Decreto n.° 4.399, de 16 de dezem bro de 1994, ora 
revogado, retom am  aos seus órgãos de  origem.

Art. 12. E ste  D ecreto en tra rá  em  vigor na  d a ta  de sua 
publicação e vigorará a té  31 de dezem bro de  1998, ficando revogadas 
as disposições em  contrário e, especificam ente, o Decreto n.° 4.399, 
de 16 de dezem bro de 1994.

Curitiba, em  01 de março de 1995, 174.° d a  Independência e 
107.° da  República.

JAIME LERNER
Govem ador do E stado

EDSON LUIZ VIDAL PINTO
Secretário de E stado  d a  Ju stiça  e d a  C idadania

(Publicado em  01.03.1995 - Diário Oficial do E stado  n.° 4.459 - fl. 01)
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LEI N° 12.686, DE 14 DE MAIO DE 1997

Cria a Ouvidoria-Geral e o 
Conselho de Defesa dos Direitos 
H um anos e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Faço saber que a A ssem bléia Legislativa decretou e eu 

sanciono a  seguir Lei:

Art. 1° - Fica criada, no âm bito do Poder Executivo Estadual, a 
Ouvidoria-Geral, órgão in tegran te  d a  estru tu ra  organizacional da  
Govem adoria, incum bindo-lhe zelar pe la  observância dos princípios 
d a  legalidade, im pessoalidade, m oralidade, econom icidade e 
publicidade, atuando n a  defesa dos direitos e in te resses individuais 
hom ogêneos, coletivos e difusos junto  à  A dm inistração Pública 
Estadual.

§ 1° - Na defesa dos princípios prev istos no capu t d este  artigo, 
a  Ouvidoria-Geral instaurará  sindicância com v istas à  apuração da  
qualidade dos serviços p restados aos cidadãos-usuários dos serviços 
públicos estaduais.

§ 2° - Para  apurar reclam ações ou denúncias a  Ouvidoria-Geral 
realizará inspeções e investigações que visem  a apiiração dos fatos, 
podendo os resultados contribuírem  n a  formulação de propostas de 
modificação d a  Lei a serem  encam inhadas à  A ssem bléia Legislativa, 
bem  como em  sugestões de m edida disciplinar adm inistrativa ou em  
encam inham ento ao Poder judiciário.

Art. 2 - A Ouvidoria-Geral é dirigida pelo Ouvidor-Geral, cargo 
de üvre nom eação e exoneração pelo G overnador do Estado, com 
rem im eração, prerrogativas e honras protocolares de Secretário de 
Estado, que fica criado.

Parágrafo único - O Ouvidor-Geral se rá  substitu ído, nos casos 
de vacância, ausência, afastam ento, im pedim ento ou suspeição pelo 
Ouvidor-Geral Adjimto, cargo de livre nom eação e exoneração pelo 
G ovem ador do Estado, com rem uneração, prerrogativas e honras 
protocolares de Subsecretário de  Estado, que fica criado.
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Art. 3° - Aos titu lares de cargos em  com issão d a  Ouvidoria- 
Geral, inclusive ao Ouvidor-Geral, é vedado manter* sob sua  chefia 
im ediata, p aren te  consangüíneo ou afim, em  linha re ta  ou colateral, 
a té  o segundo grau, bem  assim  como cônjuge ou companheiro.

Art. 4° - Ficam obrigados todos os dirigentes da  A dm inistração 
Publica E stadual a  dar ciência à  Ouvidora-Geral, no prazo de 24 
horas, de qualquer denúncia que venham  a receber.

Art. 5° - Os d irigentes públicos e servidores da  A dm inistração 
Pública Estadual, D ireta ou Indireta, p restarão  colaboração e 
informações à  Ouvidora-Geral do Estado, nos assim tos que lhe forem 
pertinentes, quando solicitados pelo referido Órgão.

Art. 6° - Fica criado o Conselho de Defesa dos Direitos 
Humanos, a  ser regulam entado no prazo de 60 (sessen ta) dias, 
vinculado à Ouvidoria-Geral, presidido pelo Ouvidor-Geral e que te rá  
por finalidade p recípua gerar e fortalecer program as de apoio que 
visem  à proteção e  prom oção dos direitos hum anos em  geral, 
incumbindo-lhe, ainda, a  apuração d a  violação dos m encionados 
direitos.

§ 1° - O Conselho de D efesa dos Direitos Himianos te rá  as 
seguin tes atribuições:

I. - A difusão e a  conscientização dos preceitos e dos valores 
éticos, morais e políticos que envolvem a questão  dos direitos 
hum anos, quer na  su a  abordagem  educativa, quer n a  sua  p rá tica  
direta, reclam ação e queixas de violação;

II. - Receber queixas, denúncias e requerim entos, verbais ou 
escritos, de qualquer cidadão ou entidade, que digam  respeito  à 
violação dos direitos d a  p esso a  hum ana e dar-lhes o devido 
encam inham ento;

III. - Proceder sindicância, solicitar e acom panhar a  instauração  
de inquérito e processos, realizar contatos e en tendim entos com 
autoridades públicas constitu ídas, bem  como fazer represen tações e 
denúncias apresen tadas, ou que cheguem  ao seu  conhecim ento, 
como tam bém  tom ar as providências cabíveis ao fiel cum prim ento 
dos objetivos a  que se  propõe;
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IV. - Cooperar e prom over o intercâm bio com outras 
organizações estaduais, m imicipais, nacionais e in ternacionais 
com prom etidas com a  defesa  dos direitos hum anos;

V. - Instituir e  m anter atualizado um  centro de docim ientação 
onde sejam  sistem atizados dados e informações sobre as denúncias 
recebidas.

§2° - O Conselho de  Defesa dos Direitos Hum anos criado te rá  a 
seguin te  composição:

I. - Ouvidor-Geral;
II. - um  (01) rep resen tan te  d a  Secretaria da  Justiça;
III. - um  (01) rep resen tan te  d a  Polícia Militar;
IV. - um  (01) rep resen tan te  d a  Polícia Civil;
V. - um  (01) rep resen tan te  do Tribxmal de Justiça;
VI. - imi (01) rep resen tan te  do M inistério Público Cearense;
VII. - um  (01) rep resen tan te  do M inistério Público Federal;
VIII. - um  (01) rep resen tan te  d a  Comissão de Direitos H um anos 

e C idadania d a  A ssem bléia Legislativa do E stado do Ceará;
IX. - imi (01) rep resen tan te  d a  Defensoria Pública;
X. - um  (01) rep resen tan te  do Centro de Defesa e Promoção dos 

Direitos Hum anos da  A rquidiocese de  Fortaleza - CDPDH;
XI. - um  (01) rep resen tan te  d a  Ordem  dos A dvogados do Brasil 

- AOB-Ce;
XII. - um  (01) rep resen tan te  d a  U niversidade Federal do C eará -

UFC;
XIII. - um  (01) rep resen tan te  d a  U niversidade E stadual do 

Ceará- UECE;
XIV. - imi (01) rep resen tan te  d a  U niversidade de Fortaleza - 

UNIFOR;
XV. - um  (01) rep resen tan te  d a  U niversidade Regional do Cariri 

-URCA;
XVI. - um  (01) rep resen tan te  d a  U niversidade Vale do A caraú -

UVA.

Art. 7° -F ic a  o Governo do E stado  autorizado a abrir, a través 
de decreto, crédito adicional especial a té  o m ontante de R$
400.000,00 (quatrocentos mil reais) destinados a a tender as d esp esas  
com a im plantação e funcionam ento da  Ouvidoria-Geral no ano de 
1997.
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Parágrafo Único - Os recursos necessários à  abertu ra  de crédito 
autorizada no caput d este  artigo serão provenientes de excesso de 
arrecadação do Tesouro E stadual conforme Anexo Único d esta  Lei.

Art. 8° - E sta  Lei en trará  em  vigor n a  d a ta  de sua  publicação, 
revogadas as d isposições em  contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, EM 
FORTALEZA, AOS 14 DE MAIO DE 1997.
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DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 172/99

Cria a Secretaria do Estado de  
Governo -  SEG e dá outras 
providências.

Faço saber que a  A ssem bléia Legislativa decretou  e eu 
sanciono a seguin te  Lei:

Art. 1 -  Fica criada e incluída n a  estru tu ra  organizacional 
básica  do Poder Executivo, nos term os d a  Lei n° 3.043, de  31 de 
dezem bro de 1975, a  Secretaria de E stado do Governo -  SEG.

Art. 2 -  A Secretaria de  E stado do Governo -  SEG, órgão 
in teg ran te  da Govem adoria, tem  por finalidade assesso rar o 
G overnador do Estado, em  articulação com os dem ais órgãos, 
in teg ran tes d a  G ovem adoria n a  área  política, adm inistrativa, 
parlam entar e de com unicação social; prom over a  coordenação en tre  
os poderes e esferas adm inistrativas; p res ta r assistênc ia  ao 
G overnador do E stado no tra to  de questões, providências e 
iniciativas de seu  expediente oficial e  particular, inclusive a 
realização de pesqu isas, estudos e levantam entos; a organização do 
Cerimonial; a  supervisão dos trabalhos d a  Ouvidoria Geral do 
Governo, a  supervisão das ativ idades d a  A dm inistração do Palácio e 
R esidências Oficiais e d a  A dm inistração Geral d a  Aviação e o 
exercício de outras atribuições necessárias ao cum prim ento de  suas 
finalidades.

Art. 3 -  A estru tu ra  organizacional básica  d a  Secretaria de  
E stado  do Governo -  SEG é a  seguinte:

I -  Nível de Direção Superior
a  -  A posição do Secretário de E stado do Governo.

II -  Nível de A ssessoram ento
a  -  A ssessoria  Especial
b -  A ssessoria  p a ra  A ssuntos do Cerimonial
c -  Ouvidoria Geral do Governo
d -  G abinete do Governador
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III -  Nível de  G erência
a -  A posição do Subsecretário de E stado  do Governo

IV -  Nível de  A tuação Instrum ental
a -  Grupo de  A dm inistração e Recursos Hum anos Setorial 
b  -  Grupo Financeiro Setorial 
c -  Grupo de  Planejam ento e O rçam ento

V -  Nível de Execução Program ática
a -  G erência d a  Ouvidoria Geral do Governo 
b -  G erência de Apoio ao G abinete 
c -  G erência de Apoio ao E xpediente do G abinete 

c .l -  Grupo de Processam ento de Dados 
d  -  G erência do Cerimonial

VI -  Órgãos de  Regime Especial
a -  A dm inistração do Palácio e R esidências Oficiais -  APR 
b  -  A dm inistração Geral de Aviação -  AGA

Art. 4 -  A represen tação  gráfica d a  E stru tiira  Organizacional 
Básica da  Secretaria de E stado do Governo -  SEG é a constan te  no 
Anexo I, que in teg ra  a  p resen te  Lei.

Art. 5 -  As atribuições do Secretário de Estado, do 
Subsecretário de  Estado, Grupo de  A dm inistração e Recursos 
Hum anos Setorial, Financeiro, P lanejam ento e O rçam ento são as 
contidas nos artigos 46, 47, 36, 39, 40, 41 e 42, da  Lei n. 3.043, de 31 
de dezem bro de 1975.

Art. 6  -  A A ssessoria  Especial tem  como jurisdição 
adm inistrativa o assessoram ento  técnico ao Governador do E stado  
sob a  forma de estudos, pesqu isas, análises, levantam entos, 
pareceres, exposição de  motivos, in terpretação  de a tos norm ativos; à 
assistência  e o assessoram ento  ao G overnador do E stado no tra to  de 
questões, providências e iniciativas do seu  expediente oficial e 
pessoal; o cum prim ento de m issões de represen tação  por 
determ inações do Secretário de  E stado  do Governo; desem penhar 
outras atividades correlatas.
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Art. 7 -  A Ouvidoria Geral do Governo tem  como jurisdição 
adm inistrativa am pliar os canais de  com unicação d ireta  en tre  a 
adm inistração pública e a  população, expandindo a capacidade do 
cidadão de participar d a  fiscalização e avaliação das ações do 
Estado, recebendo reclam ações e acom panhando junto aos órgãos 
ativam ente com v istas aos esclarecim entos necessários; outras 
ativ idades correlatas.

Art. 8 - 0  G abinete do G overnador tem  como jurisdição 
adm inistrativa o assessoram ento  e a ass is tên c ia  im ediata ao 
Governador do E stado no tra to  de questões, providências e 
expediente particular do Governador do Estado; o controle de todos 
os serviços de infra-estrutura adm inistrativa e de secretariado; outras 
ativ idades correlatas.

Art. 9 -  A G erência d a  Ouvidoria Geral do Governo tem  como 
jurisdição adm inistrativa a  coordenação d as a tiv idades relacionadas 
à  comunicação en tre  o Governo e a população; à  organização da  
docum entação relativa às denúncias, às  reclam ações, às 
represen tações e às sugestões recebidas; o encam inham ento das 
reclam ações ou sugestões advindas d a  população para  os órgãos 
com petentes; outras ativ idades correlatas.
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DECRETO N° 215/86

Estabelece a função de Ouvidor- 
Geral da Prefeitura M unicipal de 
Curitiba.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO 
ESTADO, no uso de suas atribuições legais, tendo  em  v ista  o contido 
nos artigos 50 e 51 d a  Lei n.° 5.700, de 19 de dezem bro 1977, e  no 
Parágrafo Único do artigo 3.° d a  Lei n.° 6.817, de 02 de janeiro de 
1986, decreta:

Art. 1.° Cabe ao Chefe do Poder Executivo designar um  
Ouvidor-Geral, den tre  seus A ssessores, Símbolo C-2, com as 
atribuições definidas n e s te  Decreto.

Art. 2.° A tuando na  defesa dos direitos e in teresses 
individuais e coletivos contra atos e om issões ilegais ou injustos 
com etidos pela  A dm inistração Pública Mimicipal, com pete ao 
Ouvidor-Geral:

I - Receber e apurar a  procedência d as reclam ações ou 
denúncias que lhe forem dirigidas e determ inar, quando cabível, a  
instauração  de sindicâncias, de inquéritos adm inistrativos e de 
auditorias aos órgãos com petentes;

n  - Recomendar a  anulação ou correção de atos contrários à  lei 
ou às regras da  boa administração representando, quando necessário, 
aos órgãos superiores com petentes;

III - Sugerir m edidas de aprim oram ento d a  organização e das 
ativ idades d a  A dm inistração Pública Municipal, em  proveito dos 
adm inistrados.

Art. 3.° Poderá dirigir-se ao Ouvidor-Geral qualquer pessoa, 
b rasüeira  ou estrangeira, física ou jurídica, que resida  ou exerça
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ativ idades no Município de Curitiba e que se  considere lesad a  por ato  
d a  A dm inistração Pública Mimicipal.

§ 1.° A m enoridade não se rá  im pedim ento p a ra  recebim ento 
de reclam ações ou denúncias.

§ 2.° As reclam ações e denúncias anônim as som ente serão 
receb idas desde  que aceitas as razões do anonim ato.

§ 3.° O Ouvidor-Geral, m ediante despacho  fundam entado, 
poderá rejeitar e determ inar o arquivam ento de  qualquer reclam ação 
ou denúncia que lhe seja dirigida.

§ 4.° Não serão objeto de apreciação do Ouvidor-Geral as 
questões penden tes de decisão judicial.

Art. 4.° Todos os servidores do Poder Público deverão p res ta r 
apoio e informação ao Ouvidor-Geral em  cará ter prioritário e em  
regim e de  urgência.

§ 1.° As informações requisitadas, por escrito, pelo Ouvidor- 
Geral deverão ser p res tad as  no prazo de 48 (quaren ta e oito) horas.

§ 2.° A im possibilidade de cimiprir o prazo determ inado no 
“c a p u t” deverá ser com provada por escrito, em  prazo não superior a  
72 (se ten ta  e duas) horas.

Art. 5.° O Ouvidor-Geral, no uso de  suas atribuições, te rá  
acesso  a  quaisquer docim ientos ex isten tes n a  A dm inistração Pública 
M unicipal podendo requisitá-los p a ra  exam e e posterior devolução.

Art. 6 .° E ste Decreto en tra  em  vigor n a  d a ta  de  su a  
publicação, revogadas as disposições em  contrário.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, em  21 de m arço de 1986.

ROBERTO REQUIÁO DE MELLO E SILVA 
Prefeito M unicipal

(Publicado no Diário Oficial do Mimicípio no dia 26 de  m arço de 1986)
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ART. 64 DA LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
DE 05 DE ABRIL DE 1990

Art. 64. Ao Ouvidor, órgão autônom o de controle interno e de 
defesa dos direitos e  in teresses dos cidadãos, vinculado ao Poder 
Legislativo, sem  poder decisório, com pete em  especial:

I - Receber e apurar as reclam ações e denúncias, quanto  à 
atuação do Poder Público Mimicipal, ou agir de oficio, recom endando 
à  autoridade adm inistrativa as providências cabíveis, nos casos de 
morosidade, ilegalidade, abuso de poder, om issão, negligência, erro 
ou violação dos princípios constitucionais e d e s ta  Lei Orgânica.

II - O rientar e  esclarecer a  população sobre os seus direitos; 
propor, por meio dos institu tos previstos n e s ta  Lei, o 
aperfeiçoam ento d a  legislação mimicipal, e rep resen ta r aos órgãos 
com petentes, nos casos sujeitos ao controle destes, quando  constatar 
irregularidade ou ilegalidade, sob p en a  de responsabilidade solidária.

§ 1.° O Ouvidor tem  amplos poderes de investigação, devendo 
as informações por ele solicitadas ser p restadas em  quinze dias úteis, 
sob pena de responsabilidade; goza de independência, autonomia 
administrativa e financeira, estando compreendidos, nos fins para  os 
quais é instituído, os meios para  o cumprimento de sua  função.*

§ 2.° O Ouvidor se rá  eleito pe la  C âm ara M unicipal pelo voto 
d a  m aioria absoluta dos V ereadores, após argüição pública, entre 
cidadãos de  notório conhecim ento de adm inistração pública, de 
idoneidade moral e reputação  ilibada.

§ 3.° O cargo de Ouvidor te rá  a  m esm a rem uneração de 
Secretário Municipal, estando  sujeito às m esm as norm as sobre 
direitos e deveres aplicáveis a e s te  e  aos servidores mimicipais, no 
que couber, não podendo e s ta r filiado a partido  político.

*Art. 64 § 1 °  repxiblicado no Diário Oficial do Estado - Atos do Município de 
Curitiba, de 21 de junho de 1990, por ter saído com incorreção.
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LEI COMPLEMENTAR N° 121/94

Que in stitu i a Ouvidoria Pública do 
Município de Santos e dá outras 
providências.

Lei Com plem entar 121 de 14 de  abril de 1994, a lterada pela  Lei 
Com plem entar 150 de dezemJDro de  1994.

OUVIDORIA PUBLICA DO MUNICÍPIO DE SANTOS

Lei Com plem entar n.° 121, de 14 de abril de  1994.

Institu i a Ouvidoria Pública do Município  
de Santos, cria cargos que menciona e dá 
outras providências.

DAVID CAPISTRANO FILHO, Prefeito M unicipal de Santos, 
faço saber que a  Câm ara M unicipal aprovou em  sessão  realizada em  
24 de  m arço de 1994 e eu sanciono e prom ulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR N°121

Artigo 1° - Fica institu ída a  Ouvidoria Pública do Município de 
Santos, destinada  a  zelar pela  legalidade, eficiência e m oralidade dos 
atos d a  A dm inistração direta, ind ireta  e  fundacional.

A rtigo 2° - O Ouvidor Público Mimicipal, que te rá  nível e 
prerrogativa de Secretário Mimicipal, se rá  escolhido e nom eado pelo 
Prefeito Municipal, sendo obrigatório que o indicado este ja  no uso  e 
gozo de  seus direitos civis e políticos.

Artigo 3° - O Ouvidor Público será  deten to r de m andato, cuja 
duração coincidirá com a  do m andato  do Prefeito que o nomear.
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1°- Vetado.

2°- O processo d e  escolha, nom eação e posse  do Ouvidor 
Público realizar-se-á, preferencialm ente, nos trê s  prim eiros m eses 
após a posse do Prefeito.

Artigo 4° - C om pete ao Ouvidor Público:

I - zelar pela  legalidade, m oralidade e eficiência dos atos d a  
A dm inistração do Mimicípio, direta, indireta ou fundacional, 
sugerindo m edidas p a ra  a  correção de erros, em issões ou abusos dos 
órgãos da  Adm inistração;

II -  promover a  observação das atividades, em  qualquer tem po, 
de todo e qualquer órgão da  A dm inistração M unicipal, direta, 
indireta ou fundacional, sob o prism a d a  obediência às regras d a  
legalidade, im pessoalidade, publicidade e m oralidade, com v is tas à  
proteção do patrim ônio público;

III -  receber e apurar a procedência d as reclam ações, 
denúncias e sugestões que lhe forem dirigidas e propor a  instauração  
de sindicâncias e inquéritos, sem pre que cabíveis, como tam bém  
recom endando aos órgãos d a  A dm inistração as m edidas necessárias 
à  defesa dos direitos dos cidadãos;

rv  -  centralizar as  investigações de to d a  e qualquer lesão 
contra o erário público, propondo alternativam ente, ao Prefeito 
Municipal, ao P residen te  da  Câm ara de V ereadores, ao Poder 
Judiciário e ao M inistério Público, a  responsabilização adm inistrativa, 
civil ou penal do responsável, um a vez configurado o ato lesivo;

V -  determ inar, com  recurso “ex-officio” ao Prefeito Mimicipal,
o arquivam ento d as denúncias, quando se  revelarem , d esd e  logo ou 
após regular investigação, inconsisten tes ou infundadas e, além  
disso, promover a  irrestrita  defesa do servidor público m imicipal 
contra qualquer ato  que, injustam ente, a ten te  contra seus legítim os 
direitos ou m esm o con tra  sua  honra pessoal e funcional;

VI -  m anter perm anente  contato com as en tidades 
representativas da  sociedade com v istas ao aprim oram ento dos 
serviços públicos e su a  perfeita adequação às necessidades dos 
mimícipes;
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VII -  recom endar, jimto aos órgãos d a  Adm inistração, a  adoção 
de m ecanism o que dificultem a  violação do patrim ônio público;

VIII -  encam inhar ao Tribimal de C ontas do E stado notícia de 
fatos apurados e respectivos docum entados, quando d isserem  
respeito  às atribuições daquela  Corte;

IX -  promover estudos, p ropostas e gestões, em  colaboração 
com todos os órgãos d a  A dm inistração Municipal, objetivando 
minimizar a bvirocracia, prejudicial ao bom  andam ento d a  m áquina 
adm inistrativa;

X -  a  piiblicação pelo D.O.U. u rgen te  de relatório m ensal d a  
Ouvidoria, contendo o núm ero de reclam ações e consultas feitas, e 
ainda o encam inham ento dado aos tem as de  m aior relevância.

Artigo 5° - A atuação do Ouvidor Público dar-se-á m edian te 
provocação dos m unícipes ou “ex-officio”, sem pre que o ato ou 
om issão dos órgãos d a  A dm inistração venham  a  causar danos ao 
erário ou venham  a  ferir os direitos d e  qualquer cidadão.

Artigo 6 ° - Para  o desem penho de suas atribuições, é 
assegurado ao Ouvidor Público:

I -  independência e p lena autonom ia de ação;

II -  livre acesso e trânsito  em  qualquer repartição ou órgão d a  
A dm inistração Mimicipal, direta, ind ireta  ou fundacional, p a ra  
obtenção de dados e informações;

III -  requisição, p a ra  exam e com prazo certo para  devolução, de 
processos adm inistrativos, expedientes, ofícios, livros contábeis, 
p as ta s  de arquivos e de quaisquer papéis e docimaentos, com v is tas à 
apuração de fatos e desenvolvim ento de investigações;

rv  -  tom ar por term o depoim entos de mimícipes, servidores e 
autoridades adm inistrativas do Município, a  fim de esclarecer fatos 
sob sua  investigação;

V -  solicitar o concurso de  auditorias ou assessorias externas, 
quando indispensáveis à  apuração de fatos sob sua  investigação;
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VI -  solicitar servidores m unicipais e equipam entos p a ra  
trabalhos de urgência, sem  prejuízo do artigo 8 ° d es ta  lei 
com plem entar.

Parágrafo Único -  Obrigam -se, as au toridades de órgãos d a  
A dm inistração direta, indireta ou fundacional, a  fornecer, em  cará ter 
preferencial e de urgência, sob pen a  de responsabilização, to d as as 
informações, docim ientos, processos e certidões solicitadas pela  
Ouvidoria Pública, com v istas à apuração de fatos sob su a  
responsabilidade.

Artigo 7° - A intervenção do Ouvidor Público não su spenderá  
ou interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Artigo 8 ° - Para a  estru turação  e funcionam ento da  Ouvidoria 
Pública, ficam criados os segu in tes cargos, de livre provimento:

I -  1 (um) cargo de Ouvidor Municipal, Símbolo C-S;

II -  1 (um) cargo de A ssessor, Símbolo C-1;

III -  1 (imi) cargo de  A ssisten te  Técnico, Símbolo C-3.

Parágrafo único -  Os dem ais serviços auxiliares da  Ouvidoria 
Pública serão executados por servidores m im icipais do quadro, 
designados pelo Prefeito M unicipal, por solicitação fundam entada do 
Ouvidor Público.

Artigo 9° - Fica a  Prefeitura M unicipal de Santos autorizada a 
abrir Crédito Adicional Especial no valor de CR$500.000,00 
(quinhentos mil cruzeiros reais), m ediante anulação parcial d a  
dotação orçam entária n° 1014.3131.03.07.021.2025, para  cobertiira 
das despesas decorrentes da  execução d es ta  lei com plem entar.

Artigo 10° - E sta  lei com plem entar en tra  em  vigor na  d a ta  da  
publicação, revogadas as d isposições em  contrário.

Registre-se e publique-se.

Palácio “José  Bonifácio”, em  14 de abril de 1994.

David Capistrano Filho

Prefeito Municipal
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LEI N° 7.877/99

Institu i a Ouvidoria da Cidade de 
Santo A ndré e dá outras 
providências.

CELSO AUGUSTO DANIEL, Prefeito do Município de  Santo 
André, Estado de São Paulo, no uso e gozo de  suas atribuições legais, 
FAZ SABER que a  Câm ara M unicipal aprovou e ele sanciona e 
prom ulga a  seguin te  lei:

Art. 1° - Fica institu ída a Ouvidoria d a  C idade de  Santo 
André, órgão independente, com autonom ia adm inistrativa e 
funcional, sem  vínculo de  subordinação a  nenhima poder constituído, 
cuja atribuição é o atendim ento das reclam ações form uladas pelos 
cidadãos, de forma individual ou coletiva, ou por en tidades, relativas 
à  p restação  de serviços solicitada aos órgãos d a  A dm inistração 
Publica Mtmicipal Direta ou Indireta.

§ 1° - O atendim ento de que tra ta  o "caput" recairá sobre as 
reclam ações de m au atendim ento no tocan te  às decisões, om issões, 
atos e  recom endações por parte  do agen te  d a  A dm inistração Piíblica 
Mimicipal Direta e Indireta, cujo teo r refira-se a:

I - não realização do serviço no prazo estipulado;
II - serviço realizado de forma irregular, defeituosa ou sem  

boa qualidade;
III - decisão, ato  ou recom endação contrários à  lei;
IV - decisão, ato  ou recom endação, que, ap esa r de legal, seja 

injusto, arbitrário, discriminatório, negligente, abusivo ou opressivo;
V - recusa em  dar explicações sobre su a  decisão, ato  ou 

recom endação;
VI - não atendim ento ao artigo 92 da  Lei O rgânica Municipal;
VII - recusa em  responder ou aca tar sugestões.

§ 2° - A Ouvidoria não dará  prosseguim ento às reclam ações
quando:

I - o prazo para  atendim ento estipulado pelo órgão 
responsável pelo serviço, de acordo com  o compromisso de 
atendim ento assum ido, não tiver expirado;
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II - se  referirem a  serviços ou obras que ainda não tiverem  
sido apresen tados ao órgão m unicipal responsável;

III - houver notória carência de fundam ento n a  reclamação;
IV - tra tar-se  de questões referentes às relações de trabalho 

dos servidores municipais.
§ 3° - O interessado, cujas reclam ações não couberem  à 

Ouvidoria, será  por e s ta  orientado a encam iiihar-se aos órgãos 
mimicipais afeitos à  m atéria.

Art. 2° - O atendim ento feito pela  Ouvidoria se rá  gratuito  e as 
reclam ações deverão ser form uladas por escrito e som ente pelo 
in teressado  d iretam ente afetado.

§ 1° - No caso de ser o reclam ante analfabeto, será  lavrada 
a ta  d a  reclam ação ou denúncia, observado o segu in te  procedim ento:

I - leitura d a  a ta  d iante do reclam ante e de im ia testem unha, 
que não poderá ser analfabeta;

II - aposição d a  im pressão digital do reclam ante;
III - assinatu ra  d a  testem unha confirmando a  realização e a 

exatidão da  leitura feita d ian te  do reclam ante.
§ 2° - O reclam ante poderá  exigir d a  Ouvidoria que sua  

iden tidade seja m antida em  sigilo.

Art. 3° - O atendim ento não sofrerá quaisquer restrições 
relativas a  sexo, raça, religião, opção sexual, convicção política ou 
ideológica, condição sócio-econômica, nacionalidade, idade ou local 
de residência no município.

Art. 4° - As reclam ações serão analisadas pela  Ouvidoria 
que, levando em  conta os com prom issos de atendim ento assim iidos 
pelo en te  responsável p e la  p restação  do serviço, deverá:

I - acolher a  reclam ação, em  conform idade com o artigo 1°;
II - encam inhar a  reclam ação à  A dm inistração Pública 

Mimicipal, obedecendo preferencialm ente à  ordem  de  entrada, desde  
que dentro do prazo máximo de 05 (cinco) d ias úteis;

III - aguardar resposta  d a  A dm inistração Pública Municipal, 
conforme prazo estabelecido  no artigo 6 °;

IV - avaliar a resposta  d a  A dm inistração Pública M unicipal e 
com unicar ao in teressado  o resultado de seus estudos, investigações 
e sugestões no prazo máximo de 05 (cinco) d ias úteis;

V - comunicar à  A dm inistração Pública Mimicipal que 
realizará inspeções nas áreas e /ou  ações com plem entares para
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melhor posicionam ento nos casos em  que não  considerar as 
respostas satisfatórias;

VI - comunicar à  A dm inistração Pública Mimicipal e ao 
in teressado  o resu ltado  de  suas inspeções e/ou  ações 
com plem entares;

VII - indicar pontos de m elhoria a serem  encam inhados pela  
A dm inistração Pública M unicipal quando forem d e tec tad as  falhas 
sistem áticas em  determ inada p restação  de serviços.

§ 1° - A Ouvidoria deverá enviar a reclam ação d iretam ente ao 
chefe d a  im idade responsável p e la  p restação  do serviço.

§ 2° - A Ouvidoria deverá assegurar à A dm inistração Pública 
Mimicipal prévio direito às explicações, dentro do prazo estabelecido  
no artigo 6 °, podendo m anifestar-se piiblicam ente após análise da  
resposta.

Art. 5° - A Ouvidoria pode dar início ou prosseguim ento, de 
ofício ou m ediante petição  do in teressado, a  reclam ações e 
investigações visando ao esclarecim ento ou reparo do serviço 
executado.

Parágrafo único - Serão g ra tu itas p a ra  a  Ouvidoria as 
petições, solicitações e in tervenções p eran te  os órgãos m unicipais.

Art. 6 ° - A A dm inistração Pública te rá  prazo de, no máximo, 
2 0  (vinte) dias corridos p a ra  responder ao quan to  for solicitado e 
recom endado pela Ouvidoria.

Art. 7° - As reclam ações levadas à Ouvidoria não suspendem
o andam ento de processos adm inistrativos ou procedim entos que 
tram itam  no Executivo.

Art. 8 ° - Como resu ltado  de  suas investigações, a Ouvidoria 
poderá recom endar a  adoção de m edidas que alterem  os processos 
de trabalho considerados inadequados, bem  como a  abertu ra  de 
processo disciplinar.

Art. 9° - A Ouvidoria p res ta rá  contas anualm ente ao 
Colegiado descrito no artigo 12 através de relatório contendo 
informações sobre suas ativ idades e sobre a  execução orçam entária e 
financeira do órgão.
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Parágrafo único - O relatório deverá ser publicado junto aos 
A tos Oficiais do Município e te r am pla divulgação nos dem ais órgãos 
de comunicação.

Art. 10 - Ficam criados os cargos de provim ento em
/

com issão, nos term os do Anexo Unico d e s ta  lei, com vencim ento d a  
Tabela II, d a  Lei n° 6.857, de 27 de novem bro de 1997, e alterações 
posteriores.

Art. 1 1 - 0  Adjunto do Ouvidor substitu irá  o Ouvidor 
tem porariam ente nos casos de férias, ausências ou im pedim entos.

§ 1° - Os Coordenadores de Program a I terão  como função 
apoiar o Ouvidor no desenvolvim ento de suas atividades.

§ 2° - Os cargos de  Adjimto do Ouvidor e de Coordenadores 
de  Program a I, contidos no Anexo Único d e s ta  lei, são de livre 
provim ento e indicação do Ouvidor eleito.

§ 3° - É vedada a nom eação aos cargos de Ouvidor, Adjimto 
de  Ouvidor e Coordenadores de Program a I de pessoas ligadas ao 
Prefeito, Vice-Prefeito, deten to res de cargos com nível de Secretário 
M unicipal e V ereadores por laços de casam ento, afinidade e 
paren tesco  em  linha re ta  e/ou  colateral, ou transversal, a té  o 2 ° grau 
civil.

DA ELEIÇÃO DO OUVIDOR

Art. 1 2 - 0  Ouvidor será  eleito den tre  pessoas de notória 
idoneidade, para  imi m andato  de 2 anos, por um  Colegiado de 17 
m em bros, com a seguin te  composição:

I - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Fórum da  C idadania
do ABC;

11-01 (um) rep resen tan te  indicado pela  ACISA - A ssociação 
Comercial e Industrial de Santo André;

III - 01 {um) rep resen tan te  indicado pelo CIESP - Centro das 
Indústrias do E stado de São Paulo - Regional de  Santo André;

rv  - 01 (um) represen tan te  indicado pela  CUT - Central Única 
dos Trabalhadores;

V - 01 (imi) rep resen tan te  indicado pela  Força Sindical;
VI - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelos sindicatos não 

filiados a centrais sindicais;
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VII - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelas en tidades ligadas 
a  c lasses profissionais;

VIII - 01 (imi) rep resen tan te  indicado pela  OAB - Ordem dos 
A dvogados do Brasil - Siib-Seção Santo André;

IX - 01 (um) rep resen tan te  indicado pela  Federação das 
Sociedades Amigos de Bairro de Santo André;

X - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Setor Acadêm ico de 
Santo André;

XI - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Conselho Mimicipal 
do Orçamento de Santo André;

XII - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Conselho M unicipal 
d a  Cultura de Santo André;

XIII - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Conselho 
M unicipal da  Educação de Santo André;

XIV - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Conselho d a  Saúde 
do Município d e  Santo André;

XV - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelo Conselho Mimicipal 
de  G estão A m biental de Santo André;

XVI - 01 (um) rep resen tan te  indicado pelos Conselhos 
M unicipais de A ssistência Social, dos Direitos d a  Criança e do 
A dolescente e  dos Direitos d a  P essoa com Deficiência de Santo 
André;

XVII - 01 (um) rep resen tan te  indicado por en tidades cuja 
finalidade seja desenvolver a tiv idades ligadas ao esporte, 
com provadam ente estabelecidas e em  p lena atividade no Mimicípio 
de Santo A ndré há  pelo m enos 01 (um) ano.

§ 1° - Nas instituições com com posição paritária, a  indicação 
será  feita pelos rep resen tan tes d a  sociedade civil.

§ 2° - Os rep resen tan tes indicados terão  m andato  de 2 (dois) 
anos, podendo ser reconduzidos.

§ 3° - Ao Ouvidor será  adm itida im ia única reeleição, 
assegu rada  a am pla participação, no processo eleitoral, de outros 
candidatos indicados conforme descrito  no artigo 15.

Art. 13 - A té 90 (noventa) dias, an tes do térm ino do m andato  
do Ouvidor, o Colegiado deverá escolher um a coordenação que te rá  
como responsabilidade constituir o novo Colegiado e conduzir o 
processo eleitoral.
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Art. 1 4 - 0  Colegiado organizará o processo  eleitoral e 
convocará as eleições através de  ed ital a  ser piiblicado junto aos 
A tos Oficiais do Município com an tecedência  m ínim a de  60 
(sessenta) dias, do térm ino do m andato  do Ouvidor em  exercício.

Art. 15 - Os candidatos a  Ouvidor serão indicados:
I - por en tidades com provadam ente estabelecidas e em  

p lena atividade, no Município de  Santo André, há, pelo menos, 1 (um) 
ano;

II - pela população, a través de pedido subscrito  por, no 
mínimo, 1 % (um por cento) dos eleitores d a  cidade.

§ 1° - O prazo de inscrição é de 15 (quinze) d ias corridos, a 
contar d a  piiblicação do ed ital de  convocação.

§ 2° - Encerrado o prazo de inscrição o Colegiado fará 
piiblicar os nom es dos candidatos dentro de 03 (três) d ias úteis.

Art. 16 - As cand idatu ras poderão ser im pugnadas por 
qualquer cidadão, no prazo de  03 (três) d ias ú te is  a  contar da  
publicação dos nom es dos candidatos.

§ 1° - A im pugnação deverá ser ap resen tada, por escrito, ao 
Colegiado, que notificará em  48 horas o candidato  im pugnado e a 
en tidade que o indicou.

§ 2° - O candidato, bem  como a  en tidade que o indicou, terão  
03 (três) d ias ú teis p a ra  apresen tarem  defesa.

§ 3° - Cumpridos os prazos estipulados nos parágrafos 
anteriores, o Colegiado julgará, no prazo de 03 (três) d ias ú teis, as 
im pugnações com a  p resença  dos candidatos.

Art. 17 - A escolha do Ouvidor se  dará  por voto de dois terços 
do to ta l dos m em bros do Colegiado.

Parágrafo único - O resultado da  eleição se rá  publicado no 
m esm o órgão utilizado para  a  publicação do edital.
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Art. 1 8 - 0  candidato  eleito deverá, no prazo de 10 (dez) d ias 
corridos que an tecedem  a  posse, desfiliar-se de partido  político, caso 
filiado, e cessar toda  e qualquer ativ idade incom patível com a  fimçáo.

Art. 1 9 - 0  Ouvidor, no ato d a  posse, deverá assinar 
compromisso público de não concorrer e nem  coordenar cam panha à  
prim eira eleição subseqüen te  ao térm ino d e  seu  m andato, seja  e la  
municipal, estadua l ou federal.

Art. 20 - Na posse  e ao térm ino do m andato, o Ouvidor 
deverá fazer declaração de seus bens, a  qual se rá  transcrita  em  livro 
próprio, constando de a ta  o seu  resimio.

Art. 2 1 - 0  Ouvidor deverá, no prazo de 45 dias corridos após 
sua  possé, elaborar o m anual de procedim entos e condu ta  
profissional p a ra  sua  atuação, ap resen tar seu  plano de trabalho  e 
com prom issos com o padrão  de qualidade n a  solução de problem as 
p a ra  apreciação e aprovação do Colegiado.

Parágrafo único - A provados pelo  Colegiado, o plano de 
trabalho e os com prom issos com o padrão  de  qualidade na  solução de 
problem as deverão ser am plam ente divulgados.

Art. 2 2 - 0  Ouvidor cessa  su as funções nas segu in tes 
situações:

I - vencim ento de seu  m andato;
II - renúncia ap resen tad a  e aceita  pelo Colegiado;
III - destitu ição quando, a  partir d a  posse:
a) firmar ou m antiver contrato com p esso a  jurídica de  direito 

público, autarquia, em presa pública, sociedade de  economia m ista  ou 
em presa concessionária de serviço público, no âm bito e em  operação 
no Mimicípio, salvo quando o contrato  obedecer a cláusulas 
imiformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou em prego rem unerado, 
inclusive os de que sejam  dem issíveis “ad  nutum ", n as  en tidades 
constan tes da  alínea anterior;

c) ser proprietário, controlador ou diretor de em presa que 
goze de favor decorrente de contrato com p esso a  jurídica de direito 
público do município de  Santo André, ou nela  exercer função 
rem iinerada;
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d) patrocinar causa  em  que seja  in te ressad a  qualquer das 
en tidades referidas na  alínea a;

e) proceder de forma incom patível com suas funções, a 
critério do Colegiado;

f) sofrer condenação crim inal por crime doloso, em  sen tença  
tran sitad a  em  julgado.

§ 1° - A destituição se rá  decidida pelo Colegiado, por dois 
terços dos votos de seus m em bros, a ssegu rada  am pla defesa.

§ 2° - Em caso de renúncia ou destituição, deverá iniciar-se, 
no prazo de 1 0  (dez) dias corridos, novo processo eleitoral.

Art. 2 3 - 0  Adjimto do Ouvidor e os C oordenadores de 
Program a I cessarão  suas funções nas segu in tes situações:

I - vencim ento do m andato, renúncia ou destitu ição  do
titiüar;

II - pedido de exoneração ap resen tado  e aceito pelo titular;
III - exoneração pelo titular;
IV - nos casos previstos nas alíneas a, b, c, d e f  do artigo 22.

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 24 - Os rep resen tan tes citados no artigo 12 definirão, em  
assem bléia convocada p a ra  e s te  fim específico, im ia coordenação 
que conduzirá o processo de escolha do(a) Ouvidor(a) nos term os 
d e s ta  lei.

Parágrafo único - A realização d a  assem bléia  referida no 
"caput", dar-se-á em  a té  30 (trinta) dias, após a  publicação d e s ta  lei.

Art. 25 - As d esp esas  com execução d e s ta  lei correrão por 
conta de verbas próprias do orçam ento d a  Prefeitura M unicipal de 
Santo André, dotação 30001.03.07.021.2.016, sup lem entadas se  
necessário.

Art. 26 - E sta  lei en tra  em  vigor n a  d a ta  de su a  publicação, 
revogadas as disposições em  contrário.

Prefeitura Mimicipal de Santo André, em  30 de agosto  de  1999.
(Publ. “D. do G rande ABC", de 31.08.99, Cad. Class., pág. 04)
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Cria a Ouvidoria Pública m unicipal e dá 
providências correlatas.

LUIZ OLINTO TORTORELLO, Prefeito M unicipal de São 
Caetano do Sul, usando  das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, faz saber que a  Câm ara M unicipal aprovou e ele prom ulgou a 
seguin te Lei:

Artigo 1° - Fica criada, junto ao G abinete do Prefeito, a 
Ouvidoria Pública Municipal.

Artigo 2° - A Ouvidoria Pública M unicipal, de  que tra ta  o artigo 
anterior, te rá  a  finalidade de defender os princípios d a  legalidade, 
legitim idade, im pessoalidade, m oralidade, econom icidade, 
publicidade adm inistrativa e tam bém  deverá defender os direitos e 
in teresses individuais e coletivos contra atos e om issões com etidos 
pela  adm inistração pública mimicipal.

Artigo 3° - Compete, basicam ente, à  Ouvidoria Pública 
M unicipal receber denúncias, ouvir críticas, reclam ações e sugestões 
d a  com im idade em  relação à a tuação  do Poder Executivo, das 
A utarquias e F im dações Públicas.

Artigo 4° - Para o exercício d a  Ouvidoria Pública M unicipal fica 
criado o cargo de  Ouvidor, Padrão “T ”, jim to ao G abinete do Prefeito.

§ 1° - Para  provimento do cargo de que tra ta  este  artigo será  
exigida habilitação profissional de nível superior.

§ 2° - O cargo ora criado será  de provim ento em  com issão 
m ediante nom eação do Chefe do Poder Executivo.

Artigo 5° - Ao Ouvidor, no cum prim ento de  suas atribuições 
competirá:

I -  M andar apurar a  procedência das reclam ações, 
represen tações e informações recebidas, determ inando, quando for o 
caso, a instauração de procedim entos investigatórios nos órgãos ou 
en tidades do Mimicípio;

II -  Recom endar a anulação, revogação ou correção dos atos 
contrários às leis ou às regras de boa adm inistração, fazendo

LEI N° 3.494/97
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represen tação  às autoridades com peten tes p a ra  que seja prom ovida 
a  responsabilidade adm inistrativa, civil e criminal dos infratores;

III -  Sugerir m edidas n ecessárias ao aprim oram ento da  
organização e do funcionam ento d a  adm inistração pública municipal;

IV -  Realizar auditoria, sindicância e processo adm inistrativo, 
por determ inação do Chefe do Poder Executivo ou por solicitação dos 
diretores mimicipais;

V -  Difundir am plam ente os direitos individuais e de cidadania, 
bem  como as finalidades d a  Ouvidoria Pública M unicipal e os m eios 
de que a  m unicipalidade disporá p a ra  recorrer ao órgão;

VI -  Divulgar os resu ltados das investigações realizadas e 
informar os in teressados.

Artigo 6 ° - O Ouvidor não te rá  com petência para;
I -  Anular, revogar ou modificar os a tos adm inistrativos sob sua  

avaliação ou apreciação;
II -  Intervir, de qualquer forma, em  questões penden tes de 

decisão judicial.

Artigo 7° - Poderá dirigir-se ao Ouvidor qualquer pessoa  que se  
considere lesada ou am eaçada de  lesão por ato do Poder Público 
Municipal.

§ 1° - As reclam ações ou represen tações poderão ser 
ap resen tadas a  qualquer tem po.

§ 2° - Não será exigida qualquer form alidade p a ra  a  
apresentação  de reclam ação ou represen tação , podendo ser oral ou 
escrita.

§ 3° - O Ouvidor, se  for o desejo do denim ciante ou reclam ante, 
poderá m anter sigilo sobre a  fonte d a  denúncia e poderá, em  
despacho fundam entado, decidir pelo não recebim ento de qualquer 
reclam ação ou representação.

§ 4° - Quando for com provada a m á fé do reclam ante ou 
denunciante, o Ouvidor poderá  encam inhar o fato ao órgão 
com petente p a ra  instauração  de procedim entos judiciais previstos 
em  lei.

Artigo 8 ° - Todos os servidores do Município, suas A utarquias e 
Fim dações e Sociedades de Economia M ista deverão p res ta r apoio e 
informações ao Ouvidor em  cará ter prioritário e em regim e de 
urgência.
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Artigo 9° - O Ouvidor, no uso  de suas atribuições, te rá  acesso  a 
qualquer repartição municipal, podendo requisitar docim ientos p a ra  
exam e e posterior devolução.

Artigo 10° - A in tervenção do Ouvidor não su spenderá  ou 
interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Artigo 11° - A Ouvidoria Pública Mimicipal poderá contar com 
funcionários rem anejados d a  adm inistração d ire ta  que passarão  a 
p resta r serviços ao m encionado órgão.

Artigo 12° - O Poder Executivo baixará norm as com plem entares 
à  perfeita execução d e s ta  lei, bem  como providenciará os m eios 
necessários ao exercício d as  a tiv idades do órgão criado por e s ta  lei.

Artigo 13° - As d esp esas  com a execução d es ta  lei correrão por 
conta das verbas próprias do orçam ento, sup lem entadas se  
necessário.

Artigo 14° - E sta  lei en trará  em  vigor na  d a ta  de sua  
publicação, retroagindo seus efeitos a  1° de janeiro de  1997.

Prefeitiira Mimicipal de São C aetano do Sul, 10 de janeiro de 1997, 
120° da  fundação d a  cidade e 49° de  sua  em ancipação Político- 
Administrativa.

LUIZ OLINTO TORTORELLO 
Prefeito Municipal

DOSOLINA CERCHI FUSARI 
Diretora de A dm inistração

Publicada na  Seção de D ocim ientação e E statística, n a  m esm a data .

GISLEINE AIDA GALANTI 
Chefe de Seção
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DECRETO 2.158/99

Cria a Ouvidoria Geral do 
Município e dá outras 
providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE GUARATUBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso  de  suas atribuições legais, nos term os d a  Lei 
O rgânica do Município, em  seu  Art. 76,

DECRETA:

Art. 1.° Fica criada a  OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
com duração transitória  duran te  o período com preendido en tre  1 .° de 
m arço de 1999 a 31 de dezem bro de  2000.

Art. 2.° A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO será exercida 
por xmi OUVIDOR GERAL, consoante indicação do Prefeito M unicipal 
den tre  os servidores que ocupam  cargos com issionados, e  com 
atribm ções definidas no p resen te  Decreto.

Art. 3.° Ao Ouvidor Geral, que deverá  a tuar contra a tos e 
om issões com etidas pela  A dm inistração M unicipal, na  defesa dos 
princípios legais e legítim os e, tam bém , n a  defesa dos direitos e 
in teresses individuais e coletivos, com pete:

1 - receber reclam ações e denúncias, encam inhar aos órgãos 
atinentes, acom panhar os procedim entos com v istas aos 
esclarecim entos necessários e informar aos in teressados;

II - realizar, por iniciativa própria, inspeções e auditorias, 
com a  finalidade de apurar procedência de reclam ações ou denúncias 
que lhe forem dirigidas e determ inar, quando  cabível, a  instauração  
de sindicâncias e  p rocessos adm inistrativos aos órgãos com petentes;

III - realizar auditoria, sindicância e p rocesso  adm inistrativo, 
por determ inação do Chefe do Poder Executivo M unicipal ou por 
solicitação dos Secretários de Estado.

Art. 4.° O OUVIDOR GERAL não tem  com petência para:
I - anular, revogar ou modificar os a tos adm inistrativos sob 

sua  avaliação ou apreciação;
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II - intervir, de qualquer forma, em  questões p en d en tes  de 
decisão judicial.

Art. 5.° A intervenção do OUVIDOR GERAL não suspenderá  
ou interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Art. 6 .° Os servidores do Poder Executivo deverão p res ta r 
apoio e informação ao OUVIDOR GERAL em  caráter prioritário e em  
regim e de largência.

Art. 7.° O OUVIDOR GERAL, no uso de  suas atribuições te rá  
acesso a quaisquer repartições e docum entos ex isten tes na  
A dm inistração Pública Mimicipal, podendo requisitá-los para  análise 
e posterior devolução.

Art. 8 .° O OUVIDOR GERAL rep resen ta rá  aos órgãos 
superiores com petentes e ao M inistério Publico para  os efeitos penais 
cabíveis, contra os que descum prirem  o d isposto  no Art. 6 .° e  7.° do 
presen te  decreto.

Art. 9.° Para  cim iprim ento d as atribm ções previstas no Art. 
2 .° deste  decreto, a  execução orçam entária e as dotações p a ra  a  
consecução do Program a de Trabalho in tegrarão  o orçam ento do 
GABINETE DO PREFEITO, ficando o OUVIDOR GERAL constituído 
em  ordenador de despesa.

Art. 10. O suporte técnico adm inistrativo necessário  ao 
desem penho de suas atribuições será  p res tad o  por todos os órgãos e 
im idades d a  A dm inistração Pública M unicipal, m ediante requisição 
fundam ental do Ouvidor Geral.

Parágrafo único. O OUVIDOR GERAL poderá criar grupos de 
trabalho ou com issões, de cará ter transitório, p a ra  a tuar em  projetos 
específicos, contando com a participação dos órgãos e en tidades 
envolvidas.

Art. 11. E ste Decreto en trará  em  vigor n a  da ta  de  sua  
piiblicação, e seus efeitos a  partir de 01 de Março de 1999, 
revogando-se as disposições em  contrário.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.

G abinete do Prefeito M unicipal de G uaratuba, em  16 de 
Março de 1999.
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DECRETO N° 3.426/97

Institu i no âm bito do território do 
Município de Dois Vizinhos a 
OUVIDORIA MUNICIPAL, e dá 
outras providências.

JAIME GUZZO, PREFEITO DE DOIS VIZINHOS, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribm ções legais,

DECRETA:

Art. 1.° Fica institu ída  no âir±)ito do território do Município 
de Dois Vizinhos - E stado do Paraná, a  Ouvidoria Municipal.

Art. 2.° Tem a  Ouvidoria, ora instituída, a  responsabilidade 
de receber denúncias e reclam ações efetuadas pelos cidadãos, em  
atendim ento direto, por correspondência, telefone ou pessoalm ente, 
enviando a seguir à Ouvidoria Geral as informações, dados e 
docim ientos que d ispusessem , cabendo a este  órgão acom panhar os 
procedim entos necessários à elucidação dos fatos.

Art. 3.° T rim estralm ente o Ouvidor Municipal, a  ser nom eado 
por Decreto, sem  qualquer rem im eração, enviará relatório de todas as 
ocorrências verificadas, à  Ouvidoria Geral, junto ao Governo do 
Estado.

Art. 4.° O p resen te  en tra  em  vigor na  d a ta  de su a  publicação.

G abinete do Executivo M unicipal de Dois Vizinhos, E stado 
do Paraná, aos quatorze d ias do m ês de maio de mil novecentos e 
noventa e sete.

JAIME GUZZO 
Prefeito
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Cria a Ouvidoria-Geral do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, e 
dá outras providências.

O PLENO ADMINISTRATIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, no uso de sua  com petência 
legal, e considerando a  necessidade  de  dar m ais agilidade e 
transparência  à p restação  jurisdicional, criando para  os cidadãos um  
canal perm anente de intercom unicação que perm ita reclamar, 
denunciar, elogiar e  sugerir m edidas d e  aprim oram ento dos serviços 
jurisdicionais; e Considerando o im perativo de dotar a Justiça  do 
Distrito Federal de m ecanism o m oderno que perm ita o im ediato 
acesso  do cidadão às ativ idades do Poder Judiciário, resolve:

Art. 1° - Criar a Ouvidoria G eral do Tribimal de Justiça  do 
Distrito Federal e Territórios, subord inada à  Presidência, absorvida a 
a tual ativ idade de Ouvidoria vinculada à A ssessoria  de Comunicação 
Social.

Art. 2° - Instituir a  função de  Ouvidor Geral Judiciário a  ser 
exercida por imi D esem bargador designado  pelo P residente do 
Tribunal de Justiça  p a ra  imi período de  dois anos, adm itida a 
recondução.

Parágrafo único: A Ouvidoria G eral con tará com um  Ouvidor 
Substituto que a tuará  em  caso de ausência  ou im pedim ento do 
titiilar.

Art. 3° - A atribuição básica  d a  Ouvidoria Judiciária é  a  de 
a tuar n a  defesa dos direitos e in te resses  individuais e coletivos 
contra atos e om issões ilegais ou in justos com etidos no âmbito do 
Poder Judiciário do Distrito Federal, cabendo-lhe especificam ente:

I - receber as reclam ações ou denúncias que lhe forem 
dirigidas e encam inhá-las ao P residen te  do Tribunal de Justiça  ou ao 
Corregedor-Geral d a  Justiça, com v is tas  a  correções e, quando 
cabível, para  a instauração d e  sindicâncias, inquéritos 
adm inistrativos e de auditorias;

RESOLUÇÃO N° 03/2000
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II - sugerir m edidas de aprim oram ento da  p restação  de 
serviços jurisdicionais, com b ase  nas reclam ações, denúncias e 
sugestões recebidas, visando a  garantir que os problem as de tec tados 
não se  tom em  objeto de repetições contínuas.

III - recom endar a anulação ou correção de atos contrários à 
lei ou às regras d a  boa adm inistração, representando, quando 
necessário, aos órgãos superiores com petentes.

IV - garan tir a  todos, quantos procurarem  a  Ouvidoria, o 
retom o das providências ado tadas a  partir de su a  intervenção e dos 
resultados alcançados;

V - garan tir a  todos os dem andan tes um  cará ter de  discrição 
e de fidedignidade ao que lhe for transm itido;

VI - criar u m  processo perm anen te  de  divulgação do serviço 
d a  Ouvidoria jimto ao público, para  conhecim ento, utilização 
continuada e ciência dos resu ltados alcançados.

VII - prom over a  realização de pesqu isas, sem inários e 
cursos sobre assim tos relativos ao exercício dos direitos e  deveres do 
cidadão.

VIII - organizar e m anter atualizado o arquivo d a  
docum entação relativa às denúncias, queixas, reclam ações e 
sugestões recebidas.

IX - desenvolver outras ativ idades correlatas.

Art. 4° - Com pete à Ouvidoria Judiciária diligenciar p eran te  
os diversos órgãos do Poder Judiciário as reclam ações, informações e 
sugestões dos cidadãos com relação ao Judiciário, identificando as 
causas e buscando  soluções que a tendam  às expectativas da  
sociedade por im ia Ju stiça  m ais efetiva e que possibilitem  o 
aprim oram ento dos serviços jurisdicionais.

Art. 5° - A Ouvidoria Judiciária  funcionará no horário de 08 às 
2 0  horas com um a estm tu ra  voltada p a ra  o atendim ento extem o, 
destinada  a  a tender à  recepção e o acolhim ento de  todo e qualquer 
cidadão que a procure. Para  tan to  te rá  como estm tu ra  básica  de 
pessoal:

a) 01 (imi) Coordenador
b) 02 (dois) A ssisten tes
c) 02 (dois) Tele-A tendentes
d) 01 (um) Auxiliar de Serviços
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§ 1° - Para atingir su a  finalidade, a  Ouvidoria-Geral deverá 
utilizar-se dos segu in tes canais de acesso:

a) o Alô Ju s tiça  com o sistem a 0800;
b) o Ouvidor Virtual;
c) o Selo Justiça .

§ 2° - Criar-se-á p a ra  o Ouvidor Virtual im ia pág ina  n a  
hom epage  do TJDFT a  ser a lim entada pela  própria Ouvidoria.

§ 3° - Todas as im idades organizacionais d a  estru tu ra  do 
Tribunal de Ju stiça  e dos dem ais órgãos do Poder Judiciário deverão, 
sem pre que necessário , p re s ta r apoio e assessoram ento  técnico às 
ativ idades da  Ouvidoria.

§ 4° - A sistem ática de  funcionam ento e os procedim entos 
internos da  Ouvidoria Judiciária serão definidos em  regulam ento 
próprio.

Art. 6 ° - E sta  Resolução en tra  em  vigor n a  d a ta  de su a  
publicação.

Art. 7° - Revogam -se a s  disposições em  contrário.

Sala d as Sessões, 27 de março de  2000.
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LEI COMPLEMENTAR N° 826/97

Cria, na  Secretaria de Segurança Pública, 
a Ouvidoria da Polícia do Estado de São 
Paulo e dá outras providência correlatas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÁO PAULO.
Faço saber que a A ssem bléia Legislativa decre ta  e eu  

prom ulgo a  seguin te lei com plem entar;

Artigo 1° - Fica criada, junto  ao G abinete do secretário  de 
Segurança Pública, a Ouvidoria d a  Polícia do E stado de São Paulo.

Artigo 2° - A Ouvidoria d a  Polícia tem  as segu in tes 
atribuições:

I - receber:
a) denúncias, reclam ações e represen tações sobre atos 

considerados arbitrários, desonestos, indecorosos ou que violem os 
direitos hum anos individuais ou coletivos p raticados por servidores 
civis e  m ilitares da  Secretaria da  Segurança Pública;

b) sugestões sobre o funcionam ento dos serviços policiais;
c) sugestões de  servidores civis e m ilitares d a  Secretaria d a  

Segurança Pública sobre o funcionam ento dos serviços policiais, bem  
como denúncias a respeito  d e  a tos irregulares p raticados n a  
execução d esses  serviços, inclusive por superiores hierárquicos;

II - verificar a pertinência d as  denúncias, reclam ações e 
representações, propondo aos órgãos com peten tes d a  A dm inistração 
a  instauração  de sindicâncias, inquéritos e outras m edidas 
destinadas à  apuração das responsabilidades adm inistrativas, civis e 
criminais, fazendo ao M inistério Público a  devida com unicação, 
quando houver indício ou su speita  de  crime;

III - Propor ao Secretário de  Segurança Pública:
a) a adoção das providências que en tender pertinen tes, 

necessárias ao aperfeiçoam ento dos serviços p restados à  população 
pela  Polícia Civil, pela Polícia Militar e  por outros órgãos d a  Pasta;

b) a realização de pesqu isas, sem inários e cursos versando  
sobre assim tos de in teresse da  segurança  pública e sobre tem as
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ligados aos direitos hum anos, divulgando os resu ltados d esses 
eventos;

IV - organizar e m anter atualizado arquivo d a  docim ientação 
relativa às denúncias, às reclam ações, às represen tações e às 
sugestões recebidas;

V - elaborar e publicar, trim estral e anualm ente, relatório de 
suas atividades;

VI - requisitar, d iretam ente, de qualquer órgão estadual, 
informações, certidões, cópias de docum entos ou volum es de  autos 
relacionados com investigações em  ciirso, sem  o pagam ento  de 
quaisquer taxas, cu stas ou emolimientos;

VII -  dar conhecim ento, sem pre que solicitado, das 
denúncias, reclam ações e represen tações receb idas pela  Ouvidoria 
ao governador do Estado, ao secretário d a  Segurança Pública e aos 
m em bros do Conselho Consultivo.

§ 1° - Q uando solicitada, a  Ouvidoria m anterá  sigilo sobre 
denúncias e reclam ações que receber, bem  como sobre sua fonte, 
assegurando a  proteção dos denunciantes;

§ 2° - A Ouvidoria da  Polícia m anterá  serviço telefônico 
gratuito, destinado a receber as denúncias e reclam ações, garantindo
o sigilo da  fonte de informação;

§ 3° - A Ouvidoria encam inhará às Com issões de Segurança 
Pública e Direitos Himianos d a  A ssem bléia Legislativa, anualm ente, 
cópia do relatório m encionado no inciso V d este  artigo.

Artigo 3° - A  Ouvidoria da  Polícia será  dirigida por \mi 
Ouvidor da  Polícia, autônom o e independente, nom eado pelo 
governador p a ra  um  período de 2  (dois) anos, en tre  os in tegran tes da 
lista  tríplice e laborada pelo Conselho E stadual de D efesa dos Direitos 
d a  Pessoa Himiana -  CONDEPE.

§ 1° - O Ouvidor d a  Polícia poderá ser reconduzido im ia única
vez;

§ 2° - O cargo de  Ouvidor d a  Polícia se rá  exercido em  jornada 
com pleta de trabalho, v edada  qualquer outra ativ idade rem im erada, 
com exceção do m agistério;

§ 3° - O Ouvidor da  Polícia não poderá in tegrar órgãos 
diretivos, deliberativos ou consultivos de en tidades públicas ou
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privadas, nem  te r qualquer vínculo com a  Polícia Civil ou com a 
Polícia Militar.

§ 4 0 . Vetado.

Artigo 4° - A Ouvidoria da  Polícia com preende:
I - Conselho Consultivo;
II - Grupo de Apoio Técnico;
III - Grupo de Apoio Adm inistrativo;
§ 1° - O Ouvidor d a  Polícia se rá  substituído, nos seus 

im pedim entos, por imi assesso r de Ouvidoria escolhido pelo 
Conselho Consultivo.

§ 2° - A estru tu ra  e atribuições do grupo de Apoio Técnico e 
do Grupo de Apoio A dm inistrativo serão definidas por decreto.

Artigo 5° - O Conselho Consultivo d a  Ouvidoria d a  Polícia do 
E stado de  São Paulo será  com posto por 11 (onze) mem bros, incluído 
na  qualidade de m em bro nato  o Ouvidor d a  Polícia, que p resid irá  o 
colegiado.

§ 1° - Os dem ais m em bros do Conselho serão designados 
pelo Secretário de Segurança Pública, en tre  pessoas indicadas pelo 
Ouvidor Geral, para  um  m andato  de  2 (dois) anos, adm itida um a 
recondução por igual período.

§ 2° - Os m em bros de que tra ta  o parágrafo anterior poderão 
ser destitu ídos, a qualquer tem po, m edian te  decisão fundam entada 
do secretário  de Segurança Pública, ouvido o Conselho E stadual de 
D efesa dos Direitos d a  P essoa Him iana -  CONDEPE.

§ 3° - As norm as de funcionam ento do Conselho Consultivo 
serão estabelecidas em  regim ento interno.

§ 4° - As funções de m em bro do Conselho não serão 
rem im eradas, sendo, porém, consideradas de serviço público 
relevante.

Artigo 6 ° - Ficam  criadas, n a  T abela I do Subquadro de 
Cargos Públicos (SOC -  1) do Quadro d a  Secretaria d a  Segurança 
Pública, enquadrados n a  E scala de V encim entos -  Comissão, 
institu ída  pelo artigo 9° d a  Lei Com plem entar n° 172, de 12 de  abril 
de 1993, os cargos ad ian te  m encionados, destinados à  Ouvidoria da 
Polícia do Estado de São Paulo:

I -1  (um) cargo de Ouvidor d a  Polícia, referência 25;
II - 5 (cinco) cargos de A ssessor d a  Ouvidoria, referência 22;
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III - 10 (dez) cargos de A ssisten te  d a  Ouvidoria, referência

Parágrafo único - Os cargos em  Comissão, referidos nos 
incisos II e III, serão preenchidos m edian te designação e nom eação 
do governador, p reced ida de indicação do Ouvidor da  Polícia ao 
Secretário da  Segurança Pública.

Artigo 7° - Para provim ento dos cargos criados pelo artigo 
anterior, exigir-se-á:

I - para  o de Ouvidor d a  Polícia,
a) e s ta r no gozo de seus direitos políticos;
b) ter, no mínimo, 35 (trin ta e cinco) anos de idade, quando 

da  investidura; e
c) vetado.
II - Para os de A ssesso r d a  Ouvidoria e A ssisten te  d a  

Ouvidoria, possm r diplom a de nível superior ou habilitação legal, 
com patíveis com as ativ idades a  serem  desem penhadas.

Artigo 8 ° - Aos ocupan tes dos cargos de Ouvidor da Polícia, 
de A ssessor d a  Ouvidoria e de  A ssisten te  d a  Ouvidoria, se rá  
atribuída a Gratificação Executiva institu ída pela  Lei Com plem entar 
n° 797, de 7 de novembro de 1995, ficando, p a ra  efeito de cálculo, 
fixado o seu coeficiente em  6,00 (seis inteiros), 3,50 (três inteiros e  
cinqüenta centésim os) e 2 , 0 0  (dois inteiros), respectivam ente.

Artigo 9° - Fica institu ída  Gratificação por A tividade d a  
Ouvidoria -  GAO, a  ser concedida ao ocupante do cargo de Ouvidor 
d a  Polícia, calculada m ediante a  aplicação do coeficiente de  2,30 
(dois inteiros e trin ta  centésim os) sobre o valor correspondente a  2  

(duas) vezes a referência 12 d a  E scala de V encim entos -  Comissão, a  
que se  refere o artigo 9° da  Lei Com plem entar n° 712, de 12 de  abril 
de 1993.

§ 1° - O servidor não perderá  o direito à  percepção d a  GAO 
quando se  afastar em  virtude de  férias, licença prêmio, gala, nojo, 
júri, faltas abonadas, p a ra  adoção, licença patern idade, licença p a ra  
tra tam ento  de saúde pelo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, serviços obrigatórios por lei, m issão de in teresse  d a  
A dm inistração Pública E stadual, bem  como participação em  
congressos, cursos ou dem ais certam es relacionados com a  
respectiva área de  atuação, pelo prazo máximo de 90 (noventa) d ias e

19.
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exercício de m andato  eletivo, nos term os do § 1° do artigo 125 da  
Constituição do estado.

§ 2° - A gratificação de que tra ta  e s te  artigo será  com putada 
no cálculo do décim o terceiro salário, de acordo com o d isposto  no § 
2° do Artigo 1° d a  Lei Com plem entar n° 644, de 26 de dezem bro de 
1989, bem  como no cálculo de férias, do acréscim o de imi terço  das 
férias e  da  retribuição global m ensal p rev ista  no artigo 17 d a  Lei n° 
6995, de 27 de dezem bro de  1990.

§ 3° - Sobre o valor d a  GAO incidirão os descontos 
previdenciários e de assistênc ia  m édica previstos.

Artigo 10° - A Gratificação por A tividade de Ouvidoria será  
incorporada ao patrim ônio do servidor n a  b ase  de 1 / 1 0  (imi décimo) 
por um  ano de percepção, observado o Limite de 10/10 (dez décimos).

§ 1° - O servidor que, após a  incorporação to ta l ou parcial, 
vier a fazer juz à  gratificação de m esm a natureza, perceberá  ap en as a 
diferença entre a van tagem  incorporada e a  nova gratificação, se  e s ta  
for maior.

§ 2° - O valor d a  gratificação incorporada evoluirá de acordo 
com a  van tagem  que deu  origem  à  incorporação.

Artigo 11° - Os atos oficiais d a  Ouvidoria d a  Polícia serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, no espaço  reservado à 
Secretaria da Segurança Pública.

Artigo 12° - As d esp esas  resu ltan tes da  aplicação d e s ta  lei 
com plem entar correrão à  conta d as  dotações próprias do orçam ento 
vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, p a ra  o corrente 
exercício, crédito sup lem entares a té  o limite de R$ 470.300,00 
(quatrocentos e se ten ta  mil e trezen tos reais), m edian te utíUzação de 
recurso nos term os do § 1° do artigo 43 d a  Lei Federal n° 4320, de 17 
de  m arço de 1964.

Artigo 13° - E sta  lei com plem entar en trará  em  vigor n a  d a ta  
de  sua  publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de jimho de 1997.

MARIO COVAS

Publicado na  A ssessoria  Técnico-Legislativa, aos 20 de juritio de 
1997.
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Art. 4°, § 4° da LEI N° 5.944/96

Dispõe sobre a organização do Sistem a  
de Segurança Pública do Estado do Pará 
e dá outras providências.

Art. 4°- § 4° - Fica institm da a  Ouvidoria do Sistem a de 
Segurança Pública, siíbordinada d ire tam ente  ao Conselho E stadual 
de Segurança Pública, cuja com posição e com petência serão 
definidas no regim ento interno d esse  órgão.

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO 
ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 7° -  O Conselho E stadual de Segurança Pública tem  
como órgãos:

I - O Plenário ou Colegiado Pleno;
II- A Secretaria Executiva;
III- A Ouvidoria do Sistema;
IV - A Comdssão de Controle d a  Segurança Pública;
[...]
Art. 17 -  Compete ao Conselho E stadual de Segurança 

P ú b lica :
I - decidir acerca da  política e d a  ações da  segurança pública 

no Estado;
II - controlar, acom panhar e avaliar a  política e as ações de 

Segurança Pública em  nível estadual, incluindo seus aspectos 
técnicos;

III - promover ações que visem  garan tir o pleno exercício da  
cidadania e o cim iprim ento do princípio d a  participação popular, 
a través da  integração dos órgãos do S istem a com a sociedade civil;

rv  - desenvolver m eios que perm itam  dinam izar as ações dos 
órgãos do Sistem a de segurança, v isando a  proteção das p esso as  e 
do patrimônio, a garan tia  dos direitos individuais e a  prevenção e 
repressão  da  criminalidade;

V - prom over a in tegração dos órgãos supervisionados e de 
cooperação no cim iprim ento d a  m issão institucional do S istem a de 
Segurança Pública;
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VI - aprovar o Plano E stadual de Segurança Pública 
estabelecendo m ecanism os de  controle e fiscalização de sua  
execução:

VII - estabelecer diretrizes e prioridades a serem  observadas 
pelo Órgão Central na  coordenação d a  elaboração do Plano E stadual 
de  Segurança Pública, adequando-o às diversas realidades de 
segurança pública do Estado;

VIII - compor e estru tu rar a  Comissão de Controle da  
segurança Pública por m aioria abso lu ta  dos Conselheiros;

IX - escolher o Ouvidor do S istem a m ediante deliberação do 
Plenário, por m aioria abso lu ta  dos Conselheiros, den tre  m em bros da  
Sociedade Civil de reputação  ilibada e sem  qualquer vinculação com
o Sistem a de Segurança Pública;

Art. 18 -  À  Ouvidoria do Sistem a de Segurança Pública do 
Estado, d iretam ente subord inada ao Conselho E stadual de 
Segurança Pública, com pete:

I - Zelar pela  legalidade, m oralidade e eficiência dos atos dos 
órgãos que com põem  o Sistem a de Segurança Pública do Estado, 
recebendo e apurando as procedências de reclam ações, denúncias e 
sugestões quer lhe foram dirigidas;

II - Propor a  instaiiração de sindicâncias. Processo 
A dm inistrativo e inquéritos policiais civis e m ilitares, quando  
necessários e recom endar ao Conselho E stadual de Segurança 
m edidas que visem  resguardar a  c idadania informando ao M inistério 
Público o indício de crime se  houver;

III - Recom endar ao P residen te  do Conselho a adoção de 
m edidas que visem  coibir os abusos praticados pelos in teg ran tes dos 
órgãos que com põem  o Sistem a de  Segurança Pública do Estado;

rv  - Recom endar ao Conselho E stadual de Segurança Pública 
estudos, p ropostas e sugestões que objetivem  minimizar processos 
burocráticos, nos serviços p restados pelos órgãos que com põem  o 
Sistem a de Segurança Pública, à  população;

V - Ouvir de qualquer cidadão, inclusive de funcionários e 
policiais civis e m ilitares, as reclam ações contra irregularidades e 
abuso de autoridades p ra ticadas por p essoa  in tegran te  do S istem a 
de Segurança Pública.

Parágrafo único - Para o desem penho de suas atribuições é 
assegurado ao Ouvidor:

I - Independência e autonom ia de suas ações;
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II - Tomar por term o depoim entos, a  fim de esclarecer fatos 
sob su a  investigação:

III - A com panhar o desenvolvim ento dos processos de 
apuração das denúncias por ele form uladas.

Publicada no Diário Oficial do E stado  n° 28.146, de 06 de 
fevereúro de 1996.
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Com as alterações d a  Lei n° 12.968, de  27/07/98.

Cria a Ouvidoria da Polícia do Estado de 
M inas Gerais e dá outras providências.

0  Povo do Estado de M inas Gerais, por seus rep resen tan tes, 
decretou  e eu, em  seu  nome, sanciono a  segu in te  Lei:

Art. 1° - Fica criada a  Ouvidoria da  Polícia do E stado de 
M inas Gerais, órgão auxiliar do Poder Executivo n a  fiscalização dos 
serviços e  atividades da  polícia estadual.

Art. 2° - Com pete à  Ouvidoria d a  Polícia:
1 -  ouvir de qualquer pessoa, d iretam ente ou por interm édio 

dos órgãos de apoio e defesa dos direitos do cidadão, inclusive de 
policial civil ou m ilitar ou outro servidor público, reclam ação contra  
irregularidade ou abuso de au toridade praticados por superior ou 
ag en te  policial, civil ou militar;

II -  receber denúncia de ato considerado arbitrário, 
desonesto  ou indecoroso, p raticado por servidor lotado em  órgão da  
segu rança  pública;

III -  verificar a pertinência d a  denúncia ou reclam ação e 
propor as m edidas necessárias p a ra  saneam ento  d a  irregularidade, 
ilegalidade ou arbitrariedade com provada;

IV -  propor ao órgão com peten te  a  instauração  de 
sindicância, inquérito ou ação p a ra  apurar a  responsabilidade 
adm inistrativa e civil de agen te  público e rep resen ta r ao M inistério 
Público, no caso de indício ou su sp e ita  de crime;

V -  propor ao Secretário de E stado  d a  Segurança Pública e ao 
Com andante-G eral da  Polícia Militar as  providências que considerar 
necessárias e ú te is ao aperfeiçoam ento dos serviços p restados à  
população pelas Polícias Civil e Militar;

VI -  promover pesquisa , p a les tra  ou sem inário sobre tem a 
relacionado com a  atividade policial, providenciando a  divulgação 
dos seus resultados;

VII -  m anter, nas escolas e academ ias de  polícia, em  cará ter 
perm anente, cursos sobre dem ocracia, direitos him ianos e o p ape l da  
polícia.

LEI N° 12.622/97
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Parágrafo único -  A ouvidoria m anterá  sigilo sobre a 
iden tidade do denuncian te  ou reclam ante, quando solicitado e lhe 
assegurará  proteção se  for o caso.

Art. 3° - No desem penho de suas atribuições, a  Ouvidoria
deverá:

I -  m anter arquivo atualizado de toda  a docum entação 
relativa a denúncias, reclam ações e sugestões d a  população;

II - instalar núcleos d a  Ouvidoria nos Mimicípios;
III - m anter intercâm bio e celebrar convênio com entidade 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, que exerça ativ idades 
congêneres às d a  Ouvidoria;

IV -  elaborar relatório trim estral de suas atividades, 
p restando  contas públicas.

V - p res ta r informações aos órgãos do Poder Legislativo 
sobre assunto  ineren te  às suas atribuições, no prazo de  30 (trinta) 
dias contados d a  d a ta  d a  solicitação.

Art. 4° - A Ouvidoria d a  Polícia é dirigida por um Ouvidor 
nom eado pelo G overnador do Estado, que o escolherá entre pessoas 
de ilibada reputação  ind icadas em  lis ta  tríplice organizada pelo 
Conselho E stadual de D efesa dos Direitos Himianos, p a ra  m andato  
de 2  (dois) anos, perm itida 1  (uma) recondução.

§ 1° - O cargo e os vencim entos do Ouvidor d a  Polícia são 
equivalentes ao de Secretário Adjunto de  Estado.

§ 2° - É vedado ao Ouvidor d a  Polícia o exercício de  cargo, 
em prego ou função pública enquanto  durar seu  m andato.

§ 3° - Se a escolha do Ouvidor recair em  servidor público, 
será  autom ática a  concessão  de  sua  licença, sendo-lhe facultada, 
quando estável, a  opção p e la  rem uneração do cargo, em prego ou 
função de origem.

Art. 5° - revogado.

Art. 6 ° - São assesso rias d a  Ouvidoria:
I -  a  A ssessoria  Civü, exercida por um  Delegado de  Polícia;
II -  a  A ssessoria  Militar, exercida por um  oficial da Polícia

Militar;

Estado;
III -  a  A ssessoria  Jurídica, exercida por um  Procurador do
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IV -  a  A ssessoria  de A ssistência  Social, exercida por um  
ass is ten te  social;

V -  a  A ssessoria  de im prensa, exercida por um  jornalista.

Parágrafo único -  O Delegado de Polícia, o oficial d a  Polícia 
Miütar, o Procurador do Estado, o ass is ten te  social e o jornalista são 
indicados, respectivam ente, pelo Secretário de E stado d a  Segurança 
Pública, pelo Com andante-G eral d a  Polícia Militar, pelo Procurador- 
Geral do Estado, pelo Secretário de  E stado  do Trabalho, da  
A ssistência  Social, d a  Criança e do A dolescente e pelo Secretário de 
E stado da  C asa Civil e Comimicação Social, conjim tam ente com o 
Ouvidor.

Art. 7° - As autoridades dos órgãos de segurança pública 
fornecerão ao Ouvidor d a  Polícia, quando  solicitados, dados, 
informações, certidões ou docim ientos relativos a  suas atividades, 
sob p en a  de responsabilidade.

§ 1° - A solicitação, feita por escrito  pelo Ouvidor da  Polícia, 
será  a tend ida  no prazo de 1 0  (dez) d ias contados do seu  recebim ento.

§ 2° - Na im possibilidade de se  observar o prazo fixado no 
parágrafo anterior, a  au toridade responsável pelo órgão de segurança 
pública com im icará o fato, por escrito, ao Ouvidor d a  Polícia a té  72 
(se ten ta  e duas) horas an tes  do vencim ento do prazo, caso em  que o 
Ouvidor poderá prorrogá-lo por, no máximo, 30 (trinta) dias.

Art. 8 ° - Fica reservado no “Diário do Executivo”, o espaço  de
1  (imia) coluna d estin ad a  à publicação quinzenal de artigo assinado  
pelo Ouvidor d a  Polícia.

Art. 9° - Os servidores d a  Ouvidoria serão cedidos pelo Poder 
Executivo, m ediante p roposta  do Ouvidor.

Art. 10 -  As d esp esas  decorren tes d a  execução d es ta  Lei 
correrão à conta de dotações orçam entárias a  serem  consignadas no 
O rçam ento do Estado.

Art. 11 - E sta  Lei en tra  em  vigor n a  d a ta  de sua  publicação.

Art. 12 -  Revogam-se as d isposições em  contrário.

D ada no Palácio d a  Liberdade, em  Belo Horizonte, aos 25 de 
setem bro de 1997.
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LEI N° 3.168/99

Autoriza o Poder Executivo a institu ir a 
Ouvidoria da Policia do Estado do Rio de 
Janeiro.

r

O Governador do E stado do Rio de Janeiro.
Faço saber que a  A ssem bléia Legislativa do E stado  do Rio de 

Janeiro decre ta  e  eu  sanciono a  segu in te  Lei:

Art. 1° - O Poder Executivo fica autorizado a  criar a  Ouvidoria 
d a  Polícia do E stado do Rio de  Janeiro.

Art. 2° - A Ouvidoria d a  Polícia deverá ter, en tre  outras, as 
segu in tes atribuições :

I - ouvir as reclam ações de qualquer cidadão contra os 
abusos de autoridades e agen tes policiais, civis e militares.

II - receber denúncias contra atos arbitrários, ilegais e de 
im probidade adm inistrativa p raticados por servidores públicos 
vinculados à Secretaria de Segurança Pública.

III - promover as ações n ecessárias à  apuração d a  veracidade 
d as reclam ações e denúncias e, sendo o caso, tom ar as m edidas 
n ecessárias ao saneam ento  d as irregularidades, ilegalidades e 
arb itrariedades constatadas, bem  como p ara  a  responsabilização 
civil, adm inistrativa e criminal dos im putados.

Art. 3° - A participação d a  sociedade deverá ser am pliada 
com a im plantação de linha telefônica - o ‘D isque Ouvidoria” -, q u e  
garan tirá  o acesso direto, sim ples e  gratu ito  dos cidadãos à  Ouvidoria 
d a  Polícia.

Parágrafo Único - A Ouvidoria garan tirá  sigilo da  fonte e 
anonim ato ao denunciante.

Art. 4° - No desem penho de suas atribuições, a  Ouvidoria da  
Polícia deverá;
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I - formular e  encam inhar as reclam ações e denúncias aos 
órgãos com petentes, em  especial à  Corregedoria d a  Polícia Civil, à  
Corregedoria da  Polícia Militar, à  Procuradoria Geral do E stado e ao 
M inistério Público.

II - ap resen tar imi relatório público trim estral onde inform ará 
sobre as reclam ações e denúncias que atendeu , quais os 
encam inham entos a  que procedeu, e o que resultou  objetivam ente 
deles.

Art. 5° - Ao Ouvidor da  Polícia será  perm itido:

I - solicitar a colaboração de a té  5 funcionários estaduais 
p a ra  auxiliá-lo em  suas atividades.

II - solicitar aos órgãos estaduais  as inform ações pertinen tes 
ao desenvolvim ento de suas atribuições.

Art. 6° - O Ouvidor da  Polícia deverá ser um  cidadão de 
conduta ilibada, e será  designado pelo Secretário de Segurança 
Pública, que providenciará os meios adequados e baixará as dem ais 
disposições necessárias para  o funcionam ento d a  Ouvidoria.

§ 1° - A  função de Ouvidor da  Polícia não poderá  ser exercida 
por policiais civis ou m ilitares, ativos ou inativos.

§ 2° - O Ouvidor da  Polícia te rá  m andato  de 1 (um) ano, com 
possibilidade de m ais um  m andato  consecutivo.

Art. 7° - E sta  Lei en trará  em  vigor na  d a ta  de sua  publicação, 
revogadas todas as disposições em  contrário.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1999.

ANTHONY GAROTINHO 
G overnador do Estado do Rio de Janeiro
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Cria a Ouvidoria Geral na Universidade 
Federal da Paraíba.

O Conselho Universitário d a  U niversidade Federal da Paraíba, 
no uso  das atribuições que lhe são conferidas e tendo  em  v ista  a 
deliberação em  plenário em  reunião de  31 de agosto de 1998 
(Processo n°. 022.760/97-33),

RESOLVE:

Art. 1° - Criar a  Ouvidoria Geral no âm bito d a  U niversidade 
Federal da  Paraíba, com as atribuições estabelecidas na  p resen te  
Resolução e jurisdição em  todos os se to res acadêm icos dos Campi d a  
UFPB.

Art. 2° - A Ouvidoria Geral se rá  exercida por imi Ouvidor 
Geral, escolhido pelo Conselho Universitário e designado pelo Reitor, 
den tre  servidores docentes e técnico-adm inistrativos de  nível 
superior s^ibmetidos, respectivam ente, aos regim es de Dedicação 
Exclusiva e de  40 horas sem anais, que tenham  pelo m enos cinco anos 
de efetivo exercício n a  UFPB.

Parágrafo Primeiro - E stará  im pedido de exercer a  Ouvidoria 
Geral o servidor que ocupe cargo de direção (CD) ou função 
gratificada (FG) ou desem penhe m andato  sindical.

Parágrafo Segundo - A Secretaria dos Órgãos Deliberativos 
da  A dm inistração Superior - SODS deverá dispor de cópia do 
Curriculum Vitae, p a ra  análise, se necessário , dos eventuais 
indicados à escolha pelo Conselho Universitário.

Parágrafo Terceiro - A escolha do Ouvidor Geral dar-se-á por 
votação, no Conselho Universitário, obedecidas as regras do seu  
Regim ento Interno.

Parágrafo Quarto - O m andato  do Ouvidor Geral será de dois 
anos, perm itida um a única recondução p a ra  m andato  consecutivo.

Art. 3° - O Ouvidor Geral será  auxiliado, no exercício de  suas 
funções, por servidores docentes e técnico-adm inistrativos por ele 
solicitados ao Reitor, de acordo com as necessidades de

RESOLUÇÃO N° 06/98
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funcionam ento da  Ouvidoria Geral, ouvidas as chefias im ediatas dos 
servidores.

Art. 4° - Ao Ouvidor Geral serão assegu radas p lena 
autonom ia e independência, bem  como acesso  direto a  servidores d a  
UFPB, docum entos e informações, no âm bito d a  Universidade, 
necessários e vinculados ao desem penho de  suas funções.

Art. 5° - O Ouvidor Geral exercerá suas funções 
preferencialm ente em  regim e de dedicação integral.

Art. 6° - Ao Ouvidor Geral com pete:
I - receber e apurar a  procedência de reclam ações ou 

denúncias que lhe forem dirigidas por m em bro da  com im idade 
im iversitária ou da com unidade para ibana  em  geral;

II - recom endar a  anulação ou a correção de  atos contrários à 
legislação ou às reg ras de boa adm inistração, encam inhando 
representação, quando necessário , aos órgãos com petentes d a  
adm inistração superior;

III - propor ao Reitor a  instauração  de processo  
adm inistrativo disciplinar, quando necessário, nos term os d a  
legislação em  vigor;

IV - propor a  edição, alteração e revogação de atos 
norm ativos internos, com v istas ao aprim oram ento acadêm ico e 
adm inistrativo d a  Instituição;

V - sugerir, às  d iversas instâncias d a  adm inistração 
im iversitária, m edidas de aperfeiçoam ento d a  organização e do 
funcionam ento da  Instituição;

VI - elaborar e ap resen ta r relatório anual de suas ativ idades 
ao Conselho Universitário;

VII - p resta r inform ações e esclarecim entos ao Conselho 
Universitário, quando convocado p a ra  ta l fim.

Parágrafo Único - No exercício das atribuições prev istas 
n este  artigo, o Ouvidor G eral deverá:

I - receber reclam ações e denúncias anônim as, som ente se 
justificáveis as razões do anonim ato;

II - recusar como objeto de apreciação as questões 
penden tes de decisão judicial;

III - rejeitar e determ inar o arquivam ento de reclam ações é 
denúncias m anifestam ente im procedentes, m edian te  despacho  
fundam entado.
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Art. 7° - O Ouvidor Geral poderá  ser destitu ído  de sua 
função, m ediante deliberação de 2/3 dos m em bros do Conselho 
Universitário, por iniciativa do Reitor, de m em bro do CONSUNI ou de 
qualquer in tegran te  d a  com im idade im iversitária, a través de 
p roposta  devidam ente fundam entada.

Art. 8° - C onstituem  motivos p a ra  destitu ição  do Ouvidor
Geral:

I - p erd a  do vínciilo funcional com a  Institu ição ou alteração 
do regim e de trabalho  previsto  no artigo 2°;

II - p rá tica  de atos que extrapolem  su a  com petência, nos 
term os estabelecidos por e s ta  Resolução;

III - conduta é tica  incom patível com a  d ignidade d a  função;
IV - outras p ráticas e condutas que, a critério do CONSUNI, 

justifiquem  a  destituição.

Art. 9° - O dirigente ou servidor d a  U niversidade, quando 
solicitado pelo Ouvidor Geral, deverá p res ta r informações e 
esclarecim entos sobre o objeto d a  solicitação, no prazo de 05 (cinco) 
d ias úteis, prorrogáveis por igual prazo, m edian te  justificativa 
ap resen tad a  ao titu lar d a  Ouvidoria Geral.

Parágrafo Único - O não cim iprim ento do que dispõe o caput 
d este  artigo su jeitará o d irigente ou servidor à  apuração de sua  
responsabilidade, a través dos procedim entos adm inistrativos 
pertinen tes, m ediante represen tação  do Ouvidor Geral ao Reitor.

Art. 10° - A Reitoria garantirá, nos lim ites de  suas 
possibilidades, no prazo de se ssen ta  dias, a  contar d a  aprovação 
d esta  Resolução, a  infra-estrutura m aterial e os recursos hum anos 
necessários à  instalação d a  Ouvidoria Geral.

Art. 11° - E sta  Resolução en tra  em  vigor n a  d a ta  de  sua 
assinatura.

Conselho Universitário d a  U niversidade Federal da  Paraíba, 
João Pessoa, 01 de setem bro de  1998.

Jáder Nunes de Oliveira
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Institu i a Ouvidoria da Universidade 
Federal de Juiz de Fora.

RESOLUÇÃO N° 48/96

0  Conselho Universitário -  CONSU, d a  U niversidade 
Federal de Juiz de Fora, no uso de su as atribuições, tendo em  v is ta  o 
que consta  no Processo n°. 23071.012158/96-82, o que foi deliberado, 
por im anim idade, em  sua  reunião do dia 05 de setem bro de 1996 e 
CONSIDERANDO:

1 -  a com plexidade do sistem a imiversitário, exp ressa  
pelas m últiplas atividades e a  d iversidade de  in teresses envolvidos;

II -  que n esse  am biente complexo, m m tas vezes o 
m em bro da  com unidade, quer seja  da  universitária ou d a  não 
im iversitária, encontra dificuldades p a ra  garan tir a  defesa de direitos 
e  de  in teresse  e para  encam inhar reclam ações e sugestões à 
A dm inistração Universitária;

III -  que para  evitar ta l com prom etim ento do processo  
dem ocrático, faz-se necessário  um  ajuste  de estru tu ra  adm inistrativa,

RESOLVE:

Artigo 1° - Instituir a  Ouvidoria d a  U niversidade Federal 
de Juiz de Fora, nos term os do Regim ento que a  e s ta  Resolução se  
anexa.

Artigo 2° - E sta  resolução en tra  em  vigor na  d a ta  d e  su a
aprovação.

Juiz de Fora, 05 de setem bro de 1996

M aria H elena Braga 
Secretária Geral

Carlos Alberto Tarchi Crivellari 
Vice-Reitor, no exercício d a  Presidência

494



Dispõe sobre proteção e defesa do usuário 
do serviço público do Estado de São 
Paulo e dá outras providências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÁO PAULO:
Faço saber que a  A ssem bléia Legislativa decre ta  e eu 

promulgo a seguin te  lei:

CAPÍTULO I 
Das D isposições Gerais

Artigo 1° - E sta  lei estabelece  norm as básicas de proteção e 
defesa do usuário dos serviços públicos p restados pelo E stado de São 
Paulo.

§ 1° - As norm as d e s ta  lei visam  à  tu te la  dos direitos do 
usuário e aplicam -se aos serviços públicos prestados:

a) pela  A dm inistração Pública direta, indireta e fundacional;
b) pelos órgãos do M inistério Público, quando no 

desem penho de função adm inistrativa;
c) por particular, m edian te  concessão, perm issão, 

autorização ou qualquer outra forma de delegação por ato 
adm inistrativo, contrato ou convênio.

§ 2° - E sta  lei se  aplica aos particulares som ente no que 
concerne ao serviço público delegado.

Artigo 2° - Periodicam ente o Poder Executivo piiblicará e 
divulgará quadro geral dos serviços públicos p restados peló E stado 
de São Paulo, especificando os órgãos ou en tidades responsáveis por 
sua realização.

Parágrafo único - A periodicidade será, no mínimo, anual.

CAPÍTULO II 
Dos Direitos dos Usuários

Seção I 
Dos Direitos Básicos

Artigo 3° - São direitos básicos do usuário:

LEI N° 10.294/99

495



I - a  informação;
II - a  qualidade na  prestação  do serviço;
III - o controle adequado do serviço público. 
Parágrafo único - Vetado.

Seção II 
Do Direito à  Informação

Artigo 4° - O usuário tem  o direito de  obter informações 
precisas sobre;

I - o horário de funcionam ento d as un idades adm inistrativas;
II - o tipo de atividade exercida em  cada órgão, sua  

localização exata  e a  indicação do responsável pelo atendim ento ao 
público;

III - os procedim entos para  acesso  a  exam es, formulários e 
outros dados necessários à  prestação  do serviço;

IV - a  autoridade ou o órgão encarregado  de  receber queixas, 
reclam ações ou sugestões;

V - a  tram itação dos processos adm inistrativos em  que figure 
como interessado;

VI - as  decisões proferidas e respectiva  motivação, inclusive 
opiniões divergentes, constan tes de processo  adm inistrativo em  que 
figure como interessado.

§ 1° - O direito à  informação se rá  sem pre assegurado, salvo 
nas h ipóteses de sigilo previstas n a  Constituição Federal.

§ 2° - A notificação, a  intim ação ou o aviso relativos à decisão 
adm inistrativa, que devam  ser form alizados por meio de piobUcação 
no órgão oficial, som ente serão feitos a  partir do dia em  c[ue o 
respectivo processo estiver disponível p a ra  v is ta  do interessado, na  
repartição com petente.

Artigo 5° - Para assegurar o direito à  informação previsto no 
artigo 4°, o p restador de serviço público deve oferecer aos usuários 
acesso a:

I - atendim ento pessoal, por telefone ou outra via eletrônica;
II - informação com putadorizada, sem pre que possível;
III - banco de dados referentes à  e stru tu ra  dos p restadores 

de serviço;
rv  - informações dem ográficas e econôm icas acaso 

existentes, inclusive m ediante divulgação pelas redes públicas de 
comunicação;
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V - program a de informações, in teg ran te  do Sistem a 
E stadual de Defesa do Usuário de Serviços Públicos - SEDUSP, a  que 
se  refere o artigo 28;

VI - m inutas de contratos-padrão redigidas em  term os claros, 
com caracteres ostensivos e legíveis, de  fácil com preensão;

VII - sistem as de com im icação visual adequados, com a 
utüização de cartazes, indicativos, roteiros, folhetos explicativos, 
crachás, além de outros;

VIII - informações relativas à  com posição d as taxas e tarifas 
cobradas pela  p restação  de serviços públicos, recebendo o usuário, 
em  tem po hábil, cobrança por m eio de dociim ento contendo os dados 
necessários à  exata com preensão d a  extensão  do serviço prestado;

DC - banco de dados, de  in teresse  público, contendo 
informações quanto  a gastos, licitações e contratações, de modo a 
perm itir acom panham ento e m aior controle da  utilização dos recursos 
públicos por parte  do contribuinte.

Seção III 
Do Direito à  Q ualidade do Serviço

Artigo 6° - O usuário faz jus à  p restação  de serviços públicos 
de  boa qualidade.

Artigo 7° - O direito à  qualidade do serviço exige dos agen tes 
públicos e p restadores de serviço público:

I - u rbanidade e respeito  no atendim ento aos usuários do
serviço;

II - atendim ento por ordem  de chegada, assegu rada  
prioridade a idosos, grávidas, doen tes e  deficientes físicos;

III - igualdade de tra tam ento , vedado qualquer tipo de 
discriminação;

rv  - racionalização na  p restação  de serviços;
V - adequação entre m eios e fins, vedada  a  im posição de 

exigências, obrigações, restrições e  sanções não p rev istas em  lei;
VI - cim iprim ento de prazos e norm as procedim entais;
VII - fixação e observância de horário e norm as com patíveis 

com o bom  atendim ento do usuário;
VIII - adoção de  m edidas de proteção à  saúde  ou segurança 

dos usuários;
IX - au tenticação de docum entos pelo próprio agen te  

público, à  v ista dos originais ap resen tados pelo usuário, vedada a
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exigência de reconhecim ento de  firma, salvo em  caso de dúvida de 
autenticidade;

X - m anutenção de  instalações lim pas, sinalizadas, 
acessíveis e adequadas ao serviço ou atendim ento;

XI - observância dos Códigos de É tica aplicáveis às várias 
categorias de agen tes públicos.

Parágrafo único - O planejam ento e o desenvolvim ento de 
program as de capacitação gerencial e tecnológica, na  área  de 
recursos hum anos, aliados à  utilização de equipam entos modernos, 
são indispensáveis à  boa qualidade do serviço público.

Seção IV
Do Direito ao Controle A dequado do Serviço

Artigo 8° - O usuário tem  direito ao controle adequado do
serviço.

§ 1° - Para assegu rar o direito a  que se  refere e s te  artigo, 
serão institu ídas em  todos os órgãos e en tidades prestadores de 
serviços públicos no E stado  de São Paulo:

a) Ouvidorias;
b) Comissões de  Etica.
§ 2° - Serão incluídas nos contratos ou atos, que tenham  por 

objeto a  delegação, a  qualquer títiilo, dos serviços públicos a  que se 
refere e s ta  lei, cláusulas ou condições específicas que assegurem  a 
aplicação do disposto  no § 1° d e s te  artigo.

Artigo 9° - Com pete à  Ouvidoria avaliar a  procedência de 
sugestões, reclam ações e denúncias e encam inhá-las às autoridades 
com petentes, inclusive à  Com issão de Ética, v isando à:

I - melhoria dos serviços públicos;
II - correção de erros, om issões, desvios ou abusos na  

p restação  dos serviços públicos;
III - apuração de atos de im probidade e de ilícitos 

adm inistrativos;
IV - prevenção e correção de a tos e procedim entos 

incom patíveis com os princípios estabelecidos n e s ta  lei;
V - proteção dos direitos dos usuários;
VI - garan tia  d a  qualidade dos serviços p restados.
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Parágrafo único - As Ouvidorias apresen tarão  à au toridade 
superior, que encam inhará ao Governador, relatório sem estra l de 
suas atividades, acom panhado de  sugestões para  o aprim oram ento 
do serviço público.

Artigo 10 - Cabe às Com issões de Ética conhecer das 
consultas, denúncias e  represen tações form uladas contra o servidor 
público, por infringência a  princípio ou norm a ético-profissional, 
adotando as providências cabíveis.

CAPÍTULO III 
Do Processo A dm inistrativo

Seção I 
D isposições Gerais

Artigo 11 - Os p restadores de  serviços públicos responderão  
pelos danos que seus agentes, n e s ta  qualidade, causarem  ao usuário, 
a  terceiros e, quando for o caso, ao Poder Público, assegurado  o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Artigo 1 2 - 0  processo adm inistrativo p a ra  apuração de  ato  
ofensivo às norm as d e s ta  lei com preende três fases: instauração, 
instrução e decisão.

Artigo 13 - Os procedim entos adm inistrativos advindos d a  
p resen te  lei serão im pulsionados e  instruídos de ofício e observarão 
os princípios da  igualdade, do devido processo legal, do 
contraditório, d a  am pla defesa, d a  celeridade, d a  economia, d a  
proporcionalidade dos meios aos fins, d a  razoabilidade e d a  boa-fé.

Artigo 14 - Todos os a tos adm inistrativos do processo te rão  
forma escrita, com registro em  banco  de  dados próprio, indicando a 
d a ta  e o local de sua  em issão e contendo a assinatu ra  do ag en te  
público responsável.

Artigo 15 - Serão observados os seguin tes prazos no 
processo adm inistrativo, quando outros não forem estabelecidos em  
lei:

1 - 2  (dois) dias, p a ra  autuação, jim tada aos autos de 
quaisquer elem entos e outras providências de sim ples expediente;
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II - 4 (quatro) dias, p a ra  efetivação de notificação ou 
intim ação pessoal;

III - 5 (cinco) dias, para  elaboração de informe sem  cará ter
técnico;

IV -1 5  (quinze) dias, p a ra  elaboração de pareceres, perícias e 
informes técnicos, prorrogáveis por m ais 10 (dez) d ias a critério d a  
autoridade superior, m ediante pedido  fundam entado;

V - 5 (cinco) dias, para  decisões no curso do processo;
VI - 15 (qiiinze) dias, a  contar do térm ino da  instrução, p a ra  

decisão final;
VII - 10 (dez) dias, para  m anifestações em  geral do usuário 

ou providências a  seu  cargo.

Seção II 
Da Instauração

Artigo 16 - O processo adm inistrativo se rá  instaurado de 
ofício ou m ediante represen tação  de qualquer usuário de serviço 
publico, bem  como dos órgãos ou en tidades de defesa do 
consumidor.

Artigo 17 - A instauração  do processo por iniciativa d a  
A dm inistração far-se-á por ato devidam ente fundam entado.

Artigo 1 8 - 0  requerim ento se rá  dirigido à Ouvidoria do órgão 
ou en tidade responsável pela  infração, devendo conter:

I - a  identificação do denuncian te  ou de  quem  o represente;
II - o domicílio do denuncian te  ou local p a ra  recebim ento de 

comunicações;
III - informações sobre o fato e su a  autoria;
rv  - indicação d as provas de que ten h a  conhecimento;
V - d a ta  e  assinatu ra  do denunciante.
§ 1° - O requerim ento verbal deverá ser reduzido a  termo.
§ 2° - Os p restadores de  serviço deverão colocar à disposição 

do usuário formulários simplificados e  de fácil com preensão p a ra  a  
apresentação  do requerim ento previsto  no “c a p u t” d e s te  artigo, 
contendo reclam ações e sugestões, ficando facultado ao usuário a 
sua utilização.

500



Artigo 19 - Em nenhum a hipótese se rá  recusado  o protocolo 
de petição, reclam ação ou represen tação  form iiladas nos term os 
d esta  lei, sob p en a  de responsabilidade do agente .

Artigo 20 - Será rejeitada, por decisão  fundam entada, a  
representação  m anifestam ente im procedente.

§ 1° - Da rejeição caberá  recurso no prazo de 10 (dez) dias a  
contar d a  intim ação do denuncian te ou seu  rep resen tan te .

§ 2° - O recurso será  dirigido à  au toridade superior, por 
interm édio d a  que praticou o ato recorrido, a  qual poderá 
reconsiderar su a  decisão ou fazê-lo subir dev idam ente informado.

Artigo 21 - D urante a tram itação do processo  é assegurado  
ao interessado:

I - fazer-se assistir, facultativam ente, por advogado, salvo 
quando obrigatória a representação , por força de lei;

II - te r  v ista  dos autos e obter cópia dos docum entos nele 
contidos;

III - te r  ciência d a  tram itação do processo  e das decisões 
nele proferidas, inclusive d a  respectiva m otivação e das opiniões 
divergentes;

IV - formular alegações e ap resen ta r docum entos, que, 
jim tados aos autos, serão apreciados pelo órgão responsável pela  
apuração dos fatos.

Seção III 
Da Instrução

Artigo 22 - Para a  instrução do processo, a A dm inistração 
a tuará  de ofício, sem  prejuízo do direito dos in teressados de  juntar 
docum entos, requerer diligências e perícias.

Parágrafo único - Os atos de instrução que exijam a atuação 
do in teressado  devem  realizar-se do modo m enos oneroso p a ra  este.

Artigo 23 - Serão assegurados o contraditório e  a  am pla 
defesa, adm itindo-se to d a  e qualquer forma de prova, salvo as 
obtidas por m eios üícitos.

Artigo 24 - Ao in teressado  e ao seu  prociirador é assegurado
o direito de retirar os au tos da  repartição ou un idade adm inistrativa.
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m edian te  a  assina tu ra  de recibo, du ran te  o prazo p a ra  m anifestação, 
salvo n a  h ipótese de prazo comimi.

Artigo 25 - Q uando for necessária  a  p restação  de informações 
ou a  apresen tação  de provas pelos in teressados ou terceiros, e s te s  
serão intim ados p a ra  e sse  fim, com an tecedência  m ínim a de 3 (três) 
d ias úteis, m encionando-se data , prazo, forma e condições de 
atendim ento.

Parágrafo único - Q uando a  intim ação for feita ao 
denuncian te para  fornecim ento de informações ou de docim ientos 
necessários à  apreciação e apuração da  denúncia, o não atendim ento 
im plicará no arquivam ento do processo, se  de outro modo o órgão 
responsável pelo processo não puder obter os dados solicitados.

Artigo 26 - Concluída a  instrução, os in teressados te rão  o 
prazo de 10 (dez) d ias p a ra  m anifestação pessoal ou por meio de 
advogado.

Seção IV 
Da Decisão

Artigo 2 7 - 0  órgão responsável p e la  apuração de  infração às 
norm as d esta  lei deverá proferir a  decisão que, conforme o caso, 
poderá determ inar:

I - o arquivam ento dos autos;
II - o encam inham ento dos au tos aos órgãos com petentes 

p a ra  apurar os ilícitos adm inistrativo, civil e criminal, se  for o caso;
III - a  elaboração de sugestões p a ra  m elhoria dos serviços 

públicos, correções de  erros, om issões, desvios ou abusos n a  
p restação  dos serviços, prevenção e correção de  atos e 
procedim entos incom patíveis com as norm as d e s ta  lei, bem  como 
proteção dos direitos dos usuários.

CAPÍTULO IV 
Das Sanções

Artigo 28 - A infração às norm as d e s ta  lei su jeitará  o servidor 
público às sanções prev istas no E sta tu to  dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado de São Paulo e nos regulam entos das en tidades d a
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A dm inistração indireta e fundacional, sem  prejuízo de outras de 
natiireza adm inistrativa, civil ou penal.

Parágrafo único - Para  as en tidades particu lares delegatárias 
de serviço público, a  qualquer título, as sanções aplicáveis são as 
p rev istas nos respectivos atos de  delegação, com b a se  n a  legislação 
vigente.

CAPÍTULO V
Do Sistem a E stadual de  Defesa do Usuário de  Serviços 

Públicos - SEDUSP

Artigo 29 - Fica institm do o Sistem a E stadual de D efesa do 
Usuário de Serviços Públicos - SEDUSP, que te rá  por objetivo criar e 
assegurar:

I - canal de comimicação direto en tre  os p restadores de 
serviços e os usuários, a fim de aferir o g rau  de  satisfação  d estes  
últim os e estim ular a  ap resen tação  de sugestões;

II - program a integral de informação p a ra  assegu rar ao 
usuário o acom panham ento e fiscalização do serviço público;

III - program a de qualidade adequado, que g a ran ta  os 
direitos do usuário;

IV - program a de  educação do usuário, com preendendo a 
elaboração de m anuais informativos dos seus direitos, dos 
procedim entos disponíveis p a ra  o seu  exercício e dos órgãos e 
endereços para  apresen tação  de queixas e sugestões;

V - program a de racionalização e m elhoria dos serviços 
públicos;

VI - m ecanism os alternativos e informais de  solução de 
conflitos, inclusive contem plando form as de liquidação de  obrigações 
decorrentes de danos n a  p restação  de  serviços públicos;

VII - program a de incentivo à  participação d e  associações e 
órgãos representativos de  c lasses ou categorias profissionais para  
defesa  dos associados;

VIII - program a de treinam ento  e valorização dos agen tes 
públicos;

IX - program a de  avaliação dos serviços públicos prestados.
§ 1° - Os dados colhidos pelo canal de com unicações serão 

utilizados n a  realim entação do program a de informações, com o 
objetivo de tom ar os serviços m ais próximos d a  expectativa dos 
usuários.
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§ 2° - o  Sistem a E stadual de  D efesa do Usuário de Serviços 
Públicos - SEDUSP divulgará, anualm ente, a  lista  de órgãos públicos 
contra os quais houve reclam ações em  relação à  sua  eficiência, 
indicando, a  seguir, os resultados dos respectivos processos.

Artigo 30 - Integram  o S istem a E stadual de  Defesa do 
Usuário de Serviços Públicos - SEDUSP:

I - as Ouvidorias;
II - as  Com issões de Ética; ,
III - im ia Comissão de C entralização das Informações dos 

Serviços Públicos do Estado de São Paulo, com represen tação  dos 
usuários, que te rá  por finalidade sistem atizar e controlar to d as as 
informações relativas aos serviços especificados n esta  lei, facilitando
o acesso  aos dados colhidos;

IV - os órgãos encarregados do desenvolvim ento de  
program as de qualidade do serviço público.

Parágrafo único - O Sistem a E stadual de Defesa do Usuário 
de Serviços Públicos - SEDUSP a tu a rá  de  forma in tegrada com 
entidades represen ta tivas d a  sociedade civil.

Artigo 31 - E sta  lei e suas D isposições Transitórias en trarão  
em  vigor n a  d a ta  de sua  publicação.

CAPÍTULO VI 
Das D isposições Transitórias

Artigo 32 - As Comissões de É tica e  as Ouvidorias terão  su a  
composição definida em  atos regulam entadores a  serem  baixados, 
em  suas respectivas esferas adm inistrativas, pelos chefes do 
Executivo e do M inistério Público, no prazo de 60 (sessenta) d ias a  
contar da  publicação d e s ta  lei.

Artigo 33 - A té que seja  in stitu ída  a  Comissão de  
Centralização das Informações dos Serviços Públicos do Estado de 
São Paulo, suas atribuições serão exercidas pela  Fundação Sistem a 
E stadual de Anáilise de Dados - SEADE, criada pela Lei n° 1.866, de  4 
de dezem bro de  1978.
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Artigo 34 - A prim eira publicação do quadro geral de serviços 
públicos prestados pelo E stado de São Paulo deverá ser feita  no 
prazo de 90 (noventa) dias, contados d a  vigência d e s ta  lei.

Artigo 35 - A im plantação do program a de avaliação do 
serviço público será  im ediata, devendo ser ap resen tado  o prim eiro 
relatório no prazo de 6 (seis) m eses, contados d a  vigência d e s ta  lei.

Palácio dos B andeirantes, 20 de abril de 1999.

MÁRIO COVAS

Celino Cardoso
Secretário - Chefe d a  C asa Civil .

Antonio A ngarita
Secretário do Governo e G estão E stratég ica

Publicada na  A ssessoria  Técnico-Legislativa aos 21 de  abril
de 1999.
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PORTARIA N° 5.716/99

0  MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDENCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso  da  atribuição que lhe confere o art. 87, 
parágrafo único, inciso II, d a  Constituição Federal, RESOLVE:

Art. 1.° Ao Ouvidor-Geral, a tuando na  defesa dos princípios 
de legalidade, legitim idade, im pessoalidade, m oralidade, 
economicidade, publicidade adm inistrativa, bem  como n a  defesa dos 
direitos e in teresses individuais do cidadão-cliente, especialm ente do 
usuário dos serviços d a  Previdência Social, incluindo o 
acom panham en to  das reclam ações contra atos e om issões com etidos 
pelos agen tes in teg ran tes dos órgãos e im idades d a  estru tu ra  
adm inistrativa do M inistério d a  Previdência Social - MPAS, cabe:

1 ‘ receber as reclam ações, sugestões ou represen tações 
relativas à  p restação  de serviços afetos à  Previdência Social e adotar 
os procedim entos adequados;

II - receber denúncias de  práticas de  irregularidades e de 
atos de im probidade adm inistrativa, envolvendo e sses  agen tes, 
encam inhando-as p a ra  apuração;

III - dar conhecim ento aos órgãos de  direção superior d a  
Previdência Social sobre reclam ações a  respeito  das deficiências em  
suas respectivas áreas, p a ra  a  adoção de m edidas próprias 
destinadas a  prevenir, reprim ir e fazer cessarem  práticas e  condutas 
inadequadas de órgãos e servidores, m elhorando a  qualidade do 
serviço e do atendim ento  aos clientes;

IV - realizar, por iniciativa própria, inspeções e auditorias 
operacionais preparatórias, com a  finalidade de apurar a  procedência 
de reclam ações ou denúncias que lhe forem dirigidas e  recom endar 
ou indicar, quando cabível, a  instauração  de sindicância e processos 
adm inistrativos aos órgãos com petentes.

Art. 2.° O Ouvidor-Geral não tem  com petência para:

I - anular, revogar ou modificar os atos adm inistrativos sob 
sua  avaliação ou apreciação;
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II - intervir, de qualquer forma, em  questões p en d en tes  de 
decisão judicial;

Art. 3.° A intervenção do Ouvidor-Geral não su spenderá  ou 
interrom perá quaisquer prazos adm inistrativos.

Art. 4.° Os servidores dos órgãos e un idades in teg ran tes da  
estru tu ra  do M inistério d a  Previdência e A ssistência Social - MPAS 
deverão p res ta r apoio e informações ao Ouvidor-Geral em  cará ter 
prioritário e em  regim e de urgência.

Art. 5.° O Ouvidor-Geral, ou quem  por ele expressam ente 
designado, no uso das atribuições específicas d a  Ouvidoria-Geral, 
te rá  acesso  a  quaisquer repartições, órgãos e un idades do âm bito do 
M inistério d a  Previdência e A ssistência  social - MPAS e dos órgãos a 
ele vinculados, podendo requisitar processos e  docum entos p a ra  
exam e e posterior devolução.

Art. 6.° O Ouvidor-Geral rep resen ta rá  aos órgãos superiores 
com petentes, p a ra  os efeitos d isciplinares e funcionais, contra os que 
descim iprirem  o d isposto  nos artigos 4.° e 5.° d e s ta  Portaria.

Art. 7.° Para cum prim ento das atribuições previstas no artigo 
1.° d e s ta  Portaria, a  execução orçam entária  e as dotações p a ra  a 
consecução do program a de trabalho  in tegrarão  o orçam ento do 
M PAS/Gabinete do Ministro, ficando o Ouvidor-Geral constituído em  
ordenador de despesa.

Art. 8.° O suporte técnico-adm inistrativo necessário  ao 
desem periho das atribuições do Ouvidor-Geral será  p restado  por 
todos os órgãos e un idades in teg ran tes d a  estru tu ra  adm inistrativa 
do M inistério d a  Previdência e A ssistência  Social - MPAS, m edian te  
requisição fundam ental.

Parágrafo único. O Ouvidor-Geral poderá criar grupos de 
trabalhos ou comissões, de cará ter transitório, p a ra  a tuar em  projetos 
específicos, contando com a  partic ipação  dos órgãos e tm idades 
in teg ran tes d a  estru tu ra  adm inistrativa do M inistério da  Previdência 
e A ssistência  Social - MPAS.

Art. 9.° E sta  Portaria en tra  em  vigor na  da ta  de sua  
publicação.

WALDECK ORNÉLAS (Of. El. n.° 506/99)
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Aprova o Regulam ento da Agência  
Nacional de Vigilância Sanitária, e 
dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 
de P residen te  d a  RepublLca, usando  das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos IV e VI, d a  Constituição, e tendo  em  vista  o disposto  
na  Lei n° 9.782, de 26 de  janeiro de  1999,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados, n a  forma dos Anexos I e II a  este  
Decreto, o Regulam ento d a  A gência N acional de Vigilância Sanitária 
e o correspondente Quadro Dem onstrativo dos Cargos em  Comissão 
e Fim ções Com issionadas de  Vigilância Sanitária.

Art. 2° E ste Decreto en tra  em  vigor n a  d a ta  de sua 
publicação.

Brasília, 16 de abril de 1999; 178° d a  Independência  e 111° da  
República.

Marco Antonio de Oliveira Maciel
José Serra 

Pedro Parente

DECRETO N° 3.029/99

DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO AGENCIA NACIONAL DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Art. 5° A A gência te rá  a segu in te  estru tu ra  básica:

I - Diretoria Colegiada;

II - Procuradoria;

III - Corregedoria;

IV - Ouvidoria;
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V - Conselho Consultivo.

Parágrafo único. O regim ento interno disporá sobre a 
estruturação, atribuições e vinculação d as dem ais im idades 
organizacionais.

[...]

Seção VIII 

Da Ouvidoria

Art. 25. A Ouvidoria a tuará  com independência, não tendo  
vinculação h ierárquica com a Diretoria Colegiada, o Conselho 
Consultivo, ou quaisquer de seus in teg ran tes, bem  assim  com a 
Corregedoria e a  Procuradoria.

§ 1° O Ouvidor te rá  m andato  de dois anos, adm itida um a 
recondução, e será  indicado pelo M inistro de E stado da Saúde e 
nom eado pelo P residen te  da  República.

§ 2° É vedado ao Ouvidor te r  in teresse, direto ou indireto, em  
quaisquer em presas ou pessoas su jeitas à  área  de atuação d a  
Agência.

Art. 26. À Ouvidoria compete;

I - formular e encam inhar as denúncias e  queixas aos órgãos 
com petentes, em  especial á  Diretoria Colegiada, à  Prociiradoria e à  
Corregedoria d a  A gência, e ao M inistério Público;

II - dar ciência das infringências d e  norm as de vigilância 
sanitária  ao D iretor-Presidente da  Agência.

Art. 27. Ao Ouvidor incumbe;

I - ouvir as reclam ações de qualquer cidadão, relativas a 
infringências de  norm as d a  vigilância sanitária;

II - receber denúncias de quaisquer violações de direitos 
individuais ou coletivos de ato legais, neles incluídos todos os 
contrários à  saúde  pública, bem  como qualquer ato de im probidade 
adm inistrativa, praticados por agen tes ou servidores públicos de 
qualquer natureza, vinculados direta  ou ind iretam ente ao S istem a 
Nacional de Vigilância Sanitária;
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III - promover as ações n ecessárias à  apuração d a  veracidade 
das reclam ações e denúncia e, sendo o caso, tom ar as providências 
necessárias ao saneam ento  d as irregularidades e ilegalidades 
constatadas;

IV - produzir, sem estralm ente, ou quando oportuno, 
apreciações críticas sobre a atuação  d a  Agência, encam inhando-as à 
Diretoria Colegiada, ao Conselho Consultivo e ao M inistério da  Saúde.

Parágrafo único. A Ouvidoria m anterá  o sigilo d a  fonte e a 
proteção do denunciante quando for o caso.

Art. 28. O D iretor-Presidente d a  A gência providenciará os 
meios adequados ao exercício d as ativ idades d a  Ouvidoria.
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Art. 4° da LEI N° 9.427/96

Institu i a Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, 
disciplina o regim e das concessões 
de serviços públicos de energia 
elétrica e dá outras providências.

Art. 4° A ANEEL será  dirigida por um  Diretor-Geral e quatro  
Diretores, em  regim e de colegiado, cujas funções serão  estabelecidas 
no ato adm inistrativo que aprovar a  estru tu ra  organizacional da  
autarquia.

§ 1° O decreto d e  constitm ção d a  ANEEL indicará qual dos 
diretores da  au tarquia te rá  a  incim ibência de, n a  qualidade de 
ouvidor, zelar pela qualidade do serviço publico de energ ia  elétrica, 
receber, apurar e solucionar as reclam ações dos usuários.

§ 2° (REVOGADO)*

§ 3° O processo decisório que im plicar afetação de direitos 
dos agen tes econômicos do setor elétrico ou dos consum idores, 
m edian te  iniciativa de projeto de  lei ou, quando possível, por via 
adm inistrativa, será precedido de  audiência pública convocada pela  
ANEEL.

* Revogado pelo art. 66 da Lei n° 9.649, de 1998.
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